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ÍNDICE

DAS

ORDENS DO EXÉRCITO
(2.a série de 1912)

Adido.,
-- graduados-60, 192.
-- diuturnidade de serviço - 436, 551, 578.
-- na Direcção Geral dos Trabalhos Geodésicos - 668.
-- de licença ilimitada -13, 15, 82, 105, 155, 192, 194, 233, 235

267,304,361,423,475, 508, 668, 735.
-- na Companhia de Moçambique -169 ..
-- no :;\linistério das Colónias em comissão ordinária -154, 194,

234,267,375,414,415,472,501,503,505,549, 551, 676,709,737.
-- no Ministério das Colónias em comissão extraordinária-SO,

82, 148, 154, 194, 235, 267, 287, 289, 303, 343,348,435, 551, 574,
575,735.

-- no Ministério do Fomento - 503, 508, 654, 668.
-- no Ministério do Interior-15, 82, 153, 232, 289,303,343,

475,710.
-- no Ministério da Justiça-50!.
-- no Ministério da Marinha-735.
-- que mudam de comissão - 29.
-- em conformidade com as disposições do decreto de 14 de No-

vembro de 1901-648, 654, 711, 737.
AdjUD&08:
-- à escola de tiro de infantaria- 242,293.
-- à inspecção das obras e fortificações do campo entrinchei-

rado-25.
-- à inspecção das fortificações e obras militares - 307.
-- à inspecção geral do serviço de saúde - 25.
-- às inspecções de infantaria-307.
-- à Secretaria da Guerra -109, 157, 351.
-- às inspecções dos serviços administrativos - 83, 84, lO!), 158,

197, 268, 290,307.
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__ ao Arsenal do Exército -164.
__ ao depósito do material sauitário -26.
__ ao campo entrincheirado de Lisboa - 242, 355.
__ ao estado maior (10 exército -109, 157, 306.
Admini!litrlu;ão ndUtlu':
__ cursos técnicos, pessoal-114.
__ júri de exames para o pôsto de major -108.
__ parque, pessoal-311, 520.
Ajudantes de Nlllll.0-19, 84,109,110,350,377,655.
AdnlÍs!!lão no Colégio lIilitllr, com dispensa de idade, no

ano lectivo de 1912-1913, o menor Luís Ferreira Pinto, pelo seu
heróico procedimento nos combates ele Vila Verde da Raia, con-
tra os rebeldes monárquicos, nos dias 6, 7 e 8 de Julho de
1912-4!l8. .

Alunotll IniliUu'es :
.__ admitidos no Instituto dos Pupilos do Exército de Terra e

Mar - 31, 208.
__ arlrnifidos à matrícula nas diferences escolas-367.
__ declarados cadetes - 31,170,208,251,275,314.
Amannenses (lo secretariado militar:
_- anulação -156, 235, 645. '
_,_ nomeação - 82, 286, 288, 303, 342, 348, 476, 510.
Antigui(lllde de 1.6810-88, 153, 154, 167, 244, 254, 274,

293, 359, 391.
Anúncios de concursos-115, 116, 251, 252, 253,254,275,321,

366,400,427,449,521,525,561,629.
AI.elidos, supressão -483.
Ar'l!ilennl(lo Exército, Pllssoal-64, 164, 200, 356, 478, 513,

553,593, 714, 743.
Asilo de In"ú,Udos IlilHares da Princesa n. Da-
ria Benedita:

__ pessoal-356, 668, 753 .
.__ praças allmitidas-83, 157,195,289,305,350,394,485,723. \
Aspirnlltes Il. oficial, promoçílo-147, 598,599,600,601,

602,639.
ASI.iraJltes a picadoI'es-484.
Au(litores - 372, 412.
Associacão FI'atel'nldade Dilitar, conselho de admi-

nistração', pessoal-l64, 311.

B

Brigada de cll"alaI'ia, pessoal-307.
BalldeÍl'Il- Que o regimento de infantaria n.? 19 use na sua

bandeira, no canto superior, junto à haste, a legenda: «Cha-
vcs-8 Julho 1912,,-535.

c
CauleCes:
__ gra<1uac1os em primeiros sargentos -447,483,524,560,619,

756.
__ praças assim declaradas-31, 1,70, 208, 251, 275, 314,424,

484, 524, 661, 689, 690.
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CjaDlpeoDato do cavalo de guel'.'a:
-- júri para apreciar as provas -156, 273. _.,
-- luaar oude se efectua no corrente ano-210.
CjaDll)~ elltriDcllei.'aclo de LillO)oa. pe~s()al- 25, 64,

110, 242, 355, 356, 442, 512, 656, 742.
Cjal'reirn, de th'o da guarniç·rLO de Lisboa :
-_ pe",;oal-481, 719.
-_ de. Trancoso-752.
Cjus.elo de Aluuula. pessoal-c-Tôõ, 167, 597. .
Cllstelo de S• .João Bnptifoita da Ilha 'l'erceu'u. pes-

soal-165.
Cnl'itigof' - 3, 4, 5, 6, 366. ., . , .
CIlUisificncõel!ll dos candidatos a alferes múdicos <loexm'clto-

276, 530. > ,

Cjolégio Jlilitnr:
-_ alunos gra.luados em primeiros RargentoH e;leletes-4:47, 483,

524, 560, 619, 756.
-- alunos pensionistas e porcicnistas - 527, 62H.
-- alunos premiaelos-562, 563, 564, 565, 566, 567.
-_ exoneração ele regente ele estudos -579.
-_ nomeação ,le profe:;~C)rt's-704, 706, 707, 733.
-- nomeação de reg en tes de esturlos -738, 73H.
-_ pessoal-H7, 113, 164,302,355,4-15, fi61, 665, 707~ 'ilH. .
-_ admissão, com dispensa de i.la.le, o menor LUlS Ferreira

Pinto, como .recolllpe!lt;a pelo seu heróico procoelimont? )108 ~om-
bates de VIla Verde da Raia. cuntra OH rebelde. monarquicos,
nos dias 6,7 e 8 de -Iulho ele 1\)12--498.

ConulIlIlos nlilitureH:
-_ ele Bragança, pessoal-3l3.
-_ elos Açôre:;, pe:;soal-348, 740.

da Praça de Vila Rial de Santo .vntúnio, 753.
COIDis!'oIãode cla,s!'iUicncào de sarzrentos para empregos

públicos, pe~,;oal-16 3"*\). • h

CODlil'!l19;"i.Odo cont~ncio",o nlilihu', petisnal-311.
COntissões:
-_ ,lissolvielas-61, 195, 376, 377, 509. , .
-_ para elaborar um regulamento para os serviços cio depósito

geral de material ele a(inartelalllellto C dos depósitos territo-
riais-16.

-- para estudar o plano geral ,Ie' rrabalhos a execut ar para a
ampliaçã.o (~O fabrico nacional ,Ic armas o muniçfics -17,375.

-_ para reUUlr num só ,Iiploma as disposições relativas i1 exe-
eUç'.ao do <lecreto que reorganizou o exéroito-378.

-- para o estudo das basc:; <Iuma escola ,le ayiação-437.
--o para regulamentar o serviç'O (\as in:;pee~\ões cle engenharia-

408.
-. - para reü~lir as (lisposições relativas iI exeeuç,ão (10 (Ieoreto

de 25 do MalO ,le lHl1, que organizou o 8xército-438.
-_ nomoa um vogal ,10J'úri ,lo campeonato (lo cavalo ele ("nena-

438. h

-- para proce,ler a experiências oom as lllrtralha(loras para ca-
valaria e infantaria - 139,

-_ para p1'ocoeler II rClflotleLt"ão ,la E"c'lIa ContraI de Sargcn-
tos-440. '

-_ para elaborar. o regl1lalllento para o tiro lIaeioll<\I-441.
-_ par.1. harmolllzal' COII\ a organiza~à() elo eX{'l'eito cle 25 de
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Maio de 1911, vários diplomas legais publicados anterior e pos-
teriormente àquele - 476.

__ para reunir num só diploma tudo quanto se acha datermiuado
sôbre vencimentos - 510.

-- para estudar o penôo individual- 589.
__ nomea dois oficiais para fazerem parte da comissão encarre-

gada de harmonizar com a organização do exército, vários diplo-
mas, a que se refere a Ordem do Exército n.v 17, 2.' série-589.

__ para proceder ao estudo das pólvoras químicas nacionais-
589.

__ para propor a substituição dalguns instrumentos músicos
nas bandas militares - 654.

__ para regulamentar a concessão da medalha destinada a pre-
miar feitos cívicos e actos miEtares-676.

-- para escolha de terrenos para novas carreiras de tiro-677.
-_. para reunir num só diploma toda a legislação sôbre pensões

de sangue --678.
-- confirma no lugar de amanuenses do secretariado militar ,li-

ferentes indivíduos - 678.
__ para estabelecer as bases para a inspecção e fornecimento

elas pólvoras infumígenas nacionais -711.
(:omil!iiMÓellil.é~nt~as. pessoal:
-- de fortificaçõeti-25, 373.
-- de infantaria -114, 201, 242, 390, 481, 597, 720.
-- de pioneiros-200.
-- de remonta-242, 390, 479, 594, 659, 682.
-- (lo serviço de saúde-242, 752.
-- do serviço veterinário-25, 242.
-- (los serviços a,lministrativos-520.
(:onCU.'S08 :
__ para professores .lo Instituto Feminino de Educação e Tra-

balho - 662, 698.
-- para alferes médico do exército -116, 321.
_- para defensor oficioso junto dos tribunais militares territo-

riais-115.
__ para lentes e lentes adjun ros (la Escola de Guerra-251,

252, 253, 254, 275, 449, 561, 629.
__ para professor de inllli's da Escola de Guerra - 366.
__ para professores do Colégio Militar-427, 661.
_ para admissão do alunos no Cológio Militar c Institutos Fe-

minino c (los Pupilos -400.
__ para oficiais (lo secretariado militar - 521.
__ para alferes veterinários·-525.
(:oDselho ndminllttR'ativo ';lnSe~I'etn.'ia da Gue.'-
ra. pessoal- 350.

(:on8elllo de adminisl,racâo da Frnte-I'lliclade Bi-
lUar. pessoal-l64, 311. •

Conllilelho Superior de Proluocões :
__ é(litos - 243, 272, 273. •
__ pessoal- 339, 571, 679.
__ recursos - 9, 101, 121, 124, 132, 134, 137, 142, 189, 213, 216,

219, 221, 224, 226, 281, 333.
ConNuUnN:
~ rio Conselho Superior de Promoções - 9, 101, 121, 124, 132,

134,137,142, 189, 213, 216, ~19, 221, 224, 226, 2~1, 333.
__ do Supremo Tribunal Atlministrativo-229, 298.
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Contencioso lDilUa.o, pessoal-311, 687.
cooperaUwa Bilita.o, pessoal-720.
Crnz VerlDelba, medalhas-423.
Cursos técnieos de administração militar, pessoal-lU.

D

Defensor perante os tribunais militares:
- canôic1atos admitidos ao concurso -115.
-_ nomeação -190.
Demissão de oficiais -103, 148, 152, 501, 504, 505, 508,

571, 669.
Depósito central de fa.odalDentos, pessoal-113, 573,
597.

Depósito de UIate.oial 8anitá.oio. pessoal-26.
Depósito de remonta elO Ilatra-;-390, 594.
Depósit08 territoriais de lDaterial de aqnarte-
lalDento, pessoal-109, 390. . . .

Dese.oto.oes, oficiais abatidos ao efectivo (lo exerclto-298,
333,338,412,437,548,571,646,704.

Direc4.lõelt. pessoal: _
-_ da Secretaria .la Guerra 1."-373,380,417,511, D90, 712.
-- . da Secretaria da Guen:à, 2."-19, 109, 157,231,265,306,

351, 415, 417, 511, 5~O, 655, 669, 67~I,712, 739.
-. - elo estado maior elo exército 2."-109,157,230,306.
Disponibilidade, oficiais re~ressados:
-_ ela inactivielade -12, 14, 60, 82, 104, 148, 192, 232, 234, 266,

267,287, 288,303, 342,414,472,475, 507, 573, 669.
-_ ele licença ílimitarla-288.
- do Ministério das Colónias -14 104, 106, 153, 1M, 192, 194,

208,231,233,234,265,266,286,288,303,304,342, 344, 415,435,
436!472, 500, 503, 505, 507, 551,573,578,634, 648,654.

-_ Julgados prontos pela jun ta hospitalar .le inspecção -435,
472, 475, 507, 648.

do Ministério <las Colónias voltando à sua anterior situa-
ção-104, 475. '

- por se achar excedido o respectivo quadro -339.
-- por ter sido exonerado .le director (lo Colégio Militar-

304.
-- por ter terminado a ree ência (la sua cadeira na Escola de

Guerra _ 550. '"
Distritos de r(>c.outalDento. pessoal-24, 64,87,113,148,

156936,!64, 200,241, 242, 272, 292,~11,354,355, 481, 519,520,558,
, D97, 659, 685, 719.

Dhnu.onidade de se.ovico -11, 12, 56, 60,80,103,104,154,
. 193, 194, 232, 234, 266, 286, 287, 340, 341, 342, 343, 345,348,375,
436, 472, 507.

Di"isões do exé.ocUo. pessoal:
-_ 1.a-19, 109, 157,236,307,373,381,417,552,733.
-- 2."-83,307,344,381,441,511,679,713,740.
-_ 3." -19, 84, 381, 549, 572, 591, 656.
-_ 4."-109,158,237,268,381,417,511,591,713,733.
-- 5.'-158,290,591,656,679,740.
-", 6."-84, 197, 268,290,344,381,512,549,552,572,591,648,
606,713.
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__ 7."_84,109,158,381,591, 656,679, 713.
__ 8.-_19,84,109,307,345,591,648,713,740.

E

Éditos do Conselho Superior de Promoções-243, 272, 273, 660.
Errata" - 445.
Escalas de acesso -753.
Escoh\ de GueI'ra:
_- pessoal-520, 558.
_- alunos premiados - 565, 566, 567.
_- alunos que concluíram os diversos CUl'ôOS - 580.
__ concursos para lentes e lentes adjuntos - 251, 252, 253, 254,

275, 449, 561, G29.
__ distribulção de lentes e de lentes adjuntos -196, 284.
_- exoneração de lentes - 413, 548.
__ nomeação de lentes -191, 433, 434, 705, 706, 732.
_- número de alunos admitidos 11 matrícula-367.
_- concurso para professor de inglês _- 366.
Escoln 8, pessoal- 559 .
.__ de aplicação ele engenharia - 200, 553, 741.
__ central de sargentos, número de alunos admitidos à matrí-

cula - 400, 523.
__ de repetição - oficiais que tem de tomar parte nelas - 453.
__ oficiais dispensados de tomar parte nas mesmas no presente

ano-470.
__ de tiro de infan taria - 242, 293, 520, 559, 686.
-- de tiro de artilharia <lo eampanha-593.
-- de equitação - 681, 715.
Estad o Jnaior do exé.·cUo. pessoal-l09, 121, 157, 230,

302,306,381,590,648,712,713,740.
Estandarte- Que o regimeuto de cavalaria n.? 6 use no seu

estandarte, no canto superior junto 11 haste a legenda; "Chaves,
8 Julho 1912»-535. .

ExaIDes, júri para ava.liação de pl'ovas-lm~, MI.
Expulso do exéI'cito -732.

Fábrica de pól"ora negra, pessoal-164.
Forte do .4..·ieiro, pessoal-445.
Fraternidade milita.':
__ conselho de arlministração, p<~ssoal-164, 311.

G
GeneI'ais:
__ promoção-33\\ 337, 1113, 648.
_- quadro de reserva -149, 280.
__ reforma-14, 80, 287, 344.
GUlu-du fiscal. pessoal- 87, 200, 355, 481, 503, 521, 597, 686,

707, 711, 752.
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Guarda uaciona. republicana. pessoal- 24, 11:;, 148,
l(H 200 272 355 39Q 445 481. 520. 558, 597, 1ii68,&86,752., , , , -, , , ,

1:-1:

lIol!ipilais militarellil. pessoal;
-_ de Chaves-25, 242,311,356,559,707.
-_ de Coimbra- 25, 356, 390, 710.
-_ de Lisboa -164, 242, 356, 559, 687.
-_ do Pôrto - 293, 503.
-- de Belêm~559, 567, 687, 720.

Illacth'ldade. por doença-13, 15, 80,82,105,107,232,267,
287,436,473, 503, 50~, 573, 669, 710, 735.

1"8pec~6e!ll. pessoal:
-- das fortificações e obras militares - 307,552.
-- das obras e fortificações do campo entrincheirado - 25.
-- de artilllaria de campanha - 356.
-_ de infantaria-157, 307, 552, 591, 592.
-- do serviço de saúde --25,84,158,552,720.
- do serviço telegráfico militar-20, 110.

dos serviços administrativos _ 83 84, 109, 110, 157, 158,197,
268, 290, 307. '

--' territoriais de fortificações e obras militares - 553, 680,741.
l .. spector(~!It e Mub-ill",.aectol'esl
-- de artilharia de campanha-3M.
-- ele infantaria -157.
-_ do material de guerra - 200_
- do serviço de saúde - 84, 158.
-- do serviço telegráfico militar - 20,
-- do ôerviro veterinário - 265.
-_ dos serviços administrativos -110, 157, 158, 307.
1I".titu,o .'eminino de EduClacão e Trabalho, pes-soal-579. •
- exoneração de professor - 655.
--- concurso para professor - 688.
Instituto Türre e Espada I

-- professores interinos, nomeação-108. _
IU8"'U'0 dos Pupilos do ExércUo de Terra e Dai' I
-_ alunos admitidos - 31, 208. .
-- pessoal-155, 597.
Im.'rllção Dilltar Preparatória _ encarregados: 686,719,752.

J
"'úrlst
- do campeonato do cavalo de guerra-156, 273_
- para avaliar as provas de aptidão dos candidatos ao pêsto

de major-108.
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__ pa.ra avaliar as provas prestadas pelos candidatos aos luga-
res, de alferes do quadro de oficiais do secretariado militar-
511.

"u8.ifi~acõel!l. pedidos perante os tribunais militares-428,
429. •

L

LenleMda Escola de Guerra:
__ concurso-251,252, 253, 254, 275.
__ distribulção--196, 284.
__ nomeação-191, 433, 434, 548, 665, 666, 70fi, 732.
-- exoneração - 548.
Llcencallll__ roitfirmadas-57, 98, 120, 187, 210,262,279,295,369,431,
452, 493, 532, 568, 642, 663.

cassadas para residir no estrangeiro - 485.
__ desistências-394, 446, 660, 68~, 755.
__ ilimitadas -13, 15, 8~, 105, 155, 192, 194, 233, 235, 267, 304, .

361.__ registadas-77, 98, 262, 279, 369, 409,431,451,452,492,532,
568, 641, 663, 699, 729, 762.

__ por motivo de moléstia - 53, 118, 254, 276,322,401,487, 630.
Liquidação de I·(_~rol·made oÜdaiN-56, 57, 95,96,97,
117,118,185,187,209,210,260,261,262,278,279,294,295,314,
325,326,368,369,430,431,450,451,486,487,531, 532,567, 568,
620,640,641,662,663,727,728,729,761,762.

Lbltalu__ de antiguidade dos alteres de cavalaria a que se refere o
decreto de 7 de Maio de 1908- 26.

_._ de anti~uidade dos alferes. de infantaria a que se refere o
decreto de '( de Maio de 1908- 26, 202.

_ dos alferes de infantaria oferecidos para irem servir no Ul-
tramar no põsto imediato, rectificação - 27, 168, 205.

_. de apuramento e classificação dos alunos da Escola de Guerra
que no ano de 1911-1912concluíram os diversos cursos-5t10.

__ dos oficiais das diferentes armas e serviços oferecidos para
servir nas colónias no ano de 1913, nos termos do decreto de 14
de Novembro de 1901-603 e 615.

__ dos sargentos ajudantes e primeiros sargentos oferecidos
para servir nas colónias no ano de 1913, nos termos do decreto
de 14 de Novembro de 1901-615 a 619.

Louvores -1, 2, 3, 61, 155, 156, 169, 195,235, 244, 305, 306,
311,349, &75,376, 377,485,509,537,538,539,540,541,542,544,
579, 597, 679, 711, 739.

Baterlal de Ifuerra:
_ inspectores-200.
Ma'ricula. nas diferentes escolas- 367r
HedaRballl1
_ da classe de 'bons serviços -193, 537.
_ da classe de valor militar-l, 2, 446, 536.

de socorros a náufragos-3t, 170,486.
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- da cruz vermelha-423.
- de filantropia e caridade - 620.
- comportamento exemplar-34, 65, 89, 115,117,171,179,185,

207, 20~, 245, 315,360, 3til, 368, 395, 408, 424, 446,485,523,531,
619, 690 a 698, 722, 723, 756 a 760, 761.

-_ rectificação - 208, 365. .
1I1édia das prollloc6es. valor de N para o ano de 1912 -30.
Médicos mUltare_ I
-_ classificação - 276.
-_ concurso -116, 320.
-_ nomeaç[o- 286.
Uilich,nolll. oficiais:
-_ demitidos pelo pedir-148, 152, 501, 504, 505, 550,577,578,

653, 667, 675, 738.
-_ dümitidospor terem sido julgados incapazes de tod o o ser-

viço - 60, 504, 550, 675.
-_ expulso do exército - 732.
UlnilliltrolllS
. -_ demissão-329, 359.
-_ nomeação-101, 329, 360.

N

N. valor para Q ano de 1912 - 30.
Nomelll. alterações, ampliação e rectificações - 95,169,244, 278,
294, 313.

o
Obituário -98, 188, 211, 279, 326, 410, 452, 533, 642, 700, 762.
ORclals S

-_ antiguidade de pôsto -88,153,154,167,244, 254, 274, 293,
359.

-_ em comissão estranha ao Ministério da Guerra~392.
-_ d~mitid?s pelo pedir -103, 148, 152, 501, 504, 505, 508, 669.
-_ d1Uturllldade de serviço -11, 12, 56, 60, 80, 103, 104, 154,

193, ~94, 232, 234, 266,286,287,340,341,342,343,345,348,472.
-_ dIspensados de tomar parte, no presente ano, nas escolas de

repetição - 470.
-3 abatidos ao efectivo do exército, por des.ertores-298, 333,

38,412,437,548,571,646, 704.
-,- que tendo probabilidades de promoção de Outubro de 1913 a

Setembro de 1914 tem de tomar parte nas escolas de repetição-453.
--o na disponibilidade por efeito de acórdão do Conselho Supe-

rior de Promoções _ 230.
-- que entram na escala definitiva-26, 202.
-- que entram no quadrá da sua arma-274, 422.
-- que mudar~m de comissão, continuando adidos-l14, 169.
-- que concluíram o Curso da Escola Colonial-400.
- que se ofereceram para servir nas colónias nos termos do de-

creto de 1~ de Novembro de 1901-88,472,505,648,660, 720.
- que subiram na escala da sua arma-167.
- transferidos por motivo disciplinar e de lnformação-e-B, 7,

201.
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OOeiais IDUicianoM:
__ demi tidos pelo pedir -148, 152, 504, 508, 675, 738.
__ demitidos por terem sido julgados incapazes de todo o ser-

viço - 60, 416, 504, 508, 675.
__ demitidos em conformidade do artigo 1.° do decreto de 8 de

Julho-437.
__ habilitados com as condições de promoção a que se refere o

regulamento para a organização das reservas de 2 de Novem-
bro de 1899- 521, 578.

-- expulso do exército-732.
OOciais e pI'a-:as a~racindas I
__ com a medalha de valor militar - 1, 2, 446, 536.
__ com a medalha do Instituto de Socorros a Náufragos - 31,
170,486.

com a medalha de bons serviços -193, 537:
__ com a medalhá. de filantropia e caridade - 620.
__ com a medalha de comportamento exemplar - 34, 65, 89, 115,
117,171, 1'i9, 185,207,20\:1,245,315,360,361,368,446,485,619,
620.

Oficiais e pra«_;as lou"adns -1. 2, 3, 61, 155, 156, 169,
195,235,244, 3lJ5, 306, 311, 319,375,376,377,485, 50\:),537,528,
539,540,541,542,544,579,597,679, 711, 739.

Oficinis punidos - 3, 4, 5, 6, 366.
Oficiais que ('l1el;aI'RDl à ~ua al1uI'a:
__ para a promoção - 88, 168, 244, 293, 359, 445, 446, 482, 522,

531, 559,602, 659, 687, 688, 699, 754.
._ para entrarem nos respectivos quadros-29, 53, 64, 87, 114,
167,202,209,243,260,274,277,293,312, 357,358,360, 392,430,
482,559,687, 720, 760.

OOciais refol'Dlados I
__ por incapacidade de todo o serviço - 61, 80, 105, 107, 149,

153,155,195,232,233,235,268,287, 289, 305,344,437,476,502,
504, 509, 552, 574, 578, 648, 669, 676, 709, 711, 736.

~ por terem completado 70 anos de idade -14, 344, 654.
__ nos termos da carta de lei de 12 de Junho de 1901-15.
_ abatidos ao efectivo do exército por desertores -'- 333.
OflciaiM de re$er., .. I
-- demitidos - 571.
__ nos termos do n.? 4.° do artigo 2.° da lei de reformas de 25
de Maio de 1911- 268, 305, 501, 503.

__ nos termos do n.? 3.° do artigo 2.° do decreto de 25 de Maio
de 1911-107, 476, 501.

__ por incapacidade de serviço activo - 13, 15, 60, 80, 82, 105,
107, 149, 151, 193, 195, 232, 233, 287, 289, 343,437,473,501,503,
508, 551, 578, 648, 669, 676, 709, 711, 735.

_._ por terem atingido o limite de idade -13, 80,149, 153, 232,
233, 476, 551, 70\:),735.

OOcials e sar~entos I
__ em comissão ordinária de serviço nas colónias - 472, 501,

503.
__ em comissão extraordinária de serviço nas colónias - 551.
__ a quem foi cassada a licença para residir no estrangeiro-

485.
__ excluídos por não estarem nas condições de promoção - 30.
__. que desistiram do serviço nas colónias - 29, 31, 65, 88, 95,
114, 168, 170, 207, 244, 274, 278, 293, 314,361,365,366,392,
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395, 423, 446, 482, 483, 522, 560, 602, 619, 660, 688, 689, 721,
754.

-_ que se ofereceram para servir nas colónias nos termos do
oecreto de 14 de Novembro de 1901- 88,168,392,472,475,501,
508, 5'19, 575, 688, 689, 720, 754, 761. ,

- regressados do Ministério das Colónias -14, 475,503,505,
507, 551,573,654.

regressados doutros Ministérios - 59, 501,754.
qu e pediram supressão de sobrenome -_ 483.

p

Pal'«lue de adminb;tracão nlilitar-pessoal-311,
482, 520. •

I·f~lIsõesmensais de 3~000 róis a viúvas e filhas de cílciais-c-
281,330,497,498, 731.

I·O.·..IU·jOS :

-_ anulando a nomeação de amanuenses do secretariado mili-
tar - 156, 235.

-_ dissolvendo a comissão instaladora do Instituto dos Púpilos
do Exército de Terra e Mar - 6i.

-_ dissolvendo a comissão encarr ezrada de elaborar um projecto
de regulamento das rescrvas do exército -195.

-_ exonerando um vocal da comissão encarregada de reunir
num só diploma o que "'se acha preceituado sôbre promoções-
107.

-_ exonerando ajudantes de campo do Ministro da Guerra _-
349,377.

--- exonerando o presidente da comissão encarresada de remo-
~~~~r o regulamento para a promoção aos postgs lufcriores-

-_ louvando oficiais c praças de pré -155,156, 195, 305, 306,
349,375,376,377.

louvando indivíduos da classe civil- 61, 235.
-- mandando admitir praças reformadas no Asilo de Inválidos

Militares-83, 157, 195, 289, 305,350.
-_ mandando distribuir pelas cadeiras e grupos de cadeiras da

Es~ola 'de Guerra, os lentes e lentes adjuntos que pertenciam 11
extlnta Escola do Exército -196.

~_ man.dando, pÔ:' sucessivamente em execução o regulamenta
do InstItuto ]i ernin inn de Educação e Trabalho - 236. .

--o m:ar:_dando anular a portaria de 30 de Março relativa à dis-
tnbUlçao pelas cadeiras e grupos de cadeiras da Escola de
Guerra dos antigos lentes e lentes adjuntos da Escola do Exér-
cito -289.

-_ nom.eando uma comissão para elaborar um regulamento para
os servlyo.s do de~ósito geral de material de aquartelamento e
dos depósitos terntoriais -16.

-_ nomeando um vogal da comissão de empregos para sargen-
tos - 16, 349.

- nomeando amanuenses do secretariado militar -17,82.
-_ nomeando uma comissão para estudar o plano geral de tra-

balhos a executar para a ampliarão do fabrico nacional de ar-
mas c munições - 17. '
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__ nomeando um vogal da comissão encarregada (10 estudo do
material de torpedos fixos e sua aplicação na defesa do país-
62.

__ nomeando um vogal da comissão encarregada de reunir num
só diploma o que se acha preceituado sôbre promoções -108.

__ nomeando um vogal da comsisão encarregada de elaborar 11m
novo regulamento para a promoção aos postos inferiores do exér-
cito -83 .

._ nomeando o júri de exames para o pôsto de major do serviço
de administração militar -108.

__ nomeando dois professores interinos do Instituto Tôrre e Es-
pada -108 .

. __ nomeando professores interinos do Instituto dos Pupilos do
Exército de Terra e Mar -155.

__ nomeando o presidente do júri (10 campeonato do cavalo de
guerra -156.

__ nomeando o Sub-Chefe da 6." Repartição da 2." Direcção Ge-
ral da Secretaria (ia Guerra - 236.

__ nomeando um vogal (10 júri para o provimento do logar de
professor ele inglês da Escola de Guerra - 305.

__ nomeando ajudantes ele campo do Ministro da Guerra - 350.
__ nomeando um vogal da comissão a que se refere a portaria

de 30 de Novembro de 1910.
__ nomeando o presidente da comissão encarrega(la de remode-

lar o regulamento para a promoção aos post os inferiores-
378.

__ nomeando uma comissão para reunir <num só dip Ioma as
disposições relativas à execução do decreto de 25 de Maio de
1911-378.

__ exonerando o presidente da comissão encarregada de remo-
delar o regulamento para a promoção aos postos inferiores-
416.

__ nomeando uma comissão para proceder ao estudo (las bases
para a criação duma escola de aviação - 437.

__ nomeando três oficiais para rever o trabalho elaborado pela
comissão nomeada por portaria ele 15 de Junho de 1907, Ordem
do Exército n.? 13,2.' série, de regulamentar o serviço das ins-
pecções de engenharia - 438.

__ nomeando os vogais da comissão encarregada de reunir as
disposições relativas à execução do decreto de 25 de Maio de
1911, que organizou o exército-438.

_,_ nomeando um vogal elo júri do campeonato (lo cavalo ele guer-
1'a-438.

__ nomeando uma comissâo para proceder às experiências com
as metralhadoras para cavalaria e infantaria - 439.

__ nomeando uma comissão para remodelar a Escola Central ele
Sargentos - 440.

__ nomeando uma comissão para elaborar um regulamento para
o tiro nacional - 441.

nomeando amanuenses do secretariado militar - 476.
__ nomeando uma comissão para harmonizar com a organização

do exército de 25 rle Maio de 1911 vários diplomas publicados
anterior e pOôteriormente àquele - 476.

__ [nuvantlo oficiais, sargentos e mais praç~a, pela forma como
correspon(lcram ao que delas se exigiu nas e~co)las de repeti-
ção- 509.
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-- di,solve a comissão nomeada por portaria de 5 11eDezembro
de 1911- 509.

-- nomeando um amanuense (lo secretariado militar - 510.
-- nomeando uma comissão para reunir num só diploma tudo

quanto está determinado sôbre vcncimentos - 510.
--o nomeando o júri para avaliar as provas prest~l~as pelos can-

di datos aos logares de alferes do quadro de oficiais (10 secreta-
riado militar - 511.

-- exonerando do lugar de regente de estudos. do Colégio Mili-
tal') a seu pedido, um capitão de artilharia - 579. . .

-- louvando o capitão que dirigiu a extensa marcha de 319 quilo-
metros para experiência (lo novo equipamento, modêlo 1912-579.

-- nomeando uma professora externa do 1.0 grupo do curso do
Instituto Feminino de Educação e Trabalho-57~.

-- ll,ublical1l10 a lista de apuramento e classificação ~]os alun~s
da Escola de Guerra que no ano de 1911-1912 conchuram os dl-
versos cu r80S - 580.

-- nomeando uma comissão a fim de estudar o pcnso individual
-589.

-- nomeando <lois oficiais para fazerem parte da co~iôsã~ ~n-
c~rregada de harmonizar com a organização do exército varios
diplomas legais a que se refere a Ordem do Exército n.? 17, 2.·
série - 589.

-- non;e~ndo uma comissão para proceder ao estudo (las pólvo-
ras quumcas nacionais - 589.

-- nomeal_ldo uma comissão para propor a forma de substituir al-
guns dos instrurnentns em uso nas bandas militares - 654.

-- nomeando ajudante de campo 110Ministro da Gt~erra-65?
--o exonerando, a seu pedido, um professor <lo Instit.uto F em1-

nino de Educação e Trabalho _ 655.
-' -. exonerando, a seu pedido, uma professora do Instituto Femi-

nino lle Ellucação e Trabalho - 655.
o, __ nomeando uma comissão para elaborar um regulamento da

me(lalha destinada a premiar feitos cívicos e actos militares nos
termos <lo artigo 79.° da Constituição Política (Ia República-
676.

-- _?omean(lo uma comissão para escolha de terrenos para insta-
lação (la nova carreira de tiro - 677.

-- _?om_?ando uma comissão para reunir num só .liploma a Iegis-
laçao sobre pensões de sangue - 678 .
. confirmando no lugar de amanuenses l10 secretariado militar

.hfere~tes indivíduos por satisfazerem ao preceituado na 2." parte
do artigo 13.0 do decreto .le 26 de Maio de 1911- 678.

--o .1~uvan(lo o professor da escola (le Vilar do Paraíso pelo pa-
trió tico .zêlo Com que se dedica à educação física (los seus alu-
nos e à lIlstrução militar preparatória _ 679.

-.- nom~ando uma comissão para estabelecer as bases para a
mspecçao e fornecimento de pólvoras infumíz enas nacionais-
711. '"

-- louvando a llirecç'ão do hospital civil ele Vila Nova rle Fama-
licão -712.

-- nomeando. uma comissão para estudar e pôr em execução as
propostas da lllspec"ão teleO'r:~fica sôbre o material respectivo-
738. ) '" <

,L__ nomeando regentes (Ie cHtullos para o Colégio Militar -738,
739.
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Prnçn de Peniche -- possoal- 293.
Prncas de IU'é :
-- ;"lmitidas no asilo elo iuvúlidos militares - 83, 157, 195, 289,

305,350.
-- declaradas cadetes - 31, 170, 208, 251, 275, 314, 484.
-- reformarias com o pró <la efectividade - Jl1.
l-rofes§OI'es:

do Colégio Militar - 665, 704, 707, 733.
-- (10 Instituto 'I'ôrre e Espada -108.
-- do Instituto dos Pupilos do Exército .le Terra o ~Jar -155.
-- de inglês da Escola ele Guerra, concurso - 366.
ProlDocão:
-- a alferes médicos - 206.
-- a aspirante a oficial-147.
-- a aspirante a picador - 484.
-- a general- 413,648.
-- a general por escolha ---"330,337.
-- valor rle N para 1912 - 30.
-- a oficiais, de sargentos reintegrarloti 110 exúrcito - 297,338.
PI'omotol'(~19 .tel·anCe 4)mtl'ibUllah; milihll'e~:
-- candidatos admitidos ao concurso -115.
-- exoneração - 497.

R

Rec~ellseumen'o de nllilnaif~ e vt'íClllos-pessoal-
268.

De(~Onl,ell!'<lI~I'il- ao menor Lúis Ferreira Pinto, admitindo-o
110 Colégio Militar, com dispensa de idade, 1, matrícula no ano
lóctivo de 1912-1913 como recompensa pelo seu heróico proce-
dimento IlOB combates de Vila Vor.le .la Raia contra os rebeldes
monárquicos, nos dias 6, 7 e H .lo .Julho de 1912 - 498.

DectUif'aCÕef.i: .
-- à li~ta. ~los alferes oferecidos para servir no ultramar 110 posto

imediato - 27, 168, ~05.
_. - (LR ordens do exército - 58,64,78,89,98, lG8, 169, 206, 207,

208,251,263,275, 276, 313, 365, 368, 391, 393,3\)4,305,423,424,
431, 450, 452, 483, 486, 495, 196, 522, 525, 532, 533, 5GO,568, 56\),
598, G02, 603, 642, 646, 660, 666, 689, 699, 700, 704,721,723,727,
729, 755, 763.

-- a vcncimontos de oficiais reformados e .ln 1'081'1'\ a - 96, \)7,
117, 185, 209, 260, 325, 368, 532, 663.

Recul"!óO!ii:
-- do Conselho Superior .le Promoções - 9, 101, 121, 124, 132,

134,137, 142, 189, 213, sio, 21\), 221, 224, 226, 281, 333.
do Supremo Tribunal Administ rativo - 229,298, 701.

UefOl·...la de oficiaiflól- liquidação - 56, 57, 95,96,97,117,
118, 185, 187, 200, 210, 260, 26 L, 262, 278, 270, 294,295, 314,325,
326, 368, 360, 408.

BeforlDn - oficiais reformarlos :
-- pOI' incapacidade de todo o serviço - 61,80, 105, 107, U9,

153,155, 235,268,287,289,305,344,437, 476, 504, 509, 552,67'1,
578, 648, 669, 709, 711, 737.

-- por terem completado 70 :tJIOS de idade - H, 3-1.'1,65,1.
-- no" termos da carta de lei .le 12 de .Iunho dI' 1.901-15,

116.
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Bel)ortiçõei!l - pessoal:
-_ ào gabinete - 339. •
-_ ela secretaria da guerra - 19, 109, 157,231,265,306, 3Dl, 655.
-_ dos quartéis generais - 84, 236. .
- do estado maior do exército -109, 230, 306.
Desel."·" - oficiais nesta situação: .
-_ nos termos .lo n.v 3.° .lo artigo 2.° elo decreto ele 25 ele Maio

de 1911-107, 435, 476, 501.
-_ nos termos do n.s 4.° do artigo 2.° do decreto de 25 de Maio

de 1911- 208, 305, 501, 503, 508. _
-_ por incapacidade do serviço activo -13, 15, 60, 80, 82, 10D,

107,149,154,193,287,289,343,375,415,416, 437, 473,476,501,
503, 508, 551, 578, 648, 669, 709, 711.

-_ por terem a.tinz ido o limite da idade -13, 80, 149, 153, '176,
551. o

-_ demitidos, pelo pedir - 575. .
-_ nos termos do n.v 4.° do artigo 2.° da Iei de reformas de 25 de

Maio de 1911- 268, 305) 375.
-_ nos termos do § único do artigo 472.° do decreto ele 25 de

Maio ,le 1911- 572 .

.Sa.'gentOI!i.'eforl.Dodos:
-_ no mesmo pôsto - 298.
-_ no pôsto de alferes _ 304.
SUl.'Kentos .'ei .. teg.'odos no exél.'cito, promoção a ofi-

cial- 297, 338.
Secl.'etaria da Coer.'a, pessoal-19, 109, 157, 231, 265,

306,339,351,373,380,415.417 441,477,511,590,655,669,679.712, 739. . ,
Secretal.'iado l.DilUa.', amanuenses :
-_ nomeação-82, 286, 288, 303, 342, 348, 374, 472, 500,549,

575, 654, 668.
-_ nomeação anulada -156 235.
-- (liuturnidade de óerviço~507.
Serviço de .'ecenseauu~nto de aniulais e 'l'eíco-
los~ pcssoal- 268, 381, 591,

Subsulios a "ilh'as e órfãs. mensal de 3~OOOréis-281,
.330,371,411,412,433,645. _
SUl)J.'I".umc.~I.'úrios:
-- nos termos do artizo 25.0 do decreto de 25 de Maio de 1911-152, 194, 266 b

-_ por ter s~do nomeado defensor ofieioso-192, 436,503.
-_ por ter SIdo nomeado director do Coléaio Militar-305.
-_ por terem ingresso no quadro do estado maior do exército-121,302.
-_ por terem sido nomeados lentes e lentes adjuntos na Escola

de Guerra-:473, ~75, 647, 675,710,735.
-_ por ter sido dlspensado do serviço no Ministério das Finan-ças-501. .
- por ter sido. nomeado professor do Colégio Militar -735.
Sup.'enlO Tribunal adl.Dinish'ativo. consultas -229,298.
SUl)rel.Do 'l'rlh .... al BiU.al', pessoal- 294,313,547,548,659.
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T

Ta'ansferências. de oficiais:
__ anuladas - 206.
__ por motivo de informação-20l.
__ por motivo disciplinar - 6, 7, 20l.
Tribunais IDili,aa'es territoriais,
__ concurso para defensor oficioso -115.
__ pessoal-190, 61;6.

u

UUa'aIDar.oficiais e sargentos:
__ em comissão ordinária-472, 501, 503.
__ em comissão extraordinária - 551.
_ que desistiram-29, 31, 65, 88, 95,114,168,170,207, 244,
274,278,293,314,361,365,366, 392, 395,423,446,482,483,522,
560, 602, 619, 660, 688, 689, 721, 754.

__ que se ofereceram-88, 168, 392, 472, 475, 501, 508, 549,575,
688, 689, 720, 754, 761.

__ rcgressados-H, 475, 503, 505, 507, 551, 573, 654.

v
"acaturas:__ de alferes médicos do exército, concurso -116, 320.
Valol' de N para o ano de 1912-30.
Viúvas, pcnsão mensal de 3~OOOréis-281, 330, 497, 498, 73l.
Vogais:
__ de diferentes comissões -16, 62, 83, 108, 349, 4a8.
__ de júris de exames -108, 305, 51l.
Visita do Ministro da Guerra aos quartéis c estabelecimentos

militares, impressões colhidas durantc a mesma visita-165.
Verbas a escriturar: •
__ na casa assentamento.de praça elas fôlhas ele matrícula e ca-

dernetas militares -126. .



SECRETARIA. DA. GUERRA

18 DE JANEIRO DE 1912

ORDEM DO EXEROITO
(~ .• Série)

Publica-se ao exército o seguinte:

1.°- Decretos

Secretaria da Guerra - Repartição do Gabinete

Usando da faculdade que me confere o n.? 4.° do artigo
47. o da Constituição Política ela República Portuguesa;

Considerando que o coronel do regimento de infan.taria
n.? 29, José César Ferreira Gil, por ocasião da mS~l-
bordinação dalgumas praças do seu regimento, no (lia
21 elo mês de Dezembro i-indo, revelou uma alta compreen-
são dos seus deveres e um notável valor militar, pro-
curando, Com risco da própria vida, submeter as praças
insubordinadas à obediência e à disciplina;

Considerando que o referido coronel, não obstante a
atitude agressiva das mesmas praças que, armadas, ten-
tavam contra a sua vida, só abandonou o seu pôsto de-
p.oi~ de gravemente ferido, facto êste que só por si cons-
tItUI ~m alto exemplo de valentia e abnegação;

HeI por .bem, sôbre proposta elo Ministro ela Guerra e
precedendo parecer unânime do Supremo Tribunal Mili-
tar, agraciar COm a medalha ele prata da classe de valor
militar o referido coronel José César Ferreira Gil, por se
acharem os factos, que o tornam digno desta especial dis-
tinção; nos termos precisos das alíneas a) e b) do artigo 5.°
do regulamento para a concessão da medalha militar.

O Ministro da Guerra assim o tenha entendido e faça
executar. Paços do Govêrno da República, 13 de Janei:o
de 1912.=Manuel de A?·1·iaga=Albe1·to Carlos da Stl-
veira,
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Secretaria da Guerra - Rellarlição do Gabillete

Usando da faculdade que me confere o n.? 4.° do artigo
47.° da Constituição política da J{epúbliea Portuguesa;

Considerando que, pela sindicãncia feita ao regimento
de infantaria 11.° 2\l, por ocasião ela insulJordinação ali
ocorrida no dia 21 do mês de Dezembro findo, se mostra
que o sargento ajudante, .loão Nunes de Sequeira, ao tempo
perteneendo ao regimento de infantaria n." 26 e adido fa-
zendo serviço naquele regimento, se portou com notável
valentia, procurando energicamente r.hamar à obediência
e à diSCiplina algumas praças que, à mão armada, tenta-,
vam contra a vida do seu comandante;

Considerando que o mesmo sargento ajudante foi o
primeiro a compareccr prontamentc no local da insu-
bordinação/ lutando por todas as formas para evitar a
agressão e chegando mesmo a colocar-se entre os amoti-
nados e o coronel quando este era alvejado pelas praças
insubordinadas, procedimento que denota uma alta e ní-
tida compreensão dos seus deveres militares;

Consiclerando ainda que tais factos revelam da parte
do mesmo sargento ajudante elevado valor militar e rara
abnegação;

Hei por bem, sôbre proposta elo Ministro da Guerra,
preeedendo parecer nnãnirne do Supremo Tribunal Mili-
tar, agraeiar com a medalha de prata da classe elo valor
militar o referido sargento ajudante, João Nunes ele Se-
queira, actualmente pertencendo ao regimento ele infan-
taria n.? 20, por se acharem os factos, que o tornam
digno desta especial distinção, nos termos preeisos elas alí-
neas a) e b) do artigo 5.° do regulamento "para a conces-
são da medalha militar.

O Ministro ela Guerra assim o tenha entendido e faça
executar. Paço do Govêrno eh Hepública, 1:3 de Janeiro
de 1912. = ]J1on1tel de Al'?'iaga = A lberto Carlos da Sil-
»eira.

2. °- Portarias

Secretaria da Guerra - Repartição do Gabillete

Manda o G ovêrno ela Hepúhlica Portuguesa, pelo Minis-
tro da Guerra, louvar o coronel do regimento de infantaria
n." 15, Joaquim .Julio Borges, comandando eventualmente
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o batalhão de cacadores n.? 2, o tenente ajudante José
Pedro Feliciano d:t Concoicão Júnior, e () tenente João de
Sousa Aguiar, ambos <lo referido batalhão, e o alf~,re~ do
grnpo de metralhadoras n." 8, Bártolo Afonso Simões,
pelas prontas e acertadas medidas que tomaram e ,Pelos
esforços bem orientados que empregaram para clom~Dar a
insubordinar, ão dals nmas ]lraeaS do regimento de infan-

" " h ,
taria n.? 29, na manhã, do dia ~1 do mês ele Dezembro
findo, dalldo assim exemplo de rigol'osa (li8ciplin~, e de-
monstranclo plena compreensão dos seus deveres mlh,tal'es.

Paços do G ovf mo ela Hepúblicll, em 16 de Janeiro de
1912. = Allrerto Carlos da Silveira.

Secretaria da Guerra -lIcl'arliçáo do Gahinele

Manda o Govêmo da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, louvar os soldados do regimento d.e
infantaria n.? '!D, José Lourenco Godinho, n.? 6/207 da
2." companhia do 1,° batalhão ~ José Esteves, n." 37/143
da 3." companhia do 2,° batal'hào, porque estando presen-
tes na sede do regimento, antes e durante a insubordina-
ção que teve legar na manhã do dia 21 do mês de De-
ze,mbro findo, o primeiro esforçou-se por apaziguar e do-
mmar os seus camaradas insn bo rdinados e o segundo
avisou os seus superiores dos factos que estavam planeá-
dos; dando assim cabal demonstração de disciplina e ele-
vada compreensão elos seus deveres militares.

Paços do Gov0mo da República, em 16 de Janeiro de
1912. = Alberto Gados da Siloeira,

3.°_ Por determinação do Govêrno da Ropública:

Secretaria da Guerra -1. a Direcção Gcral- PRepal'tição

Tendo a sindicância feita -ao regimento de infantaria
n.? 29, por motivo da insubordinação ali ocotrida na ma-
nhã do dia 21 elo mês de Dezembro findo, mostrado que o
tenente do mesmo regimento, Alberto da Silva Matos,
achando-se de inspel'ção ao quartel no dia 20 do mesmo
mês, notara, depois da formitura do rC('olhel', certa agita-
ção nas praças que formavam gl'Upo:; onde se falava com
desagrado do comanclante do regimento
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Considerando que o mesmo oficial teve conhecimento,
por indicação do soldado seu impedido, que algumas pra-
ças do regimento pensavam numa manifestação hostil con-
tra o mesmo coronel;

Considerando que o referido tenente não cumpriu os re-
gulamentos militares, que lhe impunham a obrigação de
participar tais factos imediatamente ao seu comandante,
tendo apenas dado ligeira notícia dêles ao oficial que o
rendeu no serviço de inspecção, declarando ao sindicante
ter resolvido fazer a participação quando voltasse ao quar-
tel depois de almoço;

Considerando que tais factos representam lamentável
desleixo, falta de energia e de cumprimento de obrigações
militares, o que tudo está incurso na regra 7. a do artigo
2.0 e nos deveres 4.°, 12.°, 21.°,22.0 e 23.° do artigo 4.°
do regulamento disciplinar do exórcito :

Determino que ao tenente do regimento de infantaria
n." 29, Alberto da Silva Matos, seja imposta a pena de
quinze dias de prisão correccional que cumprirá no Forte
da Graça.

Secretaria da Guerra, em 16 de Janeiro de 1912. =
Alberto Carlos da Silveira.

Secretaria da Guerra - ta Direcção Geral- P Repartição

Provando-se pela sindicância feita no regimento de in-
fantaria n." 29, por motivo da insubordinação ali ocorrida
na manhã do dia 21 do mês de Dezembro findo, que o
aspirante a oficial do mesmo regimento, Gl'aciliano Reis da
Silva Marques, fôra prevenido dias antes pelo soldado seu
impedido que algumas praças planeavam uma insubordi-
nação contra o comandante, não tendo dêste facto dado
conhecimento superior;

Considerando que '0 mesmo aspirante a oficial, depois
de entrar no quartel e de ter conhecimento dos factosgra-
ves ocorridos pouco antes, se conservou inactivo, não se
dirigindo ao local da ocorrência, antes saiu do quartel com
o pretexto de. ir a sua casa buscar os carregadores da
pistola. regl'pssam]o quando as pra\as insubordinadas es-
tavam sendo metidas em forma, sendo ainda necessário
que o comandante do batalhão de caçadores n.? 2 lhe or-
denasse que fôsse assistir à mesma formatura;

Considerando ainda que estes factos constituem infrac-
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ção da regra 'l," do artigo 2.° e dos deveres 4.~.e 12.0
do artigo 4.° do regulamento disciplin~r do exé~CIto;

Determino que ao aspirante a oficial do regimento ~e,
infantaria n.? 2~1,Graciliano Reis da Silva Marques, ~eJa
imposta, tendo em atenção o seu pouco tempo de:servI~o,
a pena de seis dias de prisão correccional, que cumprirá
na praça de Elvas. '

Secretaria da Guerra, em 16 de Janeiro de 1912. =
Alberto Carlos da Silveira.

Secretaria da Guerra - t,a Direcção Geral- P Rpparlição

, ;Provando-se pela sindicância a que se procedeu no re-
gimento de infantaria n.? 29, por ocasião da insubordina-
ção ali ocorrida na manhã do dia 21 do mês de Dezem-
bro findo, que o tenente do mesmo 'regimento,. Luciano
Augusto Rosa, entrando no quartel quando as praças do
seu regimento se insubordinaram, não interveio como lhe
cumpria para as reduzir à obediência e à disciplina; .

Considerando que o mesmo oficial preferiu dirigir-se ao
quartel do regimento de infantaria n." 8, com o pretexto
de pedir para formarem o regimento, aconselhando ainda
outro oficial que o acompanhava a que fôsse ao quartel
general participar o ocorrido, só voltando quando a insu-
bordinação estava dominada e as praças na forma;

.Considerando que tais factos representam falta de cum-
primento dos deveres militares, constituindo infracção dos
deveres 4.° e 12.0 do artigo 4.° do regulamento discipli-
nar do exército; .

Determino que ao tenente do regimento de infantaria
n.~ 29) Luciano Augusto Rosa, seja imposta a pena de
seis dias de prisão disciplinar.

Secretaria da Guerra 16 de Janeiro de 1912.=Al-
berto CW'los da Silveira.'

Secretaria da Guerra - ta Direcção Geral- P Repartição
,

Provando-se pela sindicância a que se procedeu no re-
g~men~o de i~fantaria n.? 29, por ocasião da insubordina-
çao ali ocorrida na manhã do dia 21 do mês de Dezem-
bro findo, que o alferes do mesmo regimento, Agnello J oão
Taveira Moreira, tendo entrado no quartel por essa oca-
sião, não se dirigiu imediatamente para o local onde se
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á'chavam ;os . insubordinados, antes' saiu do quartel diri-
gindo-se ao oomando da divisão a dar conhecimento do
ocorrtdo ;' '
, Considerando que tais factos representam falta de cum-
primento' de deveres 'militares, constituindo infracção dos
deveres 4.° e 12,° d'o artigo 4.° do regulamento discipli-
nar; mas tendo em atenção que no procedimento seguido
porêste' oficial teve infiuência a indicação ele dois oficiais
mais graduados que o aconselharam a sair do quartel e 'a
não comparecer no local da insubordinação: •

Determino que ao alferes do regimento de infantaria
n." 29, Agnelo João Taveira Moreira, seja imposta a pena
de quatro dias de prisão disciplinar .
. Secretaria da Guerra, 16 de Janeiro de 1~12.= Al-

bel'to Carto» da Silveira.

~ecrelaria da ~uerra - 1.a Ilirccção Ge(al- ~.a Repartição

P,'ovando-se ,pela sindicância a que se procedeu no re-
gimento ele infantaria n." 29, acêrca da insubordinação
ali ocorrida na manhã elo dia 21 do mês ele Dezembro
findo, que o alferes Baltasar Moreira ele Brito Xavier se
achava no quartel por essa ocasião, não se tendo dirigido
como era seu dever ao local onde se encontravam os amo-

tinados.;
Consiél,erando que, pelo contrário, o referido alferes foi

~viSQ~ a, guarda de polícia, demorando-se ali até que a in-
subordinação foi sufocada, o que tudo prova falta de cum-
primento de deveres militares, constituindo infracção dos
deveres 4.° e .12.° elo.artigo 4,° do regulamento discipli-
nar,: ,

Determino, atendendo ao seu pouco tempo de serviço
como oficial, qu~ ao referido alferes do regimento de in-
fantaria n." 29, Baltasar Moreira de Brito Xavier, seja
imposta a pena de quatro dias ele prisão disciplinar.

Secretaria da Guerra, 16 dc Janeiro ue 1912. = Albe1'to
Carlos da Silveira.

,
Secretaria ,la Guerra-I. a Direcção Gcral- P Rel,artição

~egimento de inf:1Utario. n." 9

Tenente, o tenente do regimento ele infantaria n.? 29,
Ludano Augusto Hosa,por motivo disciplinar,
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Regimento de infantaria n.v 21

Major elo 1.° batalhão, o major do regimento ele infan-
taria n.? 29, Zeferino Cândido de Castro Oária.

Regimento de infantaria n. o 30
Major do 2.° batalhão, o major do regimento de infan-

taria n. ° 29,' António Arnaldo da Cruz e Sousa.
Capitão ela 2.a companhia do :3.° batalhão, o capi~ão do

regimento de infantaria n. ° 29, Manuel António Veiga.
Tenente, o tenente do regimento de infantaria n, ° 29,

António Rodrigues Pinto,
Alferes, o alferes do regimento de infantaria n." 29,

Agnelo João 'l'aveira Moreira) por motivo disciplinar.

Regimento de infantaria n.v 32

Alferes, os alferes do regimento de infantaria n.? 29,
Baltasar Moreira ele Brito Xavier, por motivo disciplinar,
e Augusto ela Silva Soto-Maior.

Regimento de infantaria n.v 34

Capitão da l ." companhia elo 1.0 batalhão, o capitão do
regimento de infantaria n ,? 29, José António Pereira.

Tenente, o tenente do regimento de infantaria n.? 29,
Alberto da Silva Matos, por motivo disciplinar.

Alferes, o alferes do regimento ele infantaria n,o 29,
António José Teixeira de Miranda.

Alberto Carlos da Silveira.

Está conforme.

o üírecter da 1. a Direcção Geral,

~~/~,

'/~~ /-
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SECRETARIA. DA. GUERRA

20 DE JANEIRO DE 1912

ORDEM DO EXÉRCITO
(2.< Série)

Pllblica-se ao exército o seguinte:

1.o - Iiecret«

Secretaria da Guerra- 1.a Direcção Geral- 2. a Reparlição

Sendo presente ao Govêrno da República Portuguesa
a consulta do Conselho Superior de Promoções acêrca do
recurso u. ° 12, em que é recorrente o alferes do quadro
auxiliar de artilharia e engenharia, António de Sena Car-:
doso Farinha Relvas, e recorrido o tenente do mesmo
quadro, António Dias: ,

Mostra-se que o recorrente pede para, na respectiva
escala de acesso, ser colocado a direita do recorrido, por
êste ter sido promovido a sargento ajudante sem ter sa-
tisfeito a condição 2. a do artigo 9,° do regulamento para
a promoção aos postos inferiores do exército de 1G de Ju-
lho de 1896, e POt· êsse motivo tambêm não podia ser
promovido a alferes em 11 de Outubro de 1\")040,em con-
formidade com o disposto no artizo 51.° da carta ele lei
de 12 de Junho de 1\:)01. I:> .

M?st~a-S'e que o recor;ente alega que o tempo de p~r-
manencia do recorrido na Escola Prática de Engenharia,
de 20 de Maio a 3 de Julho de 1904, não pode ser con-
sid~rad~ como cumprimento de tirocínio, para efeito de
satisfação da condição 2"a do artigo 9.° do regulamento
d~ 16 de !u~ho de 1896, não só por êsse lapso de tempo
n~o constituir um período completo de instrução, mas
ainda por durante êle o recorrido ter desempenhado as
funçõe.s de sargento ajudante do regimento de engenharia,
então na Escola Pr,<itiea, o que julga bastante para fazer
crer que o recorrido não tomou parte nos trabalhos de
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instrução, aos quais não era costume assistirem os sar-
gentos ajudantes;

Mostra-se que o recorrente é mais moderno no pôsto
de primeiro sargento do que o recorrido;

Mostra-se que o recorrido estando em serviço nas coló-
nias foi ahi promovido a sargento ajudante ;

Mostra-se, que pela Secretaria da Guerra, em nota de
16 de Maio de 1904, foi o recorrido mandado apresentar
na Escola Prática de Engenharia, para tirocínio, tendo-se
apresentado' na dita Escola em 20 do referido mês, re-
gressando a Lisboa, com o regimento, a que pertencia,
em 3 de Julho do mesmo ano;

Mostra-se que a Secretaria da Guerra, em 14 da Julho
de 1904, mandou promover o recorrido a sargento aju-
dante, contando a antiguidade de 20 de Maio do dito ano,
por lhe ser aplicável o disposto no artigo 5.° do decreto
de 31 de Dezembro ele 1887; .

Mostra-se que o recorrente foi promovido a sargento
ajudante, para preenchimento de vaga, em Ll de Julho
de 1904;

Mostra-se que o recorrido foi promovido a alferes para
o quadro dos almoxarifes de artilharia e engenharia por
decreto de 11 de Outubro de 1904, e o recorrente foi pro-
movido a alferes, para ir prestar serviço ordinário nas co-
lónias, nos termos do decreto de 14 de Novembro de 1901,
por decreto de 17 de Outubro de 1904.

O que tudo visto e ponderado, ouvido o Ministério PÚ-
blico:

Considerando que no regulamento da Escola Prática de
Engenharia de 28 de Março de 1901, bem como nas ins-
truções relativas ~ instrução no regimento de engenha-
ria, da mesma data, não é fixado nem o período em que
deve ser feito o tirocínio para sargento ajudante, nem qual
a instrução que durante o tirocínio se lhes deve minis-
trar;

Considerando que o recorrido se apresentou na Escola
Prática de Engenharia, para tirocínio, em 20 de Maio de
1904 e aí se conservou até 3 de Julho do mesmo ano,
cm que regressou a Lisboa com o regimento, em cumpri-
mento da ordem do respectivo comandante, que, pela le-
gislação então vigente, era, cumulativamente comandante
da Escola Prática;

Considerando que não havendo disposição legal 'que de-
termine quc os primeiros sargentos possam ser promovi-
dos a sargentos aj udantes quando iniciem o tirocínio para
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êste põsto , não deveria ser mandada contar ao rec~rrido
a antiguidade de sargento ajudante de 20 de Maio de
1904;

Considerando que ao recorrido, logo que tivesse satis-
feito a todas as condições para poder ascendei' a sargento
ajudante no exército da metrópole lhe deveria ser garan'
tido êste põsto, contando a antiguidade desde a d~ta em
que satisfizesse a essas condições, conforme o preceItuado
no artigo 5.0 do decreto ele 31' de Dezembro de 1887, e,
portanto, desde 3 de Julho de 1904;

Considerando que o recorrentê"'f6'l promovido a sar-
gento ajudante em 11 de Julho de' 1~04 e que, portanto,
continuou a ser mais moderno do que o recorrido;

Considerando, finalmente, que ria' promoção do rccor-
rido ao pôsto de alferes, por decreto de 11 de Outubro de
190-1, se cumpriu o preceituado no artigo 51.0 da carta
de lei de 12 junho de 1001 i '

Hei por bem, conformando-me com a mesma consulta,
e sob proposta do l\linistro da Guerra, negar provimento
ao recurso, por não ter fundamento legal.

Paços do Govêrno da República, aos 13 de Janeiro de
1012. = Manuel de A7'1'iag,t = AliJel·to Carlos ele Oliceir«.

2.° - Por decretos de 6 do corrente mês:

Estado maior de engenharia

Concedida a diuturnidade de serviço, desde 16 ele N 0-

vembro do ano findo, ao capitão, Artnr Maria Silveira
Ilamos, por ter completado dez anos de serviço efectivo
no actual pôsto. , .

1.o batalhão de sapadores mineiros

Concedida a diuturnidade de servico desde 30 de De-
zemhro ~o ano findo, ao capitão de e~gel1haria, Abel Au-
g?sto DI~S Urbano, por ter completado dez anos ele ser-
VIÇOefectivo no actual pôsto.

Batalhão de pontoneíros

~apitão ,ela 2. a companhia, o capitão de engenharia,
.I?a~ .BaptIsta d,e ,Almeida Arcz , que de regresso do 1111-
rustério das Colónias se apresenta para preenchimento de
vacatura no respectivo quadro.
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Regimento de artilharia n. o 4
Capitão ajudante, o capitão nos termos elo artigo 4.° da

carta de lei de 20 de Agosto de 1908, ajudante, Alberto
Correia Pinto de Figueiredo Pimentel.

Regimento de artilharia n.v 5
Major do 3.° grupo, o capitão do grupo de batarias a

.cavalo, José Luís de Moura Mendes.

Regimento de cavalaria n.>5
Capitão do 1.0 esquadrão, o tenente, Cosme José Maria

da Gama.
Regimento de infantaria n,>35

Capitão da La companhia do 2.° batalhão, o tenente de
infantaria e do serviço do estado maior, supranumerário,
Carlos Maria Pereira dos Santos.

Regimento de infantaria de reserva n. o 6
Tenente-coronel, o major do regimento de infantaria

n. ° 6, António Verissimo de Sousa.

Grupo de metralhadorasn.· 6
Concedida a diuturnidade de serviço, desde 31 de De-

zembro do ano findo, ao capitão Manuel António Vergueiro,
por ter completado dez anos de serviço efectivo no actual
pôsto.

Quadro dos oficiais médicos
Major, o capitão médico do regimento de infantaria

n.? 13, Manuel Ferreira Correia Lopes Barrigas.
Capitão, o tenente médico do 2.° batalhão de artilharia

de costa, Manuel de Lucena.
Alferes, o alferes medico miliciano, António de Al-

meida Garrett.
Disponibilidade

O capitão médico, Alfredo da Costa Rodrigues, e os te-
nentes, de cavalaria D. António de Sonsa Coutinho, e do
quadro auxiliar dos serviços do engenharia e artilhar ia,
António Bernardino Ferreira, por terem sido jnlgados
prontos para todo o serviço pela junta hospitalar de ins-
pecção.

Inactividade
O capitão médico do regimento ele artilharia n.? 4, José

llodrigucs Braga, c o capitão do regimento de artilharia
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n. o 2 João Bernardo Correia Cau pers, por terem sido
julgados incapazes do serviço temporariamente pela jurita
hospitalar da inspecção.

Adidos
Capitão, o tenente de infantaria, adido, em serviço no

Ministério dos Estrangeiros, João António Pestana de
Vasconcelos Júnior.

Capitão, o tenente de infantaria, adido, em serviço no
Ministério do Fomento, António Goulart Cardoso.

O capitão do regimento de cavalaria n,o 5, A~varo q~-
sar de Mendonça, por lhe ter sido concedida licença 111·
mitacla.

Reserva
Os coroneis, do estado maior de engenharia, chefe da

2. a Bepartição da 2. a Direcção Geral da Secretaria .da
Guerra, José Carlos Tudela Côrte -Rial ; do estado maior
de artilharia, inspector de artilharia de campanha, João
Segundo Adeodato Rola Lobo; do estado maior de arti-
lharia, inspector do material de guerra na 3.'1 Circunscri-
ção, José Maria Greenfield de Melo; do estado maior de
infantaria, inspector da 6.'1 Divisão, António Augusto de
Sousa Bessa, e do regimento de infantaria n. o 9, José Au-
gusto Pinto Machado, por terem atingido o limite de
idade.

O coronel de cavalaria, adido em serviço no Ministério
do Interior, Francisco Ferreira Sarmento, e o coronel
graduado de engenharia, adido, em serviço no Ministério
do Fomento, Pedro Augusto Arnaut de Menezes, por te-
rem atingido o limite de idade.

Os tenentes-coroneis: médicos, José Alexandrino Cra-
veiro Feio, inspector do serviço de saúde da 5.'1 Divisão,
Jo~o Forjaz Pereira de Sampaio, inspector do serviço de
saude da 7.a Divisão: e do regimento de infantaria de
r~serva .n.~ 32, David Ferreira da Rocha, por terem atin-
gido o Iimita de idade.

Os .~ajores, médico, Inácio França, director do Hospi-
tal Mlht~r de Chaves, por ter atingido o limite de idade,
e do regimento de artilharia n,? 5, José Alves Cabral Sa-
?adnra, po: ter sido_julgado incapaz do serviço activo pela
Junta hospitalar de inspecção.

Os capitães, médico na situação de adido, Jerónimo José
de Andrade Sequeira, por ter atingido o limite de idade,
e do regimento de infantaria n,o 33, Augusto César Lo-
pes de Mascarenhas, por ter sido julgado incapaz do ser-
viço activo pela junta hospitalar de inspecção.
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Reforma
'0 general de brigada do quadro de reserva, Joaquim

José Pimenta 'I'elo, por ter completado setenta anos de
idade.

3. ° - Por decretos de 13 do corrente mês:
Serviço de estado maior

Major, o major nos termos do artigo 25.0 do decreto de
25 de Maio de 1911, sub-chefe do estado maior da 2."
Divisão, João Montez Champalimaud.

Regimento de artilharia n.v 2
Alferes picador, o primeiro sargento aspirante a picador

do regimento de cavalaria n.? 9, José António de Abreu.

Regimento de artilharia n. o 8
Tenente, o alferes, Alfredo Ernesto de Sousa Faria

Lial, contando a antiguidade de posto de 1 de Dezembro
de 1910, em conformidade com o disposto no § 2.

0
do ar-

tigo 55. ° da carta de lei de 12 de Junho de 1901.

Regimento de cavalaria n.o 8
Capitão picador, o tenente picador, António Joaquim de

Carvalho. Estado maior de infantaria
Capitão, o tenente do mesmo estado maior, instructor

de esgrima na Escola de Guerra, António Vaz Velho ela
Palma. Regimento de Í11fantarian.>3

Major do 1.0 batalhão, o capitão, António Pereira Pi-
menta de Castro.

Regimento de infantaria n. o 29
Major do 1.0 batalhão, o capitão de infantaria em ser-

viço na guarda fiscal, Alexandre Martins Mourão.

Disponibilidade
Os capitães de infantaria, Manuel Augusto Ferreira

Lima ela Veiga e José Augusto Rodrigues; o tenente de
cavalaria, Carlos Honorato de Mendonça Perry da Câmara,
e o alferes de cavalaria, Jaime Asdrubal Cordeiro Cas-
queiro, que de regresso do Ministério das Colónias se
apresentaram em 12 do corrente, e o tencnte do extinto
corpo de capelães militares, cm inactividade temporária,
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Caetano dos Santos Anão, por te:: sido ju~gado p:,-onto
para todo o serviço pela junta hospitalar de mspecçao.

Inactividade
O major do serviço do estado maior, adjunto ao esta.do

maior do exército Francisco António de Castro Pereira, .,
Lopes, por ter sido julgado incapaz do serviço tempora-
riamente pela junta hospitalar de inspecção.

Adidos ,
Os capitães do quadro dos oficiais médicos, em dispo-

nibilidade, Alfredo da Costa Rodrigues, de infantaria, e do
serviço do estado maior, supranumerário, adjunto ao es-
tado maior do exército, João de Almeida; os tenentes,
do regimento' de cavalaria n. ° 2, Alfredo de Melo Pereira
de Carvalho; de cavalaria, em disponibilidade, D. Antó-
nio de Sousa Coutinho; do regimento de infantaria n.? 16,
Artur Lobo de Campos; e do quadro auxiliar dos serviços
de enge.nharia e artilharia, em disponibilidade, António
Bernardmo Ferreira, por lhes ter sido concedida licença
ilimitada.

O alferes do regimento de infantaria n.? 33, João Men-
eles Cabeçadas, por ter sido requisitado para desempenhar
uma comissão de servico dependente do Ministério do
Interior. •

Reserva
O coronel do regimento de artilharia n.? 3, João Pe-

reira ~Iousillho de Albuquerque, e o capitão picador do
regimento de artilharia n. o 2, Vicente Ferreira Barata,
por terem sido julgados incapazes do serviço activo pela
J unta hospitalar de inspecção.

Reforma
./0 tenent.e de infantaria, em inactividade, José Fr~n-

CISCO ::\>Iedelros, por estar compreendido nas disposições
do § único do artigo 81.° da carta de lei de 12 de Junho
de HJOl.

4.°_ Portarias

Secretaria da Guerra - Repartição do Gabinete

Tornando-se de urgente necessidade fixar o material de
aquartelamento indispensavel aos corpos e estabelecimen-
tos militares;
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Atendendo a que o actual mobiliário dos quartéis não
obedece a um tipo único, em que se acentuem as condi-
ções de solidez, higiene e reconhecido aproveitamento;

Tendo a prática demonstrado que é conveniente alterar
os prazos de duração dos artigos de material de aquarte-
lamento fixados no regulamento de fazenda de 1864; e

Sendo necessário regulamentar devidamente os serviços
do deposito geral de material de aquartelamento, e bem
assim os dos depositos territoriais, estabelecidos por por-
taria de 4 de Dezembro último, inserta na Ordem do
Ex_ército n." 24, l ." série, de 12 do mesmo mês e ano;

Manda o Govêrno da República, pelo Ministro da
Guerra, que a comissão ao diante nomeada proceda com
a maior brevidade à elahoração de um regulamento em
que bem se defina o que acêrca dêstes as:mntos mais con-
venha aos interesses do Estado e às conveniências do
servIço.

Presidente:
Coronel dos serviços de administração militar, João

Henrique Morley Júnior.
Vogaes:
Coronel do quadro da reserva, Ezequiel Augusto de

Sousa Penalva.
Major do estado maior de engenharia, Joaquim Au-

gusto Lopes da Costa Teriaga.
Major dos serviços de administração militar, Júlio

César de Almeida Gaspar. .
Capitão do regimento de cavalaria n.? 2, António Os-

car de Fragoso Carmona.
Capitão do cstado maior de infantaria, Possidónio Au-

gusto Ducla de Sousa Soares.
SCM'etâ,1'io:
Alferes dos serviços de administração militar, Manuel

António do Olival Júnior,
Paços do Govêrno da República, cm 18 de .Janeiro de

1912. =Alberto Ccwlos da S ilvei'1'a.

Secretaria da Guerra- ta Direcção Geral- 2.a Rcparti~áo

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, nomear vogal da comissão de empre-
gos para sargentos, nos termos do artigo 4.° do decreto
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de 29 de Maio de 1911, o major do quadro de reserva,
Henrique Augusto.

Paços do Govêrno da República, em 18 de Janeiro de
1912. = Alberto Carlos da Silveira.

Secretaria da Guerra-P Direcção Geral- 3.a Repartição

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, nomear amanuense do corpo do secre-
tariado militar, nos termos do artigo 3.° do regulamento
para a admissão dos sargentos a empregos públicos apro-
vado por decreto de 19 de Outubro de 1900, o segundo
sargento n.? 5/18 da 3.a companhia do 1.0 batalhão do
r:gimento de infantaria n.? 14, Acácio de Almeida Mar-
tms.

Paços do Govêrno da República, em 18 de Janeiro de
1912. = Alberto Carlos da Silveir·a.

Secretaria da Guerra- P Direcção Geral- 3.a Repartição

Tendo sido superiormente resolvida a ampliação do fa-
brico nacional de armas e munições, foram encomendados,
oportunamente, no estrangeiro, os necessários maquinis-
mos, e foi autorizada a obra de um atêrro na margem do
Tejo, junto à Fábrica de Braço de Prata, a fim de con-
quistar terrenos destinados aos edifícios, onde se hão de
instalar êsses maquinismos.

A. primeira remessa destas máquinas, segundo as res-
pectivas clausulas do contrato de fornecimento, deve che-
gar ao Tejo cm Novembro do corrente ano, sendo, por-
tanto, urgente que se elaborem, desde já, os orçamentos
de todos os trabalhos a executar, segundo um plano uni-
f~rme, e_,sendo possível, de modo que os edifícios a eri-
gIr estejam concluídos no decurso do presente ano de
1912.

Para o estudo dêsse plano geral de trabalhos, que de-
manda c,ompetências especiais, tanto na parte relativa .a
construção, como na parte relativa a fabrico, é , neste. di-
ploma, nomeada. uma comissão, onde estão representadas
essas competências,

Incumbirá a esta comissão:
1.o Organizar o plano geral de trabalhos, e elaborar os

respectivos orçamentos;
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2.0 Dirigir a execução das obras, tornando acordes os
trabalhos de construcão de edifícios, e de assentamento
de máquinas; •

3.0 Averiguar dos contratos existentes, e reclamações
que com êles se liguem, estudando as possíveis modifica-
ções a introduzir-lhes para a realização dos projectos ela-
borados;

4. ° Elaborar 11m projecto de escrituração económica e
industrial da Fábrica de Material de Guerra, separando,
completamente, as verbas destinadas a construção de
edifícios, que deverão sair das dotações a esse fim atri-
buídas no orçamento, das que se destinam a produção
fabril, tendo, quanto possível, em vista a, num futuro pró-
ximo, ser concedida autonomia financeira a Fábrica, tendo
sido prefixadas todas as garantias de uma regular fiscali-
zação;

5.° No intento de proteger e desenvolver a nossa in-
dústria, correspondendo as justificadas aspirações do ope-
rariado português, estudar as relações da Fábrica de Ma-
terial de Guerra, com as fábricas metalúrgicas nacionais,
de forma a assegurar a estas últimas, quanto possível,
a manufactura de todos os artigos da sua especialidade
cujo fabrico haja conveniência em não pedir as fábricas
estrangeiras, e, vantajosamente, possa deixar ele ser pro-
duzido nas oficinas do Estado;

G. ° Estudar as cantinas para operários, seu desenvol-
vimento e ampliação de atribuições, não esquecendo a pro-
tecção que o Estado deve as classes trabalhadoras;

7.° Destinadas ao pessoal da Fábrica de Material de
Guerra, formular o projecto de casas, a construir próximo
da mesma Fábrica, visto não as haver na localidade,
tendo, actualmente, o Estado de despender uma importante
verba com o transporte do mesmo pessoal;

8.0 Corresponder-se, directamente, com a Secretaria da
Guerra, enviando relatórios sôbrc os referidos assuntos,
QU sôbre aqueles cujo estudo, posteriormente, lhe for co-
metido.

Com estas atribuições, manda o Govêrno da República
Portuguesa, pelo Ministro ela Guerra, nomear a comissão
composta elos seguintes oficiais:

Presidente:
O coronel de engenharia, João José Pereira Dias, 1l1S-

pector geral das fortificações c obras militares;
Vogais:
O coronel elo estado maior de artilharia, Francisco de
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Sales Ramos da Costa, director da Fábrica do Material
de Guerra;

O major do estado maior de engenharia, João Augusto
Veiga da Cunha, em serviço na inspecção das fo~tificações
e obras militares na La circunscrição divisionária.

O capitão de artilharia, Alexandre Augusto Terry, co-
mandante da companhia de especialistàs do Campo En-
trincheirado de Lisboa;

Secretário:
O capitão do estailo maior de artilharia, José Francisco

Nico, adjunto a jnspecção do- material de guerra da La
divisão do exército.

Paços do Govêrno da República, 19 de Janeiro de
1912. = Alberto Cm'los da Silveira.

5. o - Por determinação do Govêrno da República:

Secretaria da Guefril- 2. a Direcção Geral- 2. a Repartição

Chefe, o coronel do estado maior de engenharia, Adria-
no Travassos Valdez, ficando exonerado de inspector do
serviço telegráfico militar.

3." Repartição
Chefe, o tenente-coronel do estado maior de artilharia,

Guilherme Carlos Oom, ficando exonerado de director do
depósito geral do material de guerra.

5.· Repartição
Chefe da 2. a secção, o capitão médico, adj unto ao de-

pósito geral do material sanitário, Manuel Augusto Soa-
res Valejo.

1.. Divisão
Ajud~nte de campo do comandante, o capitão do es-

tado maior de oavalaria, Manuel Pedro Ferreira Marques.

3.· Divisão I

Ajudante de campo do comandante, o tenente do es-
tado maior de cavalaria, Primo de Sá Pinto de Abreu
Sôto Maior.

8.a Divisão
Exonerado, pelo pedir, de chefe do estado maior, o te

n.ente-coronel do serviço do estado maior, supranumerá-
rIO, José Augusto Alves Roçadas.
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Estado 'maior de engenharia
Coronel, o coronel de engenharia em disponibilidade,

José Jerónimo Rodrigues Monteiro.
Capitão, o capitão do batalhão de pontoneiros, António

José dos Heis Mexia Leitão.

Inspecção do serviço telegráfico militar
Inspector, o coronel do estado maior de engenharia,

José Jerónimo Rodrigues Monteiro.

Companhia de pontoneiros de reserva
Oficial do quadro auxiliar dos serviços de engenharia~

e artilharia, o alferes do mesmo quadro, em serviço na
inspecção geral de fortificações e obras militares, Antó-
nio do Rosário Santos Gonçalves.

Regimento de artilharia n. o 3
Comandante, o coronel do estado maior de artilharia,

Luis Alberto Homem da Cunha Côrte Ria!.
Capitão da 3.11 bataria, o capitão ajudante elo 1.0 grupo,

Júlio da Silva Conde.
Regimento de artilharia n.v 4

Capitão médico, o capitão médico do regimento de ca-
valaria n.? 1, Pedro Maria ele Macedo da Cunha Couti-
nho, pelo peelir.

Regimento de artilharia n. o 6
Comandante, o coronel do 1.0 batalhão de artilharia de

costa, João Alves Camacho.
Regimento de artilharia n.s 8

Alferes, o alferes elo batalhão de artilharia de guarni-
ção, Vasco ele Carvalho, pelo peelir

2.0 batalhão de artilharia de costa
Tenente médico, o tenente médico do grupo de artilha-

ria de costa, Francisco Morais Manchego.
Capitão ela 7. a companhia, o capitão elo estado maior

de artilharia, Oscar Cibrão Garção, ficando exonerado
de aeljunto ela I." repartição do quartel general do campo
entrincheirado de Lisboa.

Batalhão de artilharia de guarnição
Tenente, o tenente do regimento de artilharia n. o 8,

Luís de Albuquerque Gusmão, pelo pedir.
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Capitão da 4.a companhia, o capitão do 2.° bat~lhão de
artilharia de costa, Francisco Rodrigues de Morais.

Grupo de artilharia de guarnição
Alferes, o alferes do quadro dos oficiais médicos, An-

tónio de Almeida Garrett.

Grupo de batarias de artilharia de montanha
Alferes médico o alferes médico clínico do hospital

, , dimilitar de Coimbra, Francisco Nunes Blanco, pelo pc Ir.

Estado maior de cavalaria
Capitão, o capitão do regimento de cavalaria n.? 3, Ma-

nuel Pedro Ferreira Marques.
Tenente, o tenente do regimento de cavalaria n.? 9,

Primo de Sá Pinto de Abreu Sô to Maior.

Regimento de cavalaria n.v 1
Tenente médico, o tenente méelico elo grupo de batarias

de artilharia de montanha, Laureano António Picão Sar-
dinha, pelo pedir.

Regimento de cavalaria n.s 8
Tenente, o tenente de cavalaria, em disponibilidade,

Carlos Honorato de :l\Iendonça Perry da Câmara. .
Alferes, o alferes ele cavalaria, em disponibilidade, J al-

me Asdrubal Cordeiro Casqueiro.

8.° esquadrâo de reserva
Comandante, o tenente do regimento de cavalaria n. ° 11,

Arnaldo Ribeiro de Andrade Pissarra.

Regimento de infantaria n.v 3
Ajudante do 1.0 batalhão o alferes António Santos de

Magalhães Moutinho. ' ,

Regimento de infantaria n.v e
Major do 2.° batalhão o major do regimento de infan-

tar~a n. ° 31, Artur Tor~uato de Moura Coutinho de Al-
meida de Eça, pelo pedir.

Regimento de infantaria 11.' 7
Capitão da 2.a companhia do 3.0 batalhão, o capitão do

regimento de infantaria n.? 35 Júlio José Lage, pelo pe.
dir. '
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Regimento de infant.arta n." 9
Capitão da 1. a companhia do 1.0 batalhão, o capitão do

regimento de infantaria n." 34, Vasco Homem de Figuei-
redo.

Capitão da L" companhia do 2.° batalhão, o capitão de
infantaria, em disponibilidade, José Augusto Rodrigues.

Regimento de infantaria n.v 12
Capitão ela 2.a companhia do 2.° batalhão, o capitão de

infantaria, em disponibilidade, Manuel Augusto Ferreira
Lima da Veiga.

Regimento de infantaria n." 13
Tenente médico, o tenente médico, José Tib{lrcio Mon- I

teiro, clínico do hospital militar de Chaves, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.v 16
Exonerado de ajudante do 2.° batalhão, o tenente, Car-

los Augusto Tavares de Andrade, pelo pedir.
Ajudante do 2,.0 batalhão, o alferes do. regimento ele

infantaria n.? 5, Oscar Kol de Alvarenga.

Regimento de infantaria n.> 17
Exonerado ele ajudante do 2.° batalhão, o tenente, An-

tónio Eduardo ela Costa Lobo, pelo pedir.

Regimento de infantaria n." 20
Capitão da L." companhia do 3.° batalhão, o capitão elo

estado maior ele infantaria, José Augusto Ferreira Lopes)
ficando exonerado ele secretário da comissão ele classifica-
ção ele 'sargentos para empregos públiéos.

Regimento de infantaria n." 21
Capitão ela L." companhia do 2.° batalhão, o capitão de

infantaria em serviço na guarda fiscal, José de Sande Le-
mos.

Tenentes, os tenentes do regimento ele infantaria. u.? 7,
Hermenegildo Francisco Bexiga, José António ele Oliveira.
e J oaqnim Pereira dos Reis.

Alferes, os alferes do regimento ele infantaria n.? 15,
Eduardo de Brito Galhardo, Nuno Ferreira Viana o Vcrgt-
lio Alfreelo Menezes Fontes.

Regimento de infantaria n. o 24
Ajudante elo 1.0 batalhão, o tenente aj lld:tnte do 2. ° ba-

talhão, Mário Mourão Gamelas, p lo pedir.
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Ajudante do 2.° batalhão, o tenente ajudante do 1.0 ba-
talhão, João Pedro Ruela, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.s 28
Exonerado de ajudante do 3.° batalhão, o tenente, Ma:

nuel da Silva Freire, pelo pedir.

Regimento de infantaria n." 29
Major do 3.0 batalhão, o major do regime?to de infan-

taria n." 3, António Alves Mineiro de Almeida, pelo pe-
dir.

Capitão da La companhia do 1.0 batalhão, o cal~itã.o
do grupo ele metralhadoras n.? 8, Augusto Manuel .v ari-
nha Beirão, pelo pedir.

Capitão da 3.<1 companhia do 1.0 batalhão, o capitão do
regimento de infantaria n ,? 21, Abel Marinho Falcão,
pelo pedir.

Tenentes, os tenentes do extinto batalhão de caçado-
res n." 6, Luís Santa Barhara e Santos; do regimento de
infantaria n." '2, Pedro Augusto de Sousa e Silva; do re-
gl:n:nto de infal_ltaria n.? 5, António Joaquim FCIT:ira
Dinis ; e do regimento de infantaria n. ° 14, Fr-ancisco
José da Silva.

Alferes, os alferes do extinto batalhão de caçadores
n.? 5, Jaime Pereira Rodrigues Baptista e Francisco Ge-
raldo Pereira; do regirrento de infantaria n.? I, Carlos
Alberto Scharniehia Casa Nova; do regimento cle infan-
taria n." 2, Julio Augusto da Costa e Almeid a.; elo regi-
mento ele infantaria n. ° 5, José Elias Costa, e Afonso
da ~ilva Contreiras; do regimento ele infantaria n.? 1G,
João Centeno de Sousa.

Regimento de infantaria n.v 30
Tenentes, os tenentes (lo regimento de infantaria n.?

24, Alvaro CoUen Godinho e Francisco Gomes Duarte
Pereira Coentro.

Alferes, os alferes do regimento ele infantaria n. ° 7,
Carlos ~inis Tõrres Gago e Virgolino Eduardo Nepo~u.
ceno Mimoso ; do regimento de infantaria ll.o 11, J oaqUlm
José da Costa Simas Júnior e Ernesto Cardoso Cabral
de Quadros.

Regimento de infantaria n.v 31
~ajor do B.o batalhão, o major do regimento ele infan-

taria n.? 24, Manuel Soares de Oliveira Júnior, pelo pe-
dir.
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Alferes, o alferes do regimento de infantaria n.? 6,
Armando da Veiga Cabral Beleza dos Santos, pelo pe-
dir.

Regimento de infantaria n.v 32
Tenente, o tenente do regimento de infantaria n. ° 34,

António da Cruz Júnior.

Regimento de infantaria n .v 33
Capitão da l.a companhia do 1.0 batalhão, o capitão do

regimento de infantaria n. ° 7 , João dos Santos Pires Vie-
gas, pelo pedir, ficando exonerado de encarregado de or-
ganizar a instrução militar preparatória no distrito de
Leiria.

Regimento de infantaria n.>34
Tenente, o tenente do regimento de infantaria n.? 35,

Manuel Rodrigues Gonçalves Correia, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.>35
Tenente, o tenente do regimento de infantaria n.? 24.

José Joaquim Guedes de Melo, pelo pedir.

Grupo de metralhadoras 11. o 7
Comandanto, O tenente-coronel do regimento de infan-

taria elo reserva n.? 21, Alfredo Eleutério da Rocha Vieira.

Distrito de recrutamento n.v 18
Sub-chefe, o major do quadro ele reserva, José Gabriel,

pelo pedir.
Distrito de recrutamento n.v 30

Sub-ehefe, o capitão do grupo de metralhadoras n. o 6,
Manuel António Vergueiro, por lhe ser aplicável o § 1.0
do artigo 85.0 da carta ele lei de 12 ele Junho de 1901.

Guarda nacional republicana
Tenente, o tenente do estado maior de infantaria, José

Júlio de Almeida Costa Pereira.

1.0 grupo de companhias do saúde
Comandante da 4.a companhia, o capitão médico do

1.0 grupo de tropas ele administração militar, Manuel de
Jesus Suzano.

2." grupo de companhias de saúdo
Comandante da 2.:1 companhia, o capitão médico, cm

disponibilidade, Alfredo da Costa Rodrignes.
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1.0 grupo de tropas de administração militar
Capitão médico, o capitão médico, comandante da 4. a com-

panhia de saúde, Acácio Júlio Ferreira.

CampoEntrincheirado de Lisboa
Inspcccüo elas obras e fortificaçõos

Adjunto, o capitão do estado maior de engenharia, An-
tónio José dos Heis Mexia Leitão.

Comissão técnica de fortificações
Vogal, o major do batalhão de artilharia de guarnição,

Júlio César Oom.

Comissão técnica do serviço vetertnárío
Vogais:
José Alves Simões, tenente·coronel veterinário, chefe

da 6a Repartição da 2.a Direcção do Estado Maior do
Exército.

Francisco Martinho Mota de Almeida, major veteriná-
rio, sub-chefe da 6.a Repartição da 2.a Direcção Geral do
Ministério da Guerra.

Conrado Artur Ribeiro de Melo, capitão veterinário,
adjunto à 6.a Repartição da 2.a Direcção Geral do Minis-
tério da Guerra.

José Manuel de Barros Júnior, tenente veterinário do
regimento de artilharia n.? 1.

Manuel BrAs Serra, tenente veterinário do regimento
de cavalaria n.? 2.

Secretário;
Estanislau da Conceição e Almeida, tenente veterinário

do 1.0 batalhão de sapadores mineiros.

Inspecção geral do serviço de saúde
Adjunto, o capitão médico, Chefe da 2.a Secção da 5.a

Repartição da 2. a Direcção Geral da Secretaria da Guer-
ra, Álvaro Martins.

Hospital militar de Coimbra
Clínico, o alferes do quadro dos oficiais médicos, Amé-

rico Pires de Lima.

Hospital militar de Chaves
Director, O major do quadro dos oficiais médicos, Ma-

nuel Ferreira Correia Lopes Barrigas.
2
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Clínico, o alferes do quadro dos ,oficiais médicos, José
Augusto da Silva Xavier Nogueira.

Depósito geral domaterial sanitário
Adjunto, o capitão do quadro dos oficiais médicos, Ma-

nuel de Lucena.

Extinto corpo de capelães militares
Tenente capelão, o tenente do extinto corpo de capelães

militares em inactividade temporária, Caetano dos Santos
Anão, por ter sido julgado pronto para todo o serviço
pela junta hospitalar de inspecção.

6. o _ Secretaria da Guerra-1. a Direcção Geral- 2. a Reparlição

Em aditamento à lista de antiguidades dos alferes da
arma de cavalaria, a que se refere o decreto de 7 de Maio
de 1908, publicado na Ord~m do Exército n." 13, 2.a sé-
rie, declara-se que os oficiais abaixo mencionados entram
na escala definitiva a que se refere o mesmo rlecreto:

129 Henrique José de Oliveira.
130 Luís António de Carvalho Viegas.
131 Armando Idalino da Cruz Mesquita.
132 Fernando Augusto Adão. o

133 José Lúcio de Sousa Gonçalves Nunes.
134 António Ibérico Nogueira.
135 António Augusto de Campos.
136 Alberto Aníbal de Assis Gonçalves.
137 Teófilo José Ribeiro da Fonseca.
138 José Baltasar de Avelar Pinto Tavares.
139 Carlos Maria Ramires.
140 Manuel Simões Vaz.

7. 0_ Smclaria aa Gurrra- La DirecçãoGeral- 2.a Reparlição

Em 'aditamento à lista de antiguidades dos alferes da
arma de infantaria, a que se refere o decreto de 7 de
Maio de 1908, publicado na Ordem do Exército n.? 13,
2.:1 serie, declara-se que os oficiais abaixo mencionado
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entram na escala definitiva a que se refere o mesmo de-
creto:

644 Antonio Ambrósio Ferreira.
645 José Bernardo' Pinto da Silva.
646 Gustavo Arsénio Branco Ventura.
647 Carlos Augusto Pereira de Castro.
648 Manuel Afonso de Campos.
649 Luís Dionísio.
650 Manuel Luís Baptista Marçal.
651 Augusto Alves de Campos.
652 Máximo Sezinando Ribeiro Artur.
653 António Afonso Terroso.
654 Jerónimo Queiroz de Azevedo.
655 Mário Augusto Teles Grilo.
6:')6 Agostinho Coelho Peixoto da Costa.
657 Eduardo Eugénio Gomes Vieira.
658 Amadeu Gomes de Figueiredo.
6õ9 António Augusto Franco.
660 Carlos Monteiro de Sousa Leitão.
661 José Salvação Barreto.
662 .J oaqnim António Pereira.
663 Vergilio Varela de Sena Magalhães.
664 Raúl Emídio de Carvalho.
665 José Augusto Monteiro.
606 António Augusto da Fonseca Mendes.
667 Luís António de Sant'Ana.
668 Francisco Pinheiro.
669 Afonso da Silva Contreiras.
670 Agnelo João Taveira Morp.ira.
671 José da Luz Brito.
672 Çastelino Francisco Jorge Paes.
673 Oscar de Carvalho Bastos. ,

8. o - Secretaria da Guerra _ ta Direcção Geral- 2. a Repartição

Em harmonia com as disposições do decreto de ~ de
Maio de 1908, se rectifica a lista dos alferes oferecidos
para, no pôsto imediato, irem servir no ultramar durante
o corrente ano, publicada na Ordem do Exército n.? 25
(2.a série) do ano findo, em virtude de terem concluido
as suas comissões ordinárias de serviço os alferes, Agos-
tinho Coelho Peixoto da Costa, António Augusto Franco,
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Joaquim António Pereira, José Augusto Monteiro, Fran-
cisco Pinheiro e José da Luz Brito:

António de Sousa Resendes.
António Dias Bargão.
Oscar da Silva Mota.
Custódio António Marques.
Armando da Veiga Cabral Belesa dos Santos .
•J oão Avelino Ferreira.
Francisco Monteiro de- Carvalho Lima.
Anibal da Conceição da Costa e.Silva Pinto dos Santos.
José de Castro Branco .Ribeiro Torres.
José Maria Vale de Andrade.
Hermínio Rebêlo.
José Bernardo Pinto da .Silva.
Jerónimo Queiroz de Azevedo.
Agostinho Coelho Peixoto da Costa.
Eduardo Eugénio Gomes Vieira.
António Augusto Franco ..
Joaquim António Pereira.
José da Luz Brito.
AdeJino Lopes da Silva Santos.
Manuel de Oliveira.
António Augusto Machado .Moreira.
António Arcanjo Teixeira.
António Rodrigues Marques.
Júlio da Silva Bento.
Fortunato Pires.
José Martins do Ú Júnior.
Francisco de Assis da Silva Ramos.
Luís António Aparício.
Constantino Simões Neto.
António José Teixeira de Miranda.
João Rosendo Dias.
Carlos Augusto Dias Costa.
Afonso Sande de Lemos.
Augusto da Silva Fernandes.
Gastão Ribeiro Pereira.
.Augusto da Conceição Gonçalves.
Fernando Sobrinho Toscâno .
.José Joaquim Pereira de Castro.
Augusto Valdês de Passos e Sousa.
Francisco da Silva Rijo .
..José Barbosa dos Santos Leite.
.António Maria da Cunha e Almeida.
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António de Gouveia Sarmento.
Fausto de Matos.
Raul da Costa Torres.
José de Magalhães Queiroz de Abreu Coutinho.
Francisco Silvestre Varela.
Bento Maria de Morais Sarmento.

I, I 'l'

9. o - Secretaria da G~et~a..,. ta Direcção Geral- 2.a Reparlição

Declara-se que o major do serviço elo estado ~aior,
nos termos elo artigo 25.0 elo decreto de 25 de ~alO de
1911, adido, em serviço no Ministério elas Colónias nos
termos do artigo 6.0 do decreto de 20 de Agosto de 1908,
Eduardo Augusto Marques, passou na mesma situação de
adido, ao serviço da Companhia de Moçambique, em 6 do
corrente mês.

10. o - Secretari~ da Guma - 1.a Direcção Geral- V' Rt\partiçâo

Dech.ra-se que, o coronel de engenharia, em disponibi-
lidado, José Jeró:limo Rodrigues Monteiro, os capitães,
.de artilharia, em disponibilidade, em serviço no regimento
de ~rtilharia n. o 2, Jaime Aug.usto Vieira da Rocha, e
d~ lllfa~taria, em disponibiHdaclE:, Manuel Augusto F~r-
reira LIma da Veiga; e os tenentes, de cavalaria, em dIS-
ponibilidade, Carlos Honorato de Mendonça Perry da Câ-
mara; e de infantaria, em disponibilidade, em serviço no
estado maior da arma Artur de Sampaio Antas, chega-. ,
ram a Sua altura para entrar nos respectivos quadros.

11. 0_ Secrelal'ia da Guel'ra _ t,a Direcção Geral- ta Repartição

Declara-se que desistiram de servil' nas colónias nos
termos do decreto de 14 de Novembro de 1901, no COI'-
rente ano: o capitão ele artilharia .nos termos do artigo
4.0 da carta de lei de. 20 de ag~sto de 1\:)08, Luciâno
José Cordeiro; os tenentes de cavalaria, Benjamim Lnazes
Monteiro Leite c Santos,e de. infantaria, Artur José dos
Santos, Joaquim Montes Martins, José Augusto de Man-
celos Pereira Sampaio, Gregório Nunes Geraldes, 1,'01'-
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nando Augusto Borges Junior, Jorge Augusto Rodrigues,
Júlio César Ferreira e 'I'orquato Maria Carreira da Costa;
e os alferes de infantaria, António Dias Bargão e José
Bernardo Pinto da Silva.

12.o _ Secretaria da Guerra-1.a DirecçãoGeral- ta Reparllção

Em conformidade com as disposições do decreto de 14
de novembro de 1901, se publica O valor de N para o
anno de 1912.

]\1 odía uns proruoções

-
O;

"Armas e serviços o
'"oc

O; " o .:: "'
" .. '" ~ g c-

8 " o ...
" ';? '" " '"o " <3 " <O E-< ;:;: E-<

- -- - - -- -

Serviço do estado maior. 2 3 3 - - -
Engenharia . . . . . . -1 5 7 G 9 -
Artilharia 6 7 12 22 11 -
Cavallaria 4 8 10 19 18 20
Infantaria . .. . 16 23 34 69 89 91
Quadro auxiliar dos ser- IE I'

7 j - 3. d . <,ngen lana 1 1 2V1ÇOS e engenharia IA tilharu 11e artilharia. . . ., r 1 art.~. -
Medicos ....... 1 3 6 6 5 6
Veterinarios 1 1 1 2 1 3
Pharmaceu ticos. - 1 1 1 1 1
Administração militar. 1 5 7 16 5 5
Secretariado militar. ..... - 1 1 3 2 :)

Quadro auxiliar dos serviços de saude - ;_ - 1 - 2
Picadores - - - 1 - I -

•

13.0 - Secretaria ~a Guerra- J.& DirecçãoGeral- 2.a Reparlição

Declara-se que é excluido da lista dos oficiais ofereci-
dos para ir servir no ultramar, durante o corrente ano, o
capitão de artilharia, em conformidade com as disposições
da carta de lei de 20 de Agosto de 1908, Joaquim da
Silveira Malheiro, por a sua inclusão da respectiva lista
não estar em harmonia com o seu taxativo oferecimento
e este não poder ser aceite por se opor a lei respectiva.
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14. o _ Secretaria da Guerra _ I. a Direcção G~ral- 2. a Repartição

Declara-se que a exoneração de vogal da comiss~o té-
cnica de remonta do tenente-coronel do estado maior de
cavalaria, João Carlos Rodrigues dos Reis, a que se re-
fere a portaria de 30 de Dezembro último, inser.ta na
Ordem do Exército n.029, 2.:1 série, de 1911, fOI pelo
pedir.

15.°_ Secretaria da Guerra- 1.a Direcção Geral- a.a Repartição

Declara-se 'que, pelo Diário do Govêrno n.? 197 de 24
de Agosto de 1911, foi agraciado com a medalha de co-
bre de filantropia e caridade do Instituto de Socorros a
Náufragos, o segundo sargento n.? 3/72 da secção de a.r-
tilharia indígena, na cidade da Praia (Cabo Verde), Amil-
cal' Raúl da Costa, que actualmente é n. o 1/2497 da co-
luna de munições do regimento de artilharia n,o 1.

16.0 - Secretaria da Guerra·· ta Direcção Geral-3.a Repartição

Declara-se que foi excluído da lista dos sargentos aju-
dantes e primeiros sargentos oferecidos para servir no
ultramar, durante o corrento ano, por haver desistido, o
sargento ajudante de artilharia, Adelino Vicente.

17. 0_ Seerenria da Guerra _ t.a Direcção Gelal- 3.a Rtparlição

. )ianda o Govêrno da República Portuguesa, pelo ~i-
rnstro da Guerra, declarar cadete a praça abaixo meneio-
nada nos termos do decreto de 7 de Novembro de 1907.

Extinto batalhão de Caçadores n.o 5
Sol~ado n.? 108/1813 da 2.3 companhia, João Travas-

sos Vmagre.

Secretaria da Guerra - ta Direcção Geral- P Repartição

Relação dos candidatos mandados admitir como alunos
no Instituto dos Pupilos do Exército de Terra e Mar no
ano de 1911-1912:

Classe a)
Concorrentes ao 1.° grupo

João, filho. do falecido segundo sargento, António da.
Luz Guerreiro.
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Constantino Francisco Monteiro, filho do falecido sol-
dado, João António Monteiro.

José Tavares Leitão, filho do falecido segundo sargento,
José Francisco Leitão.

António} filho do falecido segundo sargento, António
da Luz Guerreiro.

Aníbal Raúl da Palma, filho do falecido primeiro sar-
gento, Francisco Alfredo Palma.

Vergílio Aurélio Guerra, filho do ex-segundo sargento,
Cipriano Alberto Matos Soeiro.

Concorrentes ao 2.° grupo
Júlio Gonçalves, filho do dispenseiro, Joaquim Gonçal-

ves.
Luís Raúl dos Santos, filho do soldado, Manuel Fer-

reira dos Santos.
Manuel Nogueira, filho do primeiro cabo, Joaquim dos

Santos Nogueira.
António Rodrigues de Albuquerque, filho do primeiro

cabo, Manuel Rodrigues.
José Galante Marques Mesquita, filho do segundo sar-

gento, Acácio Marques Mesquita.
Manuel Joaquim Lopes Outeiro, filho do segundo sar-

gento, António Bento Outeiro. .
Joaquim Alberto Pinto da Mota, filho do primeiro sar-

gento reformado, Severiano José Pinto da Mota.
Armando Borges da Costa, filho do primeiro sargento,

José Joaquim Borges da Costa.

Classe b)
Concorrentes ao 1.° grupo

Alfredo Tomé Serra, filho do falecido soldado, António
Martinho Serra.

António de Oliveira Mateus, filho elo falecido músico
de 3.:\ classe, António Joaquim Cândido.

Mário Eugénio de Almeida Calado, filho do falecido
primeiro sargento, João de Sousa Calado.

Concorrentes ao 2.° grupo
Armando António ele Morais Sequeira, filhó do primeiro

sargento, João António de Sequeira.
Eduardo Ferreira de Olival, filho do segundo sargento,

João Ferreira de Olival Júnior.
António Carlos Rodrigues, filho do soldado reformado,

Carlos Domingos Rodrigues.
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João António Martins, filho do despenseiro, João Mar-
tins Aranha. . ,

Francisco da Silva Correia, filho do despenseiro, LUIs
Zeferino Correia.

António do Nascimento Gil, filho do segundo sargento,
José Gil. .

Tomás José Hertelz Fernandes, filho do segundo sar-
gento, Francisco José Fernandes. •

César Augusto Marçal Vidigal, filho do primeiro sar-
gento, Frederico Augusto Vidigal Nunes.

Carlos Marques, filho do primeiro cabo, Augusto Mar-
ques.

Classe c)
Concorrentes ao 1.0 grupo

Mário António Augusto Soares Pinto, filho do falecido
primeiro sargento, António Augusto José da Silva Pinto.

Acácio Monteiro Cabral, filho do. falecido segundo
contramestre, Tomé Monteiro.

Júlio A?gusto da Silva Malaguerra, filho do falecido
sarge?-to aJ~~ante, Carlos Augusto Malaguerra, .

Heltor FIlIpe Baltasar, filho do falecido primeiro saro
gento, Baltasar José.

Concorrentes no 2.° grupo
Jorge Abel Gaspar Franco filho do falecido comissário, .

Carlos Nascimento Silva Fr;nco.
Luís Ramos do Amaral, filho do soldado, José Ramosdo Amaral.
Salvador Pereira da Silva, filho do despenseiro .José

Pereira da Silva.
Augusto Pinto da Mota, filho do primeiro sargento re-

formado, Severiano José Pinto da Mota.
Manuel José de Mendonça Pereira, filho do primeiro

sargento, Manuel .José Pereira.
José da Cl'UZ Barroso Júnior, filho do segundo ~ar-

gento, José ela Cruz Barroso.
José Domingos Lampreia, filho do segundo sargento,José Lampreia. .
Alberto de Sousa Amorim Rosa, filho 00 capitão, Joa-

quun Augusto ele Amorim Rosa. .

Concorrentes ao 3.° grupo
Jaime Hermínio Ramalho dos Santos, filho do primeiro

sargento, Manuel Ramalho dos Santos.
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19.0 _ Secretaria da 6uerra- ta Direcção6el'al- P Repartição

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
com o disposto no regulamento aprovado por decreto de
4 de fevereiro de 1911:

Classe de co:rnporta:rnento exe:rnplar

Regimento de infantaria n,? 5
Capitão, actualmente adido, em serviço no Ministério

das Colónias. Augusto Cesar Taveira - medalha de prata.

Regimento de infantaria n.v 8
Tenente ajudante do 1.0 batalhão, Manuel António de

Oliveira - medalha de prata. ,

Regimento de infantaria n.s 31
Tenente, Custodio Tavares da Silva - medalha de prata.

Guarda naoíonal republicana
Alferes, António da Costa Lima - medalha de prata.

Quadro auxiliar dos serviços de engenharia e artilharia
Alferes, adido, em serviço no Ministério das Colónias,

José Augusto Góis - medalha de prata.

Quadro de reserva
Major, Manuel César Rodrigues- medalha de prata.

Secretariada 6uerra- t.a Direcção6eral- a.a Repartiç~o

Condecorados com a medalha militar em conformidade
com o disposto no regulamento aprovado por decreto de
4 de Fevereiro de 1911:

Classe de cou1.portau1.entoexeJllplnr

Guarda fiscal

CiT'C'l1l1HCriçüo do Sul

Soldado n." 202(6531 da. 1.11 companhia, .Joaquim Tei-
xeira da Cruz - medalha de cobre.

Soldado n." 322(4449 da La companhia, .Toaquim Fer-
reira Franco - medalha ele prata.



2.' Série ORDEM DO EXÉRCITO N." 2 35

Soldado n .? 344/2350-A da l ." companhia, José An-
tónio - medalha de prata. ..,

Soldado n.? 350/6971 da La companhia, Zeferino DIas
Carreiro - medalha de cobre.

Soldado n." 386/6110 da 1.:1 companhia, António Joa-
quim -medalha de prata. .

Soldado n. ° 434/2396 da La companhia, J osé Camilo
do Nascimento -medalha de prata. .

Segundo sargento n," 9/4654, da 2.a companhia, Acá-
cio Marques de Mesquita - medalha de prata.. . .

Primeiro cabo n.? 266/6508 da 3.a companhia, António
Gonçalves - medalha de cobre. .

Soldado n.? 165/4661 da 3.a companhia, Manuel de FI-
gueiredo Mineiro - medalha de prata.

Soldado n.? 161/7070 da 3.a companhia, António Mar-
tins-medalha de cobre.

Primeiro cabo n.? 133/4646 da 4." companhia, Joaquim
Luís - medalha de prata.

Soldado n." 121/7868 da 4.a companhia, José Caetano-
medalha de cobre.

Soldado n.? 107/5900 da 4.a companhia, José da En-
carnação Loureiro - medalha de cobre.

Soldado n.? 109/7199 da 5.11.companhia, Manuel Plá-
cido - medalha de cobre.

Soldado n.? '27:2/7907 da 5.a companhia, Miguel João-
medalha de cobre.

Primeiro cabo n.? 277/2217-A da 6." companhia, João
Francisco Serra - medalha de prata.

Soldado 11.° 50/5843 da 6.11.companhia, José Augusto
de Barros - medalha dc prata.

Soldado n,? 106/7222 da 6.a companhia, António Ba-
lela ~ medalha de cobre.

~oldado n. o 8/7687 da 7.a companhia, José Plácido AI-
facmha - medalha de cobre.

Soldado n.? 119/6343 da 7." companhia, Ernesto Joa-
quim - medalha de prata.

Soldado n.? 149/2334-A da 7.a companhia, Augusto
Ferreira Baião - medalha de prata.

Soldado n. ° 158/8006 da 7. a companhia, Manuel J oa-
quim da Conceição Mota - medalha de cobre.

Soldado n.? 232/7968 da 7.a companhia, Cândido Mar-
tinho -med:!!ha de cobre.

Soldado n.? 263;6894 da 7.(1companhia, João da Cu-
nha Valente -medalha de cobre. I
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Soldado D.O 273/7429 da T," companhia, Manuel Men-
des - medalha de cobre.

Soldado n.? 283/6747 da 7.a companhia, Fernando de
J esus - medàlha de cobre.

Soldado n. ° 2!J0/2608-A da 7. a companhia, Antonio das
Dôres - medalha de prata.

Soluado n. ° 362/6236 da 7. li companhia, Adelino dos
Santos - medalha de cobre.

Soldado n.? 395/5966 da T," companhia, Júlio César
Folgado - medalha de prata.

Primeiro cabo n.? 225/7158 da 8.a companhia, Antó-
nio Fragoso da Rocha - medalha de cobre.

Soldado n." 44/7354 da 8.a companhia, Manuel Joa-
quim Nunes -medalha de cobre.

Soldado n.? 81/488U da 8.a companhia, José Esteves
Robalo -medalha de prata.

Soldado n.? 147/6ô97 da 8.a companhia, Manuel Car-
valho - medalha de cobre.

Soldado n." 201/8062 da 8.a companhia, Francisco Ale-
xandrino -medalha de cobre.

Soldado n." 23/7409 da 9.a companhia, Manuel da Sil-
va -medalha de cobre.

Primeiro cabo n.? 30/4966 da La companhia, Joaquim
da Fonseca - medalha de prata.

Primeiro cabo n.? 38;38\:16 da La companhia, Joaquim
Pereira da Silva- medalha de prata.

Primeiro cabo n.? 254/3696 da La companhia, José Pe-
reira-medalha de cobre.

Segundo cabo graduado em primeiro cabo n.? 232/4074
da La companhia, João António - medalha de prata.

Segundo cabo graduado em primeiro cabo n.? 285/1631
da 1.a 'companhia, José Serafim do Amaral- medalha de
prata:

Soldado D.O 61/5045 da La companhia, Domingos Ma-
nuel 'forrado - medalha de cobre.

Soldado n.? 73/5130 da La companhia, Raul Augusto
da Costa Peixoto - medalha de cobre.

Soldado n.? 133/2638 ela V' companhia, Joaquim Mo-
reira - meelalha ele prata.

Soldado n.? 160/52:30 da 1.(1 companhia, Francisco Dâ-
maso Coelho - medalha ele cobre.

Soldado n.? 174/3593 da La companhia, Martinho Au-
gusto de Jesus - medalha de cobre.
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Soldado n.? 180/3102 da 1.:1 companhia, ...António
Ines - medalha de prata. .

Soldado n.? 208/3374 da 1." companhia, Manuel da
Silva Ribeiro - medalha de prata.

Soldado n.? 210/3382 da 1.8 companhia, Bernardo dos
Santos - medalha de prata. . ,

Soldado n.? 222/5177 da La companhia, Manuel Iná-
cio - medalha de cobre.

Soldado u.? 242/5437 da La companhia, Aníbal do Es-
pirito Santo -medalha de cobre. .

Soldado n.? 250/4465 da La companhia, Benardino de
Macedo-medalha de cobre.

Soldado n.? 323/4806 da La companhia, José Ferreira
Marques - medalha de cobre.

Soldado n.? 345/4774 da La companhia, Luís-meda-
lha de cobre.

Soldado n.? 352/4985 da La companhia, Adelino Au-
gusto Chiado -medalha de cobre.

Soldado n.? 354/4987 da La companhia. António do
Nascimento - medalha de cobre, . .

Soldado n.? 363/5002 da La companhia, José Maria da
Costa -medalha de cobre.

Soldado n.? 364/f>003 da La companhia, Justino Gre-
gório - medalha de prata.

Primeiro cabo n.? 176;3634 da 2. a companhia, André
Avelino Ramos-medalha de prata.

Segundo cabo 11.° 141/2868 da 2.a companhia" António
José Sapage - medalha de prata.

Segundo cabo graduado em primeiro cabo n.? 195/2681
da 2.

a
companhia., José de Morais Ferreira,-medalha deprata. \ .

Segundo cabo graduado em primeiro cabo n.°420/2095-B
da 2.

a
companhia, João Barata da Silva- medalha de prata.

So~dado n,? 14/4577 da 2.a companhia, Manuel João
Martms - medalha de cobre.

Soldado n.? 92/23fl5 da 2.a companhia, António Pinto
de Almeida - medalha de prata. .

Soldado n.? 107/3175 da 2.acompanhia, MannelPmto-
medalha de prata.

Soldado n. ° 172/5408 da 2. a companhia, J anuário J oa-
quim Barbosa - medalha de prata.

Soldado n. ° 177/5287 da 2." companhia, Augusto César
Tavares -medalha de cobre.

Soldado n.? 196ji497 -B da 2.a companhia, Francisco
Maria Faustino - medalha de prata.
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Soldado H.O 202/3603 da 2.:1 companhia, José Joaquim
Trabulo - medalha de prata.

Soldado n." 251/3939 da 2.a companhia, Adolfo Ma-
nuel Olímpio Fernandes - medalha de cobre.

Soldado n.? 269/5056 da 2.a companhia, Manuel .Iosé
Machado Palhau - medalha de cobre.

Soldado n." 271/5378 da 2.:\ companhia, José Baptista-
medalha de prata.

Soldado n." 378/5134 da 2.:1companhia, Joaquim Ma-
ria Pires -medalha de cobre.

Soldado n.? 439/5423 da 2.a companhia, Lourenço Au-
gusto Mosa-medalha de cobre.

Primeiro sargento n." 3/0224 da 3.a companhia, An-
tónio Rosa - -medalha de prata.

Primeiro cabo n." 60/4986 da 3.a companhia, Guilher-
mino José ele Amorim - medalha de cobre. .

Segundo cabo graduado em primeiro cabo 11.° !)4/2-140
da 3.a companhia, JOS0. Gomes Viegas-medalha de

-./ prata.
Soldado n.? 23/-:1:492ela 3.a companhia, Francisco Ma-

nuel-medalha de cobre.
Soldado n." 46jf)019 da 3.' companhia, Manuel Joa-

quim da Costa-medalha de cobre.
Soldado n. ° 58/5029 da ;).a companhia, .J osé Varela--

medalha de cobre.
Soldado n.? 87/440:3 da ;).a companhia, Policarpo Ma-

nuel de Barros - medalha de cobre.
Soldado n.? 90/4419 da 3.:1 companhia, José Luís 00

Silva - medalha de cobre.
Soldado n. ° 143/479!) da 3.a companhia, António Lou-

renço -medalha de cobre.
Soldado n." 153/2473 da.B."companhia, Manuel Afonso-

medalha de prata.
Soldado n. ° 156/5154 ela 3. a companhia, Francisco Au-

gusto Gomes - medalha de cobre.
Soldado n.? lü4/5188 da 3.a companhia, José Joaquim

Caldas - medalha de cobre.
Soldado n." lí:J/-W49 da 3.:1companhia, José Louren-

co -medalha de cobre.
, 801c1adon," 173/5302 da 3." companhia, Alberto Este-
ves-medalha de cobre.

Soldado n." 175/4508 da 3.a companhia, Adriano Ri-
beiro -medalha de cobre.

Soldado n." 1\-18/4733 da 3.a companhia, Maximiano de
Carvalho-medalha dI' cobre.
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Soldado n.? 206/323G da 3.a companhia, Joaquim da
Cunha - medalha de prata. ., .

Soldado n.? 219/3306 da 3.:\ companhia, António Do-
mingos -_ medalha de prata. .

Soldado n.? 224/3305 da 3." companhia, Manuel Joa-
quim - medalha de prata.

Soldado n." 239/3G60 da 3.a companhia, José Joaquim
da Silva - medalha de prata.

Soldado n.? 242/3:)83 da 3." companhia, Manuel Lo-
pes -_ medalha de prata.

Soldado n.? 244/3695 da 3.a companhia, José Albano
Domingues - medalha de prata.

Soldado n.? 25G/5012 da 3." companhia, Guilherme
AIves - medalha de cebre ,

Soldado n." 258/5064 da 3." companhia, Manuel de
Araujo -medalha de cobre. .

Soldado n.? 10/3647 da 4." companhia, Manuel Maria
Alves ~ medalha, de prata.

Soldado n.? 109/2051 da 4." companhia, Hilário da
Costa Duarte -medalha de prata.

Soldado n.? 149/2542 da 4.<1companhia, João Jorge
dos Santos Flores - medalha de prata.

Soldado n.? 162/4409 da 4.:\ companhia, António José
Martins-medalha de cobre.

Soldado n.? 179/5417 da 4." companhia, António Joa-
quim da Silva-medalha de cobre.

Soldado n." 222/3459 da 4.:\ companhia, Manuel de Sá
Peixoto - medalha de prata.

Soldado n. ° 235/3555 da 4. a companhia, Francisco Iná-
cio da Silva - medalha de prata.

Segundo sargento n," 7/4253 da 5.a companhia, Antó-
nio J.oaquim Lopes Navarro ·-medalha de prata.

P;ll~leiro .cabo n. o 42/4050 da 5. a companhia, Alípio
Jose Halomc-·m.edalha de prata.

Segundo cabo graduado em primeiro cabo n.? 62/4070
da 5." companhia, Abílio José-medalha de prata.

Soldado n. o 118/4802 da 5. a companhia, Manuel An-
tónio Ubaldo-medalha dc cobre.

Soldado n.? 135/2394_B da 5.a companhia, Francisco
António -medalha de prata.

Soldado n.? 181/4189 da 5." companhia, Domingos An-
tónio - medalha de prata.

Soldado n.? 206/3923 ela 5." companhia, Manuel Joa-
quim - medalha de cobre.
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Soldado n.? 216/2924-B da 5.a companhia, Manuel
Duarte dos Ramos-medalha de cobre.

Soldado n.? 2-l0/4248 da 5.a companhia, Manuel do
Nascimento - medalha de prata.

Soldado n.? 2-!9j2756-B da 5.a companhia, Augusto
Marcelino - medalha de prata.

Soldado n." 27!Jj-l959 da 5.:1 companhia, Manuel dos
Santos Pires -medalha de cobre.

Primeiro cabo n.? 142/~8õ6-B da 6~a companhia, An-
tónio Joaquim - medalha de prata.

Primeiro cabo n.? 147/2066-B da 6.a companhia, José
Robalo da Cunha Junior -medalha de prata.

Primeiro cabo n." 212/2724-B da 6.a companhia, An-
tónio Maria Ribeiro -medalha de prata.

Segundo cabo graduado em primeiro cabo n. ° 226/2328-B
da 6. .1 companhia, Manuel Henriques- medalha de prata.

Soldado n.? G/4321 da 6.a companhia, José Clemente
Pereira Borges - medalha de prata.

Soldado n.? 27/2743-B da 6.a companhia, José da En-
carnação -medalha de prata.

Soldado n. ° 65/2466 - B da 6. a companhia, Francisco
Nunes Ribeiro -medalha de prata.

Soldado n." 78/1873-B da G.acompanhia, Carlos Tomé
dos Santos - medalha de prata.

Soldado n." 98/4952 da 6.a companhia, Joaquim Nu-
nes - medalha de cobre.

Soldado n.? 110/4999 da 6.a companhia, José Vieira-
medalha de cobre.

Soldado n.? ]20/4953 da G.a companhia, Joaquim
Guerra -medalha de cobre.

Soldado n.? 146/5162 da 6.a companhia, José António
Rodrigues - medalha de cobre.

Soldado n.? 271/4315 da 6.a companhia, Francisco da
Cunha Araujo -medalha de cobre.

Soldado n. o 328/4933 da 6. a companhia, José Maria-
medalha de cobre.

Soldado n.? 332/2836-B da 6.3 companhia, António
Joaquim Rolim - medalha de prata.

Soldado n." 340/5084 da 6.a companhia, Manuel Este-
ves - medalha de cobre.

Soldado n.? 371/2810-B da e.- companhia, Francisco
António Grilo - medalha de prata.

Soldado n." 377/5197 da 6.a companhia, Álvaro <la
Silva - medalha de cobre.
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Primeiro cabo n.? 20/2946-B da 'l." companhia, Ma-
nuel Joaquim Brás - medalha de prata, . .

Primeiro cabo n,? 104/5171 da 7. a companhia, Joaqmm
Jerónimo da Costa-medalha de cobre. .

Soldado n. o 31/4941 da 7.· companhia, João Francisco
Rodrigues da Cruz - medalha de cobre.

Soldado n." 34/4618 da 7." companhia, João-meda-
lha de cobre.

Soldado n.? 41/4788 da 7.a companhia, António Pe-
reira Guerra - medalha de cobre.

Soldado n." 65/5095 da 7.'" companhia, João José Rei-
tor - medalha de cobre.

Soldado n. o 94:/3J20-B da 7. a companhia, António Pe-
reirinha - medalha de prata.

Soldado n.? 154/4967 da 7.a companhia, Hipólito Gon-
çalves -medalha de cobre.

Soldado n. ° 4~/3427 do esquadrão de cavalaria, Antó-
nio - medalha de prata.

Compa.nhia n. o 1

Soldado n. ° 47/183, Manuel Vicente da Mata _ meda-lha de cobre.
Soldado n." 44/184, João de Caíres Junior _ medalháde cobre.
Soldado n. o 12/187, João Capistrano Correia _ meda-lha de cobre.
Soldado n. ° 43/188, Francisco de Nóbrega _ medalhade cobre.
Soldado n.? flO/189, Leandro Furtado de Mendonça-

medalha de cobre. .
Sóldado n.? 52/191, Manuel de Sousa _ medalha decobre.

Soldado n.? 31/198, João Moreira-medalha de cobre.

Compa.nhio. n.s 2

Segundo cabo graduado em primeiro cabo n. o 1/241,
Manuel da Fonseca - medalha de prata.

Soldado n." 19/217, António de Almeida-medalha decobre.

Soldado n. o 37/203, João Alves Ourique _ medalha deprata.
Soldado n. o 59/226, Manuel Moniz de Sousa __ medalhade cobre.

Compo.nlüo. n.s :::;

Soldado n.? 19/176, José _ medalha de prata.
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Soldado n." 52/182, Francisco Mesquita da Silva-
medalha de prata.

COlnpunllia n.o 4

Soldado n.? 35/116, Joaquim de Borba Coelho-me-
dalha de prata.

Soldado n.? 68/91, Luis de Arruda -medalha de
prata.

H.efounudo

Segundo cabo n.? 2:8u8, Domingos Alves Moreira-
medalha de prata.

20. ° - S -eretaria da Guerra - ta Direcção Geral- 3.a Repartição

Condecorados com a medalha militar em conformidade
com o disposto no regulamento aprovado por decreto de
4 de Fevereiro de 1!311.

Classe de co:rnportaU'l.entoexe:rnplar

2.0 batalhão de sapadores mineiros
SE'gundo sargento n.? 3/9 da La companhia, Manuel

Branquinho-medalha de cobre.

Batalhão de pontoneiros
::legundo sargento n.? ~O/31 ela2.a companhia, João Mi-

guel Fontes Douraelo - medalha de cobre.

Grupo de caminhos de ferro
Seleiro correeiro n." 54/166 da La companhia, Artur

Alves - medalha de cobre.
Soldado ferrador n.? 7/28 da secção ele condutores,

Vitor ele Castro - medalha de cobre.

Grupo de telegrafistas de campanha
Segundo sargento n.? 5/25 da La companhia, João An-

tónio da Velha - medalha de cobre.

Companhia de sapadores de praça
Primeiro sargento n." 2:)/103-A José de Figueiredo-

medalha de prata.
Companhia de telegrafia sem fios

Segundo sargento n.? 2/2, Benjamim Gonçalves Fi·
gueira - medalha de cobre.

Segundo sargento n." 3/3 Manuel João Ferreira-mc-
dalha ele cobre.
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Regimento de artilharia n.v 1 .
Segundo sargento n.? 2/390 da 1.a bataria; Mário Au-

gusto Teixeira de Oliveira - medalha de cobre.. _
Primeiro cabo servente n.? 12/2335 da r).a bataria, Joao

da Conceicão - medalha de cobre.
Segnnd~ sargento n,° 1/2344 da 7. a bataria, Ernesto de

Almeida Campos - medalha de cobre. .
Segundo sargento n. ° 55/160G ela iP bataria, Augusto

Ruivo da Silva-medalha de cobre. '

Regimento de artilharia n.v 2
Segundo sargento n. ° 4/34H ela 3. a bataria, Felizardo

, Gonçalves - medalha de cobre.

Regimento de artilharia n.v 3
Primeiro cabo <:onelutor n. o 6/108 da La bataria, Gil

da Costa- medalha ele prata.
Soldado servente n." 9\)j1G8 da La bataria, Luís ele

Jesus Tadeu--medalha de cobre.
Segundo sargento n. o 7/2709 da 4. a bararia, António

Martinho - medalha de prata.
Segundo sargento n.? 26/1073 da 5.a bataria, Francisco

Inês - medalha de cobre.

Regimento de artilharia n.o 4
Primeiro cabo servente n. o 93/301H da 1.a bataria, J oa-

quim de Sonsa - medalha de cobre.
Clarim n," 10\)/3113 da 2.a bataria, Adclino Cerquei-

ra - medalha ele cobre.
Primeiro cabo servente n.? 03/3101 ela 4.a bataria, An-

tónio Augusto -medalha de cobre.
Pri~eiro cabo condutor 11.0 \)7/3061 da 4." bataria,

Valentin, da Rocha - medalha dc cobre.
Soldado condutor n. o õt)/2917 da 4. a bataria, António

Manuel Baptista-medalha dc cobre.

Regimento de artilharia n.v 5
Primeiro cabo condutor n." 25/112 da 2.0. bataria,

Luís António da Rocha - medalha ele cobre.
Soldado c(~ndutor n.? 74/1266 ela 5.a bataria, João

Manuel Madeira - medalha de cobre.

Regimento de artilharia n.v 7
Hegunclo sargento ri." 2/15 da 3.3 bataria, Francisco da

Graça-medalha de cobre.
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Regimento de artilharia 11.° 8
Segundo sargento n.? 10/10 ela L." bataria, Alfreclo

Alves da Silva -- medalha de prata.
Primeiro cabo condutor n. ° 19/44 da 1.a bataria, Nuno

Chambel== medalba de cobre.
Primeiro cabo condutor n.? 6/38 da 2." bataria, An-

tónio dos Santos - medalha ele cobre.

Grupo de batarias de artilharia a cavalo
Primeiro sargento n." 7/lüS7 da 2.a bataria, Vitorino

da Cruz Nazaré-medalha ele cobre.
Segundo sargento n." 16/1206 da 2." bataria, António

Pereira-medalha de cobre.

1.o batalhão 4e artilharia de costa
Soldado n." 32/62 da l ." bataria, Américo Marques-

medalha de cobre.

2.0 batalhão de artilharia de costa
Primeiro cabo n. ° 8/28 da 1.:t bataria, Augusto Men-

des Hibeiro-meclalha ele cobre.
Primeiro cabo n." 10/29 da 4." bataria, António Ro-

drigues Carvalhciro - - medalha ele cobre.

Extinto grupo de artilharia de guarnição n.v 2
Primeiro sargento n.? :)/209 da 1.'"' bataria, Joaquim

Alexandre Cahral- medalha de cobre.

Regimento de cavalaria 11." 1
Espingardeiro n." 1l/178ü do L" esquadrão, Francisco

de Oliveira - medalha de prata.
Primeiro cabo n.? 84/-1:3 do 1.0 esquadrão, :\la1111elNu-

nes 'I'ôrres Araújo -medalha de cobre.
Primeiro cabo n.? 20/:2:2-1:8 do 4." esquadrão, Serafim

Morgado - medalha de cobre.
Clarim n." 6/2643 do ·Lo csqua hão, .roaquim Maria

Orvalho - medalha de pruta.

Regimento de cavalaria n.v 2
Primeiro cabo n." 1-1:0/19:3D elo 1.0 I'scl'wt!rão, António

Augusto Palma-medalha ele cobre.
Soldado n." 202/:333 cio 2.° .squadrão , Hoiualdo Alve::;-

medalha de cobre.
Soldado 11.° 197/1932 do H.o osquadrão, António dos

Santos - medalha de cobre.
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Regimento de cavalaria n. o 4

Ptimeiro sargento n.? 1/2G24: do 1.0 esquadrão, Au-
gusto Soares Bandeira - medalha de prata.

Soldaclo n.° ()3/123 do 1.0 esquadrão, Custódio elos San-
tos Neto-medalha de cobre. r

Soldado n." 146/1130 do 1.0 esquadrão, Alvaro Eugé-
nio de Araúj'o Vivaldo -medalha de cobre.

Primeiro cabo ferrador n." 39/46 do 3.° esquadrão,
António da Conccicão J unior - medalha de prata.

Soldado fel'rado; n ," 15/1826 do 3.° esquadrão, Miguel
Dias Freixo -medalha de cobre.

~oldado cadete n.? 19/40 do 4:.0 esquadrão, Júlio Ade-
lino Abreu dos Santos-medalha de cobre.

Soldado n." i33/-1G do 4.° esquadrão, Alberto Picotas
Falcão - medalha de cobre.

Regimento de cavalaria n." 6

Primeiro cabo ferrador n,? 41/1322 elo 2.° esquadrão,
Luís -medalha ele cobre. '

Regimento de cavalaria n.v 7

Mestre ele clarins n. ° 40/1147 do 1.0 esquadrão, J osé
Lu~s Martinho -medalha ele prata. , ,.

Segundo sargento n.? 1/99i.1 elo 2.° esquadrão, .Iosó Rl-
mões Amaro - medalha ele cobre.
,Primeiro cabo ferrador n ," 22/11:')9 do 3.° esquadrão,

VICente Hamalhinho --medalha de cobre.

Regimento de cavalaria n." 8

Primeiro cabo n.? 3/130·l elo 3.° esquadrão, João Maria
dos Santos- medalha de cobre.

Regimento de cavalaria n.v 9

Carpinteiro n.? 143/1393 elo La esquadrão, António
Fernandes Duque - medalha ele cobre.

Clarim n.? 14fj/4359 do 2." esquadrão, Abílio José Ro-
drigues -- medalha de cobre.

Segunclo sargento ri.? 25/4429 do 3." esquadrão, João
Narciso - medalha de prata.

Regimento de cavalaria n.v 10

Soldado n.? 10/1108 do 3.° esquadrão, Joaquim Ber-
nardo - medalha de cobro,
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Regimento de cavalaria n.v 11
Primeiro cabo n.? 14/14 do 1.0 esquadrão, Gabriel Au-

gusto Gonçalves Braga - medalha de cobre.

Regimento de infantaria n.v 1
Segundo sargento n." 42/827 ela 2.a companhia do 1.0

batalhão, António Augusto Pereira de Azevedo J unior-
medalha de prata.

Primeiro cabo 11.° 1/442 da La companhia elo 2.° bata-
lhão, António Diogo Alves - medalha de cobre.

Regimento de infantaria n.s 2
Contramestre ele corneteiros n,o 10;929 da 2. a compa-

nhia do 1.0 batalhão, Reinaldo Ferreira Estrela - meda-
lha de cobre.

Segundo sargento n.? 43/450 da 3.a companhia do 1.0
batalhão, Joaquim Rodrigues Lapa - medalha de cobre.

Primeiro cabo n.? 77/121 da 2.::1companhia do 2.° ba-
talhão, António Ramos - medalha de cobre.

Regimento de infantaria n." õ

Primeiro cabo n." 15/967 da 2.n companhia do 1.0 ba-
talhão, Joaqnim Sequeira-medalha de cobre.

Primeiro cabo n." G1jGG0 (la 2." companhia do 2.° ba-
talhão, José elo Sacramento Costa - medalha de cobre.

Regimento de infantaria. n.v ti
Aprendiz de música n.? 34/41 ela La companhia elo 1.0

batalhão, Manuel Pereira - medalha ele cobre.
Primeiro cabo n.? 1/1275 ela La companhia do 3.° ba-

talhão, António Pereira Afonso - medalha de cobre.
Corneteiro n,o 80/1752 da La companhia do 3.0 bata-

lhão, Carolino A ugusto Coração - medalha de cobre.

Regimento de infantaria n.v 7
Primeiro cabo n.? 17/352 da 2.a companhia do 1.0 ba-

talhão, Henrique Luzo - medalha de cobre.
Segundo sargento n.? 1/5\)[) da l.a companhia do 3.°

batalhão, .José Tomás Rosa - medalha ele cobr .
.Primeiro cabo JI.O lf'>/543-J\ da 2.<1companhia do 3.°

batalhão, Joaquim ela Costa Ferreira - medalha de cobre.

Regimento de infantaria '1." 8
Músico de 3.a class n.? J, /]430 ela La companhia do

1.0 batalhão, Manuel Vieira :-Ioare~ - me lalha d cobre,
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Soldado fi.° 56/369 da 1.~ companhia do 1.0 batalhão,
Manuel Ferreira - medalha de cobre. .. °

Primeiro cabo n.? 12/1070 da 3.a companhia do .3.
batalhão, Manuel Gonçalves Pereira Martins - medalha
de cobre.

Reg íment.o de infantaria n.v 9

Segundo sargento n.? 88/179 da l.a cpmp~nhia elo 3.°
batalhão, Raul Augusto de Morais Costa Florido - meda-
lha de cobre.

Primeiro sargento n,? 4,'690 da 3.". companhia do 3.°
batalhão, José Alexanclrino de Paula Pinto - medalha de
prata.

Regimento de infarrtar í a n.> 10

Soldado n.? 8/1445 da 2." companhia do 1.0 batalhão,
Aníbal Mendes ~aldanha - medalha de cobre.

Soldado n. ° 5G/518 da 3. ~ companhia do 3.° batalhão,
José das Candeias Fialho - medalha de cobre.

Regimento de infantaria n ," 11

f)egundo sargento n.? 6/629 da 2." companhia do 1.0
batalhão, Alfredo Eduardo dos Santos _ medalha de
cobre.

Segundo sargento n.? 10/764: da 3.a companhia do 1.0
batalhão, Heitor Paes do Nascimento - medalha de cobre.

Segundo sargento n.? 6/õ18 da 3.a companhia elo 2.°
batalhão, Cipriano António Lopes - medalha de cobre.

Sogundo sargento n. ° 22/711 da La companhia rio 3'.°
batalhão, Amhrósio Aúgusto :-;imões- medalha de prata.

Regllnelo sargento n.? 1/404 ela 2.a companhia do 3.°
batalhão, José Simões Quintas - medalha ele cobre,

Regimento de infantaria n.v 12

~Carpi~teiro n.° 2/~r)1 da 1." companhia do 1.0 bata-
1hao, J cao de Deus Pina - medalha de cobre.

Segundo sargento n.? 65/824 ela 3." companhia do 1.0
batalhão, José ele Almeida Júnior _ medalha de cobre.

Segundo cabo n.? 24/~88 da La companhia elo 3.° ba-
talhão, Manuel Ferreira - medalha de cobre.

Regimento de infantaria n.> 15

Primeiro cabo n.? 5/314 da 4.3 companhia do 1.0 bata-
lhão, Luís António Saúde -medalha de cobre.

Segundo cabo n.? 2/64R da 2." companhia elo 3.° bata-
lhão, Francisco Antunes ++mcdalha ele prata.
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Regimento de infantaria n.v 16
Primeiro cabo n. ° 105/98 da La companhia do 1.0 ba-

talhão, Amândio Alípio da Silva - medalha de cobre.
Corneteiro n.? 64/586 da La companhia do 2.° bata-

lhão, Alberto António - medalha de cobre.
Primeiro cabo n.? 44/392 da 2.3 companhia do 2.° ba-

talhão, Henrique Baptista- medalha de cobre.
Primeiro sargento n.? 6/444 da La companhia do .3.°

batalhão, José Manuel Baptista Lopes - medalha de prata.

Regimento de infantaria n.v 17
Músico de). a classe n. ° 93/404 da La companhia do-

1.0 batalhão, Alvaro Pires-medalha de prata.
Músico ele 3. a classe n. ° 8/558 ela 1.a companhia elo 1.0.

batalhão, Júlio Gomes de Brito - medalha de cobre.
Soldado n." 42/84 da 2." companhia elo 2.° batalhão,

António Eleutério -medalha ele cobre. .

Regimento de infantaria n.> 18
. Primeiro cabo n.? 73/70 da La companhia elo 1.0 bata-
lhão, António Gomes - medalha de cobre.

Corneteiro n. o 2/53 ela La companhia do 1.0 batalhão,
João Rodrigues - medalha de cobre.

Corneteiro u.? 26/689 da 2.3 companhia elo 1.0 batalhão,
Raul Simões - medalha do cobre.

Primeiro cabo n.? 6/92 da La oompanhia do B.o bata-
lhão, Manuel Francisco Dias - medalha de cobro.

Soldado n. ° 70/032 da 4. a companhia do 3.0 batalhão,
António Pinto Carneiro-medalha de cobre.

Regimento de infantaria n," 19
Primeiro cabo n.? .L2/29 da LU companhia do 1.0 bata-

lhão, .Júlio Peres ele Morais Júnior -medalha de cobre .
. Soldado n.? 51/1221 da 2.:\ companhia do B.o batalhão,

Joaquim elos Santos - medalha de cobrc.

Regimento de infantaria n.v 20
Músico de 2.a classe n.? BO/Hi24 da l ." companhia do

1.0 batalhão, Sebastião Fernandes -medalha de prata,

Regimento de infantaria n.v 21
Apr ndiz de música n.? 17/43 dn l ." companhia do 1.0

batalhão, José de Carvalho medalha c1 cobre.
Solda(lo nO ~/H()\) da :I.U «ompunhia do 1.0 batalhão,

António Pinto - medalha de cobre.
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Regimento de infantaria n.v 22
Segundo sargento n,° 42/89 da La companhia do 1.0

batalhão João Miguel c- medalha de prata.
Segun'do cabo n." 30/436 da 1.a companhia do l,O ba-

talhão, Manuel Nunes - medalha de cobre. .
Segundo sargento n.? 37/1:064-.\ da 3.a companhia do

3.° batalhão, .Artur Maria de Jesus-medalha ele prata.

Regimento de infantal'ia 11.° 23
~egundo sargento n.? 32/1381 ela 1." companhia ao 2.°

batalhão, Joaquim Maria Carvalhal - medalha ele cobre.

RegimentQ de infantaria n.v 24
Primeiro cabo n.? 11/577 da 1.:1 companhia elo 3.° ba-

talhão, Horácio de Oliveira Marques - medalha ele cobre.

Regimento de infantaria n.v 25
Segundo sargento n. ° 2/277 da La companhia do 2.°

batalhão, Joaquim Moniz de Sá Côrte Rial Amaral-
medalha de cobre.

Regimento de infantaria n.v 28
Músico de 3. a classe n. ° 26/U69 da 1.a companhia do

1.0 batalhão, Guilherme Augusto Machado Júnior '_ me-
dalha de cohre.

Segundo sargento n.? 3/602 ela 3.a companhia do 2.0
batalhão, José de Sonsa Paz - medalha ele cobre.

Regimento de infantaria 11.° 27
Primeiro sargento n.? 55/716-A ela 3.a companhia do

1.° batalhão, Oarlos Raul Camacho __ medalha de prata.

Regimento de infantaria n." 32
Sol~ado n.? 34/178 ela 4." companhia do 1.0 batalhão,

FranCIsco Nunes da Cunha Oliveira _ medalha ele cobre.

Regimento de infantaria n.v 33
Primeiro cabo n.? 2/63 da 4.:1 companhia do 2.° bata-

lhão, Francisco João Vieira - medalha de cobre.

Grupo de metralhadoras n.:' 8
Soldado, Júlio Rodrigues _ medalha de cobre.

Regimento de infantaria de reserva n." 4
Primeiro cabo n. ° 6!:J7, António ele Sousa - medalha

de cobre.
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Regimento dg infantaria de reserva n ," 9
Primeiro cabo n." 319, Joaquim Cardoso-medalha de

cobre. .
Primeiro cabo n.? 2õ09, Alberto Carlos ele Menezes-

medalha de cobre.

Distrito de recrutamento e reserva n." 17 (extinto)
Primeiro cabo n." 118, J OSÓ Mendes - medalha ele

cobre.
Batalhão de caçadores n.? 1 (extinto)

Músico de 3.:1 classe n." 98/139B da V' companhia,
Alfredo ela Silva- medalha ele cobre.

Segundo sargento u.? 13/D10 da 2." companhia, Afonso
Marques ela Silva-medalha de cobre.

Segundo sargento n.? õ/333-A da 4.:1 companhia, An-
tónio Hoberto - medalha de prata.

Batalhão de caçadores n.v 2
Aprendiz de música n.? 9/1634 da 1," companhia, Ma-

nuel Baltasar - medalha de prata.
Segundo sargento n. o 2/422 ela 5.:1 companhia, .T osó da

Graca Dias - medalha ele cohre ,
S~gundo sargento n. o 51/58 da 6." companhia, Alberto

Pedro Cabral- medalha de cobre.

Batalhão de caçadores n." 5
Segundo sargento n." 71/1876 cl~11.a companhia, Hum-

berto Angusto Bastos dos Heis - medalha de cobre.
Músico de 3.a classe )1.0 3/1906 da 1.:1companhia, Emí-

dio dos Santos f-\ilva-·medalha de cobre.
Primeiro cabo n.? 101/402 ela 1." companhia, .losé Cân-

dido elos Santos Mota -medalha ele cobre.
Segunelo sargento n.? 0/478 ela 2.:1companhia, Augusto

Carlos elr Brito-medalha ele cobre.
Primeiro cabo n." 8/997 ela 4.:1 companhia, Armando

Gonçalves ela Paixão - medalha de cobre.
Ségunc10 sargento n.? 17/1025 da ;).n companhia, Ma-

nuel .Iosó Hoclrigues-mcdalha de cobre.
Primeiro sargento n." 5/73 da G." companhia, Carlos

Moreir~L Vidal...:... medalha de prata.

Batalhão de caçadores n.v 6 (extinto)
Carpinteiro n." 59/104G - A da l ." ompanhia, .1os!"

Maria da Silva Tuna-medalha ele cobre.
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Correeiro n. o 57/1799 da 1." companhia, Humberto
Hogério de Moura Stofel-medalha de cobre. . .

Primeiro cabo n." 41/121 da 3.a companhia, RIcardo
António Matias-medalha de cobre.

Soldado n. o .61/131 da 3. a companhia, António da Con-
ceição-medalha de cobre. .

Primeiro sargento n. o 24/753 ela 4. a companhia, Antó-
nio Augusto Pereira Correia-medalha de pra~a. ,

Primeiro cabo n.? 42/162 da 4." companhia, Josc-
medalha de cobre.

Segundo sargento n.? 2/2061 da 6.a companhia, José
Maria de Azevedo Mascarenhas de Melo - medalha ele
cobre.

Primeiro grupo de companhias de saúde

Segundo cabo n.? 24/134 da V' companhia, João ela
Cruz Rodrigucs - medalha de cobre.

Segundo cabo n," 125/159 da La companhia, Guilherme
Cardoso - medalha de cohre.

Segundo cabo n.? 215/64 da 1." companhia, Alfredo
Ribeiro de Sousa--medalha de cobre.

Segundo cabo n. o 423/460 da 1.a companhia, António
Ferreira da Silva - medalha ele cobre.

Soldaelo ~.o 122/33 da 1." companhia, Joaquim Ber-
nardo Baetelro -medalha de cobre,

Soldado n. ° 325/582 da La companhia, Francisco José
Alentisca - medalha ele cobre.

Soldado n.? 385/770 da 1.a companhia, Francisco ele
)[enczes -medalha de cobre.

1.0 Grupo de companhias de administração militar

Primeiro cabo n.? 42/23 da La companhia de subsis-
tênci~s, .Gil Duarte -medalha de prata. .

A Primeiro ca~o n. ° 21/21 da 7. a companhia de subsis-
tências, Antómo de Assis Lima--medalha ele cobre.

P:imciro cab.o n.° 20/29 da 7. a companhia de subsis-
tências, VenanclO Inácio Nunes-medalha de cobre.

Primeiro. cabo. 349/14! da 1.a companhia de equipagens,
José Ferreira Pinto - mcdalha ele cobre.

Clarim n." 6/0 da 4.a companhia de equipagens, Pedro
da Conceição ~- medalha de cobre.

Corpo de alunos da Escola de Guerra

Primeiro sargento graduado cadete n.? 175/350, Lucí-
nio Gonçalves Presa - mcdalha de cobre.
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Quadro de sargentos do Arsenal do Exército
Segundo sargento n.? 62, Domingos Moreira-medalha

de prata.
Ln Companhia de reformados

Segundo sargento n ," 766, João de Azevedo -mcdalha
de cobre.

2." Companhia de reformados
Segundo sargento n.? 473, Joaquim Alves-medalha

de prata.
6.· Companhia de reformados

, Músico de La classe n, ° 37, António José Esteves.
Graça- medalha de prata.

7." Companhia de reformados
Segundo 'sargento n." 113; Alfredo Ramos Lopes Vi-

dal- medalha de prata.

Guarda nacional republicana
Soldado n, ° 60/3f)1 do 1.0 esquadrão do grupo de es-

quadrões, Leão Francisco Ribeiro-medalha de cobre.
Músico de 3.:1 classe n.? 215/161 da La companhia do

1.0 batalhão, António Maria Pinheiro -medalha de prata.
Soldado n. o 30/447 da 1.a companhia elo 1.0 batalhão,

Custódio, Gonçalves - medalha ele cobre.
Primeiro cabo n.? 173/95 da 2." companhia do 1.0 ba-

talhão, António Correia-medalha de prata.
Soldado n.? 26/283 da 4.a companhia do 1.0 batalhão,

Ricardo Correia Mourão - medalha de prata.
Soldado n.? 143/488 da 4." companhia elo 1.0 batalhão,

Armando de Oliveira - medalha de cobre.
Segundo sargento n ,o 63/] G ela 1." companhia do 2.°

batalhão, Adolfo José Lopcs-medalha ele cobre.
Primeiro cabo n.? 162/50 da 2." companhia do 2.° ba-

talhão, Cipriano José de Azevedo - medalha de cobre.
Soldado n.? 23/140 da 2.'\ companhia do 2.° batalhão,

António Cardoso -medalha ele cobre.
'Seleiro correeiro n." 29/45 do estado menor do 5.° ba-

talhão, Manuel Ferreira dos i-\antos Júnior - medalha'
de cobre.

Músico ele 3.a classe n.? 15/119 da La companhia do
5.0 batalhão, Gustavo Artur- medalha ele cobre.

Soldado 11.°122/250 da 2.11 companhia elo 5.° batalhão,
Manuel Ferreira - medalha de prata.

Hegundo cabo n.? 27/135 (la H.a companhia do 5.° ba-
talhão, Manuel Lucas - medalha ele prata.
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Segundo cabo n." 35/174 da 3.a companhia do 5.° ba-
talhão, José António Ribeiro -medalha de cobre.

Soldado n.° 71/454 da 3. a companhia do 5.° batalhão,
José Antunes-medalha de cobre.

Soldado n.? 92/547 da 3.a companhia do 5,° batalhão,
Martinho Exposto -medalha de cobre.. '_ ~

Soldado n." !OH/501 da 3.a companhia do D.O batalhão,
-José Ribeiro Alves Pimenta- medalha de cobre.

Soldado n. ° 122/462 da 3. a companhia do 6. ° batalhão,
Bento José Diogo-medalha de cobre.

Soldado n. ° 130/566 da 3. a companhia do 5. o batalhão,
Francisco Rodrigues de Dentro _. medalha de cobre.

Soldado n." 146/654 da 3.a companhia do 5.0 batalhão,
Orlando _ medalha de cobre.

Soldado n.? 148/544 da 3.a companhia do 5.° batalhão,
José Correia de Oliveira- medalha de ~obre. .

Soldado n.? 149/2""2 da 3.a companhia do 5.0 batalhão,
João Manuel- medalha de prata. .

Soldado n.? 152/645 da 3.a companhia do 5.0 batalhão,
José da Fonseca Pinto-medalha de cobre.

Soldado n.? 77/659 do esquadrão do 5.0 batalhão, Fran-
cisco António Fernandes -medalha de cobre .
. ~larim n.? 108/762 do esquadrão do 5.° batalhão, An-

'tóuio Lourenço - medalha de cobre.

21. ° -. ~cerellfia da g1rrra - 2:3 Direcção Geral- 5.a Reparli~áo

Deela~a-se que o capitão médico em disponibilidade,
-ern eerviço no regimento de cavalaria n. ° 1, Janceiros de
Vítor Manuel, Pedro Maria de Macedo da Cunha Coutinho,
.chegou à sua altura para entrar no respectivo quadro.

Secretaria da Guerra- 2.a Direcção Geral- 5. a Repartição

Ucencas concedidas, por motivo de moléstia, aos oficiais abaixo mencio~nados:

Em sessão de 11 de Dezembro ultimo:

Regimento de infantaria n.v 26
Capitão, António de Freitas, ,sessenta dias para setratar.

I
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Em sessão de 18 do mesmo 'mês:

Regimento de artilharia n.>2
Capitão, João Gadanho Guedes Serra, quarenta e cinco

dias para se tratar.
Regimento de artilharia n.° 8

Major, Francisco Augusto Moreira Ribeiro, trinta dias
para se tratar.

Regimento de cavalaria n.v 3
Alferes, João Pinto de Almeida Ribeiro, quarenta dias

para se tratar.
Regimento de cavalaria n.v 5

Alferes, João Carlos de Sousa Maia, trinta dias para
se tratar.

Regimento de cavalaria n.v 9
Alferes (actualmente tenente, nos termos do decreto de

14 de Novembro de 1901), Vital dos Reis da Silva Bar-
bosa, quarenta dias para se tratar.

Regimento de cavalaria n.: 10
Tenente, Manuel Augusto Monteiro dos Santos Teles,

trinta dias para continuar a tratar-se.

Regimento de cavalaria n." 11
'I'enente , José Maria Ferreira ela Cunha Júnior, vinte

di.as para se tratar.

Extinto batalhão de caçadores n.v 2
Tenente, Henrique Gomes, eineocnta dias para se tratar,

Regimento de infantaria n.v 6
Tenente, Adelino Norberto de Castro, trinta dias para

se tratar.
Regimento do infantaria n.v 8

Capitão, Daniel Rodolfo Gomes Braga, quarenta c cinco
dias para se tratar.

Tenente, Fernando Eduardo Pereira Arruda, quarenta
dias para se tratar.

Regimento de infantaria n.v 23
Alferes, Miguel Vaz Pereira Pinto Guedes de Sousa

Bacelar, trinta dias para se tratar.
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Regimento de infantaria n.v 24
, Tenente, José Joaquim Guedes de Melo, quarenta e
CInco dias para se tratar.

Regimento de infantaria n.« 30
Alferes, João Rosendo Dias, trinta dias para continuara tratar-se.

Regimento de infantaria n, o 32
Capitão, Carlos Augusto Vergueiro, vinte dias para setratar.

Em sessão de 26 do mesmo mês:

Disponibilidade
Tenentc, em serviço no regimento de infantaria n ,o 13,

António Joaquim da Cunha Junior, sessenta dias para setratar.

Em sessão de 2 de Janeiro de 1912:

Regimento de cavalaria n,>3
Tenente.coronel, Jaeinto Maria da rocha Rodrigues

Bastos, trinta dias para se tratar.

Regimento de infantaria n.v 8
Alferes, José da Luz Brito, sessenta dias para se tra-tar.

Regimento de infantaria n.v 29
Coronel, José César Ferreira Gil, quarenta dias parase tratar.

Regimento de infantaria n.« 35
Tenente ajudante do 2.0 batalhão, António Madeira

Montes. Junior, sessenta dias para se tratar.

Disponibilidade
Alferes do quadro auxiliar dos servicos de engcnharia

e artilharia, Ant!Ínio do Rosário 8anto~ Gonçalves, qua-
renta dias para se tratar. >

Em sessão de 8 do mesmo mês:

Regimento de cavalaria n.» 9
Tenente, Antônio Pereira da Cunha e Costa, quarentadias para 5e tratar.
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23.0-Secrctatia da Gllell'a-2.a Direcção Geral-8.a Reparli~ão

Declara-se que as diuturnidades de serviço concedidas
pela Ordem. do Exé1'cito n." 29, 2." série, de 30 de De-
zembro do ano findo, aos tenentes, do estado maior de in-
fantaria, António Bivar de Sousa; do rrgimento de infan-
taria n.? 17, António Henrique de Menezes Soares (actual-
mente capitão do regimento de infantaria n.? 34:); do re-
gimento de' infantaria n." 29, Luciano Augusto Rosa,
(actualmente no regimento de infantaria n. ° D); da guarda
nacional republicana, João José de Melo Migueis; da
guarda fiscal, Henrique de Figueiredo Santos (actual-
mente capitão do rCI2'imento de infantaria n. ° :14); e tenente
de infantaria n." ~l, )liguel de Almeida Santos (actual-
mente capitão do regimento de infantaria u.? 13); devem
c0nteçar em 13 de Novembro do, ano findo.

24.0_ Secretaria da Gucm- 2.a Direcção Gcral- 8.a lIeparliçáo

Vencimontos que competem aos oficiais abaixo designados, últirnamonte
transferidos para a situação de reserva:

Com o sôldo de 11815-1:00 réis mensais, o coronel de
infantaria, Isidoro :Magalbães Marques da Costa Júnior,
transferido para a situação de reserva pela Ordein do
Exército n.? 28, 2." série, de 10 de Dezembro do ano
findo.

Com o sôldo de 996:200 réis mensais, sendo 13.',,777
réis pelo Ministério elas Colónias 85~i23 l'{'is pelo Mi-
nistério ela Guerra, o tenente-co ronel d infantaria, Ma-
nuel José de Aguiar Trigo, que passou li. situação ue re-
serva pela Ordem do. E.x:ér'c1to n." 28, 2.a série, de lU d('
Dezembro ao ano findo.

Com o sôldo de 115i)~OO réis mensais, o coronel do ser-
viço do estado maior, .los \ Joaquim de Castro, transf .
rido para a situação de reserva pela Or'dem do Ha:ército
0.0 28, 2.!l série, de lU ele Dezembro do alio lindo.

Com o sôldo de G8t$200 róis mensais, o cnpitão dr in-
fantaria, Manuel Nunes da Silva, transferido para a si-
tuação de reserva pela Ordem do Exérciio n.? 29, ~.:I Sl"
rie, de 30 de Dezembro do ano findo.

Com O sôldo de 7 r)~ooo réis mensais, s '11(10 I ~, 1:?i'l
réis pelo Ministério <las Colónias e Gl;,875 rúis pelo :\Ii-
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nistério da Guerra o capitão de infantaria, Luís Lopes
Ramos da Silva t~ansterid0 para a situação de reserva
pela Ordem do Exé1'cito n. o 29, 2.11 série, de 130 de De-
zembro do ano findo. .

Com o sôldo de G6t5000 réis mensais, o capitão de m-
fantaria, J oão Maria Pereira, transferido para a situação
de reserva pela Ordem. do Exército n.? 29, 2.a série, de
30 de Dezembro do ano findo.

25. o - Seeretar ia da Guerra _ 2. a :lirecção Geral- 8, a lIeparlição

Novamente se publica o vencimento que compete ao,
ofieial abaixo designado, últimamente transferido para a
situação de reforma: ,

Com o sôldo de 73~800 réis, e não de 851$000 réis
como por laHso foi publicado na Ürdem. do Exército n. o
29, 2.

11

série, de 30 de Dezembro do ano findo, ° capi-
tão de infantaria, José l\ntónio de Araújo, transferido
para a situação de reforma pela Ordem do Exé7'cito
n. o 27, 2. a série, de 6 de Dezem bro do ano findo.

Com o silldo de 96t$OOO réis mensais, o coronel de in-
fantaria, João Augusto Lélio do Rego Bayam, transferi-
do para a situação de reforma pela Ordem do Exército
n. o 28, 2.

11
série, de 10 de Dezembro do ano findo.

Com o sôldo de 102a400 réis mensais, o coronel de en-
genharia, António Artur da Costa Mendes de Almeida,
que foi transferido para a situação de reforma pela Ordem
do Exé1'cito n.? 16, 2.a série, de 22 de Julho do anofindo.

Com o sôldo de 861H00 réis, e não 86t$OOO réis como
foi publicado na Ordem do Exército n.? ~8, 2.a série, de
19 de Dezembro do ano findo o major de infantaria, Mi-
guel Patrocínio César Duque,' transferido para a sit~ação
de reforma pela 01'dem do Exército n. a 27 2. a série, de
6 elo dito mês. '

26. o _'_ foram confirmadas a3 licenças registadas que os comandantes
das 2. a e 7. a divisões, concederam aos oficiais abaixo mencionados;

Regimento de infantaria n.s 7
Capitão, Alexandre Baptista da Costa Pereira, vinte e

cinco dias.
Regimento de infantaria n.v 14

Alferes, José Rebêlo de :;'ITeloCabral, onze dias.
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Reetificação

Na Ordem rio Exh'cilo n." 29, 2.· série, de 30 do mês findo, pág.
938, linha 11.', onde se lê «Dezembro. deve Iêr-se "Novembro".

Alberto Carlos da Silveú"a.

Está conforme.
o Directnr da L a Direcção Geral,

&~'~' .
. /~~ /-



Sl;lORETARIA DA GUERRA

25 DR JANEIRO DE 1912

ORDEM DO EX:ERCITO
(2.- Série)

Publica-se ao exército o seguinte:

1.° - Por decreto de 20 do corrente mês:

Estado maior de artilharia
Coronel, o tenente-coronel, José Rodrigues Lopes deMendonca e Matos.

Tene~te.coronel, o major do regimento de artilharia
n.? 2, Ernesto Augusto da Cunha Ferraz.

Major, o capitão do batalhão ele artilharia de guarni-
ção, Elias Augusto da Rocha Rodrigues Bastos.

Regimento de artilharia n.v 6
Capitão nos termos do artigo 4.° da carta de lei de 20

de :Agosto de 1908, ajudante do 2.° grupo, o tenente do
reglmento de artilharia n,O 4, José Severiano Faria deAbreu.

Tenente, o tenente de artilharia Norberto .Ferreira
Guimarães, que, de regresso do Mi~istério do Interior,
se apresenta para preenchimento de vacatura no reslJec-tivo quadro.

Regimento de artilharia n.v 8
Capitão da 4.

a
bataria o capitão nos termos do artigo

4. ° da carta de lei de 20 de Agosto de ID08, sub-chefe
do estado maior da 3.a divisão Alfredo Balduíno deSeabra Júnior. ,

Estado maior de cavalaria
Coronel, o Coronel de cavalaria, em disponibilidade,

Cristóvão Aires de MagalhãC's Sopulveda,
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Regimento de cavalaria n.v 1
Alferes, o sargento-ajudante, cadete, do regimento de

cavalaria n." 4, José Júlio de Andrade, contando a anti-
guidade de 15 de Novembro de 1911.

Regimento de cavalaria n,v 7
Capitão do 1.° esquadrão, o tenente, António de Melo

Pinto de Gusmão Calheiros.

Disponibilidade
O capitão de artilharia, Anibal Augusto da Silva, por

ter sido julgado pronto para todo o serviço pela junta
hospitalar de inspecção.

Adido
Coronel graduado, o tenente-coronel de artilharia, adi-

do, em serviço no Ministério do Interior, João Maria de
Almeida Lima, nos termos do § 1.0 do artigo 198.° do
decreto de 7 de Setembro de 1899.

O tenente do grupo de metralhadoras n.? 3, Júlio Gar-
cez de Lencastre, c o alferes do regimento de cavalaria
n.? 11, Francisco Xavier ela Cunha Aragão, por terem
sido requisitados para desempenhar comissões de serviço
depenclentes do Ministério das Colónias.

Supranumerario
Cone elida a elinturnielac1e de serviço, desde 13 de No-

vembro de 1911, ao tenente de infantaria (actualmente
capitão) regente de estudos no Colégio Militar, Joaquim
Inácio Barcelos Júnior, por ter completado doze anos ele
serviço efectivo como subalterno.

Quadro dos oficiais módicos milicianos
Demitido do serviço do exército, o alfer s médico mi-

liciano, José Leite elos Santos, pOl' ter sido julgado inca-
paz ele todo o serviço pela junta hospitalar do inspecção.

Reserva
O tenente ooroncl do l'cgim nto de artilharia n.? i">, Luis

Cândido de Albuquerque do Amaral Cardoso, e o major
do regimento de infantaria n.? 10, António Gomes Pinto
Sarmento Osório, por terem sido jnlgados incapazes do
serviço activo pela junta hospitalar de inspecção.
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Reforma
Os coronéis do regimento de artilharia n. o 7, J oaqui:n

Lobo de Ávil~ da Gr:lça, e do regimen~oN de ~cavalarJ.a
n." 10, António Augusto Garcia, e o capltao deste regl.
mento, Francisco Augusto Xavier de. Moura, por terem
sido julgados incapazes de todo o serviço pela Junta hos-
pitalar de inspecção.

2. ° - Portarias

Secretaria da Guerra - Repartição tio Gabinete

'rendo chegado ao conhecimento do Govêrno da Repú-
blica Portuguesa quo o médico civil Armando Chaves, fa-
cultativo municipal de Vila Pouca de Aguiar, prestou des-
interessadamente, desde 7 de Julho a 27 de Outubro do
ano findo, os seus serviços clínicos às praças do regi-
mento de artilharia n," 4, ali aquarteladas, evitando as-
sim que as mesmas·tivessem de baixar ao hospital de Vila
Rial, e tendo ainda o referido módico civil visitado e tra-
tado os oficiais nas suas residências e feito minucioso exa-
me a todos os medicamentos que foram necessários para
as mencionadas fôrças, de cuja conservação se encarre-
gou, manda ° mesmo Govêrno, pelo Ministro da Guerra,
louvar o médico civil Armando Chaves, pelo- seu patrio-
tismo, abnegaçflo e altas qualidades de carácter, de que
deu provas neste seu procedimento.

Paços do Govêrno da República, em 22 de Janeiro de
1912.=Albel·to Carlos da Sil11eira.

Secret;ll'ia da Guerra -I\epartição do Gabinete

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, dissolver a comissão instaladora do Ins-
tituto Profissional dos Pupilos do Exército de 'I'crra e Mar,
nomeada por jJortaria de 8 de .Tunho do ano findo, inscrta
na Ordem do Exé1'cito n.? 14, 2.a série, de 9 do mesmo mêse ano.

Paços do Govêrno da República, em 22 de Janeiro de
1912. = Albet·to Carlos da Silveira.
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Secretaria da Guerra- P Direcção Geral- 2,3 Repartição

Manda o Govêrno da Repú hlica Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, nomear vogal da comissão encarregada
do estudo do material de torpedos fiX0S e sua aplicação
na defesa do país, o major do estado maior de engenha-
ria, José Roma Machado de Faria e Maia.

Paços do Govêrno da República, em 22 de Janeiro de
1912. = Alberto Carlos da. Silveira.

3. o _ Por determinação do Govêrllo da República:

Estado maior de artilharia
Major, o major do batalhão de artilharia de guarnição,

Júlio César Oom. •
Regimento de artilharia n.v 2

Comandante do :3.0 grupo, o major do regimento de
artilharia n." 7, Manuel José Pereira Caldas, pelo pedir.

Reg'ímento de artilharia n.()4
Alferes, o alferes do rcgimento de artilharia n.? 2, Elí-

sio :Mál'io Santos Lobo.

Regimento de artilharia n.()8
Ajudante ele grupo, o capitão d artilharia, em dispo-

nibilidade, Aníbal Augusto da Silva.

2." Batalhão de artilharia de costa
Capitão da 7. a companhia, o capitão do estado maior

de artilharia, Oscar Cibrão Garção, ficando exonera lo de
adjunto da L." repal'tiçiio elo quartel general do c-ampo
entrincheirado de Lisboa.

Batalhão de artilharia de guarnição
Comandante do 2.° grupo, o major do estado maior de

artilharia, Elias Augusto da Rocha Rodrigues Bastos.
Capitão da -l:.a companhia, o capitão do 2.° batalhão ele

artilharia ele costa, Francisco Rodrigues ele Morais.

Regimento de cavalarta n ." 1
Capitão do 1.0 esquadrão, o (·<tpitão do stado maior

ele cavalaria, Albrrto Machado Cardoso dos Santos.
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Regimento de cavalaria n.s 2
Comandante, o coronel do regimento de cavalaria n. o 1,

Carlos Gustavo Jales.

Regimento de cavalaria n.v 11 ..
Capitão ajudante, o capitão do 3.0 esquadrão, António

Manuel Vilares.

Regimento de infantaria n.v 3
Alferes, o alferes Francisco Gonçalves Calheiros, ~_

cando exonerado de ajudante do regimento de infantariade reserva n. o 3.

Regimento de infantaria n.s 6
Alferes, o alferes António Daniel de Matos, ficando

exonerado de ajudante do regimento de infantaria de. re-serva n. ° 6.
Regimento de infantaria n,v 10

Alferes, o alferes Eugénio Ivo de Parada e Silva Lei-
tão, ficando exonerado de ajudante do regimento de in-fantaria de reserva n.? 10.

Regimento de iJifantaria n.v 11
Comandante, o tenente-coronel comandante do regi-

mento de infantaria de reserva n.? 11, Luís Augusto Nu-nes.

Alferes, o alferes Marciliano Pereira da Rocha, ficando
exonerado de ajudante do regimento de infantaria de re-serva n.? 11.

Regimento de infantaria n.s 27
Alferes, o alferes Jaime César Nunes de Oliveira, fi-

cando exonerado de ajudante do regimento de infantariade reserva n. ° 27.

Regimento de infantaria n.v 28
Alferes, o alferes do regimento de infantaria n. o 13,

Afonso Carlos Ferreira May, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.v 33
Alferes, o alferes Manuel José Fonnosinho Barbosa,

ficando exonerado de ajudante do regimento de infanta-ria de reserva n.? 33.

Regimento de infantaria n. ° 35
Alferes, o alferes do regimento n.? 17, Francisco dê

Oliveira Lourenço, pelo pedir.
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Regimento de infantaria de reserva n.v 11
Comandante, o tenente-coronel comandante do regi-

mento de infantaria de reserva n.? 33, António Francisco
Martins.

Ajudante, o tenente do regimento de infantaria n.? 32,
Mário Silvio Ribeiro de Meneses.

Distrito de recrutamento n.v 8
Chefe, o major do quadro da reserva, sub-chefe do

mesmo distrito, Francisco de Oliveira Braga.
Sub-chefe, o capitão do quadro da reserva, João Maria

Pereira, pelo pedir.

Distrito de recrutamento n.v 22
Chefe, o tenente-coronel do quadro da reserva, Luis

Cândido de Albuquerque do Amaral Cardoso, pelo pedir.

Campo entrincheirado de Lisboa
Sector sul do.defeso. terrestre

Comandante, o tenente-coronel do estado maior de ar-
tilharia, Ernesto Augusto da Cunha Ferraz.

Arsenal do Exército
Doj iósdto ger-al do mntor-Ial do g110I'l'á

Director, o major do estado maior de artilharia, Jú-
lio César Oom.

4. °_ Secretaria da Guerra- P Direcção Geral- ~.aRepartição
Declara-se que o coronel de cavalaria, em disponibili-

dade, Cristóvão Aires de Magalhães Sepúlveda, e o capi-
tão de artilharia, em disponibilidade, Aníbal Augusto da
Silva, chegaram a sua altura para entrar nos respectivos
quadros.

5.o-Secrelari. da Guerra-t.3 Direcçãu Geral- 2.a lIeputição

Declara-se que a colocação, no 2.° batalhão de artilha-
rja de costa, elo capitão elo estado maior de artilharia,
Oscar Cibrão Garção, e no batalhão d artilharia de guar-
nição, do capitão do 2.° batalhão ele artilllaria de costa,
Francisco Rodrigues de Morais, pela Ordem do Ea'é1'cito
n." 2, 2,11 série, de 20 do corrente, ficou de nenhum efeito:
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6.0 - Secretaria da Guerra-1.a Direcção Geral- 2.a Repartição

Declara-se que desistiram de servi.r nas colónias, no
corrente ano os tenentes de cavalaria, Carlos Augusto
de Oliveira, ~ de infantat'i~, Vitorino Henriques Godinho.

7. o - Secretaria da Guerra _ i.a Direcção Geral- 2. a Repartição

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
com o disposto no regulamento approvado por decreto de
4 de fevereiro de 1911:

Classe de comportamento exemplar

Grupo de artilharia de reserva n. o 3
Alferes do quadro auxiliar dos serviços de engenharia

e artilharia, João Baptista Lopes - medalha de prata.

Estado maior de cavalaria
Capitão, Arnaldo Martim Afonso Chichorro da Costa-

medalha de prata.

Regimento de infantaria n.s 8
Tenente, Luís Gonzaga Cardoso de Meneses _ meda-lha de prata.

Guarda fiscal
Tenente de infantaria, José Honório Teixeira do Sant'.

-Anna-medalha de prata. \

Guarda nacional republicana
Alferes do quadro especial Artur Celestino Sangre-

mau Henriques - medalha de 'prata.

Adido
Alferes do quadro auxiliar dos serviços de engenharia

e artilharia, em serviço no Ministério das Colónias, José
Mendes - medalha de prata.

Inactividade
Tenente de infantaria, Alberto Artur Sarmento _ me-

dalha de prata.
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8. o - Secretaria da Gucrra- L 11 Direcção Geral- 3. a Repartição

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
com o disposto no regulamento aprovado por decreto de
4 de fevereiro de 1911:

Classe de comportamento exemplar
1.o batalhão de sapadores mineiros

Segundo sargento n.? 49/275 da 2.a companhia, João
Mendes Salgueiro - medalha de cobre.

Batalhão de pontoneiros
Segundo sargento n. o 28/20 da 1.11 companhia, Fran-

cisco de Assis Taré - medalha de cobre.
Segundo sargento n.? 14;276 da 2.a companhia, José

Maria Leonardo - medalha de prata.
Segundo sargento n. o 23/26 da 2.a companhia, António

da Cruz Martins - medalha de cobre.

Grupo de telegrafistas de campanha
Segundo sargento n. o 2/3 da La companhia, Casimiro

Ramires - medalha de prata.
Segundo sargento n. o 9122 da 1.11 companhia, João Men-

des Salgueiro - medalha de cobre.
Segundo sargento n. o 11/21 da 2.11 companhia, José

Felix - medalha de cobre.

Grupo de caminhos de ferro
Seleiro-correeiro n.? 54/145 da 1.:1 companhia, Fran-

cisco Martins -medalha do cobre.

Companhia de telegrafistas de praça
Segundo sargento n.? 3G/128B, Manuel Augnsto Ro-

drigues Coelho -medalha de cobre.
Segundo sargento n.? 41/41, Alexandre Martins -mc-

dalha ele prata.
Primeiro cabo n. o 10/991, Eduardo Capristano Amo.

rim de Freitas - medalha de cobre.
Primeiro cabo n,o 24/1288, Ilídio de Araújo de Freitas

Madureira - medalha do cobre.

Companhia de torpedeiros
Segundo sargento n. o 22/551, Aparício Vitorino de Car-

valho - medalha do cobre.
Segundo sargento n." 58/5\), José - medalha de cobre.
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Regimento de artilharia n.v 1
PriJ.neil'o cabo ferrador 11.° 133/2198 da 2. a bataria,

Antonio Maria Reto -'medalha de cobre.

Regimento de artilharia n. o 2
Primeiro cabo condutor n.? '59/1519 da 5.~ bataria,

Manuel de Sousa Gama -medalha de prata.
, ,

, Regüp.e~to d~ artilhari!l- n.s 3
Segqndo sargBnto TI.O 37/49 da 2.a bataria, António Pe-

Ireira de Matos --: :t;nedalha de cobre,

Regimento 'diea.rtilharia n,O4
Primeiro cabo condutor n.!')'119/409~ da. 1.a bataria,

Gnilherme da Silva -medalha de cobre.
Soldado c<mdutor 1I~° 45/293õ da La bataria, Manuel

Clemente Ferreira - medalha de-cobre.
Primeiro cabo' ferrador 0.° 5/2856 da 2. a bataria, Au-

gusto 'Moreira - medalhá, de cobre. I

Segundo sargento n.O, 64/2,897 da 5. a bataria, Alípio
Alfredo Gama-medalha de,cobre.,

Regimento de artilharia n.« 5
Primeiro sargento ti.° 1/957 da 4. a bataria, 'João Mar-

tins da Silva _,__medalha de prata.: ' .

Regimento de artilharia n.s 7
Segundo s'argento '11:° 2/16 da 2.:1 bataria, Francisco

Nunes - medalhá de' cobre.

Gru,pode artilharia de montanha
,~rimeiro. cabo ferrador 11.° 9/605 da 2.a bataria, Gre-

gono da SIlva-medalha de prata. ' "

1.° BatalHão de artilharia de costa
' Primeiro cabo n.? 3/430 da. 4.&companhia, João Bal-

tasar-medalha de cobre.

Grupo de artilharia de guarnição
Primeiro cabo n.? 6/13 da La companhia, Joaé-Caclos

Ferreira - mp.dalha de cobre.

Regimento de oavalaria n.» 1
Primeiro cabo n.v 16/1053 do 3.° esquadrão: José Ma-

ria da Fonseca-medalha de cobre.
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Clarim n, ° 34/41 do 3.0 esquadrão, Dionísio da Encar-
nação-medalha de cobre.
, Primeiro cabo n." 56/82 do 4.° esquadrão, Tadeu Ja-
cinto-medalha de cobre.

Soldado cadete n.? 51/1113 do 4.° esquadrão, Fran-
cisco Barreto de Sousa Alvim-medalha de cobre.

Regimento de cavalaria n.s 2
Segundo sargento n.? 5/1457 do 1.0 esquadrão, }latia

Gabriel da Silva Soares-medalha de cobre.
Primeiro cabo n. o 163/345 do 1.0 esquadrão, Tiago de

Mendonça Neves-medalha de cobre.

Regimento de cavalaria n.s 3
Seleiro correeiro n.? 10/1692 do 1.0 esquadrão, João

Filipe - medalha de prata.
Primeiro cabo ferrador n. ° 23/23 do, 1.° esquadrão,

João Castelo Teixeira-medalha de cobre,
.Segundo sargento 13/47 do 2.0 esquadrão, Joaquim

António Secretário-medalha de cobre.
Primeiro cabo D.O 80/2028 do 3.° esquadrão, Acácio

Augusto-medalha de cobre. '

Regimento de cavalaria n.s 4
Segundo sargento n.? 23/2200 do 3.° esquadrão, José

Damião de Carvalho - medalha de cobre.

Regimento de cavalaria n.v 5
Clarim n." 168/1422 do 1.0 esquadrão, Mannel D~

mingos dos Santos-medalha de cobre.

Regimento de cavalaria n.s 6
Clarim n.? 31/914 do 2.0 esqnadrão , Américo Lopes-

medalha de cobre •
•Regimento de cavalaria n ,0 7

Primeiro cabo ferrador n. ° 136/1325 do 1.0 esquadrão,
Filipe Nunes - medalha de cobre.

Regimento de cavalaria n.O 8
Segundo cabo n.? 33/367 do 4,° esquadrão, Mário é-

sal' de Melo Vieira-medalha de cobre.

Regimento de cavalaria n.> 9
Primeiro sargento graduado cadete n. ° 68/275 do

1.° esquadrão, Alfredo Brandão Guedes Pinto -m dalha
de cobre.



2;.- Série ORDEM DO EXÉRCITO N." 3 69

Primeiro cabo ferrador n.? 119/1959 do 1.0 esquadrão,
Joaquim da Costa - medalha de cobre. . .

Soldado n." 191/2976 do 1.0 esquadrão, Ilídio Alfredo
de Barros Pereira Moitas--medalha de cobre .
. Soldado n. ° ] 32/2868 do 2.° esquadrão, Henrique An-

tónio das Neves Bravo - medalha de cobre.

Regimento de cavalaria n.v 10
P~'imeiro cabo n.? 12/1783 do 2.° esquadrão, António

Luís Marques-medalha de cobre. .'.
Primeiro cabo n." 6/1079 do 4.° esquadrão, Damel Ca-

ladO-medalha de cobre.
Soldado n," 47/1785 do 4.° esquadrão, Manuel António-medalha d'e cobre. . .

Regimento de cavalaria n.• 11
Primeiro cabo n. ° 10;680 do 2.° esquadrão, Frederico

Augusto Pires Pote -llledalha de cobre. .
PrimeirQ cabo ferrador n.v 30/400 do 2.0 esquadrão,

• Agostinho Couto~medalha de cobre. .
Roldado n,? 69/439 do 2.° esquadrão, Manuel Duarte-medalha de cobre. .
Soldado n.? 106/476 do 2.° esquadrão, António Curto-medalha de cobre -Ó:

Priméiro cabo n,? 15/239 do 3.° esquadrão, António
Inácio - medalha de cobre.

Soldado ferrador n,? 26/2?l0 do 3.° esquadrão, Manuel
de J esns - medalha de prata.

Regimento de infantaria n.• 1
Segundo sargento n.? 6/174 da 1.1\companhia do2.0

batalhão, Jacinto Ferreira Ezequiel-medalha de cobre.
. Segundo sargento n.? 29/1294 da 2. a companhia do 3. °
batalhão, Torcato de Jesns Leitão-medalha de cobre.

Segundo sargento n.? 10/1939 da 3. .1 companhia do 3.0
batalhão, João Martins de Barros-medalha de cobre.

Segundl) sargento n.? 35/1779 da 4..1 companhia dó 3~0
bata1l1ão, António Pereira Rodrigues' _ medalha de cobro.

Regimento de infantaria n.• 2
Primeiro c~b? n. ° 8/906 da 4 ..1 companhia do 1.0 bata-

lhão, João Clpnano Duarte -medalha de cobre.
Primeiro sargento n. o 30/1081 da 3. a companhia do 2.°

batalhão, José Caetano de Almeida- medalha ele prata.
Segundo cabo n. ° 1/442 da La companhia do 3.0 bata-

lhão, José da Costa - medalha de prata.
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Primeiro sargento' n. ° 51)827 da 2, a companhia do 3.°
batalhão, José Henriques Cordeiro __.:.medalha de cobre'.

Regimento de infantaria n.s 3
Segundo sargento n.", 6/ô42 da 2,a companhia do 1.0

batalhão, António' José Gonçalves Guerra-medalha de
cobre,

Corneteiro n.? 78/4,\5 da .2.a companhia' do 1.0 bata-
lhão, Francisco Antunes --medalha de cobre.

Primeiro cabo n.? 8/300 da 4.<1companhia do 3.° bata-
lhão, Amadeu Cândido da Costa-medalha de cobre.

Primeiro cabo n." 9/301 da 4.a companhia do 3.° bata-
lhão, José Maria Barbosa-medalha de cobre.

Regimento de infantaria n.« 4
Músico de La classe n." 14/314 da La companhia do

1. ° batalhão, Joaquim da' Silva - medalha de prata,
Correeiro n. ° 6/338 da 1.~ companhia do 1.0 batalhão,

Ernesto Ferreira ~medalha de cobre.
Coronheiro n.? 31/15 da 1.~ campanhia do 1.0 batalhão,

João António da Cruz Júnior-medalha de cobre.
Corneteiro n.? 10/1574 da 4.a companhia do 1.0 bata-

lhão, José Viegas -medalha de cobre.
Segundo sargento n.? 20;323 da La companhia do 2.°

batalhão, António Dionísio Soares-medalha dé prata.

Regimento de infantaria n.s 5
Primeiro cabo n.? 13/492 da 2.<1companhia do 2,° ba-

talhão, José Rebêlo -medalha de cobre.
Soldado n.? 51/297 da La companhia do 3,° batalhão,

Luis-medalha de cobre. '
Primeiro cabo n.? 41/469 da 3." companhia do 3.° ba-

talhão, João Ferreira Grifo-medalha de cobre.

Regimento de infantaria n.v 6 '
Primeiro cabo n.? 51/779 da 3.a companhia do 1.0 ba-

talhão, Joaquim Rodrigues de Carvalho - medalha de co-
bre.

Regimento de infantaria n.· 7
Contra-mest~'e de corneteiros n. ° 56/487 da 1.3 compa-

nhia do 3.° batalhão, José ela Costa Raimundo-medalha
de cobre.

Regimento de infantaria n.s 8
Primeiro cabo n.? 37/729 da La companhia do 1.0 ba-

talhão, Francisco Alves - medalha de cobre.
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Primeiro cabo n. o 58/338 da La companhia do 1.0 bata.
IMo, Casimiro de Oliveira - medalha de cobre .
. Primeiro sargento n. o 65/1265 da 4. a companhia do 1.0
batalhão Roberto de Figueiredo - medalha de prata.

Primeiro cabo n.? 14/933 da 2.a companhia do 3.0 ba-
talhão, José Júlio Matos ~medalha de cobr~. o

Segundo cabo n. o 17/976 da 2.a companhia do 3. ba-
talhão, António José - medalha de prata.

Regimento de infantaria n. o 10
Primeiro cabo n. o 82/35 da La companhia do 3.0 bata-

lhão, Joaquim Manuel Pires - medalha de cobre.
Contra-mestre de corneteiros n. o 9/474 da La compa-

nhia do 3.0 batalhão, Firmino José -medalha de cobre.

Regimento de infantaria n.v 11
Segundo sargento n. o 54/340 da 2. a companhia do 2.0

batalhão, Etelvino José Machado - medalha de cobre.

Regimento de infantaria n.« 12
Músico de 2.a classe n.? 25/845 da La companhia do

1.o batalhão, Ismael de Almeida Campos _ medalha deprata.

Primeiro cabo n.? 95/689 da 1.a companhia do 1.0 ba-
talhão, António Antunes de Mendonça _ medalha de co-bre.

Soldado n.? 14/381 da La companhia do 3.0 batalhão,
Cândido Teixeira -medalha de cobre ..

Regimento de infantaria n.v 13
Primeiro cabo n. o 6/216 da 1.a companhia do 2.0 bata-

lhão, Duarte -medalha de cobre.
P:imeiro, cabo .n.o 13/569 da 1.:1companhia do 3.0 ba-

talhao, LUls InácIO Fredericcr-medalha de cobre.
Segundo sargento n.v 14/385 da 2.a companhia do 3.0

batalhão, António Gaspar - medalha de cobre.

Regimento de infantaria n.O15
Primeiro cabo n. o 5/254 da 2.11 companhia do 1.0 bata-

lhão, José LuíS-medalha de cobre.
Segundo sargento n. o 12/250 da La companhia do 2.0

batalhão, Augusto de Oliveira Seixas _ medalha de co-bre. .

Corneteiro n. o 1/133 da La companhia do 2.0 batalhão,
Humberto Marques Yiejra~medalha de cobre.
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Primeiro sargento n.? 3/244 da 2.11 companhia do 3.°
batalhão, Gil Augusto Domingos da Silva-medalha de
cobre.

Regimento de infantaria n.v 16
Sargento ajudante n,? 26/604 da La companhia do 1.0

batalhão, José Joaquim dos Santos-medalha de prata.
Aprendiz de música n.? 86/578 da 1.U companhia do

1.° batalhão, Pedro Mário Lacueva - medalha de cobre.
Primeiro cabo n.? 2/961 da 4.u companhia do 1.0 bata-

lhão, José Maria Marques da Cunha -medalha de cobre.

Regimento de infantaria n, o 17
Soldado n.? 63/38 da LU companhia do 1.0 batalhão,

José Brás de Faria-medalha de cobre.
Segundo sargento n.? 31/809 ela 4.a companhia do 1.0

batalhão, António Correia de Oliveira-medalha de co-
bre.

Segundo sargento n. ° 6/536-A da La companhia do
2.° batalhão, Alfredo Augusto da Silva--medalha de co-
bre.

Segundo sargento n.? 4/1GO da 2.11 companhia do 2.°
batalhão, Acácio Clímaco Matos Silva-medalha ele co-
bre.

Primeiro cabo n.? 71/122 da 2.11 companhia do 2.° bata-
lhão, Francisco Maria Branco =--medalha de cobre.

Primeiro cabo n.? 68/1651 da 3.u companhia do 2.° ba-
talhão, Frederico Emídio Salgueiro -medalha de cobre.

Regimento de infantaria n. o 18
Soldado 11.° 21/52 da B.a companhia do 3.° batalhão,

António de Lima-medalha ele cobre.

Regimento de infantaria n. o 19
Segundo sargento n.? 57/676 da 1.a companhia do 1.0

batalhão, Augusto Ernesto da Fontoura Hibeiro- medalha
de cobre.

Regimento de infantaria n. o 20
Primeiro cabo H.O 87/691 ela 3.a companhia do 1.0 ba-

talhão, Justino César -medalha de cobre.
Corneteiro n,° 4/-17 da H.a companhia do 1.0 batalhão,

António da i-::\ilva- medalha de cobre.
Primeiro sargento n.? ;33/1525 da 2.U companhia do

2.° batalhão, Silvestre José Barreira -medalha de prata.
. Primeiro cabo n.? 63/1317 da 2.11 companhia do 2.°
batalhão, Artur Gomes Alves - medalha de cobre.
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Regimento de infantaria n.v 21 .
Músico de 3. a classe n. o 11/334 da l. a companhia do

1.0 batalhão Manuel Maria ._ medalha de cobre.
Primeiro 'cabo n, ° 5/63 da 3. a companhia do 1.° bata-

lhão, Joaquim Ferreira Salvado - medalha de prata.
Segundo sargento n. ° 1/830 da 1.a companhia do 3.°

Qatalhão Ilídio Elias da Costa-medalha de cobre.
Primeiro cabo n.? 15/922 da l.a companhia do 3.° ba-

talhão, Francisco Maria da Cruz - medalha de cobre.

Regimento de infantaria n.v 22
Correeiro n. ° 28/269 da La companhia do 1.° batalhão,

Rafael dos Anjos Nunes - medalha de prata.
Segundo sargento n. ° 71600 da 4. a companhia do 1.° ba-

talhão, César Esteves Basso-medalha de cobre.
Segundo sargento n.? 4/8 da 3.a companhia do 2.0

batalhão, Olímpio da Costa Isidro - medalha de prata.
Segundo sargento n.? 3/10 da 4.a companhia do 2.0

batalhão, António Roberto - medalha de prata.

Regimento de infantaria n.v 23
Segundo sargento n.? 2/518 da 4.a companhia do 1.0

batalhão, Carlos Augusto Martins - medalha de cobre.
Segundo sargento n.? 41/778 da L" companhia do 2.0

batalhão, António Ferreira de Almeida-medalha de co-bre.

Segundo sargento n." 31/666 da 1.a companhia elo 3.°.
batalhão, Joaquim Maria Ruela-medalha de cobre.

Segundo sargento n.? 54/777 da 3.a companhia do 3.0
batalhão, António Monteiro Lourenço _ medalha de co-bre.

Regimento de infantaria n .• 24
!rimeiro ?abo n.? 15/19 da 2.:1 companhia do 1.0 bata-

lhao, AntónIO da Maia Mendonça-medalha de cobre.
Segundo sargento n.? 1/936 da 3.a companhia elo 1.0

batalhão, Francisco da Cruz - medalha de prata.

Regimento de infantaria n.v 25
Sargento-ajuel~nte n.O 4/220 da La companhia do 2.0

batalhão, FranCISCOHenriques de Oliveira _ medalha. deprata.

Regimento de infantaria n.• 26
, Segundo sargento n.? 81/140 da La companhia elo 2.0
batalhão, João Duarte de Medeiros-medalha, de prata.
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Soldado n.? 1/616 da La companhia do 2.0 batalhão,
Homero Lusitano da Conceição-medalha de cobre.

Segundo sargento n.? 11/623 da 2.a companhia do 2.0
batalhão, Carlos Chaves Costa - medalha de cobre.

Regi~ento de infantaria n.v 27
Segundo sargento n. o 9/232 da La companhia do 1.0

batalhão, Jacinto Sebastião Spínola - medalha de cobre.
Segundo sargento cadete n.? 1/396 da 2.a companhia

do 1. o batalhão, Osvaldo da Conceição Vieira Andrade _
medalha de cobre.

Segundo sargento n. o 7/521 da 3. a companhia do 1.0
batalhão, Manuel de Sousa - medalha de cobre.

Primeiro cabo n.? 3/10 da La companhia do 3.0 bata-
lhão, José João da Câmara Lomelino - medalha de co-
bre.

Regimento de infantaria n." 28
Músico de 1. li classe n. o 7/9 da La companhia do 1.0

batalhão, Joaquim Luís - medalha de prata.
Corneteiro n.? 3/31 da 2.:1 companhia do 1.0 batalhão,

Eliseu Vicente Palhota - medalha de cobre.

Regimento de infantaria n.s 29
Primeiro cabo n.? 20/210 da La companhia do 1.0 ba-

talhão, José António Correia - medalha de cobre.
Soldado n.? 29/122 da 3.a companhia do 3.0 batalhão,

Bernardino de Sousa - medalha de cobre.

Regimento de infantaria n. u 32

Primeiro cabo n. o 8/11 da 1.11 companhia do 1.0 bata-
lhão, António Pereira Barbosa - medalha de cobre.

Regimento de infantaria n.> 33
Segundo sargento D.O 19/28 da L" companhia do 1.0

batalhão, Manuel Caetano de Sousa - medalha de cobre.

Regimento .de infantaria n." 34
Segundo sargento n.? 59/233 da 2..\ companhia do 2.°

batalhão, António Joaquim Hibeiro - medalha ele cobre.

Regimento de infantaria n." 35
Músico ele 3. n classe n. o 62/162 da 1.:' .ompanhia do

1.0 batalhão, Francisco - medalha de cobre,
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Grupo de metralhadoras n.O7
Primeiro cabo n. o 6/11 da 2. a bataria, Francisco Ro-

drigues - medalha de cobre.

Grupo de metralhadoras n.>8
Primeiro cabo n.? 13/60 da 2.'"'bataria, António da Con-

ceição Domingues - medalha de cobre. ,

Regimento de infantaria de reserva n.v 18
Corneteiro n. o 1522, Américo Ferreira da Silva _ me-

dalha de cobre.

Regimento de infantaria de reserva n.v 23
PrilIlJ'liro cabo n.? 336, Benjamim dos Santos Lopes-

medalha de cobre.

Regimento de infantaria de reserva n.v 24
Segundo sargento n. o 2864, João da Silva Melo _ me-dalha de cobre. '

Batalhão de caçadores n.« 5
Aprendiz de música n. o 60/1861 da 1.:l companhia,

José Martins Baltasar-medalha de cobre.
Segundll sargento n.? 32/2187 da 3.:1 companhia, Joa-

quim António Nogueira - medalha de prata.
Segundo sarg.~nto n." 24/78 da 4.:l companhia, Fran-

risco António dos Reis Cordeiro - medalha de cobre.
Segundo cabo n.? 48-A/1213-A da 4.a companhia, Da-

niel da Silva_ medalha de prata.

Batalhão de caçadores n.» 6 (extinto)
l\Iús.ico de 3. a classe n. o 63/168a da 1.:l companhia,

FranCISco- medalha de cohre. •

Distrito de recrutamento e reserva n.v 13 (extinto)
Segundo sargento n.v 174, António Alvares de Matos-medalha ele prata. ,

Distrito de recrutamento e reserva n,v 17 (extinto)
Primeiro sargento n.v 1647, António Pedro da Silva

Soares Júnior - medalha de prata.

Distrito de recrutamento e reserva n.v 18 (extinto)
Primeiro cabo n.? 2722, Aniceto Fernandes de Bar-

ros - medalha de cobre.
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1.0 grupo de companhias de saúde
Primeiro cabo n.? 71/362~A da LU companhia, Antó-

nio Francisco da Encarnação Martins - medalha de prata.
Segundo cabo n.? 183/165 da La companhia, Óscar

Francisco dos Santos - medalha de cobre.
Segundo cabo n. o 60/199 ela 1.11 companhia, Feliciano

de Oliveir a - medalha de cobre.
Segundo cabo n. o 252/79 da 1.3 companhia, Mário Au-

gusto Mendes - medalha ele cobre.
Segundo cabo n.0272/87 da L." companhia, António

Augusto - medalha de cobre.
Segundo cabo n. o 438/47[) da 1.3 companhia, Augusto

Luís - medalha de cobre.
Soldado n.? 169/727 ela 1.a companhia, José Maria Hi-

beiro - medalha ele cobre.
Soldado n." 412/774 da I." companhia, João Luís Hen-

riques - medalha de cobre.

1.0 grupo de oompanhias de administração militar
Soldado n. o 181/809 da 1.a companhia de subsistências,

João Ferreira - medalha de cohre.
Primeiro cabo n.? 27/27 da 'l," companhia de subsis-

tências,' António Monteiro - medalha de cobre.

Oorpo de Alunos da Escola de Guerra
Primeiro sargento cadete n. o 162/66 Henrique Leo-

poldo dos Santos Mendonça - medalha ele cobre.
Primeiro sargento cadete n.? 165/352, José Luís Gon-

çalves Canelhas - medalha de cobre.
Primeiro sargento cadete n. o 171/357, Júlio Newton

Proença Abranches - medalha ele cobre.
Primeiro sargento cadete n.? 176/230, Mário Natal do

Prado Coelho - medalha de cobre.
Primeiro 'Sar;gento cadete n, o 19[1/i395, Fraucisco Aires

de Abreu-medalha de cobre.
Primeiro sargento graduado cadete n. o 2il8jn93, João

Afonso de Miranda - medalha de cobre.
Primeiro sargento graduado cadete n. o 240/396, Ga-

briel Maria de Barros Nápoles de Sousa Ilomcm - me-
dalha de cobre,

Primeiro sargento gl'atluado cadete 11.0 276/5H7, José
'I'oinaz ele Sousa Faísca - m .dalha de cobre.

2.° companhia do reformados
Músico <10 3. .1 classe 11.° 136, Josó Rodrigues da Silva--

medalha de prata.
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10.' companhia de reformados .
Segundo sargento n.? 150, Jaime Augusto de Freitas-c-

medalha de prata.

Guarda nacional republicana
Músico de 2. a classe n. ° 36/666 da 1.11 companhia do

5.° batalhão Joaquim Dias -medalha de prata.
Soldado d.o 291569 da a.- companhia do 5.° batalhão,

Manuel Luís - medalha de cobre.
Soldado n.o 30/373 da 2.'1 companhia do 5.0 batalhão,

Manuel da Silva - medalha de cobre.
Soldado n.? 78/622 da 2." companhia do 5.0 batalhão,

Francisco Carlos - medalha de cobre.
Primeiro cabo n.? 13/72 da 3.'1 companhia do .5.0 bata-

lhão, .Joaquim Leite - medalha de prata.
Soldado n.? 46/210 da 3.a companhia do 5.0 batalhão,

João Pedro - medalha de prata.
Soldado n.? 76/436 da 3.a companhia do 5.0 bntalhão,

Alcino Cardoso - medalha de 'cobre,
Soldado 106/212 da 3.a companhia do 5.0 batalhão,

Eduardo Martins - medalha de prata.
Soldado n. ° 136/383 da 3. a companhia do 5.° batalhão,

M~nuel Bernardo - medalha de prata.
Corneteiro n.? 155/769 da 3." companhia do 5.0 bata-

lhão, João Pinto -'medalha de cobre.
Primeiro cabo n." 1Dj109 da 4." companhia do 5.0 ba-

talhão, Vergilio Marques Peralta - medalha ele cobre.
Soldado n. o 153/637 da 4. a companhia do F>.o batalhão,

António de Sousa - medalha ele cobre.

Guarda fiscal
C01rl[Ji:mLia n .> 1

Soldado n. o 48/178, Manuel Soares _ medalha de co-bre.
Polícia militar da Companhia de Moçambique

Segundo sargento n.? 66/785, José Rodrigues Paula
Santos - medalha de cobre.

9. o - Licença registada concedida ao oficial abaixo mencionado:

Hospital militar de Coimbra
Alferes médico, Américo Pires de Lima, clínico do re-

ferido hospital, tresentos e sessenta cinco dias.
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Rectificação

Na Ordem elo Exército n,O 26, de 21 de Novembro de 1911, na
página 812, linha 20, onde se lê «secretário>, leia-se -vogal».

Alberto Carlos da Silveira.

Está conforme.
o Director da 1. a Direcção Geral,

&~~
, /~'
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SECRETARIA.. DA.. G-UEERA

7 DE FEVEREIRO DE 1912

ORDEM DO EXEROITO
(2.0 Série)

Publica-se ao exército o seguinte:

1. o - Por decretos de 27 do mês findo:

Regimento de artilharia n.• 15
Capitão da 6.

a
bataria, o capitão, nos termos do artigo

4.
0

da carta de lei de 20 de Agosto de ] 908, ajudante
do 1.0 grupo elo regimento de artilharia n. o 4, FranciscoGonçalves.

Regimento de cavalaria n.• 1
Major do 1.0 grupo, o capitão do regimento de cavala-

ria n. o 10, Abílio Augusto de Almeida.

Regimento de cavalaria n .• 3
Capitão do 1.0 esquadrão, o tenente do regimento de

cavalaria n.? 5, Eduardo Correia de Sá.

Regimento de cavalaria n.• 8
Major, o capitão do regimento de cavalaria n.? 2, Aní-bal Maria Verné.

Regimento de cavalaria n, o 10
C~pitão do 2.

0
esquadrão, o tenente ele cavalaria, em

serviço na guarda fiscal António Manuel Zózimo MOD-'. ,. teiro,

Regimento de infantaria n .• 6
Capitão da 2.

11
companhia do 3.0 batalhão, o tenente de

infantaria e do serviço do cstado maior supranumerário,
sub-chefe do estado maior da 1.a divisão, Carlos Matiasde Castro.

Regimento de infantarIa n.• 19
Capitão ajudante, o tenente, António de Barros Rodri-gues.
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Regimento de infantaria n.v 32
Major do 1.0 batalhão, o capitão do regimento de in-

fantaria n." 5, Joaquim António Dias.
Capitão da 2.a companhia do 1.0 batalhão, o tenente

de infantaria e do serviço do estado maior. supranume-
rário, Tasso de Miranda Cabral.

. Adidos
O coronel do estado maior de cavalaria, Augusto Cân-

dido de Sousa Araújo, c o tenente elo regimento de infan-
taria n." 15, Francisco Pedro Curado, por terem sido re-
quisitados para desempenhar comissões de serviço depen-
dentes elo Ministério das Colónias.

Capitão, o tenente de cavalaria, adido, em serviço no
Ministério das Colónias, Carlos Augusto de Oliveira.

Em conformidade com as disposições do decreto de 14
de Novembro de 1901:

Capitão, o tenente de infantaria, adido, em serviço no
Ministério das Colónias, Hermenegildo Augusto de liaris
Blanc Júnior.

Inaotividade
Concedida a eliuturnidade de serviço, desde 9 de Agosto

de 1911, ao capitão de cavalaria, Ernesto Augusto Pi-
nheiro, por ter completado dez anos de serviço efectivo
no referido p(;sto.

O capitão do regimento ele infantaria D.O 30, 'I'ibúrcic
Carreiro da Câmara, por ter sido julgado incapaz do ser-
viço, temporáriamente, pela junta hospitalar ele inspec-
ção.

Reserva
O tenente-coronel, gra(luado, de engenharia, em serviçv

no Ministério elo Fomento, Manuel Francisco da Cost~
Senão, por ter atingido o limite de idade.

O tenente-coronel do serviço de administração militar,
Marcelino Jordão de Almeida, c os capitães, eloregiment~
de infantaria n." 1, Joaquim Caetano da Silva, e do regi-
mento ele infantaria n.? 35, Alfredo José do Prado, por
terem sido jnlgatlos incapazes do serviço activo pela juntll

hospitalar ele inspecção.
Reforma

O general do quadro de reserva, António Joaquim PMI'
cada, e o major de infantaria, m inactividade, José Fran-
cisco da Silveira Júnior, por terem sido julgados inea.p:l'
zes de todo o serviço pela junta hospitalar de inspeeçAO'
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2. o - Por decretos de 5 do corrente:

Serviço de estado maior
Tenente.coronel, o major, chefe da 2.11.Repartição da

2." Direcção do Estado Maior do Exército, Alfredo Men-
des de Magalhães Ramalho.

Estado maior de engenharia
Capitão, o capitão de engenharia na situação de licença

ilimitada, Duarte de Figueiredo do Nascimento Veiga,
que, pelo ter requerido, se apresenta por ter vaga no res-pectivo quadro .•

Estado maior de artilharia
Coronel, o tenente- coronel, chefe da 3.a Repartição da

2. a Direcção Geral da Secretaria da Guerra, GuilhermeCarlos Oom.
Tenente-coronel, o major, ínspector do serviço de ar-

tilharia no comando militar ela Madeira, António Ber-nardo Ferreira.
Capitão, nos termos do artigo 4.0 da carta de lei de

20 de Agosto de 1908, o tenente, adjunto da secção téc-
nica do campo entrincheirado de Lisboa, Camilo Amân-dio da Silva Sena. .

Regimento de artilharia n.s 3
Capitão da 3." bataria, o capitão: nos termos do ar-

tigo 4.
0

da carta de lei de 20 de Agosto de 1908, Júlioda Silva Conde.

Regimento de artilharia n.« 8
Capitão da 5. a bataria, O capitão, nos termos do artigo

4.
0

da carta de lei de 20 de Agosto de 190$, ajudante
do 2. o grupo do regimento de artilharia n. o 4, VergílioPinto da Silva.

L· batalhão de artilharia de costa
Major comandante de grupo, o capitão, Jorge Artur

de Almeida Luís de Sequeira.

• Regimento de cavalaria n.• 6
Capitão do 3.0 esquadrão, o tenente do regimento de

cavalaria n. o 5, Daniel Rodrigues.

R.egimento de infantaria n.• 8
Capitão da 2. a companhia do 2.0 batalhão, o tenente de

infantaria em serviço na guarda nacional republicana,
João José de Melo Miguéis.
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D í.sponfb ilfda.de
O capitão de infantaria, em inactividade, Raúl de Al-

meida Loureiro e Vasconcelos, por ter sido julgado pronto
para todo o serviço pela junta hospitalar de inspecção.
("

Inactividade
O tenente-coronel do serviço do estado maior, bibliote-

cário do estado maior do exército, Álvaro Pereira de Gou-
veia, por ter sido julgado incapaz do serviço, tempera-
riamente, pela junta hospitalar de inspecção.

Adidos
Major, o capitão de artilharia, adido, em serviço no

Ministério do Interior, Tristão da Câmara Pestana.
Capitão, nos termos do artigo 4.° da carta de lei de

20 de Agosto de 1908, o tenente de artilharia, adido, em
serviço no Ministério das Colónias, António Brandão de
Melo Mimoso.

O tenente-coronel do' grupo de batarias de artilharia a
cavalo, Josué de Oliveira Duque; os capitães do regi.
mente de artilharia n." 1, João Luís Carrilho, e de cava-
laria, em serviço na guarda nacional republicana, Alberto
Stauffenger Bivar de Sousa; e o tenente do grupo de tele-
grafistas de campanha, João Tamagnini de Sousa Barbosa,
por terem sido requisitados para desempenhar comissões
de serviço dependentes do Ministório das Colónias.

O capitão de infantaria, em serviço na guarda nacional
republicana, Manuel Jacinto França Júnior, por ter sido
requisitado para desempenhar uma comissão de serviço
dependente do Ministério do Interior.
, O capitão ajudante do 2.° grupo do regimento de ar-
I tilharia n, ° 8, Aníbal Augusto da Silva, por lhe ter sido
concedida licença ilimitada.

Reserva
O coronel do regimento de Infantaria n.? 24, José Joa-

quim Peixoto, e o capitão do distrito de recrutamento n."
30, Manuel António V crgu iro, por terem sido julgados
incapazes do serviço activo pela junta hospitalar de ins-
pecção.

3. ° - Portarias

Secrelaria, da Guerra- La Dirrcção Geral-3.tI Reparlição

Manda o Govêrno da República Portuguesa, P lo :Mi-
nistro da Guerra, nomear amanuenses do corpo elo secre-
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tariado militar, nos termos do artigo 3.0 do regul,am.ento
para a admissão dos sargentos a empregos públicos,
aprovado por decreto de 18 de Outubro de 1900, os sar-
gentos adiante indicados: regimento de infantaria n.o 21,
segundo sargento n,os 2/1815 da 3. a companhia do 1.0 ba-
talhão, Henrique da Câmara da Cruz Sobral; corpod~
marinheiros da armada, segundo sargento n. o 315 da 5.
brigada', José de Freitas. .

Paços do Govêrnó da República, em 27 de J aneiro de
1912. = Albe'rtlJ Carlos da Silveira.

Secretaria da Guerra - t.a Direcção Geral- 3. a Repal'ti~ão

Manda o Govêr~o ela República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, admitir no Asilo dos Inválidos Milita-
res da Princesa D. Maria Benedita o soldado n.? 490 da
4.a companhia de reformados, Manuel Lourenço, por es-
tar nas circunstâncias do n. o LOdo artigo 4.0 do respec-tivo regulamento.

Paços do Govêrno da República, em 30 de Janeiro ele
1912. =Alberto Carlos da SilveÍ1'a.

Secretaria da Guerra-1. a Direcção Geral- 2.a Repartição

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, nomear vogal da comissão encarrega-
da de elaborar UIP novo regulamento para a promoção
aos postos inferiores do exército, o coronel do estado
maior de cavalaria, Cristóvão Aires dc Magalhães Sepul-veda.

Paços do Govêrno da República, cm 3 de Fevereiro
de 1912. = Albm·to G.u·los da Sitv~ira.

4. o - Por determinação do Governo da República:

2." Divisão'
Inspecção dos serviços administrativos'

Adjunto, pelo pedir, o capitão do serviço de adminis-
tração militar, Bernardino Tavares ficando exonerado de
adjunto da inspecção ,dos serviços ~dministl'ativos da7,~aDivisão. ,
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3." Divisão

Inspecção do serviço de saúde
Sub-inspector, o major médico, directdr do hospital

militar de Chaves, Manuel Ferreira Correia Lopes Barri-
gas, pelo pedir.

6.· ])ivisllo

Chefe da 2." Repartição, o capitão do estado maior
de infantaria, Alexandre Adeodato da Fonseca Veiga.

7,· Dívlsae

Inspecçâo dos serviços admíníat.ratfvos
Adjunto, pelo pedir, o capitão do serviço da adminis-

tração militar, Manuel António dos Santos, ficando exo-
nerado de adjunto da inspecção dos serviços administra-
tivos da 2.a Divisão.

8.a ])ivisllo

Ajudante de campo do comandante, o tenente do 'estado
maior de artilharia, Norbcrto Ferreira Guimarães.

Inspecção do serviço de saúde
Sub-inspector, o major médico, sub-inspector de saúde

da 3.a Divisão, Agostinho Rodrigues Pinto Brandão, pelo
pedir.

Estado maior de artilharia
Tenente, o tenente do regimento de artilharia n.? 6,

Norberto Foreira Guimarães.

Regimento de artilharia n. II 1
Capitão da 3.a bataria, o capitão, ajudante do 1.0 grupo,

Alexandre Herculano Garcia.
Capitão da 8.a bataria, o capitão da 3.a bataria, Antó-

nio Pedro de Brito Aboim Vila Lohos.

Regimento de artilharia n.v 2
Capitão da ;).n bataria, o capitão do grupo de batarias

de artilhada de montanha, José Augusto Lobato Guerra,
pelo pedir.

Regimento de artilharia n.v 6
Capitão da. 3.a bataria, o capitão do regimento de arti-

lharia n." 5, João Carlos de Castro Côrte Real Machado.
pelo pedir.
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1.0 batalhão de artilharia de costa
Comandante, 'interino, o major comandante de grupo,

Artur César Monteiro Guimarães.
Capitão da 1.3 companhia, o capitão do reg;in:ento de

artilharia n.? 2, Mariano Augusto Choque Júnior, pelo
pedir.

Batalhão de artilharia de guarnição
Oficial de administração militar, pelo pedir, o tenente

do serviço de administração militar, José Fernandes., fi,
cando exonerado de adjunto da inspecção dos serviços
administrativos da 6.° Divisão do exercito.

Grupo de batarias de artilharia a cavalo
Comandante, o major do regimento de artilharia n. ° 5,

José Luís de Moura Mendes.

Secção de munições
Oficial do quadro auxiliar dos serviços de engenharia

e artilharia, o capitão do mesmo quadro, em serviço no
1.° grupo de tropas de administração militar, José Gomes
Nortadas, pelo pedir.

Grupo de batarias de artilharia de montanha

Capitão da La bataria, O capitão do regimento de arti-
lharia n.? 7, José António Baptista, pelo pedir.

Estado maior de infantaria
O capitão do regimento de infantaria n.? 19, Alexan-

dre Adeodato da Fonseca Veiga.
Tenente, o tenente do regimento de infantaria n. ° 2,

José ele Ascenção V aldez.

Regimento de infantaria n.s 5
Capitão da 2.:1 Companhia elo 3.0 batalhão, o capitão da

2.:1 companhia elo 2.° batalhão Alfredo Júlio Lima Dias,pelo pedir. '

'Capitão da 2.
a

Companhia elo 2.0 batalhão, o capitão do
regimento de infantaria n ,? 30 Desidério Augusto Ferro
de Beça, pelo pedir. '

Regimento de infantaria n.v 6
~Iajor do 2.° batalhão, o major do regimento de ínfan-

tarja n. ° 31, Manuel Soares de Oliveira Júnior.
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Regimento de infantaria n.v 10
Major do 1.0 batalhão, o major do 3.0 batalhão, José

Aurélio Dias Ferreira Machado, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.s 15
Tenente, o tenente do regimento de infantaria n. o 35,

José Farinha das Neves, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.v 24
Comandante, o coronel elo estado maior de infantaria,

Júlio Augusto de Castro Feijó.
Major do 3.0 batalhão, o major do regimento de infan-

taria n.? 18, Agostinho Manuel ela Silva Ferreira, pelo
pedir.

Regimento de infantaria n.v 25
Capitão da 2. a companhia do 1.0 batalhão, o capitão da

3. a companhia do 2.0 batalhão, Feliciano António da
Silva Lial, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.v 28
Ajudante do B. o batalhão, o alferes Henrique Augusto

Correia.
Regimento de infantaria n.v 29

Ajudante do 3.° batalhão, o tenente Sebastião Luí de
Faria MaehadG Pinto Robi dê Miranda Pereira.

Regimento de infantaria n.>30
Capitão da La companhia do 1.0 batalhão, o capitão de

infantaria, em disponibilidade, Raúl de Almeida Loureiro
e Vasconcelos.

Regimento de infantaria n.> 31
Major do 3.0 batalhão, o major do regimento de infan-

taria n. o 6, Artur Torquato de Moura Coutinho de Al-
meida de Eça.

negimento de infantaria n.s 32
Exonerado de ajudante do 2.0 batalhão, pelo pediry'u

tenente, António Alves Viana.

Regimento de infantaria n.v 315
Capitão da 2.a companhia elo 1.0 batalhão, o capitão do

regimento de infantaria n.? 20, Jo: é Augusto Ferreira
Lopes, pelo pedir.

Alferes,o ai feros' do regirn nto de infantaria 11.0 15,
Amândio Bertoldo Machado, pelo pedir.
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Regimento de infantaria de reser~a n.o6. o

Ajudante, o tenente do regimento de infantaria n. 6,
António Maria Rangel de Araújo Pamplona.

Regimento de infantaria de reserva n.v 33
Ajudante, o tenente do regimento de infantaria n. o 3.3,

Lopo Maria do Carmo.

Grupo de metralhadoras n .• 6
Alferes, o alferes do regimento de infantaria n,o 10,

Mário Álvaro Leão Lopes dos Santos Saldanha.

Distrito de recrutamento n.v 23
Secretário, o tenente do quadro de reserva, César Au-

gusto Pereira Caldeira, pelo pedir.

1.0 grupo de tropas de administração militar
Oficial do quadro auxiliar dos serviços de engenharia e

artilharia, o alferes do mesmo quadro, em serviço no
grupo de batarias de artilharia a cavalo, José Emídio
Adanta de Figueiredo Mendonça, pelo pedir.

Colegio Militar
Instrutor auxiliar de táctica e tiro, o tenente do es-

tado maior de infantaria, José de Ascenção Valdez.

Guarda fiscal
Capitão, o capitão do regimento de infantaria n. o 28,José da Costa Pereira e Silva.

5. o - Secretaria da Guerra_ L a Direcção Geral- 2.a Repartição

Declara-se que o major de cavalaria, em disponibili-
dade, em serviço no regimento de cavalaria n.? 3, Antó-
nio A~gust.o .~e Sousa Machado, os capitães de infan_taria,
em dIspomblhdade e em serviço no regimento de infan-
taria n. o 9, José Augusto Rodrigues, e no regimento de
infantaria n. o 30, Raúl de Almeida Loureiro e Vascon-
celo~; os tene~tes de -infantaria em disponibilidade e. em
serviço no regImento de infantaria n.? 11, João DIOgO
Guerreiro 'I'elo, e no regimento de infantaria n. o 17,
Artur José Celestino da Conceição, e o alferes de cavala-
ria, Jaime Asdrubal Cordeiro Casqueiro, chegaram à sua
altura para entrar nos respectivos quadros.
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(). o-Secretaria da Guerra- L a DirecçãoGel'al- 2.a Repartição

Declara-se, que são incluídos na lista dos alferes do
quadro auxiliar dos serviços de engenharia e artilharia,
oferecidos para, no corrente ano, servirem nas colónias,
nos termos do decreto de 14 de Novembro de 1901, por
se reconhecer que só pela Ordem à Fi31'Ç:rJ Armada n ," 10,
de 31 de Outubro último, tiveram conhecimento de haver
chegado a sua altura para promoção na metrópole em 8
de Junho de 1911, os alferes do mesmo quadro, em ser-
viço no ultramar, António Marques, José Ferreira e Júlio
Nunes de Almeida.

7.°- Secretaria da Guerra- La Direcção Geral- P Repartição

Declara-se que é incluído na lista dos alferes ofereci-
dos para, no corrente ano, servirem nas colónias, nos ter-
mos do decreto de 14 de Novembro de 1901, o alferes de
infantaria, em serviço no ultramar, José Nunes Pereira
Tavares, que tcndo feito a respectiva declaração em tempo
competente só agora deu entrada nesta secretaria.

8.°_ Secrelaria da 6l1erra- La DirecçãoGeral- 2.a Repartição

Declara-se que o alferes de infantaria, em conformidade
I com as disposições do decreto de 14 de novembro de 1901,
Dinis Feio Vale, chegou à sua altura para promoção,
contando a antiguidade de 15 de Novembro de ]910.

0.°_ Secretaria da Gllerra- f.3 Direcção Gml- 2.3 Repartição

Declara-se que desistiram d servir nas colónias, no
corrente ano, o tenente-coronel de infantaria, Júlio Angelo
Borges Cabral; os tenentes, de cavalaria, António Augusto
de Abreu Amorim Pessôa ; e ele infantaria, José Policarpo
Dias e Guilherme Correia de Araújo; e o alferes d'e ta
arma, José Joaquim Pereira d Castro.

lO.o-Secretaria da Guerra-Ln Direcção Geral-P nfparti~rlo

Declara-se que foi por ter sielo julgado incapaz elo er
viço activo pela junta hospitalar de inspc ção, não por
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ter atingido o limite de idade como foi publicado na ú!-
tima Ürdem do Exército, que o tenente-co:'onel do, regi-
mento de infantaria de reserva n. o 32, David Ferreira da
Rocha, passou à situação de reserva.

II, o - Secretaria da Guerra _ f. li Direcção Geral- P Repartição

Declara-se que Artur Celestino Sangreman Henriques,
condecorado pela última Ürdem do Exé1'cito com a me-
dalha de prata da classe de comportamento exemplar! é
tenente do quadro espeoial em serviço na guarda nacio-
nal republicana, e não alferes como por lapso saiu na
referida ordem"

12. o - Secretaria da Guerra - 1.a Direcção Geral- 2.a Repartição

Declara-se que a transferência, para o regimento de in-
fantaria n.? 29, do major do regimento de infantaria n.? 3,
António Alves Mineiro de Almeida, não foi pelo pedir
como na Ordem do Exército n.? 2, 2.a série, do correnteano, foi publicado.

lp, ° - Secretaria da Guena - 1.a Direcção Gcral- 3. a Repartição
t

Condecorados com a medalha militar em conformidade
com o disposto no regulamento aprovado por decreto de4 de Fevereiro de 1911 :

Classe de comportamento exemplar
Guarda nacional republicana

Primeiro cabo, n.? 57/271, do 1.0 esquadrão do grupo
de esquadrões, António Ribeiro -medalha de cobre.

Soldado n.v 9/284, do 1.0 esquadrão do grupo de es-
quadrões, João Calixto - medalha de cobre.

Soldado n.? 11/260, do 1.0 esquadrão do grupo de es-
quadrões, José GUilherme -medalha de cobre,

Soldado n.? 37/127, do 1.0 esquadrão do grupo de.es-
quadrões, Manuel Vitorino_ medalha de prata.

Soldado n. o 105/133, do 1.0 esquadrão do grupo de es-
quadrões, José António - medalha de cobre.

Soldado n." 110/363 do 1.0 esquadrão do grupo ele es-
quadrões, -José MJtrques '_ medalha de cobre.
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Clarim n.? 88/282, do 2.° esquadrão do grupo de es-
quadrões, Alfredo José Casimiro-- medalha de cobre.

Primeiro cabo n." 39/44, do 3.° esquadrão do grupo de
esquadrões, Artur dos Anjos Pires - medalha de prata.

Soldado n.? 20/195, do 3.° esquadrão do grupo de es-
quadrões, José Pereira Cruz -medalha de cobre.

Soldado n." 21/138, do 3.° esquadrão do grupo de es-,
quadrões, Jacinto João-medalha de cobre.

Soldado n.? 68/288, do 2.° esquadrão do grupo de es-
quadrões, Francisco Paulo - medalha de cobre.

Soldado n." 79/89, do 3.° esquadrão do grupo de es-
quadrões, António Revez-medalha de prata.

Soldado n. ° 98/268, do 3.° esquadrão do grupo de es-
quadrões, J-oão Luís da Silva - medalha de cobre.

Soldado n. ° 45/533 da 1.11companhia do 1.0 batalhão,
José Augusto-medalha de cobre.

Soldado n. ° 69/363 da 1.a companhia do 1.0 batalhão,
Bernardino Cardoso - medalha de cobre.

Soldado n.? 142/504 da La companhia do J." batalhão,
António Augusto Fernandes - medalha de cobre.

Segundo sargento n.? 123/52 da 2.3 companhia do }.O

batalhão, António Ferreira da Silva-medalha de cobre.
Segundo cabo n.? 95/167 da 2.3 companhia do 1.° ba-

talhão, Luís Gomes - medalha de prata.
Soldado n.? 5/532 da 2.3 companhia do 1.0 batalhão,

Manuel Pinheiro-medalha de cobre.
Soldado n." 38/523 da 2.11 companhia do 1.0 batalhão,

António dos Santos Júnior - medalha de cobre.
Saldado n.? 140/498 da 2.a companhia do 1.0 batalhão,

Manuel de Sá -- medalha de cobre.
Primeiro cabo n.? 46/144 da 4.a companhia do 1.0 ba-

talhão, Augusto da Costa-medalha de cobre.
Soldado n.? 77/497 da 4.a companhia do 1.0 batalhão,

Manuel de Jesus - medalha de cobre.
Corneteiro n. ° 188/203 da 4.11 companhia do 1.0 bata-

lhão, Mário ela Assunção Teixeira- medalha de cobre.
Soldado n.? 15/212 da 4.a companhia do 1.0 batalhão,

Delfim Miranda - medalha de cobre,
Soldado n.? 52/228 da 1.11 companhia elo 2.° batalhão,

Manuel Flora - medalha d cobre.
Soldado n.? 110/381 da La companhia do 2.° batalhão,

José Cnstóelio de Castro -medalha de obre.
Soldado n.? 133/302 ela 1.4 companhia do 2.° b talhãO,

Francisco Vicente Marr iros - medalha de cobr .
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Segundo cabo n." 51/70 da 2.a companhia do 2.0 bata-
lhão, Amândio Caeil'o--medalha de cobre.

Soldado n." 43/225 da 2.a companhia do 2.0 batalhão,
Luís Dinis - medalha de cobre.

~oldado n.? 52/2139 da 2.a companhia do 2.0 batalhão,
José - medalha de cobre.

Soldado n.? 64/331 da 2.a companhia do 2.0 batalhão,
José Domingos Caramujo -medalha de cobre.

Soldado n.? 80/229 da 2.a companhia do 2.0 batalhão,
Francisco Mestre - medalha de cobre.

Soldado' n.? 144/237 da 2.a companhia do 2.0 batalhão,
Lino dos Reis Lopes - medalha de cobre.

Segundo sargento n.? 63/69 da 2.a companhia do 3.0
batalhão, Francisco Máximo Baptista _ medalha de prata.

Primeiro sargento n. ° 125/1f>4 da 3. a companhia do 3. o
batalhão, Manuel Tavares Grêlo-medalha de cobre.

Primeiro cabo n.? 64/213 da 3.a companhia do 3.0 ba-
talhão, Vítor Calvelos - medalha de cobre.

Soldado n." 92/243 da 3.a companhia do 3.0 batalhão,
Pedro José Nogueira - medalha de cobre.

Soldado n.? 69/375 da 4.a companhia do 3.0 batalhão,
Manuel António da Silva-medalha de cobre.

Soldado n. o 22/398 do esquadrão do 5. o batalhão, Fran-
cisco José Martins - medalha de cobre.

Soldado n." 45/581 do esquadrão do 5.0 batalhão, Abí-
lio Camp,elo -- medalha de cobre.

Soldado n. ° 49/365 do f'squadrão do 5. o batalhão, An-
tónio Narciso - medalha de cobre.

Músico de 1.II classe n. o 10/9 do estado menor do 5. o
batalhão, António dos Ramos - medalha de prata.

Segundo cabo n. o 15/128 da 1.II companhia do 5.0 ba-
talhão, Alfredo Augusto - medalha de prata.

Soldado n. o 36/7f)6 da La companhia do 5.0 batalhão,
António Barreiros - medalha de cobre.

Soldado n.? ~5/644 da I." companhia do 5.0 batalhão,
Joaquim Per~ira - medalha de cobre.

Soldado n.
b

117/677 da 1.3 companhia do 5.0 batalhão,
Joaquim Ribeiro Gaio - medalha de cobre.

Segundo sargento n. o 3/20 da 2. a companhia do 5. o ba-
talhão, Luís Moreira da Silva_ medalha de prata.

Primei.·o cabo n. o 14/101 da 2. a companhia do 5.0 ba-
talhão, António Nunes Lopes _ medalha de cobre.

Soldado 1:).0154/564 da 2. ~ companhia do 5. o batalhão,
Firmino Dias - medalha de cobre.
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Soldado n.? 48/392 da 3. a companhia do 5.0 batalhão,
Bernardo Gouveia-medalha de cobre.

Soldado n. o 50/518 da 3. a companhia do 5.0 batalhão,
José PaIos Valente - medalha de cobre.

Soldado n.? 110/273 da 3.a companhia do 5.0 batalhão,
José Francisco de Campos - medalha de prata.
. Soldado n. o 125/696 da 3.11 companhia do 5.0 batalhão,
José dos Santos -medalha de cobre.

Segundo cabo n.? 26/140 da 4.a companhia do 5.° ba-
talhão, António Pinto Sales - medalha de prata.

Guarda fiscal
Ch'<:UJI,,;,'!'jçüo do -rul

Soldado n. o 3/5297 do esquadrão de cavalaria, Agos-
tinho dos Santos Sobreira - medalha de prata.

Primeiro cabo n." 14/4713 da 1.3 companhia, Fernando
Augusto Rua-medalha de prata.

Soldado n. ° 68/7899 da La companhia, Mam~el- me-
dalha de cobre.

Soldado n.? 431/6133 da I." companhia, José Agosti.
nho do Nascimento - medalha de prata.

Segundo sargento n.? 0/4654 da 2.:1companhia, Acácio
Marques de Mesquita - medalha de prata.

Soldado n." 47/475G da 2.11 companhia, José Seborro-
medalha de prata.

Soldado n.? 83/8024 da 2.a companhia, Cândido Au-
gusto Tomé - medalha de cobre.

Soldado n. ° 114/8335 da 2. a companhia, Gentil Ma'
ria - medalha de cobre.

Soldado n. o 118/8190 da 2. a companhia, Lourenço Es-
teves -medalha de cobre.

Soldado n.? 184;8312 da 2.a companhia, Manuel Fran-
cisco Luís Murta- medalha de cobre.

Primeiro cabo n. ° 8/2938-A da 3. a companhia, Manuel
de J esus Lopes - medalha de prata.

Soldado n.? 265/4750 da 13.a companhia, Manuel do
Nascimento Ferreira - medalha de prata.

Segundo cabo graduado em prim iro cabo n.? 122/2567
da 4. a companhia, Manuel Marques - medalha de prata.

Soldado n.? 116/5902 da 4,11 companhia, João Rodri-
gues -medalha de prata.

Soldado n.? 169/539-A da 4.11 companhia, António o-
mes Júnior - medalha de prata.

Soldado n. o 31/7039 da 5. li companhia, João elo armO
Vieira Júnior-m dalha de cobre.
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Soldado n.? fi1/8139 da 5.11 companhia, José Fradinho
Russo -medalha de cobre. , .

Soldado n.? 65/8140 da 5.a companhia, António Mar-
tins - medalha de cobre. .

Soldado n. ° 314/8441 da 3. a companhia, Benjamin Cé-
sar ela Cruz-medalha de cobre.

Soldado n.° 41/2341-A da 6. II companhia, José Gon-
çalves - medalha de prata. . ~.

Soldado n. ° 113/7989 da 6. a companhia, J oao Pinto
Caeiro - medalha de cobre.

Soldado n,° 192/2635-A da 6.11 companhia, José Cus-
tódio - medalha de prata.. '.

Soldado n. ° 44/6297 da 7.a companhia, J oaqunn Trin-
dade-medalha de cobre.

Soldado n.? 240/7911 ela 7.a·companhia, Timóteo Ma-
ria - medalha de cobre.

Soldado n,o 279/5744 da 7. a companhia, Manuel Dias-medalha de prata.
Soldado n.? 307/282~-A da 7.'" companhia, Adriano

José de Carvalho -medalha de prata. ,
Soldado n. o 11/7979 da 8. a companhia, José Barata-medalha de cobre.
Soldado n.? 211/7976 da 8.a companhia, Augusto Fol-

gado - medalha de cobre.
Soldado n.? 249/8260 da 8.a companhia, José Carva-lho - medalha de cobre.
Primeiro cabo n. o 85/8057 da 9.11 companhia, Abílio da

Costa Monteiro - medalha de prata.
, Segundo cabo n.0279/4]38da9.~companhia, Fr~ncisco
Maria Salgueiro - medalha de prata.

Soldado n. ° 167/8229 da 9. a companhia, Manuel RibeiroNunes -medalha de cobre.
Soldado n." 205/7861' da 9.a companhia, Germano •Lopes -medalha de cobre.
Soldado n.v 323/6315 da 9.a companhia, Raul Otávio

da Silva-medalha de cobre.

I teformuclo
Primeiro cabo n.O 2951, Manuel Martins-medalha deprata. .

Cil·CUll!';cr'içu.O do nor-te

Segundo sargento n.O 15/3743 da 1.a companhia, Ma-
nuel Maria da Costa - medalha de cobre.

Soldado n.? 66/5124 da La companhia, António José-medalha de cobre. .
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Soldado n." 67/4408 da 1.a companhia, Francisco Maria
Mendo - medalha de prata.

Soldado n.? 79/898 da La companhia, José dos San-
tos - medalha de prata.

Soldado n. o 92/998 da La companhia, Cândido de J e-
sus - medalha de prata,

Soldado n." 205/3332 da 1.:1companhia, João Martins-
medalha de prata.

Soldado n." 212/5024 da La companhia, João da Silva-c-
medalha de cobre.

Soldado n.? 234/3526 da. 1.a companhia, António Mar-
ques - medalha de prata.

Soldado n. o 266/4652 da 1.11 companhia, António Cor-
reia - medalha de cobre.

Soldado n.? 277/5067 da 1.. companhia, Manuel Antó-
nio Gonçalves Valente - medalha de cobre.

Soldado n. o 304/4488 da 1. a companhia, Simão - me.
dalha de cobre.

Soldado n." 338/4895 da 1.:1companhia, José da Cruz-
medalha de cobre.

Soldado n.? 358/4991 da La companhia, António Pe-
dro-medalha de cobre.

Primeiro cabo n.? 164/2947-B da 2.a companhia, Pau-
lino Fernandes - medalha de prata.

Soldado n. ° 213/5247 da 2.11 companhia, José J oa-
quim-medalha de cobre.

Soldado n.? 297/4929 da 2.3 companhia, David da Silo
va - medalha de prata.

Soldado n.? 330/3444 da 2.:1companhia, Carlos Manuel
Fernandes - medalha de prata.

Primeiro cabo n.? 193/3136 da 3.a companhia, Luís de
Freitas - medalha de prata.

Segundo cabo n.? 73/2460 da 3.a companhia, José
Vaz - medalha de prata.

Soldado n. o 65/5201 da 3.1.1companhia, Lourenço Fer-
nandes Martins - medalha de cobre.

Soldado n.? 81/5530 da 3.a companhia, Urbano Cel'-
queira - medalha de prata,

Soldado n.? 97/3642 da 3.a companhia, José Ruibo->
medalha de prata.

Soldado n.? 278/5252 da 8.a companhia, António da
Silva Pereira -medalha de cobre.

Soldado n.? 44/3672 da 4.11 companhia, II nrique Cal·
vão - medalha de prata.
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Soldado n.? 66/4554 da 4.a companhia, Joaquim -me-
dalha de cobre .
. Soldado n.? 72/4'172 da 4.a companhia, Manuel Antó-

nIO- medalha de prata.
Soldado n." 87/1348 ela 4/ companhia, António Ma-

nuel_ medalha de prata.
Soldado n." 92/1668 da 4.a companhia, José António

Preto-medalha de prata.
~oldado n.? 123/2228 da 4.a companhia, Manuel Joa-

qUIm Machado - medalha de prata.
· Soldado n. o 143/2488 da 4." companhia, José Fran-

CISCO- medalha de prata.
Soldado n. o 190/3138 da 4. a companhia, Albino Au-

gusto - medalha de prata .
.Primeiro cabo n.? 96/1924-B da 6:1 companhia, Do-

mlllgos Lopes - medalha de prata. .
· Primeiro cabo n. o 122/5093 da 6. a companhia, Fran-

CISCOMaria-medalha de cobre. '
Soldado n. o 6/4321 da fi.11 companhia, J osé Clemente

Pereira Borges - medalha de prata.
Soldado n.? 240/5060 da 6.:1 companhia, João Nunes

Folgado-medalh~ ele cobre.

14. o - Secretaria da Guerra- 2.:1Direcção Geral-6.a Reparlição

Veclara-se que desistiu de servir nas colónias, no cor-
rente ano, o alferes do quadro dos oficiais veterinários,
Mário Gomes Saraiva.

15.0_ Secretaria da Gue.rra- 2.a Direcção Geral ~ 8. a Reparliçãó

·Declara-se que do vencimento de 50iHOO 'réis mensais
que compete ao tenente do quadro de reserva, Luís Al-
ves de Aguiar, que foi publicado na Ordem do Exércüo
n. o 20, 2. a série, de 30 de Dezembro elo ano findo, 5~346
róis. devem ser pagos pelo Ministério das Colónias c réis
45~064 pelo Ministério da Guerra. .

16.o-Sectelaria da Guerra- 2.a Direcção Geral- 8.& Repartição

, Declara-se que o verdadeiro nome do capitão elo esta-
do maior ele engenharia, a quem foi concedida a diutumi-
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dade de serviço pela Ordem do Exército n. o 2, 2. a série,
de 20 de Janeiro do corrente ano, é Artur Maria da Silva
Ramos.

17. o - Secretaria da Guerra _ 2. a :lireeçáo Geral- 8. a Reparlição

Vencimentos que competem aos oficiais abaixo designados J últlmamente
transfe ridos para a situação de reserva:

Com o sôldo de 112~000 réis mensais, o coronel de en-
genharia, José Oarlos Tudela Oôrte Rial, transferido para
a situação de reserva pela Ordem do Exército n. o 2, 2."
série, de 20 de Janeiro do corrente ano.

Com o sôldo de 118~400 réis mensais, o coronel de
artilharia, João Segundo Adeodato Rola Lobo, transferido
para a situação de reserva pela Ordem do Exército n. o 2,
2.11série, de 20 de Janeiro do corrente ano.

Oom o sôldo de 99~~00 réis mensais, sendo 4~132 réis
pelo Ministério das Oolónias e 96~068 réis pelo Ministé-
rio do Guerra, o coronel de artilharia, João Pereira Mou-
sinho de Albuquerque, transferido para a situação ele re-
serva pela 01·dem do Exé1'cito n.? 2, 2.:1 série, de 20 de
Janeiro do corrente ano.

Com o sôldo de 120~000 réis mensais, sendo 21~816
réis pelo Ministério das Finanças e 98~184 réis pelo Mi-
nistério da Guerra, o coronel de infantaria, António Au-
gusto de Sousa Bessa, transferido para a situação de re-
serva pela Ordem do Exército n. o 2, 2. a série, dc 20 de
Janeiro do corrente ano.

Com o sôldo de 77~760 réis mensais, o tenente-coro-
nel de artilharia, Luís Cândido de Albuquerque do Ama-
ral Oardoso, transferido para a situação de reserva pela
Ordem do Exército n.? 3, 2." série, de 25 de Janeiro do
corrente ano.

Com o sôldo de 801~640 réis mensais, o tenente-coro-
nel médico, João Forjaz Pereira de Sampaio, transferido
para a situação de rcserva pela Ordem do Exército n. o 2,
2.11série de 20 dc Janeiro do corrente ano.

Oom o sôldo de 80~640 róis mensais, o tenente-coro-
nel médico, José Alexandrino Craveiro Feio, transferido
para a situação de reserva pela Ordem do Exército n. o 2,

. 2.a série, de 20 de Janeiro do corrente ano.
Oom o sôldo de 83~200 réis mensais, o major médico,

Inácio França, transferido para a situação de reserva pela
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Ordem do Exército n.? 2, 2.<1série, de 20 de Janeiro do
Corrente ano.

Com o sôldo de 39~600 réis mensais, o capitão médico,
~erónimo José de Andrade Sequeira, transferido para a
s~tuaQão de reserva pela Ordem do Exército n. o 2, ~. a sé-
rIe, de 20 de Janeiro do corrente ano.

Com o sôldo de 86tHOO réis mensais, sendo 4~937 ré is
p.elo Ministério das Finanças e 8M463 ré is pelo Ministé-
rIO da Guerra, o tenente-coronel do serviço de adminis-
tração militar, Marcelino Jordão de Almeida, transferido
P~ra a situação ele reserva pela presente Ordem do Exér-c~to,

18. o - Secretaria da Guerra- 2. a Direcção Geral- 8.a Repartição

Vencimentos que competem aos oficiais abaixo designados, últimamente
transferidos para a situação de reforma:

.Com o sôldo de 46~800 réis mensais, sendo 116422
r~IS ]?elo Ministério das Colónias e 35~378 réis pelo Mi-
n.lstéflo da Guerra, o tenente de infantaria, José Fran-
CI~COde Medeiros, transferido para a situação de reforma
pe. a Ordem do Exército n. u 2, 2. a serie, de 20 de Ja-
neIro do Corrente ano,

Com o sôldo de 1126000 róis mensais, o coronel de
c!lValaria, António Augusto Garcia, transferido para a
S~tuação de reforma pela Ordem. do Exército n.? 3, 2.a sé-
rie, de 25 de Janeiro do corrente ano .
.r ..Com o sôldo de 716500 réis mensais, sendo 28~588
n~ls pelo Ministério das Colónias e 42J912 róis pelo Mi-
Astério da Guerra, o capitão de cavalaria, Francisco
deugUsto Xavier de Moura, transf;rido para a sit?ação
25 ~eforma pela Ordem do Exé?'c~to n.? 3, 2.<1série, de

e Janeiro do corrente ano.

1\),0 - Secretaria da Guerra- 2.<1Dircc~ão Geral-8.a Repartição

No~alnente ,se. publica o vencimento que compete ao oficial abaixo desl-
nado, ultimamente transferido para a situação de reforma:

co~Otn ? sôldo de 74"800 réis mensais e não 7;36800 ré!s,
de 2~1fOI publicado na Ordem do Exé1'cito n.? 2,2.1\ sér!e,

de .Janeiro do corrente ano, o capitão de infantaria,
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José António -de Araújo, transferido para a situação de
reforma pela Ordem do Exército n. o 27, 2. a série, de 6
de Dezembro do ano findo.

20. o - Licença registada concedida ao oficial abaixo mencionado:

Escola de aplicação de engenharia
. Tenente médico, Alberto dos Santos Monteiro - quinze
dias.

21. o - Foram confirmadas as licenças registadas que os comandantes
das 3. a, 4. a e 7. a Divisões, concederam aos oficiais abaixo mencio-nados: . .

4.· Divisão
Capitão de cavalaria e do serviço do estado maior, sub-

chefe do estado maior, Jorge Soares Pinto de Marcare-
nhas -vinte dias.

Grupo de batarias de reserva n.v 3
Capitão, Bernardo Barbosa de Quadros - vinte dias.

Regimento de cavalaria n.>1
Tenente, ajudante do 2.0 grupo, Gonçalo Teles da Sil-

va - vinte e cinco dias.

Obit;u.ario

Janeiro 2 -- Major reformado, António Claudio Abreu e Almeida.
» 9 - Coronel reformado, José Martiniano Mena.
l) 14 - Tenente coronel de cavalaria, António Henriques Nu-

. nes de Aguiar. .",.
» 16 - Alferes reformado, António Vicente Goulart Scarni-

chia.
" 19 - Capitão reformado, Alexandre Justino de Matos.
" 20 - General de brigada reformado, António Alves Couto.
» 22 - General de divisão do quadro de reserva, António

. Duarte Silva. . .
" 22 - Capitão de artilharia, Vítor Manuel Salazar Leitão.

Rect;itlcI1Qõe:-;

Na Ordem 1\0 Exército n.O2, 2." série, do corrente ano, página
52, linha 22, ondé se lê: "António Mária Pinheiro .., deve ler-se :
Ant6nio Mai'ia Paullno».'

I.
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. Na Ordem dô Exército n.O3) 2." série) do corrente ano, página 73,
l4.nha 27) onde se lê: "Segundo sargento n.v 31/666») deve ler. se :
«Soldado n.v 31/666".

Alberto Carlos da SilveÍ1';.





SECRETARIA DA GUERRA

21 DE FEVEREIRO DE 1912

ORDEM DO EXEROITO
, (2.0 Série)

Publica-se ao exército o seguinte:

I'residência do Conselho de !Iinislros

b O Presidente da República, em nomc da Nação, há por
.em nOmear para o cargo de Ministro das Colónias o

cidadão Joaquim Basilio Cerveira c Sousa de Albuquer-
que e Castl'o, tenente- coronel de engenharia.

Paços do Govêrno ela República, em 29 de Janeiro de
1912.=MCtlzuel de Arriaga=Au,r;usto de Vasconcelos.

SccrClaria da Guerra - L a Direc~âo Ueral- ta ncparlltão

• ~endo prescnte ao Govêrno da Rcpúhlica Portuguosa á
Consulta do Conselho Superior do Promoções aoêrca do
recurso n.v 33, em que é recorrente Mário Herculano ele
~a~P?S ROgo, alferes do secretariado militar, e recorrido
Mlnlstro da Guerra'

. Mostra-se que o recorrente, sendo alferes do secreta-
rlado militar, por decreto de 23 de Junho ele 1!l08, apre"
sentou em 10 de Novembro de 1911 um requerimento,
~o qual ao Ministro da Guerra expunha os inconvenien-
es dc ordem moral e disciplinar, que julga haver, cm con-
servarem a graduação de tenente alguns dos candidatos
apurados no concurso para alferes elo secretariado militar
~ nomeados para o re spectivo quadro, mas que eram já
eneutes milicianos'
. Mostra_se que o general chefe do estado maior do exér-

Cito, na nota de 11 de • Tovembro do ano próximo findo,
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que acompanhou a remessa para a Secretaria da Guerra
do requerimento do alferes Campos Rêgo, informou que
a realização do alvitre proposto pelo requerente dependia
de medida legislativa, e que, sem inconveniente para a
regularidade dos serviços sob a sua direcção, se poderia
manter a execução do preceito, consignado na lei, de con-
servar a graduação de tenente. aos tenentes milicianos
que entram no quadro dos alferes do secretariado mili-
tal';

Mostra-se que o Ministro da Guerra, como foi consi-
gnado na nota expedida em 20 de Novembro do ano pró-
ximo findo pela 1.11 Direcção Geral da Secretaria da Guerra
ao chefe do estado maior do exército, concordando eom
as indicações apresentadas por esta autoridade na sua nota,
não aceitou assim os alvitres expostos pelo alferes Cam-
pos Rêgo;

Mostra-se que, em requerimento apresentado em 2 de
Janeiro do corrente ano, o referido alferes recorreu para
o Conselho Superior de Promoções da decisão do Minis-
tro da Guerra;

Mostra-se que neste requerimento o recorrente solicita
que seja revogado ou modificado o § 2.° do artigo 188.°
do decreto, com fôrça do lei, de 25 de Maio de 1911, quer
promovendo- se que os tenentes milicianos ingressem no
quadro do secretariado militar com a patente de alferes,
ou graduando o recorrente no pôsto de tenente, com ven-
cimento de alferes até lhe pertencer a efectividade daquele
pôsto, ou incluindo em Ordem do Exército alguma dispo-
sição bem explícita sôbre o assunto, de modo quc cada
um saiba os direitos e deveres quc lhe assistem.

Considerando que o caso a que o recurso se refere é
expressamente determinado pelo § 2.° do artigo 1~8.0 do
decreto, com fôrça de lei, de 25 de Maio de 1911, doutrina
que terá de ser observada em quanto tal disposição não
fôr legalmente revogada e da qual não resulta ser o re-
corrente ilegalmente preterido em pôs to ou antiguidade;

Considerando que, conforme o próprio recorrente cxara
no seu requerimento, a única solução razoável depende
de medida legislativa, formulando assim o seu recurso
para uma estação que não tem compet ~ncia para rc-
solvê-lo;

Considerando quo, ainda mesmo no caso de poder a
actual legislação aproveitar ao recorrente, Cstc não inter-
pôs o seu recurso dentro do prazo legal, pois só apresen-
tou o requerimento cm 2 de Janeiro do corrente ano,
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tendo o prazo de trinta dias começado a correr desde 20
de Novembro anterior; .

Considerando que o motivo alegado para tal demora,
pelo próprio recorrente, ele só em 30 ele Dezembro lhe
h~verem sido fornecidas pela Secretaria da Guerraras có-
pias de documentos que solicitara, não é justificação acei-
tável, pois que, como dispõe o § LOdo artigo 13.° do re-
gulamento de 19 de Agosto de 1911, o recorrente poderia
ter declarado no requerimento, apresentado dentro do
prazo legal, que se reservava instruir o recurso perante
o Conselho com os documentos solicitados;

Considerando, finalmente, que a lei de 26 de Maio de
1911 e o respectivo regulamento de 19 de Agosto do
m~smo ano expressamente determinam que os recursos
seJ::tm interpostos dentro dos prazos estabelecidos;

Rei por bem, conformando-me com a mesma consulta
e sob proposta do Ministro da Guerra, rejeitar o recurso,
pOr haver sielo interposto fora do prazo legal.

Paços do Govêrno da República, em 17 de Fevereiro
de. 1912.==Manuel de A'1·iaga=Alóe1·to Carlos da Sil-
Ve~l'a.

2.0_POI' decreto de 10 do corrente mês:

Estado maior de artilharia
Capiíão, nos termos do artigo 4.° da carta de lei de 20

deleAgosto de 1908, o tenente, João de Azevedo Monteiro
e Barros.

Regimento de artilharia n ,o 2
t' Capitão da 4.11 bataria, o capitão nos terIDOS elo ar-
Jlso 4.° da carta de lei de 20 de Agosto de 1908, José
Ol'ge l"erJ'eira da flilva.

Grupo de artilharia de guarnição
A D~l?itido <10 s irviço activo do exército o alferes médico,
l~tonlO de Almeida (jarrett, pelo haver requerido, con-

Sei Vando o sou pôsto de alferes mili .iano.

Estado maior de info.ntaria
Concedida a diuturnidade dl' serviço, desde 13 de No-

~,e,mhl'.o do auo findo, ao tenente (actualmente capitão)
t ~all('I:-;C:o António de Almeida ~[oJ'eiJ'a, por ter cornple-
a o doze anos de :serviço efectivo como subalterno.
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Concedida a diuturnidade de serviço, desde 13 de No.
vembro do ano findo, ao tenente (atualmente capitão) An-
tónio Vaz Velho da Palma, por ter completado doze anos
de serviço efectivo como subalterno.

Regimento de infantaria n.v 13
Capitão médico, o tenente médico José 'I'ibúrcio Mon-

teiro.
Regimento de infantaria n. o 21

Chefe de música de 2.3 classe, o chcfe de música de
3.3 classe, Jacinto Augusto Palma Sêco.

Quadro dos ofioiais médicos
Alferes médico, o soldado reservista, José de Oliveira,

do distrito de recrutamento n. o 2.

Seoretariado militar
Capitão, o tenente, António Júlio Belo de Almeida.
Alferes, o primeiro sargento do extinto batalhão de

caçadores n. o 5, Fernando de Sousa Medeiros, contando
a antiguidade de pôsto de 2 de Dezembro de ] 911.

Guarda fisoal
Concedida a diuturnidadc de serviço, desde 19 de Ja-

neiro do corrente ano, ao tenente de infantaria, cm SCl'-
viço na dita guarda, José Honório 'I'eixcirn ele Sant'Ana,
por ter completado doze anos ele serviço efectivo como
subalterno.

Disponibilidade
O capitão de infantaria, Aníbal Coelho de Montalvão,

que, de regresso do Ministério das Colónias, se apresen-
tou em () do corrente mês.

O coronel de infantaria, Artur Ernesto Coelho da Silva,
que de regresso do mesmo Ministério, se apresentou cm
7 do referido mês.

O tenente de infantaria, em inactividade, António Fran-
cisco dos Ilamos, por tOI' sido julgado pronto para todo o
serviço pela junta hospitalar de inspecção.

O tenente de cavalaria, Inácio Maria ela Conceição, que,
de regresso do Ministério das Colónias, se apresentou em
9 do corrente mês, voltando ú sua .mtcrior situação de
alferes de cavalaria, cm conformidade com o artigo 13.0
do decreto de 14 de Novembro de 1001.
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Inactividade

O major do regimento de infantaria n.? 29, Joaquim
de Sonsa Moreira, e o capitãn do regimcnto de artilharia
n.O 2, João Gadanho Guedes Serra, por terem sido jul-
gado.s incapazes, do serviço temporáriamente, pela junta
hospitalar de inspecção.

Adidos
O major do regimento de infantaria n. o 35, Teodoro Gil

de Figneiredo Carmona, o capitão médico em .serviço no
C~16.gio Militar, Artur Gomes de Carvalho, e o tenente
lhedICo do regimento de cavalaria n.? 10, Cândido Emílio
de Sonsa, por lhes ter sido concedida licença ilimitada.

Suura,l1uIDorário
Capitão, o capitão d-e artilharia nos termos do artigo

~.° da carta de lei de 20 ele Agosto de Hl08, lente adjunto
a Escola de Guerra, Augusto Botelho da Costa Veiga.

Reserva
O tenente-coronel elo estado maior de cavalaria, Timó-

teo. da Silva Neves ele Sousa Alvim, e o capitão do secre-
ianaclo militar, Manuel Rosado Percs, por terem sido jul-
lla(~os incapazes do serviço activo pela junta hospitalar
(e inspecção.

Reforma
O coronel de infantaria, em disponibilidade, Artur Er-

ne~to Coelho da Silva, o tenente-coronel do rf'gimento de
1t:'tIlharia n." 7, António Tavares da Silva Godinho Jú-
~lor e o chefe de música ele :J." classe elo rcgimento dc
lnfallta~'ia n. ° 17, Benjamim da Costa, por terem sido jul-
âa~os Incapazes de todo o serviço pela junta hospitalarc Inspecção.

3.0 __ Por àccrctos de 17 do mesmo mês;

Estado maior do artilharia
Major: o cap itão , adjunto à inspecção do material de

g-nel'l'a na S.a cir('lll1scrição militar, José Manuel Joaquim!libeiro.

(\ . ~ Rsgim::l:ntode art ilharta n.s 1 "
de,tPltao, nos termos do artigo 4.0 da carta ele lcJ de 20
r .Agosto de IDO,"', ;~jndante do 1.0 grupo, o tenente do
c.;gllllf'l\to de artilharia n. o H João Augusto Crispiniano'''oal'cs. '
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Regimento de artilharia n. o 5

Capitão ajudante, o capitão nos termos do artigo 4.0
da carta de lei de 20 de Agosto de 1\":)08, ajudante, Joa-
quim da Silveira Malheiro.

Regimento de infantaria n.v 3
Chefe de música de 1. ii classe, o chefe de música de

2." classe, Francisco Reis Tôrres.

~egimento de infantaria n.v 23
Chefe de música de 2. a classe, o chefe de música de

3. a classe, Bernardo da Assunção Júnior.

Regimento de infantaria n. o 29
Chefe de música ele 3.a classe, o sub-chefe de música

do rcgimento de infantaria n. o 16, Felix António Pereira
Guimarães.

Regimento de infantaria n.v 30
Coronel, o tenente-coronel, Luís Augusto de Sousa

Sanches.
Regimento de infantaria ri." 32

Chefe de música de 3.<1classe, o subo chefe de música
do regimento de infantaria n.? 3ó, Baltasar da Conceição
Falcão.

Regimento de infantaria n.v 33
'Chefe de música de 3.<1classr-, o sub-chefe de música

do regimento de infantaria n.? R, Isidro Peres.

Regimento de infantaria n. o 35 •
Alferes, o aspirante a oficial, Francisco de Sousa Silva

c Frias, contando a antiguidade de 15 de Novembro ele
1911, em conformidade com o § :3.0 do artigo 40.0 da

• carta de lei de 12 de Junho de 1\101.

Regimento de infantaria de reserva n.» 32
'l'cnente-coronel, o major elo regimcnto de infantaria

n. o 2, Afonso ele Melo Percstrolo.

Regimento de infantaria de reserva. n. o 33
Tenente-coronel, o mt~jor do regimento ele infantariu

n.? 27, Augusto Jacinto l\Iartin~ Ferreira.

Disponibilidade
O tenente-coronel <10 serviço ele administração militar,

nos termos elo decreto do i3 de Âgo~to de 1911, Franc.js('()
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Lopes de Azevedo Júnior, que, de regresso do Ministério
das Colónias, se apresentou em 13 do corrente.
· Os capitães de infantaria, José António de Araujo Jú-

nior e Alberto Guerreiro Peixoto c Cunha, que, de re-
gresso do Ministério das Colónias, se apresentaram, res-
pectivamente, em 10 e 13 do corrente mês. .

Os tenentes de infantaria, Joaquim Maria da Silva Zu-
chelli, Henrique de Melo e Francisco António de Almeida,
que, de regresso do Ministério das Colónias, se apresen-
taram em 13 do corrente mês. '

Inactividade
O maior do regimento de artilharia n. o 4, João Augusto

Pe~eira, por ter sido julgado incapaz do serviço, tempo-
rarIamente, pela junta hospitalar de inspecção.

Reserva
O capitão do regimento de infantaria n.? 30, Raúl de

Almeida Loureiro e Vasconcelos, nos termos da primeira
parte elo n. o 3.0 do artigo 2.0 do decreto ele 25 de Maio
de 1n11.

<:> ehefe de música de 1.a classe do regimento de infan-
taria n.? 32, Evaristo António Guedes, por ter sido jul-
!Sado incapaz do serviço activo, pela junta hospitalar ele
InSpecção.

, Reforma
· O capitão ele infantaria, adido, em serviço no Ministé-

rIO d~ Interior, Raúl Germano Brandão, por ter sido jul-
~ado Incapa7. de todo o serviço pela junta hospitalar ele
lnspecção.

4. o - Portarias

Secretaria da Guem-1. a Direcção Geral- 2.a Repartição

·Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, exonerar de vogal da comissão encar-
regada de reunir num só diploma o que se acha precei-
tuado sôbrc promoções, o capitão da companhia de tele-
~:afia. Sem fios, Pompeu d 1\1 ireles Garrido, pelo pc-
Ir.
1 Paços do Govêrno da República, em 10 de Fevereiro
(e H112. Alberto CW'los da Siiveira.
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Secretaria da Guerra - i.a Dircc~ão (;cral- 2.3 Rrparlição

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, nomear vogal da comissão encarrega-
da de reunir num só diploma o que se acha preceituado
sôbre promoções, o capitão do estado maior de engenha-
ria, Jaime E'duardo dos Santos Paiva.

Paços do Govêrno da República, em 10 de Fevereiro
de 1912. ·=Alberlo Üarlos da Silv~ú'a.

Secretaria da 6uerra- 2.a Direcção Geral- P Reparli~ão

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, nomear os oficiais em seguida mencio-
nados para constituírem o júri, de que trata. o artigo 4.° e
seu § 1.0 da lei de 20 de Outubro de 1910, para avaliar
as provas de aptidão para a promoção ao pôsto de ma-
jor a que teem de ser submetidos os capitães do serviço
de administração militar.

Presidente, coronel do serviço de administrução mili-
tar, Artur Maria Botelho J..obo.

Vogaes:
Tenente-coronel do serviço do estado maior, Alfredo

Mendes de Magalhães Ramalho ..
Tenentes-coroneis do serviço do administração militar,

Henrique Fradesso de Salaz ar Moscoso, Luís Antonio de
Vasconcelos Dias e João Carlos de Sousa Schiapa de
Azevedo, servindo êstc ultimo de secretário. I

Paços do Govêrno d,t República, em 15 de Fevereiro
de 1912. = Alberto Carlo« da Silveira.

Secrelaria da Guerra- 1.3 Direcção 6rral- 2.11 nrparlitão

Manda O Gov6r110 da República Portuguesa, pr-lo .l\li-
nistro da Guerra, nomear professores interinos do Insti-
tuto 'I'ôrre e Espada, o capitão do estado maior de arti-
lharia, Frederico António Ferreira de Simas, e o tenente
de infantaria com o curso elo estado maior, Libcrato Da-
mião Ribeiro Pinto.

Paços do Oovêrno da Hcpública, em 17 de Fevereiro
de 1912.=Albe1·to Carlos ela f:jil'VeÍ1Y~.
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• .5.° -.Por determiD.açãG do GOYêrllO da RepúblIca:

Estado lIaior do Exército - 2. a Direcção _ 7, a Rerarllçao

Adjunto, o capitão do serviço de administração militar,
.João Maria Penteado Pinto, ficando exonerado de adjunto
da inspecção dos serviços administrativos da L." divisão •

•
Secretaria rla 6 uem - 2. a Direcção Grral- & a Repartição

C!lcfe da La secção, pelo pedir, o major do serviço ele
admInistração militar, Anibal de Natividade Martins Pin-
to, ficando exonerado de inspector dos serviços adminis-
tratIVos <la 8.a divisão.
. ~djunto, o capitão do serviço de administração militar,
~oao Augusto da Conceição Oliveira, ficando exonerado
(e chefe da La secção da mesma repartição,

1.. DiviSliQ

Inspocção dos serviços administrativos
M Adjunto, o capitão do serviço de administração militar,
Ii a~uel Gomes ltebêlo, ficando exonerado de chefe da 4. a
{]~vlsão do Depósito Central de Fardamentos, pelo pe-( Ir.

4.· DivislI:o

~ judantc ele campo do comandante, o capitão do estado
lUalot· de cavalaria, Eduardo Correia de Sá.

DepóSito territorial de material de aquartelamento
J ni['~ctor, o tenente-coronel do quadro ela reserva, José
. oaqulID Freire Correia.

7,· Dlvísão

lit Chefe ela I." repartição, o capitão do secretariado mi-
~' ~ntónio -Iúlio Belo de Almeida.

cr t fi~lal elo secretariado militar, o alferes elo mesmo se-
ve~ ~r'ado em serviço na 8. a divisão, Francisco Grilo Fe-

e11'O,pelo pedir,

8.' Divi no
er~fi~ial do secretariado militar, o alferes elo mesmo se-

afIado, Fernando de ansa Medeiros.
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Inspecção dos serviços administra.tivos
Inspector, :" 'feil~mteJcofoner do serviço de administra-

ção militar, em disponibilidade, nos termos do decreto de
3 de Agosto' de run, -Franeisco Lopes de A.zevedo Jú-
nior.

, Estado maior de engenharta. ,
Capitão, o capitão da companhia de caminhos de ferro,

Pedro Fava Ribeiro de Almeida.

In~'p'89çã,pdo serviço tEJeg-rafioomilitar
Oficial do 'quadro 'auxiliar dos serviços de engenharia

e ,artilba:ri~, ~ alfere~ 9,0 mesmo quadro, co~al1d:;mte) (~a
companhia de, pontoneiros dó reserva, AntóllIo do Hosuno
dos Santos Gonçalves. ' ,

Companhia de caminhos de férro
Capitão, o capitão do estado maior de engenharia,

Duarte de ~~gneirec1o do Nascimento, Veig'a.

Companhia de :pontoneiros de reserva
Comandante, o alferes do quadro auxiliar dos serviços

de engenharia li àrtilharia, em serviço na inspecção do
serviço telegráfico militar, Manuel Alves Mineiro.

Regi:m.ento de artilh~ria n.v 4
'Ajudante do 2.° grupo, o capitão ajudante' do 2.° gi'upo

do regimento de artilhariau.? Ij,. José Severiano Faria de
Abreu, pelo ,pedir.

"Regimento,de artflharfa.n.v 5-
Major .do 3.° grupo, o major do estado maior de arti-

lharia, José Manuel Joaquim Ribeiro,

'. "Cc1una do munições
Oficial do quadro auxiliar dos serviços de engenharia é

artilharia, o alferes do mesmo quadro em serviço no re-
gimento ele artilharia n.? 7, José Carvalho Cebola. ,
.. I

Campo entrinoheira.d6 de Lisboa
~~juclante ele Cil~PO do governado~1 ~ capitão elo ?stad?

maior de engenharia, Pedro Fava RIbeiro de Almeida.

Regimento ele artilharia n.v 7
Major elo 1.0 grupo, o rMjor do estado maior de arti-

lharia, António Alve::> de Macedo.
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Estado maior de cavalaria
Capitão, o capitão do regimento de cavalaria n. o 3,

Eduardo Correia de Sá.

Regimento de cavala.ria n.v 2
Capitão do ..1.0 esquadrão, o capitão. do estado maior

de cavalaria, Manuel Pedro Ferreira Marques.
" '

Regimento de .cavalarta n ..o 5 .
Alferes médico, o alferes médico do regimento cle in-

fantarian. o 3ó, António Emílio Antunes de Vasconcelos,
pelo pedir. '. '.. ..

Regimento de cavalarta n.v 9
Tenente, o tenente do regimento de cavalaria n. Q 8,

Augusto Rodrigues Mendes Moreira; pelo pedir.

Regimento' dê cavalaria n.« 10
Alferes médico, o alferes do quadro dos oficiais médi-

cos, José de Oliveira.
, Aiferes, o alferes de cavalaria, em disponibilidade, Iná-

CIOMaria da Conceição. .

Regimento de infantaria n.v 1 .
~Ia.ior elo 3. o batalhão, o major do regimento de infan-

tana n.? l l , José Carlos Pinto da. Mota, pelo pedir.

Regimento do' infantaria n.v 2
~[ajor do ~.o batalhão, o mujo!' do regimento de infan-

tal"1:111.° 1, Alvaro Marinho Falcão dos Santos.
1\~nente, o tenente elo regimento ele infantaria n. ° 11,

.Arnaldo da Silva Douvens, pelo pedir.

Reg ímento de infantaria n.: 8
Chefe de música de 3, a classe, o chefe de música de

3.~ classe do regimento de infantaria n." 20, António Joa-
qUIm Antunes. '

Regiment:> de infantaria n.v 9
qap'itão da V' companhia. do 1.0 batalhão, o capitão do

~eglmento de infantaria n. ° 21 , Jorge Frederico Velez
al'Oço, pelo pedir.

Regimento ele infantaria n.v 11
t ~ajol' elo 2.° batalhão, o major do regimento de infan-
arla n.o 22, Francisco Gomes, pelo pedir.
J' çencnte, o tenente do reeimento de infantaria n. o 2,
II 10 Tomás Rodrigues de a~'pelo pedir.
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Regimento de infantaria n.v 17
Chefe 'de música de 3. a classe, O chefe de música de

3. a classe do regimento de infantaria n. ° 26, José de Oli-
veira Brito, pelo pedir.

Regimento de ínfantarra n.> 19
Capitão da La companhia do 1.0 batalhão, o capitão de

infantaria, cm disponibilidade, Aníbal Coelho de Montalvão.

Regdmen to de infantaria n.s 20
Capitão da La companhia do 3.° batalhão, o capitão de

infantaria, em dísponíbilídade, José António de Araújo
Júnior. .

Regimento de infantaria n.> 21
Capitão da 2.:1 companhia do 2.° batalhão, o capitão do

regimento de infantaria n.? 9, Vasco Homem de Figuei-
redo, pelo pedir .. ,

Regimento de infantaria n.v 27
Ajudante do 3.° batalhão, o alferes Jaime César Nunes

de Oliveira. .
Regimento de infantaria n.v 28

Alferes, o alferes do regimento de infantaria n." 0,
José Augusto de Aragão, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.> 29
Ajudante do 1.0 batalhão, o tenente, Luis Santa Bár-

bara e Santos.
Tenentes, os tenentes de infantaria, em disponibilidade,

Francisco António de Almeida e Henrique de Melo.

Regimento de infantaria n.> 30
Capitão ajudante, o capitão, Manuel António Veiga.
Capitão da 1.11companhia do 1.0 batalhão, o capitão

de infantaria, em disponibilidade, Alberto Guerreiro Pei-
xoto e Cunha.

Regimento de infantaria n. ° 32
. Ajudante do 2.° batalhão, o alferes, Adolfo Varejão Pi.

res Balaia.
Regimento de infantaria n.v 33

Tenente, o tenente de infantaria, cm disponibilidade,
António Francisco dos Ramos. .

Regimento de infalltaria n.O 34
Exonerado de ajudante do 3.° batalhão, pelo pedir, o

tenente Pedro Amaral BOto Machado.
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Ajudante do 3.° batalhão, o alferes do regimento
de infantaria n.? 15, Fernando de Castro da Silva Ca-
nedo.

Tenente, o tenente de infantaria, em disponibilidade,
Joaquim Maria da Silva Zuchelli,

Reg'imento de infantaria n.v 3õ
~Iajor do 0.° batalhão, o major' do regimento elc infan-

taria n." 32, Joaquim António Dias, pelo pedir,
l'enente médico, o tcnente médico do regimento de cu-

V'4lal'ia n. ° 5, António da Rocha 1\1anso, pelo pedir.

Regimento de infantaria de reserva n,v 3
b Ajudante, o tenente do regimento de infantaria n.? 3,
~flanuel Luís dos Santos.

Distrito de recrutamento n.s 9
SUb:chefe, o major do quadro de reserva, António Go-

llles Pinto Sarmento Osório, pelo pedir.

Distrito de recrutamento n.O15
d C~efe, o tenente·coronel do quadro de reserva, Timóteo
a Silva Neves de Sousa Alvim.

Oolegío Militar
t'IlCapitão médico, o capitão médico do regimento ele ar-
PI11a1'la n.v 7, Eduardo de Almeida Esteves Figueira,e o pedir.

Guarda nacional republicana
A T~n.ente, o tenente do regimento de infantaria n. o ] 3,
lltonlO Joaquim da Cunha Júnior.

Depósito Central de Fardamentos
d ~hef~ da 4.11 divisão, pelo pedir, o capitão do serviço
f c adrnlllIst1'ação militar José Francisco Pereira da Luz,
le~l~d,o ::x-onel'aclo de re~?rificad()r d? mesmo d~l)~ísit()._
l)ll.\ ellfieador, o capltao do serviço de administruçâo
(lllt

ar
, Albt'l'to David Branquinho ficando exoneradoo Sec •. ,

~ retm'Jo do mesmo depósito.
lit.' ec,·c:túrio, o tenente do scn'iço de administração mi-
e (tl', VIcente PeITel' Maria Franco ficando exonerado deOlllillll.. . c ., •••

c "ntc da 7.:' comp.mhin elo snhsistônr-ias,
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Comissão técníca da arma de infantaria
Vogal, o coronel do regimento de infantaria n.? 5, AI

xandre José Sarsfield.

Cursos técnicos de administração militar
Exonerado de adjunto, pelo pedir, o capitão do servi,

de administração militar, ~lberto da Silveira Lemo
Adjunto, o capitão do serviço de administração milita

Alberto David Branquinho.

G.o - Secretaria da Guerra - P Directão Gcral- 2.a nrl,artiçáo

Declara-se que o capitão de infantaria, em disponibil
dade, em serviço no regirr-ento de infantaria n.? 19, An
bal Coelho de Montalvão, chegou a sua altura para er
trar no respectivo quadro.

7. 0_ S.eretaria da Guerra-t.a Direcção Gml- 2.a UepartiçáQ

Declara-se que o capitão ele infantaria, em serviço J1
Ministério do Interior, Manuel Jacinto França Jónio]
continua na situação de adido, por ter passado a desern
pcnhar serviço dependente do Ministério da Justiça.

8. o-Secretaria da 6uerra - L a Direcção Grral- 2.a Repartição

Declara-se que o major de infantaria, Teodoro Gil el,
Figueiredo Carmona, deixou de estar com licença ilimi
tada, continuando na situação de adido por ter passad-
a desempenhar serviço dependente do Ministério do ln
terior.

9.0_ Secretaria da Guerra- ta Direcção Geral- 2.a Rrpartição

Declara-se que desistiram do servir nas colónias no cor
rente ano, os tenentes, de cavalaria, António da Franç!
Pinto de Oliveira, António Augusto Namorado ele AguiHJ
e Eduardo Augusto de Oliveira Pessoa, c de infantaria .
•Joaquim Maria da Silva Zuchelli, e o alferes desta arma.
Cândido Eugénio Gomes Vieira.
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10. o-Secretaria da Guerra- La Direrção Geral- 2. a Repartição

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
com o disposto no regulamento aprovado por decreto de
4 de Fevereiro de 1011:

Classe de eon~por"t::nnent:oexeJup]ar

Bataria n.o 3 de artilharia de montanha
Tenente, Ricardo Martinho de Andrade, medalha de

prata.
Regimento de infantaria n.o 22

Tenente, José Marques, medalha ele prata.
Tenente, Jaime Augusto da Rosa Alpedrinha, medalha

de prata.
Regimento de infantaria n.v 28

Tenente, Manuel da Silva Freire, medalha de prata.
Alferes, Augusto da Conceição <Jonçalves, medalha deprata.

Regimento de infantaria n.s 32
Alferes, Eduardo Augusto Cordeiro da Cruz Nunes,

lUedalha de prata.

Regimento de infantaria de reserva 11.° 1
Tenente ajudante, Júlio José Domingues-m.edalha eleprata.

11. o - Secretaria da Guerra- f.a DirecçãoGeral- 4.11 Repartição

d Declara-se que, nos termos do artigo 5.0 do regulamento
os conenrsos para os lugares de promotor e defensor pe-

~ante os tribunais militares, aprovado por decreto de 27
00 Abril de 1011, foi publicado no Diário do Gooêrno

l:t: 14, de 17 d Janeiro findo, que as provas do concurso
~ara defensor, a que se refere a disposição 22.a da Or-
em do Exérrito n. o 27, 2. II série, daquele ano, deverão

oOlUoçara realizar-se no dia 1f) do próximo mês de Março
fOI as 11 horas, no edifício do Supremo Tribunal .àlilitar,
e~lldo a elas sido admitidos, por satisfazerem as exigên-
~a? do al'ti,)'o 4.0 do mesmo regnlamento os ~j('gl!intrson-Clals: o , ,

D·Major do regimento de infantaria H.O 10, José Aurélio
las Pencira ,Machado.

,



116 OlWEM DO EXÉRCITO N." ó 2." Série~ ======-r~================================
Capitão do regimento de infantaria n." 24, Adriano

Mondes Strecht de Vasconcelos.
Capitães do secretaviado militar, Francisco Xavier Adrião

Júnior e Manuel António Pereira da Costa Carmona.

12.0 - Sccretari« da Guerra- 2.a Direcção Geral-S.a R~jlarljção

Declara-se que, em conformic1ad e com o § 2. o elo artigo
1.o do regulamento para a admissão aos lugares do alfe-
res médicos do exército, aprovado por decreto de 21 ele
Maio de 1806, foi aberto concurso por espaço de sessenta
dias, a contar de 8 de Fevereiro de 191~, para o precn-
chimento das vacaturas que se derem na classe de alferes
médicos do exército com validade até 30 ele Setembro de
1913, e que os candidatos deverão dirigir os seus reque-
rimentos a 5.a H,epal'tição da 2 . .1 Direeção Geral do Minis-
tério da Guerra, durante o prazo do concurso, instruídos
com os scguintes documentos:

1.0 Carta de médico-cirurgião pelas escolas médico-ci-
rurgicas de Lisboa ou POrto, OH bacharel formado em me-
dicina pela Universidade de Coimbra, ou carta de dou-
toramento em qualquer escola ou faculdade estrangeit'a,
confirmada segundo o preceito elo artigo ;j. o da carta de
lei de 24 de Abril de UJGl;

2. o Certidão de idade pela qual provem não terem trinta
c cinco anos completos;

3.0 Atestado ele bom comportamento moral e civil pas-
sado pelo administradm- do concelho onde tiverem residido
nos últimos três anos ; Las terras onde houver comissário
de polícia scrü o atestado passado por êstc funcionãr ío ;

4. o Certificado elo registo criminal por onde se prove
que estão isentos ele culpas ;

5. o Certidão de terem satisfeito ao preceito da lei de
recrutamento ou de terem remido a respectiva penalidade
nos termos das leis vigentes;

6.° Certidão elo que constar do livro ele matrícula elas
unidades de reserva, se os c/lnclidatos for ')11 reservistas;

7. o Quaisqner outros documentos comprovativos da sua
capar-idade e serviços públicos.

'rodos os documentos devem SOl' originais, podendo,
depois de conferidos na referida 5. a Hepal'tição, srr 8\1 bs-
tituidos por públicas-formas.

Os concorrentes que não tenham satisfeito ;'tS condições
acima designadas serão exclu idos do concurso,
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~s candidatos admitidos, segundo o aviso publicado no
D~á?'io do Govêrno, serão inspeccionados por uma junta de
s~úde e devem reunir-se no local e hora que lhes fôr de-
signado, sendo excluídos das provas do concurso os que
forem julgados incapazes .
. Os candidatos te em de ser sujeitos a duas provas prá-
tIcas, sendo a primeira na Faculdade de Medicina de Lis-
boa e a segunda no hospital militar de Lisboa, nos ter-
mos do citado regulamento.

13.°_ Secretaria da Gucrra- P Direcção Gcral- P Re~arlição

('ondecorado com a medalha militar, em conformidade
Com o disposto no regulamento aprovado por decreto de
4 ele :H'evereil'o de 1911:

Olassc dc cOJnpor-tanlcl1to excJnplar

Regimento de infantaria n.v 15
J A,lferes do serviço de administração militar, Henrique
,ase ela C'osta, medalha ele prata.

14. ° - Sl'crclaria da Guerra - I.a Direcção Geral- 3.3 Rcparlição

Pôsto e vencimento Que compete à praça abaixo mencionada, últimamente
transferida para a situação de reserva:

.. ( 'orn o pôsto ele alferes e o sôldo de 351~OOO róis men-
sa~s:_O sargento ajudante elo regimento ele infantaria
I~. 130, Baltasar Dias Coelho, transferido para a situação
(e reserva por decreto de :30 de Dezembro de 1911.

1;). ° - Srcrcl:lria da Guerra - 2.a Direcção Gcral- 8. a Crpartição

ReCllficação do vencimento que compete ao oficial abaixo designado, últ!-
Inamente transferido para a situação de reserva:

. Com o sôldo de '56000 róis mensais c nftO í):3~200 réis,
~l~n~{)foi publicado na Ordem do I~xb-cito n.? 4,2." série,
f .·'1 do ('Ol'I'('ntc, o major l1l{,tli<.:0 l n.ic-io FI'an(:a, trans-
CliCO ])'" . - I' O d lo E <; 'f), () ,lI ,L a SI tuacâo uc reserva ]J 'Ia )' em (O '.xe? ct (9
t , 2 .)" . •

, ,•• ' Sl-l'1 " d· 20 de .Ianciro do corrente ano.
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16. o - Secretaria da Guerra - 2.a Direcção Geral- 8. a Repartição

Vencimentos que compotem aos oficiais abaixo designados, últimamente
transferidos para a situação de reserva:
Com o sôldo de 981)640 réis mensais, sendo !JOl$8Õ5róis

pelo Ministério da Guerra e 7(fi785 r éis pelo Ministério das
Colónias, o major ele infantaria, Alfredo Artur de Maga-
lhães, transferido para a situação de reserva pela Ordem
do Exército n.? 21, 2.a série, de 20 de Setembro do ano
findo.

Com o sôldo de 62t$400 reis mensais, sendo 4~310 réis
pelo Ministério das Colónias e 58~090 réis pelo Ministério
da Guerra, o capitão de infantaria, J oão Bernardino Bor-
ges de SêÍ, transferido para a situação de reserva pela
Ordem do Exército n. ° 27, 2. a série, de () de Dezembro
do ano findo.

Com o sôldo de 105&600 réis mensais, sendo 36~050
r éis pelo Ministério da Guerra e G9M50 réis pelo Minis-
teria do Fomento, o tenente-coronel de engenharia, adido
em serviço no Ministério elo Fomento, Manuel Francisco
da Costa Scrrão, transferido para a situação de reserva
pela Ordem do EJ"él'cito n.? 4,2.:1 série, de 7 de Fevereiro
do corrente ano.

17.° - Voncilll0nto que competo ao oficial abaixo designado, última-
mente transferido para a situação de reforma:
Com o sôldo ele 75~400 reis monsais.. sonde. 15b51\l

róis pelo Ministério das Finanças o 5n,~HH1 réis pelo Mi-
nistério da Guerra, o major de infantaria, José Francisco
ela Silveira Júnior, transferido para a situação ele refor-
ma pela Ordem do Exél'C~tO n.? 4, 2..n série, de 7 de Fe-
vereiro elo corrente ano.

18. o - Secretaria ,Ia Guma- 2.3 Dil'cc~ão frcral- 5.11 Rrpartitão

Lícenças concedidas por motivo do moléstia aos oficiais abaixo mencio-
nados:

Em sessão de H ele Janeiro ele 1!q 2 :

Hospttal míl ítar do Ohaves
Tenente médico, José Varela, sessenta dias para se

tratar.
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Em sessão de 15 de Janeiro de 1012.:

Extinto batalhão de caçadores n.v 2
. 11enente, Manuel Inocêncio Bravo .Borges, cincoenta

dIas para se tratar. •

Regimento de infantaria n.v 18
Chefe ele música de 3.a classe, José Nunes, sessenta

dias para se tratar.
Disponibilidade

Capitão (actualmente no regimento de infantaria n.? 9),
José A ugusto Rodrigues, noventa dias para se tratar.
M Capitão (actualmente no regimento de infantaria n. o 12),
anuel Augusto Ferreira Lima da Veiga, sessenta dias

para se tratar.

Em sessão ele 17 de Janeiro de 1912:

Regimento de infantaria n.s 22
Tenente ajudante, Fernando Simas Xavier de Bastos,

quarenta e cinco dias para se tratar.

Em sessão de 1K de J aneiro de 1m2 :

Regimonto de artilharia n.o 2
d' Capitão capelão, António Joaquim Camejo, sessenta
las para se tratar.

Em sessão de 22 de Janeiro de 1!l12:

Regimento de oavalaria n.v 9

P Alferes, José Feliciano da Costa Júnior, quarenta dias
ara se tratar.

Em sessão de 24 ele Janeiro ele 1!112:

'1' Regimento de infantaria n. o 26
ti' tenente, Urbano Dias Furtado, sessenta dias para sea ar.

Em sessão de 5 de Fevereiro de 10] 2 :

U. Regimento de oavalaria n.v 8
diasapltão picador, António Joaquim de Carvalho, sessenta

para se tratar.
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Extinto batalhão de caçadores n.O 2
Tenente, Joaquim Montes Martins, cincoenta dias para

se tratar.
Regimento de infantaria n.> 20

Alferes, Eugénio 'Alfredo de Morais Matos, sessenta
dias para se tratar.

Regimento de infantaria n.v 23
Alferes, Miguel Vaz Pereira Pinto Guedes de Sousa

Bacelar, vinte dias para se tratar.

19. o - Foi confirmada a licença registada concedida pelo comandante
da 8. a divisão ao oficial abaixo mencionado:

Regimento de infantaria n.v 3
Capitão, António Augusto Alvares Pereira, vinte dias.

Albe1'to Carlos da Silceira.



SBORETARIA DA GUERRA

22 DE MARÇO DE 1912

ORDEM DO EXEHCITO
(2.- Série)

Publica-se ao exército o seguinte:

1. 0_ Decretas

Secretaria da Guerra - i.'~ Direcção Gcral- a,a !lcparliçáo

Conformando me com a proposta do conselho elo estado
~aior do exército e em harmonia com o disposto nos ar-
tJg?S 24. o e 30.0 da organização do exército, ele ii"> de
MaiO de HJ1 1, hei por bem, usando da faculdade que me
confere o artigo 47.°, n.? 4.°, da Constituição Política da
~epública Portuguesa, e sob proposta do Ministro da
(luerra, decretar que tenha ingresso no quadro do mes-
mo estado maior, ficando supranumerário na arma a que
kertence, o capitão do regimento de infantaria n. o 13,
j cluardo Augusto de Azambuja Martins.
O Ministro da Guerra assim o tenha entendido e faça

exec~ltar. Paços do Govêrno da República, em ~..1 de Fe-
~erelro de 1912.;;. _Manuel de Arrioga =- Alberto Carlos
a Silveú.((.

SCCI'I'lal'ia d~ Guel'ril- La. Direcção Gt'r,J!- P R~parli~ão

Sendo presentl' ao GOVI~l'JlO da República Portuguesa
a consulta do Con selho Superior de PrOmO('0eS acêrca elo
l'?CUl'so n.? 21, em que ó recorrente o alfel:cs de infanta-
!;1t João Marques de Miranda c recorrido o .:\Iinistl'o da
\J"llCl'l'a:

:\rostl'a-se do respectivo processo:
v'clQ,lle o l'eeorrent<', sendo sargento ajudante, foi premo-
c~ o a alferes, para servil' nas fôrças ultramarinas, por de-
ll!to de 8 de PCVCI' .iro de 190G; .
.' Que, depois ele ter ('ompletado a sua comissão ordiná-
lia ele' . ' 'II" " 1serviço nas CO!OIlI<l', regressou :10 .1 IllJSÍl'1'1O e a
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Guerra em 7 de Abril de 1910, sendo colocado na res-
pectiva escala de acesso a direita dos individuos que pre-
terira;

Que, contando-se aos seus camaradas que preterira a
antiguidade dealfel'es de 15 de Novembro de 1907, a
êle é contada a de 15 de Novembro ele 1908, julgando
que assim se não mantêm o espirito do decreto de 14 de
Novembro de 1901;

Que alega não deverem ser-lhe aplicadas a êle as dis-
posições do decreto de 7 de Maio de 1908, as quais julga
alterarem o decreto de 14 de Novembro de 1901, por
isso que foi servir no Ultramar anteriormente à sua pu-
blicação ;

Que, finalmente, solicita ser promovido a tenente, pelo
menos na mesma data, em que o sejam os alferes que
preteriu.

O que tudo visto e ponderado, e ouvido o Ministério
Público:

Considerando que, segundo o disposto no artigo 10.0 do
decreto ele 14 de Novembro de 1901, da colocação n!1S
escalas de acesso dos alferes de infantaria c cavalaria,
que foram promovidos a êste posto para as fôrças ultra-
marinas e tenham terminado o tempo ele serviço obriga-
tório no ultramar, não deve advir prejuízo para a relação
estabelecida na carta de lei de 12 de Junho ele 1901 en-
tre os alferes habilitados com o respectivo Curso e os pro-
venientes ela classe de sargentos;

Considerando que o decreto ele 7 de Maio de 1008, sem
alterar a legislação vigente anteriormente stabelecida,
não fez mais do que definir com precisão o lugar cm que
devem ser inscritos na escala de acesso os alferes regres-
sados do serviço no ultramar, de harmonia com os arti-
gos 0.0 (' 10.0 do decreto de 14 de Novembro de 1001 e
o artigo 49.0 da carta de lei de 12 de Junho do mesmo
ano, qU0 todos devem ser perfeitamente conjugado, de-
terminando por isso que os referidos alferes sejam colo-
cados na escala elos alferes da sua arma, devidament in-
te rcalados com os alferes habilitados (011). o re 'pecti,·~
curso, na proporção lixada no artigo 49.0 da carta de ler
de 12 ele Junho do 1901;

Considerando que o recorrente tem assim, na scala.
dos alferes de infantaria, a colocação qu lhe pert.'nce.
de harmonia com o artigo 1.0 do d .crcto de 7 d Maio de
1008 e portanto com as di"posicões conjugadas do decre-
to de 1-l- ele Novcmhro de H)O 1, eahenâo-lhe, para efeito
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da promoção ao pôsto de tenente, a antiguidade de 15 de
Novembro de 1\::108, data correspondente à promoção a
alferes directamente para o exército ela metrópole ;

Considerando que o artigo 3.0 elo decreto de 7 da Maio
de .1908, expressamente preceitua que os alferes ele infan-
taria e cavalaria vindos do servico do ultramar onde te-
h .,

n arn concluído o tempo da comissão, e provenientes da
classe de sargentos, serão promovidos a tenentes quando
eOu:petir êsse pôsto ao alferes proveniente ela classe de .
a.splrantes. que, na escala organizada como dispõe' ° ar-
tt&'o LOdo mesmo decreto, lhe ficar imediatamente a di-
reita, se essa promoção lhe não tiver já pertencido, nos
teru10S do artigo 55.0 da carta de lei de ] 2 ele Junho de
HJ01, em resultado da data em que lhe competir o pôsto
ele alferes no exército da metrópole;
d Considerando que os alf res com a antiguidade de 15
e Novembro de 1907, a quc o recorrente alude no seu

í)querimento, tiveram a sua promoção a tenente em 1de-
. ezcmbro ele 1911, nos termos da última parte do ar-
tigo 3.° do decreto de 7 ele Maio de 1908;

(_ionsiderando que tanto estas promoções como a que
ao recorrl'ute couber em nada alt rarn a organização ela
eScala constituída segundo o artigo 1.0 do decreto de 7
de Maio de 1908, como está expressamente consignado
no § 2.0 do artigo 3.0 do mesmo decreto;
el' Considerando que não pode ser aproveitada para efeito
t ~ promoção por diuturnidade ao pôsto de tenente a dou-
ll~a do artigo 21. o do decreto elo J.J: de Novem bro de 1801,
)OIS que, sendo apenas uma das várias regalias concedi-
~as. pelo decreto, não lhe é atribuída a faculdade de an-
cUlpar. a promoção a tal pôsto ;
ar (;,onslderando, finalmente, qne, segundo o disposto no

tJgo G.o do decreto de H d Novembro de 1\:)01, tendo1~sargentos ajudantes e primeiros sargentos idos para as
orças ultramarinas de servir no ultramar durante 4 anos
)ara garallti1' o pôsto de alferes, se o artigo 21.° do mesmo
~:creto. fôsse aproveitado para a promoção a tenente por
dn~tUl'llldadc, ~I daria direito a obter simultâneamente
t 015 postos, ° de alferes e o de tenente o que é manifes-
aUlI'nt" c t" •. d I'I' on rario ao espírito a Cl;

e fel por bem, conformando-me com a mesma consulta
a sob Pl'0post;l do .:'IIinistro da (1 uerru, negar provitnrnto°p,f't'llrso, POI' não ter fundam into legal.
191 ~çj)s do Govêrno ela República, em 2 dc M~:l'ço. dl'

~. Manuel de A)·ria.'/rt=Alberto Carlos da Siloeira.
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Secretaria da Guerra - P Direcção Geral- P llcpartição

Sendo presente ao Govêrno da República Portuguesa a
consulta do Conselho Superior de Promoções acêrca do
recurso n.? 16, em que é recorrente o capitão de infanta-
ria, .João de Almeida Leitão, e recorridos os capitães da
mesma arma, Numa Pompílio da Silva, António ele Ma-
cedo Chaves, Alvaro Pais de Ataidc, Francisco Bernardo
do Canto, António Urbano da Gama Lobo e Aristides Ra-
fael ela' Cunha;

Mostra-se do processo que:
O recorrente, em Nov.embro ele 1909, requereu que

ficasse sem efeito a rectificação do n para 62, feita na 0,.-
dem do Exército n.? 2, L." série, ele 1908, para os tenen-
tes de infantaria que fôssem prestar serviço ordinário nas
colónias, subsistindo o valor ele 53, que lhe fôra dado na
Ordem do Exército n, o 1, 1.a série, do mesmo ano, por ser
êste número o da média elas promoções ao pôsto de capi-
tão nos cinco anos civis anteriores, cálculo feito em con-
formidade do preceituado no § LOdo artigo 6, o do decre-
to com fôrça ele lei de 14 de Novembro de 1901; e quc
sendo absurdo que um oficial incluído num ano no 11, ficas-
se dêle excluído no ano posterior, apresentou o alvitre de
que o n se estendesse cm 1908 até que o último oficial
que em 31 de Dezembro de 1907 estava nele incluído
atingisse o valor elo n de ] 908, isto é, 53, e dessa data
em diante fôssem só compreendidos no n os tenentes que
estivessem dentro do número fixado para o n no dito ano
de 1908, na Ordem. do E.J'é1'âto n. o 1 ;

Sôbre esta pretensão, em consulta de 3] de Dezem-
bro ele 1909, o Conselho Superior ele Promoções diz o se-
guinte:

Considerando que o texto da lei de 14 ele Novembro ele
1901 é insuficiente para abranger o caso especial em que
a diminuição ou paralisação da promoção em certos qua-
dr-os e certas classes seja tal que o valor do n decres-
cendo não abranja em um ano os indivíduos que' .iú no
ano anterior se achavam coroprecndídos 'no valor do 11;
porquanto fi aplicação do mesmo texto, nesse caso, daria
em resulta-lo que os oficiais promovidos naquele ano para
o ultramar poderiam subir mais pontos na escala de acesso
do que alguns oficiais da mesma patente promovidos nos
termos' da mesma lei no ano anterior, pas!:ial' assim h
'sua direitu, o que seria absurdo;
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~~nsiderando que, no caso em que o texto da .leié·in-
sufiCiente ou oferece Lacunas, não deve o julgador abster-
Se ele juLgar, mas recorrer aos meios mais legais para in-
t~rpretação das leis, pois o artigo 16.0 do Código Civil
dtz:

« Se as questões sôbre direitos e obrigações não pude-
re~ ~et· resolvidas, nem pelo texto da lei, nem pelo seu
espltlto, nem pelos casos análogos prevenidos em outras
leis, serão decididos pelos princípios do direito natural,
Conforme as circunstâncias cio caso» ;
1 Considerando que, segundo a letra do citado decreto de
4 de Novcmbro de 1901, os indivíduos que na escala de

prom.oção ocupam os primeiros lugares não podem ser
preteridos pelos do mesmo pôsto que no mesmo ano vie-
re~ a ser promovidos para o ultramar, nem com maior
~~z~o, segundo o espirito da lei, o poderão ser pelos in-
lVlduos do mesmo pôsto promovidos nos termos dêle no

a~o subsequente, porque estes serão mais modernos no
~()sto do que aqueles e, portanto, deverão ser colocados
,L sua esquerda, nos termos dos princípios gerais que re-
gem. as promoções;
es ~O?si(lerando, porêm, que a interpretação fundada no
d PItrtto da lei eleve afastar-se o menos possível da letrae a;

Oonsiderando que os despachos de 1904 e 1905 são
llleram.:nte interpretativos da lei e que, não autorizando
a repe~lção do valor que n tinha no ano anterior, quand o
a m.édta das promoções decresça ou seja igual a zero, e
(ue, por isso no actual ano não tenham cabimento nos n
augares da escala todos os oficiais e mais praças que no
v~o Pt'ecedente neles estavam incluídos, autorizam, toda-t:'~'lima correcção, variável, dêsse valor, nos termos e~-
Xl. \ar:ncnte necessários p:tra o fim de se compreenderem
e e, cm. cada ca o, os ditos oficiais e mais praças, em-

~~anto ela fôr pre 'is a até que tenham entrado nos n lu-
e' rcs da escala'00 'pr ' Ol\sclho, pelos fundamentos expostos, resolve dar
rnO~~lnento ao recurso, devendo o valor de n para a pro-
taOlyao dos tenentes ao uôsto de capitão na arma de infan-'Ia fi 1

P ser xado para o ano de Hl08 na média anual das
tOl.ll.oçNoe<· ti I ' . "de t o que iveram llgiLl' nos cinco anos CIVlS preee-

ln n ~s, sem preJ'uízo dos t"nentes (até tal número na ar-
<11f\ se I '
\le' gllll(? o almanaqne do exército que pela direcção
di IInfantarla fôr det nninad o) que se achavam ('ompreen-
(os no valor de n em o ano anterior, em seguida it
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última promoção ao pôsto de capitão nos termos do de-
creto com fôrça de lei de H de Novembro de 1901.

Dois dos generais que faziam parte do Conselho fize-
ram a declaração de voto ele que nem 110 Podei' Execu-
tivo nem as instâncias da natureza do Conselho Superior
de Promoções cabe modificar as disposições claras e per·
ceptíveis da lei, devendo as incongruências derivadas da
aplicação da doutrina consignada no § 1.0 do artigo 6.°
do decreto com fôrça de lei de 14 de Novembro de 1901
ser corrigidas pelo poder legislativo, por via de providên-
cias ele caracter retroactivo, se tanto se tornar necessario i

O Ministro da Guerra, cm 26 de Janeiro de 1910, fez
o seguinte despacho: «Proceda-se de futuro cm conformi-
dode com o parecer elo Conselho Superior de Promoções
exarado nesta consulta, não havendo que alterar a situa-
ção dos recorrentes na respectiva escala, por estar essa
situação conforme com a que resulta ela aplicação dos pro-
cessos anteriormente seguidos».

Para cumprimento dêste despacho publicou se a circu-
lar da 3. a Repartição ela Direcção Geral da Secretaria da
Guerra n.? 3:35 de 4 de Junho de 1D10, que diz: «Em
cada ano o valor de 12 para os postos de que não há pro-
moção por diuturnidade será contado (§ 1.0 do artigo G.o
do decreto ele 14 ele Novembro de 1\:)01) igual à média
da promoção dos últimos cinco anos seguidos. Quando,
porem, a data duma requisição para o ultramar, se reco-
nheça que no número dos abrangidos por essa média, as-
sim determinada, não estão ainda compreendidos todos os
oficiais que em 31 de Dezembro do ano anterior tinham
já adquirido direito pela sua altura na escala de acessso,
a serem contados dentro elo 12 relativo a êsse ano, aumen-
tar-se hão à média acima citada para correcção do n equi-
valente, tantas unidades quantas as precisas para nele fi-
carem incluídos todos os referidos oficiais.

A correcção de que se trata cessará (sendo desde, cntITo
n igual sómente a média das promoções nos últimos cincO
anos) ou deixará de fazer-se logo que a data de qualquer
requisição se verifique que no número de indivíduos atiu-
giclos pelo cálculo da média figurarem já todos os que <'ln
31 de Dezembro elo ano anterior ao da requisição faziaUl
parte do n resp ctivo;

O capitão João de .Alm ida Leitão, .iulgando deve:-l!lC
ser aphcacla a doutrina da mencionada circular n.? 3:"[),
interpôs recurso para o Conselho Sup rior de PromoÇões,
pOI' lhe não ter sido deferido o seu P <lido, alegando que
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a doutrina por êle exposta no seu primeiro recurso 6 que
dera lugar a referida circular, o que mostra ú evidência
havcr toda a justiça da sua parte;

O dircctol' g-cral da L a Direcção da Secretaria da
Guerra, na sua informação, diz:

Em cada ano o n pode variar para mais ou para menos;
(~uando .suceda variar para menos os indivíduos que já
figuravam no n e no ano anterior ao da variante para me-
nos., tem neste último de ficar- ou excluídos do 11, o que
sena absurdo, ou então incluídos no novo u, aumentando-
lhe o valor, o que é contrário u determinação legal, sendo
entretanto o qu' de facto se praticava; fixava-se o n pelo
do ano anterior e assim se conservava até o ano subse.
quente' ,
~O recorrente para poder ficar u direita dos oficiais que

nao ~stavam no n do ano anterior, propôs o alvitre já
mencIonado. c que deu origem à consulta, circular e des -
pacho ministerial já citados;
.' Que conquanto em tese simples e abstracta seja admis-
Sivel a ar"umentae>ão e proposta do recorrente ao tratar sed' b. ,
a Imediata apliração da circular n.? ;m5, não só para

1:)08 mas também para os anos anteriores e posteriores,
Vlu'se a impo sibilidade de reconstituir, nas escalas duns
1a~t?S anos, a nova colocação dos indivíduos, muit os dê-
os figurau(lo já em graus diferentes da hierarquia, e qur
P?l'tanto, aceite muito embora o novo princípio era ine-
v t' 1 'I ave o regular-lhe, em faee das razões expostas, o mo-
lll.cnto oportuno da aplicação, p elo modo por que foi deter-
llllnado na dita circular n. o ;33:) o quc justificável para~~ , .

0, mais instante se torna no momento que decorre
presentem nte :

Que, em vários anos rieuram por vezes no n para mai -ou}) _ " , 'b. . ' .
< ara.menos, indivlduos, os qUaJs, embora tivessem SIdo
~ntc!~ (bso promovidos para o ultramar, tem de nele fiel'
\O~sldera(los, porque emquanto não findarem a comissão
C! Ol"çoso con ervãlo na es ala da arma ou serviço a que
}Jrrtenc"l ~ . "t' t- ~ ;,.11, com o posto re:p ctivo 110 exerci o, VIS o que
,L ('~te I 1" 1 . r: D, '"I POI cm rczrossar por ( esistência ( a COIDl!'S,LO, e-
cn( o .st fi" ! . 1 . -, , 's es o elals, quan- o terminar a a cormssao, pas-

~ar a elasse im diata, saindo das escalas e do n em (llle
ti rru rav .
it~'lll am, c ser, portanto suhstituídos por outros qur en-
1';. :-Pill'a o II, pI·rcehp· e ('omo, sr <lo tempo ('ompctente,
se ~ao soubl'r da ocasião cm que O' oliciais COD('luem o
IervI<;o no nltram'u' tambpm não l' po~síy I :mhstituí·los
)1)1' Outr 'it'o no 11, ('om pr juízo (·villent. par'a est s li lIDOS
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que exclui dos do n podem ficar indevidamente preteridos,
por falta de participação em tempo oportuno;

O recorrido, capitão de infantaria, Aristides Rafael da
Cunha, alega que tendo o recorrente sido promovido por
decreto de 26 de Março de 1908, com conhecimento da al-
teração do valor do n para 62, publicada na Ordem.do Exér-
cito n,o 4, de 17 de Fevereiro de 1908, sem protesto ou
reclamação se deixou promover, sabendo já quais os seus
camaradas a quem não devia preterir na escala de acesso
é porque aceitou como justa a alteração do valor do n.
Entre o recorrido e o recorrente estão intercalados quatro
oficiais promovidos no mesmo .ano para o ultramar e ou
o recorrente passaria na escala de acesso à direita dos ci-
tados capitães, o que seria absurdo, ou os ditos capitães
teriam de acompanhar no movimento ascencional, quando
não tendo apresentado recurso algum se julgam, por con-
seguinte, bem colocados na referida escala;

Na sua contestação alega o recorrente:
Que não há necessidade ele aplicar a doutrina ela circu-

lar n. o 335 aos anos anteriores a 190~, porque nenhum
oficial apresentou reclamação a tal respeito, que actual-
mente seria extemporânea, por ter expirado o prazo em
que tinham direito a sua apresentação;

Que não julga impraticável,a correcção das escalas, o
que daria só trabalho, mas não tanto que se não justifi-
casse no acto de justiça a fazer;

Que na correcção das escalas, sendo só aplicável a par-
tir dos oficiais que em H108, inclusive, foram promovidos
nos termos do decreto dc 1+ de Novembro de 1901, e
que só em 1910 terminaram a sua comissão de serviço,
nenhumas dificuldades pode haver, e que. se as há deri-
vam de não ser logo aplicada a doutrina da circular n,0335;

Que a alegação ela 1.1.1 Direcção da Secretaria da Guer-
ra de não se poder fixar, com rigor, quais os oficiais que
estão no n, para cada requisição de oficiais para irem
servir no ultramar, é baseada em hipóteses, e, portanto,
de facil contestação:
1.o Era muito natural haver compensações no ano cm

que o recorrents foi promovido, visto, como diz a J. a Di.
recção, umas vezes estar excedido e outras diminuído o
valor de n ;

2.0 Qualquer comunicação do ultramar demora o máxi-
mo um mês.

Quando mesmo não houvesse comunicação das altera-
ções ocorridas com os oficiais, se estes não terminassem
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as comissões regressavam imediatamente ao continente,
demorando tambêm a viagem, pouco mais ou menos, um
mês ,i se a terminassem ou regressavam ao continente ou
Continuando no ultramar tinham antes de fazer declara-
ção neste sentido, que por intermédio do Ministério elas
Colónias é enviada ao da Guerra,

Com certeza poderia regulal'izar-se o número de oficiais
que deviam fazer parte elo valor ele n, pois que os alma-
n~ques do exército só são publicados com o intervalo mí-
nImo de um ano'
R Quanto as al~gações do recorrido, capitão Aristides
d afaol :la Cunha, conte~ta que não podia reclam~r antes
e termmada a sua comissão, o que fez em seguida, en-

tregando_a ainda no Ultramar.
Que atendida a sua reclamação os oficiais mencionados

pe~o recorrido, como consequência desse facto, dela apro-
Veltariam' ,

Conclui dizendo que não se compreende que uma re-
cl~mação apresentada por um oficial, e atendida, só apro-
VeIte de futuro a outros oficiais e não ao reclamante;

C!uvido o Ministério Público, depois duma larga ex-
)?~nção, é de parecer que a reclamação não deve ser aten-
e Ida, e~ vista, alem doutros, dos seguintes considerandos:
1 CO,llSlderando que não é contra a não integral aplicação
l a leI que o capitão Almeida Leitão actualmente reclama,
llla~, : antes pelo contrário, por lhe não aproveitarem dis-
Poslçoe~ que o texto da lei não contêm;

Con~,derando, por outro lado, que se reconhecida fôssen~oJ?sta a retroacção da referida circular ao ano de
8, Justo seria tambêm que ela retrogradasse até O

~~o Cm que o valor de n começou a sofrer rectificações,
hao colhendo em contrário a alegação de que até 1\:)08 não
t,O~vera. reclamação alguma a tal respeito, porque a jus-
ica é Sr l' 1 1" ~d> 1 ) uma a que toe os por igua tem curei to, nao po-
llle

n(o dela ser esbulhados os que sem protestos se sub-
ete,raro às determinações da Secretaria da Guerra, oJ~:.Já. ,hoje seria senão inexequível, pelo menos a causa

ti ~rllllllantc de perturbações de tal ordem nas escalas
rf acesso que outros ineonvenientes mais graves surgi-am;

ria"'\ l.:lHepartição da J.3 Direcção Geral da Secreta-
<liz ~ a Guerra, apreciando a contestação do recorrente,

do~~Ie ~pesar das inconte táv i' difi(,llldacle~ na, :~lpli?lIÇ~O
CCl eto de 14 de Novembro de 1901, ate hoje so dOIS
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oficiais reclamaram sôbre a maneira como fôra aplicado Ü'

valor de n, mostrando que a quási totalidade dos oficiais
se conforma com o preceito do artigo I 5. o do Código Ci-
vil, que diz:

«Em concurso de direitos iguais, ou da mesma espécie,
devem os interessados ceder reciprocamente o nece ssário
para que êsses direitos produzam o seu efeito, sem o
maior detrimento duma que doutra parte» ;

. Foi baseado neste princípio e no preceituado no artigo
16. o do dito Código Civil, que nasceram as \ árias dispo-
sições, procurando harmonizar os diferentes casos não
previstos pelo legislador, a doutrina l10 § 1.0 do artigo
6.0 do decreto de 14 de Novembro ele l~IOl, tendo-se,
em cada caso concreto que se deu, em consideração o fim
ela lei e o moelo por que se acha formulada a disposição
legal;

'I'ambêm foi preciso formular normas aplicáveis aos ca-
sos omissos, segundo o chamado direito subsidiário, O que
a lei reconhece, como 6 expresso no artigo !l.o do Código
Civil:

(Toda a lei quc reconhece U111 direito, legitima os meios
indispensáveis para o seu exercício» ;

Pelo texto do § 1.0 elo artigo ü.o (1. a. condição) não po-
dia ser resolvida a questão do 1/ ,. recorreu se, portanto,
ao espírito da lei (2." condição), que o legislador nos dei-
xa depreender no seu relatério, e assim nasceram firma-
das ainda, como se disse, neste princípio as normas a
regularizar a doutrina do citado § 1.0 do artigo G.o

Se a doutrina da circular n. o :33.-) não devesse ser apli-
cada aos oficiais promovidos até 1808, por não haverem
reclamado, como afirma o recorrente, também devem ser
inibidos de tal benefício todos os oficiais promovidos no
mesmo ano que êle c que não reclamaram no prazo legal, •
o que é falho juridivamente, pois que a doutrina a aplicar-
se ao recorrente terá de ser aplicada a todos os outros
oficiais. Da sua aplicação não se pode precisar quais as
perturbações nas escalas de acesso e os prejuízos que se
poderão produzir, e sendo só elo entre centenas de oficiais
promovidos para o ultramar o único 11 re<:1<1111ar,prova o
desconhecimento cm que estã do artigo 14.0 do Código
Civil «Quem exercendo o próprio direito procura interes-
ses, deve, em colisão e na falta de providência especial
ceder a quem pretende evitar prejuízo» ;

.\ circular 11.° Di3f), produzindo efeito só para O futuro,
teve cm consideração os direitos adquiridos, r speitandv
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a doutrina do artigo 8.° do Código Civil ::A lei civil não
tem efeito rctro activo. Exceptua-se a lei interpretativa, a
qual é aplicada retro-activamente, salvo se dessa aplicação
resulta ofensa de direitos adquiridos» ;

A referida circular n.? 335 não é outra cousa senão a
C?ntinuaçil.o, dentro elas disposições do artigo 16.0 do Có-
digo Civil, ela resolução elo caso omisso da lei c, interpre-
tanel? .esta, o pretende resolver sem ofensa elos direitos
adq\lirlelos até o ano de 1910, ordenando a execução para
o ano imcdiato, em que ninguêm ainda tinha entrado no
valor de n.

O que tudo visto e ponderado:
f~Considerando que o § 1.0 do artigo 6.0 elo decreto com
orça de lei ele 14 ele Novembro de 190 L não tem tielo
sempre exacta e literal aplicação, por de tal facto poelerem
a:sultar os inconvenientes apresentados pela Secretaria da
uerra, e pelo proprio recorrente, de um oficial poder

estar dentro do ri num ano e fora dêle no ano seguinte, o
que é manifestaments injusto e absurdo;

Considerando que as formas de cumprir o preceituado
no § 1.0 do artigo 6.° do decreto de 14 de Novembro de
1901, para evitar o absurdo acima citado, quer o adop-1ado anteriormente a entrar cm execução a circular n:o
35~ quer a adoptada posteriormente, não são o cumpn-

mento literal da mesma lei, mas únicamente, modos di-
v~rsos de a compreender, para na sua execução se apro-
~m~ar ? mais possível do seu espírito, c ela sua interpre-
açao bteral'
. Consider:t~do quc tendo, pela Secr taria ela Guerra,
SI~Opublicado, para qualquer ano, o valor de n, os oficiais
11ee compreendido adquiram o conhecimento oficial de
~ue n1to Jlodem ser preteridos por se não oferecerem para
Irem pl' t . I' . ~d es ar serviço nas co ornas, e que, portanto nao po-
em ser prejudicados na sua situação na escala de acesso

POl"qualquer rectificacão ou disposição publicada em anos
POsteriores'C . ,
. onslderando que a pretensão <lo recorrente não é o ser
~n<lemnizaclo por preterição que haja sofrido, por lhe ha-
bereln passado à direita oficiais de menor antiguidade;
e.ln pelo contrário, a sua pretensão é ser colocado à di-

reita de ti·· " 1 ~lo ciais que eram mais antIgos (O que c e, e a
qlle .s j ulza com d ire itu de preto rir por ter id o prcs tal'
ServI o 1'" I' . .. f todiv 01'<mUI'IO nas 00 unias, o <llle constitui lln~ ac.
d erso e .(}l1 deve ser muito P011(1<.'I·a(1°, pois o pm.H'íplO
e preterIção, embora 'a cado em disposições legais, só
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deverá efectuar-se quando não haja a menor dúvida na sua
aplicação, respeitando-se sempre, nos easos litigiosos, os
direitos adquiridos elos oficiais mais antigos;

Considerando que, segundo o disposto no artigo 2G,o
da Constituição da República Portuguesa, compete priva-
tivamente ao Congresso da República: 1.0 Fazer leis, in-
terpretã-Ias, suspendê-las e revogá-las;

Hei por bem, conformando-me com a mesma consulta,
e sob proposta do Ministro da Guerra, negar provimento
ao recurso, pelos fundamentos acima expostos.

Paços elo Govêrno ela República, em 9 de Março de
1912. = .Mánuel de Arriaqa = Albe?'to Cm'los da Silveira.

Secretaria da Gllel'fil -I. a Dirccção G('ral-l. a. Rfparlição

Sendo presente ao Govêrno da República Portuguesa a
consulta do Conselho Superior de l:'romoc:ões acêrca do
recurso n." 32, em que é recorrente o alferes do quadro
auxiliar dos serviços de artilharia e engenharia, David
da Conceição Oliveira, e recorrido o Ministro da Guerra:

Mostra-se que o recorrente' foi promovido a alferes, nos
termos do decreto ele 14 de Novembro de 1901, para ir
prestar serviço ordinário nas colónias, por decreto de 27
de Maio de 1905;

Mostra-se que o recorrente pediu para ser promovido
ao põsto de tenente, por entender lhe ser aplicável o pre-
ceituado no n.? 5.° do artigo 4132.° do decreto com fôrça
ele lei de 25 de Maio de 1$;1] 1, e tendo-lhe sido indeferido
o requerimento recorreu para o Conselho Superior de Pro-
moções, com os seguintes fundamentos:

Que o artigo 50;3.° elo decreto ele 25 ele Maio de 19] 1
revogou a legislação em contrário, e, portanto, o artigo
4.° do decreto de 7 de Maio de H108, que, como o 11.0 :).0
elo artigo 432.0 já citado, trata igualmente elo tempo ele
permanência no põsto de alferes para ser promovido a te-
nente;

Que foram promovidos a tenentes capelães dois alferes
capelães, não se lhes aplicando a doutrina elo artigo 56.0
da carta de lei de ]:J d Junho de 100], mas sim O dis-
posto no n. o f). o do artigo 4;32. o, o que prova a revoga-
ção da citada carta de lei;

Que para os alferes de engenharia e artilharia se man-
teve a legislação anterior, no § 3.° do artigo 432.0 (tran-
sitório) do derreto de :2ó de Maio de 1911, o que prova
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.ma,is a revogação de todas as disposições anteriores, ex-
clumdo a do aludido § :3.0 e que, portanto, não tendo sido
excluído o artigo 4.° do decreto de 7 de Maio de 1908,
conclui-se que tambêm foi revogado;

Mostra-se que o director geral da 1." Direcção Geral
da :Secretaria da Guerra informa que a promoção do re-
corrente se deve reger pelas disposições do decreto de 7
de Maio de 1908, que não foi revogado, c que l~êste o pa-
recer elo Cdnselho Superior de Promoções, exarado na
cons~llta de 26 ele Dezembro de 1911, a respeito dos re-
querrmentos de três alferes do mesmo quadro que o re-
corrente, com o qual se conformou o Ministro da Guerra;

b
,0 que tudo visto e ponderado c ouvido o Ministério PÚ-
hco:
Considerando que a promoção do recorrente ao pôsto

de alferes, nos termos do decreto de 14 de Novembro de
~901? é uma promoção condicional, em que o oficial só
adquire os direitos estabelecidos na lei quando completa
qu~tro anos de serviço nas colónias, e que a sua anti-
g~lidade de pôsto, mesmo depois de completar a comis-
sao; l_lão se conta da data da promoção p~ra ir servir nas
~olonlas, mas depende (~Olugar. que ,irá ocupar na escala
Os sargentos, em seguida aos incluídos no n do ano em

em. que foi promovido ;
1 Considerando que o preceituado no n.? [1.0 do artigo 432.°
~~ decreto de ~õ ele Maio ele 1911, bem como as leis de
~~ de Junho de 1901 e de :30 de Setembro de 1\.)08, re-
e,ula a promoção ao pôsto de tenente dos alferes elo exér-
l~t~ do continente (Iue tenham sido promovidos nas con-
(I~oles normais, contando, para todos os efeitos, a anti-
gUI( ade do pôsto da data da sua promoção, não se
?ellpando dos oficiais promovidos condicionalmente, para
Irem servil' nas colónias'
, Considerando que tendo os capelães ingresso no cxér-
Cito pelas regras normais, llio devem ser estritamente apli-
cadas as I' . ~, ~J ~'1 " (ISpoSI0,oes vigentes so )1'(' promoçoos e que, para
ct'es, c.' atualmente o disposto no J' á citado n.? 5, o do ar-
Igo -1'3'> o 1 -' , - 1,'_' (O decreto de ~J de :MalO de 101J, nao tOlHO
parl~,L<1e a sua situação com a dos oficiais (pie tem pro·
llloçao co 1" 1 ' .nc H; 1011a para as colónias :
1 Considerando que o § 3.0 do ardgo 432.0 (transitól'l?)
( ~ d~('r~to dc 25 de :\faio do 1 Ü 1 J tcm por fim garantir
Os dll'cltos adquiridos (los ..ctuais alferes das armas de
~,genharia e artilharia c alunos dos cursos das ditas ar-
as, q ue fizeram ou estão matriculados nos cursos esta-
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beIecidos na organização da Escola do Exército de 13 de
Maio de 18~16, visto que a aplicação do preceituado na
alínea a) do § LOdo citado artigo 432. o aos indivíduos
acima mencionados lhes traria prejuízo, pois os seus cur-
sos teem duração superior ao fixado na org aniz.açâo da
Escola de Guerra para os cursos de engenharia e de arti-
lharia a pé e de campanha, constituindo uma benéfica e
justa disposição transitória, ele. carácter restrito, e que
não pode provar que ficaram revogadas disposições da lei
de 1~ de Junho de 1901, que não sejam em contrário-
elas disposições exarada s no decreto de 25 ele Maio de
1911 ;

Considerando que, dada a lei a interpretação do recor-
rente, a sua promoção para o serviço colonial lhe daria
direito a acqnisição dos dois postos de alferes e de tenente
na ocasião em que, por ter completado quatro anos de
serviço nas colónias como alferes, teve definitivamente
direito a êste posto, o que não esta na letra da lei e é
contrário ao seu espírito;

Considerando que as disposições do decreto de 7 de
.Maio ele 1908, destinado a regularizar a colocação nas
escalas de antiguidade dos alferes provenientes da classe
dos sargentos, promovidos para as fôrças ultramarinas, e
regular as condições em que eleve realizar-se a promoção
para o exército elo continente dos referidos oficiais ao posto
de tenente continua em vigor, não havendo diploma pos-
terior quc trate dêste assunto;

Hei por bem, conformando-me com a mesma consulta, e
sob proposta do Ministro da Guerra, negar provimento
ao recurso, por não ter fundamento legal.

Paços do Govêrno da República, em 9 de Março de
1912. =J11anuel de A1·I'ia.qa= Alberto Carlos da /iilveira.

Smclaria da Guena - í." Direcção Gml- f. a Repartição

Sendo presente ao Govêrno da Hepública Portuguesa a
consulta elo Conselho Superior de Promoções acêrca do
recurso n. o 17, em que (- recorrente o tenente veteriná-
rio João Maria da Cunha Fajardo, e recorridos os capi-
tães veterinários Aniceto Hodrignes da Costa, António
Estêvão Simões Alves, AIf!' elo Pimenta de Almeida Beja,
João Lino, José Maria Per ira e Conrado Artur Ribeiro
de Melo:

Mostra-se do respectivo processo: '
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Que o recorrente foi em Setembro de 1900 destacado
p~ra a província de Moçambique, fazendo parte da expe-
d~Çã? militar encarregada de reforçar a guarnição da pro-
Vlll('la, tendo embarcado de regresso A metrópole cm No-
vembro de 1901;

QllP, depois de regressar, por diversas vezes lhe foram
concedidas pelas juntas hospitalares de inspecção licenças
para tratamento, sendo em Março de 1903 julgado inca-
paz do serviço temporáriamente, situação em que se man-
teve até Outubro de 1904'
I Que em 1911, tendo dido presente ás juntas hospita-
ar~s de inspecção em 23 de Janeiro, 27 de Fevereiro e
1 de ~Iaio, obteve nas duas primeiras respectivamente a
concessão de trinta dias e sessenta dias de licença para
Se tratar, sendo pela terceira julgado incapaz do serviço
temporáriamente' .

Que em 6 de :Tunho do mesmo ano, achando-se na si-
tuação de inactividade por doença, e tendo sido uova-
men~(, presente a junta, esta resolveu que desse baixa ao
hO~I)jtal para SlT convenientemente observado, sendo, ele-
P01S, na sessão de 12 do mesmo mês, julgado pronto
para todo o serviço;

Que Cm 9 de Junho ainda do mesmo ano, portanto
~uando estava na situação de inact~\lidad~ .temporár!a por
oença c em obscrvacão no hospital militar de LIsboa,

~e rralizaram as promoções resultantes da aplicação do
t eCl'eto. com fôrça de lei de 26 de Maio de J 911, não

lendo SIdo promovido o recorrente, apesar de mais antigo
(o que' I . , . ~t:- a maior parte (OS tenentes vetormanos que então
ao foram promovidos ao p~to de capitão veterinário;
Q.ue em 7, 8, 1~ e 111 de Junho apresentou req ueri-

m:lltoS., 111 que pretendia mostrar que, sendo a sua doença
~~.o_vcnICnte do impaludismo adquirido em serviço, que
I'Ti de campanha, se achava com direito a ser-lhe apli-

Sa( a a doutrina do artigo 100.0 da carta de lei de ] 2 de
nnho dp ln01;
b9,lie, finahn{)ntc, no presente recurso, julgando se ao

a l'lgO <lo citado artigo lUO. o da lei de promocõ is, pre-
tende S r 1 1 " .d . - d 11 ti. cesc c Ja promovI o a capitão, sen ()- ie a an 1-

~~Idade contada desde a data, cm quc julga devia ter
SI o pl'omovido .
. ~Iostra.s" que a Secretaria da Guerra, P la G." Hcpar-
tIçao da 2.a Direcção Geral, informa: .
t Que, examinando todos os proc ssos das juntas rl'@pel-
unt s ao recorrente, julga que lhe não é aplicãvel a dou-
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trina do artigo 100.° da carta de lci de 12 de Junho de
1901, não havendo uniformidade na indicação da causa
das doenças, que motivaram a apresentação do oficial a
essas juntas; se alguns mencionam o impaludismo adqui-
rido em África Como causa eficiente da doenca. outros
indicam causas diferentes, que nada tem que ;er com o
iI?.Paludisll10, e outros ainda que a causa é desconhe-cída ;

Que em todos os mapas elas juntas, a que foi presente
o recorrente, sem excepção dum só, a casa, em que a au-
toridade debaixo de cujas ordens o inspeccionado se
achava servindo, informa relativamante ao modo por que
adquiriu a moléstia, ou se acha em branco ou traz por
única indicação ~Ignoro D.

O que tudo visto e ponderado, e ouvido o Ministério
Público:

Considerando qué o artigo J 6.° da carta de lei de 12
de Junho de HlOl expressamente determina que, para as
vacaturas que ocorrerem nos quadros, só serão promovi-
dos os oficiais que estejam nas situações de efectividade
ou disponibilidade, salvo o disposto no artigo 100.0;

Considerando que o artigo 100.° preceitua que a inacti-
vidade por doença, motivada por ferimento recebido cm
combate, moléstia adquirida em campanha ou desastre cm
serviço, não inhibirã o oficial de ser promovido ao pôsto
imediato que lhe pertença e reúna as outras condições
exigidas, não podendo contudo ter novo acesso em quanto
se 'conset'val' naquela situação;

Considerando que a excepção estabelecida no citado
artigo 100.°, constítuindo um~ contravenção à regra geral
expressa no artigo IC.o, só deved ser aplicada cm casos
perfeitamente caracterizadas pelas condições expressas na
lei e constatados com escrupuloso rigor;

Considerando que a alegação dó recorrente, de quc a
situação de inactividade temporária por doença, cm que
se achava em 9 ele Junho de 1911, era conscqúência de
moléstia adquirida em campanha, carece de fundamento,
por quanto a expedição militar a Moçambique, de que em
1900-1901 1'e7.parte, foi mandada com o objectivo de
reforçar a guarnição da província, não tendo depois ha-
vido qualquer diploma, (pIe lhc conferisse a situação de
campanha;

Considerando, tambêm, fille do mapa da junta hospita-
lar da inspecção do Pôrto, que em 1 de Maio de Hlll
julgou O recorrente incapaz elo serviço temporáriamente,
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COnsta que a doença era uma dispepsia atónica, devida a
causa desconhecida, e da qual prontamente se restabele-
c~u, pois que logo em 12 de Junho imediato a junta hos-
PItalar .da inspecção de Lisboa o .iulgou pronto para todo
o serVIÇO, achando-o dotado de muita robustez e boa
saÚde;

~Considerando, finalmente, que, em vista de tais razões,
na? poderia o recorrente ter sido promovido II capitão ve-
terInário cm 9 de Junho de 1911, encontrando-se na si-
t
lla9ão de inactividade temporária por doença, pois que

.asslm expressamente o determina o artigo 1G. o da lei de
prOmoções e não poderia, com justiça, ser-lhe aplicável a
eXcepção consignada no artigo 100.0 da mesma lei;

Hei por bem, conformando·me com a mesma consulta
e sob proposta do Ministro da Guerra', negar provimento
ao recurso, por não ter fundamento legal.
1(Paços do Govêrno da Hepública, em lG de Março de
,)12. =Manuel de A1·1·ia.r,'a=Albe1'fo Carlos da Silveira.

Seeretaria da Guerra - f. a Direcção Geral- f.a Repartiçio

, Sendo presente ao Govêrno da l{cpública Portnguesa a
C!onsulta do Conselho Superior dr Promoções acêrea do
I~~urso n. o 23, e:n que ~ .rt'col'rente António de Sousa

sendes e recorrido o l\11U1stro da fiucrra :
Most.ra-se que para o Conselho Superior de Promoções

~eeol'r~ Antônio de Sousa Itesondos, alferes de infantaria,
/ deCIsão proferida pelo Ministro da Ouena que indefe-
. ~IIo Seu requerimento de 14 de Dezembro de HHO, em
qt,le_pretendia ter promovido a tenente com a mesma an-
19l1ld·d d '1su a e, e 1 de Dez mbro de 1\1]0, dos tenentes (a
P1

a
arma, ,J oão Alberto de Sousa e Cruz, Damião José

esl~~. de Melo e Joaquim António Esteves, os quais, na
esea a de acesso dos alferes de infantaria, figuram ;'L sua
e <!UC'l'da,em vit'tnde d(~le recorrente os haver preterido
l~ ~lonfol'midad(' vorn o § 1.0 do artigo G. o do decreto de
\11"b. e ~ovembl'o de ] UOI, por ter ido desempenharM c.omlssão ol'din<Íl'ia ele servir-o no ultramar:
Vid OS,tl'a_~('qn , os trés refar idos tenentes foram promo-
l!)Oo~ cL altercs para o eontin nte em lf> de Tovcmbro de
Sl't 'Ic que u l'ecol't' nte () foi para o ultrumar ('lU !) de
pitoe~ )1'0 cl,.) IDOn, tcndo-Ihe pcrtcnciclo o pôsto 110 ex6r-

o ('ollttnente l'lU 15 de bJo\'cmbl'o ae J \10i:l, c havcn-
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do completaêo O tempo ele serviço obrigatório no ultra-
mar em L8 de Março de 1010:

Mostra-se alegar o recorrente:
-- que se julga preterido pelos referidos tenentes, quc

de facto são mais modernos do quc êle na escala dos al-
feres, como se verifica na lista definitiva de antiguidades
publicada na Ordem do Exén'Ítl) n.? 3, de 17 de Outubro
ele 1910, em que, por ter concluído a sua comissão ordi-
nária de serviço no ultramar, é colocado à direita daque-
les três oficiais;

~ que reconhecendo a carta de lei de 12 de Junho de
1901 o direito ii promoção a tenente, por diuturnidade,
aos alferes que se achem compreendidos nos artigos G.",
13.0, 19.° e 5:).° ela citada lei, êle recorrente se julga ao
abrigo da mesma, por assim o preceituar o artigo 21.° do
decreto de 1'l ele Novemhro de 1901;

_ que tendo sido promovido a alferes por decreto de 9
de Setembro de 1905, a sua promoção só pode ser re-
gulada pelos artigos ().° c 13.o ela carta de lei de 12 de
Junho de 1901, e artigos G." e 21." do decreto de 14
de Novembro de 1001., parecendo que o decreto de 7
ele Maio de 1908 só deve atingir os alferes promovidos
depois dês te decreto, por isso que as condições (' regalias
para o ultramar ficam, depois dê ste decreto, completa-
mente modificadas;

_ que em virtude da sua promoção a alferes para o ul-
tramar ter sido anterior ao referido derreto de 7 de Maio
de 1908, se julga com direito ú promoção a tenente, Ilpro-
veitando tambêrn o beneficio que a última parte elo arti-
go 3.° dêstc decreto concedeu aos tr(~s tenentes que o
preteriram neste último pôsto ;

_ que a doutrina dos artigos G.~ c 2].° do decreto de
14 de Novembro de 1901 constitui a principal garantia
da promoção para o ultramar, e que dela se infere que o
recorrente se encontra em superiores condições de prorn?-
ção com relação aos mencionados tcncní s que voluntánê
e legalmente por ale furam preteridos;

- que a se!' privado elas rrgalias que deixou expostas
e. que por lei lhe foram garantidu,s, somente será pl'orn?-
vido a tenente em ln 12, época em que (lo facto o seria
independentemente da sua comissão no ultramar, visto ter
sido intercalado com os alferes diplomados de 1008;

_ que tendo os referidos t mentes sido promovidos ii
alferes em 1906, na razão de um têrço .om r Iação aOS
alferes da classe dos aspirante (/1I·tigo 4\).° da lei de pro-
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mO<;'ões), deve o recorrente gozar das mesmas prerogati-
va~, em conformidade com a doutrina do § 1. o do citado
a:tIgo, visto as promoções haverem sido efectuadas em
VIrtude das vagaturas ocorridas naquele ano, e o recor-
r~nte ter ocupado na escala um lugar superior aos refe-
rIdos tenentes; e que da aplicação do artigo 10. li do de-
~r?to de 14 de Novembro de 1901 não pode resultar pre-
~UIZOpara o. recorrente, por serem os referidos tenentes
a mesma ongem da classe do recorrente:
Mostra-se informar a Secretaria da Guerra:
- que o recorrente, nos termos do artigo 3.0 do de-

C~eto de 7 de Maio de 1908, só tem direito a sua promo-
çao a tenente em 1 de Dezembro de 1912, isto é, será
r°tnovido a tenente quando competir êste pôsto ao al-
deres proveniente da classe dos aspirantes que, na escala
. e que trata o artigo 1.0 do referido decreto, lhe ficar
Imediatamente à direita;

- que a data da promoção a alferes em conformidadeCo 'm o decreto de 14 de Novembro de 1901 não lhe pode
arroveitar para a promoção ao pôsto de tenente, pois que
~o depois de ter concluído a comissão é que êle é alferes
e f:=tcto, e com a antiguidade no exército do continente

preCIsada pelo oficial A esquerda do qual fica colocado;
d - que o artigo 13.0 da carta de lei de 12 de Junho
de 1901, que determina que a antiguidade seja contada
1esde a data do decreto, não é aplicável para a data do
~ecreto que o promoveu para o ultramar, pois qUt: esta
d uma .data condicional que o obriga ao cumprimento de
cletermlnadas clausulas, e que ainda, quando cumpridas
d.o

as, ~6 dá ao oficial as vantag ns consignadas no S 1.0
artrgo 6.0 do decreto de 14 dp Novembro de 1901, e

qqueo decreto de 7 de .Maio d 19U8 traduziu pela formaUe a . .
CIma fica apontada;

ir' -~que a dar- e ao recorrente a antiguidade que deseja,
q la ('~te oficial obter vantagens superiores às daqueles
qUe ~ao pode preterir pelo referido § LOdo artigo 6.0, o
Ue e co t .' 'I'n rarlO;t CI; .

d - que o recorrente ainda lanca mão do artigo 21.0 doecr •
o et~ de 14 de Novembro de 1901, que determina que
CoservIQo pra 'tado em comissão ordinária seja contado
pa
mo

prestado nas armas a que os oficiais p rtencem,
tl.a~a tuo rtrar a razão que julga assi rir-lhe, apesar de
ridoa te: que ver tal (·ir(·nl1;.;tiin 'ia com o assunto r 'que-
ti l' POIS que a lei de H d> }\ovembro de' 1901, garan-
nc o ao:; oficiais e 'ta condição do promoção, não lhes de-
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termina antecipação de acesso; únicamente lhes dá a
vantagem de lhes ser contado como serviço nas tropas o
prestado no ultramar nas comissões de que trata o artigo 4. ° ;
sendo uma das várias concessões que o mencionado de-
creto dá. aos que vão servir no ultramar, mas que está
longe de lhes antecipar a promoção ;

- que o recorrente completou em 18 de Março de 1910
os quatro anos de serviço no ultramar, e; segundo o seu
parecer, seria promovido a tenente por já ter quatro anos
de alferes, indo dêste modo antecipar em dois anos a sua
promoção a tenente, ao passo que os indivíduos, qne êlc
não pode preterir em virtude do § 1.0 do artigo 6.° do
mesmo decreto, sómente podem ascender a tenentes em
1912;

- que os oficiais citados pelo recorrente foram promo-
vidos a tenentes em conformidade com o § 2.° do artigo 3.°
do decreto de 7 de Maio de 1\:)08, decreto que respeitou
aos alferes que foram promovidos directamente para o
exército do continente o seu decreto de promoção, não
podendo fazer .outra cousa cm virtude do preceituado no
artigo 13.° da carta de lei de 12 de Junho de 1901, carta
de lei que os promoveu a alferes para o exército do con-
tinente, em vista das disposições contidas 110 artigo 4:9.0

e seus parágrafos, disposições estas que o decreto de 141

de Novembro de 1901 não anulou, e que portanto, o
decreto de 7 de Maio de 1908 tinha tambêm de res-
peitar;

- que a promocão dêstcs oficiais cm nada pr jndica o
recorrente, conforme as disposições expressas no § 2.° do
artigo 3.0 e no artigo 7.0 <lo decreto de 7 de Maio: .

O que tudo visto c ponderado, com o parecer do :MI-
nistério Pt'lolico:

Considerando que o artigo 55.0 da carta de lei de 1~
de Junho de 1901 impõe aos alferes ele infantaria a oh1'l-
ga<:ll.o ele permanência de quatro anos neste pôs to para
ascenderem ao de tenente, e que o pôsto de alferes a que
se refere êste artigo não é o que condicionalmente se ob-
têm pelo decreto de nomeucão para o desempenho de
comissão ordinária de serviço no ultramar, c que P?de
ser perdido por falta de cumprimento das obrigações 1~)-
postas, mas sim aquele que <.LO oficial pertence no e,'é1'C1(0
do continente, independentemente do xcrcício de tal co-
missão, ou exercendo esta, depois de a haver condnido;
sendo conformes com esta doutrina as disposições ('oncor-
dantes do § 1.0 do artigo (l.o c artigo 10.0 do dccrl'to ao
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14 de Novembro de 1U01, traduzidas no artigo 1.0 do de-
creto de 7 de Maio de 1908, que claramente determinam
que a situação, na escala de acesso, dos oficiais promovi-
dos para o ultramar, só é estabelecida depois de ali have-
rem completado o tempo de serviço a que ficaram obri-
gados;

Considerando que o artigo 21.° do decreto de 14 de
Novembro de 1901, na sua expressão literal, se não re-
~el'e ao tempo de serviço mas simplesmente ao serviço,
IS.to é, à sua natureza ou qualidade, tendo únicamente em
VISt~ considerar os serviços prestados no ultramar nas
eo:rrnssões designadas no art igo 4.° do referido decreto,
cOmo se fôsse prestados nos corpos das armas respectivas,
lara os efeitos sómente do § 1.0 do artigo 55.°, condição
~a dos artigos 35.° e 37.°, e artigo 42.0 da lei ele premo-

Çoes de 12 de Junho de 1901 ;
Considerando que o decreto de 7 de Maio de 1008, e

especifieadamente a última parte do seu artigo 3.°, em
~ontr<irio do que alega o recorrente, não concede aos al-
feres promovidos directamente para o exército do conti-
~ente quaisquer vantagens para a sua promoção ao pôsto
~ie tCn._ellte, pois clara.e expressamente diz que êles c?n-
5~uarao a ser promovidos a tenente nos termos do artigo

.0 ela carta de lei de 12 de Junho de 1901, o que já
acontecia anteriormcnte a data do referido decreto;
tr Consid~rando que ~ decreto de 7 de Maio de 19~8 ou-
o .fim llao tem em vista senão o de regular a maneira de

~~8ear as disposições do decreto de 14 de Novembro de
1 1 e da lei de 12 de Junho do mesmo ano aos indiví-
(~os nomeados para o desempenho de comissões ordiná-
rIas de ' . d l' ~ ,. serVIçO no ultramar, respertan o as cone içocs im-
PO~as ~ as regalias concedidas nestes dois diplomas;
teu onSldel'ando que, se a antiguidade para a promoção a
al~ ente fi)sse contada da data do decreto de promoção a
'\r 01'('s para o ultramar, como pretende o recorrente, in-
nfeando o artigo 13,° da lAi do promoções de 12 de>Ju-
a~o dl' ] 901, todos os alferes, ao completarem os quatro
lll~)s, da sua comissão, não só seriam imediatamente pro-
eoU:ldos ao. pôsto de tenente, alcançando por essa .form~,
fe ,a sua Ida ao ultramar, dois postos, o que a lei mani-
st,J,ment' ~ , f , I tta l nao permu«, e au crrnc o ao mesmo ('mpo van-

<l gens Supel'iore' <1S (lue o doer to de 1-:1:de Novembro
e H.lO1 1 ' , t ' • l' ,.1 oo ('once( (' mas 11'Iam tambêm preterir murvicu S'llle> as l' , . .1

tal (lsjJosiçõcs do m 'smo de(,l'rto põem ao ahngo u('
preterir:-lo '

" ,
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Considerando que a promoção ao seu actual pôsto dos
tenentes João Alberto de Sousa e Cruz, Damião José
Pêgo de Melo e Joaquim António Esteves não pode alte-
rar a situação do recorrente, na escala de acesso da sua
arma, que continua a ser à direita daqueles oficiais, por
os haver preterido em conformidade com o decreto de 14
de Novembro de 1901, o que claramente está expresso
§ 2.0 do artigo 3.0 do decreto de 7 ele Maio de 1908;

Considerando que a antiguidade que tem de ser contada
para a promoção ao pôsto de tenente, dos alferes promo-
vidos para o ultramar, é a que resulta da aplicação do
§ 1.0 do artigo 6.° e do artigo 10.0 do decreto de 1.J: de
Novembro de 1901, regulada pelo decreto de 7 de Maio
de 1908, e que, portanto, pelo despacho do Ministro da
Guerra, indeferindo o requerimento em que o recorrente
pedia a sua promoção a tenente, não foi cerceada ao mesmo
recorrente nenhuma das vantagens que o referido decreto
de 14 de Novembro de 1901 confere aos indivíduos que
vão prestar serviço no ultramar nas comissões designadas
no artigo 4.0 do mesmo decreto:

Hei por bem, conformando-me com a mesma consulta,
e sob proposta do Ministro da Guerra, negar provimento
ao recurso por falta de fundamento lt>gal.

Paços do Govêrno da República, em 15 de Março de
1912.=Manuel de Ar'r'iaga= Alberto Cm'l08 da Silveira.

Secretaria da Guerr'l- P Direcção Geral- i,3 Reparliçflil

Sendo pr sente ao Govêrno da República Portuguesa a
consulta elo Conselho Superior de Promoções acêrca do
recurso n.? 26, cm que é recorrente Francisco Xavier Ro-
que Mundo e recorrido o Ministro da Guerra:

Mostra-se que para o Conselho Superior de Promoções
recorreu, em la de Novembro último, Franci co Xavier
Roque Mnndo , então alferes c hoje tenente, por decreto
de 15 elo mesmo mês, do quadro auxiliar dos serviços de
engenharia e artilharia, por se julgar ilegalmente pr te-
rido em pôsto desde' 28 de Outubro último, visto hayer:
sido nessa data promovido a tenente o alferes do mesmo
quadro António rir Sena Cardoso Farinha Relvas, para o
:l\1inistério das Colónias, nos termos do de reto de H de
Novembro de 1001, e mandado para Macau preencher v~'
catura de subalterno ele artilharia na companhia europeHI
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de artilharia de guarnição; dizendo o recorrente que in-
te~pils o recurso a fim de obter a devida reparação, ou
seja, a promoção a tenente nus termos do decreto de 14
de Novembro de 1901, para preenchimento da referida
vaeatura, indevidamente preenchida pelo alferes Relvas
por ser oriundo da arma de engenharia, pedindo tambêm
o recorrente que se lhe conte a antiguidade do pôsto de
tenente igual à daquele oficial.

Mostra-se alegar o requerente:
-:--que legislação alguma autoriza a promoção de um

ofiCIal ~)roveniente da arma de engenharia para ser colo-
cado como subalterno numa unidade de artilharia e vice-
versa, opondo-se a isso até o § 4.° do artigo 192," do de-
creto que organizou o exército e porque para o serviço
~as colónias, na parte composições das unidades, estão
eu: ~laros os preceitos a seguir para o recrutamento dos

ofiCIaIS a destinar ao serviço das mesmas;
- que, se assim não fôsse , não -teria sido o recorren-

te - Com maior antiguidade de primeiro sargento, que
o tenrnte Rdvas - preterido por êste na promoção a al-
feres par» as colónias, como efectivamente foi por ter ido
a(IUele oficial preencher uma vacatura de subalterno de
~ngenhal'ia, arma donde provêm, emquanto (PlC {\ rccor-
Iente (> oriundo da arma de artilharia; ,

- que a promoção a tenente do alferes Relvas e a sua
coloc' ~ I ' . d '11' 1 '~ ~çao na compan lia em-opera e aru iana (e guarm-
•C8.o (' t'" ' - '1 I ti IJO °á. . Von 1'3.1'1aa composrçao precertuac a IW o ar Ig'O<..J ,

é o cl(>c~'etode l~ (:e N"ovel~l:r~ de ,1901, composição quentP0,llas aprovcltavel a oficiuis oriundos ela arma de ar-
1 18.l'la, como é o rccorrcnte ;
ha-: (lue () alferes Relvas, por provir da arma de enge-

n <lr!a, só pode obter promoção para as colúnias nos ter-
~os dos §§ 2.° e 3.° do artigo R,O elo decreto de 14 de
~,OvendJl'o de 1901, apenas para o d scmpenho dos ser-
'.IÇOSa que se referem o § 2_0 do artigo J 72. o e os arti-
~o~ 1:3G,1) e 1:\7,0 do aludi'do d en-to, cmquanto <]lIe o re-
s ?rrentl" por ser proveniente da arma de artilharia, nãor:/~a poue obter nos termo desta legOslacão, mas muito
clSPC(:luhncute ii deve obter, como pr tende, nos termos
co ~ISposto do § :!.o do artigo 8.° do citado decreto, em
8~nouI'midade com a composição pj'('c ·ituadn pelo artigo

, <lo mC"mo diploma;
l'e:- qUe, SP hoU\'c SI' quaisquer dúvidas na apli 'ação ao
Ih ('onent\'. da Il'gislação' supra 'itada, que (~I pl:etende
e aproveite) essa' uúvi(la de 'apareceriam cm face do
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disposto no artigo 194.° do decreto de 14 de Novembro
de 1901 e nos §§ 2. ° e 4. ° do artigo 192. o do decreto
que organizou o exército e, alêm doutros, do quadro n. ° 4
do já citado decreto dc 1901;

- Mostra-se que a Secretaria ds Guerra informa:
- que toda a argumentação do recorrente se funda em

que o tenente Relvas é oriundo 'da arma de engenharia,
não podendo por êsse facto ser nomeado para preencher
uma vacatura de artilharia;

- que a Direcção Geral das Colónias em 30 de Setem-
bro ele 1911, em aditamento ao ofício ele 26 do mesmo
mês que requisita dois alferes do quadro auxiliar dos ser-
viços de engenharia e artilharia, por terem de ir servir
em unidades desta arma, informa que os dois alferes re-
quisitados devem ser provenientes da arma de artilharia
e lembra que esta requisição podia ser satisfeita por sar-
gentos ajudantes ou primeiros sargentos de artilharia pro-
movidos a alferes;

- que it nomeação de sargentos para o serviço das co-
lónias no pôsto de alferes, nos termos do decreto de 14
de Novembro de 1901, se opõe terminantemente o § 2.°
do artigo 8.° do mesmo decreto, o qual determina que «as
vacaturas, que se derem nas comissões que elevam ser
desempenhadas por oficiais subalternos, serão preenchi-
das, de preferência, pelos alferes que se tiverem ofere-
cido». E que em virtude dessa disposição taxativa a Se-
cretaria da Guerra respondeu ao citado ofício, de 30 de
Setembro, dizendo quc constituindo os oficiais do quadro
auxiliar de engenharia c artilharia, independentemente da
arma a que pertencem, um quadro ao presente único, não
pode, sem prejuizo da antiguidade a que deve obedecer
a lista aludida nos artigos 7.° e 8. o do d .creto de 14 de
Novembro de 1901, desdobrar-se a lista em grupos dis-
tintos, a fim de nomear, como indica o ofício, oficiais SÓ
oriundos de artilharia e que, pOl' outro lado, cm vista do
disposto no ~ 2.° do artigo 8.° do mesmo decreto, haven-
do alferes oferecidos para irem em tenentes para o 'ul-
trámar, não deve a req uisição de que SE' trata ser satis-
feita por sargentos em prejuízo de outrem, dada a obri-
gação de respeitar quanto possível a preferência precei-
tuada no referido § 2.°, que acima se transcreveu;

- que, assim condensadas as doutrinas por 'lu se re-
gem as nomeaçtlos destes ofieiais, não deixa a reparti<;ão
de concordar que o legislador do d ercto de 14· d' No-
vembro de 1901 respeitando a preferência que deixe"



2,- Série . ORDEM DO EXÉRCITO N,· 6 145

Consignada no § 2,° do artigo 8,°, poderia ter produzido
~o~trina idêntica, pelo menos, a do artigo 11.° e seu §
UUlco, quando tratou dos sargentos ajudantes das armas
de engenharia e artilharia, e, nestes termos, ter-se há, no
caso de que se trata, de cumprir a lei tal como se nos
apresenta, não tendo pois o recorrente direito a ser pro-
movido em substituição do alferes Relvas, nem tam pouco
a Contar a antiguidade da promoção dêste oficial;

- que o recorrente deu a conhecer, no seu requeri-
~e~to, o desconhecimento completo do decreto de 7 de
aIO de 1908 que lhe regula a colocação no seu quadro

e a ordem de antiguidade a obter, visto que, tanto o re-
corrente como o tencnte Relvas não estando ainda na es-
c~la definitiva de alfercs, a que se refere o artigo 2.0
desse decreto e, em virtude de tal disposição, não se sabe
POI: em quanto qual dos dois poderá ser definitivamente
m.als antigo e por conseqüência quais as vantagens que
Poderão adquirir com a promoção agora efectuada a te-
Ilellte para o serviço das colónias nos termos do decreto
(c l4 de Novembro de 1901, pois que o artigo 5.° do de-
creto de 7 de Maio de 1908, permitindo a promoção a te-
nente para as colónias antes ela colocação definitiva na
eScala de acesso, não permite que o oficial possa fruir
Vant~gens superiores as que lhe competeriam se essa pro-
roça~ se realizasse na data em que s efectuar a sua co-
oeaçao definitiva na respectiva escala;
t ~Iostra-sc que o recorrente alega ainda na sua contes-
aÇao, POt· intermédio do seu representante:
- que o seu recurso é interposto sómente pelo facto ele

se jUlgar ilegalmente preterido na promoção a tenente,
n~s termos do decreto de 14 de Novembro de 1901, pelo
a.feres nclvas, visto o Ministério das Colónias ter requi-
~Itado alferes provenientes da arma ele artilharia para
Irem. s . . . 1 d dervir em umc a es esta arma;
"e -. qu por êsse facto o recorrente foi prejudicado cm
s nCIm.entos (' na salubridade do lugar de desempenho da
,.U~ com.issão d ervi o, que muito pode influir na sua
.,a\ldo I ..,. . " I . I' 1t .' (eVE'nuo murto pl'lnclpa mente o serviço 00 orna
aor. SIdo. prejudicado pois que o tenente Relvas não possui
ldoneldade e a cornpetên 'ia profissional para o dosem-

~~~}ho ~o lugar de snbaltcl'llo da companhia europeia de
ha~, arla d.~ gna~niçã~ de Macau, ond foi colocado, n~o
e . onelo abas leg islação alguma <lu autorizo a promoça.o
ç a coloc:teão dum oficial do quadro auxilia)' dos servi-
Os de engenharia c artilharia oriundo da arma de ong!'-

, I
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nharia, como subalterno duma unidade de artilharia e
viee-versa, antes a isso se opõe o que se acha legislado
nos programas exarados na Urdem do Exército n. o 14, 1."
série, de 1896, que nada exige aos sargentos de engenha-
ria acêrca de tiro e material de artilharia, pelo que só aos
de artilharia, a quem se exige estes conhecimentos, se
deve atribuir a competênêia para tal cargo. Em abono
desta afirmativa está ainda o facto de se ter estabelecido
um curso para cada uma, e de entre algumas ainda cur-
sos de espec,ialidades;

- que o facto de todos os alferes do quadro oferecidos
constituírem urna só -Iista nos termos do artigo 7.0 do de-
creto de 14 de Novembro de 1901, não é razão que deva
obstar a promoção a tenente dos alferes oriundos da arma
de artilharia mais modernos que outros oriundos ela de en-
genharia também oferecidos e vice versa, desde que aque-
les tenham de ir preencher lugares para que só êles pos
suam as precisas habilitações, tanto mais que no caso do
recorrente e do tenente Relvas os seus lugares definitivos
na escala de acesso não estão ainda determinados.

O que tudo visto e ponderado, ouvido o Ministério PÚ-
blico :

Considerando que a diferença ele procedimento havido
com o recorrente quando promovido a alferes, f' quando
foi promovido a tenente o alferes Relvas - diferença que
aquele oficial eita como argumento a favor do seu recur-
so - se baseia inteiramente cm disposições legais, visto
que a promoção a alferes ele ambos foi regida pelo artigo
11.0 elo decreto ele 14 de Novembro de 1901, tendo de
obedecer às prescrições do seu § único que preceitua:
« quando a vacatura fôr de alferes de artilharia será preel1"
chida pelo sargento aj udante mais antigo dos que se te-
nham oferecido desta .arma, embora não seja o mais an°
tigo de todos os inscritos na lista a que se r fere o ar-
tigo 7.0, relativo aos sargentos ajudantes das armas de
engenharia c artilharia ... e de igual modo se proc dcrJ
quando a vacatura fôr de alferes de eng~lharia e o sM'
gento ajudante mais antigo inscrito na lista acima citada.
seja de artilharia»; cmquanto que a promoção a tenente
do alferes Relvas foi regida pelo § 2,0 do artigo 8.0 a,o
aludido decreto de 1DO! ({11O não encerra preseriçõe an;t:
Iogas às citadas, obedecendo a promoção rigorosam nt~ ;~
ordem de antiguidade <los oficiais qnc se tenham of rec1d()
em cada classe e arma ou serviço inscritos na lista a (!uc
o ci tado artigo 8.0 se refer ;
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Conside"ando que, formulada a lista de antiguidade do
artigo 7.0 do decreto de 1\)01, tem de se realizar as pr0-
moções de acôrdo com essa ordem de antiguidade, como
~rescreve o artigo 8.0 do mesmo decreto e que na referida
lista o alferes Relvas estava a direita do recorrente;
. Considerando que tendo pedido o Ministério das Colo-

nlas dois alferes do quadro auxiliar dos serviços de enge-
nharia e artilharia, provenientes da arma de artilharia, e
nào podendo ser promovidos dois oficiais nessas condições
~em que a ordem de antiguidade fôsse alterada e dado o
lnC?nveniente manifesto de ser empregado como oficial de
artilharia indivíduo que nunca serviu nessa arma, natu-
ral seria que SP. interpretasse «a preferência» a que se re-
fere o § ~.o do artigo 8.0 do decreto de HJ01 como de-
Vendo ser observada quando ela não resulte prejuízo para
a execução (los serviços, podendo nesse caso haver sido
promovido um sargento ajudante nas condições convenien-
tes ao serviço em vez do alferes Relvas', ,

Considerando, porêm, que no caso acabado de supor
tamhêm o recorrente não teria sido promovido, nem seria
alterado o lugar que êle ocupava na respectiva escala,
Uem ta111 pouco, lhe aproveitaria a salubridade do lugar
~m que o tenente Relvas se encontra e a que o recorrente
az referência na sua contestação;
Considerando, finalmente, que tanto o recorrente como

d tenente Iielvas não tem ainda lugar definitivo na escala
: alferes, o qual não depende das datas da sua premo-

ça? a tenentes, pois que tem de ser regulado como pre-
ceitua o decreto de 7 de }Iaio de H)08:

lIei P01' bem, conformando-me com a mesma consulta
e sob proposta do }Iinistro da Guerra, negar provimento
ao recurso por não ter fundamento legal.

. 19Paços do Govêrno da República, em 15 de Março de
12.= JIltnuel de A1'1'iafjrt=Albe1'lo Carlos da Sill1eh'a.

,) o
-. - Por decretos de 21 do mês findo:

Regimento de infantaria n.v 8

v ;Alf, rcs, o aspirante a oficial, Manu I de Alm ida Oli-
een'a, 'ontando a3.11tigllidadcde 15 cle Novembro de H111,1:~1conformida.d. \ om o § 3.0 do artigo .19.0 da carta de

de 1:2 de Junho de 1901.
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Regimento de infantaria n.v 18
Major do 3.0 batalhão. o capitão do regimento de in-

fantaria n. o 31, Augusto César de Madureira Beça.

Regimento de infantaria n,>30
Capitão da L." companhia do 2.0 batalhão, o tenente do

regimento de infantaria n." 5, Joaquim Tomás Paes de
Vasconcelos.

Regimento de infantaria n.v 35
Capitão da 2.:1 companhia do 3.0 batalhão, o tenente

ajudante do regimento de infantaria de reserva n. o 4,
Bernardino Pires Franco.

Regimento de infantaria de reserva n. o 17
Tenente-coronel, o major elo regimento de infantaria

n.? 26, António do Canto Blanc Moreira da Câmara
Falcão.

Regimento de infantaria de reserva n. o 20
Coronel, o tenente-coronel António 'I'ibúrcio Pinto Car-

neiro de Vasconcelos.

Distrito de recrutamento n.s 16
Capitão capelão, o tenente do extinto corpo de capelães

militares, secretário eloreferido distrito, Fernando Eduardo
da Silva.

Guarda nacional republicana
Coronel, o coronel de infantaria, Francisco Xavier Pe-

reira de Magalhães) que, ele regresso do Ministério do
Interior, se apresenta para preenchimento de vacatura no
respectivo quadro.

Quadro dos oficiais farmacêuticos milicianos
Demitido elo serviço do exército, o tenente farmacêu-

tico miliciano, Antônio de Sousa Pedroso, pelo haver re-
querido.

Disponibilidade
O tenente de infantaria, cm inactividade, Manuel Lo'

pes Sant'Ana Marques, por ter sido julgado pronto para
todo o serviço, pela junta hospitalar de inspecção.

Adido
O tenente do regimento ele infantaria n. o 6, J oaquiJll

Leitão, por ter sido requisitado para desempenhar UI11:),
comissão de serviço dependente do Ministério das Colo-
nias.



2.- Série
-====-- ORDEM DO EXÉRCITO x- G 149

Reserva.° 9'eneral de divisão, Frederico Augusto de Almeida
ftl~elro, e o coronel do estado maior de cavalaria, D. Nuno
1.arla de Figueiredo Cabral da Câmara, por terem atin-
gido o limite da idade.
EdOs coronéis, elo regimento de infantaria n. o 13, Jacinto
1 1l~1'~0 Pacheco, e do distrito de recrutamento n. o 23,
~~tonlo Ernesto da Cunha, ° capitão do regimento de
in ~utal'ia n. o 30, Floriano José, e o capitão capelão do
extlllto corpo de capelães militares, em serviço no regi-
tnento de infantaria n.? 10, João Evangelista de Morais,
por terem sido julgados incapazes do serviço activo pela
Jllnta hOSpitalar de inspecção.

Reforma
~f.0.major do regimento de infantaria n. o 2, Artur Julião
~.aClel A.lves, por ter sido julgado incapaz de todo o ser-
IÇOpf\la junta hospitalar ela inspecção.

3.
0
_ Por decretos de 2 do corrente mês:

Batalhão de pontoneiros
\ Capitão médico, o tenente médico, António Rodrigues1't1ol'eil'a.

Estado maior de artilharia
PeMajol", O capitão do batalhão de artilharia de guarnição,

~nando António Rebêlo.
de 1apitães, os capitães nos termos do artigo 4.0 da carta
tos ~ ,d: 20 de Agosto de 1008, Alfredo Augusto de Bar-
J\ze~nlor, Camilo Amândio da Silva Sena e João de

Ove. o Monteiro de Barros.
de ;Pltão, nos termos elo artigo 4. o da carta ele lei d? 20
tia d gosto de HJ08, o tenente do 2.0 batalhão de artilha-

e Costa, Manuel António Rodrigues.

'" Regimento de artilharia n.• 1'-'a 't~
de }: ao, nos termos do artigo .1.0 da carta ele lei de 20
Jllstin1osto de 1908, ajudante do 2.0 grupo, o tenente,

O .auo Augusto l~steves.
de .I\Pltão, nos termos do artigo 4. o da carta de lei de 20
estalOs to. de 1908, ajudante <lo :3.0 grupo, o tenente do

o tnalor ele artilharia, ,J osé ilrarques Nogueira.
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Capitão da 3. a bataria, O capitão nos termos do artigo
4.° da carta de lei ele ~O de Agosto de 1908, Alexandre
Herculano Garcia.

Regimento de artilharia n.s 2
Capitão da 6. a bataria, O capitão nos termos do artigo

4.° da carta de lei ele 20 de Agosto ele 1908, ajudante
do 1.0 grupo do regimento dA artilharia n." 1, João Au-
gusto Crispiniano Soares.

Regimento de artilharia n, o 5
Major do 1.0 grupo, o capitão do batalhão de artilharia

de guarnição, Francisco de Paula Cabral.
Capitão da li.a bataria, O capitão nos termos do artigo

4.° da carta de lei ele 20 de Agosto ele 1908, ajudante do
2. ° grupo do regimento de artilharia n. ° 4, José Scveriano
Faria de Abreu.

Capitão médico, o tenente médico, Luís Martins ela Costa
Soares.

Regimento de artilharia n.>7
Major do 1.0 grupo, o capitão do 2.° batalhão ele arti-

lharia de costa, António Guedes Vilhegas Quinhones de
Matos Cabral.

Major elo 2.° grupo, o capitão do 1.0 batalhão ele arti-
lharia de costa, João Borges Leone.

Regimento de artilharia n. o 8
Capitão, nos termos elo artigo 4.° da carta de lci de 20

de Agosto de 1908, ajudante, o tenente, José Esteves d.'l
Conceição Mascarenhas.

Batalhão de artilharia de guarnição
Capitão, nos termos elo artigo 4.° da carta do lei de ~O

de Agosto de 1908, ajudante, o tenente do 2.° hatalh,lO
ele artilharia ele costa, Carlos Alberto Ferreira pinto
Basto.

Grupo de batarias a cavalo
Capitão da, La bataria, O capitão, nos termos elo artigO

4. ° ela carta de lei de 20 ele Agosto de 1908, ajudante,
António Iioxanes ele Carvalho Júnior.

Estado maior de oavalaria
Tenente-coronel, o major do regiro nto de cavalaria ll'o 3,

António Augusto de Sousa l\f achado.
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Regimento de cavalaria n.v 5
Capitilo ajudante, o tenente, António da França Pinto

ele Oliveira,
Estado maior de infantaria

~Capitão, o tenente do mesmo estado maior, José Estê-
vao Cacela Vitória Pereira,

O capitão de infantaria, José Maria Quirino Pacheco
de ,Sousa Júnior, que, de regresso do Ministério do ln-
tel'l~r, se apresenta para preenchimento de vaga no res-
pectivo quadro,

Regimento de infantaria n.v 9
'renente-coronel, o major, Albano Xavier Sabir;o,

Regimento de infantaria n.v 13
J Capitão da 2, a companhia do 2, o batalhão, O tenente,
Osé Maria Rodrigues,

Regiment0 de infantaria n.v 19
[ C,apitão da La companhia do ::l,o batalhão, o tenente
~/, lufantaria em serviço na guarda fiscal, José Honório
el:llell'a de Sant' Ana,

Regimento de infa'1taria n.v 20
, Capitilo da La companhia do 2,0 batalhão, o tenente de
~fantaria, em serviço na guarda republicana, Raúl de
ndracle Peres,

Regimento de ínfant.ar í a n.s 27
J Capitão <la 2,a companhia do 3.° batalhão, o tenente,
osé Maria de Freitas, .

Regimento de infantaria n.s 28
h:r Capitão da 3,a companhia do 1.0 batalhão, o tenente,
anue,l :l'eixeira Lopes,

([ C,apltao da l.a companhia elo 3.° batalhão, o tenente
ü~ rII~~antal'ia em serviço na guarda fiscal, Luís Marreca' l'lndarl e,

C . ~ Regimento de infantaria n. o 30
iUf' alllt:1{) da ~.a companhia do 2.° batalhão, o tenente de
ti u1ntr;LtJa cm s rviço na guarda fi cal, Floriano Abílioa eSsoa.

IleC~pitào da 2.:1 companhia do 3.° batalhão, o tenente
l' ' lllf.llltaria cm erviço na guarda fiscal, António Mo-
ell'a de SOusa.
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Regimento de infantaria n.s 31
Alferes, o sargento ajudante do regimento de infantaria

n.? 6, Augusto da Conceição Fontes.

Regimento de infantaria n.o 33
Capitão da 4. a companhia elo 3.0 batalhão, o tenente,

Manuel ele Sousa Coutinho.

Regimento de infantaria n. o 34
Alferes, o sargento ajudante do regimento de infanta-

ria n.? 12, José Saraiva Júnior.

Regimento de infantaria de reserva n.v 21
Tenente-coronel, o major elo regimento de infantaria

n. ° 23, José ela Silva Bandeira.
t

Reg'imento de infantaria de reserva n.s 32
Tenente-coronel, o major elo regimento ele infantaria

n.? 18, Henrique Baptista da Silva.

Quadro dos oficiais médicos
Majores, os capitães médicos, chefe da 2.'1 Secção da

5." Repartição da ~.a Direcção Geral da Secretaria da
Guerra, Manuel Augusto Soares Valcjo. elo regimento de
infantaria n." 11, Tomás de Aquino Pinheiro Falcão e do
regimento de infantaria n.? 18, Francisco Correia de Ma-
tos, nos termos elo artigo ].0 ela carta de lei de 23 de
Fevereiro do corrente ano.

Capitão médico, o capitão médico Carlos França, que,
ele regresso do Ministório do Interior, se apresenta para,
preenchimento de vacatura no respectivo quadro.

Quadro dos oficiais médicos milicianos
Demitido do serviço do exército o alferes médico mili·

ciano, João Augusto elo Couto Jardim, pelo haver reqlle-
rido.

Supranumerário
~la:ior, o major de artilharia c do serviço do estado

maior, nos termos do artigo 2:).° do decreto de :!ó ele
Maio de lnl J, João Pereira Bastos, cm conformidade coJll
o § 3.° do citado artigo e § 3.° do artig'o 4Gl.o do l'et'eridl'
decreto.

Adidos
Tenente-coronel, o major de infantaria, adido, C)11 Sl:1'-

viço no Ministério das Finanças, João Alfredo de l!'ar1t).·
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Capitães, os capitães ele artilharia" nos termos elo arti-
go 4, U ela carta de lei de 20 de Agosto de 1908, adidos,
na situação de licença ilimitada, Aníbal Augusto da Sil-
va, Contando a antiguidade de 19 de Julho de J.911 ; e em
sel'viço no Ministéri-o das Colónias, Luciano José Cordei-
ro, Manucl de Espergueira Gói~ Pinto c António Bran-
dão de Melo Mimoso. .

Capitães, os tenentes de cavalaria, adidos, em serviço
n? Ministério das Colónias, Luís Frederico de Avelal'
PInto 'l'avares e Manuel Augusto Alves,

O tenente do regimento de infantaria n.? 29, Francisco
António de Almeida, por ter sido requisitado para de sem-
p,enhar uma comissão de serviço dependente do Ministé-
no do Interior,

Reserva
. O Coronel do estado maior de infantaria, Augusto Gar-

Cia, por ter atingido o limite de idade.

Reforma
O capitão de infantaria em inactividade, Venâncio Cé-

S~l' Rodrigues, por ter sido julgado incapaz de todo o ser-
ViÇOpela junta hospitalar de inspecção.

4.11_ Por decrotos de 9 do corrente mês:

Regimento de infantaria n.s 13
q C~pitão da 1.11 companhia do 2.0 batalhão, o tenente41 dl~trito de recrutamento n. o 13, Francisco Dionísio de

lllelda, contando a antiguidade daquele pôsto de 2 do
corrente mês.

Regimento de infantaria n.O1'7
f 1Iaj,ol' do J. o batalhão, o capitão do regimento ele in-
alltarla n.v 3;3, Francisco Viegas Júnior.

Quadro auxiliar dos serviços de engenharia e artilharia
a t~llfer:s, o sargento ajudante <lo gl'upo de batarias de
1'1 hal'la de montanha, António da ~ilva Soares.

Disponibilidade
(1 O ~lf~res do infantaria, Jaime Hibeiro, que, de regresso
l'o Ministério <la Colónia, se apresentou cm 8 do cor-ente 1Il ês.

2
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Adidos
rrenente, o alferes de cavalaria na situação de licença

ilimitada, José Francisco Lopes, contando a antiguidade
de -1 de Dezembro de 1911, em conformidade com o § 2.°
do artigo 3.° do decreto de 7 de Maio de 1908.

Em conformidade com as disposições do decreto de 14
de 'Novembro de 1901:

Tenente, o alferes do quadro auxiliar dos serviços de
engenharia e artilharia, David da Conceição Oliveira.

Reserva
O tenente coronel do serviço de administração militar,

inspector dos serviços administrativos da 4. a divisão,
Francisco Maria dos Santos Guerra, e o capitão do regi-
mento .de infantaria 0.° 23, Manuel Teixeira de Morais,
por terem sido julgados incapazes do serviço activo pela
junta hospitalar de inspecção.

5.° - Por decretos de 16 do corrente mês:
Batalhão de artilharia de guarnição

Capitão da 5." companhia, o capitão de artilharia, José
Maria Rebêlo Valente de Carvalho, que, de rt'gresso do
Ministério das Colónias, se apresenta por ter vaga no reS-
pectivo quadro. .

Regimento de cavalacía n.s 3
Concedida a diuturnidade de serviço, desde 5 de Março

elo corrente ano, ao tenente picador, António Semedo pe-
reira, por ter completado doze anos de serviço efectiva
como subalterno.

Disponibilidade
O capitão de infantaria, Agnelo Pinto Vieira, que, d~

regresso do Ministério das Colónias, se apresentou e111 ~
do corrente mês.

O tenente-coronel de infantaria, António Maria. da Sil-
va, e os tenentes de infantaria, José Augusto Simões Es-
teves Lopo, e Alfredo de Assunção Coelho, que, de re~
gresso elo Ministério das Colónias, se apr sentaram c111 lo?
do corrente mês.

Adidos
O major elo estado maior ele artilharia, Femandc AV-

tónio Rebêlo, e o alferes elo regimento ele cavalaria D.o 1·
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José Júlio de Andrade por terem sido requisitados para
desempenhar comissõe~ de serviço dependen,te do Minis-
tério das Colónias.

~ tenente do regimento de infantaria n. o· 8, Gaspar
Teixeira de Sousa da Silva Alcoforado, por lhe ter sido
<loncedida licença ilimitada.' .,.

Reforma
1~s capitães, ele artilharia, adido, 11a situação de licença
~lmlt.ac~a, Jaime IIenrique Macieira, e de infantaria cm.
~nact~vldadé, José Joaquim Ferreira, por terem' sido julga-
. os IQCapazes de todo O· serviço pela juntahospitalar de
IQSpecção.

6.° ~Portai'ias ,,'

Secretaria da Guerra-f .a' Direcçãu nml-'2 ~ Ilerullçau

,Manda o Govêrno da 'República Portuguesa, pelo Mi-
dlst~'o da Guerra, nomear professor interino do Instituto
os, Pupilos do Exército de Terra e Mar, o .tenente dolig,ltnento de ar~ilharia 11.0 1, Fernão de Moura Coutinho
el nandes Tomas. ,

19Paços elo Govêrno ela República, em 14 de Fevereiro dê
12. =Alberto Carlos du Sitveira., .

Secretaria da Guerra - i.a Direcção Geral- 2. a Repartição

O Ten_Jo o capitão ele engenharia, Carlos Augusto de Sá
d arneu'o, sido incumbido, ainda pela extinta inspecção
e as fortificações de Lisboa, no ano de 1903, do projecto
ti tnontagem elas instalações eléctricas das batarias marí-
~las do campo entrincheirado, com aplicação a ilumina-

cao f' de nroi d I fi fios,'~l ) l:nolOn~IDento e projectores e a te egra a sem os,
1 vaçao de muuições, águas, ctc., trabalhos estes já hoje
t'a~los a efeito no Forte de . Julião da Barra, Reduto
I)h< dedrosa, 13atal'ias de Lage, Raposeira 2.a e Fontal-
G as~ e Quartéis da. Cruz de Oeiras e Espargal; manda o
))Oovcrno da República, pelo Ministro da Guerra, sob pro-
el)::~ do. inspector das obras e fortitícações do campo
I) t Inchelrado, perfilhada pelo respectivo governador ge·
~e~adl, .José gmilio ant'Ana Castel-Branco, louvar o re-.
Cri o ofi . I 1 1 9 b dil"ee;- era , a quem, até o ano fine o (e L 11, cou. a 1-

Ç,lO e execução dos serviços m-ncionados (hoje pela
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organização elo exército afectos a outros. oficiais) pela
competência técnica,. zêlo inexcedível e especial aptidão
por ale revelada no desempenho dos trabalhos de que foi
encarregado, durante um .largo período de tempo, e que
a despeito da sua complexidade, êle acumulou com o en-
sinamento do pessoal destinado ao serviço das estações
eléctricas, comprovando-se assim, mais uma vez, a dedi-
cação e interêsse que o referido oficial empregou para o
bom desempenho da importante missão que lhe foi con-
fiada.

Paços do Govêrno da República, em 26 de' Fevereiro
de 1V12.= Alberto Carlo» da .S·ilvci1·a.

Smetaria 4a Guerra - f. a Dirrcção Geral- 3. a nrparliçlió

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, anular a nomeação do 2.° sargento
n." 351, da 5.:1brigada do corpo de marinheiros da ar-
mada, José de Freitas, para o lugar de amanuense do .se-
cretariado militar, feita por portaria de 27 de Janeiro M-
timo, publicada na Ordem do Exército n.? 4, 2.a série, de
7 de Fevereiro do mesmo ano, por lhe haver sido aceite
desistência.
. Paços do Govêrno da República, em 4 de Março de
1912. - Alberto Gados da Siloeira.

Seeretaria dói Guerra- L a Direcção Gcral- 2.& Repartição

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
mstro da Guerra, nomear presidente do júri do campeo-
nato do cavalo de guen a, o coronel do estado maior de
cavalaria, Joaquim José Ribeiro Júnior,

Paços do Govêrno da República, em 6 de Março de
1912. -= Alberto Cm'los da Silveil·a.

Secretaria da Guerra - Rrpal'lição do Gahinele

Manda o Govêrno da Hepúhlica Portugue 'a, pelo Mi-
nistro da Guerra, louvar o alferes elo regimento de cava-
'Iarla n." 5, Luís de Camões, pelos relevantes serviços
prestados no sector de Bragança durante o longo tempo
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em ql~e ali serviu, executando com excepcional abnegação,
reconhecida competência e lial dedicação todos os traba-
lhos de que foi incumbido.

Paços do Govêrno da República, em 8 de Março de
1912, = Albel'to Carlos da S ilceira,

Secretaria da Guerra - P Direcção Gcral- P Reparti(áo

Manda o Govêrno da República Portu~uesll, pelo Minis-
~~ (la Guerra, admitir no Asilo de Inválidos Milital'es ela
I'lllcesa D. Maria Benedita, o primeiro cabo n." 200 da

6.
a
, companhia ele reformados, Fernando António ele AI-

~elda, por lhe aproveitar a 4," das condições elo artigo 4.o
o respectivo regulamento.

1~Paços elo Govêrno da República, em 12 de Março ele
d2. -Alberto Carlos da Silveira.

7, o - Por doterminação do Govêrno da República:

Estado maíor do exérclto

2.· Direcção
.Â Adjunto, o capitão do serviço do estado maior, Eduardo
llgusto ele Azambuja Martins. .

Secretaria da Guerra- 2." Direcção Geral- P Repartição

!l' .Âqjunto da 3,3 secção, o capitão do serviço de admi-
Istração militar, em disponibilidade, Alfredo Alen Archer.

1." Divislto

Inspecção de infantaria
L ~nspector, O coronel do estado maior de infantaria,

1I1S Guedes, pelo pedir.

Inspecção dos serviços administrativos
ç:" rns~~ctor, O tenente-coronel do serviço de administra-n:o ~J!ltar, Manuel António Coelho Zilhão, ficando exo-
nisrtt o~ de ,c?rnandante do 1.0 grupo de tropas de admi-

ra~ao mllttar.
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, I" ", ". 4." Divisão

. Inspector do; serviços administrativos, omajor do ser-,
viço ele ;admini\St~ação .. militar" Francisco Rodrigues da
Silva Júnior, ficando exonerado. de igual cargo na 2.·~ di-
visão.

5." Divisão
Inspecção do serviço de saúde

Inspector interi~o, o t nrajor médico',suõ-insp'~ctor da
mesma divisão, Júlio Ernesto Lima, Duque.

Su h-inspector, o major do quadro dos oficiais médicos,
't0.más de Aquino Pinheiro, Falcão. -

Ihspecçao dos serviços adm'inistrativos
Adjunto, pelo' pedir, o alferes do serviço de adminis-

tração militar, Alexandre de Mascarenhas Viana de Le-
mos, ficando exonerado 'ele oficial. do mesmo serviço-do
regimento de infantaria n.? 23.

7.a Divisão
Inspecção do serviço de saúde

Inspector interino, o maj 01' médico su h-inspector da
mesma divisão, Alfredo Cândido Garcia de Morais.

Sub-inspector, o major do quadro dos oficiais médicos,
Francisco Correia de Matos.

, ,

1.0 batalhão de sapadores mineiros
Capitão da 1.3 companhia, o capitão da companhia de

caminhos de ferro, Duarte Figueiredo do Nascimento
Veiga, pelo pedir.

Oficial do quadro auxiliar de engenharia e artilharia,
o alferes do mesmo quadro, em serviço no, grupo de com-
panhias de sapadores-mineiros de reserva, Joaquim Ger-
mano, pelo pedir.

Grupo de companhias de sapadores-míneiros de reserva.
Oficial do quadro auxiliar dos serviços de 'cngenharitt

e artilharia, o alferes do mesmo quadro' em serviço 1)(}

1.0 batalhão de sapadores-mm iiros, António Aurélio Fal-
cão, pelo pedir .. .

Companhia de caminhos de ferro
Comandante, o capitão do LO batalhão ele sapadores-,

mmeiros, José Estaníslau de Barros, pelo pedir. .
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Regimento de artilharia n.v 2
. Coluna de munições, oficial do quadro auxiliar dos ser-

ViÇOS de engenharia e artilharia, o alferes do mesmo q)la-
dro, António da Silva Soares.

Regimento de artilharia n.v 5
l\f Segundo comandante; interino, o major do 1.0 grupo,
anue I de Figueiredo. .

Regimento de artilharia n.' 7
Comandante, interino, o major do 1.0 grupo, António

Alves de lVIacedo. "
J ~egundo comandante, inter~no, o major do 2.0 grupo.r
oao Baptista de Carmona e SIlva.
E Capitão médico, o capitão médico do Colégio Militar"
dnardo de Almeida Esteves Figueira, pelo pedir.

1.' batalhão de artilharia de costa
01Ajudante, o capitão da 1.11companhia, Mariano Augusto
loque Júnior.
~apitão da La companhia, o capitão do regimento de

artilharia n. o 5, Francisco Gonçalves, pelo pedir.
E ~apitão da 6.:\ companhia, o capitão ajudante, Aurélia
elJsário Carrajola Travassos Neves.

2.' batalhão de artilharia de oosta
lh~Capitão da La companhia, o capitão ajudante do bata-
ao de artilharia de guarnição, Daniel Rodrigues de Sou-

sa, pelo pedir.

Batalhão de artilharia de guarnição
1" Capitão eh 6.a companhia, o capitão do grupo de bata-
pa~h de artilharia de montanha, Jorge Vanzeler Pereira
a a, pelo pedir.

Grupo de batarias a cavalo
O Aj~dant(>. o tenente do regimento de artilharia n.? 1,
arlUlIlé Ribeiro de 1\1elo Nobre.

(1 Regimento de oavalaria n.> 1
tui o~!lel; o coronel do regimento de cavalaria n." 7,

s .l\lb Iro Torres.

J\ R'3gimento de cavalarra n.> 2
pin/feres, o alf res <10 regimento de cavalaria n." 3, João

o de Almeida Rib0iro, p .lo p dir.
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Regimento de cavalaria n.v 3
Major do 2.° grupo, o major do regimento de cavalaria

n.? 7, Alfredo Augusto Bandarra de Seixas, pelo pedir.
Tenente, o tenente do regimento de cavalaria n. ° 2,

António Luís da Silveira, pelo pedir.

Regimento de cavalaria n.s 5
Alferes, o alferes. do regimento de cavalaria n. ° 3, Ar-

tur Augusto Correia Matias, pelo pedir.

Regimento de cavalaria n.v 7
Comandante, o tenente-coronel do estado maior de ca-

valaria, João Carlos Rodrigues dos Heis, ficando exone-
rado de vogal do júri do campeonato do cavalo de guerra.

Major, o major do estado maior ele cavalaria, João da
Cesta Mealha, ficando exonerado de vogal do júri do
campeonato do cavalo de guerra.

Regimento de cavalaria n.v 8
'I'enente, o tenente do regimento de cavalaria n.? 0,

António Pereira da Cunha e Costa, pelo pedir.

Regimento de cavalaria n.v 10
Comandante interino, o tenente-coronel, Vítor Augusto

Chaves Lemos e Melo.
Segundo comandante, o tenente-coronel do estado maior

ele cavalaria, António Augusto de Sousa Machado.

Regimento de infantaria n." 1
Major do 3.° batalhão, o major do regimento de infan-

taria n. o 17, José Maria Gomes Mariares Júnior, pelo
pedir.

Regimento de infantaria n.v 2
Maj or do 3.0 batalhão, o major do regimento ele infan-

taria n. o 1, José Carlos Pinto da Mota.
Alferes, o alferes do grupo de metralhadoras n. ° 5, Ar-

mando ela Fonseca, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.v 3
Capitão da 2.a companhia do 2.0 batalhão, o capitão do

regimento de infantaria n.? 29, José Cesário da Silva, pelo
pedir.

Regimento de infantaria n.O4
Major do 3.° batalhão, o major do regimento de infan-

taria n.? 17, Francisco Viegas Júnior.
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Regimento de infantaria n.v I)

, ~omandante, o tenente-coronel do regimento de infan-
tarIa de reserva n.? 9, Joaquim José da Costa Júnior.

~ajor do 3.° batalhão, o major do regimento de infan-
tarla n.? 30, António Arnaldo Cruz e Sousa, pelo pedir ..

Regimento de infantaria n.v 13
~omandante, O tenente-coronel do regimento de infan-

tarIa de reserva n. o 16, Boaventura de Noronha.
A Tenente, o tenente de infantaria em disponibilidade,
Ifredo de Assunção Coelho.

Regimento de infantaria n.· 15
b Alferes, o alferes do regimento de -infantaria n.? 21,
~duardo de Brito Galhardo, pelo pedir.

Regimento de infantaria. n.O 17

~Iajor do 1.° batalhão, o ma] 01' do regimento de infan-
tal'la n.? 4, Viriato Ribeiro Lemos.

Regimento de infantaria n.v 20
~lajor do 1.0 batalhão, o major do regimento de infan-

taria n.? 21, Zeferino Cândido de Castro Caria, pelo pedir.
~apitão da 2.a companhia do 3.11 batalhão, o canitão do

regimento de infantaria n.? 13, Miguel de Almeida Santos.

Regimento de infantaria n.v 21
dé~Iajor do 1.0 batalhão, o major Elo 2.0 batalhão, Desi-

1'10 Pinto Soares de Miranda.
d Tenentes, os tenentes de infantaria, em disponibilida-
e_:Manuel Lopes Sant'Ana Marques e José Augusto Si-

llloes Esteves Lopo.
Alferes, o alferes Manuel Re bêlo Marques, ficando ex 0-

ll.eo1'adode ajudante do regimento de infantaria de reservall.. 21.
Regimento de infantaria n.· 22

t ~ajor do 3. o batalhão, o major do regimento de infan-
a1'la n.O 17, João António Cochado Martins, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.s 23
1 ~ajol' do ':!.O batalhão, o major do regimento de infan-
ha1'11a,n. o 35, Hermenegildo Augusto dos Santos Pestana,
..,e o peJir.
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Capitão da 1.a companhia do 3.0 batalhão, o capitão
do regimento de infantaria n,o 35, Domingos da Ponte e
Sousa, pelo pedir.

Regimento de infantaria n. o 28
Oficial do serviço de administração militar, pelo pedir,

o tenente do mesmo serviço, Valério dos Santos l\louti-
nho, ficando exonerado de adjunto da inspecção dos ser-
viços administrativos da 5. a. divisão.

Regimento de infantaria n.> 29
Major do 2.° batalhão, o major do regimento de infan-

taria n. q 20, António Chaves Celestino Queiroga, pelo
pedir.

Ajudante, o capitão Abel Marinho Falcão.
Capitão da 2. a companhia do 2.° batalhão, o capitão do

regimento de infantaria n. ° 9, José Augusto Rodrigues,
pelo pedir .

. Regimento de infantaria n.s 31
Alferes, o alferes de infantaria, em disponibilidade, J ai-

me Ribeiro.
Regimento de infantaria n.s 32

Capitão da 1." companhia do 3.° batalhão, o capitão do
regimento de infantaria n," 20, João Alves Peixoto Jú-
nior, pelo pedir.

Tenente, o tenente do regimento de infantaria n.? 30,
Francisco Gomes Duarte Pereira Coentro, pelo pedir.

Regimento de infant 1ria n. o 33
Capitão da L." companhia do 3.° batalhão, o capitão do

regimento de infantaria n.? 3;), Bernardino Pires Franco.

Grupo de metralhadoras n.> 2
Exonerado de ajudante, o alferes Hermínio Rebêlo,

pelo pedir.
Ajudante, o alferes Aníbal Gonçalves Paúl.

Grupo de metralhado.ras n. o 4
Capitão da 2/ bataria, o capitão do esta lo maior de

infantaria, Manuel Augusto Rodrigues da Silva Lopes.

Grupo de metralhadoras n.s 5
Alferes, o alferes elo regimento de infantaria 11.° 2,

José Barbosa elos Santos Leite, pelo pedir.
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'Grupo de metralhadoras n.v e
':" Tenente,. Q tenente ajudante do 2.° batalhão do regi-
mento de infantaria n," 10~Luís .Emílio .Ramires; , .':

Grupo de.metralhadoras n. ° 7
, Capitão. da 2. a bataria, O capitão do regimento de in-
fantal'ia n.? 21, José Sande Lemos, pelo pedir.

Alferes, o alferes elo .regimento ele 'infantaria n.? 21,
António Pereira de Campos) pelo pedir.

Regimento de infantaria de reserva n> 8 .
Tenente-coronel, o tenente-coronel elo regimento de in-

fantaria de reserva n. ° 32, Afonso de Melo Perestrelo,

Regimento de infantaria de reserva n.v 9
Tenente-coronel, o tenente-coronel do regimento de in-

. faotari.a·n.o 9, AlbaJ;LOXavier Sabino.. .

Distrito de recrutamento n.» 7
Chefe, o coronel do quadro de reserva, João Manuel

da Fonseca.
Secretário, o alferes do quadro ele reserva, António

Francisco de Carvalho.

. . Distrito de recrutamento n.v 8
Secretário, o tenente capelão do extincto corpo de ca-

pelães militaras, em serviço no regimento de infantaria
0.° 8, José Norberto dE' Araújo Esmeriz. .

Distrito de recrutamento n.s 11

d
Chefe, o coronel do quadro de reserva, Augusto de An-

rade Pereira.

Distrito de recrutamento n.v 20
~ Secretário, o capitão capelão do extinto corpo de cape-
~aes militares em serviço no regimento de infantaria n. 020,
osé Maria Fiuza,

Distrito de recrutamento n.s 21
B ~uh·chefe, o capitão elo quadro de reserva, António ele
rIto Coelho de Faria.

Distrito de recrutamento n.v 23
Chefe,"'o coronel do quadro ele reserva, António Er-

nesto da Cunha ....
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Distrito de recrutamento n.v 24
Chefe; o tenente-coronel do quadro da reserva, Antó-

nio Rodrigues Mendes Castanheira.

Distrito de recrutamento n.s 29
Secretário, o alferes capelão do extinto corpo de cape-

lães militares, em serviço no regimento de infantaria
.n, o 29, Manuel Maria Ogando.

Distrito de recrutamento n.v 30
Secretário, o alferes do quadro de reserva, Carlos Al-

berto Pereira da Costa.

Distrito de recrutamento 11.° 34
Sub-chefe, o major do quadro de reserva, Júlio César

Couceiro l!"eio.

Guarda nacional republicana
Capitão, o capitão do regimento de cavalaria n.? 3,

João Nepomuceno Namorado de Aguiar.
Alferes, o alferes do regimento de cavalaria n. o 3, Eduardo

César Augusto da Guerra Quaresma.

Colégio Militar
Interino, tenente medico, o tenente medico, Francisco

Cortês Pinto, clínico especialista e director do laborató-
rio de bacteriologia e análises clínicas do Hospital Militar
de Lisboa.

Hospital Militar de Lisboa
Clínico especialista e director do Laboratório de Bacte-

.riologia e Análises Clínicas, o capitão do quadro dos ofi-

.ciais médicos, Carlos França.

1.0 grupo de tropas de administração militar
Comandante, o major do serviço de administração mi-

litar, José Faria Lapa, ficando exonerado de inspector dos
-serviços administrativos da V' divisão.

Arsenal do Exército
F,'tJn'kn du pÓIYOl'U lh'gl'/l

Adjunto, o capitão do estado maior de artilharia, )ora-
, .nuel António Rodrigues.

Associação Fraternidade Militar
(;Oll::H'llIO d(~i.\dndlli~tl'il(·iio

V ógais: O coronel do regimento de infantaria n. o ~/
Alexandre José Sarsfield, e os capitães, do mesmo regl-
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me~to, Desidério Augusto Ferro de 'Beça e do estado
maIOr de infantaria, Possidónio Augusto Ducla de Sousa
Soares. .

Comando l\lilltar da Madeira

Castelo de S. João Baptista
Comandante, o major reformado, José Calixto Ferreira.

Castelo de Almada
Exonerado de comandante, pelu pedir, O tenente-coronel

reformado, António Augusto Nogueira de Campos.

8. 0_ Secretaria da Guerra - Reparlição do Gahinete

Sua Ex.lI o Ministro da Guerra, tendo visitado a maior
parte dos regimentos, grupos e estabelecimentos militares
do norte e centro do país, determina para conhecimento
das diferentes autoridades militares se publique o seguinte:

Notou -Sua Ex." com muito agrado que cm todos os
corpos, não obstante os inconvenientes do mau tempo e
as. ~leficiências dalguns quartéis, a instrução tem sido
~Inlstrada com reconhecido zêlo, inteligência p decidida
.oa Vontade, achando-se os contingentes de recrutas bem
Instruídos e adiantados, o que revela por parte do pes-
S?al graduado um trabalho intensivo c um esfôrco apre-c . •
laveI dignos de louvor.
Verificou que os recrutas se tem comportado bem, ha-

;,c',ndo, apenas, por parte dêstes o cometimento de ligeiras
a tas sem importância de maior. O estado da disciplina
~os corpos tem melhorado bastante; determina, contudo,
ua Ex. a que sc mantenha Il. continuidade do esfôrço para

d~e a di 'ciplin,a se vá constantement~ avigor~nd(). ~eve
, ar-se aos contmgentes de r cru tas a unprossao do rigor
Inflexível na disciplina, precisamente porque a sua pouca
Permanência nas fileiras pode não lhes facilitar a com-
~reensão da exacta medida da necessidade e conveniência
?S princípios l' regras hasilare da estabilidade elos exér-CitoS.

b ~ indisp nsâvel, sem dúvida, tratar o recruta com
t enevol~ncia, mas não pode deixar de se lhe exigir em
dOdos os actos de serviço o máximo rigor no acatllmcD:o
Os prl'('eitos disciplinares; e essa atmosfera de corrccçao

qUe, por assim dizer, se d vo criar m tôrno do recruta,
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só pode conseguir-se completa .e psofícua pelo exemplo e
ensinamento do pessoal .graduado e dos soldados mais
velhos.

Quere Sua Ex." o Ministro deixar bem consignada a sua
grande satisfação pelo muito que se tem trabalhado nos
corpos e pela dedicação incontestável de que os oficiais
e praças graduadas estão dando provas exuberantes. Não
pode, porêm, o mesmo Ex.mo Sr. ocultar alguns reparos
que julga indispensável fazer para que sejam providos de
pronto remédio.

E assim, notou em algumas localidades grande número
de praças' desarmadas, algumas com os capotes desabotoa-
dos, impedidos de oficiais, trajando com pouco asseio e
usando barretes que não são do padrão regulamentar, e
outras irregularidades de uniforme e de porte militar por
parte das praças, o que depõe pouco favorávelmente para
o .prestígio do exército, faltas estas que será fácil evitar
com um mais acentuado cuidado nestes assuntos PQr parte
dos superiores responsávêis. Ainda nesta ordem de idéias:
e para evitar irregularidades que o uso ia quási consa-
grando, determina Sua Ex. a que os regimentos e unida-
des de reserva e os distritos de recrutamento providen-
ciem de forma que ao pessoal ali em serviço sejam
distribuídos o armamento e o equipamento necessários
para que se não apresentem desarmados, quando em pas-
seio.

O mesmo Ex. mo Sr. verificou com muito prazer, nos
hospitais militares que visitou, um acurado estado de
asseio e de higiene, que incontestavelmente dão jus a lou-
var o zêlo, assiduidade e extremada competência dos ofi-
ciais médicos que os dirigem.

Por último, quere Sua Ex. a acentuar duma forma geral
que ficou extremamente satisfeito com tudo o que de bom
viu nesta sua inspecção aos corpos, e de que está certo
de que os ligeiros reparos que teve agora de fazer serão
prontamente remediados, de molde a não ter já ele OS

notar quando repetir a sua visita.

9.o-Secrelaria da Guerra-Ln Direcção Gcral- Ln Rpparlição

Declara-se que, em 7 ele Fevereiro findo, foi exoneradope comandante do Castelo ele Almada, pelo pedir, o mtJ,-
jor reformado, António Nicolau Sabo.
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10. o - Secretaria da Guerra - L a Direcção Geral- La nepartição

Declara-se que, em 7 de Fevereiro último, foi nomeado
comandante elo Castelo de Almada, pelo pedir, o tenente-
coronel reformado, António Augusto Nogueira de Campos.

11.° - Secretaria da Guerra- Ln Direcção Geral- 2.'- nepartição

d Declara-se que o capitão de infantaria, com o curso
.0 estado maior, Eduardo Augusto de Azambuja Mar-
trns, subia na escala ela sua arma vinte e oito lugares, nos
termos do artigo 21.° do decreto de 25 de Maio de 1911.

12.0 -Secretaria da Guerra-1.a Direcção Geral-2.a nrparlição

r Declara-se que os capitães de infantaria, em disponibi-
Idade e em serviço, no regimento de infantaria n. o 20,
JOS.é António de Araujo Júnior, c no regimento de infan-
taria n.? 30, Alberto Guerreiro Peixoto e Cunha; os te-
nentes da mesma arma, cm disponibilidade e cm serviço,
no regimento de infantaria n.? 2, Jaime Madeira Pinto,1°. regimento ele infantaria n.? 3, Afonso Henriques Bar-
A'Mo Pinto, no regimento de infantaria n. o 15, Joaquim
. ntónio Esteves, no regimento de infantaria n. o 21, Ma-
nnel Lopes Sant' Ana Marques, no regimento de infantaria
~.o 33, António Francisco elos Ramos, e no regimento de
Infantaria 11.0 35, Rodrigo Teixeira de Almeida; e os al-
fer~s, de cavalaria, em disponibilidade o cm serviço no
reglmento de cavalaria 11.0 10, Inácio Maria da Concei-
Ção) e de infantaria, cm disponibilidade e em serviço no
regimento de infantaria n. o 27, Gastão Ribeiro Pereira,
Cd.hegal'amà sua altura para entrar nos respectivos gua-
ros,

13.0 - Secretaria da Guerra-1.n Direcção Geral-ta Repartiçio

Declara-se que os alferes, do regimento ele infantaria
~.o 31, Augusto da Conceição Fontes, e do regimento de
Infantaria n.? 34, José Saraiva Júnior promovidos a êste
h~ '.l,ustO por d creto de 2 do corrente mês contam a anti-
gUidade de 1ó ele Novemhro ele H)]O. '
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14.°_ Secretaria da Guerra - ta Direcção Geral- 2. a Repartição

Declara-se que o capitão de infantaria, em conformidade
com as disposições do decreto de 14 de Novembro de
1901, Ernesto Xavier de Carvalho, chegou ii, sua altura
para promoção em 24 de Fevereiro último.

15.0-Sccretaria da Guerra- La Direc~ão Geral-2.:L IIrparti~ão

Declara-se que é incluído na lista dos oficiais oferecidos
para, no ano ele 1912, servirem no ultramar, nos termos
elo decreto de 14 de Novembro de 1901, o alferes de in-
fantaria, em serviço na província de Moçambique, Ve-
nâncio de Araújo, porque tendo feito a respectiva decla-
ração em tempo competente só agora deu entrada neste
Ministério.

16. ° - Secretaria dóiGuerra - f.:l Direcção Geral- 2,:L Rep'lrlição

Declara-se que o tenente de infantaria, Augusto Mar-
tins Nogueira Soares, é inscrito na lista dos oficiais ofe-
recidos para servir nas colónias, no corrente ano, logo à
esquerda do tenente ela mesma arma, Manuel Leovcgildo
Rodrigues, e não no lugar indicado na Ordem do Exé7'-
cito n.? 25, 2.1l série, ele 1 de Novembro de 1911.

17. ° - Secretaria da Guerra -1. a Direcção Gcral- 2,a Repartição

Declara-se que desistiram de servir nas colónias, no
corrente ano, os capitães ele infantaria, ]j'l'ancisco Caetano
Ribeiro Viana e Diogo de Medeiros Correia e Silva, OS
tenentes, ele cavalaria, Carlos Honorato de Mendonça,
Pery da Câmara, e de infantaria, Francisco dos Santos
l\foutir.ho e Francisco' Martins Ferreira.

18.°_ Secretaria da 6uerra -1.a Direcção Grral- 2. a Repartiçãu

Declara-se que o capitão 'do distrito de recrutamento
11.° 30, Manuel António Vergueiro, a quem se refere o
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decreto de 5 .(le Fevereiro último, inserto na Ordem. do
E?xé1'CitO n. o 4, 2.11 série, do corrente ano, não passou à
s~tuação de reserva, como consta da mesma Ordem, mas
eun .à de reforma, por ter sido julgado incapaz de todo o
serViÇo pela junta hospitalar de inspecção.

19. 0_ Semlaria da Gllcrra- f.3 Dirtcção Geral- P Repartição

.1?eclara-se que o capitão de artilharia, Frederico An-
~onl? Ferre~ra de Simas, nomeado pr?fessor interino do
n~tItuto Turre e Espada. por portaria de 17 de Feve-

1':11'0 último, inserta na arpem do Exército n.? 5, 2.11 sé-
rie, de 21 do mesmo mês, está supranumerário e não no
estado maior da mesma arma, como consta da referida
01'dem.

20. 0_ Secretaria da Guerra- ta Direcção Geral:'" 2.a Repartição

Declara-se qua o capitão de engenharia, António Car-
los Segurado Leote Tavares, na situação de licença ili-
untada, passou ao serviço da Companhia de Moçambique,
Pelo que continuou na situação de adido.

2l. 0_ Secretaria da Guerra- ta Direcção Geral- 2.~ Repartição

d Declara-se' que por portaria expedida pelo Ministério
Os .Negocios Estrangeiros, de 27 de Fevereiro último,

P,:_bhcada no Diario do G01Jêrno n." 49, de' 29 do mesmo
~es, foi louvado como delegado do Ministério das Colé-
Illas na Conferência Internacional do Ópio, que se reuniu
ezn Baia, pelo inteligente zêlo com que se houve no de-
Sf'rupenho daquela missão, o capitão de artilharia. adido~lnserviço no Ministério da Justiça, Aníbal Augusto San-
les de Sousa Miranda.

22. 0_ Semlaria da Guerra-1.a Direcção Gml- P Reparlição

'rendo o alferes do secretariado militar, Francisco Ni-
colau, provado pertencer-lhe o apelido eOliveira», deter-

8
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mina-se que nos respectivos registos o aludido oficial passe
a ser inscrito com o nome de Francisco Nicolau de Oliveira.

23. o - Secrelaria da Guerra - ta Direcção 6eral- 3, a Reparlição

Declara-se flue pelo Diario do GOVê1'1W n:o 194, de 21
de Agosto de 1911, foi .eonferida a medalha de cobre, de
filantropia e caridade, do Instituto de Socorros a Nánfra-
gos, ao segundo sargento do depósito de praças do ul-
tramar, António da Silva, que actualmente é n.OS 3/793
do segundo esquadrão do regimento de cavalaria n.? 11.

24, ° - Secrelaria da Gnerra- La Diree~ãoGeral- 3. a nrparliçãtl

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, declarar cadetes as praças abaixo men-
cionadas, nos termos do decreto de 7 de Novembro de
1907:

Regimento de cavalãrta n.· 6
Soldado n.08 38/610 do 2.° esquadrão, Manuel Luís

Rodrigues Junqueira,

Regimento de infantaria n.» 5
Soldado n.:" 7/1412 da 2.a companhia do 2,° bata-

lhão, José Lopes Tavares.

Regimento de infantaria n,> 10
Soldado n. os 20/769 da 4. a companhia do 2.° batalhão,

Mário Artur Fernandes,

Regimento de infantaria n,> 23
Soldado n.OS 83/944 da 4.8 companhia do 3.° batalhão,

António de Sales Paes de , ande c Castro de Barros.

25.0 -Secretaria da Guerra - ta J}jrccçáoGeral-3.8 ftep<lrlição

Declara-se que foi excluído da lista dos sargentos aju-
dantes e primeiros sargentos, of recidos para irem servil"
no ultramar durante o corrente ano, por haver dcsistidv-
o sargento ajudante de infantaria, Alfredo da • ilva,
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26. 0_ Secretaria da Guerra- f.a Direcção Gml-3,a Rcparlição

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
com o disposto no regulamento aprovado por decreto' de
4 eleFevereiro de 1911:

Classe de con~portaDJ.ento exenlplar

Grupo de telegrafistas de campanha
,S,egundo sargento n. o 5/3 da 2. a companhia, Joaquim

VIeu'a Justo - medalha de cobre.

Companhia de telegrafistas de praça
Primeiro cabo n.? 22/1396, José Maria Rodrigues-

medalha de cobre.
Primeiro cabo n.? 51/1284, Joaquim dos Santos- me-

dalha de cobre.
Regimento de artilharia n.v 2

, Contramestre de clarins n. ° 122/1100-A da La bata-
ria, Manuel Pereira Viegas - medalha de prata.
~Pl:imeiro cabo condutor n.? üj1040 da 4.11 bataria, Ino-

cenclO Cordeiro - medalha de cobro.
2.° caho condutor n." 13/2387 da 7.11 bataria, José Al-

vcs - medalha de prata.

Regimento de artilharia n.o 3
. Regundo cabo condutor n.? 12/762 da 2..11 bataria, Fran-

C1SCO Augusto - medalha de cobre.

Regimento de artilharia n.· 5
Clarim 11.° 66/1350 da 1.11 bataria, José Frade-mp-

dalha ele cobre.
~larim n.? 20/3~ ela 3.11 bataria, António José Cer-

qucn'a-medalha de cobre.
l!' Primeiro cabe condutor n. o 30/D28 da 5. a bataria, Diogo
;el·reira-mcdalha. de cobre.
l!' ~cg.nnclo sargento n.? 1/i)29-A da coluna d munições,
ranelsco Ferreira - medalha de prata,

Regimento de artilhn.l'in. n .• S
Segl1nclo sargento n, o 10/10 da 1.a batarla, Alfredo AI

"cs da Silva-mc(hlha de prata.
S}cl'l'alheiro-fcrrciro n.11 4/!) ela 1. bataria, Adclino dn
I va - nl(;(tdha de prata.
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Grupo de artilharia de guarniçâo
Primeiro cabo n.? 5/11 ela La companhia, 'Manuel José

Felizardo - medalha de cobre.

Bataria n.O3 de artilharia de montanha
Aprendiz de clarim n ? 37/186, António Joaquim da

Fonseca-medalha de cobre.

1.0 batalhão de artilharia de oosta
Segundo sargento n. o 82/331 da 3.:l bataria, Rafaelda

Paz Viva-medalha ae cobre. ,
Segundo sargento n.? 103/830 da 5.3 bataria, José Pe-

dro Ferreira Malha-medalha de cobre.

Regimento de cavalaria n. ° 1
Segundo sargento ferrador n." 6/662 do 1.0 esquadrão,

Manuel Parelho - medalha de prata.
Coronheiro n. o 16/228 do 1.0 esquadrão, Manuel Joa-

quim Marques de Almeida-medalha de cobre.
Primeiro cabo n.? 35/1318 do 2.° esquadrão, Américo

Rebelo da Gama Higgs - medalha de cobro,

Regimento de cavalaria n.v 7
Primeiro cabo n.? 16/201 do 2.vesquac1rão, António Au-

gusto Vicente ela Rocha -medalha de cobre.
Soldado n.? 110/114 do 2.0 esquadrão, Manuel Lopes-

medalha' de cobre.
Segundo sargento n. o 5/1142 do 3.0 esquadrão, Antó-

nio Vaz -medalha de prata.
Primeiro cabo n.? 11/1148 do 3.° esquadrão, Fernando

Ferreira de Figueiredo Leitão-medalha de cobre.

Regimento de oavalaria n.v 10
Primeiro cabo n.? 13/1121 do 1.0 esquadrão, Antó-

nio - medalha de cobre.

Regimonto de oavalaria n.v 11
Sargento ajudante n.? 1/000 do 1.0 esquadrão, Celes-

tino Augusto da Costa - medalha de prata.

Rcg ímento de infantaria n.s 2
Aprendiz de música D.O 2G/209 da 1.8 companhia do 1."

batalhão, Alvaro Artur da Silva -medalha de cobre.
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Segundo sargento n.? 87/1138 ela.2.a companhia elo 2.0
batalhão, Alberto Adriano dos Santos - medalha de co-bre.

I ~PrimeiI'o cabo n.? 8/677 da 3.11 companhia do 3.o'bata-
hão, José Alves Viana - medalha de cobre.

Regimento de infantaria n.v 3
P_:imeiro cabo n. o 11/170 da 1.1l companhia do 1.0 ba-

talhao, Alvaro Augusto Filgueiras - medalha de cobre.
Primeiro cabo n.", 16/122 da :2.a companhia do 3.0 ba-

talhão, João Fernandes - medalha de cobre.

Regimento de infantaria n.» 5
Primeil'o cabo n. o 116/934 da La companhia do 2.0 ba-

talhão, -Iosé Gomes - medalha de cobre.
') Segundo sargento n. o 13/1181 da 3. a companhia do
~.o batalhão, José António Peixoto -medalha de cobre.

Regimento de infantaria n. o 6
Primeiro cabo n.? 66/144 da 2.a companhia do 1.0 ba-

talhão, Artur Mendes Cardoso - medalha de cobre.

Regimento de infantaria n." 7
b Músico de 3. a classe n. o 8/677 da 1.11 companhia elo 1.0
atalhão, José Vedasco da Graça-medalha de cobre.

b Músico de 3.a classe 14/128 da 1:' companhia do 1.0
atalhão, António Barbosa - medalha do cobre.

b Pri~eiro sargent? .n. o 4/957 da 3.11 companhia do 1.0
11.t11.lhao,José Antolllo da Costa - medalha de prata.

Regimento de infantaria n. o 8
t Ir:gundo cabo n. o 3;3/590 da 1.' companhia do 1.0 ba-
a 1ao, João dc Oliveira -- medalha dc cobre.
b Segundo sargento n.? 12/564 da 2.a companhia do 1.0
ll~t11.lhão, Jerónimo Xavier ele Morais Sarmento _ meda-
a de cobre.

IhãSolda.do n.? 31/181 da 1.11 companhia do 2.° bata-
o, MIguel de Oliveira - medalha dc cobre.

1>'. Regimento de infantaria n.s 10
b t l'1n:e1ro sargento n.? 11/28:5 da l.a companhia. do 2.0
a 11.lhao,Luis César Hodriglle _ medalha de prata.

M' . Regimento de infantaria n." 11
bato 1181CO dr> 3, a classe n. o 15/:3::?5 da 1.a companhia do 1.0

",lhão, J osé Luciano Graça - rncdalha de cobre.
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Primeiro sargento 0.° 9/912 da 3.a companhia do 1.0
batalhão, Alberto Henrique de Figueiredo - medalha de
cobre.

Regimento de infantaria n.v 12
Sub-chefe de música n.? 40/375 da 1.a companhia do 1.0

batalhão, Lucílio de Noronha Tôrres - medalha de pr ata.
Músico ele La classe n.? 7p01 da La companhia do 1.0

batalhão, António Marques de Figueiredo - medalha de
prata.

Músico de 2.a classe n." 110/22õ1 da Ln companhia do
1. ° batalhão, Joaquim Belmiro Souto Maior - medalha
de prata.

Músico de 3.a classe n.? 30/714 da La companhia do
1. ° batalhão, Carlos Augusto - medalha de cobre.

Regimento de infantaria n.s 13
Segundo sargento n.? 72/174 da 3.a companhia do 2.°

batalhão, António Alvares de Matos - medalha de prata.

Regimento de infantaria n. o 14
Oorneteiro n.? 8/562 da 2.a companhia do 1.0 batalhão,

José Fernandes -medalha de cobre.
Oorneteiro n. o 15/751 da 4. a companhia do 2.° bata

lhão, Jacinto Guedes - medalha de cobre.
Corneteiro n.? 4/813 da 2.a companhia do 3.° batalhão,

Frederico Loureiro - medalha de cobre.

Regimento de infantaria n.s 16
Primeiro sargento n. ° 10/9G9 da 1. <l companhia do 1.0

batalhão, Sérgio Augusto - medalha de prata.
Primeiro cabo n.? 4i3/11G-! da 3.a companhia elo 3.° ba-

talhão, Francisco - medalha de cobre.

Regiment'o de infantaria n.v 19
Aprendiz de música n. o 26/-137 da I." companhia do

1.° batalhão, Salustiano Baptista- medalha de cobre.

Regimento de infantaria n.s 20
Primeiro cabo n.? 30/121 ela 4.a companhia elo 1.0 ba-

talhão, Manuel Emiliano Barreira - medalha de cobre-

Regimento de infantaria n.· 23 o
Mú sico de 2. a classe n. ° 0;353 da La companhia <10 1·

batalhão, Fernando Ribeiro dos Heis - medalha de prata.
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Reg ímento de-ínfantarta n.02~i
Primeiro sargento n.? 1/1551 da ·l.a .companhiadoB."

batalhão, José Ferreira do Amar.al-: medalha de prata ..:

Regimento de infantaria n.° 26'
Primeiro sargento n.? 27/990 da La companhia do 1.0

batalhão, Joaquim José Saldanha -lJ1e~alha de práta,
Ih~Correeiro n.? 85/1458 da La companhia do 1.0 bata-
ao, Alípio dos Santos Lopes -medalh'a de prata. ~ ,

Regimento de infantaria n.> 27

1\". Soldado n.? ':27/879 da 4.a companhia. dó 1.0 batalhão,
·I.f.lanueldos Santos - medalha de cobre .

. .
Regimento do infantaria n. o 28

b Músico de s.- classe u." 1.0/12 da 1.a companhia do 1.0
atalhão, Manuel da Cruz - medalha de prata.

Regimento de infantaria n.s 33
b Aprendiz ele música n.? 86/266 da La companhia do 1..0
atalhão, João Ferreira -medalha de cobre.

1 ol\fúsieo de La classe n. o 68/2:38 ela La companhia d?
. batalhão, José António de r .ima _ .. medalha ele prata.

b Seg~ndo s~l'gento n.? 2;374 da 1.a eompanhia elo 2.°
at~lhao, Jose Caetano - medalha de cobre. .

b Segundo sargento n.? 70/410 da 4.a companhia do 2.°
atalhão, Edmundo Filipe Pereira - medalha de cobre.

Regimento de infantaria n.v 35
b Segundo sargento n.? 4:1:/202 da 3.11 companhia do 2.°
atalh110 Francisco Rodrizues Calarrão -medalha de oo-bre. v

Regimento de infantaria de reserva n.o 17
!tt ~argellto aj udan te n. ° b92, João da Cruz Anastácio-
e alha de prata.

1.. grupo de companhias de saúde
to Soldado n. o J 1:3/7H7da 1.II companhia, Lucas dos San-

S - medalha de cobre.

2." grupo do companhias de saúde

be~.oIUàU.on.? "1 /74 da ;).;1 companhia, José l\Iaria Ui-
lo -meda.lha d cobre.
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1.° Grupo de companhias de administração militar

Soldado n.? 200/847 da 1.a companhia de subsistências,
Adolfo Guilherme Coelho - medalha de cobre.

Clarim n. ° 361Gb!) da 1". a companhia de equipagens,
João Igrejas-medalha de cobre.

2.° grupo de companhias de administração militar

Segundo cabo n.? 74/2311 da 5.a companhia de subsis-
tências, Joaquim Ferreira de Sá-medalha de cobre.

3." grupo de companhias de adm~nistração militar

Primeiro cabo 11.
0 19/19 da G.a companhia de subsis-

tências, Manuel Domingues - medalha de prata.

Corpo de alunos da Escola de Guerra

Primeiro sargento aluno n.? 7/408, Eduardo Rodrigues
Areosa Feio - medalha de cobre.

Primeiro sargento aluno n.? ;37/428, Adriano Garcez
Pereira Caldas -'medalha de cobre. .

Primeiro sargento aluno n. o :313:2/668,Carlos Augusto
Pereira -medalha de cobre.

e~·oompanhia de reformados

Primeiro sargento n. o 1052, Joaquim Carlos Nunes
Branco -medalha de prata.

7.° oompanhia de reformados

Segundo sargento n.? 97:3, Henrique Carlos Rodrigues
da Silva-medalha de cobre.

Guarda nacional republicana

Segundo cabo n. o ] :3:2/1377 elo 1.0 esquadrão do grupO
de esquadl'ões, António Manuel-medalha de prata.

Soldado n. ° 41/170 elo 1.0 esquadrão do grupo de es-
quadrões, António Gante - medalha de cobre.

Soldado n. o ] \)/;37:2 do 1.0 esquadrão do grupo de es-
quadrões, António -- mcdalba ele cobre.

Soldado n." 69j29ô do 3.0 esquadrão do grupo de cS'
.quadrõcs, .Joaquim Martins - medalha de cobre.

Soldado n. o l()] /:300 do H.o esquadrão do grupo de eS'

quaelrõcs, Manuel (11, Bilva-meelalha ele cobre.
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Músico de 2.a classe n." 183/73, da La companhia do
1.0. batalhão, João António -medalha de prata.

Soldado n.? 141/218 da 2.a companhia do l.0batalhão,
Franci'sco dos Santos -medalha de prata.

Soldado n.? 120/227 da 1.:1 companhia do 2.° batalhão,
João Valente - medalha de cobre.

Soldado n. o 102/233 da 1.:1 companhia do 2.0 batalhão,
Pedro Carlos - medalha de cobre. .

Soldado n.? 31/22:3 da 2.:1 companhia do 2.° batalhão,
João Vicente Prestes-medalha de cobre.

Soldado n." 53/53 da 2.:1 companhia do 3.° batalhão,
Manuel Antunes Correia-medalha de cobre,
J Soldado n,o 158/444 da ;)." companhia do 3. ° batalhão,
osé Bento - medalha de cobre. .

Guarda fiscal

Circunscrição do .sul

Soldado n.? 28/1727-A do esquadrão de cavalaria, Ber-
nardo Monteiro Lourenço - medalha de prata.

SOldado n. ° 5/8083 da 2. a companhia, José de Paula-
llledalha de cobre,

SOldado n.? 1]5/8427 da·2.a companhia, José Dias-
llledalha de cobre.
d .Soldado n. ° 1:38/52:3:3 da n.a companhia, João Dias Cor-
el~'O- medalha de prata.
L SOldado n. ° 180/8053 da 3. a companhia, Vitorino José
ucas - medalha de cobre.

d Soldado n.? 89/2815-A da 5.a companhia, João Ban- .
arr~ - medalha de prata.

d Prtmeil'o cabo n.? 12G/2824-A da 6.a companhia, An-
ré Nunes Branco _ medalha de prata.

Jo~ol~ado n. ° 13ü/28G1-A da 7:1 companhia, António
qUlm da Assunção - medalha de prata.

g SOldado n.? 157/5712 da T," companhia, Emídio Au-
Usto Saraiva Sampaio - medalha de prata.

O ~oldado n. ° 304/2 25-A da 7. a companhia, Manuell'lst' ~
S O\'ao - medalha de prata.

<le oldado n. ° 30ti/~042 da 7.11 companhia, Sebastião José
Carvalho - medalha de cobre. .

"al~oldado D.O 147jG697 da FV companhia, Manuel Car-
S o - medalha de cobre.

ta oldado n.? !U.i0j,'442 da .:1 companhia, César Pc rei-
- medalha de cobre.
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. Soldado n.? t38/7092 da 9.a companhia, .João Ribei-
1'0 - medalha, de cobre,

Circun~~rição do norte

Soldado n.? 131/514:5 da 1.a companhia, .Manuel Joa-
quim Carpinteiro -medalha de cobre. '.

• ,0 Soldado n ," 214/3767, da La companhia, António Pei-
xoto - medalha de prata., . .' ,

Soldado n.o.86/5082 da 2.a companhia, Abel Alves da
Silva-medalha de cobre.

Soldado n,° 14:7/5083 da 2. a companhia, José dos San-
tos Chamhino - medalha de cobre.

Soldado n. ° 1.87/5420 da 2. a companhia, J osé Monteiro
de 'Sousa -medalha de cobre.

Soldado n. o 205/3621 da 2. a companhia, José Maria _:
medalha de prata.

Soldado n.? 217/4415 da 2." companhia, Francisco Pe-
reira Apolónia- medalha de cobre.

Soldado n.? 231/6486 da 2. a companhia, Elisabeto Sal-
danha - medalha de cobre. .

Soldado n.? 232/54:16 da 2.a companhia, Joaquim Nu-
nes - medalha de cobre.

Soldado n.? 255/5101 da 2." companhia, Francisco An-
tunes - medalha de cobre.

Soldado n.? 256/5508 da 2/' companhia, Sebastião Au-
gusto de Figueiredo - medalha de cobre.

Soldado n.? 205/5379 da 2./1 companhia, José Fernan-
des Jorge - medalha de cobre.

Soldado n. ° 296/5442 da 2. a companhia, António :Ma-
nuel-medalha de cobre.

Soldado n." 486/54:66 da 2. a companhia, Manuel Mou-
tinho da Silva-medalha de cobre.

Soldado n." 480/5·160 da. 2." companhia, José Gon9al-
ves - medalha de cobre.

Soldado n.? 61/48-13 lla 3.a companhia, José :Maria-
medalha de cobre. ,

Soldado n.? 237/356.1 da 3.a companhia, Augusto JoS&
da Cruz -medalha de prata. .

Soldado' n.? 21/3644 da 4:.a .ompanhia, António peI-
xoto J unior - medalha de prata.

Soldado n." 155/2686 da 4.a companhia, João Alves-
medalha de prata.
. Soldado n.? 130/5120 da T," companhia, Esta-nislau doS
Reis-medalha de cobre.
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27.° - Secretaria da Guerra-La Direcção Geral-'3.a RepartIção

Oondecorados com a medalha militar, em conformidade
com o disposto no regulamento aprovado por decreto de
4 de Fevereiro de 1911:

Classe de con ..portaD.'l.ento exeu'lpla'J:.·

Batalhão de pontoneiros
Segundo sargento ferrador n. ° 5/630 ela 1.:1companhia,

Edmundo Ooutinho de Figueiredo -medalha ele prata.

Companhia de torpedeiros
Segundo sargento n.? 132/7G8, Joaquim Guilherme 'I'ra-

"assoS-medalha de cobre.

Regimento de artilharia n.o 2
d Segundo sargento n.? 22/337 da 5.:1 bataria, Vergílio
a O(.sta Rosa-medalha de cobre.

Regimento de artilharia n.v õ

a Soldado condutor n.? 24/1347 da 5.:1 bataria, António
ornes de Oliveira-medalha de cobre.

Regimento de artilharia n.v 6
R Sde~llndo sargento n.? 1/187 ela 4.:1 bataria, Augusto
o rlgues de Sousa-medalha de cobre.

F'ePl'i~eiro cabo condutor n.? G/232 ela G.:1bataria, Diogo
rrelra -- medalha ele cobre.

Companhia de espeoialistas
lh Prlimeiro cabo n.? 2/21, Bernardino Rodrigues-meda-
fi (e cobre.
S Regimento de oavalaria n.s 1

de ;gun~o sargento n." 1/19Uf) elo 2.0 esquadrão, Filipe
":l.lrnClda Rodrigues - medalha de prata.

Pr: Regimento de cavalaria n.s 2 .
l"\ l"lmClro cabo n o 13/89 do 1 o esquadrão José Júlio.cere· . . ,

Ira da l\1ota-medalha de cobre.

S. Regimento de cavalaria n.> 10
~ll.i~gllndo. sargento n,o 22/1 GOU do 3.0 esquadrão, J oa-

Sérglo --medalha de cobre.
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Regimento de cavalaria n.v 11
Segundo sargento n. ° 17/231 do 3.0 esquadrão, Manuel

António - medalha de' prata.

Regimento de infantaria n.v 1
Espingardeiro n." 8/274-A da La companhia do 1.0

batalhão, Manuel dos Santos Baeta-medalha de prata.
Músico de 2." classe n." 36/826 da La companhia do

1.° batalhão, Fernando Marques Alves __:_medalha de coo
bre.

Músico de 3. a classe n. ° 55/473 da La companhia do
1.o batalhão, Raúl Teixeira --- medalha de cobre.

Aprendiz de música n.? 53/1625 da La companhia do
1.° batalhão, António Fernandes -- medalha de cobre.

Aprendiz de música n." 74/627 da 1." companhia do
1.o batalhão, Aníbal AllgustO Estácio - medalha de cobre.
Primeiro cabo n." 41/834 da La companhia do 1.0 ba-

talhão, Amadeu Viegas do Olival - medalha de cobre.
Primeiro cabo n." 16/841 da 2.a companhia do 1.0 ba-

talhão, Jorge da Costa Gomes-medalha de cobre.
Segundo sargento n.? 8/872 da 4." companhia do 1.°

batalhão, José Simões Martinho - medalha de cobre.
Segundo sargento n." 119/8"18 da 4." companhia do LO>

batalhão, João Augusto Geraldes - medalha de cobre.
Primeiro cabo n.? 32/531 da 3." companhia do 2.° ba-

talhão, Emílio Gomes -medalha de cobre.
Soldado cadete n." 4/830 da 4. a companhia do 2. u ba-

talhão, Francisco Aníbal Duarte Soares - medalha de
cobre.

Primeiro cabo n. o 65/1691 da 1. a companhia do 3. ° ba-
talhão, José Ferreira de Jesus-medalha de cobre.

Segundo cabo n. o 1:3/:28 da 2." companhia do 3.° bata'
lhão, Gabriel Joaquim -- medalha de prata ..

Aspirante a oficial n." 7/20:.n da 3." companhia do 3.°
batalhão, Belmiro Augusto Vieira Fernandes - medalha..
de cobre.

Segundo sargento n.? 5/1944 da 3.a companhia do 3.°
batalhão, José Pires-medalha de prata.
, Primeiro cabo n. o 43/358 da 3. a companhia do 3.° ba'
talhão, António Gonçalves Sampaio -- medalha de co-
bre.

Aspirante a oficial 11.° 73/2032 da 4." ,companhia d<>-
3.° batalhão, António Gaivão Jácome ele Castro _meda-
lha de cobre.
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Regimento de infantaria n.v 2
lh Primeiro cabo n.? 7/221 da 3.a companhia do 2.° bata-
ào,.,José Monteiro l:iequeira-medalha de cobre.

t If~lU1eiro cabo n." 38/19-l da 3.a companhia do 2.° ba-
a ao Aníbal Filipe-medalha de prata.

Regimento de infantaria n.>3
!ti SOldado n.? 48/836 da 1." companhia do 2.° batalhão,
anUel dos Santos - medalha de prata.

Regimento de infantaria n." 4
Primeiro cabo n.? 3/332 da 4.'1 companhia do 2.° ba-

talhão João Varela Júnior - medalha de prata.

Regtmento de infantaria n.s 5
talfrimeiro cabo n.? 10/683 da 3.:1 companhia do 2.° ba-

lão Vergilio Ribeiro -- medalha de cobre.

Regimento de infantaria n.s 7
10MúSico de La classe n ." 9/507 da La companhia do
, batalhão, Joaqnim José de Carvalho - medalha deCobre.

Regimento de infantaria n,O10
bu~llb:chcfe de música n. ° 7/470 da 1.a companhia do 1.0
pra~lhao, Manuel Rodrigues ele Oliveira-medalha dea.

Regimento de infantaria n.s 14
ba~~~~lndo sargento n.? 7;664 ela 1.a companhia do 2.0P . ao? João Barreiros - medalha de prata.
lhà/I~ell'o cabo n.? 8/665 da l,a companhia do 2.° bata-
h' osé Ferreira Lopes -medalha de cobre ..!:'re '

2.0 b melro sargento n.? 68/340-A da 1.:1 companhia do
Prat atalhão, Frederico Ferreira de Jesus - meelalha dea.
Prim'

batalh:- elro sa;r~ento n.? 68/642 da 2..n companhia do 2.0
. elO, AntoDlo Henriques - medalha ele prata.

S Regimento de infantaria n,o 16
bata1~~nclo sal'gen to n. ° 8/1020 da 2. a companhia do 3.0
Pr' ao? António ela Silva Nunes - medalha ele cobre.

talhãlJll.elro cabo D,O 34/1163 da 4." companhia do 3.° ba-
o, Severino Mário Antunes _ medalha de cobre.
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Regimento de infantaria,n.· 17
Músico de 2,. a classe n.° 23/2881 da: La oompanhia do

1.0 batalhão, José Maria dos Santos-medalha de prata.
Músico de 3.a classe n.? 116/577 da La companhia do

1.0 batalhão, António Lopes da Fonseca -medalha de
cobre.

Regimento, de infantaria n.v 2'1
Segundo sargento n.? 17/47 da 3.a companhia do 3.°

batalhão, Manuel José - medalha de prata.

Regimento de infantaria n ,? 22
Espingardeiro n.? 70/775 da La companhia do 1.0 ba-

talhão, Manuel Vicente - medalha de prata.
Soldado n." 28/449 da 4.a companhia do 2.0 batalhão,

Mário Cortiço iPaz--medalha de cobre.

Regimento de infantaria n.s 26
Segundo sargento n.? 158/701 da La companhia do 1.0

batalhão, José de Sousa Paz - medalha de cobre.

Regimento de infantaria n.? 35
Soldado n. o 91/191 da 1.3 companhia do 1.0 batalhão,'

João Morgado - medalha de cobre.

Grupo de metralhadoras n.v 4
Primeiro sargento n." 1/2 ela 2.3 bataria, Manuel An-

tónio Vieira - medalha de prata.

Batalhão de caçadores n.>5
Primeiro cabo n.? 12/2679 da 6.a companhia, José pe-

reira da Cunha - medalha de cobre.

L. grupo de companhias de saúde
Segundo cabo n. o 14/14 da 1.a companhia, José Albi-

no - medalha de prata. . '
Segundo cabo n." 16/16 da La companhia, João da sn-

va - medalha de prata. .

L. grupo de companhias de administração militar
Soldado n." 12-!/88-A da La companhia de equipagens,

Diocleciano 'Lavado _- medalha de prata.
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e." dOIll.pan:hi~:dereform~d6s '
: l\1:ú~ico de 2. a classe n ," 102.7, J o~é do, Patrocínio .r-r-r
:medalha de prata." '. ",' , ' 1

'10.- Oompanhía de' reformados' "
• J' ,

,Segundo cabo n.? 64, Manuel de Sousa:~medalha deprata. r' • • , :

, '

". Corpo de Alunos da' Escola de Guerra
1> P~imeiro ,sarg.ent~ cadet;- n.? 167/354, José Pedro Dias;
erelra Gomes Mariares .._:_medldha de cobre. .

Guarda nacional republicana.
1 ol\1ú~icode La ,classe, n.? 172/28' da. La companhia <lo
. batallião, Henrique Lopes - medalha de pra ta. "

F.Sol~ado n.? 143/429 da l.a companhia do 1.0 batalhão,
rancISCO Matias - medalha' decobre. ' ,
J ~oldado n. ° 76/678 da 2. a companhia do 1.0 batalhão,
oao da Pall:na - medalha de cobre. : '

A S~l~ado n.? 122/535 da .~.a companhia do 1.0 batalhão,
ntonló Ramos-medalha de cobre. 1

b Seg~ndo sargento' n." 13/388 da La companhia elo 2.°
atal?ao, Joaquim Lopes -, medalha de prata. '

lh:rlmeiro cabo n. ° 66/72 da'2. a. companhia do 3.° bata-'
~' Bartolomeu Gonçalves Borges - medalha de prata.

t lh;:gundo cabo n.? 78/178 da 4.a companhia elo 3.° .ba-
a ,ao, António Pi'res~ medalha de cobre.
tal8;:gundo cabo 11.° 89/397 da 4.a companhia do 3.° ,ba-,

~ao, Joaquim Gardette Correia--medalha de cobre .
.An ~l~ado n.? 56/358 da 4.a companhia do 3.° batalhão,

~onlo Francisco de Abreu - medalha de cobre. . '
J t:loldado n. ° 84/393 da 4. a companhia do 3.° batalhão,
Osé dos Santos Castelo-medalha de cobre.

Jo~oldado n,? 88/396 da 4.a companhia elo 3,,° batalhão,
ao Gardette Correia - medalha de cobre. '(,

Guarda fiscal
p." çil'CUnscl'içüo elo Sul

gu tlltnelro cabo n.? 199/5291 da 2.a companhia, José Au-
. ~ o Ladeira-medalha de prata. I

:M:a oldado n." 77/2464-A da. 4.a companhia, António
nuel_ medalha de prata. ' 1

lio~o~dado n.? 312/2471-A da 5.a companhia, Manuel
rlgues _ medalha ele prata.
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situação de ,reserva pela q,;dem do Exércit» n.? 2, 2," sé-
rie, dê 20d~ Jári'eiro do corrente ano. ; .,. .
, ,Com o sõldo d,e726800 róis mensa,is, o tenente-coronel
<:t~ infantaria; David'Ferreira da Rocha, transferido. para
asitúação de re'serva pela 'Ordem do Exé1:cito n." 2, 2.a

série, ele 20 de Janeiro do corrente ano.' .
C.o~.ol~0Ido de 78t;OOO réis mensais, sendo 66688réis

pelo Minístério das Colónias, 4#456 róis pelo Ministério
das Finanças e 666856 réis pelo Ministério da Guerra, o
major de artilharia. José Alves Cabral Sacadura, trarrsfe-
rido para a situação ele reserva pela Ord/jm da ExércitO'
n.? 2, 2.a série, de 20 de Janeiro do corrente ano.

Com o sôldo de 5;:>6000 réis mensais, sendo 14a665 róis
pelo MiJiistórioelas Finanças e 40t;335 róis pelo Ministé-
rio, da Guer~a, o capitão, ele infantaria, Augusto Cósap
Lones Mascarenhas, tr,ansferi~Qpara a situação de reserva
pel~ Ordem do Exército n." 2, 2." série, de 20 de Ja-
neiro do corrente ano .
. ' 'Com O· sôldo de 66aOOOréis mensais,o capitão picador
Vicente Ferreira Barata, transferido para a' situação dEJ
reserva pela Ordem do Exército n," ~, 2." série, de 20
de, Janeino.clo corrente ano.

(Dom o sôldo ele 102ib40e róis mensais, o corónel ele in-
fantaria, 'José Joaquim Peixoto, transferido para a situa-

,ção de reserva. pela Ordem do Exército n." 4, 2.a s'éric,
de 7 de FevereIro do corrente ano.

CoW o. sôldo de 85aOOO réis mensais, o capitão de in-
fantaria., Manuel António Vergneiro, transferido para a
situação de reserva pela Ordem do Exé7'cito,n.o 4, 2." sé-,
rie,ele 7 de Fevereiro do corrente ano. .

Com o sôldo de 728800 ré is mensais, o capitão de In-
fantaria, Alfredo José do Prado, transferido' para a sitl~a-
ção de reserva pela Ordem do Exército n.? 4, 2.a sérIe,
de 7 de Fevereiro elo corrente ano. •
, Com o sôldo de 61t;600 réis mensais; senelo 14:928 I'é~S
pelo Ministério elas Colónias e 46a672 réis pelo MinistérIO
da Guerra, o capitão ele infantaria, Joaquim Caetano da
Silva, transferielo para a situação ele reserva pela Orde'17l
do Exé7'cito n ," 4, 2.a sérieçde 7 ele Fevereiro elo correllte
ano. ~ .... 1

Com o soldo ele 86t;400 róis mensais, o tenente COl'O!1
8

ele cav~laria, Timóte.o da~ Silva Neves ele Sousa .AIVJd~
transfendo para a situação de reserva, pela Ordem '
.Exército n." 5, 2.a série, ele 21 ele Fevereiro elo cvrreIlte

ano.



2.1 Série ORDEM DO EXÉRUITO N.· .6 187

Com o sôldo de 686200 réís mensais, O' capitão do se-
cretariado militar, Manuel- Rosado Peres, transferido para
a situação de reserva pela Ordem do Exército n.? 5, 2.3.
série, de '21 de Fevereiro do corrente ano. '

Com o sôldo de 92~800 réis mensais, o coronel de ar-
tilharia, José António Ferreira Madail, transferido paro
a situação de reserva, pela Ordem. do Exército n.? 21,
2.a série, de 20 de Setembro do ano findo.

CO'm O' sôldo de 8!)~280 réis mensais, O'tenente-coronel
do serviço de administração militar, Francisco Maria dos
Santos Guerra, transferido para a situação de reserva pela
presente Ordem do Exército •
. Com O'sôldo de 1126000 réis mensais, O'coronel de ar-
tllh~ria, J oaquim LO'bO'de Avila da Graça, transferido para
a, S:tuação de reforma pela Ordem do Exército n." 3, 2.3.
sene, de 25 de Janeiro do correnle ano.

Com o sôldo de 751$000 réis mensais, O'chefe de música
d,e 2.u classe com a graduação de tenente: Benjamim da
~osta, que passou à situação de reforma pela Ordem do
;_Cérciton.? 5, 2.a série, de 21 de Fevereiro do corrente

ano.

31. 0 __ Secretaria da Guerra - P Dirrrção Grral- 8.a Rrparlição

Vencimentos que competem a03 oficiais abaixo designados, que última-
mente foram transferidos para a situação de reforma:
"Com O' sôldo de 1206000 r éis mensais, sendo 35t\451

r~ls pelo Ministério das Colónias e 94~549 réis pelo Mi-
~sté1'iO da Guerra, O'coronel de infantaria, Artur Ernesto
-, oelho da Silva, transferido para a situação de reforma
~e.la Ordem do Exército n.? 5, 2.:1 série, de 21 de Feve-
el1'Odo corrente ano.
f Ço~ o sôldo de 39~600 réis mensais, O'capitão de in-
tntarta, Raúl Germano Brandão, transferido para a si-
~lação de reforma pela Ordem do Exército n.? 5, 2.a sé-
rIe, de 21 de Fevereiro do corrente ano.

32. o _ Secretaria da Guerra _ i.a Direcção Geral- ta Repartição
:,

roram confirmadas a3 licenças registadas que os comandantes das 7. a
e 8.11 divisõo3 concederam aos oficiais abaixo mencionados:

Extinto batalhão de caçadores n.' 2
CapitãO', Carlos AlbertO' ViçosO' ::\Iay, quinze dias.
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Obituário
1911

Novembro 19 - Alferes capelão miliciano, António Mnrcolino.

1912
Fevereiro 6 - Tenente reformado, Manuel Diogo da Cunha.

» 7 -'l'cnente coronel de infantaria, Júlio Angelo Bor-
gCd Cabral.

" 11- Capitão reformado, António Tavares de Macedo.
» 14 - General de brigada reformado, Alexandre Augus-

to de Vasconcelos e l:i:í.' .
" 17 - Major reformado, Aníbal José Barreira.

Março 16 - Major reformado, Alfredo Augusto da Silva Brandão.

Alberto Gados da Silveira .
•

Está conforme.



SECRETARIA DA GUERRA

30 DE MARÇO DE 1912

ORDEM DO EXERCITO
(~.' Série)

Publica-se ao exército o seguinte:

1. o - Decretos

Secretaria da Guerra- P Direcção Geral- t.a Repartição

Sendo presente ao Govêrno da República Portuguesa a
Consulta do Conselho Superior de Promoções acêrca do
recurso n.? 57, em que é recorrente João Francisco de
Sonsa, tenente de infantaria, e recorridos os capitães, em
cOnformidade com as disposições do decreto de 14 de No-
~e~bro de 1901, António Júlio Guimarães Lobato, Pedro
ÓlceChalupa, António Alves Tavares, João Dias de Car-

~óal~oe Alberto Dâmaso Filipe Praça, e os tenentes An-
nlO Lopes Mateus, Artur José dos Santos, Eduardo

~rndeira de Lima Júnior, Eduardo Audermath da Silva,
t. f~edo de Azevedo Alpoim, José Arrobas Machado, An-
OUIO Joaquim Guedes de Melo, Artur Estêves de Figuei-
fedo, Sebastião Lousada, Júlio Augusto da Conceição Vi-
ar e Joaquim Montes Martins:
12Mostra-se do respectivo processo que o recorrente em
a .de.Dezembro de 1907, julgando-se prejudicado na sua
l'nhguldade para a promoção ao pôsto de tenente, reque·
eu ~ara que na escala de acesso fôsse colocado no lugar,
{ue Julgava de direito pertencer-lhe, A direita de quinze
Sueutes, sendo-lhe indeferido o requerimento, em nota da
ll:cretaria da Guerra, de 30 do mesmo mês e ano, por
ao ter fundamento a petição, visto que, tendo sido o re-
11lerente promovido a tenente por diuturnidade em 1 de
d e~lllbro de 1905, só neste ano estava incluído no valor
de ,e assim era preterido pelos oficiais que, mais IDO-
e1'uosdo que êlc, foram servir no ultramar nos anos an-
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teriores e satisfizeram aos preceitos estabelecidos no de-
creto de 14 de Novembro do 1901; .

Mostra-se que em 14 de Fevereiro do corrente ano
apresentou um recurso, no intuito de ocupar o lugar, que
julga pertencer-lhe, na sua escala. de acesso, entendendo
que, por o dano de que recorre ser anterior ao decreto
de 26 de Maio de 1911, não estar o recurso sujeito ao
praso marcado no artigo 12.° do decreto de 19 de Agosto
de 1911; .

Mostra-se, finalmente, que a Secretaria da Guerra, alêrn
de notar a falta de argumentos com que o recorrente pre-
tende lhe seja admitido o recurso fora do prazo legal, in-
forma não lhe assistir direito ii indemnização de lugar na
escala, que pretende obter; ,

O que tudo visto e ponderado:
Considerando que, embora a lei de 26 de Maio de 1911

tenha por fim dar aos oficiais amplo direito de recurso-
para que tam liberal faculdade não chegue ao excesso,
de confundir-se com a licença, impõe a condição essencial
de ,qualquer recurso só ser admitido quando interposto
dentro do prazo estabelecido;

Considerando que o prazo marcado no artigo 12.° do
regulamento de 19 de Agosto de 1911 para os oficiais
que estejam no continente da República é de trinta dias,
contados desde a publicação, na Ordem do Exército) da de-
clsração de estar publicado o almanaque militar, em que
o oficial se julga mal colocado na escala de acesso;

Considerando que tal prazo, no caso a que sc refere o
presente recurso e que diz respeito a facto anterior àquele
regulamento, deve ser 'contado desde 24 de Agosto de
1911, data da Ordem do Exército em que foi publicado;

Considerando que assim o recurso só foi apresentado
alguns meses depois de ter expirado o prazo em que de-
veria ter sido interposto:

Hei por bem, conformando-me com a mesma consulta
e sob proposta do Ministro da Guerra, rejeitar o recurso
por haver sido interposto fora do prazo legal.

Paços do Governo da República, em 23 de MarçO de
1912.= Manuel de A?"riaga= Alberto Carlos da Silveira,

Secretaria da Guerra- t.a Direcçio Geral- P Bepartiç10

Usando da faculdade que me confere o artigo 47.°,
n.? 4.0, da Constituição Politica da República Portuguesa,
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hei por bem, sob proposta do Ministro da Guerra, nomear
defensor oficioso junto do 2.0 tribunal militar territorial
de Lisboa, nos termos do artigo 61.0 e § único do código
do processo criminal militar, aprovado por decreto com
fôi'ça de. lei de 16 de Março de 1911, o capitão do secte-
ta~iado militar, Francisco Xavier Adrião Júnior, na vaga
eXIstente pela transferência para o 1,0 tribunal militar
territorial da mesma cidade, do capitão de infantaria, José
Coutinho de Gouveia, por decreto de 28 de Outubro do
lnesmo ano.
Paços do Govêrno da República, em 24 de Março de

1912.=Manuel de Arriaqa = Alberto Carlos da Sil11eira.

Secretaria da Guerra-i.a Direcção Geral- ta Repartição

Usando da faculdade que me confere o artigo 47.0,
11.o 4.0, da Constituição Política da República Portuguesa,
sob proposta do Ministro da Guerra e em conformidade
Como disposto no artigo 21.0 e seu ~ único do decreto
de,25 de Maio de 1911, que organizou a Escola de Guerra,
h~1 por bem nomear lente provisório da 12. a cadeira da
~ta Escola o actual lente adjunto da 9.a e 10.8 cadeiras da
t s~ola do Exército, João Ortigão Peres, major de infan-
arla com o curso de estado maior.
Paços do Govêrno da República, em 30 de Março de

1912.=Manuel de Arriaga =Alberto Carlos da Silveim.

Secretaria da Guerra-l. a Direcção Grral- ta Repartição

psando da faculdade que me confere o artigo 47,0,
l1'b4.0, da Constituição Política da República Portuguesa,
so proposta do Ministro da Guerra e em conformidade
2~ln o disposto no artigo 21.0 e seu § único do decreto de
h ,de Maio de 1911, que organizou a Escola de Guerra,lt por bem nomear lente provisório da 2.acadeira da dita

• Escol~ o actual lente adjunto da 1.a cadeira da Escola do
c XérCIto,Fernando Augusto Freiria, capitão de artilharia
°ln ° curso de estado maior.
19Paços do Govêrno da República, em 30 de Março de
12.=Manuel de A1'riaga= Albert» Carlos da Silveira.
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2. o - Por decreto de 23 do corrente mês:
Estado maior de eugenharia

Major, ° capitão, Albino José Rodrigues Júnior.

Regimento de infantaria n.s 35
Major do 2.0 batalhão, ° capitão do regimento de in-

fantaria n." 2, Miguel Augusto de Sousa Cerejeiro.

Campo entrinoheirado de Lisboa
i,· Repartição

Capitão, adjunto,' ° tenente do secretariado militar, ad-
unto, José _Gonçalves Medeira Júnior.

Seoretariado militar
Alferes, ° amanuense do mesmo secretariado, alferes

miliciano, Augusto César Sá Dias.

Supranumerário
O capitão do secretariado militar, Francisco Xavier

Adrião Júnior, por ter sido nomeado defensor oficioso
junto do 2.° tribunal militar territorial de Lisboa. '

Disponibilidade
O capitão de infantaria, João Teixeira Pinto, que, de re-

gresso do Ministério das Colónias, se apresentou em 18 elo
corrente mês.

O tenente de infantaria, em inactividade, Alberto An-
gusto elas Neves Rocha, por ter sido julgado pronto para
todo o serviço pela junta hospitalar de inspecção.

O tenente do serviço de administração militar, Vitorino
Maria Gonçalves 0anelhas, que, de regresso do Ministé-
rio das Colónias, se apresentou em 18 do corrente.

O alferes de infantaria, Ernesto Gomes da Silva Júniol',
que, de regresso do Ministério das Colónias, se apresentoU
em 21 do corrente mês.

Adidos
Major medico graduado, o capitão médico João Lopes

da Silva Martins Júnior, em conformidade com o disposto
no § 3.° do artigo 198.° do decreto com fôrça de lei ele
7 de Setembro de 1899. •

O major do estado maior de engenharia, José GueelêS

Vilhegas Quinhones de Matos Cabral, e o capitão do mes~o
estado maior, José Celestino Regala, por lhes ter SIdo
concedida licença ilimitada.
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Reserva
O coronel do regimento de infantaria n. ° 23, António

Fernando do Rêgo Chagas, o major do regimento de in-
fantaria n.? 5, João Augusto da Costa Cabedo, e o major
~o serviço de administração militar, José Tavares Afonso,
Inspector dos serviços administrativos da 5. a divisão, por
~ere~ sido julgados incapazes do serviço activo pela junta
OSpItalar de inspecção.

3. °- Por decretos de 30 do corrente mês:

Estado maior de artilharia
Major, o major de artilharia, Fernando António Rebêlo,

que, de regresso do Ministério das Colónias, se apresentou
em 27 do corrente mês, para preenchimento de vacatura
~o respectivo quadro, em conformidade com o artigo 1.0
a carta de lei de 23 de Fevereiro último.

Regimento de artilharia n.v 1
lhM.ajor do 3.° grupo, o capitão do 1.0 batalhão de arti-
arIa de costa, António Pires Leitão.

Regimento de artilharia n.v 4
, Major do 2.° grupo, o capitão do batalhão de artilha-
ria de guarnição, José Augusto Vítor Queiroz.

Grupo de artilharia de guarnição
L ~ajor, o capitão do estado maior de artilharia, João
111SCrisóstomo da Silva.

Regimento de oavalaria n.v 11
d ~gl'aciado com a medalha militar de prata da classe
de~ ons serviços, o 2.° sargento n.os 10/10 do 1.0 esqua-
Ç~ao,João Baptista, por estar compreendido nas disposi-
a°:,s da alínea c) do § 2.° do artigo 6.°, e no n.? 1.0 do
r 19o 9.° do regulamento de 4 de Fevereiro de 11H1.

Estado maior de infantaria
A.l~apitão, o tenente de infantaria em disponibilidade,

erto Augusto das Neves Rocha.

c . Regimento de infantaria n.o 14
d onced1da a diuturnidade de serviço, desde 19 de Março
° corrente ano, ao tenente Felisberto Augusto de Fi-
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gueiredo. por ter completado doze anos de serviço efectivo
como subalterno.

Regimento de infantaria n.v 15
Major do 2.° batalhão, o capitão do extinto batalhão

de caçadores n." 2, José Francisco de Barros.

Regimento de infantaria n.v 21
Major do 2.° batalhão, o capitão do distrito de recruta-

mento n.? 12, Ezequiel Augusto Roque de Carvalho Ma-
chado.

Supranumerário
Major, nos, termos do artigo 25.° do decreto de. 25 de

Maio de 1911, o capitão de infantaria com o curso de
estado maior, lente adjunto da Escola de Guerra, João
Ortigão Peres, contando a antiguidade de 27 de Janeiro
último.

Disponibilidade
O capitão de infantaria, Caetano do Carvalhal Correia

Henriques, que, de regresso do Ministério das Colónias,
se apresentou em 27 do corrente mês.

Adido
Concedida a diuturnidade de serviço, desde 12 de Ja-

neiro do corrente ano, ao tenente medico em serviço no
Ministério das Colónias, Lúcio Tolentino da Costa, por
ter completado seis anos de serviço efectivo como subal-
terno.

O capitão do regimento de infantaria n.? 17, Francisco
da Graça, por lhe ter sido concedida licença ilimitada.

Os capitães: do batalhão de artilharia de guarniçãO,
José Maria Rebêlo Valente de Carvalho, e do serviço de
administração militar, Lourenço Augusto Pinto de Maga-
lhães e João Baptista Valente da Costa, por terem sido
requisitados para desempenhar comissões de serviço depen-
dente do Ministério das Colónias.

Em conformidade com as disposições do decreto de 14
de Novembro de 1\l11: .

Major, o capitão de artilharia, adido, em serviço nO
Ministério da Justiça, Aníbal Augusto Sanches de Sonsa
Miranda.

Reserva
O capitão do quadro auxiliar do serviço de saúde, EJllí-

dio José Abrantes, por ter sido julgado incapaz do ser-
viço activo pela junta hospitalar de inspecção.
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Reforma
O capitão do Regimento de infantaria n.? 18, Joaquim

Manuel de Almeida, por ter isido julgado incapaz de todo
o serviço pela junta hospitalar de inspecção.

4. °- Portarias

Secretaria da Guerra - Repartição do Gabinete

'rendo a comissão nomeada por portaria de 14 de Ou-
~ubro próximo findo, para elaborar um projecto de regu-
arnento das reservas do exército em harmonia com a
actual lei de recrutamento, concluído e apresentado o seu
trabalho : manda o Govêrno da República Portuguesa que,
pelo Ministro da Guerra, seja dissolvida a referida comissão
~ !~uvados os seus membros: general do quadro de reserva,
uho César Garcia de Magalhães; coronel do quadro de

reserva, chefe do distrito de recrutamento n.? 16, Nor-
~er!o Amâncio de Almeida Campos; tenente-coronel do
~eg'lrnento de infantaria de reserva n.? 1, José Vitorino de
Ousa Albuquerque; major do quadro de reserva, sub-

1hefe do distrito de recrutamento n.? ,16, Alfredo Jaime
«a ~o~ta Chaves; major do r!~gimento de infantaria n.v â,
~nbtorno Ferre~ra .Quaresma; capitão do quadro de, r:serva,
U -chefe do distrito de recrutamento n. ° 1, António Ale-
~~ndre Ferreira; e o tenente do regimento de infantaria
i' ~,Mauro Olavo Correia de Azevedo; pelo rmrito zêlo ,
l'utehgência e competência com que elaboraram o referido
eglllarnento.
19t2aços do Govêrno da República, em 29 de Março de.=Alberto Carlo« da Silveira.

Secretaria da Guerra-1,a Direcção Geral-S,a Repartição

n.'~anda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
cl~ pO,da Guerra, admitir no Asilo dc Inválidos Militares
da 7 r1ncesa D. Maria Benedita, o músico de 2.a classe
lh ,a companhia de reformados, Rodrigo da Silva, por
pec ~Pl'oveitar a 4,a das condições do artigo 4.° do res-

ctIVO regulamento.
19i2ços do Govêrno da República, em 21 de Março de.= Alberto Carlos da Siloeira.
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Secretaria da Guerra - t.a Direcção Geral- P Repartição

Sendo necessário proceder a distribuição pelas cadeiras
e grupos de cadeiras da Escola de Guerra dos actuais
lentes e lentes adjuntos que pertenciam a extinta Escola
do Exército, nos termos do artigo 49.° e seu § 1.0 da lei
orgânica ele 25 de Maio de 1911, tendo em atenção as
disposições do § 2.° do artigo 20° e do artigo 21.° e seu
§ único e conformando-me com a consulta do Conselho de
Instrução da mencionada Escola ele Guerra, de 27 de Fe-
vereiro último, manda o Govêrno da República Portu-
guesa, pelo Ministro da Guerra, que a referida distribui-
ção se faça pela forma seguinte:
1.a cadeira: lente, o actual lente da La cadeira da Es-

cola do Exército, José Joaquim Mendes Leal, major de
infantaria;

2.a cadeira: lente provisório, Fernando Augusto Frei-
ria, capitão de artilharia com o curso de estado maior;

3. a cadeira: lente provisório, o actual lente provisório
da 2. a cadeira da Escola do Exército, João Evangelista
Pinto de Magalhães; tenente-coronel de infantaria;

4. a cadeira: lente provisório, o actual lente provisório
da 3.a cadeira da Escola do Exército, Júlio Ernesto de
Morais Sarmento, capitão de cavalaria com o curso de
estado maior;

5.a cadeira: lente provisório, o actual lente provisório
da 7.:J.cadeira da Escola do Exército, Artur Ivens Fer-
raz, capitão de artilharia com o curso de estado maior;

6.a cadeira: lente, o actual lente da 4.a cadeira da Es-
cola do Exército, Joaquim Basílio Cerveira e Sousa de
Albuquerque e Castro, tenente-coronel de engenharia; .

7.lI cadeira: lente provisório, o actual lente provisóflo
da 5.a cadeira da Escola do Exército, Luís Cabral e Sousa
Teixeira de Morais, capitão de engenharia j .

9. a cadeira: lente provisório o actual lente provisór!O
da 8. fi cadeira da Escola do Exército, Frederico AntónIO
Ferreira de Simas, capitão de artilharia j

10.:J. cadeira: lente, o actual lente da 6.:J. cadeira da
Escola do Exército, José Nunes Gonçalves, major de ar-
tilharia;

12.a cadeira: lente provisório, João Ortigão Peres, ll1a-
jor de infantaria com o curso de estado maior;

14.a cadeira: lente, o actual lente da 10.a cadeira ela
Escola do Exército, António José Garcia Guerreiro, te-
ncnte-coronel do serviço do estado maior;
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15. a cadeira: lente, o actual lente da 9. a cadeira da
Escola do Exército, Vitoriano José César, tenente-coro-
nel do serviço do estado maior;

16. a cadeira: lente provisório, o actual lente provisório
da 11.a cadeira da Escola do Exército, Eduardo Augusto
Ferrugento Gonçalves, major de engenharia; ,

17.a cadeira: lente provisório, o actual lente provisório
dNa18.a cadeira da Escola do Exército, António Rodrigues
ogueira, maj 01' de engenharia;'
18.a cadeira: lente, o actual lente da 14.11 cadeira da

l!:dscola do Exército, Alfredo Vaz Pinto da Veiga, major
e engenharia; ,

d
6.a e T." cadeiras: lente adjunto, o actual lente adjunto

a 4. a e õ. a cadeiras da Escola do Exército, Manuel Gon-
ç~lves da Silveira Azevedo e Castro, capitão de engenha-
rlai
d 14. a e 15. a cadeiras: lente adjunto o actual lente adjunto
a 7. a cadeira da Escola do Exército, Augusto Botelho da

Co~ta Veiga, capitão de. artilharia com o curso de estado
tnalor.
d Os lentes, lentes provisórios e lentes adjuntos da Escola
/ .~nerra terão de desempenhar, durante o período tran-
ctorlO, os serviços escolares que forem determinados pelo
.onselbo de Instrução, compatíveis com a sua anterior.
~Ituação na Escola, sem prejuízo do disposto no n, o 3.0
a portaria de 25 de Outubro de 1911, nos casos em que

Venha a ter aplicação.
19Paços do Govêrno da República em 30 de Março de
, 12.=Alberto Carlos da Silveira.

5.0_ Por determinação do Govêrno da República:

6.' Divisllo , I

. Inspecção dos serviços administrativos
ta A.djunto, o tenente do serviço de administração mili-
lle~h em disponibilidade, Vitorino Maria Gonçalves Ca-

as.
Estado maior de artilharia

Jo~tr, o major do grupo de artilharia de guarnição,
anuel de Lima Carmona.

C Regimento de artilharia n.s 1
pss °stnandante, interino, o tenente-coronel, António Lo-

Oares Branco.
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Segundo comandante, interino, o major, Arnaldo Costa
Cabral de Quadros.

Regimento de artilharia n.s 2
Capitão da 4.:l bataria, o capitão do grupo de artilha-

ria de guarnição, António Maria Pereira de Morais.

1.0 Batalhão ~e artilharia de costa
Capitão da 3.:l companhia, o capitão do regimento de

artilharia n.? 2, José Jorge Ferreira da Silva, pelo pedir.

Grupo de artilharia de guarnição
Capitão da La companhia, o capitão do regimento de

artilharia n.02, Jaime Augusto Vieira da Rocha.

Grupo de artilharia de reserva n.o 7
Oficial do quadro auxiliar de engenharia e artilharia, o

alferes do mesmo quadro, em serviço no grupo de artilha-
ria de reserva n." 8, Augusto Martins, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.s 2
Capitão da La companhia do 2.° batalhão, o capitão do

regimento de infantaria n. ° 28, Miguel Baptista da Silva
Cruz, pelo pedir.

. Regimento de infantaria n.° 3
Tenente médico, o tenente médico do regimento de in-

fantaria n." 6, António Gomes da Silva Ramos, pelo pe-
dir.

Regimento de infantaria n.>5
. Major do 1.0 batalhão, o major do regimento de infán-
taria n.? 15, Luis Manuel Agostinho Domingues, pelo
pedir.

Alferes, o alferes do regimento de infantaria n." 29,
José Elias Costa, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.° 6
Tenente médico, o tenente médico Vitorino de Sous~

Magalhães, clínico especialista do hospital militar do pôrto,
pelo pedir.

Regimento de infantaria n.v 7
Capitão da La companhia do 1.0 batalhão, o capitãO do

distrito. de recrutamento n,o 7, Mário Augusto de SonS:l
Dias.
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Regimento de infantaria n.v 10
. Capitão da La companhia do 3.° batalhão, o capitão do

distrito de recrutamento n. ° 10, Albino Cândido de AI-
lXieida Júnior.

Regimento de infantaria n.v 13
Tenente, o tenente do regimento de infantaria n.? 19,

José Lúcio da Fonseca Saraiva Caldeira, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.v 18
~ajor do 1.0 batalhão, o major do regimento de infan-

taria n.? 29, Alexandre Martins Mourão, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.v 20
A Tenente, o tenente do distrito de recrutamento n.? 20,
ugusto de César Brito.

Regimento de infantaria n.v 21
. Capitão da La companhia do 2.° batalhão, o capitão de
lnfantaria, em disponibilidade, Agnelo Pinto Vieira .
. Capitão da La companhia do 3.° batalhão, o capitão de
Infantaria, em disponibilidade, João Teixeira Pinto.

Regimento de infantaria n.v 23
t 9omandante, o tenente- coronel do regimento de infan-
arla de reserva n." 21, José da Silva Bandeira.

Regimento de infantaria n.v 29
J Tenente, o tenente do regimento de infantaria n. ° 13,
oao do Nascimento Machado, pelo pedir.
J Te~ente, o tenente do regimento de infantaria n. ° 34,
Oaqulm Maria da Silva Zucheli, pelo pedir.

li. Alferes, o alferes de infantaria, em disponibilidade, Er-
esto Gomes da Silva.

Regimento de infantaria n.v 35
Pr~lf~res, o alferes do regimento de infantaria n." 19,

nCISCo José de Carvalho, pelo pedir,

o . ~ Grupo de metralhadoras n.s 1
de apltao da 1. a bataria, O capitão do extinto batalhão

Caç~dores n.? 2, Carlos Alberto Viçoso May.
de apItão da 2. a bataria, O capitão do extinto batalhão

caçadores n.? 5, José Mendes dos Reis,
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Tenentes, os tenentes do extinto batalhão de caçadores
'n," 2, João de Sousa Aguiar, Alvaro Teles de Azevedo,
José Tristão de Betencourt, e Armando Augusto Bãhr
Ferreira.

Grupo de metralhadoras n. ° 7
Alferes, o alferes do regimento de infantaria n,o 21,

António Acácio da Cruz, pelo pedir.

Regimento de infantaria de reserva n. o 34 .

Tenente-coronel, o tenente-coronel de infantaria, em dis-
ponibilidade, António Maria da Silva.

Distrito de recrutamento n.v 10
Sub-chefe, o capitão do quadro de reserva, Francisco

'Pereira de Magalhães, pelo pedir. '

2.0 grupo de companhias de saúde
Comandante da 2.a companhia, o capitão médico do re-

gimento de infantaria n.? 3, Fernando de Miranda Mon-
terroso, pelo pedir. .

Guarda nacional republicana
Batalbão ri.? 5

Tenente, o tenente do regimento de infantaria n. ° 31,
José Maria Pereira.

Guarda fiscal
Capitão, o capitão do regimento de infantaria n," 19,

José Honório Teixeira de Sant' Ana.

Arsenal do Exército
Inspector do material de guerra na 6. a circunscrição

militar, o major' do estado maior de artilharia, João Ma"
nuel de Lima Carmona.

Inspector do material de guerra na 8. a circunscrição
militar, o major do estado maior de artilharia, Fernando
António Rebêlo ,

Escala de aplicação de engenharia
. Oficial do serviço de administração militar, pelo pedir,

o alferes do mesmo serviço, Henrique José da Costa,
ficando exonerado .de oficial de administração militar do
regimento de infantaria n.? 15. '

Comissão técnica de pioneiros
Vogais: Comandante da escola de aplicação de ~nge:

nharia ; comandante do batalhão de sapadores.minell'OS,
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comandante do batalhão de pontoneiros; adjunto do ins-
~ctor do serviço de pioneiros; capitães de engenharia,
Nanl~el José Vieira Ribeiro e Duarte de Figueiredo do
a~C!mento Veiga, e tenente de engenharia, José dos

Al:\jOs.
L Secretário: tenente de engenharia, Luís de Meneses
eaI.

Comissão técnica de infantaria
J YogaI, O tenente do extinto batalhão de caçadores n.? 5,
oao Augusto Fontes Pereira de Melo.

6.0-Secretaria da Guerra-La Dirrcção Geral-2.a Reparti~áo

I Declara-se, nos termos do § 1.0 do artigo 43.0 do reg~-
atUento geral de informações, de 16 de Setembro de 1909,qhe o capitão de artilharia, em inactividade, João Gada-
~ o Guedes Serra, teria sido transferido por motivo de
Informação se ainda estivesse sob as ordens do chefe que
acêrca dele informou no ano próximo findo.

7. °_ Secretaria da Guerra - La Direcção Geral- 2. a Repartição

DeClara-se, nos termos do § LOdo artigo 43.° do re-
y~lamento geral de informações, de 16 de Setembro de
li 09, que o capitão do regimento de infantaria n.? 2, Fi-
le Augusto Jácome de Castro, seria transferido por mo-

qVO Ide informação se estivesse sob as ordens do chefe
Ue h I' . .' fi de ap lCOUo castigo no ano proximo n o.

8. ° - Secretaria da Guerra - P Di~rcção Geral- 2. a Repartição

doDecl~ra_se que a transferência, por' motivo disciplinar,
o r capItão de infantaria Alexandre Alves dos Santos para
teueglmento de infantaria n. ° 33, a que actualmente per-
de ?e~ deve simultâneamente ser considerada por motivo
€"U!lU ormação, nos termos do § 1.° do artigo 43.° do re-

atUento geral de informações.

().° - Secretaria da Guerra - P Direcção Gcral- 2.a Reparlição

,la~eclara-se, nos termos do § 1.0 do al'tigo ..J:3.0 do r(,~lI-
ento geral de informações, de 16 de Setembro ele HlOD,
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que o tenente do regimento de infantaria dE'reserva n. ° 34,
Alexandre Soares Ferreira de Loureiro, seria transferido
por motivo de informação se estivesse sob as ordens di-
rectas do chefe que lhe aplicou o castigo.

10. ° - Secretaria da G'lIerra- P DirecçãoGeral-2. a Reparlição

Declara-se que o tenente-coronel de infantaria, em dis-
ponibilidade, em serviço no regimento de infantaria de
reserva n.? 34, António Maria da Silva, os capitães da
mesma arma, em disponibilidade, em serviço no regimento
de infantaria n.? 21, Agnelo Pinto Vieira e João Teixeira
Pinto, e o tenente de infantaria, em disponibilidade e em
serviço no regimento de infantaria n." 8, Manuel António
de Oliveira, chegaram a. sua altura para entrar no res- .
pectivo quadro.

11. ° - Secretaria da Guerra- P Direcção Geral- 2. a Repartição

Em aditamento a. lista de antiguidades dos alferes da
arma de infantaria, a que se refere o decreto de 7 de
Maio de 1908, publicado na Ordem do Exé?'cito n." 13,
2.a série, declara-se que os oficiais abaixo mencionados
entram na escala definitiva a que se refere o mesmo de-
creto, por terem os alferes, José Nunes Pereira 'l'avareS,
Constantino Simões Neto, António José Teixeira de :Mi-
randa, Francisco de Assis da Silva Ramos, João Rozendo
Dias, Augusto da Silva Fernandes, Adolfo Varejão Pires
Balaia, Angusto da Conceição Gonçalves, José Joaquim
Pereira de Castro e Francisco da Silva Rijo, concluído a
sua comissão ordinária de serviço como alferes:

674. José Nunes Pereira Tavares.
675. Luís António Aparício. .
676. Herculano Cardoso do Amaral.
677. Constantino Simões Neto.
678. Alfredo Ferraz de Carvalho.
679. Albano Augusto Dias.
680. António José Teixeira de Miranda.
681. César Augusto Gomes Ferreira Quaresma.
682. José Fernandes Soares.
683. Francisco de Assis e Silva Ramos.
684. Francisco José de Carvalho.
685. Miguel Maria Pupo Correia.
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686. João Rosendo Dias.
~87. Carlos Augusto Dias Costa.
688. Afonso Saúde Lemos.
689. Augusto da Silva Fernandes.
690. Gastão Ribeiro Pereira.
691. Henrique Cruz de Araújo.
G92. Adolfo Varejão Pires Balaia.
G93. Armando Públio de Oliveira.
694. António Germano Guedes Ribeiro de Carvalho.
695. Augusto da Conceição Gonçalves.
696. Fernando Sobrinho Toscano.
G97. Abel Magno de Vasconcelos.
698. J osé Joaquim Pereira de Castro.
699; Augusto Valdez de Passos e Sousa.
700. Jorge Andrade do Espírito Santo.
701. Francisco da Silva Rijo.
702. Raúl Torres Baptista.
703. José Barbosa dos Santos Leite.
704. Adelino Lopes da Silva Santos.
705. Raúl Roque.
706. Alfredo Dovale Portugal.
707. José Dias. .
708. António Maria da Cunha e Almeida.
709. António ele Gouveia Sarmento.
710. Marceliano Pereira da Rocha.
711. Manuel Henriques Carreira.
712. João Carlos Guimarães.
7
7
13.Manuel José Guimarães.
14. Fausto de Matos.

7715.Ernesto Óscar Rib~iro de Meneses.
,.,16. António Maria da Silva Mendes.
717. Aníbal Gonçalves Paúl.
718. Raúl da Costa Tôrres.
719. Artur Guedes Pinto.
20. Gaspar Cerqueira.
721. Artur Martins Dionísio.
722. Pedro José da Guia Pau Rial.
~;3. Domingos António Vieira Ribeiro.724. Eduardo Dinis Lopes de Sousa.
7 5. Manuel de Oliveira.
7~6. Álvaro António da Costa.
7~7. José de Magalhães Queiroz de Abreu Coutinho.
728. Eduardo da Fonseca Salter de Sousa.'I3g· Manuel Fernandes Barata .

. Eugénio Augusto de Morais.
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731. Augusto Casimiro dos Santos.
732. Vergílio da Silva Calixto.
733. José Elias da Costa.
734. Carlos Eugénio da Costa Álvares.
735. João Centeno de Sousa.
736. Luís José de Matos.
737. Francisco Lopes Calheiros de Meneses.
738. Porfirio Alves de Ataíde Pimenta.
'].;19.Carlos Alberto Scarnichia Casa Nova.
740. António Jacinto da Silva de Brito Paes.
741. Artur de Sousa Mascarenhas.
742. Adolfo Ricardo de Magalhães Begonha.
743. Júlio Augusto da Costa Almeida.
744. Hérculo Pereira Osório.
745. José Lobo Garcez Palha de Almeida.
746. Francisco Silvestre Varela.
747. António Pinto Ribeiro.
748. Bento Maria de Moraes Sarmento.
759. António José Adriano Rodrigues.
750. António Augusto Machado Moreira.
751. José Martins Branco.
752. Adolfo Rafael Lalemant.
753. Abílio Baptista Machado.
754. Vítor Hugo Antunes.
755. Mário Bernardes da Silva.
756. António Ribeiro de Almeida.
757. Armando Alfredo Cardoso dos Reis.
758. João da Encarnação Maçãs Fernandes.
759. Augusto Castilho Dias.
760. Álvaro de Pinho Monteiro Ferreira.
761. Luís Pinto Leio.

Observações: Entre os alferes José de Magalhães Quei-
roz de Abreu Coutinho e Eduardo da Fonseca Salter de
Sousa, provenientes da classe dos aspirantes a oficial e
promovidos em 15 de Novembro de 1910, devia figurar
o alferes proveniente da classe de sargentos, Carlos Au-
gusto Figueiredo Sarmento, o qual fazendo parte do
efectivo do exército nesta data foi admitido pela 01·derfl
do Exército n.? 15, 2.a série, de 1911.

Entre os alferes provenientes da classe dos aspirante;
Francisco Lopes Calheiros de Meneses, promovido em 1
de Novembro de 1910, e o alferes proveniente da clas~e
dos sargentos, Porfírio Alves de Ataide Pimenta, deV13

figurar o alferes proveniente da classe dos aspirantes,
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~rmando de Moura Coutinho de Almeida de Eça, promo-
vido tambêm em 15 de Novembro de 1910, imediata-
lllente mais moderno que o alferes Meneses, o qual fa-
zendo parte do efectivo do exército nesta data foi refor-
lllado pela Ordem do ExéTcito n.? 17, 2.a série, de 1911.

12.0 - Secretariada Gmra-i.' DirecçãoGeral- P Repartição

Em harmonia com as disposições do decreto de 7 de
Maio de 1908 se rectifica a lista dos alferes oferecidos
para, no pôsto imediato, irem servir no ultramar durante° Corrente ano, publicada na Ordem do Exército n.? 2,
2. a série, de 20 de Janeiro do corrente ano, em virtude
d~ terem concluído as suas comissões ordinárias de ser-
;'IÇO, os alferes: José Nunes Pereira Tavares, Constan-
:Fno ~imões Neto, António José Teixeira de Miranda,
ranclsco de Assis da Silva Ramos, João Rosendo Dias,

tugusto da Silva Fernandes, Adolfo Varejão Pires Ba-
;ya,. Augusto da Conceição Gonçalves, José Joaquim'
erelra de Castro e Francisco da Silva Rijo:

tntónio de Sousa Resendes.
-,soar da Silva Mota.
Custódio António Marques.
A
J
.rmando da Veiga Cabral Beleza dos Santos.
oão Avelino Ferreira.

Francisco Monteiro de Carvalho Lima.
~nibal da Conceição da Costa e Silva Pinto dos Santos.
J osá de Castro Branco Ribeiro Tôrres.
aSá ~~ria Vale de Andrade.
J Ir~ll?lO Rebêlo.
erOUlmo Queiroz de Azevedo.

!gostinho Coelho Peixoto da Costa.
J ntón.io Augusto Franco.
J oa~lllm António Pereira.
Jose da Luz Brito.
LOS,éNunes Pereira Tavares
CUISAn~ónio ~p ..arício.
Aonst~ntmo Simões Neto.
F nt6nlO José Teixeira de Miranda.

J rancisco de Assis da Silva Ramoso~ .
C ao Rosendo Dias .
.A~rlos Augusto D ias Costa.

Onso Sande Lemos.
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Augusto da Silva Fernandes.
Gastão Ribeiro Pereira.
Augusto da Conceição Gonçalves.
Fernando Sobrinho Toscano.
Augusto Valdez de Passos e Sousa.
Francisco da Silva Rijo.
José Barbosa dos Santos Leite.
Adelino Lopes da Silva Santos.
António Maria da Cunha e Almeida.
António Gouveia Sarmento.
Fausto de Matos.
Raúl da Costa Tôrres.
Manuel de Oliveira.
José de Magalhães Queiroz de Abreu Coutinho.
Francisco Silvestre Varela.
Bento Maria de Morais Sarmento.
António Augusto Machado Moreira.
António Arcanjo Teixeira.
António Rodrigues Marques.
Júlio da Silva Bento.
Fortunato Pires.
Venâncio da Araújo.
José Martins do O Júnior.

13. ° - Secretaria da Guerra- t.a Dimção Gml- 2.a Repartição

Declara-se que fica de nenhum efeito a transferência,
do regimento de infantaria n." 9 para infantaria n." 13,
do tenente, José Maria Rodrigues, a que se refere a Oro
dem do' Exército n.? 26, 2.a série, de 21 de Novembro
de 1911, e que a promoção a capitão do citado oficial é
para a 1.a companhia do 2.° batalhão do regimente de
infantaria n.? 9, e não para a 2. a companhia do 2.° bata'
lhão de infantaria n.? 13, como por lapso se mencionoU
na Ordem do Exército n. ° 6, 2. a série, ele 22 do corrente
mês.

14. ° -:Secrclaria da Guerra- ta Direcção Geral- P Repartição

Doc11tra se que o alferes do quadro auxiliar de enge-
nharia e artilharia, Paulino Lopes David, servindo elP
comlssao ordinária na província de Moçambique, passr~
em 1 do corrente mês a desempenhar comissão extraor I

nária, sem ooncluir aquela.
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15. o _ Secretaria da Guerra- i.a Direcção Geral- 2.a Repartição

~Declara-se que foi colocado no Arsenal do Exército, e
na~ na Fábrica da Pólvora Negra, o capitão do estado
malOr de artilharia, Manuel António Rodrigues, a quem se
refere a Ordem do Exé1'cito n.? 6, 2.a série, do corrente
ano.

16. o _ Secretaria da Guérra-1. a Direcção Geral- 2.a Repartição

Declara-se que desistiram de servir nas colónias, no
TO"rrenteano, os tenentes de infantaria, Ernesto Luciano
orres e José. Francisco Pires do Carmo, e o alferes da

mesma arma, Oscar da Silva Mota.

17. o __ Secretaria da Guerra- ta Direcção Geral- 2. a Repartição

Condecorados com a medalha militar, em confórmidad'e
~om o disposto no regulamento aprovado por decreto de
de l!'evereiro de 1911 :

Classe de CODlportaDlento exeJ'Uplar

Regimento de artilharia n.v 1

tn ~enente picador, António Celestino de Sousa Correia=-
e alha de prata.

Regimento de infantaria n.v 6
~apitão, Carlos Matias de Castro - medalha de prata.
enente, José Joaquim da Silva- medalha de prata.

Guarda nacional republicana
lb. Tenente de infantaria do batalhão n. o 1, Eduardo Go-
es da Silva-medalha de prata.

Secretariado MilitarrA.rnente, Manuel Ribeiro, medalha de prata.
feres, J osé Mário Coutinho - medalha de prata.

~adro auxiliar dos serviços de engenharia e artilharia
A.ffnente, José Joaquim de Almeida, medalha de prata.

eres, António Maria, medalha de prata.
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18. 0_ %eeretaria da Guerra- ta Direcção Geral- 3.:1Repartiçrlo

Declara-se que foi excluído da lista dos sargentos aju-
dantes e primeiros sargentos oferecidos para irem servir
no ultramar durante o corrente ano, por haver desistido,
os sargentos ajudantes de artilharia, Martinho Barata, e
de infantaria, João da Cruz Anastácio.

19. o _ Secretaria da Guerra- t,a Direcção Geral- 3.a Reparti~ão

Declara-se que a medalha militar da classe de compor>
tamento exemplar concedida pela Ordo» do Exército n. ° 6,
2. a série, de 22 de Março de 1912, ao primeiro cabo
n.? 38/194 da 3.a companhia do 2.° batalhão do regimento
de infantaria n.? 2, Aníbal Filipe, é de cobre e não ele
prata, como consta da citada ordem.

20. 0_ Secre.taria da Guerra- ta Direcção Gcral- 3.a Repartição

Manela o Govêrno da República Portuguesa, pelo :Mi-
nistro da Guerra, declarar cadete a praça abaixo mencio-
nada, nos termos do decreto de 7 de Novembro de 1907 :

Regimento de cavalaria n.v 7
Soldado n.? 85/503 do 1.0 esquadrão, Anísio Soares.

21. o-Secretaria da Guerra- 1.a Direcção Geral- P Repartição

Candidato mandado admitir como aluno no Instituto Profissional dos pu·
pilos do Exército de Terra e Mar, no ano letivo de 1911-1912:

2.° Grupo
Leonel Pereira Cunha, filho do segundo sargento dl1

guarda fiscal, Domingos Vitorino Cunha.

22. o __ Secretaria da Gucrra- 2.a Direcção Geral- 7.a ReparliçiiO

Declara-se que, por decreto de 24 de Fevereiro últiJllX'
fo~ ?ol.o?ado na di~P?nibilidade, por ha.ver regress~do d~
Ministério das Colónias em 21, o capitão do servIÇO
admini.stração militar, Alfredo Allen Archer.'
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23.0 - Secretaria da Guma- 2.a Direcção Geral- P Repartição

Declara-se que chegaram a sua altura para entrarem
no ~respectivo quadro, por lhes ser aplicável o n." 2 do
artigo 7.0 da lei de 20 de Agosto de 1908 e decreto de
23 de Fevereiro do corrente ano, os majores do serviço
~e ~dministração, militar em disponibilidade, Aníbal da

A
.l.~atlvidadeMartins Pinto e Artur António Pereira de.
zevedo.

24. ° - Sacrelaria da Guem- 2.a Direcção Geral-P Repartição

Condecorado com a medalha militar, em conformidade
~orn o disposto no regulamento aprovado por decreto de
de Fevereiro de 1911:

Classe de cOJuporta:.nento exe:.nplar

Regimento ~e artilharia n.v 5
C7e~lente do serviço de administração militar, Albino
andldo Ferreira Pinto da Cunha Júnior - medalha de

prata.

25. o _ Secretaria da Guerra- 2.:1Direcçãl Grl'~l- 8.:1 Repartição

ReCÍlb'fi~adOnovamente se publica o vencimento que compete ao oficial
f
a alxo designado, últimamente transferido para a situação de re-
orma:

l'é,Corn o sôldo de 120~OOOréis mensais, sendo 35~451
niI~épelo Ministério das Colónias e 84~549 réis pelo Mi-
e~ 1'10 da Guerra c não 94~549 réis como foi publicado
do 01'dem do Exército n." 6, 2.a Série? de 22 de Março
Co corrente ano, o coronel de fantaria, Artur Ernesto
llelelho da Silva ~ transferido para a situação de reforma
l'eh~ Ordem do Exérciio n. ° 5, 2. a Série, de 21 de feve-

o do corrente ano.

26.o_-Seerelaria da Goerra-2.a Direcção Geral-8.a Repartição
Yen ' .'

t~~~er~s que competem aos oficiais abaixo designados, últlmament~
s erIdos para a situação de reserva:

tal'raorno sôldo de 75MOO réis mensais, o major de infan-
, António Gomes Pinto Sarmento Osório, que foi trans-
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ferido para a situação de reserva pela Ordem do Exér-
cito n." 3, 2.a série, de 25 de Janeiro do corrente ano.

Com o saldo de 74a800 réis mensais, o capitão de in-
fantaria, Manuel Teixeira de Morais, transferido para <t
situação de reserva pela Ordem do Exército n." 6, 2. a sé-
rie, de 22 de Março do corrente ano.

27. ° _ Secretaria da Guerra - 2.a Direcção Geral- 8.a Repartição

Vencimentos que competem aos oficiais abaixo designados, últlmamente
transferidos para a situação de reforma:
Com o sôldo de 378400 réis mensais, o capitão de a1:-

tilharia, Jaime Henriques Macieira, transferido para a Si-
tuação de reforma pela Ordem do Exército n.? 6, 2.:1 sé-
rie, de 22 de Março do corrente ano.

Com o sôldo de 701>200 réis mensais, o capitão de in-
fantaria, José Joaquim Ferreira, transferido para a sitl~a-
ção de reforma pela Ordem do Exército n." 6, 2.:1 série,
de 22 de Março do corrente ano.

28. o-Secretaria da Guerra- La Direcção Geral- 2.a Repartição

'Foram confirmadas as licenças registadas que os comandantes das 2.
3

e 7. a divisões, concederam aos oficiais abaixo mencionados:

Regimento de infantaria n.O{)
Capitão, Manuel de Oliveira Chaves e Abreu, quinze

dias.
Grupo de metralhadoras n.O7

. Tenente, Armando Augusto de Pires Falcão, seis diaS'

29. o _ Secretaria da Guerra- 2.a Direcção Geral- 5.a Repartição
.. ão

Foi confirmada a licença registada que o comandante da 7. a dlVIS
concedeu ao oficial abaixo mencionado:

Regimento de cavalaria n." 1
Tenente médico, Laureano António Picão Sardinha,

sessenta dias.
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Obituário
1912

Fevereiro 15-Major reformado, José Joaquim Seromenho.
Março 2 - General reformado, Francisco Gonçalves da Silva.

2 - Alferes reformado, Filipe Fernandes.
2 - Alferes do quadro auxiliar dos serviços de engenha-

ria e artilharia, João Mendes.
4- Tenente-coronel reformado, Luís Rodrigues Car-

reiro.
13 - General do quadro de reserva, António Leite Bar.

bosa Bacelar. .
21- Tenente de infantaria, Joaquim Montes Martins.
23-Major reformado, Nuno Augusto Carlos de Figuei-

redo.

»

»

Alberto Gados da Silveú·a.

Está conforme.
o Director da 1. a Direcção Geral,





SECRETARIA DA GUERRA

24 DE .ABRIL DE 1912

ORDE~I DO EXERCITO
(.2•• Série)

Publica-se ao exército o seguinte:

1. o - Decretos

Secretaria da Guerra - La Direcçio G.cral- ta Repartição
Sendo presente ao Govêrno da República Portuguesa a

consulta do Conselho Superior de Promoções acêrca do
~ecurso n.? 35, em que é recorrente António Júlio Belo
e Almeida e recorrido o Ministro da Guerra:

t ~Iostra-se que o recorrente, tenente do corpo do secre-
. arl.ado militar, interpôs recurso perante o Conselho Su-
f,;:rlor de Promoções, por não ter sido promovido a capi-n° pela Ordem do Exército n." 29, 2.a série, de 30 de
ezembro de 1911, na vaga aberta nessa ocasião, pela

passagem dum capitão a inactividade, por doença, vaga a
~ue se julga com direito pelo dispost? no § único d.o ar-
lªo 42b.o do decreto com fôrça de lei de 25 de MaIO de
~ Jl, e que foi preenchida pelo capitão em disponibili-
~a e de regresso do ultramar, Cláudio Chaby, em virtude
.Aoque determina o artigo t.o da carta de lci de 20 de
gosto de 1908.
Mostra-se alegar o recorrente:

~h-_qUe a doutrina que parece regular a entrada no qua-
d.uodos oficiais que excedem o número limitado de indiví-
~oo~ gl1e os devem constituir é a do § único do arti-
191 20.0 do decreto com fôrça de lei de 25 de Maio de
~u 1, ~ue diz textualmente o seguinte: «Nos quadros em
1l.izee_:nstamoficiais a mais do que os fixados nesta orga-
}lreaçao, por cada grupo de três vagas, duas ~e:ão seII_l-
'd.ospreenchIdas por promoção, e uma pelos oficiais a mais

respectivos quadros» .-q ,'Cará ue o referido § único do artigo 425.0 não pode ter
cter transitório, pois quc se o tivesse, por essa forma
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seria designado na lei; nem carácter restritivo, porquanto.
muito taxativamente dispõe que todas as vagas sejam
preenchidas sempre por aquela forma;
'__:_que em conformidade com a alegação anterior, a dis-

posição do referido § único do artigo 425. o tem de ser
aplicada, duma forma geral, a todos os oficiais que exce-
dam os quadros, no número dos quais são compreendidos
os oficiais na situação de disponibilidade, revogando a
mesma disposiçã!", Ifecessáriam,ente,o artigo 7.° da carta
de lei de 20 de Agosto ele 1908, quc se refere ii, propor-
ção em que os oficiais' supranumerários devem entrar nos
quadros; .

_ que várias promoções e colocações tem sido feitaS
em desarmonia com a lei de 1908;

_ que, não se tendo feito a colocação de oficiais supra-
numerários nos quadros, pela lei reguladora de 1908, e
tendo sido feita, segumlo parece, pela disposição do § úni-
co do artigo 425.0 da organização do exército, entende de
justiça que deve ser promovido ao pG.sto de capitão, desde
30 de Dezembro findo, data em que se deu a terceira
vaga de capitão no .último grupo de três vagas desta classe
no seu quadr o; .

Mostra-se informar a La Direcção da Secretaria da
Guerra, no sentido de que a disposição do § único do ar-
tig« 42:'>.° da organização do exército, é para ser aplicada
aos oficiais que excedem os quadros pela redução feita nOS
wesmos pela Ol'ganização do exército de 1911, regulandO
para os oficiais.em disponibilidade, as disposições da cartl).
de lei de 20 de Agosto de 1908. .
. Informa mais a mesma La Direcção:

~ que por despacho ministerial foi determinado que OS
oficiais em disponibilidade }1fovenientes, quer do regreSSO
de outros ministérios, quer por serem julgados prontoS
pela junta de saúde, e bem assim, os que excodeIll o~
quadros por a redução dos mesmos, formassem u~ 50
grupo de oficiais, os quais dariam entrada nos respect1\~O~
quadros pela,forma determinada no § único do artigo 42°·
do decreto de 25 de Maio de 1911, e que €\aí provêtJl llo

argumentação do recorrente a favor da sua pretensão;
. _ que acontecendo, porêm, não poder tal despach? ~e~
integral cumpr.imento por ir de encontro às dispOSlÇoe.
taxativas atrás mencionadas, por isso que, reguland? cag.
sos diferentes, produziria graves prejuízos aos oficiaIs. ~1I
situação de disponihilidade, e com dificuldade extingll~l \
os oficiais a mais dos quadros, novo despacho ministcrJa ,
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em 9 de Dezembro de 1911, mandou que o anterior fi-
casse sem -efeito, ordenando que as disposições da lei de
·1908 e 1911 citadas, fõssem aplicadas tais como se acham
1:loncebidas:

Mostra-se que tendo vigorado até 9 do Dezembro ele
1911 o primeiro despacho ministerial aludido, foi, nos ter-
mos do § único do artigo 425.° do decreto de 25 ele Maio
<le 1911, preenchida por promoção a vaga produzida e~
2 de Dezembro no quadro dos capitães do corpo do se-
-cretariado militar, não obstante existir então em disponi-
·bilidade o capitão Cláudio Chaby, o qual preencheu a
vaga imediata nos termos do § I.o do artigo 7.0 da carta
-d~ lei de 20 de Agosto de 1908, por estar já então em
vigor o novo despacho ministerial que mandou dar exacto
cumprimento ii, lei, sendo essa a vaga a que o recorrente
Se julga com direito .
. O que tudo visto e ponderado e com o parecer do Mi-

nistério Público:
<?onsiderando que a situação dos oficiais que existem a

mais 110Squadros é a de supranumerários e não a de dis-
ponibilidade, situações perfeitamente distintas, como se
Infere elos artigos 8.° t;: 101.° da lei de 12 de Junho de
1901, e artigo 4G1.° do decreto de 25 de Maio de 1911;

Considerando que o § único do artigo 425.° do decreto
COm fõrça de lei de 25 de Maio de t 911 regulou a entrada
nos, quadros, sómente dos oficiais que nestes existam a
mal~, isto é, de supranumerários, e não a entrada dos que
estejam em disponibilidade, não podendo por isso ter re-
Vogado ° artigo 7.0 da lei de 20 de Agosto de 1~08, pois
feste caso o referido decreto teria ao mesmo tempo regu- •
ado: o quc não fez, 11 ordem de entrada, nos quadros res-
~ecttvos, ~os o~cia!s ~m disponibilidade, p~ovir;.dos das di-
:_reutes situações indicadas no mesmo artigo 1.°, regula-
çao que é indispensável que exista, como já o haviam re-
donhecido as leis de 12 de Junho ele 1901 e 20 de Agosto
e 1908, que regularam essa entrada;
:-Considerando que, se é até certo ponto justa a disposi-

çad do § único do artigo 425.°, mandando preencher, por
~~ a três vacaturas, duas por promoção c uma pela en-
dada el,um supranumerário, no caso ela redução de qua-
ros, ViStO essa reducão produzir realmente atraso na

promoGão, deixa de o· ser quando aplicada também ao
e~s? .ele supranumerários de outra procedência e ao dos
~ ClalS cm disponibilidade, por isso que todos estes, rcen-
rando nos quadros de ond haviam saído, tendo dado



216 ORDEM DO EXÉRCITO N,o 8 2,' Série

vaga, em nada prejudicaram o acesso; sendo para notar
que a lei de 12 de Junho de 1901 (artigo 101.°) não per-
mitia a promoção emquanto existissem oficiais supranu-
merários ou na disponibilidade, disposição que foi alte-
rada peja lei ele 20 de Agosto de 1908, a qual, com mais
favor do que justiça, estahelece que haja promoção, em
alternativa com a entrada no quadro dos oficiais em dis-
ponibilidade, vindos da situação de adidos;

Considerando que da aplicação, porventura menos con-
veniente, da disposição do § único do artigo 425,° do de-
creto com fôrça de lei de 26 de Maio de 1911, se não
pode concluir que estej am revogadas as do artigo 7.° da
referida lei de 20 de Agosto de 1908;

Considerando que são, portanto, coexistentes as duas
referidas disposições e aplicáveis: a do § único do ar-
tigo 425,° para a entrada, nos respectivos quadros, dos
oficiais que, pela redução dos mesmos, em virtude da or-
ganização do exército, ficaram a mais, e cuja situação é
a de supranumerários; e a do artigo 7,° da lei de 1908,
para a entrada dos oficiais em disponihilidade provindos
das várias situações indicadas no referido artigo 7,° ;

Considerando que não ficaram, por efeito da organiza-
ção do exército de 25 de Maio de 1911, oficiais a mais
no corpo do secretariado militar, e que portanto as vagas
produzidas no quadro dos capitães elo referido corpo de-
viam ser todas preenchidas em conformidade com a lei de
20 de Agosto ele 1908, no caso de haver oficiais em dis-
ponibilidade ;

Considerando que, tendo sido aplicado o artigo 7.° da,
carta de lei de 20 de Agosto de 1908 ao preenchimento
da vaga de capitão que se deu no quadro do secretariado
militar, em 30 de Dezembro de 1911, se procedeu legal-
mente, por haver então em disponihilidade um capitão re-
gressado do ultramar;

Hei por bem, conformando-me com a mesma consulta, e
sob proposta do Ministro da Guerra, negar provimento aO
recurso por não ter fundamento legal.

Paços do Govêrno da República, em 13 de Abril de
1912. =Manuel ele Ar?'iaga= Alberto Carlos da Sil'veú'a.

Secretaria da Guerra-1. a Direcção Gcral- La Repartição

Sendo presente ao Governo da República Portuguesa a
consulta do Conselho Superior de Promoções, acêrcs do
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r~curso n.? 36, em que é recorrente o coronel de artilha-
na, Guilherme Carlos Oom e recorrido o coronel de ca-
valaria, Luís Ribeiro Torres;

Mostra-se que o recorrente foi promovido a tenente-
-coronel por decreto de 3 de Fevereiro de 1910 e a coro-
nel por decreto de 5 de Fevereiro de 1912;

Mostra·se que o recorrido foi promovido a tenente-co-
ronel por decreto de 30 de Abril de 1910 e a coronel por
decreto de 14 de Julho de 1911, tendo, porêm, por de-
creto de 3 de Agosto, sido mandado passar à disponibili-
dade, em virtude do preceituado no artigo 1.0 do decreto
de 15 de Junho, que não dispensava o tempo de perma-
nência no pôsto para a promoção, e finalmente, que por
decreto de 19 de Agosto foi declarado sem efeito o dis-
p.osto no decreto de 3 de Agosto, por o recorrido haver
S~do promovido em conformidade com o disposto no ar- .
hgo 463.0 do decreto com fôrea de lei de 25 de Maio de
1911 e lhe ser aplicáv:el o disposto no § único do artigo
27.0 da carta de lei de 12 de Junho de 1901;

Mostra-se que o recorrente alega que tendo-se aberto a
Vaga que lhe deu direito ii, promoção, pela passagem a si.
~aç~o de reforma do coronel de artilharia, Amâncio de
nlPOIm Cerqueira Borges Cabral, por decreto de 23 de
ezembro de 1911, não foi, então, promovido a coronel,

por não ter dois anos de permanência no pôs to de tenente-
~coronel, e que o recorrido foi promovido a coronel, não
endo dois anos de permanência no pôsto de tenente-co-
ronel, e não se procedendo da mesma forma para com
all1~os, recorre para o Conselho Superior de Promoções,
;~dlndo que ao recorrido seja contada a antiguidade do
J ~sto de coronel, da data em que contar dois anos do.
kosto de tenente-coronel, isto é, de 30 de Abril de 1912,
dcando, portanto, na escala geral dos coronéis a esquerda
o recorrente'
Mostra-se que o Director Geral da 1. a Direcção da Se-Cret .
arla da Guerra, informa:

Que na promoção do recorrido, tendo êste requeridonra se lhe contar a antiguidade do pôsto de coronel, de
de Julho de 1911, a repartição competente informou

Bue ten,do a dita promoçã? sido feita pel~ aplicação d? a!'-
o~o ~63.0 da actual organização do exército que substituiu
con:hgO 45.0 da carta de lei de 12 de Junho de 1901, qu~
fo Juntamente com os artigos 44. o e 110.0 da mesma lei
to~all1.designadamente revogados, e que não o tendo ~ido,

aVia, o artigo 27.0 e seu § único da dita lei (influmdo
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para em muitos casos se tornare,xequível) lhe parecia,
.que devia, por não estar revogado, conjugar-se tambêm
com a doutrina idêntica do, hoje, artigo 403.°, com oque

'o Ministro :da Guerra se conformou, deferindo a preteri-
'são, o que deu 'origem ao decreto de 19 de Agosto de
1911; .'

Que se explica o recurso do tenente-coronel Oom para
, o Conselho Superior de Promoções, a fim de ser corrigido
ou o modo de promoção do coronel Ribeiro Torres, ou ao
recorrente ser garantida 'a promoção em condições iguais,

'decidindo se o § único do artigo 27,° da carta de lei de
12 de Junho de 1~01 deve continua'!' ou não em vigor;

Mostra-se que ouvido o Ministério Público; êste é de
-Jlarecer que o § único do artigo 27.° da carta de lei de
. 12 de Junho de HlOl continua em vigor, apresentando
- como principais argumentos:

Que o § 6,° do artigo 463,° do decreto com fôrça de
lei de 25 de Maio de 1\:)11, revoga expressamente os ar-
tigos 44,0, 45,° e 110,° da carta de lei de 12 de Junho
de H10l, e não menciona" pará o revogar, o citado § únicO
do artigo 27.° da dita lei; --

'Que, determinando o artigo 463.° da organização do
'exército, que os tenentes-coronéis sejam promovidos ao
pôsto de coronel, nos limites indicados no § J ,0 (atingir o
quinto superior do quadro dos -tenentes coronéis) logo que
. em qualquer arma ou serviço do Estado Maior seja pro-
_;.movido a êste pôsto, por vacatura no respectivo quadro,
um oficial mais moderno no pôsto de tenente, não se co1ll-
preendia que por outro lado se determinasse que parll>
essa promoção, ogucl1'dasse um certo tempo (condições ge-
rais de promoção);

Que tendo a lei dos quintos por fim colocar, qna~to
possível, os oficiais em igualdade de condições 'para atIn-
girem o têrço supel'ior da escala dos coronéis, o que coJJ1

a' actual legislação é da maior importância para a pr01llO-
cão por escolha para o generalato, não poderia revog

3f

uma disposição que contribui para se obter êase res
nl
-

tado ;
O que tudo 'isto e ponderado : ' o

. Considerando que tanto o recorrente como o recorrld
foram próU1ovidos a coronéis, não precisamente para preell"
cherem o número de oficiais da mesma patente nxados 11

0

§ 4,0 do artigo 73,° e no artigo 109;° do decreto com fôr9
9

de lei de 25 de Maio de 1911, para as respectivas ar~;s6
mas })or a ambos ser aplicável a doutrina do artigo 40 '



2.' ~él'ie
~,==============================~

ORDE;vr DO EXÉRCITO N.o 8 219

do referido decreto, e que, portanto, lhes eleve ser apli-
cada a mesma legislação ;

Considerando que nos artigos 433.0, 434.0, 436.0, 436.°
e 437.0 elo decreto com fôrça de lei de 26 de Maio de
H)ll se fixa o tempo mínimo ele permanência nos postos
a que se ascende por escala, capitão a gen.eral, e que são
o.s mesmos que estavam fixados nos n. os 1." a 6.0 do ar-
tIgo 27.0 da carta de lei de l~ de Junho de 1901, e que
no artigo 436.0 da nova lei orgânica do exército não vem
mencionad!1 a excepção que constitui a doutrina do § único
elo artigo 27.° da dita carta de lei;

Considerando que o preceituado na alínea b) do n.? 1.0
d? artigo 436.0 elo decreto ele 25 de Maio de Hnl, ex i-
g~ndo' como condição indispensável para a promoção ao
posto de coronel o ter: no põsto de tenente-coronel, to-
mado parte em duas escolas de repetição é antinómico
COm o estar em vigor o § único do artigo 27.0 da carta
de lei de 12 de Junho ele 1901;

~onsiderando que a promoção pela chamada lei dos
qUintos não se poele efectuar logo que é promovido a co-
ro~el um oficial mais moderno, quer com a legislação an-
terIor, nos. termos dos artigos 44.°, 45.° e 110.° da carta
de lei de 12 de Junho de 1901, quer com a actual, nos
te~mos do artigo 463." da nova organização do exército,
PO.IS. sómente pode ter lugar quando os tenentes-coronéis
atinjam o quinto superior do quadro, o que muitas vezes
sUcede bastante tempo depois de dada a promoção a coro-
nel, do oficial mais moderno;

1 .Considerando o preceituado no artigo 5.° da carta 'de
el de 23 de Abril de 1883'
II· ,
ei por bem, conformando-me com a mesma consulta,

e sob proposta do Ministro da Guerra, dar provimento ao
re?nrso e determinar que o coronel de cavalaria, Luis Ri-l~l'?'rorres, seja colocado na disponibilidade, até 30 de

rll. do corrente ano, contando sómente desde esta data
a aUh.g-uidade do pôsto de coronel.
I Paços do Govêrno da República, em 13 de Abril de
1912.=1I'Ianuel de Arriaga=Albe1·to Carlos da Silveira.

Secretaria da Guerra - f. a Direcção Gcral- f. a Rrpartiçã,o

. Sendo presente ao Govêrno da República Portuguesa
a consulta do Conselho Superior de Promoções acêrca do
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recurso n. o 37, em que é recorrente o alferes de infanta-
ria António Dias Bargão e recorrido o Ministro da
Guerra:

Mostra-se do respectivo processo:
Que o recorrente, sendo então primeiro sargento, foi,

por decreto de 8 de Fevereiro de 1906, promovido a al-
feres nos termos do decreto de 14 de Novembro de 1901
para servir nas fôrças ultramarinas, regressando ao Mi-
nistério da Guerra em 7 de Abril de 1910, depois de ter
completado o tempo da sua comissão ordinária de serviço
nas colónias;

Que, estabelecendo a carta de lei de 12 de Junho de
1901 que a promoção a tenente dos alferes de infantaria
seefeetui depois de quatro anos de permanência no
pôsto de alferes, e consignando o decreto de 14 de No-
vembro de 1901 que o serviço dos oficiais prestado nas
colónias se conte como prestado nos corpos das armas a
que pertencem, se julga nas condições de ter já sido pro-
movido ao posto de tenente, pedindo portanto para que
tal promoção se efectue;

Mostra-se que a Secretaria da Guerra, pela 2.:1Repar-
tição da 1.& Direcção Geral, informa que, em vista do
disposto no artigo 3.0 do decreto de 7 de Maio de 1908,
não há fundamento legal para o que o recorrente soli-
.cita ;
. Mostra-se que o representante do recorrente, na sua
'contestação, alega não dever ser aplicado ao recorrente o
artigo 3.0 do decreto de 7 de Maio de 1908, pois não·
julga tal aplicação fundada em direito;
\)0:::, Mostra-se, finalmente, que o representante do Ministé-
rio Público alega ser a matéria do presente recurso per-
feitamente idêntica à de outros recursos, sôbre os quais
'o Conselho Superior de Promoções já fundadamente se
pronunciou.

O que tudo visto e ponderado, e ouvido o :Ministério
'Público:

Considerando que o decreto de 7 de Maio de 1908 não
:alterou a legislação, vigente anteriormente estabelecida,
mas apenas teve em vista determinar com precisão o lu-
gar em que devem ser inscritos na escala de acesso OS

'alferes regressados do serviço no ultramar, tendo eJll
atenção o disposto nos artigos 6.0 e 1u.o do decreto d~
14 de Novembro de 1901 e o artigo 49.0 da carta de leI
de 12 de Junho do mesmo' ano, todos os quais devem ser
aevidamente conjugados j



2.· Série ORDEM DO EXÉRCITO N.· 8 221

Considerando que, na eseala de acesso, os alferes que
completarem o tempo de serviço no ultramar devem, por-
tanto, se. devidamente intercalados com os alferes habili-
tados com o respectivo curso, de modo a manter a pro-
porção fixada no artigo 49. o da carta de lei de 12 de ju-
nho de 1901;

Considerando que o artigo 3. o do decreto de 7 de Maio
de 1908 expressamente determina que os alferes de in-
fantaria e cavalaria, que tenham terminado o tempo da
comissão no ultramar e provenientes da classe de sargen-
tos, serão promovidos a tenentes, quando tal posto com-
petir ao alferes proveniente da classe de aspirantes, que
na escala organizada como dispõe o artigo 1.0 do mesmo
decreto, lhe ficar imediatamente à direita, se essa promo-
ção lhe não tiver já pertencido, nos termos do artigo 55.0
da carta de lei de 12 de Junho de 1901, em resultado da
data 'em que lhe competir o posto de alferes no exército
da metrópole;

Considerando que não pode, portanto, ser aproveitada
para efeito de promoção por diuturnidade ao posto de te-
nente a doutrina consignada no artigo 21.0 do decreto de
14 de Novembro de 1\)01, a qual, sendo apenas uma das
várias regalias concedidas pelo decreto, não lhe é atri-
bUída a faculdade de antecipar a promoção a tal posto;

Rei por bem, conformando-me com a mesma consulta'
e sob proposta do Ministro da Guerra, negar provimento
ao recurso, por não ter fundamento legal. .

Paços do Govêrno da República, em 13 de Abril de
1912. =11fanuel de A1'riaga=Alberto Carlos da Silveira.

Secretaria da Guerra - t.:I Direcção' Geral- 1.3 Rtpartição

Sendo presente ao Govêrno da República Portuguesa a
consulta do Conselho Superior de Promoções acêrca do
1'~eurso n.? 38, em que é recorrente o alferes de infanta-
~a José Marcolino por se julgar preterido pelos tenentes
1\'[lfredo da Piedade Sant'Ana, Manoel da Silva Freire,
anoel Augusto César de Oliveira, Joaquim da Costa

Reboeho, José Rodrigues Gaspar, Artur ele Almeida Car-
valho e Carlos Augusto Pereira de Castro, que foram
P.1'Omovidos àquele pôsto pela Ordem do Eeérciro, 2. a S~-
1'le, n. o 27 de 6 de Dezembro ultimo e que eram mais
lllodernos na escala de alferes que o recorrente.

1\'[ostra-se alegar êste último:
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Que, tendo sido' promovido a alferes por decreto de 8
de k'evereiro de 19()(j, só pode a sua promoção ser regu,
Iada nos termos dos artigos 6.° e 13." da carta -de lei de
12 d é Junho ele 1901 e artigos G." e ~1.0 elo decreto ele
14 de Novembro do mesmo ano, parecendo-lhe que o de-
creto de 7 ele Maio elc 1\108 só deve atingir os alferes
'promovidos elepois ela data dêsse decreto. por isso que as
condições e regalias que existiam para o serviço no ul-
tramai', ficaram elepois de êsse decreto complctamen te
'modificadas ; e em apoio do que alega, aduz várias con-
sidei'ações. '

Mostra-se que a Secretaria da Guerra informa:
Que as alegações apresentadas pelo recorrente tem por

objectivo provar que, tendo os alferes promovidos para o
ultramar de servir quatro anos para que lhes seja garan-
tido êsse pôsto, tempo que lhes é coutado para o efeito
da promoção, artigo 21.0 do decreto de 14 de Novembro
de 1901, fica assim satisfeita a condição bastante para a
promoção a tenente, êntendendo que tem direito a ascen-
der a êste pôsto,precisalIlente como se pratica com os
alferes oriundos da classe elos sargentos que são promo-
vidos para o exército da metrópole;

Que não há fundamento legal para tais alegações, visto
que a primeira parte do artigo 3.0 elo decreto dc 7 de
Maio de 100t) pr=ceitua qne os alferes de infantaria e ca-
valaria provindos da classe dos sargentos e que hajam
concluído o tempo de serviç-o 110 ultramar, serão pl'omo-
"idos a tenentes quando o fôr o alferes' proveniente da
escola quê lhe fica ii, direita na 'escala orgânizac1a segundo
o § 1.0 do artigo 6.0 do decreto de ] 4 de Novem bro de
19U1, se a promoção lhes não pertencer antes pelo dis-
posto no-artigoôb." dâ·l-ei de promoções de 1~ de Junho
do mesmo ano;

Que, dando-se tais I circunstâncias, o 'que afinal pede o
recorrente é ';:t.', revogação' do decreto de 7 de Maio de
] 908, pelo menos na parte que lhe interessa. . " '
, O que tudo visto e' ponderado, ouvido o lvlinistério pú-
blico e considerando conforme já tem 'sido' repetido e' de-
'senvolvidameri.te consultado pelo Conselho, 'em recursOS
'de objectivo idêntico ao' de aquele 'de que se trata, inter-
postos por indivíduos nas condições do recorrente; ,
, Que êste último não considera que' a 'sua promoção ~
alferes foi cdndiciorial, dando-lhe de' modo' efectivo os di-
rcitos estabelecidos na lei' para os indivíduos dêssé pôsto,
só quando completasse quatro anos'He serviço Das colónias;
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- que, portanto, não pode aquela promoção servir de
fundamento ao recorrente para obter outras vantagens

• alêm das q tre lhe são conferidas pelo decreto de 14 de
Novemhro de 1901 r. como seria a de ser promovido a te- ..
nente com os quatro anos acima referidos, precisos -para;
alcançar o pôsto de alferes, dando-lhe assim direito.:1,
aquisição simultânea de dois postos, o que não está 11a
letra da lei e é contrário ao seu espirito; .

- que o preceituado no artigo z l .? do decreto de 14·
de Novembro de 190;, não serve para ga.rantir ao re-.
Corrente a promoção, pois apenaspr,eceitua que o tempo
~e serviço no desempenho das comissões referidas no aro:
ttgo 4.0 dêsse diploma será considerado para efeitos de
promoção ao pôsto imediato como prestado nos corpos das
ar.mas a que pertencem os oficiais, disposição que tem·es--
ttltamente por objectivo o contar-se aos oficiais o tempo.
~~ .sel·viço nas colónias para os efeitos do § 1.Q do artigo
O?o, condição 1.a. do arti·go 37.0 e artigo 4:!.O da carta de
leI de 12 de Junho de 1901;

- que o decreto de 7 de Maio de ] 908 não .rcvogou.,
nem, ao menos, modificou o decreto de 14 de Novembro
de 1901, tendo apenas estabelecido as normas a seguir
cOm respeito aos alferes provenientes da classe de sar-
gentos e promovidos' para o ultramar, nos termos dêste
~esmo diploma, que regr.essassem a metrópole depois de
fin,das as suas comissões, de modo a dar-se exacto cum-
pr1mento à lei sem prejuiz o e, pelo contrário, salvaguar-
dando direitos de terceiros"..' .

- que, me~mo no ,caso em ,que o citado decreto de
1~08 modificasse de qualquer modo o decreto dc 14 de
}.jOv-embro ele, 1901, ser-ia ainda. aplicavel ao recorrente,
pOr isso que a promoção dos oficiais não se baseia em
()O~tt'acto bi-lateral em que ambas .as purtes tem de. cum-
prIr est.ritamente cm qualquer ocasião as clausulas esti-
PUladas em ocasião anterior, por o direito elo oticial a ser
promovido ao pôstc imedia.to só se constituir adquirido.
quando, nos termos ela legislação vigorante na ocasião da
promoção, o oficial satisfaça a todas as condições exigidas
~ara aclquidr a mesma promocão e, alêrn disso, exista a
espectiva vagatura.
Rei por bem conformando-me com a mesma con~ulta e-sob . , .
proposta elo Ministro da Guerra negai' provimento ao

re~urso por falta de fundamento leaal.
1 Paços do Govêrno da Repú blic~, em 13 de Abril de
~12.= lJ!Iannel de 4t'j'iar;a = A~berto Carlos du !Silveira-
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Secretaria da Gurrra - 1,3 Direcçã(l Geral- 1.ti Reparti(áo

Sendo presente ao Govêrno da República Portuguesa a
consulta do Conselho Superior de Promoções acêrca do
recurso n. o 43, em que é recorrente José de Albuquerque
e recorrido o Ministro da Guerra:

Mostra-se que o recorrente, alferes de infantaria n.? 2Q,
interpõe recurso perante êste Conselho Superior de Pro-
moções por não haver sido promovido a tenente pela Or,
dem do Exército n.027, 2.a série, de 6 de Dezembro de
1911, quando o foram alguns alferes da sua arma que são
mais modernos do que êle.

Mostra-se alegar o recorrente:
- que se julga com direito a ser promovido a tenente

na mesma ocasião em que o foram os alferes da sua arma,
Manuel Augusto César de Oliveira, Alfredo da Piedade
Sant' Ana, Manuel da Silva Freire, Joaquim da Costa Re-
bocho, José Rodrigues Gaspar, Artur de Almeida Carva-
lho e Carlos Augusto Pereira de Castro, os quais na es-
cala de acesso dos alferes de infantaria figuram à sua
esquerda, em virtude de êle recorrente os haver prete-
rido em conformidade com o § LOdo artigo 6.0 do de-
creto de 14 de Novembro de 1901, por ter ido desempe-
nhar comissão ordinária de serviço no ultramar, para o
que foi promovido a alferes em $ de Fevereiro de 1906;

- que os referidos alferes, que não estavam incluídos
no N a que se refere o § 1.0 do artigo 6.0 elo de-
creto de 14 de Novembro de 1901, e portanto passaram
a sua esquerda, tiveram agora promoção a tenente, põsto
a' que êle se julga igualmente com direito a ser desde já
promovido pois que, confiado ~o decreto de 14 de No-
vembro de 1901, seguiu para a Africa, convencido de que
qualquer lei futura jãmais teria efeito retroactivo, fa-
zendo-o permanecer no pôsto de alferes mais tempo do
que o determinado na lei ao abrigo da qual julga encon-
trar-se;

-- que em 1908 se publicou um decreto que, sem res-
peitar direitos adquiridos como julga de lei e de razão, o
fere não só nos seus direitos materiais, como ainda noS
de ordem moral:

Mostra-se informar a 1.ti Direcção Geral da Secretari.a
da Guerra que hão há fundamento legal para o que sob-
cita o recorrente, visto o disposto na primeira parte. do
artigo 3.0 do decreto de 7 de Maio de 1908 que preceItua
que os alferes de cavalaria e de infantaria provindos da.
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classe dos sargentos, e que hajam concluído o tempo de
serviço no ultramar, serão promovidos a tenentes quando
o fõr o alferes proveniente da classe dos aspirantes que
lhes fica à direita na escala organizada segundo o § 1.0
do artigo 6.° do decreto de 14 de Novembro de 1901, se
a promoção lhes não pertencer antes pelo disposto - no
artigo 55.° da lei de promoções de 12 de Junho de 1901:

Mostra-se alegar ainda o recorrente, em contestação
apresentada pelo seu procurador, que pelo disposto no
a;tigo LOdo decreto de 7 de Maio de 1908, se julga com
d.lreito a promoção a tenente antes dos sete oficiais men-
c~onados que preteriu, porquanto para tal efeito o men-
clonado artigo manda que para a sua colocação na escala,
p~la forma determinada no artigo 49. ° da lei de promo-
ç?es, se considere directamente promovido para o exér-
Clto metropolitano, como se tivesse sempre ocupado na
escala dos sargentos o lugar que lhe competia pela apli-
cação do § 1.0 do artigo 6.° do decreto de 14 de Novem-
bro de 1901; e que assim não podiam evidentemente os
preteridos obter a, promoção a tenente antes do reque-
r:nte, porque a sua preterição é um facto rial determina-
tIvo em virtude da lei e do disposto no artigo 21.° do
~ecreto de 14 de Novembro de 1901, e portanto compreen-
slvel, apesar do disposto na última parte do artigo 3.0 do
referido decreto de 1908:

O que tudo visto e ponderado, e ouvido o Ministério
Público:
• Considerando que, o artigo 55.° da carta de lei de 12
. de Junho de 1901, impõe aos alferes de infantaria, a obri-
gação de permanência de quatro anos nêste pôsto , para
ascenderem ao de tenente, e que o pôsto de alferes a que
se refere êste artigo não é o que condicionalmente se ob-
te!ll pelo decreto de nomeação para o desempenho de eo-
llllssão ordinária de serviço no ultramar, e que pode ser
perdido por falta de cumprimento das obrigações impos-
tas, _mas sim aquele que ao oficial pertence no exército do
C~ntlllente, independentemente do exercício de tal corais-
sao, ou, exercendo esta, depois de a haver concluído;
:endo conformes com esta doutrina as disposições cons-
antes do § 1.0 do artigo 6.° e artigo 10.0 do decreto de
14 de Novembro de 1901, traduzidas no artigo 1.0 do de-
Creto de 7 de Maio de 1D08, que claramente determinamdue a situação, na escala de acesso, dos oficiais promovl-
Ospara o ultramar só é estabelecida depois de ali haverem

cOlllpletado o tempo de serviço a que ficaram obrigados;
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. Considerando que, o artigo 21.°do 'decreto de 14 de-
Novembro de 19t:)1, na sua'f'xpressão literal, se não re-
fere ao tempo de serviço mas simplesmente ao serviço ,
isto é a sua natureza .ou qualidade, tendo unicamente pOl.'
fim .considerar os serviços prestados no ultramar, nas coe
missões designada» DO artigo 4. o elo referido decreto, como
se fossem prestadas nos corpos das respectivas armas,
para os efeitos .sómente do':§,I.D do :artigo 56.Q, condição
1'.a .dos artigos 36. o e 37. o e artigo 42'.0 da lei ele promo
ções de 12 de Junho de 1901 ~ .

Considerando que; o decreto de 7 de maio de 1908 ou-
tro fim não, teve- em vista, senão o..de regular a maneira
de aplicar as disposições' do decneto de 14 de Novem-
bro de -1901 e a lei de 12 .de ,Junho do mesmo ano, aos
indivíduos nomeados para odescmpenho de comissões or-
dinárias de, serviço no ultramar, re.spejtando todos os di-
reitos 'e regalias concedidas nestes, dois diplomas;

Considerando que, se a antiguidade 'p.ara' a promoção a
tenente fôsse contada da data do decreto-de promoção a
alferes para o 'ultramar, como pretende o recorrente, to-
dos os 'alferes, ao completarem os quatro anos da sua
comissão, 'não, ,só seriam promovidos imediatamente, ao
pôsto de ten.ente, alcançando por essa forma, eom a sua.
i.da'aoultl'amar, dois postos, 'o: que a lei manifestamente
não permite, e auferindo ao mesmo tempo, vantagens eu-
p'eiiores .às 'que o deoretode l4 de novembro de 1901
concede, mas iriam tam bêrn preterir indivíduos. que as
disposições' do mesmo decreto põem ao abnigo de-tal pre-
terição;

Considerando que' o recorrente, nos' termos do artigo
3. o do decreto de 7 de Maio de 1908" só' poderá ser pro'
movido a tenente quando competir êste pôsto ao alferes
-proveniente da classe dos aspirantes 'qu'e na. escala de
'acesso, de que trata o ártigo 1.0 do' refcJ'ido,:decreto, lhe
fica imediatamente ii, direita: "

Hei por bem, conformando-me com a;,me&ILD,<l! c0mnllta~
,e sob proposta do Ministro da Guerra, negar provimNlto
:ao recurso pOli não ter fundamento legal., ..' .
, Paços do' Govêrno da República, em :13 de Abril de
1912. = Alberto :Cm'los da Sil'vei1'a. i

I, "

Seereraria d4 Guerra - P Dlrec~ão' Gcral- La' Revarlição
" .,,",' J

Sendo presente ao Govêmo da Hepública; Portuguesa 3
.coasulta do Conselho, Superior de' Promoçõe>sacêl'y3 é),0
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fecurso n.? 60~ em qU'e 'é .recorrente o tenente, do 'qua-
dro auxiliar dos serviços de engenharia e' artilharia, José
lVIaria Brás :e recorridos os tenentes dó mesmo quadro',
António Joaquim de Brito )[agl'o, António F'rancisco,
Joaquim Gomes Maugénio e José Mar ia da Silva Figuei-
redo ; ". ' ,
, Mostra-se que o recorrente, sendo sargento de artilha-
ria, foi promovido a alferes nos termos do decreto com
fôrçade lei de 14 de Novembro de ;1901, para prestar
.serviço ordinário nas colónias, por decreto de 3, de Ju-
nho ,de 1902" ' , ' :' ",

Mostra-se 'que o recorrente pede para passar a direita
{los recorridos na eseala: ele acesso elo quadro a que per-
'ten,cem, alegando: que tendo sido ,promovido a alferes an-
terlOrmentea publicação do decreto de'] 8 ele Dezembro
,de 1902 este decreto não deve ter' efeito retroactivo, e
que; portanto, para 'a sua promoção I está ao abrigo ·do
-preceituado no § 2,° do artigo '158,o;do decreto com fôr-
'~a de lei de '( de Setembro de 1?)99 e' dos artigos 13,° e
01,,0 da carta de lei -de 12 de Jltmho de 1901; ,alega mais
que logo que concluiu a comissão no ultramar pediu pará
ser colocado a direita' dos recorridos, e que em nota do
qnal'tel general-da 4,a divisão militar, de 16 de Maiorle
1~07 lhe foi eomunioadoque oportunamente seriaaten-
<lido, e que não o tendo sielo desde então rcorria para, o
Conselho Superior de 'Promoções : -, ,

Mostra-se que o director geral da 1.1l Direcção da Se-
cretaria da Guerra informa: '

Que o recorrente foi promovido 'a .alferes condicional-
~ente, p!l'ra prestar :,sel'vi'ço ordinário nas <colónias, onde
, ,cou obrigado a servir durante quatro anos, para garan-
tIr o pôsto;
, Que em 18 de Dezembro de 1902, seis meses depois
<la '~omea;ção do recorrente para ir servir no ultramar,
Publicou-se o 'decreto, que modificou-as- condições de in-âress\) dos sargentos de artilharia e engenharia: no quadro
e' almox3.1;ifes de: engenharia e artilharia,' de forma que

nos quadros dos capitães e subalternos sempre que hou-,
vesse um determinado número oriundos (la arma de
,engenharia e os restantes da de' artilharia ;
d.,Qu~, com a publicação dêste decreto foram alteradas a.S
IS,pOslções 'da' carta de lei de 12 de Junho de 1901, de

lue adveio a 'nenessidade (~e ,harmonizar as disposições
o decreto de 14 de Novembro de 1901 comas' do de-

creto 'de: 18 de ,De'iembro lle ;1902; , , -' :
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Que ao recorrente deve ser aplicado o decreto de 18
de Dezembro de 1902, pois que êle nem mesmo dentro
do decreto de 14 de Novembro de 1901 tinha direitos
adquiridos, mas unicamente expectantes, e, portanto, a
aplicação do decreto de 18 de Dezembro de 1902, para
a sua entrada no quadro em nada o ofendia e não pro-
duzia retroactividade em relação aos direitos que ainda
não havia garantido;

Que, ficando o recorrente sujeito às disposições do de-
creto de 7 de Maio de 1908, para a sua admissão no
quadro dos almoxarifes de engenharia e artilharia, a sua
antiguidade é regulada pela data da sua entrada nesse
qnadro e não pela do decreto de 3 de Junho de 1902;
que o promoveu condicionalmente para o ultramar. Em-
bora os oficiais que cita, provenientes da arma de enge-
nharia, tivessem sido promovidos em data posterior para
o ultramar, não podem ser mais modernos do que o re-
corrente, visto que pelas disposições do artigo 2.0 do de-
creto de 7 de Maio de 1908, a que todos estão sujeitos,
êles tiveram cabimento no quadro a que pertencem pri-
meiro do que o recorrente; .1

Que o recorrente, regressando do ultramar em 27 de
Setembro de 1906, só em 1907 requereu para na escala
de acesso ficar à direita dos recorridos, e que não podendo
então tomar-se resolução definitiva, por o assunto estar
pendente dos trabalhos de uma comissão, se justifica: o
despacho: •Oportunamente 'será atendido» ; isto é, a opor-
tunidade da alegação e da colocação a que tivessem di-
reito seriam dados pelos trabalhos da comissão, que se
converteram no decreto de 7 de Maio de 1908, e para o
qual foram estabelecidos os prazos de três e seismeses
para reclamar; que dentro dêste prazo o recorrente não
reclamou, alegando então o seu direito; ,

Que desde 7 de Abril de 1907 até 28 de Fevereiro de
1912 esteve à espera da oportunidade de ser atendido,
quando o decreto com fôrça de lei de 26 de Maio de 1911
lhe permitia de novo fazer valer, no prazo legal, o que
julga ser o seu direito; .

Considerando que o recorrente, cujo nome está incluido
na relação da disposição 9.&da Ordem do Exército n." 13,
2.a série, do 16 de Maio de 1908, não apresentou qual-
quer reclamação no prazo fixado na dita disposição ;

Considerando que para os factos ocorridos antenor-
mente a 24 de Agosto de 1911, data da publicação do re-
gulamento do Conselho Superior de Promoções, os prazos
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para a interposição dos recursos começaram a correr desde
;quela data, e que o recorrente só interpôs o recurso em
8 de Fevereiro de 1912, e, portanto, depois de expirado

o prazo fixado no artigo 12.0 do dito regulamento;
90nsiderando que o decreto com fôrça de lei de 26 de

MaiO de 1911, e respectivo regulamento de 19 de Agosto
do. mesmo ano determinam expressamente que os recursos
sejam interpostos dentro dos prazos estabelecidos;

Hei por bem, conformando-me com a mesma consulta,
e sob proposta do Ministro da Guerra, negar provimento
ao 1'ecurso, por ter sido interposto fora do prazo legal.
1 Paços do Govêrno da República, em 13 de Abril de
912.=Manuel de Arriaqa = Alberto Carlos da Silveira.

Semlaria da Guerra- f.a Direcção Geral- 2.a Reparlicãn

Sendo-me presente a Consulta do Supremo Tribunal
Administrativo, acêrca do recurso n. o 13:896, em que é
~eor.rente o alferes de infantaria Agnelo João Taveira
orelra e recorrido o Ministro da Guerra, e de que foi

relator o vogal efectivo Artur Tôrres da Silva Ferreira.
O Mostra-se que, por despacho ministerial publicado na
19'd~mdo Exército n." 1, 2.a Série, de 18 de Janeiro de
ti 12, foi imposta disciplinarmente ao dito alferes, a pena11eo quatro dias de prisão e a transferência do regimento
t' 29 para o regimento n. o 30 de infantaria. Contra es-
11:~pena.s .representou o mesmo oficial.perante o meneio-
p o Mlllliltro, que não tomou conhecimento do alegado
1)01'8ser matéria contenciosa, indicando-se, como consta de
di ,ao impetrante, que a sua reclamação devia subir
terectamente ao Supremo Tribunal Administrativo nos
ill~tnos do respectivo regulamento, e seguindo esta via
relletPôs o interessado êste recurso em 1 de Março do cor-

Oe ano pela sua petição de fi. 1 a fi. 7 ;
C qu~ tudo visto; e

s~o onslderando que, em matéria de recursos contenciosos,
siÇãcontínuos e improrogáveis os prazos da sua interpo-
}lreo, c os apresentados directamente na secretaria do Su-
ter:o Tribunal Administrativo devem ser interpostos nos
11'0 Os elo artigo 28.0 elo regulamento do 25 de Novem-
COd,de 1886, modificados pelos artigos 344.0 e 462.0 do
gOr 1~0 Administrativo de 1896, nesta parte ainda em vi-
eib.' entro do prazo de dez dias contados sõbre a data

qUe o interessado teve conhecimento oficial da deci-
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'são, que lhe respeita, como se advertiu no decreto -de ,30
.de Dezembro de 1~09 ;

Considerando 'que o recorrente houve conhecimento
oficial do despacho reclamado pela-sua publicação na ci-
tada Ordem do Exército de 18 ele Janeiro dr> 1\:112, e
portanto não é ele receber, em vista ela sua tardia apre-
-ssntação. a respectiva petição de 1 do Março seguinte,
corno em semelhantes casos se tem resolvido, entre ou-
tros, nos decretos ele 2 ele Dezembro' de 1~08.e If de
Dezembro de 1\)10 .
. Hei por bem decretar, sobre proposta do Ministro ela

'Guerra e' oonformando-me com a sobreclita consulta, a re-
.gelção do presente recurso, nus termos-do artigo 18.°, éto
citado regulamento de 2ô de Novembro de 1886.

O Ministro da Guerra assim o tenha entendido e faça,
€xecutan.. Paços .. do Govêrno . da República, em 20 de
Abril de 19J2.=Manoe!, de A?'1'iaga=Alberto Carlos da
Siloeira. '
'J ';

Secretaria da Gqemí-l.a Ilireccão Gml-2.a Ílfparljj()
, , ! • j ," ;. " ,

, _'Usando ida; fdcl;l(büe. que me "confere oartígo 47.0',
,n.o' 4.°, da 'Constltuiçãó Politica da República Portuguesíh
J\ei por 'bem, sob proposta do· Ministro da Guerra, deter-
.IDi~~rqu~. sej,a colocado na situaç~o .de di~yo?ibili~ad~
ate 30 de À bri] do corrente ano, data desde que será eOIl

siderado coronel efectivo, o coronel do regix{)ento de eav!.-
"laria n.? 1" Lu.Ís Ribeiro 'I'ôrres, cm' virtude do acól'da9
"do Consel~9' Superiór de. Promoções de 20 do cor1'

epte
\ " '" ' , ), ,~ .' " ; , , 'mes,

:•. O Ministro' dàGucrra,' assim o tenha sntendido é faç~
"executar. Paços ao Govêrno' da I)epi'iblicá, em 20 de .Ab,~~
'dé 19U!':=Manutl de' A?'?'iaga = Alberto Carlos dct Jjt
.oeira, " I I , • ." ; I I I

•• ,_"_' c-: ,

2. o - Por: decretos de 6 do: corrente mês: J '.

J

E:stado ;ID aíoe do ~ército
~,

_: 2.~DiJ.".ecQão , .

t, 'Chefe interino dai6.a Rê'partição,o 'major veterinMa~
-Francisco Martinho· Mot!'L de Almeida, ficando exone~S,dj
tle, sub·úhefe da,!6." Repartição da 2." Direoção Ge!'a ,"
-Secretaria da' Guerra. t' ,'" J .. i I ",' ;, .
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. ,

Secretária idá Guen;a-2.· Direcçíto Geral
" fr ;. • i

, '. :

'6.· Repartição.' r
Ch~fe interino, o tenente-coronel veterinário, José AI·

~es Slmões, ficando exonerado de' chefe da G.a Repartição
o estado maior do exéroito.. . " , ' '

'"
'. Est.adc maior de cavalaria .
Tenente-cor~nel, omajor, Alfredo JúÜo d\, Li~a.

Regimento de cavalarra n.v 3
Capitão, do 1.0 esquadrão, o tenente do estado maior de

cavalaria, Carlos 'Alberto Correia. ,'.,.. _' '. i
,.Alferes, o sargento ajOndantedo regimeIi't';;-de cavala-
l'la ° 1 ' , -n. 0, Joaquim da Costa Saleiro. J

Regimento de infantaria n.> 1

a. COhcedida a diuturnidade de serviço, desde 21 de Março
o Corrente ano, ao tenente, Abílio Francisco de Jesus;

~obr ter completado doze anos de serviço efectivo como
U alterno.

Regimento de infantar-ia n." 17
f l\'[aj,ol' do 3.° batalhão, o capitão do estado maior ele in-
autar1a, Júlio Lopes de Oliveira.

,
Regimento de infantaria n.s 29 , '

ta'~ajor do 1.d ,bataIilão, ° capitão, elo'regimento de infan-ria o ' , , ,
n. 2, Jacinto Joaquim Fragoso. , ' " ,

, ,QuElidrodos oãeíats vetertnàrtos
téch't.ajor veterinário" o capitão veterinário -da comissão,
"et~19.a/~e remonta, ..A.ntón:,o,~~gU3to ~arrad~s; ca~itãÇ}
ria f1narIO, o tenente veterinário do regimento de artilha-
lJ.ár'n.o 6, João Maria da Cunha Fajardo ; alferes veteri-
SOI~odo médico ve~erinár!?, In4eio Júlio Pereira de Sousa;

a o n.? 2/3031: do extinto batalhão ele caçadores n:? 2.

'i\: . ' 'Secretariado "militar
~ir l~eres; o amanuense do mesmo secretariado, alferes
, l(lJano, Manuel Gl'ilo da Cruz Andrade. ,"

o Disponibilidade •~
1'1lg"rUlajor do infan tarla, Manuel Maria Coelho, que, de
do eesso do Ministério J das Colónias, s apresentou em 1

Orreute mês. ,
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o capitão de infantaria, em inactividade, Joaquim Pe-
reira da Sil va Negrão, por ter sido julgado pronto para
todo o serviço, pela junta hospitalar de inspecção. .

Inactividade
O tenente do serviço de administração militar do ba-

talhão de artilharia de guarnição, José Fernandes, por
ter sido julgado incapaz do serviço temporariamente,
pela junta hospitalar de inspecção.

Adido
O major do regimento de infantaria n." 14, -Adolfo

Cardoso da Fonseca Lebre, por ter ,sido requisitado par~
desempenhar uma comissão de serviço dependente do :MI'
nistério do Interior.

Reserva
O major do regimento de infantaria n. ° 24, Carlos Al-

berto da Paixão, por ter sido julgado incapaz do serviçO
activo, pela junta hospitalar de inspecção; e o alferes ~o
secretariado militar, em serviço na 4.3 divisão, TarquínIO
Augusto da Cunha Menezes Bettencourt, por ter atingidO
o limite de idade.

Reforma
O coronel do quadro dos oficiais veterinários, inspecto;

do serviço veterinário e chefe da 6.a Repartição da 2;
Direcção Geral da Secretaria da Guerra, João Antónl.o
de Sequeira de Almeida Beja, o tenente-coronel do regI'
mentq de cavalaria n. ° 10, António Augusto de Sous~
Machado e o tenente do regimento de infantaria n.o 33,
José.Maria Correia Júnior, por terem sido julgados inclI>:
pazes de todo o serviço, pela junta hospitalar de inspec

ção,

3.° - Por decretos de 13 do corrente mês:
Regimento de infantaria n.· 11

Concedida a diuturnidade de serviço desde 19 de :Març~
findo ao tenente Júlio Tomás Rodrigues de Sá, porbtej.
completado doze anos de serviço efectivo como SU a
terno. .

Regimento de infantaria n.· 14
Major do 1.° batalhão, o capitão do regimento de infltl

1
'

taria n." 4, Francisco da Luz César Ribeiro.
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Regimento de infantaria n,>28
Capitão da 2. a companhia do 3:~ batalhão, o tenente

do regimento de infantaria n. o 30, Alvaro Colen Godinho.

Regimento de infantaria n,>30
f M:aj,ordo 2.0 batalhão, o capitão do regimento de in-
,antarm n. o 7, Pedro Augusto de Oliveira.

'"

Regimento de infantaria de reserva n,> 10
Tenente,coronel, o major do regimento de infantaria

n.o 23, Joaquim Maria Ferreira.

Regimento de infantaria de reserva n.s 21
i lene~te,coronel coman.d~nte, o major do regimento de
n antal'la n. o 13, João Vieira Tavares.

Disponibilidade
A O capitão de cavalaria, Carl?s. Eu~énio Sc~ia'pa de
a,zevedo,' que, de regresso do Ministério das Colónias, se
presentou em 8 do corrente mês.
t~Os 'tenentes de infantaria, António Dinis da Silva Ler-
d.ao e José Pedro Canelas, que, de regresso do Ministério
das Colónias, se apresentaram, respectivamente, em 8 e 9
o Illesmo mês.
O capitão de infantaria, Alfredo Frederico de Alhu-

Th\l.:rqueFelner, que, de regresso do Ministério das Co-
nlas, se apresentou em 12 do corrente mês.

Adido .
seO tenente ajudante do regimento de infantaria de re-
te:v~ n. o 5, Carlos Quintino Travassos Lopes, por lhe

sIdo concedida licença ilimitada.

O Reserva
1108 ~ c~roneis do regimento de infantaria n. o 4, Francisco
oed llJos Marinho, por ter atingido o limite de idade;
Oha~ regimento d~ in~antaria ,n. o 26, Francis.co Afo.nso
~ela'~s, por ter sido Julgado lllcapaz do serviço activo,

Junta hospitalar de inspecção.

o . Reforma
l'es capI.tão capelão do extinto corpo de capelães milita-
~ll~na sItuação de inactividade, Aníbal Francisco Rodri-
jllnt

S
, [:01' ter sido julgado incapaz de todo o serviço pela
a ospitalar de inspecção.
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4. °- Por decretos 'de 2,0 dr"córrerite Inês: ;;", ~\

"RegiIiJ.e~tode 'infantaria n.o 15 I .

Major do 2.0 batalhão, (Y capitão do regimento de in-
fantaria n." 33, Sebistião Ramalho de Abreu Macedo ()1'-
tig&o." '

Regimento de infantaria n.v 26
Major elo 1.° batalhão" o capitão do estado maior de ln-

fantaria, 'Francisco Caetano Ribei:ro Vih.rrá. ' ' ,

Regimento de infantaria n, o 27
Major do 1.° batalhão, o capitão do regimento de infan-

~aria n.o 13, Antónió Faria Peixoto Braga.

Regimento de infantaria n.0·32
Major do 1.0 batalhão, o capitão do regimento de in-

fantaria n," 5, ManuelPerei'ra da Silva.

Manutenção Militar
, Capitão, o tenente do serviço de administração militar,'

Francisco Filipe de Sousa, nos termos do artigo 1.0 da
carta de lei de 23 de ,Fevereiro elo corrente ano.

Hospital militar de Elvas. ' .
Concedida a diuturnidade de servico desde d.O de Abril

do corrente ano ao tenente farmac~utieo, .Fernando ~u-
gusto da Paixão, por. ter completado doze' anos: de serVIÇO.
efectivo como subalterno. , .

, . , " Disponibiliçlade :', ' ,
, O major de infantaria; 'cIP inactjvid~de; Artur de 1\11-
randa Lemos, por ter sido julgado pronto p1\l:a todo o ~et
viço pela junta hospitalar de inspecção.

O capitão de infantaria, Carlos Fernando Bron, e ,os
tenentes da mesma arma, 1\Unuel João' Cóelho e JoaquOJJJ~
Augusto Geraldes, que, de reglresso elo :Ministério das ,o~
lônias, se apreseu,taram em 20 do corrente mês. .

I" '! •• ,j

,Adidos . '. 1 " 1J
Em conformidade com as disposições do 'decreto de

ele ~ovembro de 1901:, ",:, , ,0 ;3,
. 'I'enentes, os alferes, elo regl~ento ele; mfan.t41l'I1J. .11,. M
Cltstóelio. António .Marques e João, Avelino FEpTcira;.~:
rt!gimento de in.fan~aria n.? 29, António ,deS~)Usa ~~s~gi
eles;' do regimento de infantaria n." ?l; Armando ,da' ei .
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~abral' Beleza dos Santos, e do quadro dos oficiais vete-
rinários, João Henriques Barroso 'I'ierno. )
. Os tenentes de infantaria, em disponibilidade e em ser-

l'lÇO no regimento de infantaria n. o 10, Viriato Lopes Ra-
,lhos da Silva, e do gl'Upo de metralhadoras n. o 7, Ar-
lnando Augusto Pires Falcão, por terem sido requisitados
tar~ d.e~empenhar. c.omissões de serviço dependentes do
hlllstCI'lO das Colónias.

1\ O tenente medico do regimento de infantaria n. o 34,
~~anu~l Ferreira de ,Matos Rosa, por lhe ter sido conce-
Ida lIcença ilimitada.

Reforma
O capitão capelão do extinto corpo de capelães milita-l'~d'em inactividade, Aníbal Francisco Rodrigues, por ter

:~~lo jnlgado incapaz de todo o serviço pela junta hospi-
ar de inspecção.

/ 5.o -O Portarias

Secretaria da Guerra - Repartição' do Gabillete

C Vendo-se dos relatórios enviados a êst~ Ministério pelo
~ornando da L" divisão do exército, acêrca dos serviços
ee~empenhados por ocasião dos acontecimentos ele 20. 30
t.' _l de Janeiro último pelos batalhões central dos volun-
l'~rloS de Lisboa, voluntários de 2t1 ele Janeiro, voluntá-
t~08 Rodl'igues, de, Freitas, voluntários ~a. Sé, civil de San-

):8 n. o 2 e pelo corpo de atiradores civis, que os mesmost~es:aram uma cooperação activa ,e inteligente na manu-
h nçao da ordem pública, manda o Govêrno da República~Ol't, ,.
d~. ,llgltes~, pelo Ministro da Guerra: louvar os menciona-
.Pét b,atalhões ele' volnntários e corpo ele atiradores civis
"a a dedicação patriótica de que deram exuberantes pro-. s, .

p- l' ! I i I .' ,)

191~ços do Govêrno da República,. em' 9 de Abril de
,=Alberto Carlo« da Silvei?'a. .

Secretahil da Guer~a- 1,&' Direl'çáo'Gml- 3. a Il'rpartição

'll.is~Ianda O Govêrno da República Portnguesa, pelo Mi-
'li o 1'0 da Guerra, anular a nomeaeão do 1.0 argdnto
1:l.~ ,1/164 da 1.a· companhia do 3.o:bità.lbão do regimentt>

Infantaria n.? 27, Jordão Abel Rodrigues, para o lugar
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de amanuense do secretariado militar, feita por portari:l<
de 14 de Novembro último, publicada na Ordem do Exér-
cito n. o 26, 2. a série, de 21 do mesmo mês, por ter sido
indevidamente feita, e ficar sem efeito a portaria de 21 de-
Dezembro de 1911, publicada na Ordem do Exército
n.? 29, 2.a série, de 30 do mesmo mês e ano, Que man°
dava anular a referida nomeação por motivo de desistên-
cia do nomeado.

Paços do Govêrno da República, em 20 de Abril d~
1912.= Alberto Carlos da Silveim.

Secretaria da Guerra-t.a Direeçãu Geral- 4 a hepartição

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo :Mív,
nistro da Guerra, que fique sem efeito o disposto no n," ~.9

da determinação 3.a da Ordem do Exército n.? 20, L" sérIe,.
de 20 de Setembro de 1911, que manda demorar a e:JCe-
cução da reorganização do Instituto 'I'ôrre e Espada, de'
19 de Agosto de 1911, pondo-se sucessivamente eJlll
execução o regulamento do Instituto Feminino de EductV

ção e Trabalho.
Paços do Govêrno da República, em 8 de Abril de

1912. = Alberto Carlos da Silveira.

Secretaria da Guerra- 2.11 Direcção G~ral- 6.a Repartição

Manda o Govêrno da República Portuguesa,' pelo }1~
nistro da Guerra, nomear sub-chefe da 6.:1 Repartição ~o
2.a Direcção Geral da Secretaria da Guerra, o major .
quadro dos oficiais veterinários, António Augusto Barril
das. . de:

Paços do Govêrno da República, em 6 de AbrIl
1912. = Alberto Carlos da Silveira.

6. o - Por determinação do Govêrno da República:

tlldO'
Chefe interino da 2.11 Repartição, o tenente do es 11"

maior de artilharia, Fernão de Moura Coutinho Fer
llll

des Tomás.

1.' Divisl\o
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4.· Divisão

Subalterno do secretariado militar, o alferes do mesmo
. seCretariado, Augusto César Sá Dias.

Batalhão de pontoneiros
Comandante da secção de condutores, o alferes do qua-

dro auxiliar dos serviços de engenharia e artilharia, co-
lb.andante da companhia de pontoneiros de reserva, Ma-
nuel Alves Mineiro, pelo pedir.

Companhia de pontoneiros de reserva ,
d Comandante, o tenente do quadro auxiliar dos serviços
de engenharia e artilharia, comandante da secção de con-
l'~tores do batalhão de pontoneiros, Alfredo Augusto Pe-
eira, pelo pedir.

Estado maior de artilharia
l!' 'l'enente, o tenente do regimento de artilharia n, o 1,
ernão de Moura Coutinho Fernandes Tomás.

Regimento de artilharia n.s 6
ri Veterinário, o alferes do quadro dos oficiais veteriná-
os, Inácio Júlio Pereira de Sousa,

Regimento de cavalaria n,>3
disCap~t~o do 1.0 esquadrão, o capitão de cavalaria, em
~onlbIlidaele, Carlos Eugénio Schiapa de Azevedo.

Oa enente, o tenente do regimento de cavalaria n. ° 6,
ped:~.s Honorato de Mendonça Perry da Câmara, pelo

Regimento de cavalaria n.s 4
.i\.ltlferes, os alferes, do regimento de cavalaria n.? 1,
1\,0rado Narciso de Sousa, e do regimento ele cavalaria
Pelo ' F~ancisco José da Fonseca Coutinho de Castro,

pedirem.
Regimento de cavalaria n.s 6

tó~flbes,. o alferes .do regimento de cavalaria n.? 3, An-
érlCo Nogueira.

'l' Regimento de cavalaria n.s 9
~{a1\~ninte, o tenente do regimento de cavalaria n.? 10,

e Augusto Monteiro dos Santos Teles, pelo pedir.
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Regimento. de cavalaria n.v 10
( Capitão do 3..o esquadrão, o capitão do regimento de
cavalaria n," 7, Nuno Augusto de Avelal' Pinto Tavares,
por motivo disciplinar.

Regimento de cavalaria n.v 11
Capitão do D.° esquadrão, o capitão do regimento de

cavalaria n.". 3, Carlos Alberto Correia.

Estado maior de i;nfantaria
Major, o major de infantaria em disponibilidade, Artur

de Miranda Lemos.
Capitão, o capitão do regimento de infantaria n,° 33,

Bernardino Pires Franco.
Regimento de infantaria n,v 1 .

Exonerado de ajudante, o capitão Lúcio Carolino de
Melo Leite da Gama Lobo, pelo pedir.

Ex.onerado de ajudante do 3.° batalhão, o tenente Fer'
nando Nobre Madeira, pelo pedir. '

Ajudante.' do 3.° batalhão, o alferes do regimento de
infantaria n.? 30, Ernesto Cardoso Cabral de QuadroS. O

Alferes, o alferes do regimento de infantaria n." 3 ,
Joaquim José da Costa e Simas Júnior, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.· 2
Capitão da 3. a companhia do 2.° batalhão, o capitãO d,~

regimento de infantaria n." 28, José Lourenço de A1Ill6
1

da, pe~o pedir.. . ~ dll
Capitão d~ La companhia do 3.° batalhão, ? cap~taO ta

3.a companhia do 2.° batalhão, Gonçalo Pereira Pll:oeJl

de Castro, pelo pedir.
Regimento de infantaTia n.s 4

Comandante, o tenente-coronel do regimento de iJlf3
Jl
'

taria n.? 11', Luis Augusto Nunes. . do
Capitão da Ln companhia do 1.° batalhão, o capl~O 1113

regimento de infantaria n.? 21, Luís Aníbal da v$

Pinto, pelo pedir.
Regimento de infa.ntaria n.· IS dO

Capitão da Ln companhía do 3.~ batalhão, o cl.lpiti~eoo
estado maior de infantaria, José' Maria Quirino pac '
de Sousa Júnior. o 29,

Ténente, o tenente do regimento de infantari~L 11·

António Joaquim Ferreira Dinis, pelo pedir.



"2,~ 8éríe ORDEM DO EXÉRC1TO' N.o 8

Regimento de infantaria n.v 10
Major do 3.°' batalhão, o major de infantaria', em dis-

ponibilidade, Manuel Maria Coelho. '
Ajudante do 2.° batalhão, o tenente Manuel José de

Novais. ! :'

.Reg ímento de infantaria n.« 13. ,',
Tenente, o tenente do regimento de infantaria' n.? 3,

Germano de Sequeira Varejão Castelo Branco, pelo pedir.

• Regimento 'de infantaria n.v 14
l!' Tenente, o tenente do regimento de infantaria: n.? 29:,
irancisco José da Silva, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.· 15 .
E Tenente, o tenente elo regimento de infantaria n.? 22,
duardo Delfim, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.s 16
..:F ,Tenente, o tenente do regimento ele infantaria n." 1,
ernando Nobre Madeira.
Alteres, o alferes do regimento de infantaria n.? 2, Ar-

lllando da Fonseca.

Regimento de lnfantarlà n.· 17
~apitão da l ." companhia do 2.° batalhão, o capitão do

regnnento de infantaria n. ° 20, Miguel de Almeida Santos.

Regimento de infantaria n.v 18
t ~ajor do 1.0 batalhão, O major do regimento de .infan-
arla n.v 31, Manuel Silvestre Vilhena, pelo pedir.

1" ~apitão da :2.a companhia do 1.0 batalhão, o capitão do
egllnento de infantaria n. ° 34, José António Pereira.

Regimento de infantaria n.v 19
l!'rAlf~res, O alferes do regimento de infantaria n. ° 35,

anclsco José de Carvalho.

Regimento de infantaria n.s 20
r ~apitão~da 2." companhia do 3.° batalhão, o capitão do
t egltnento ele infantaria n. ° ;33, Alexandre Alves dos San-
os, pelo pedir.

Regimento de infantaria D.· 21
A. 'l':n~nte, o tenente ele infantaria, em disponibilidade,
lltoU10 Dinis da Silva Leitão.
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Regimento de infan:taria n.s 22
Tenente, o tenente do regimento de infantaria' n.? 15,

Eduardo Bandeira de Lima Júnior, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.v 23
Major do 3.° batalhão, o major do regimento de infan-

taria n. ° 15, José Francisco de Barros, pelo pedir.

Regimento de infantaria n. o 26
Comandante, o tenente-coronel do distrito s;lerecruta-

mento n. ° 26, Hermano de Medeiros.

Regimento de infantaria n.s 28
Capitão da La companhia do 2.° batalhão, o capitãO

da 2_:l companhia do 3.° batalhão, Pedro Alfredo de Mo'
rais Rosa, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.s 29
Ajudante do 2.° batalhão, o tenente de infantaria e~

disponibilidade e em serviço no mesmo regimento, Anto'
nio Ambrósio Ferreira.

Tenente, o tenente de infantaria, em disponibilidade,
João Pedro Canelas. '

Regimento de infantaria n.v 30
Tenentes, os tenentes, do regimento de infantaria n. 01,6,

Duarte -José da Assunção Júnior, e de infantaria em dIs-
ponibilidade, Manuel João Coelho e Joaquim Augusto,
Geraldes,

Regimento de infantaria n.s 31
Major do 2.° batalhão, o major do regimento de infaJl-

taria n." 18, Alexandre Martins Mourão, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.v 32
Exonerado de ajudante do 2.° batalhão, o alferes, Adolfo

Varej ão Pires Balaya, pelo pedir. .
Ajudante do 2.° batalhão, o alferes, Augusto da SIlVll

Soto Maior.
Regimento de infantaria n.° 33 d

Capitão da La companhia do 3.° batalhão, o capitãO o
regimento de infantaria n." 30, António Moreira de SoUSll,
pelo pedir.' '1'0

Alferes, o alferes do regimento de infantaria n." 4, Ju I
da Silva Bento, pelo pedir.
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Regimento de infantaria:n.o 34
~apitão da La companhia do 1.0 batalhão, o capitão do

~egllnento de infantaria n.? 1, Lúcio Carolino de Melo Leite
, a Gama Lobo.
. Capitão da 2. a companhia do 1.° batalhão, o capitão de
~fantaria, em disponibilidade, Joaquim Pereira da Silva
egrão.

. Capitão da 3. a companhia do 1.0"batalhão, o capitão de
Illfantaria em disponibilidade, Carlos Fernando Brou,

Regimento de infantaria n.s 35
t' ~xonerado de ajudante do 2.° batalhão, o tenente An-
onlO~adeira Montês Júnior, pelo pedir.
i Capitão da 2.a companhia do 2.° batalhão, o capitão de
bllfantaria, em disponibilidade, Alfredo Frederico de AI
tlquerque Felner.
i fCapit~o da 2.a companhia do 3.° batalhão, o capitão de
"ll.antarla, em disponibilidade, Caetano do Carvalhal Cor-.ela II .ennques.

Extinto batalhão de caçadores n.v 5
J C,a~itão da 5. a companhia, o capitão da 3. a companhia,
el'OllllnoOsório de Castro.

1.0 grupo de metralhadoras
ll.o~fere.s, ,~ alferes do extinto batalhão de caçadores

, VlrgIllO Varela de Sousa Magalhães.

. Regimento de infantaria de reserva n.v 5
Jo~udahte, o tenente do regimento de infantaria n. o 11,
s l'eixeira de Aguiar .

.<\: Regimento de infantaria de reserva n.O32
<\lltill~ante, O tenente do regimento de infantaria n.? 32,

nio Ferraz de Meneses.

S Distrito de recrutamento n.s 4
Josrretário, o capitão do quadro de reserva, Floriano

, pelo pedir. .
O} Distrito de recrutamento n.o 17

<\lljolefe,O coronel do quadro de reserva, Francisco dos
s Marinho, pelo pedir.

Oh Distrito de reorutamento n.v 26
~a.ch efe~ o coronel do quadro de reserva, Jacinto Eduardo

eco, pelo pedir.
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Distrito de recrutamento n,>29
: Exonerado de' chefe. <:\ n1aj~r do quadro de reserva,
'José Maria Braga, pelo pedir. .. .
. Chefe/o major do quadro de reserva, sub-chefe, João
'Lopes de Azevedo.' .
~ , ti.. ,

Distrito de recrutamento n.v 34
, Secretário, o tenente do quadro de reserva, Francisco
Martins. ~ .

Campo entrincheirado de Lisboa
Sector sul da defesa terrestre

.~;~.Ac\iunto, O tenente do quadro auxiliar dos serviços de
.engenharia e artilharia, "em disponibilidade, António .Au-
gusto Dias. .

Escola de tiro de infantaria
Adjunto, o capitão do estado maior de infantaria, Ber-

nardino Pires Franco.
Hospital Militar de Lisboa'

.Alferes, o alferes do qnadro auxiliar do serviço d~
'Saúde, Carlos de Carvalho Lapa, em serviço ,do hospi

til

militar de Chaves, pelo pedir;
Hospital militar de Chaves

" Alferes, o alferes (~oquadro auxiliar do serviço de S!lÚ'

de, Alberto Jósé Luís.

Comissão técnica de infantaria
Vogal, o capitão do regimento de infantaria n." 2, ~1i-

guel Baptista da Silva Cruz.
Comissão técnica de remonta

Vog-al, o capitão do quadro dos oficiais
João Maria da Cunha Fajardo.

Comissão técnica de servíco de saúde militar" e-
Vogal, o capitão médico, Carlos França, clínico eSK~_

cialista e director do Laboratório de bacteriologia e s
Iizes clínicas do hospital militar de Lisboa.

Comissão técnica do serviço veterinário 'c~o

Vogal, o major veterinário, sub-chefe da H.fi Repar:~~jO
(la 2. a Direcção Geral ela Secretaria da Guerra, }\n
Augusto Barradas.
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Secretaria da Gu~rril --:- COlIsl'iho Superior de l'remeções

Editos de cento e oitenta dias

, Pelo Conselho Superior de Promoções correm éditos.
d~ cento e oitenta dias, a contar da data dêste anúncio ,
Ol~a?do os capitães ele cavalaria, Francisco Cândido
Vieira de Sousa Lereno e João Barbosa da Silva Cas '
queiro, actualmente em serviço em Moçambique para;
qllereq.do, apresentarem contestação, ,como recorridos.
(ue são, no processo de recurso que pende neste Conse-
ho, em que é recorrente o capitão de cavalaria, Nuno
~\lgllsto de Avelar Pinto Tavares, o qual diz, em reque-
litnento, q\le se julga com direito à antiguidade do pôeto
c e capitão desde 9 de Julho de H)09, e não com a anti-
gUidade que tem de l?9 de Junho de 1911.
1 Secretaria do Conselho Superior de Promoções, em 16.
Ce Abril de 1912.=0 Secretário, João Baptista da Ro-
cha GI'ilo, tenente-coronel do secretariado militar.

Éditos de noventa dias

d Pelo Conselho Superior de Promoções correm éditos
e nOventa dias, a contar da data dêste anúncio, citandoti capitães de cavalaria, José Alves de Sousa Cardoso,
J' José de Serpa Pimentel de Sousa Coutinho e Justino,
osé de Sousa Pinto, actualmente em serviço em Angola,

}lara, querendo, apresentar contestação, como recorridostiue são, no processo de recurso que pende neste Conse:1°' em que é recorrente o capitão de cavalaria, Nuno
1" Ugllsto de Avelar Pinto Tavares, o qual diz em reque-
~lUent~ que se julga com direito à antiguidade do pôsto
p'e, clapltão desde 9 de Julho de 1909, e não com a anti-
~lll~ ade que tem de 29 de Julho de 1911.
cl. Secretaria do Conselho Superior de Promoções, em 16.ch Abl'~1 ele 1912.=0 Secretário, João Baptista da Ro-
a Gnlo, tenente-coronel do secretariado militar.

7. o _ Secretaria da Guma -i,a Dirfcção Geral- 2.a Repartição

ljq])declara-se que os capitães ele infantaria em disponibi-
Joa e, e cm serviço nos regimentos: de infantaria n." 34,
Oaaqullll Pereira da Silva Negrão, e de infantaria n." 35,

etano do Carvalhal Correia Henriques; e os tenentes,
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da mesma arma em disponibilidade, e em serviço: nos re-
gimentos, de infantaria n.? 1, Júlio Evangelino Pinto Ra-
mos, de infantaria n." 10, José Quirino da Câmara, de
infantaria n.? 25, Damião José Pêgo de Melo, e de infan-
taria n.? 34, Pedro Amaral Bôto Machado, e no estado
maior de infantaria, Luís Carlos de Almeida da Costa
Pereira; chegaram à sua altura para entrar no respectivo
quadro.

8. 0_ Seeretaria da Guerra- t. a Direcçio Geral- 2.&Repartiçio

Declara-se que os alferes de infantaria em conformidade
com as disposições do decreto de 14 de Novembro de 1901,
em serviço no Ministério das Colónias, Miguel Cardoso e
Francisco Rosas, chegaram à sua altura para promoção,
. contando a antiguidade do referido pôsto de 15 de N0-

vernbro de 1910.

9. o _ Secretaria da Guerra - L a Direcção Gcral- 2.a Repartição

Declara-se que o nome do capitão do regimento de in-
fantaria n,o 17, que, por decreto de 30 de Março últimO,
publicado na Ordem do Exé1'cito n. o 7, 2. a série, da mesma
data, passou à situação de adido por lhe ter sido concedida
licença ilimitada, é José Francisco da Graça e não Fran-
cisco ela Graça, como por lapso se publicou.

10. o _ Secretaria da Guerra - t.a Direcção Geral- 2.a Repartição

Declara-se que desistiram de servir nas colónias, nO
corrente ano: os tenentes, de cavalaria, Carlos Alberto
da Guerra Quaresma, e de infantaria, Manuel Maria Pan-
cada e João Alvaro dos Santos Silvano; e os alferes, d,e
infantaria, Augusto Valdez de Passos e Sousa e Herm1

-

nio Rebelo, e do quadro auxiliar dos serviços de engenha-
ria e artilharia, José J oaquim de Paiva.

11. o _ Secretaria da Guerra - ta Direcção Geral- P Reparlição

Declara-se que por portaria de 3 de Março de 191~, pr
blicada no Boletim Oficial do Govêrno ela provinCla ~
Timor, foi louvado pela inteligência e dedicação pelo ser
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viço de que deu .provas na comissão para que foi nomeado
por portaria n.? 33, de 10 de Fevereiro do mesmo ano,
Q tenente de infantaria n,° 18, Mateus de Sousa Fino. r

12.° -Secretaria da Guerra-La Direcção Geral-2.a Repartição

Declara-se que o tenente de infantaria, Carlos Quinteiro
T:-avassos Lopes, que por ·decreto de 13 do corrente mês
f~l colocado na situação de adido por lhe ter sido conce-

d
dlda licença ilimitada, estava na situação de disponibilí-
ade e em serviço no. regimento de infantaria de reserva

n.O 5. "

13.° - Secretaria da Guerra -'ta Direcção Geral- 3. a Repartiçã.

Oondecorados com a medalha militar', em conformidade
COmo disposto ~o regulamento aprovado por decreto de
4: de Fevereiro de 1911 :

Classe de eOD1portaD1ento exeUlpla.r

Grupo de caminhos de ferro ,
I Primeiro cabo n.? 68/440 da 1.a companhia, Oldegá.rio
nfante da Mota Sequeira Soares -medalha de cobre.

Grupo de telegrafistas de campanha
Primeiro cabo n." 6/37 da secção de condutores, Ma--

nUelMaria António Bernardino - medalha de cobre.

Companhia de telegrafistas de praça
Segundo sargento n.? 151/197, José Pereira' Vaz-

lnedalha de cobre. .'

Companhia de torpedeiros
:r Segundo sargento n." 7/907, Francisco Baptista Perei-
a -medalha de cobre.

Regimento de artilharia n.· 1
ln Olarim n.? 31/2295 da 5.a bataria, Lourenço Manuel-
edalha de pratll... _

Regimento de artilharia n.· 2 '
li: Primeíro cabo condutor n. ° 33/2512 da 5. a bataria,
lnílio - medalha de cobre.
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Regimento de artilharia n,o 3
Primeiro cabo servente n." 63/2619 daB." bataria,.José

Chita- medalha de cobre.

Regimento de artilharia n,s 4
Primeiro sargento n," 3/4080 da 4.:1. bataria, Manuel.

Pinto da Pinha - medalha de prata.

L. batalhão de artilharia de costa
Primeiro cabo n,o 7/37 da La companhia, António José

Gomes dos Santos - medalha de cobre.
Segundo sargento n." 10/946 da 4.a companhia, Rafael-

da Paz Viva - medalha de cobre.

2.• batalhão de artilharia de costa
Primeiro cabo n." 0/26 da "o.a companhia, Manuel Gon~

çalves Rodrigues - medalha de cobre.

Regimento de cavalaria n.· 1
Primeiro cabo n." 129/1029 do 1.0 esquadrão, Francisca

da Costa Pinheiro-o. medalha de cobre.

Regimento de cavalaria n.O2
Segundo sargento n." 2/1740 do 3.° esquadrão, Gil Do-

mingues-medalha de cobre.

Regimento de cavalaria n,v 4
Soldado cadete n." 75/545 do 1.0 esquadrão, Duarte dll

'Costa Pinto Coelho -medalha de cobre.

Regimento de cavalaria n,>5
Soldado n. o 204/244 do 1.0 esquadrão, Manuel da Sil-

va-medalha de cobre.

Regimento de cavalaria n.· 6 I
Segundo sargento n." 14/302 do 2.° esquadrão, Manue

da Assunção Figueiredo -medalha de cobre. .
Primeiro cabo n." 75/293 do 3.° esquadrão, QuintlllO'

Ferreira Barbosa - medalha de cobre.

. Regimento de infantaria n.s 6
Soldado D.O 91/1415 da a- companhia do 1.0 batalbãOr

Joaquim António-medalha de cobre. D'

Segundo sargento n.? 4/247 da 2.3 companhia do 3·
batalhão, Álvaro Troçolo- medalha de cobre.
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Regimento de infantaria n.· 8
. Primeiro cabo n. U 96/945 da La companhia do 1.~ ba-!
talhão, Eurico Ferreira Marques - medalha de cobre.
b Primeiro cabo. n.? 44/o4-A da 3.a companhia do 2;of
atalhão, António Arantes - medalha de prata.
Primeiro cabo n,o 13/874 da 1.a companhia do 3.0 ba-

talhão, João Joaquim de Faria Fernandes - medalha de
cobre. .·r .;

Regimento de infantaria n.s 13
, Músico de La classe n." 102/855 da L." companhia do
Lo batalhão, Manuel Luís Barbosa - medalha de praia .

. <1
Regimento de infantaria n.s 14 '

t l~rimeiro cabo n. o 17/928 da 3. a companhia do 2.0 ba-
a ã?, Miguel Paes-medalha de cobre.
t~:lmeiro cabo n. o 21/112 da La companhia do 3.o ba-
.a ao, António Esteves da Costa - medalha de cobre, r

b Segundo sargento n.? 60/364 da 2.a companhia do 3.dl
atalhão, Alexand!e Leite--medalha de cobre.

Regimento de infantaria n.· .15
1oM.estre de corneteiro n. o 34/374 da La companhia do)
. b!l'talhão, José. Mina - medalha de prata.

tal1~llneiro cabo n. o 67/468 da 3. a companhia do 2.0 ba-
ao, Francisco António - medalha de prata. " !

, Regimento de infantaria n.• 18 . ' 'J

tal1:ixneiro cabo n. o 36/197 da 3, a companhia do 2. o ba-
cobao, António Pinheiro da Conceição - medalha dere.
Jo~ol~aq.o n. o 20/834 da 4. a companhiado 3.0 batalhão,

qUIlnErnesto - medalha de cobre.

p . Regimento de ínfantarta n,>20
talh~llll.eirosargento n.? 1/1 da 1.a companhia do 3.0' ba-,

ao, Gemeniano Saraiva - medalha de prata.

S Reg-imentode infantaria n.O22
bat ~fundo cabo n. o 109/1319 da 3. a companhia do 3~o'

a ão, J oão José Peixoto - medalha de cobre. .
"

~},fúSico
I)obalhlto,1'e.

Regimento de infantaria n.· 24
de La classe n. O' 2/4 da La companhia do LO'
Leonardo Augusto de Barros - medalha de

r
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Músico de- La classe n.? 29/1305 da La companhia do
1.° batalhão, Manuel Ceia de Almeida - medalha de prata.

Primeiro sargento n." 15/1656 da 3.a companhia do 1.0
batalhão, António Soares - medalha de prata.

Regimento de infantaria n.s 27
Segundo cabo n." 88/126 da 2.a companhia do 2.° ba-

talhão, Ambrósio de Abreu - medalha de prata.

Regimento de infantaria n.s 28
. Primeiro sargento n." 155/134 da La companhia do 1.0
batalhão, António Isidro Gama - medalha de cobre.

Segundo sargento n." 1/37 da 4.a companhia do 1.0 ba>
s thão , Afonso Marques da Silva - medalha de cobre.

Regimento de infantaria n.> 29
Sargento ajudante n." 1/478 da La companhia do 1.0

batalhão, João Nunes de Sequeira - medalha de prata.

Regimento de infantaria n,? 34
Primeiro cabo n.? 60/261 da 3. a companhia do Loba-

talhão, Leonel Augusto Proença - medalha de cobre.

Regimento de infantaria n,v 35
Músico de 3. a classe n. ° 5S/158 da 1.:1 companhia do

1.0 batalhão, Domingos de Oliveira Neves-medalha de
cobre.

Primeiro cabo n.? 100/278 da La companhia do 1.0 ba-
"talhão, Manuel Dias Vasconcelos-medalha de cobre ..

Regimento de infantaria de reserva n.v 21
Soldado n." 829, João Manuel- medalha de cobre.

Regimento de infantaria de reserva n." 30
Sargento ajudante n." 242, António José MartinS-

medalha de prata. .
Extinto batalhão de oaçadores n.v 5

Primeiro cabo n." 63/509 da 4.a companhia, EduardO
FFederico-medalha de cobre. . M

Soldado n.? 114/504 da 4.a companhia, Fernando
Vilhena Barbosa de Magalhães-medalha de cobre •

. 2.0 grupo de oompanhias de saúde. .,,.,
Soldado n." 51/52 da 5.:1,companhia, José da Cruz

medalha de prata.
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3.° grupo de companhias de saúde
M Segundo cabo n.? 11/~68 da 8.a companhia, Sindolfo
artins Pereira -medalha de cobre.

1.° grupo de companhias de administração militar
. Primeiro cabo n.? 20/657 da 1.a companhia de equipa-
gens, Luís Lino Franco -medalha de cobre. .

2.· grupo de companhias de administração militar
d Segundo sargento ferrador n.? 70/157 da 2.a companhia
e subsistências, Manuel da Costa -medalha de prata.

3.° grupo de companhias de administração militar
Primeiro cabo n.? 26/61 da 8.a companhia de equipa-

,gens, António Monteiro - medalha de cobre.

Corpo de alunos da Escola de Guerra
,C ~rimeiro sargento cadete n. ° 187/365, Manuel Caldeira
alola Bastos -medalha de cobre.

2." companhia de reformados
lh!rimeiro sargento n.? 479, António Tibúrcio de Maga.;
aes - medalha de prata.

6." companhia de reformados
lnPrimeiro sargento n. ° 1084, Carlos dos Reis Cadete-
edalha de cobre.

Guarda nacional republioana
Batalhão n.· 1

.A. Primeiro cabo n. ° 27/139 da 3. a companhia, Vicente
llgusto Comba-medalha de cobre. '

Batalhão n.s 2

:n ~e~undo cabo n.? 127/62 da 1.a companhia, Gaudêncio
o rIgues -medalha de cobre.

CoSol~ado n.? 64/208 da 1.a companhia, Urgel Augusto
rreIa-medalha de cobre.

Batalhão n.s <5 •

~oSOldado n.? 101/107 da a- companhia, José Maria Pa-
a-medalha de cobre. '

tesS~d.ado n.? 70/ 377 ela 4.a companhia, Luís Elias Fon-
elga - medalha de cobre. •
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Batalhão ri." 5

( Soldado n.? 30/337 do esquadrão de cavalaria, Antó-
nio Joaquim-medalha de prata. '

Soldado n." 113/334 do esquadrão de cavalaria, Manuel
Jerónimo-medalha de prata .
.Soldado n.o 64/345 da La companhia, António dos An-

jos - medalha de prata.
Primeiro sargento n.° 1/863 da 2'.a companhia, Fran-

cisco Salgueiro da Silva-medálha de cobre.
.: Soldado n." 83/706 da 2.a companhia, Bernardo Teixei-
ra-medalha de cobre.
, Soldado n.? l1Oj336 da 2.& companhia, Paulo José da.
Silva-medalha de prata. .
, Soldado n.? 118/814 da 2.a companhia, António Mon-
teiro -medalha de cobre.

Soldado n,° 121/707 da 2. a companhia, João Matias--
medalha de cobre.

Soldado n." 54/512 da 3.a companhia, José Nunes de
~Andrade-medalha de cobre.

Soldado n." 72/400 da :'P companhia, Avelino'Cardoso
de Sousa -medalha de cobre.

Soldado n." 79/656 da 3.a 'companhia, Manuel Joa.-
~uim Pires-medalhá de cobre.

Soldado n.° 82/447 da 3.a companhia, Bernardo Viei-
ra- medalha de cobre.

Guarda Fiscal'
Circunscrição do Sul

Soldado n." 300/8152 da La companhia, Joaquim Se-
guro -medalha de cobre.
, Soldado n." 222/8464 da 2.a companhia, Manuel Duar-

t~d,ánches - medalha de cobre.' ' .
Soldado n.? 146/2678-A da 0.& companhia, Manuel Cl-

priano - medalha de prata.
c,: So~dada n.? 214/2891-A. da i: companhia, DoroingoS

!tosado - medalha de prata.

ClrcunscriC~~ do N<;lrtÉl1

Soldado n.° 142/6207 da' 1.P companhia, Ernesto :pe-
reira- medalha de cobre; ,
.[.'Solda/do n. o l45/5345 da 1. a companhia, ' João Marià-:'
medalha de cobre. • ' ) , '
»í Soldado n." 163/5502 da 2.a companhia, Francisco }to'
xo-medalha de cobre. . I ' ,', r,
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Soldado n. ° 464/5360 da 2. a companhia, António Ama-
to +-medalha de cobre.
I Soldado n.o 295/2656-A da 6. a companhia, José Gri-
o~ medalha de prata.

Companhia n.· 1

Soldado n. ° 36/151, Manuel de Freitas -medalha de
~rata.

Companhia n.? 2

Soldado n. o 56/223, António Botelho - medalha de
'cobre.

Companhia ri." 4:

Soldado n.? 19/113, Jacinto Martins -medalha de
,prata.

14. o _ Secretaria da Guerra- La Direcção Geral- 3.a Repartição

. Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
lllstro da Guerra, declarar cadete a praça abaixo meneio-
llada, nos termos do decreto de 7 de Novembro de 1907:

4.° grupo de metralhadoras
'O..Soldado n.? 46/86, da La bataria, José Bernardo Forte
Orte Rial.

15.o-Secretaria da Guerra-La Direcção Geral-3.a Repartição

d Declara-se que o soldado Manuel dos Santos, n.027/879,
d:l~' a companhia do 1.° batalhão, condecorado com a me-
l> I a de cobre da classe de comportamento exemplar,
ftea Ordem do Exército n." 6, 2.a série, de 22 de Março
s:d.~,.pertence a infantaria 21 e não a infantaria 27, como

dlzla na mesma Ordem.

16.°- Secretaria da Guerra - f.8 Direcção Geral- 4 a Repartição

~ Declara-se que perante o Conselho de Instrução da
({.~c~lade Guerra, conforme. foi anunciado no Diário do
do lJerno de 2, 3 e 4 do corrente, foi aberto concurso
111 Ctltnental até 2 de Maio de 1912, para o provimento de
'esf5alr vago de lente adjunto da 16. a cadeira da mesmaCoa.
tenOs candidatos ao referido lugar devem ser capitães ou
llec~~tes da arma de engenharia, habilitados com o res-

rvo curso, e terem exemplar comportamento, nos ter-
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mos do' disposto no artigo 1.o, alínea b) e § único do ar-
tigo. 2.0 do regulamento para os concursos aos lugares do.
magistério ,dá Escola de. Guerra, aprovado por decreto de
19 de Agosto de 1911, e deverão apresentãr na secreta-
ria da mesma Escola, até as quinze horas do citado dia 2
de Maio de 1912, ~m harmonia com o preceituado nos ar-
tigos 5.0 e 44.0 do citado regulamento, os seus requeri-
mentos acompanhados dos originais ou públicas-formas
das cartas dos cursos, sendo estas sómente aceites depois
de confrontadas com os originais, da nota de assentos do
respectivo livro de matrícula, do extracto do registo dis-
oiplinar, de quaisquer outros documentos .abcnatórios ou
pro.vas da sua aptidão para o exercício do referido lugar'
e em especial a enumeração dos livros que tenham pu-
blicado.

17. o _ Secretaria da Guerra-i. a DirecçãoGeral- 4.a Repartição
-(

_ "Declara-se que perante o Conselho de Instrução da.
Escola de Guerra, conforme foi anunciado no Liário do-
Govêrno de 2, 3 e 4 do corrente, foi aberto concurso
do.cumental até 2 de Maio de 1912, para o provimento de
lugar vago de lente da 8. a cadeira da mesma Escola.

Os candidatos ao referido lugar devem ter patente nãO.
inferior a tenente, pertencerem à arma de artilharia, ha-
bilitados com o respectivo curso e terem exemplar co01'
portamento, nos termos do disposto no artigo 1.0, alínea (1,)
do artigo 2.0 do regulamento para os concursos aos luga-
res do magistério da Escola de Guerra, aprovado por de-
creto de 19 de Agosto de 1911, e deverão apresentar na.
secretaria da Escola, até as quinze horas do citado dia 2
de Maio de 1912, em harmonia com o.preceituado nos a~-
tigos 5.0 e 44.0 do citado regulamento, os seus requer1-
mentos acompanhados dos originais ou públicas-forlIlaS
das cartas dos cursos, sendo estas sómente admitidas de-
pois de oonfrontadas com os originais, da nota de asseJl:
tos do respectivo livro de matrícula, do extracto do re_
~isto. disciplinar, de quaisquer outros documentos abof,
tórios ou pro.vas da sua aptidão para o exercício do Te e_
rido lugar e em especial a enumeração dos livros que te
nha publicado. _

18.o-8ecretaria da Guerra-P Dimção Geral-4.a tiepartiçlo
~ da.

Declara-se que perante o. Conselho de Instruça? d()
Escola de Guerra, conforme foi anunciado no Diá7"tO
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GOv(Jrno de 2, 3 € 4 do corrente, foi aberto concurso
documental até 2 de Maio de 1912, pará o provimento de
l~gar vago de lente adjunto da 4." cadeira da mesma
Escola.

Os candidatos ao: referido lugar devem ser. capitães ou
t:nen~es da arma d/e cavalaria, habilitados com o respec-
Ílvo curso e teremexemplar comportamento, nos termos
do .disposto no artigQ! L.", alínea b) e §.único do artigo 2.°
d? . regulamento para os .concursos aos lugares do magis-
terlO da Escola de Guerra, aprovado por decreto de 19 de
Agosto de 1911,' e deverão apresentar na secretaria da
lile~ma Escola, até as' quinze horas do citado dia 2 de
MaIO de 1912, em harmonia com o preceituado nos arti-
gos 5.° e 44.0 do citado regulamento, os seus requerimen-
tos acompanhados dos originais' Ou públicas-formas das
Cartas dos cursos,' sendo estas sómente aceites depois de
conf:onta~ás com os Ot;iginais, da nota de ::!.ssen~osdo .re~-
P~chvo livro de matrícula, do extracto do registo diSCI-
PlInar, de quaisquer outros documentos abonatórios ou
prOVas da suá, aptidão para o exercício do referido lugar
c em. especial a enurneracão dos livros que tenham publi-
cado. >

19.o - Secretariá da Guer~~-V Direcção.Geral- P Repartição

}, Declara-se que I perante' o Conselho de Instrução da
@scola de .Guerra,' conforme foi anunciado no Diário do
ovêrno de 2,·3 e 4 do corrente, foi aberto' concurso do-

Clllllental até 2 de Maio de ·1912 par<'1o provimento de lu-'
~a~ Vago de lente adj unto da 3.a cadeira da me-ma Escola.
t )s candidatoo !lo ·referido lugar devem ser capitães ou
t?nentes da arma de infantaria, habilitados com o respec-
IVOc' . 'I . t .l' , urso, 'e terem exemp ar comportamento, nos ermosd° dl~posto no artigo. 1.o, alínea b e § único elo artigo.2 ,0

té°l" regulamento para os concursos aos lugares do magls-
(1 10 da Escola de Guerra, aprovado por decreto de 19
d: Agosto de, 1911, e deverão apresentar na secretaria~r~esm.a Escola até as quinze horas do citado dia 2 de
Jjo alO de 1912,.' em harmonia com O preceituado nos arti-t>Os5 o . .
to . e 44,0 do citado regulamento, os seus requerimen-
~as acompanhadoll dos originais ou públicas-formas das
cortas dos cursos; sendo estas s6mente aceites depois de
l~nf~ontadas com os originais, da nota de assentos do re~-
lllictlyo livro de matricula, do extracto do registo disci-

!lar, de quaisquer outros documentos abonatórios ou
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provas da sua aptidão para o exercício do referido lugar
e em especial a enumeração dos litros que tenham publi-
cado.

20~0_ Stttelatia ~a~herta- ta 'i'tertió Getal~ 4,· Irpárli!ão

, Declara-se que perante I) Conselho de. Instrução da
Escola de Gperra, conforme foi anunciado no Diário do-
(ioverno de 2, :3 e 4 do corrente, foi aberto concurso do-
cumental até 2 de Maio de 1912 para. o provimento de.
lugar vago de lente da 11. a cadeira da mesma Escola.

Os candidatos ao referido lugar devem ter patente não
inferior a tenente, pertencerem ao serviço de administra-
ção militar, habilitados com o respectivo c~rso e terem
exemplar comportamento, npa termos do disposto no ar-
t.igo 1.° e alínea a) do artigo 2.° do regulamentô para 05'

concursos aos lugares do magistério da Escola de Guerra-
aprovado por decreto do 19 de Agosto de 1911, e deve
rilo apresentar na secretaria da Escola, até as quinze IlOr85'
do citado dia 2 de Maio de 1912, em harmonia com o
preceituado nos artigos 5.° e 44:.° do citado regulamento,
os seus requerime-ntos acompanhados dos originais' ou, pú-
blicas-formas das cartas dos cursos, sendo estas sómente
admitidas depois de confrontadas com os originais, da.
nota de assentos do respectivo livro de matrícula, do
extracto do registo diciplinar , de quaisquer outros do~
eumentos abonatórios ou provas da sua aptidão para o
exercício do referido lugar e em especial a elllumeraçãO'
dos livros que tenha publicado. .

21. 0_ Secrelaria dt &b~rl'a- ta Diréc~â()6etar - 50.ii fteparli~io

Declara-se qHe o major médico gradnado, João Lope~
da Silva Martins Júnior, conta a antiguidade d€>Jlôsto
desde 2' de Março do corrente àno,

22. o - Setrelaria dá 6uerra - 2'.a Dir,cção ~eral- 50.a RepattiçU

Licenças concedldls, por motivo de moléstia, aes o88lals abalU meDeiO'
. nados:

Em sessão de 12 ele Fevereiro (le 19t2 ~
Regi:mento de infanta.ria n." 26 .

- Coronel, Franeiseo Af@Dso Chaves, sessenta. {tias paF:J
i

se tratar.
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Regimento de infahtaria:n.O: 27
. Major (actualmente tenente -coronel no, regimento de
lnfantaria de reserva n, o 33), 'Augusto Jacinto Martins
l?ei'réi'ra, sessenta dias para se tratar. '

Disponibilidade
. Capitão (actualmente no regimento de infantaria n. o 19),
Aníbal Coelho Montalvão, noventa dias para se tratar .. ,

Alferes (actualmente no regimento de cavalaria n, o 10),
Inácio Maria da Conceição, sessenta dias para se tratar.

Em sessão de 19 de Fevereiro de 191~:

Grupo de artilharia de guarnição
Capitão, Manuel da França Dória, sessenta dias para

Se .tratar. ,
Regimento de infantaria n." 29 ,

Alferes, João Centeno de Sousa, sessenta dias para se
tratar.

6.· DivisAo

Inspecção dos serviços administrativos
d: Tenente da administração militar, José Fernandes, trinta
las para continuar a tratar-se. . ' 'I

Em sessão de 26 de Fevereiro ele 1912:

Regimento de infantaria n." 20
h Capitão, José António ele Araújo Júnior, noventa dias
"ara Se tratar.

Disponibilidade .. I

J 1'e~ente, em serviço no regimento de infantaria n.? 29,
t oaqulm Maria da Silva Zucheli, cincoenta dias para se
ratar.

li 'l'e~ente, em serviço no regimento de infantaria n. o 29,
,eul'lque ele Melo, cincoenta dias para se tratar.

Em sessão de 2 de Março de 1912:

Regimento de infantaria n." 30
<\~aj?r (actualmente no regimento de infantaria n." 9),
tl'at 1110 Arnaldo Cruz e Souza, cíncoenta . dias para se

ar.
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Em sessão "de 4 de Março de 1912:
., ~,~ " I • '.

. ., ,7 .• grlip?/de metralhadoras
Ténente-coronel, .Alfredo EJetltério daRo~ha Vieira,.

sessenta dias para se tratar.

Extinto batalhão de caçadores n." 2
: Tenentê; Gai-los António de Bragança Parreira,. qua-
renta e cinco 'dias para se tratar. . .

I' , "
r I '

., i, ~egimento de infantaria n.>8
Capitão ajudante, Francisco de Pádua, cincoenta dias

para se tratar. :'. : ': r

Alferes, Adelino Lopes da Silva Santos, cincoenta dias
para se tratar.

Regimento de infantaria n.· 30
Capitão, Alberto Guerreiro Peixoto e Cunha, noventa

dias para se tratar:' -. - . ;

Regimento de infantaria n.· 31
Alferes, José Martins Branco, trinta dias para se tratar.

Regimento de infantaria n.v 33
Tenente, Manuel de Sousa Coutinho, cincoenta dias

para se tratar.
Distrito de recrutamento n.> 20

Tenente (a<:tualmente no regimento de infantaria n.? 20),
Augusto César de Brito, cincoenta dias para. se tratar.

", . ~ .
e.· grupo de batarias de reserva '

Alferes, José Aires de Magalhães Martins, sessenta dia.s
para se tratar. .

, Eqt sessão de 4 de Março de 1912:
, r

Quadro dos ofioiais da administração militar .
Capitão, adjunto à 7. a Repartição da 2. a Direcção Geral

da Secretaria da Guerra, Alfredo Allen Archer, cincoenta
dias para se tratar.

'. '~,

Em sessão de 11 de Março de 1912:
" ., Regimento de.cavalarf.a n.s 10 I ' .Óe

Tenente capelão, José Cabral Lindo, sessenta dias para'
se tratar. .'
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4.° grupo de metralhadoras
Alferes, José Jácome de, Sant' Ana e Silva, trinta dias

para se tratar.
Regimento de infantaria n.s 34

Alferes, Aníbal Artur Marcelino, trinta dias para se
tratar.

Quadro dos oficiais da administração militar
Capitão, adjunto a 7. a Repartição da 2. a Direcção do

estado maior do exército, Júlio Eugénio Segurado Ache-
lllann, trinta dias para se tratar. .

Quad~o dos oficiais do secretaríado militar
. Capitão, Cláudio Alberto Nogueira Velho de Chaby,.
(!lncoenta dias para se tratar.

Em sessão de 18 de Março de 1912:

Regimento de artilharia n,° 4
Capitão do quadro auxiliar dos serviços de engenharia-

e artilharia, Lourenço Ventura, quarenta dias para se
tratar.

Extinto batalhão de caçadores n.s 2

Tenente, Manuel Inocêncio Bravo Borges, trinta dias
para se tratar.

Regimento de infantaria n.v 6 •

Capitão, Alexandre Carneiro Pinto, quarenta dias para
Se tratar.

Regimento de infantaria n.s 9

t Capitão, António Nunes Rica, <l_llarenta dias para se
ratar.

Regimento de infantaria n.s 13

J ~enellte (actualmente no regimento de infantaria n. 029),'
Oao do Nascimento Machado, trinta dias para se tratar;

Regimento de infantaria n.s 15

el' Tenente, César Augusto Possolo Bemfeito, cincoenta
las para se tratar.

Regimento de infantaria n.O23
:B .Alferes, Miguel Vaz Pereira Pinto Guedes de Sousa
acelar, trinta dias para se tratar.
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Regimento de infantaria n.v 29

, Alferes, Caetano Alberto Barcelos, trinta dias p"ltrase
tratar.

Regimento de infantaria n." 31
Alferes, Armando de Veiga Cabral Beleza dos Santos,

sessenta dias para se tratar.

Regimento de infantaria n.s 33

Alferes, Francisco Lopes de Calheiros e Meneses, qua-
renta dias para se tratar.

8." Divisi10
Inspecção dos serviços administrativos

Tenente da administração militar, Fernando Pedro
Afialo de Chelmiki, trinta dias para se tratar.

Disponibilidade
Tenente-coronel (actualmente no regimento de infanta-

ria de reserva n." ~4), António Maria da Silva, sessenta
dias para se tratar.

Capitão (actualmente no regimento de infantaria n.? 21),
Agnelo Pinto Vieira, sessenta dias para se tratar .
. Tenente, em serviço no regimento de infantaria n.? 13,
Alfredo de Assunção Coelho, sessenta dias para se tratar.

Tenente, em serviço no regimento de infantaria n." 21,
José Augusto Simões Esteves Lopo, noventa dias para
se tratar.

Em sessão de 25 de Março de 1912:

Disponibilidade
Capitão (actualmente no regimento de infantaria n." 21),

João Teixeira Pinto, noventa dias para se tratar.
Tenente da administração militar, Vitorino Maria Gon-

~alves Canelhas, noventa dias para se tratar.
Alferes, em serviço no regimento de infantaria n." 31,

Jaime Ribeiro, sessenta dias para se tratar.

Em sessão de 1 de Abril de 1912:

Regimento de artilharia n.s 2

Capitão capelão, António Joaquim Camejo, cincoenta

dias para se tratar.
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Estado maior de infantaria
, Tenente, António Marques, sessenta dias para se tratar.

Extinto batalhão de caçadores n. ° 2
Tenente, Júlio Pinto Vieira, vinte dias para se tratar.

Regimento de infantaria n.O2
Tenente, Henrique Gomes da Silva Júnior, vinte dias

para se tratar.
Regimento de infantaria n.s 12

Capitão, Joaquim Augusto Prata Dias, cincoenta dias
para se tratar.

Regimento de infantaria n.s 20
. Alferes, Eugénio Alfredo de Morais Matos, sessenta

,dIas para se tratar.

Regimento de infantaria n,v 29
Capitão, José Novais Vilaça, cincoenta dias para se

tratar.
Disponibilidade

Capitão, em serviço no regimento de infantaria n. o 35,
Caetano do Carvalhal Correia Henriques, trinta dias para
~e tratar.

Em sessão de 3 de Abril de 1912:

Regimento de infantaria n," 3

hCapitão ajudante, Francisco Soares de Lacerda Ma-
e ado, cincoenta dias para se tratar.

Em sessão de 5 de Abril de 1912:

Extinto batalhão de caçadores n.O2
d' Alferes, Luís Augusto de Sousa Rodrigues, cincoenta
las para se tratar.

, Regimento de infantaria n.O10

P Capitão, Carlos António Leitão Bandeira, quarenta dias
ara Se tratar.

Em sessão de 8 da Abril de 1912:

2.° Batalhão de artilharia de costa
.diCapitão médico, Artur Alberto Vaz Pereira, quarenta.

as para s~ tratar. •
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Regimento de infantaria n.· 9
• Alferes, Antônio Joaquim Valadares, cincoenta e cinco-
dias para se tratar.

Dfsponíbfltdade

• Major de infantaria, Manuel Maria Coelho, quarenta.
dias para se tratar.

23. 0_ Setretaria da Guerra- 2. a Direcção Geral- P Repartiçao

Declara-se que chegaram a sua altura para entrar no-
quadro, nos termos do n. o 2.0 do artigo 7.0 da carta de lei
de 20 de Agosto- de 1908 e decreto de 23 de Fevereiro,
do corrente ano, os capitães I do serviço de administração
militar, em disponibilidade, Alfredo Ernesto Maltez Pico,
João Evangelista Leite de Macedo e Carlos Augusto da.
Silva Oliveira, o primeiro desde 23 de Março último e os-
restantes desde 30 do mesmo rnês.

24. o _ Secretaria da Guerra- 2. a DirecçãoGeral- P Repartição

Declara-se que o tenente do serviço de administração,
militar, Vitorino Maria Gonçalves Canelhas, que por de~
creto de 23 de Março findo, inserto na Ordem do l!.xércit{}
n, o 7, 2. a série, de 30 do mesmo mês, foi colocado na dis-
ponibilidade, chegou a sua altura par~ entrar no respeo'
tivo quadro em 18 do mês fiudo, data em que SE' aprese~~
tou de regresso do Ministério das Colónias para preencbl~
mento de vacatura. '

25. o _ Secretaria da Guerra- 2.a Direcção Geral- 3.a Repartição

Novamente se publíca o vencImento que compete ao oficial abaIxo desi-
gnadO, úlUmamente transferido para a situação de reserva:

Com o sôldo de 80~640 réis mensais e não 721f,800 ré~S,
como foi publicado na O~·dern do Exército n.? 6, 2.a sér~e,
de 22 de Março findo, o tenente-coronel de infantarIa,
David Ferreira da Rocha, transferido para a situação ~:
reserva pela Ordem do Exército n. o 2, 2. a série, de 20
Janeil'o findo. f
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, .
26.° -Seerelarla da Gllerra- 2.a Direcção Geral-S.a BepartiçiO,

Yanclmentos que competem aos oficiais abaixo deslgnildos, últimament e'
• transferidos para a situação de reserva: '
. Oom o sôldo de 1805000 réis mensais, o general de di-

vlsão,Frederico Augusto de Almeida Pinheiro, transferido.
,para a situação de reserva pela Ordem do Exército n. ° 6,
2.a série, de 22 de Março do corrente ano.

Oom o sôldo de 105a600 réis mensais, sendo 416670
.réis pelo Ministério do Fomento, 26600~ réis pelo Minis-
tério das Oolónias e 386928 réis pelo Ministério da Guer-
l"á, o coronel graduado de engenhar.ia, adido em serviço
no Ministério das Oolónias, Pedro Augusto Arnaut de
Meneses, transferido para a situação de reserva pela Or-
dem do Exército n.? 2, 2.& série, de 20 de Janeiro do
corrente ano. .

Oom o sôldo de 1126000 réis mensais. sendo 2{í800
;réis pelo Ministério das Oolónias e IO\:.l1$20Ó réis pelo Mi-
ll_istérioda Guerra, o coronel de cavalaria, D. Nuno Ma-
r~a de Figueiredo Oabral da Câmara, transferido para a
s~tuação de reserva pela Ordem do b'xército n.? 6, 2.a sé-
rIe, de 22 de Março do corrente ano.

Oom o sôldo de 1J 86400 réis mensais, o coronel de in-
fantaria, António Ernesto da Ounha, transferido para.
à situação de reserva pela Ordem do Exército n, o 6, 2. a
série, de 22 de Março do corrente ano.
· Com o sôldo de 1186400 réis mensais, o coronel de
Infantaria, Augusto Garcia, transferido para a situação
,de reserva pela Ordem do Exército n.? 6, 2.a série, de
22 de Março findo.
· Com o sôldo de 115n200 réis mensais, o coronel de
l~fantaria, Jacinto Eduardo Pacheco, transferido para a
SItuação de resarva pela Ordem do Exército n.? 6, 2.a
.série, de 22 Março findo,
· Com o sôldo de 108,$800 réis mensais, o coronel de
lllfantaria, António Fernando do Rêgo Chagas, transferido
~:ra .a.situação de reserva pela Ordem do Exército n. o 7,
," serle, de 30 de Março findo.
, Com o sôldo de 906000 réis mensais, o major de in-
fall~aria, João Augusto da Oosta Oabedo, transferido para
: ~Ituação de reserva. pela Ordem do b'xército n. o 7, 2. a
érle, de 30 de Março findo. .
Com o' sôldo de 65,$000 réis mensais, sendo 46332 réis

pelo Ministério do Fomento, 2166GO réis pelo Ministério
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das Finanças e 39t$008 réis pelo Ministério da Guerra,
o capitão de infantaria, Raúl de Almeida Loureiro e Vas-
concelos" transferido para a situação de reserva pela ,Or'-
dem do Exército n." 5, 2.a série, de 21 de Fevereiro findo.

Com o sôldo de 556000 réis mensais, o capitão de in-
fantaria, Joaquim Manuel de Almeida, transferido para a
situação de reserva pela Ordem do Exé1'cito n. ° 7, 2. a sé-
rie, de 30 de Março findo.

Com o sôldo de 66t5000 réis mensais, o capitão do qua.·
dro auxiliar do serviço de saúde, Emídio José Abrantes,
transferido para a situação de reserva pela Ordem. da
Exército n, o 7, 2. a série, de 30 de Março findo.

Com o sôldo de 7MOOO réis mensais, o chefe de músi-
ca de 1.3 classe, com a graduação de capitão, Evaristo
António Guedes, transferido para a situação de reserva
pela Ordem do Exército n.? 5, 2.a série, de 21 de Feve-
reiro findo.

27.0 =--Seerctaria da Guerra-P DirecçãoGeral-8.a Repartição

Vencimento que compete ao oficial abaixo designado, últlmamente trans·
~' ferido para a situação de reforma:

Com o sôldo de 836200 réis mensais, o tenente-coronel
de artilharia, António Tavares da Silva Godinho Júnior,
transferido para a situação de reforma pela' Ordem d0
Exército n," 5, 2.a série, de 21 de Fevereiro findo.

Com o sôldo de 112i$000 réis mensais, o coronel do
serviço veterinário, João Antonio de Sequeira de Almeida
Beja, transferido para a situação de reforma pela presew
te Ordem do Exército.

28. o _ Secretaria da Guerra- f.3 DirecçãoGeral- 2.a Repartição

Licença registada concedida ao oficial abaixo menelenade:
Regimento de infantaria n,01

Tenente, Joaquim Feliciano de Azevedo, dez dias.

Foram confirmadas a,s licenças registadas que os comandantes da.s 1",
5, a, 6. a, e ~,a dlvtsões e comandante mllltar dos Açores concederaDI
aos oficiais abaixo mencionados:

Regimento de artilha.ria. n.o 4 '
Capitão ajudante, Alberto Correia Pinto de Figueiredo

Pimentel, dez dias.. '
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Regimento de infantaria n.s 25
Capitão, Feliciano António da Silva Leal, doze dias.

Regimento de infantaria n.v 28
Alferes, Fausto de Matos, quinze dias.
Alferes, Afonso Carlos Ferreira May, quinze dias.
Alferes, António Soares de Andréia Ferreira, dez dias.

Regimento de infantaria n.v 29
Capitão, actualmente do regimento de infantaria n. o 3,

José Cesário da Silva, vinte dias.

{Extinto batalhão de caçadores n,s 2
Tenente, Manuel Inocêncio Bravo Borges, vinte dias.

Rec'tific8Qão

~a Ordem. do Exército 11.° 14, 1." série, de 30 de Junho de 1911.
fá~pna 994, a alteração 5." na arma de artilharia deve ser substi-
ulda pela seguinte: .
05.° As 2.· e 3." batarias do grupo de artilharia de guarnição

n.· 1, a 3.- bataria do grupo de artilharia de guarnição n.O 5 e o
~ãUPO de artilbaria de guarnição n.O6 passam a constituir o bata-

o de artilharia de guarnição •.

Alberto Carlos da Silveira.

Está conforme.
o Director da 1. a Direcção Geral,

~~/~~/~

;Zú--."-!'-



.'.



SECRETARIA DA GUERRA

10 DE MAIO DE 1912

ORDE:NI DO EXERCITO
(2." Série)

Publica-se ao exército o seguinte:

1.o - Por decreto de 6 do mês findo:

Por ter saído incompleto, novamonte se publica o seguinte de-Creto:

Secrotaría (la Guerrn - 2.· ])irreção Grral

6."Repartição
. Inspector interino elo serviço veterinário e chefe inte-
rino da G.a Repartição da 2.a Direcção Geral, o tenente-
~orouel veterinário, José Alves Simões, ficando exonerado
~ .ehefe da 6.11 Repartição da 2.a Direcção do Estado
alOr do Exército.

2. o - Por decreto de 20 do mês findo:

Disponibilidade
r' O tenente do quadro' auxiliar dos serviços de engenha-
d~ e .a~·tilharia, António Augusto Dias, que, de regresso
1 l\hnlstério das Colónias, se apresentou em 15 do mes-
\10 Inês.

3.
0

- Por decreto de 27 do mês findo:

Estado maior de cavalaria
Major, o capitão Frederico Sapuriti Maohado.

{
Estado maior de infantaria

vaM:ajo.res, os capitães, Diogo de Medeiros Correia e Sil-
o Vll'gílio Henrique Soares Varela.
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Regimento de infantaria n.v 9
Concedida a diuturnidade de serviço, desde 21 de Abril

do corrente ano, ao tenente Francisco José de Campos,
por ter completado doze anos de serviço efectivo coÍno
subalterno.

Regimento de infantaria n.v 11
Tenente-coronel comandante, o major, Francisco Xavier

Líbano dos Santos Pereira.

Regimento de infantaria n," 13
Major do 2.0 batalhão, <- capitão do regimento de in-

fantaria n.? 19, Artur Aníbal Botelho.

Regimento de infantaria n.v 24
Major do 2.° batalhão, o capitão do regimento de in-

fantaria n. o 12, Adalberto Gastão de Sousa Dias.

Serviço de administração militar ,
Tenentes, os tenentes do serviço de administração Jl'l~-

litar, José Maria Baptista e Francisco Fernandes dos À,I-
dos, por terem vaga e haverem regressado do MinistérIO
das Colónias.

Supranumerário
Major, o major de infantaria e do serviço do esta~O

maior, nos termos do artigo 25.0 do decreto de, 25 de :MaIo
de 1911, adjunto do estado maior do exército, Angel~
Leopoldo da Cruz e Sousa, em conformidade com o § 3·
do citado artigo e § 3.0 do artigo 461.0 do referido de-
creta.

Disponibilidade
O capitão, .João Maria Ferraz Júnior, o tenente, À;:

berto Artur Sarmento, e o alferes, Anibal de Barros, t .
dos de infantaria, em inactividade, por terem sido juIg;e
dos prontos para todo o serviço pela junta hospitalar
inspecção. r 'O

Os tenentes de infantaria, António Augusto de AraU,~_
Cotta e João Paulo da Costa Santos, e o alferes ~o ~a-
dro auxiliar dos serviços de engenharia e artilharI~, las
nuel Moreira Flores, que, de regresso do MinistéoO c
Colónias, se apresentaram em 20 do corrente mês. ~!l-

Os alferes de infantaria, Emídio José de Almeida e j\1i-
tónio Maria Teles Freire, que, de regresso do mesJl'lO ~ó
histério, se apresentaram, respectivamente, em 22 e
do referido mês.
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Adw.o
O capitão do regimento de infantaria n." 22, António

Nunes de Andrade, por lhe ter sido concedida licença ili-
mitada.

Inactividade
O tenente do regimento de infantaria n.? 20, Augusto

César de Brito, por ter sido julgado incapaz do serviço
temporáriamente pela junta hospitalar de inspecção. .

4. ° - Por decretos de 4 do corrente:

Estado maior de cavalaria
.Major, o capitão do regimento de cavalaria n." 11, Fir-

:tnlllO Teixeira da Mota Guedes.

Quadro auxiliar dos serviços de engenharia e artilharia
Capitão, o tenente em serviço na inspecção de enge-

nharia da 2.a divisão, Joaquim Pereira,

Disponibilidade
. O tenente do quadro auxiliar dos serviços de engenha-
ria e artilharia, em inactividade, Francisco Ferreira, por
Ier sido julgado pronto para todo o serviço pela junta
lospitalar de inspecção.

Adidos
Em conformidade com as disposições do decreto de 14

de Novembro de 1901:
Tenente, o alferes ajudante do 3.0 batalhão do regi-

:tnlhento,de infantaria n.? 13, Francisco Monteiro de Carva-
o LIma,
, O capitão do serviço de administração militar, Frede-
rICO Xavier da Silveira Machado, os tenentes, do regi-
~ento de infantaria n. ° 8, Francisco Vicente da Silva, e
0, regimento de infantaria n.? 16, Alfredo Augusto Iii-

?eIro da Fonseca Júnior, e os alferes, do regimento de
Infantaria n.? 33, Francisco Dias Cabeças, e do quadro
au:x:iliar dos serviços de engenharia e artilharia, em serviço
fO ,grupo de batarias de artilharia de reserva n, o 1, C~-
~stlno Cláudio dos Santos Cidrais, por terem sido l'eqUl-
Illtados para desempenhar comissões de serviço dependen-
tes do Ministério das Colónias.
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Reserva
O general José Augusto da Costa Monteiro, pelo haver

requerido, nos termos do n." 4.0 do artigo 2." da lei de
reformas de 25 de Maio de 1911.

Reforma
O capitão do quadro auxiliar dos serviços de engenha-

ria e artilharia, em serviço no regimento de artilharia
n. o 4, Lourenço Ventura, e o tenente do regimento de
infantaria n.? 30, Duarte José de Assunção Júnior, por
terem sido julgados incapazes de todo o serviço pela junta
hospitalar de inspecção.

5.°_ Por determinação do Govêrno da República:
4.a DIvisão

Inspecção dos serviços administrativos
Adjunto, o tenente do serviço de administração militar,

Francisco Fernandes dos Aidos,

6." Divisão
Serviço de recenseamento de animais e veiculos

Chefe, o major do estado maior de cavalaria, José Mon-
teiro Cabral de Vasconcelos, pelo pedir.

Regimento de al'tilharia n.v 3
Subalterno, o tenente do quadro auxiliar dos serviços

de engenharia e artilharia, em disponibilidade, Fr~ncisco
Ferreira.

Regimento de artilharia n.°4
Oficial da coluna de munições, o alferes do quadro aU-

xiliar dos serviços de engenharia e artilharia, subalterJlO
do grupo de batarias de artilharia de montanha, André
Maria ele Oliveira, pelo pedir.

1.0 Grupo de batarias de artilharia de reserva
Oficial do quadro auxiliar dos serviços de engenharia e

artilharia, o alferes do mesmo quadro, subalterno do re-
gimento ele artilharia n.? 7, António José de Simas, pelo
pedir.

Estado maior de cavalaria
Major, major elo regimento de cavalaria n.? 11, José

Monteiro Cabral ele Vasconcelos.
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Regimento de cavalaria n.s 3

Capitão do 3.0 esquadrão, o capitão do regimento de
cavalaria n.? 7, António de Melo Pinto de Gusmão Ca-
lheiros.

Regimento de cavalaria n.v 11

. Major, o major do estado maior de cavalaria, Frede-
rico Sapuriti Machado.

Estado maior de iufantaria
11.< Coronel, o coronel do regimento de infantaria n. o 35,
~'lanuel Augusto de Matos Cordeiro.

Major, o major do regimento ele infantaria n.? 10, Ma-
nuel Maria Coelho.

Regimento de infantaria n.v 1

Capitão da 3.a. companhia do 2.° batalhão, o capitão
do extinto batalhão de caçadores n.? 2, José Paulo Bu-
reau.

Tenentes, os tenentes do extinto batalhão de caçado-
res n. o 2, Manuel Inocêncio Bravo Borges, Raúl Gomes
da Silva, Manuel Pedro de Jesus Ferreira, Henrique Go-
llJ.es, Júlio Pinto Vieira, Carlos António Bragança Par.l' . >

eira e Carlos de Carvalho Dias .
.Alferes, os alferes do extinto batalhão de cacadoresr 2, Luis Augusto de Sousa Rodrigues e Vas;o Dias
erreira. de Moura.

Regimento de infantaria n.s 2

l' ~apitão da 3.a companhia do 1.0 batalhão, o capitão do
;.gU:nento de infantaria n.? 16, Joaquim José de Oliveira
Ires, pelo pedir.

e ~apitão dã 2. a. companhia do 2.0 batalhão, o capitão do
h~!Into batalhão de cacadores n. o 2, José Ernesto de Sam-~alo. '.

eJ?;(apitão da 2.a. companhia do 3.0 batalhão, o capitão do
O lnto batalhão de caçadores n. o 5, Jerónimo Osório de
astro. .

Regimento de infantaria n.s 5

e~(apitão da 2. a companhia do 1.0 batalhão, o capitão do
Q. luto batalhão de caçadores n.? 5, António Bernardo
onçalves.

Regimento de infantaria n.s 6

l'io~J?;oncrado de ajudante do 2.0 batalhão, o alferes, Hen-
~lle Cruz de Araújo, pelo pedir.



270 ORDEM DO EXÉRCITO x- 9 2." Série

Regimen.to de infantaria n.v. 10
Tenente, o tenente de infantaria, em disponibilidade,

João Paulo da Costa Santos.

Regimento de ínfant.arta p..o 11
Major do 1.0 batalhão, o major do regimento de infan-

taria n.? 17, Júlio Lopes de Oliveira, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.v 13
Alferes, o alferes de infantaria, em disponibilidade,

Emídio José de Almeida.

Regimento de infantaria iJ..o 16
Ajudante do 1.0 batalhão, o alferes Armando da Fon-

seca .
.Capitão da 2. a companhia do 1.0 batalhão, o capitão do

regimento de infantaria n." 2, Jerónimo Osório de Castro .
. Capitão da La companhia do 2.0 batalhão, o capitão do
extinto batalhão de caçadores n. o 5; José Martins Caiada
de Sousa.

Tenentes, os. tenentes do extinto batalhão de caçadores
n. o 5, Teotónio Carlos Martins, João de Passos Pereira
de Castro Júnior, António Pires' Pereira Júnior, António
Cândido de Gouveia Castilho Nobre e Manuel Fernandt;)s
da Costa.

Alferes, os alferes do extinto batalhão de caçadores
n.? 5, Mário Urosa Gomes, Leopoldo Lial Dias e GustaVO
Arsénio Branco Ventura.

Regimento de infantaria n.v 19
Capitão da 3. a companhia do 1.0 batalhão, o capitão dv.

1. a companhia do 3.0 batalhão, Artur Marques de Se-
queira, pelo pedir .
. Capitão da La companhia do 3.0 batalhão, o capitão d.V.
2.a companhia do 2.8 batalhão, Tito Lívio José de Oh-
veira Barreira, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.s 20
Ajudante do 3.0 batalhão, o alferes do regimento ele

infantaria n.? 34, António José Peixeira de Miranda.

Regimento de infantaria n.s 21
Capitão da 2. a companhia do 1.0 batalhão, o capitãO d~

regimento de infantaria n.? 22, Frederico Vítor GoIlle
Mariares, pelo pedir.
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. Capitão da 3. a companhia do 1.0 batalhão, o capitão de
Infantaria, em disponibilidade, João Maria Ferraz Júnior.

Regimento de infantaria n.s 23
Oficial do serviço de administração militar, o tenente

do mesmo serviço José Maria Baptista. .

Regimento de infantaria n.v 27
Tenente, o tenente de infantaria, em disponibilidade,

Alberto Artur Sarmento.

Regimento de infantaria n.s 30
Capitão da 2. a companhia do 3.0 batalhão, o capitão do

\_Ç}Simentode infantaria n.? 10, Rodolfo de S. Boaventura
lana e Andrade, pelo pedir.
Tenentes, os tenentes de infantaria em disponibilidade,

A.ntónio Augusto de Araujo Cotta, e do regimento de in-
fantaria n.? 12, Jaime de Matos Caldas de Quadros.

Regimento de infantaria n.« 33
~apitão da 2.a companhia do 2.0 batalhão, o capitão do

regimento de infantaria n. o 10, João Veloso Leote, pelo
pedir.

Regimento de infantaria n.v 35
~omandante, O tenente-coronel do regimento de infan-

taria de reserva n.? 10, Joaquim Maria Ferreira.
t Ajudante do 2.° batalhão, o alferes, Eduardo dos San-
Os Guerra.
A.~lferes, os alferes de infantaria em disponibilidade,
I nl?al de Barros, e do regimento de infantaria n." 9, Ce-
estlUo Rodrigues da Costa, pelo pedir.

1.° grupo de metralhadoras
Tenente, o tenente do regimento de infantaria n. ° 1,

Oarlos António de Bragança Parreira, pelo pedir.
V A.lferes, o alferes do regimento de infantaria n.? 1,
asco Dias Ferreira de Moura, pelo pedir.

3.° grupo de metralhadoras
Capitão da 1. a bataria, O capitão do extinto batalhão de

c~çadores n.? 5, Júlio Augusto Hodrigues de Aguiar Jú-
1l.10r.

n oT;nentes, os tenentes do extinto batalhão de caçadores
d' . 0, Eduardo Amaro, João Augusto de Fontes Pereira
F'1 Melo, Alberto José Caetano Nunes Freire Quaresma e
orentino Coelho Martins.
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Alferes, os alferes do extinto batalhão de cacadores
n. o 5, Luís Alberto de Oliveira e José Carlos d; Sousa
Teles.

Distrito de recrutamento n.v 14
Chefe, o major do quadro da reserva, sub-chefe do

mesmo distrito, António da Conceição Ribeiro de Andrade.

Distrito de recrutamento n.>35
Chefe, o major do quadro da reserva, chefe do distrito

de recrutamento n.? 14, Afonso Novais da Rosa, pelo
pedir.
. Sub-chefe, o capitão do quadro da reserva, António Lo-
pes Tomar, pelo pedir .

.Guarda nacional republicana
Alferes, o alferes de infantaria, em disponibilidade, An-

tónio Maria 'I'eles Freire.

6. o _ Seeretaria da Guerra-ConselhoSuperier de Ill'ollloçiics

Éditos de noventa dias
Pelo Conselho Superior de Promoções correm éditos de

noventa dias, a contar da data dêste anúncio, citando o
tenente de infantaria, Aníbal de Assunção Soares, actual'
mente em serviço na província de Cabo Verde, para, que-
rendo, apresentar contestação, como recorrido que é, nO
processo de recurso que pende neste conselho, em que é
recorrente o tenente de infantaria António Marques, qne
solicita seja alterada a altura que ocupa na escala de
acesso.

Secretaria do Conselho Superior' de Promoções, em 7
de Maio de 1912. = O Secretário, Joà'o Baptista da Ra-
cha Grilo, tenente- coronel do secretariado militar.

Pelo Conselho Superior de Promoções correm éditoS
de noventa dias, a contar da data dêste anúncio, citandO
o tenente de infantaria Manuel Pereira da Costa, actual-
mente em serviço na província de Angola, para, qne-
rendo, apresentar contestação como recorrido que é, J1~
p.rocesso do recurso que pende neste conselho, cm que ..
recorrente o tenente de infantaria António Marques, q~e
solicita seja alterada a altura que ocnpa na esc81a e
acesso.
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Secretaria do Conselho Superior de Promoções, em 7
de Maio de 1912. = O Secretário, João Baptista da Ro-
cha Grilo, tenente-coronel do secretariado militar.

Éditos de cento e oitenta dias
Pelo Conselho Superior de Promoções correm éditos

de cento e oitenta dias, a contar da data dêste anúncio,
citando os tenentes de infantaria, José }\1:aria Fernandes,
Armando Barreto de Figueiredo Tudela e João Paulo da
Costa Santos, actualmente em serviço na província de
Moçambique, para, querendo, apresentarem contestação
como recorridos que são, no processo de recurso que
pende neste Conselho em que é recorrente o tenente de
Infantaria António Eugénio Lopes da Silva, o qual re-
COrre novamente por a lista publicada na Ordem do
ErK:é1'citon.? 13, 2.a série, de 1908, o ter colocado a es-
querda de Augusto Alves de Lemos, quando se julga com
o direito de ser à direita de João Francisco Ribeiro.

Secretaria do Conselho Superior de Promoções, em 7
de Maio de 1912. = O Secretário, João Baptista da Ro-
cha Grilo, tenente-coronel do secretariado militar.

Pelo Conselho Superior de Promoções correm éditos
d.e cento e cincoenta dias, a contar da data dêste anúncio,
citando o tenente de infantaria, João da Conceição Vidi-
gal, actualmente em serviço em Macau, para, querendo,
~presentar contestação, como recorrido que é, no processo
e recUI'SO que pende neste conselho, em que é recor-8:ute o tenente de infantaria António Eugénio Lopes da

01lva, o qual recorre novamente por a lista publicada na
rdern do Exército n.? 13, 2.a série, de 1908, o ter colo-

?aldo a esquerda de Augusto Alves de Lemos, quando se
~bg~ com o direito de ser à direita de João Francisco
"'\1 eirn,

el Secretaria do Conselho Superior de Promoções, em 7h M:aio de 1912. =O Secretário, João Baptista da Ro-
c a G1'ilo, tcnente-coronel do secretariado militar.

7. 0_ Secl'claria da Guerra - nepartição do Gabin~lc

lU. Etn conformidade com o § 1.o do artigo LOdo regula-
~ ento do campeonato do cavalo de guerra, aprovado por
Ortaria de 23 de Julho de H110, declara-se que o júri
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continua a ser o mesmo que actualmente está nomeado e
que o campeonato terá lugar no presente ano, na Escola
de Equitação} no mês de Agosto.

8.o _ Secrelaria da Gnerra -1. a Direcção Geral - 2.a Reparlição

Declara-se que o major de infantaria em disponibilida-
de e em serviço no estado maior da mesma arma, Artur
de Miranda Lernos ; o capitão de infantaria, em disponi-
bilidade e em serviço no regimento de infantaria n. o 21,
João Maria Ferraz Júnior; os tenentes de infantaria em
disponibilidade e em serviço, no reg'imento de infantaria
n." 20, Joaquim Peixoto Martins Mendes Norton, e no
regimento de infantaria n. o 27, Alberto Artur Sarmento,
e do quadro auxiliar dos serviços de engenharia e arti-
lharia, em disponibilidade e em serviço no sector sul da
defesa terrestre do campo entrincheirado de Lisboa, An-
tónio Augusto Dias, e no regimento de artilharia n." 3,
Francisco Ferreira; e o alferes de infantaria, em disponi-
bilidade e em serviço no regimento de infantaria n." 35,
Aníbal de Barros; chegaram a sua altura para entrar nOS
respectivos quadros. .

9. o _ Secretaria da Guerra- f.3 Direcção Geral- 2.a Repartição

Declara-se que o coronel do regimento de cavalaria
1)..0 1, Luís Ribeiro 'I'ôrres, entrou no quadro da sua arUl~"
contando a antiguidade daquele pôsto desde 30 de AbrIl
último, em conformidade com o decreto de 20 do mesmo
mês, inserto na Ordem do Exército n." 8, 2.a série, do
corrente ano.

10. o - Secrelaria da Guma -l,3 Din~c~áo Geral-VI Repartição

. Declara-se qne desistiram de servir nas colónias,. nO
corrente ano, os alferes, de infantaria, Francisco da S~lva
Rijo, e do quadro auxiliar dos serviços de engenharJa e
artilharia, José Emídio Adanta Figueiredo de MendonÇa.

11. o _ Secrelaria da Guma _ La Direcção Gml- 2. a Reparliç~O

Declara-se que o capitão do regimento de infantar;/}
n." 21, Luís Aníbal da Gama Pinto, foi transferido, pC o
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pedir, para a 3.a companhia do 1.0 batalhão do regimento
de infantal'il1,n.? 4, e não para a 1. a companhia do mes-
rno batalhão, como foi publicado na última Ordem do
Exército.

12. °- Secretaria da Guerra - L a Direcção Gcral- 3. a Repartição

. Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
lllstro da Guerra, declarar cadete a praça abaixo mencio-
nada, nos termos do decreto de 7 de Novembro de 1907 :

Reg-imento de infantaria n.> 18

I Soldado D.O 100/1:455 da 3.a companhia do 1.0 bata-
hão, Henrique Augusto.

13. ° - Secretaria da Guerra - Ilirecçãe GCl'aI- i,'l Revartição

Por ter saído com inexactidões se publica novamente o seguinte:

Declara-se que perante o conselho de instrução da Es-
cola de Guerra, conforme foi anunciado no Diário do
~Ol)ê1'nO de 2, 3 e 4 do corrente, foi aberto concurso
ocumental até 2 de Maio de 1912: para o provimento

~o lugar vago de lente adj unto da 16. a cadeira da mesma
~scola.

Os candidatos ao referido logar devem ser capitães ou
t~nentes da arma de engenharia babilitados com o respec-
tl\lO Curso, com o antigo curso de estado maior ou de qual-
quer arma, habilitados com o curso do estado maior e te-
re~ exemplar comportamento nos termos do disposto no
artigo 1.0, alínea b), e § único do artigo 2.° do regulamento
&ara os concursos aos lugares do magistério da Escola de
llerra, aprovado por decreto de 19 de Agosto de 1911,

e deverão apresentar na secretaria da mesma Escola até
as quinze horas do citado dia 2 de Maio de 1912, em har-
I:noniacom o preceituado nos artigos 5.° e 44.° do citado
re~~lamento, os seus requerimentos acompanhados dos
orIgInais ou públicas-formas das cartas dos cursos, sendo
e~ta~ sómente aceites depois de confrontadas com os ori-
g'lnals, da nota de ass ntos do respectivo livro de matrí-
~Illa, do extracto do registo disciplinar, de quaisquer ou-
ros documentos abonatórios ou provas da sua aptidão
!lara o exercício do referido lugar e em especial a cnume-
raÇão dos livros que tenham publicado.
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14. ° - Secretaria da Gucrra- 2.a Direcção Gerill- 5. a Repartição

Em conformidade com o disposto no artigo 25.0 do re-
.guIamento para a admissão aos lugares vagos no quadro
dos oficiais médicos, aprovado por decreto de 21 de Maio
de 1896, publica-se a classificação dos candidatos abaixo
designados, que foram aprovados no último concurso para
preenchimento das vacaturas que ocorrerem no referido
quadro até 30 de Setembro de 1913:

1.0 António Dias da Silva.
2.° Jorge de Almeida Monjardino.
3.° António Pereira Barbosa.
4. ° Afonso José Maldonado.
5.° Alfredo de Almeida Torcato Pinheiro.

15.° - Secretaria da Guerra- 2.a Direcção Geral- 5. a Repartição

Declara-se de nenhum efeito a colocação dum alferes
do quadro auxiliar do serviço de saúde, no hospital militar
de Chaves, publicada na 07·dern do Exército n. ° 8, 2. a sé-
rie, de 24 de Abril último.

16.0,- Secretaria da Gucrra-2.a Direcção Geral-a.a Repartiçio

Licenças concedidas por motivo de moléstia aos oficiais abaixo men-
clonados:

Em sessão de 8 de Abril ele 1912:

Regimento de infantaria n.v 25
Capitão, Pedro de Paula Pinheiro Machado, trinta diaS

para se tratar.

Em sessão de 15 de Abril de 1912:

1.0 batalhão de sapadores mineiros
Tenente, José dos Anjos, trinta dias para sc tratar.

Regimento de cavalaria n, ° 4
Alferes, Joaquim Maria dos Santos Guerra, quarenta

dias para se tratar.
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Regimento de cavalaria n.> 8
Capitão veterinário, João Lino, quarenta dias para se

tratar.
Regimento de infantaria n.v 1

. Tenente, Eugénio Augusto Tavares dos Reis, sessenta
dIas para sejratar. .
Alferes, Oscar da Silva Mota, cincoenta dias para se

tratar.
Regimento de infantaria. n.s 9

Alferes ajudante do 3.° batalhão, António Maria ela
Cnnha e Almeida, setenta e cinco dias para se tratar.
Alferes, Francisco Pinheiro, cincoenta dias para setratar.

Regimento de infantaria de reserva n.v 24
Tenente, António Augusto de Moraes Machado, ses-

senta dias para se tratar.

Disponibilidade
A Tenente, em serviço no regimento de infantaria n." 21,
~ntónio Dinis da Silva Leitão, sessenta. dias para setratar.
J l'enente, em serviço no regimento de infantaria n.? 29,
OséPedro Canelas, sessenta dias para se tratar.

Em sessão d 22 de Ahril de 1912:

Regimento de infantaria n.v 34
't J\lferes, Aníbal Artur Marcelino, sessenta dias para seratar.

Disponibilidade
<\1Capitão, em serviço no regimento de infantaria n. o 35,
}:lafredo Frederico de Albuquerque Felner, quarenta dias
ra se tratar.

17.°_ Secrclaria da Guerra _ 2.a Direcção Gcral-7.a Rcparlição

clrDeclara_se que chegou a sua altura para entrar no qua-
Ca°t desde 4 do corrente, nos termos n. ° 2 do artigo 7.° da 'Vi; a de lei de 20 de Agosto de 1908, o capitão do ser-ql/ de administração militar, cm disponibilidade, Joa-
ltn da ~ilva Geraldo.
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•
18. 0_ Secrelaria da Gucrra- 2. a Direcção Geral- P R(parlição

Declara-se que desistiu de servir nas colónias, no cor-
rente ano, o alferes do serviço de administração militar,
João dos Heis Severo.

19. ° - :ecrelaria da Guerra- 2.& ilirecção Geral- 7. a Reparlição

Tendo' o capitão do serviço de administração militar,
Luís António de Carvalho, provado pertencerem-lhe oS
apelidos « Silva Tavares», determina-se que nos respecti-
vos registos o aludido oficial passe a ser inscrito com o
nome de Luís António ela Silva Tavares de Carvalho.

20.o _ Secretaria da Guerra- 2. a Direcção Geral- 7.a Reparllção

Declara-se que a agência militar está encarregada ~e
receber e enviar os respectivos vencimentos aos oficia~S
reformados dos quadros coloniais residentes na metrO-
pele, mas fora de Lisboa, que assim o desejem.

21.0 _ Secretaria da Gucrra- 2.a Direcção Geral- 8.a Reparlição

Vencimentos a que tem direito os oficiais abaixo designados ultima-
mente transferidos para a situação de reserva.
Com o sôldo de 1186400 róis mensais, o coronel de jw

fantaria, Francisco dos Anjos Marinho, transferido palt-
a situação de reserva pela Ordem do Exército n." 8, ;;l.a S
rie, de 24 de Abril findo.

Com o sôldo de 756400 réis mensais, o major do ser~
viço de administração militar, José Tavares Afonso, trap·~o
ferido para 'a situação de reserva pela Ordem do Exérc,~
n." 7, 2.3 série, de 30 de Março findo.

22. o __ Secrelaria da Guerra- P Dire~çãoGeral- 8.a Reparlição

Vencimentos que competem aos oficiais abaixo designados uJt1mament6
transferidos para a situação de reforma.
Com o s.ôldo de 8.6tHOO réis mensais, o tenente-cor~:~

de cavalarla, António Augusto -de Sousa Machado, tr
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ferido para a situação de reforma pela Ordem do Exército
n.> 8, 2.a série, de 24 de Abril findo.

Oom o sôldo de 75,HOO réis mensais, o major de in-
f~ntaria, Artur Julião lYIaciel Alves, transferido para a .
S!tuação de reforma pela Ordem do Exé1'cito n." 6, 2." sé-
rie, de 22 de Março findo.

Oom o sôldo de 74~8úO réis mensais, sendo 15a343
r~is pelo Ministério das Oolónias-e 59~457 réis pelo Mi-
nIstério da Guerra, o capitão de infantaria, Venâncio Oé-
sal' Rodrigues, transferido para a situação de reforma pela
Ordem do Exército n.? 6,2." série, de 22 de Março findo.
Oom o sôlelo ele 74~800 réis mensais, o tenente de in-

f~ntaria, José Maria Correia Júnior, transferido para a
sl,t~ação de reforma pela Ol·dem do Exército n.? 8, 2.a
serle, de 24 de Abril findo.

23.0-Secretaria da Guerra-P Direcção GCl'al-2.a Repartição

Licença registada concedida ao oficial abaixo mencionado:
Regimento de infantaria n.v 17

Major, Viriato Ribeiro de Lemos -noventa dias.

FOi confirmada a licença registada concedida pelo comandante da 5, li
diVisão, ao oficial abaixo mencionado:

Regimento de infantaria n.> 35
A.lferes, Raúl Tôrres Baptista - doze dias.

FOi confirmada a licença registada concedida pejo comandante da 6. a
diVisão ao oficial abaixo mencionado:

Oapitão elo secretariado militar, Cláudio Alberto No-
gUeira Velho de Ohaby -noventa dias.

Obituário

<\bril 2 - Coronel reformado, Artur Ernesto Coelho da Silva.
» 10 - Coronel reformado, José Luís Gomes.
» 13 - Alferes miliciano, Augusto César Duarte Pereira.
~ 15 - Alferes do quadro de reserva, Francisco António.
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Abril 16 - Coronel do quadro de reserva, Aires dos Santos c Silva.
» 17 _ Coronel reformado, Amâncio de Alpoim Cerqueira Bor-

ges Cabral.
» 20 - Capitão reformado, Júlio César Pereira da Silva.
» 23 _ Tenente-coronel de infantaria, Alfredo Eleutório da

Rocha Vieira.

Alberto Carlos da Silveim.

Está conforme.



SECRETARIA DA GUERRA

20 DE l\1AIO DE 1912

ORDEM DO EXÉRCITO
(2.0 Série)

Publica-se ao exército o seguinte:

1. o -_ Decretos

Secretaria da Gllcrra- 2. a Direcção Geral _ L 3 Repartição

l~m conformidade com as disposições da carta ele iei de
28 de Junho de 1880: hei por bem determinar que se pa-
fllc o subsídio mensal de 341000 réis a D. Bárbara Angé-
tca Loff de Campos e sua filha D. Maria Adelaide Loff1cCampos, vi uva do alferes ele cavalaria, Artur Afonso
~uiar de Campos; a D. Clementina Augusta ele Sousa

}Jlas, viuva do capitão de infantaria, José Faria ; e a
l!. Maria Leopoldina ele Carvalho Soares, orfã do fale-
CIdo alferes reformado, Manuel Ribeiro Soares.
O Ministro da Guerra assim o tenha entendido e faca

e}(centar _ Paços do Govêrno da República, em 4 ele Maio
Üe 1912. =- lIIanuel de A?'1'illfJ!t=Albel'to Cado;,; da Sil-
1Jei?·ft.

(Estes decretos tem o visto do Conselho Superior Fi-
ll~nccil'o do Estado, de ] 1 de Maio de 1912).

Secretaria da Guerra - 1.3 Direcção Geral- 1.II Repartição

Sendo presente ao Govêrno da República Portuguesa a
~Ol1Sulta elo Conselho Superior de Promoções, acêrca do
qecurso n.? 46, em que é recorrente o alferes do quadro
<le reserva, Baltasar Dias Coelho recorrido o Ministro
a Guerra:
l\fostra-se do respectivo processo:

l" Quc o recorrente, sendo primeiro sargento de infanta,
la, pa~soll cm Dezembro ele lD01 ao Ministério da Mari ,
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nha e Ultramar, para servir como telegrafista na provín-
cia de S. Tomé e Príncipe, regressando ao exército da
metrópole em Julho de 1905;

Que, não podendo ascender ao pôsto de alferes na efec-
tividade do serviço, por atingir o limite de idade de trinta
e cinco anos, logo que o decreto de 29 de Maio de 1907
ampliou êsse limite para 45 anos, ofereceu-se para servir
no ultramar no pôsto de alferes, não tendo, porêm, sido
requisitado, pelo que foi tambêm atingido pelo novo limite
de idade sem ter sido promovido a alferes;

Que, sendo sargento aj udante e tendo mais de trinta anoS
de serviço, foi julgado incapaz do serviço activo pela junta
hospitalar de inspecção da 5. a divisão do exército, a qual,
a seu pedido, foi presente em Dezembro do ano findo,
sendo, por decreto de 23 de Dezembro de 1911, colocado
na situação de reserva no pôsto de alferes, por lhe ser
aplicável o disposto na última parte do artigo 2.° do de-
creto com fôrça de lei de 29 de Maio de 1907;

Que o recorrente alega dever ser reformado no pôsto

de tenente, pois que alguns primeiros sargentos mais mO-
demos do que êle, e que foram promovidos ao pôsto ime-
diato para servir no ultramar, são actualmente tenentes
no exército da metró~olc, pedindo por isso que a rcform&
em tal pôsto lhe seJa concedida, e citando exemplos de
sargentos que, nas mesmas condições que êle, foram paS-
sados ao quadro de reserva no pôsto de tenente.

Mostra-se que a Secretaria da Guerra, pela 3.a Repar-
tição da La Direcção Geral, informa:

Que o recorrente, só tendo satisfeito às condições de
promoção a sargento ajudante, em fins de Agosto de 190~,
fOI sendo legalmenté preterido até essa data pelos prime:-
ros sargentos mais modernos que possuíam tais condi-
ções j 1

Que, porêm, ainda mesmo que não tivesse sofrido ta
preterição e não tivesse, portanto, descido na lista de i-
tiguidade, o lugar que nela primitivamente ocupava, à,"T 1-
reita dum primeiro sargento, que é alferes de 15 de l.~O·
vembro de 1908, só lhe daria direito à reforma no pô

sto

de alferes j
Que a equiparação com indivíduos que, tendo avan<;:~o

a sua posição pelo serviço no ultramar, tem hoje o posf,~
de tenente, não pode ser utilizada para a compensaçl1
concedida pelo decreto ele 29 de Maio de 1907; s

Que nos dois casos de reforma de sargentos ajudatc s-
no pôsto de ten-ente, citados pelo recorrente, enten c
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repartição que não deveria ter-lhes sido aproveitável a
doutrina do artigo 2.0 do decreto de 29 de Maio de 1907.
Mostra-se que o Ministério Público, relatando as circuns-
tâncias alegadas no processo, informa:

Que para a compensação a que se refere o decreto de
20 de Maio de 1907, entende que não deve contar-se com
os indivíduos q ue fizeram a sua carreira em condições
anormais por ter ido servir no ultramar, pois que o sar-
gento preterido por outros promovidos para o ultramar,
~ão o foi pelo caso particular de ter sido atingido pelo
lImite de idade, mas sim em conseqilência das vantagens
concedidas pelo decreto ele 14 de Novembro de 1901;

Que no caso dos dois sargentes ajudantes de artilharia
a. quem foram concedidas reformas no pôsto de tenente,
~sim se procedeu ou por interpretação diversa dada à
lei ou porque não houve o cuidado de avp.riguar bem quais
as condições de promoção dêsses tenentes; mas, em todo
o caso, não pode êsse êro justificar outro êrro ;

Que julga, pois, que na reforma no pôsto de alferes
co.ncedida ao recorrente foi dado integral cumprimento àlei.

O que tudo visto e ponderado:
Considerando que o decreto de 29 de Maio de 1907,

teve em vista conceder, para os efeitos de reforma, uma
~ompensação aos indivíduos que houvessem sido preteri.
os na nomeação ao pôsto de alferes em conseqUência de

terem atingido o limite de idade estabelecido para tal pro-
lb.oção, devendo assim tal compensaçãu ser só concedida
para êsse especificado prejuízo;

Considerando que tal prejuízo deve ser computado em
l'elação ao movimento geral das escalas e não em compa-
l'ação com a situação de indivíduos, que, devido a cir-
CUnstâncias especiais, como por exemplo de serviço no
Ultramar, tenham alcançado direito a um avanço excepcio-Ilal;

Considerando que a preterição sofrida pelo recorrente
!la promoção a sargento ajudante, mesmo que fôsse cir-
lUnstância legalmente a atender, que não é, pois foi vo-
Uutáriamente que passou a servir no ultramar como tele-
~!'afista, ainda que se não tivesse dado não o deixaria em
:~tuação da escala para obter a reforma em pôsto supe-
lO!, ao de alferes'
a COnsiderand::> que assim lhe foi concedida a passagem
t o quadro de reserva no pôs to, que, pela Iegislação vigen-
e, devia ter-lhe sido conferido;
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Hei por bem, conformando-me com a mesma consulta,
e sob proposta do Ministro da Guerra, negar provimento
ao recurso, por não ter fundamento legal.

Paços do Govêrno da República, em 10 de Maio de
1912. = Manuel de As-rioqa = Alberto Carlos da Sil-
veim.

Secretaria da Gllerra- 1,3 Direcção Geral- P Repartição

Considerando que o artigo 49.0 e seu § 1.0 das dispo-
sições transitórias do plano de organização da Escola de
Guerra, aprovado por decreto de 25 de Maio de 1911,
manda que os lentes adjuntos da antiga Escola elo Exér-
cito sejam colocados nas vacaturas de lentes, que ficareID
existindo depois dos lentes efectivos daquela escola have-
rem sido distribuídos pelas cadeiras da Escola de Guerra,
quando reúnam as condições indicadas no artigo 21.0 do
dito plano. '

Vista a consulta do conselho de instrução da Escola de
Guerra de 27 de Fevereiro do ano corrente, que confirIDa
reunirem as ditas oondições os antigos lentes provisórios
e lentes adjuntos da Escola do Exército que cita, pro-
pondo que êles sejam colocados como lentes efectivos nas
cadeiras que vão designadas:

Por tudo o ponderado, e usando da faculdade que IDe
confere o artigo 47.0 n, o 4.0 da Constituição política da
República Portuguesa, sob proposta do Ministro da Guerra,
hei por bem determinar que os antigos lentes, lentes pro-
visórios e lentes adjuntos da Escola do Exército seguida-
mente mencionados sejam providos e distribuídos naS ca-
deiras que vão indicadas: .

Lente da La cadeira da Escola de Guerra, o ant1~O
lente da 1." cadeira da Escola do Exército, José J oaqulJl'l
Mendes Lial, major de infantaria.

Lente da 2. a cadeira da Escola de Guerra, o lente pro-
visório da mesma cadeira, Fernando Augusto Freiria, ca-
pitão de artilharia com O curso de estado maior.

Lente da 3.a cadeira da Escola de Guerra, o lente pro:
visório da 2." cadeira da Escola do Exército, João Ev~Jl
gelista Pinto de Magalhães, tenente-coronel de infantarl~~
.Lente da 4. a cadeira ela Escola ele Guerra, o lente pr

visório da 3.a cadeira da Escola do Exército; Júlio Er~
nesta ele Morais Sarmento, capitão ele cavalaria coID
curso ele estado maior.
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. Lente da 5. a cadeira da Escola de Guerra, o lente pro-
vIsório da T," cadeira da Escola do Exército, Artur. Ivens
Ferraz, capitão de artilharia com o curso de estado maior.

Lente da 6. a cadeira da Escola de Guerra, o antigo
l:~te da 4. a cadeira da Escola do Exército, Joaquim Ba-
sIlIo Cerveira e Sousa de Albuquerque e Oastro, tenente-
coronel de engenharia .
. Lente da 7. a cadeira da Escola de Guerra, o lente pro-

vIsório da 5. a cadeira da Escola do Exército, Luís Ca-
bral e Sousa Teixeira de Morais, capitão de enge-
nharia .
. Lente da 9. a cadeira da Escola de Guerra, o lente pro-

vIsório da 8.a cadeira da Escola do Exército, Frederico
A.ntónio Ferreira de Simas, capitão de artilharia.
Lente da 10. a cadeira da Escola de Guerra, o antigo

lente da 6.a cadeira da Escola do Exército, José Nunes
Gonçalves, major de artilharia.
Lente da 12. a cadeira da Escola de Guerra, o lente

provisório da mesma cadeira, João Ortigão Peres, major
de infantaria, com o curso de estado maior.
Lente da 14.3 cadeira da Escola de Guerra, o antigo

lente da 10.a cadeira da Escola do Exército, António
JOSéGarcia Guerreiro, tenente-coronel do serviço do es-
tado maior.
Lente da 15. a cadeira da Escola de Guerra, o antigo

lente da 9.11 cadeira da Escola do Exército, Vitoriano
JOSéCésar, tenente-coronel do serviço do estado maior.
Lente da 16. a cadeira da Escola de Guerra, o lente

tOVisório da 11. a cadeira da Escola do Exército, Eduardo
Ugusto Ferrugento Gonçalves, major de engenharia.
Lente da 17. a cadeira da Escola de Guerra, o lente

P:ovisório da 18. a cadeira da Escola do Exército, Antó-
nIo Rodrigues Nogueira, major de engenharia.
1 Lente da 18.3 cadeira da Escola de Guerra, o antigo
~.nte da 14. a cadeira da Escola do Exército, Alfredo Vaz
luto da Veiga, major de engenharia.
I Lente adjunto do grupo da 6. a e 7. a cadeiras da Esco-
~ de Guerra, o lente adjunto da 4.11 e 5.3 cadeiras da
v ~ola do Exército, Manuel Gonçalves ela Silveira Aze-
e o e Oastro, capitão de engenharia.
c Lente adjunto do grupo da 14.:1 e 15.3 cadeiras da Es-
Q.ol~ de Guerra, o lente adjunto da 7.a cadeira da Escolaa~n~xército, Augusto Botelho da Costa Veiga, capitão de

1 haria Com o curso de estado maior.
O Ministro da Guerra assim o tenha entendido e faça
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executar. Paços do Govêrno da República, em 18 de
Maio de 1912.=Mamtel de Arriaga=AlbM·to Carlos da
Silveira.

2. o - Por decretos de 11 (lo corrente mês:
Regimento de infantaria n,v 3

Chefe de música de 3.a classe, o sub-chefe de música
do regimento de infantaria n.? 32, Inácio Maria da Costa.

Regimento de infantaria n.v 6
Chefe de música de 1.a classe, o chefe de música de

2. a classe, Francisco do Livramento Pereira da Maia.

Regimento de infantaria n.s 9
Chefe de música de 2.a classe, o chefe de música de

3.a classe, Bonifácio da Silva Tojeiro.

Regimento de infantaria n.v 22
Capitão da 1.a companhia do 3.° batalhão, o tenente do

regimento de infantaria n.? 11, Júlio Tomás Rodrigues de
Sá.

Regimento de infantaria n.v 27
Concedida a diuturnidade de serviço, desde 24 de Abril

findo, ao capitão médico, José Agostinho Rodrigues, por
ter completado dez anos de serviço efectivo no referido
põsto.

Quadro auxiliar dos serviços de engenharia e artilharia
Alferes, o sargento ajudante do regimento de artilharia

n. o 2, Martinho Barata.

Quadro dos oficiais médicos
Alferes médicos do exército, os médicos civis, António

Dias da Silva e Jorge de Almeida Monjardino; o soldad.
o

reservista, António Pereira Barbosa; o alferes médico. 11W
liciano, Afonso José Maldonado; e o soldado reservIsta,
Alfredo de Almeida Torcato Pinheiro.

Secretariado militar .
Amanuense, o segundo sargento do corpo de marinheI-

ros da armada, Paulo da Oopceição Carrilho.

Disponibilidade
Os tenentes, de infantaria, António Joaquim Gonçalves,

que, de regresso do Ministério das Colónias, se apresentoU
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em 8 do corrente mês, e da mesma arma, em inactividade,
Alberto. dos Santos Pereira Monteiro, por ter sido jul-
~ado pronto para todo o serviço pela junta hospitalar de
Inspecção.

Adidos
Concedida a diuturnidade de serviço como subalterno

desde 23 de Setembro de 1896 e como capitão desde 13
d~ Novembro de 1909, ao major médico graduado, em ser-
~IÇOno Ministério do Interior, João Lopes da Silva Mar-
tíns Júnior, por ter completado seis anos de serviço efec-
tiVOcomo subalterno e dez como capitão.
Os alferes elo regimento de artilharia n. o 4, Joaquim

~orreia Vasques de Carvalho, por lhe ter sido concedida
lIcença ilimitada; do estado maior de infantaria, Aníbal
da Conceição da Costa e Silva Pinto dos Santos; e do qua-
dro auxiliar dos serviços de engenharia e artilharia, em
serviço no regimento de artilharia n. o 6, José Bernardo
de Almeida Temudo ; por terem sido requisitados para
desempenhar comissões de serviço dependentes do Minis-
tério das Colónias.

Inactividade
O alferes do regimento de infantaria n. o 23, Miguel

yaz Pereira Pinto Guedes de Sousa Bacelar, por ter sido
.JUlgadoincapaz do serviço, temporáriamente, pela junta
hospitalar de inspecção. .

Reserva
? chefe da música de La classe do regimento de infan-

tana n. o 3, Francisco dos Reis 'I'ôrres, por ter sido jul-
!Sadoincapaz do serviço activo pela junta hospitalar de
Inspecção.

Reforma
O general graduado, Fernando Carlos da Costa, nos

termos do n.? 4 do artigo 2.0 da lei de reformas de 25 de
Maio de 1911; e o capitão do regimento de infantaria
11.

0
33, João Neves, por ter sido julgado incapaz de todo

o serviço pela junta hospitalar de inspecção.

3. o - Por decretos de 18 do corrente mês:
Regimento de infantaria n.v 13

Concedida a diuturnidade de serviço, de de 23 de Se-
tembro de 1904, ao tenente, Francisco Coutinho da Sil-
\'eira Ramos, por ter completado doze anos de serviço
efectivo como subalterno.
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Serv-içode administração militar
Tenentes, os tenentes do mesmo serviço, Joaquim José

de Sant'Ana, por ter vaga e haver regressado do Minis-
tério das Colónias em 15 do corrente, e Carlos Carrilho
Quinteiro, que regressa de licença ilimitada por o haver
requerido.

Secretariado militar
Amanuense, O segundo sargento reformado da armada,

Alfredo da Costa Ferreira.
Confirmada a nomeação. de todos os actuais amanuenses,

Luís José da Costa e Sousa Lambim, José Joaquim Pereira
de Castro, Emílio Rodrigues da Cunha, Guilherme Rocha
Macedo, Jacinto Moreira, Carlos Augusto Marques da Silva,
Guilherme César Pina, Crescêncio José de Matos, João
António Gonçalves, Júlio Artur Ferreira Bastos, Fran-
cisco Augusto de Barros e Vasconcelos, Artur Mota de
Góis, Francisco André de Sousa, Francisco Elias, João
Vicente Fernandes Corado, Daniel Gomes da Cruz, Fran-
cisco Valdez, Aníbal Augusto da Fonseca Gil, Francisco
Marques Beato, Júlio César Prazeres, José de Pinho, Ví-
tor Casimiro de Almeida Freire, Herménio Lopes Fer-
reira da Cunha, Artur Marques, Abel Augusto Lopes de
Almeida, António elos Santos Cruz, Alberto 'I'eriaga da
Silva Leitão, Luís da Ascenção ele Carvalho Massano,
Pedro César Bacelar elos Santos Fonseca, Francisco da
Silva Viegas, José elos Heis Pinto Nogueira, José Bento
Dias de Carvalho, Boaventura Vieira ela Silva, Cornélio
José de Carvalho, Aníbal Barreira, Acácio ele Almeida
Martins e Henrique da Câmara da Cruz Sobral, ficando
os qne tem menos de um ano de exercício do cargo su-
jeitos ao disposto nos §§ 1.0 e 2.° elo artigo 10.° elo regl~-
lamento para a admissão dos sargentos a empregos públi-
cos, aprovado por decreto ele 19 de Outubro de 1900.

Disponibilidade
O capitão ele infantaria, Eduardo Miguel Correia, e o

tenente ela mesma arma, 'I'ibúrcio Nunes da Silva, ambOS
em inactividade, por terem sido julgados prontos para todo
o serviço pela junta hospitalar ele inspecção.

Os capitães ele infantaria, José Xavier Teixeira de Bar-
ros, e do serviço ele administração militar, Antoníno I{osa,
e os tenentes de infantaria, Luís Ernesto da Cllnh~
Lima e Paulo Augusto do Rêgo, que, ele regresso do l\I!J-
nistério das Colónias, se apresentaram em 15 do corrente
mês.
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Adidos

O capitão do regimento de infantaria D.O 21, Estêvão
Pereira da Silva, por ter sido requisitado para desempe-
nhar uma comissão de serviço dependente do Ministério
do Interior.

O capitão do regimento de infantaria n.? 15, António
Augusto Ferreira Braga, e os tenentes, do regimento de
cavalaria n. o 2, Henrique José da Silva Alves, e do re-
gimento de infantaria n. o 21, Aires Guilhsrma Teixeira,
por terem sido requisitados para desempenhar comissões
de serviço dependentes do Ministério das' Colónias.

Reserva
O general comandante da 6. a divisão, José do Carva-

~hal da Silveira Teles de Carvalho, por ter sido julgado
Incapaz do serviço activo pela junta hospitalar de inspec-
ção. ,

Reforma
O coronel do estado maior de cavalaria, J esuíno Gre-

gório Pessoa de Amorim, por ter sido julgado incapaz de
todo o serviço pela junta hospitalar de inspecção.
,0 tenente do regimento de infantaria n." 26, Urbano

~Ias Furtado, por ter sido julgado incapaz de todo o ser-
VIÇO pela junta hospitalar de inspecção.

4. 0_ Portarlas

Secretaria da Guerra - La Direcção Geral- a.a neparlj~ão

,Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
U1,stro da Guerra, admitir no Asilo elos Inválidos Militares
ca Princesa D. Maria Benedita, os soldados da T," com-
~anhia de reformados, n. 0515, Balbino Trovoada, e n. ° 853,
d·austino José, por estarem compreendidos na 4. a das con-
lÇões do artigo 4.° do respectivo regulamento.

1 Paços do Governo da República, em 16 de Maio de
912.= Alberto Carlos da Silveira.

Secretaria da Guerra - 1,Il Djree~áo Gcral- ta nepartição

t Mancla o Govêrno da R~pública Portuguesa, pelo Minis-
~ro da Guerra, que fique sem efeito a portaria de 30 de
farço ele 10] 2 publicada na Ordf''m (70 Exército D.O 7,
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2. a série, do mesmo dia e ano, que trata da distribuição
dos lentes e lentes adjuntos pelas cadeiras e grupos de
cadeiras da Escola de Guerra.

Paços do Govêrno da República, em 18 de Maio de
1912.=Alberto Carlos da Silveir·a.

5.°_ Por determinação do Govêrno da República:

5." Divisão
Inspecção dos serviços administrativos

Adjunto, o capitão do serviço de administração militar
em disponibilidade, Antonino Rosa.

6." Divisão
Inspecção dos serviços administrativos

Adjunto, o tenente do serviço de administração militar,
Joaquim José de Sant'Ana.

Grupo de batarias de artilharia de montanha
Subalterno, o alferes do quadro auxiliar dos serviços de

engenharia e artilharia, Martinho Barata.

Estado maior de infantaria
Tenente, o tenente do regimento de infantaria n.? 23,

José Maria de Sousa e Nápoles.

Regimento de infantaria n.v 1
Tenente, o tenente de infantaria, em disponibilidade,

Tibúrcio Nunes da Silva.

Regimento de infantaria n.s 6
Exonerado de ajudante elo 1. ° batalhão, o alferes, Do'

mingos António Vieira Ribeiro, pelo pedir.
Capitão ela V' companhia do 1.0 batalhão, o capitão de

infantaria, em serviço na guarda nacional republicana,
Carlos Alberto Ferreira da Costa, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.v 7
Tenente, o tenente ajudante do regimento de infanta'

ria de reserva n,". 7, Inácio Crato Simões Fogaça, pelo
pedir.

Regimento de infantaria n.s 10
Tenentes, os tenentes de infantaria em disponibilidade,

António Joaquim Gonçalves e Paulo Augusto do Rêgo,
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Regimento de infantaria n.· 11

Alferes médico, o alferes médico do regimento de cava-
laria n. o 10, José de Oliveira, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.v 13

Capitão da 2.a companhia do 2.0 batalhão, o capitão do
estado-maior de infantaria, Alexandre Adeodato da Fon-
seca Veiga, pelo pedir.
. Capitão da 1.1l companhia do 3.0 batalhão, o capitão de
Infantaria, em disponibilidade, José Xavier Teixeira de
Barros.

Regi.mento de infantaria D..u 16

Ajudante do 1.0 batalhão, o alferes ajudante do 2.0 ba-
talhão, Óscar Kol de Alvarenga, pelo pedir.
Ajudante do 2.0 batalhão, o alferes ajudante do 1. o ba-

talhão, Armando da Fonseca, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.· 20

Oficial do serviço de administração militar, o tenente
do mesmo serviço, Carlos Carrilho Quinteiro.

Regimento de infantaria n.· 21

. Capitão da La companhia do 1.0 batalhão, o capitão de
Infantaria, em disponibilidade, Eduardo Miguel Correia.

Regimento de infantaria n.· 24
Alferes, o alferes do regimento ele infantaria n. o 20,

.Augusto Alves de Campos.
Oficial do serviço de administração militar, o tenente

d.omesmo serviço, adjunto da inspecção dos serviços admi-
nIstrativos da 6. a divisão, Vitorino Maria Gonçalves Ca-
l:\elhas, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.· 26

C Tenente, o tenente do distrito de recrutamento n. o 26,
asimiro Amorim Soares de Albergaria.

Regimento de infantaria n.s 28

cl l'enente, o tenente ajudante do regimento de infantaria
d: reserva n. o 28, Ernesto Duval Pestana Lopes, pelo pc-U:.
~ .A~feres, o alferes do regimento de infantaria n. o 23,
iUrlco da Silva Baltasar Brites, pelo pedir.
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Regimento de infantaria n.s 30
Tenente, o tenente de infantaria em disponibilidade,

Alberto dos Santos Pereira Monteiro.
Chefe de música de 3. a classe, o chefe de música de

3.a classe do regimento de infantaria n.? 15, Joaquim An-
tónio Morais.

Regimento de infantaria n.v 31
Capitão da 2.a companhia do 3.° batalhão, o capitão do

3.° grupo de metralhadoras, Fernando da Cunha Macedo,
pelo pedir.

Regimento de infantaria n.s 32
Tenente, o tenente de infantaria em disponibilidade,

Luís Ernesto da Cunha Lima.

Regimento de infantaria n. o 35
Tenente, o tenente do regimento de infantaria n." 22,

Manuel Duarte Lopes Subtil, pelo pedir.

3.° grupo de metralhadoras
Capitão da 2.a bataria, o capitão do regimento ele infan-

taria n.? 16, Jerónimo Osório de Castro.

5.° grupo de metralhadoras
.Tenente, o tenente do regimento de infantaria n.? 35,

António Madeira Montês Júnior, pelo pedir.

Regimento de infantaria de reserva n.v 27
Ajudante, o tenente do regimento de infantaria n. ° 27,

Alberto Artur Sarmento. .
Distrito de recrutamento n.> 14

Sub-chefe, o major do quadro de reserva, António Ro-
drigues Paes, pelo pedir.

Distrito de recrutamento n.s 26
Secretário, o tenente capelão do extinto corpo de c~-

pelães militares, em serviço no regimento de cavalal'l/l
n." 10, José Cabral Lindo, pelo pedir.

Distrito de recrutamento n.O33
Secretário, o tenente capelão do extinto corpo de c~·

pelães militares, em serviço no regimento ele cavalar1t1
n,° 7, Alfredo Augusto de Castro.
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Hospital militar do POrto
. Olínico especialista e director da clínica de estomatolo-

g'Ia, o' alferes médico do regimento de cavalaria n. o 5,
António Emílio Antunes de Vasconcelos, pelo pedir.

Escola de tiro de infantaria
A<ljunto, o tenente do estado maior de infantaria, José

Maria de Sousa e Nápoles, pelo pedir.

Praça de Peniche
Governador, o coronel do quadro de reserva, António

Maria de Barros Vasconcelos da Cruz Sobral, pelo pedir.

6. o - Secretaria da Gucrra- P Direcção Gcral- 2~aUeparlição

Declara-se que os capitães de infantaria, em disponi-
hilidade e em serviço nos regimentos, de infantaria D.O 21,
Ed,uardo Miguel Correia, e de infantaria n.? 35, Alfredo
Frederico de Albuquerque Felner, e os tenentes da mesma
arma, em disponibilidade e em serviço nos regimentos,
de infantaria n,o 1, Tibúrcio Nunes da Silva, de infanta-
ria de reserva n.? 5, João 'I'eixeira de Aguiar, de infan-
~aria n. o 30, Alberto dos Santos Pereira Monteiro, e de
ln~antaria n. o 34, Sebastião Lousada, chegaram à sua
altura para entrar no respectivo quadro.

7. o - Secretaria da Guerra -1. a Direcção Geral- 2.a Repartição

Declara-se que o alferes de infantaria em conformidade
Com as disposições do decreto de 14 de Novembro de
1901, em serviço no Ministério das Colónias, António de
á.lmeida Borges, chegou a sua altura para promoção, con-
tando a. antiguidade do referido posto de 15 de Novembro
de 1910.

8. 0_ Secretaria da Guerra - L a Direcção Gcral- 2.11Reparlição

Declara-se que desistiram de servir nas colónias, no
~~rrentc ano, os tenentes, de artilhada, Raúl do Carmo
SIlll.Ões Pereira, e de infantaria, João David Ribeiro de
Andrade, c o alferes desta arma, António de Gouveia Sar-
Illento.
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9.° -- Secretaria da Gucrra- La Direcção Gcral- 2." Repartição

Declara-se que o genera.l, .José Augusto da Costa Mon-
teiro, colocado na situação de reserva, por decreto de 4
do corrente mês, continua a fazer parte do Supremo Tri-
bunal Militar, nos termos do § 2.° do artigo 79.° do Có-
digo do Processo Criminal Militar.

10. o - Secretaria da Gucrra- ta Direcção Gcral- 2,a Reparllção

Declara-se que o capitão elo regimento de infantaria
n.? 16, Joaquim José ele Oliveira Aires, foi transferido.
pelo pedir, para a 2." companhia elo 3.° batalhão do regi-
mento de infantaria n.? 2, e não para a 3.a companhia do
1.0 batalhão do mesmo corpo, como foi publicado na 01'-
dem do Exército n." 9, 2," série, do corrente ano.

11. o _ Secretaria da Guma- 2.8 Direcção Geral- 2." RelJartiçáo

'rendo o tenente do regimento de infantaria n,° 8, Luis
Gonzaga Cardoso de Meneses, provado pertencer-lhe. o
apelido [Pinheiro, determina-se que o referido oficial seJIL
inscrito nos respectivos registos com o nome de Luís Gon-
zaga Cardoso de Meneses Pinheiro.

12. ° - Seeretaria da Gucrra- 2.a Direcção Geral-S.a RqJartição

Vencimentos que competem aos oficiais abaixo designados últimamente
transferidos para a sltuaeãe de reserva:

Com o sôldo de 160~OOO réis mensais, o general gra-
duado em serviço no Ministério do Fomento, Fernando
Carlos Costa, transferido para a situação ·de reserva pel.1I-
presente Or(lem do Exé1'c1:to) sendo 1346532 reis pel~ ~-
nistério do Fomento e 25M68 reis pelo MinisténO IL
Guerra. é

Com o sôldo de 160~OOO reis mensais, o general Jo:
Augusto da Costa Monteiro, transferido para a situaÇ;Ú
de reserva pela Ordem do Exército n. ° 9, 2.11 série, de
de Maio do corrente ano.
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Com o sôldo de 686200 réis mensais, o capitão de in-
fantaria, Floriano José, transferido para a situação de re-
serva pela Ordem do Exército n. o 0, 2. a série; de 22 de
Março findo.
Com o sôldo de 46a200 róis mensais, o alferes do se-

cretariado militar, rrarquínio Augusto da Cunha Meneses
Betencourt, transferido para a situação de reserva pela
Ordem do Exército n,? 8, 2.a série, de 24 de Abril findo.

Vencimento que compete ao oficiaI abaIxo designado, últlmamente trans-
ferido para a situação de reserva:

Com o sôldo de 52a800 róis mensais, sendo 12~740
r?is pelo Ministério das Colónias e 40a060 pelo Ministé-
rIO da Guerra, o capitão capelão, Aníbal Francisco Rodri-
gues: transferido para a situação de reforma'[pela Ordem
do Exército n. o 8, 2. a série, de 24 de Abril findo.

FOi conHrmada a licença registada que o comandante da 7. a divisão con-
cedeu ao oficIaI abaixo mencionado:

Regimento de cavalaria n.• 1
l
1

enente, António Augusto de Abreu Amorim Pessoa,
dez dias.

Alberto Carlos da Silveira.

Está conforme.





SECRETARIA DA GUERRA

4 DE JUNHO DE 1912

ORDEM DO EXEROITO
(2.' Série)

Publica-se ao exército o seguinte:

1. o - Decretos

Semlaria da Guerra -1:' Direeção Gcntl- L" Repar!içi!o

Em nome da Nação, o Congresso da República decreta,
e eu promulgo, a 111iseguinte:

Artigo 1.0 J<j reintegrado no exército, e no quadro da
arma de infantaria, o ex-segundo sargento n.? 59/2:107
da guarda fiscal, Jacinto da Silva, que servia na 5." com-
Panhia, no Porto, por ocasião da revolução republicana
de 31 de Janeiro de 1891, e que nos conselhos de guerra
de Leixões foi considerado instigador e aliciador de mui-
tos dos seus inferiores e até dalguns dos seus superiores,
não tendo sido julgado por se ter homisiado.

Art. 2.0 Ao ex-segundo sargento Jacinto da Silva será
CO~tada a antiguidade para efeitos da promoç'ão, como
Pl'llneiro sargento de infantaria, desde 31 de Janeiro de1891.

Art. 3.0 Após a Sua reintograçfio, será o ex-segundo
~argento Jacinto da Silva submetido à junta hospitalar
(o inspecção, para se avaliar ela Sua capacidade física,
}lal'll,o serviço do exército.
J Al't. 4.

0 É contado, como de serviço, ao e:s'-sargento
}ciuto da Silva, o tempo que esteve dosligado do mesmo)
'<osdc31 de Janeiro de 1891 até a data dOste decreto.
Âl't. G.o Fica revogada a legislação em contrário .

. O Ministro da Guerra a faça imprimir, publicar e cor-
~or:Dada nos Paços do Governo da República, em 23 de1(alO de 1912. = lIfanuel de .ill·l'iCl[Ja_ Alberto Gados
((t Silveira.
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Secretaria da Guerra _I.a Direcção Gerill- f.3 Ueparlicão..

Em nome da Nação, o Congresso da República decreta,
e eu promulgo, a lei seguinte:

Artigo 1.0 _c., reformado o primoiro sargento n.? 239/17
da companhia de saúde, António Mendes Gomes, com o
vencimento diário de 640 réis que lhe deve ser abonado
desde o dia em que passou à reserva.
Art. 2.0 Fica revogada a legislação em contrário.
O Ministro da Guerra a faça imprimir, publicar e cor-

rer. Dada nos Paços do Govêrno da República, em 25
do Maio ele 1912.=Manuel de Arriaga = Alberto Carlos
da S ilceira.

Seeretaria da Guerra-P llirecçâo Gcral- 2. a Reparlição

Usando da faculdade que me confere o artigo 47. o,
n. o 4.0, da Constituição Política da República Portuguesa,
hei por bem, sôbre proposta do Ministro da Guerra, decre-
tar que, por ter completado o tempo de ausência neces-
sário para constituir deserção, seja abatido ao quadrv
efectivo do exéroito o capitão elo regimento de infantarrê
n.? 7, Mário Augusto de Sousa Dias.

O Ministro da Guerra assim o tenha entendido c faça
executar. Paços elo Govêrno da República, em 25 deMa~o
ele 1912. =Manttcl de Arriaqa = Albedo Carloe da Szl-
»eira,

Secretaria da Guerra - P Direcção GHal- P 1I~I,arliçáo

Sendo-me presente a Consulta do Supremo 11ribuna1
Administrativo, acêrca do recurso n.? 13:885, cm que é
recorrente o tenente de infantaria, Alberto da Silva MatoS,
e recorrido, o Ministro da Guerra; e de que foi rel;,tor o
vogal efectivo, Dr. Artur Torres da Silva Fevereiro.

Mostra-se que em vista de, na sindicância a que se pro-
cedeu acêrca da insubordinacão ocorrida em 21 de J)?-
zembro de 1911 no quartel' do regimento de infa~tarJ~
n." 2~), se ter verificado que o recorrente, sendo aVIsado
particularmente de que as praças do mesmo regirnc~to~
nos quais notara já alguma ngitação, se mostravam jDch~a
elas a fazerem manifestações de hostilidade ao respectiVO
coronel, deixara todavia de participar imediatamente ~sí
tes factos, dos quais apenas fez leve referência ao ofio1il
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quo O rendeu no serviço de inspecção, reservando-se,
como declarou mais tarde, p'U'a fazer a devida participa-
ção depois de almoçado, foi o sobredito tenente punido
disciplinarmente com a pena de 15 dias de prisão correc-
cial por despacho ministerial ele 16 ele Janeiro 1912, fun-
dado nas regras 7.a elo artigo 2.°, e 4.\ 12.\ 21.a, 22.a e
23. a elo artigo 4.0 do regulamento disciplinar do exér-
cito.

Mostra-se qne contra êste despacho int8rpôs o interes-
sado o presente recurso) alegando:

a) que, afastado por largo tempo elo regimento cm ser-
viço de vigilância na fronteira, desconhecia inteiramente o
estado do espírito das respectivas praças, e nem de leve
supunha que tamanha indisciplina lavrasse entre elas,
tanto mais que prestaram pronta obediência a ordem de
dispersar, que antes do toque de recolher lhes dera por
se terem juntado em grupos de discussão acêrca ele casti-
gos impostos pelo comandante do corpo, quando êle se
achava de inspecção durante a noite de 20 de Dezembro,
na qual tambêm pelo seu impedido foí informado ele pro-
jectal'em as praças faltar colectivamente ao recolher, mas
que não o faziam nesse dia por atenção a sua pessoa, o
que ficava para mais tarde;

u) Que por estes motivos, os quais não davam margem
a sua intervenção imediata, nem faziam supor que se
daria aquela manifestação de desagrado antes ela, noite
d8 21, c conciliando com a devida energia a prudência
l:Uandada guardar pelo artigo 60.0 do citado regulamento,
agnardon a manhã dêsse dia para participar o que pre-
senciara e a projectada falta ao recolher, não deixando
Contudo de prevenir o oficial que o rendeu, na intenção
ele que tudo fôsse participado ao coronel, pelo primeiro,
que Com êste se avistasse, pois que não houvera inciden-
tes, que exigissem pronta repressão ou imediata preven-
Ção; e

. c) que foi punido em conseql1ência de actos alheios ele
bllSuborc1mação, como se tivessem sido preparados e deli-
erados, com conhecimento dêles, e durante o tempo da

sua inspecção, em que aliás a disciplina se manteve inal-
tel'ávcl, sendo tambêrn certo que não se achava no quar-
tel qnando as praças se insnbordinaram, e na véspera ne-
l1hUlll indício o advertira da possibilidade do criminoso
atentado do dia scguinte, - pelo que não faltara ao briod ~lpeôro militar nem condescendera em indisciplinas; não
elJrou ele participar ao seu camarad t as informações re-
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cebidas, nem preterira .0 disposto nos regulamentos mili-
tares. As informações oficiais de fi. 9 a ti. 12, pondo em
relêvo com diversos trechos da referida sindicânoia a
brandura do recorrente, a quem os próprios soldados de-
signaram por epítetos mais de míngua que de acatamento
da sua, autoridade militar, acentuam, que havendo êle pre-
senciado factos anormais e ouvido alusões a atentados
contra a dignidade e 11 vida do coronel, sendo-lhe preciso
o auxílio de diversos sargentos para fazcr dispersar os
grupos c recolher as praças sediciosas, e tendo sido pre-
venido da manifestação de desagrado, que se projectava
contra o comandante, nada providenciou em tam gravc con-
juntura, a nenhumas avcriguações procedeu acêrca do
alcance do estado de insubordinação das praças, não le-
vantou auto do corpo de delito acêrca do crime de coliga-
ção, que lhe fôra denunciada, e até patenteado em factos,
e nem, ao menos, preveniu o coronel a respeito das gra-
ves ocorrências, que sc davam no regimento do seu co-
mando.

O Ministro recorrido pondera também a circunstância
agravanté de ter o recorrente sacrificado aos seus como-
dos a evidente urgência da participação, que lhe cumpria
fazer, I) que da sua falta de energia e dedicação pelo ser-
viço promanaram os factos graves e deprimentes para o
exército, quc se deram na insubordinação de 21 elc De-
zembro, 6 tendo-lhe sido portanto justamente aplicada a
responsabilidade disciplinar, cm que incorreu pela infrnc-
ção dos deveres preceituados pelos referidos números dos
citados artigos do regulamento disciplinar do exército.

O que tudo visto, com audiência do Ministério Público, e :
Considerando fiue a petição de recurso foi deduzida 0111

tempo útil, embora por ter sido encaminhada pelas esta-
ções hierárquicas do recorrente, como é praxe militar- o
excedesse quanto ao ingresso na Secretaria elo Supre010
Tribunal Administrativo, sendo aqui portanto aplicável a
j urisprudência do que a prescrição da acção não corre con-
tra o impedido por fôrça maior, como se resolveu, ontre
outros, no decreto ele 5 de abril de 1011;

Considerando que o recurso é competente nos tor01os
do artigo 101.0 do regulamento disciplinar do exército do
10 de Janeiro de 1011, e tambêm não se pode duvidar da
competênoia elo Ministro da Guerra para o despacho r~-
corrido, pois que êstc diploma não a restringindo a dotel-
minados casos, como fixa o artigo GO.o do regulamento ~f-
12 ele Dezembro de 18\.lG, e, antes, fixando apenas OS
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mites das penas ela sua jurisdição, dê.;te modo a estendeu
a todas as infracções de' disciplina militar;

Considerando que o recorrente não contesta os factos
determinati vos ela sua punição, calando todavia ou atenuando
algumas das respectivas circunstâncias apuradas aliás na
Ulterior sindicância, c sómente sustenta, que nenhum co-
nhecimento houvera, durante a noite de 20 de Dezembro
de 1911, de se premeditarem os violentos atentados come-
tidos na manhã seguinte e por êle atribuídos a causas
ocasionais e que em todos os actos, ele qne se lhe f8Z
censura, procedera sem quebra dos brios c deyeres mili-
tares; mas

Considerando que o recorrente não foi acusado do en-
cobrimento de qualquer plano dos actos criminosos tais
COmo foram perpetrados em 21 de Dezembro de 1911, o
que importaria muito mais pesada responsabilidade penal,
mas sim de para êles haver contribuído pela sua tibieza
e. ter obliterado o rigoroso cumprimento dos seus deveres
ebsciplinares, argitições, que ficam agravadas pela decla-

, ração de que, por motivo da sua prolongada ausência do
regimento, desconhecia o estado dos espíritos elas prll-
ças; o que devia ser parte para não descansar na cordu-
1'.adaqueles ele cuja turbulência e intenc:ões amotinadoras
tInha já manifestos sinais e positivas inforrnações ;
. Considerando que, do conteúdo na referida sindicância,
e forçoso conclnir que o recorrente procedeu com ino-
P.Ol'tUll1l.lenidade perante a agitação das praças na men-
Cionada noite de 20 de Dczemhro, c em vez de acudir ii,
~ece:;sielade ele pronta repressão do crime previsto no ar.
tlgo 81.° do Código ele Justiça Militar, que já lhe fôra re-
"elado, e de prevenir urgente e eficazmente a prática de
Outros semelhantes ou mais graves atentados, o fez pelo
C?ntrário, não dando à competente autoridade aquela imo-
chata participação dos factos criminosos a que o obriga.
"arn os preceitos reguladores da disciplina militar;

Considerando que, assim, ficou o recorrente incurso na
responsabiliclade disciplinar correlativa iL infracção das cita-
das disposições do regulamento de 19 de Janeiro de 1911,
e .que o despacho recorrido tornou efectiva dentro dos li-
;l.:lltes fixados no quadro anexo ao mesmo diploma, lião
1avendo portanto nesse despacho ofensa do lei, excesso
ele jUl"isdição ou incompet0ncia nem ofensa ele direitos
adquiridos.
Q. Hei por bem decretar, sôbre proposta do Ministro da
llena, e conformando-me com a consulta do Supremo
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Tribunal Administrativo, a denegação de provimento a
êste recurso.

O Ministro da Guerra assim o tenha entendido e faça
executar. Paços do Govêrno da República, em 1 de Ju-
nho de 1912. =}J!fanuel de A1·riaga=Albm·to Cm'los dct
Silveú·a.

Secretaria da Guerra-L" Inrecçâe Gcral- P Repartição

Conformando-me com a proposta do conselho elo estado
maior do exército e em harmonia com o disposto nos ar-
tigos 24.0 e 30.0 ela organização elo exército ele 25 de
Maio de 1911: hei por bem, sôbre proposta do Ministro
da Guerra, e usando da faculdade que me confere o n. o 4. o
do artigo 47.0 da Constituição Política da República por-
tuguesa, decretar que tenha ingresso no quadro do mes-
mo estado maior, ficando supranumerário na arma a que
pertence, o capitão do regimento de infantaria n. o 30, Al-
berto Guerreiro Peixoto e Cunha.

O Ministro da Guerra assim o tenha entendido e faça
executar. Paços do Govêrno da República, em 1 de Jun~o
ele 1912. = Manuel de A?'?'iaga= Alberto Carloe da S~l-
veira.

Secretaria da GUrrra- P Direcção GCl'al- 4.a Repartição

Usando da faculdade que me confere o artigo 47.°,
n.? 4.°, da Constituição Política da República Portuguesa,
hei por bem, sôbre proposta do Ministro da Guerra, exo'
nerar, a seu pedido, de director do Colégio Militar, o co-
ronel de infantaria, Carlos Aelolfo Marques Leitão.

O Ministro da Guerra assim o tenha entendido e faça
executar. Paços do Govêrno da República, em 1 de JunhO
de 1912. = Alberto Carloe da Silveira.

Secretaria na Guerra - i!' Direl:~ão Geral- P Repilrtição

Usando da faculdade que me confere o artigo 47. ~,
n." 4.°, da Constituição Politica da República Portuguesa,
hei por bem, sôbre proposta elo Ministro ela Guerra, ~o-
me ar director do Colégio Militar, o coronel ele infantarIa,
José César Ferreira GiL

O Ministro da Guerra assim o tenha entendido e faça
exccutar. Paços do Govêrno da República, em 1 de JunhO
de 1911. = Alberto Carloe da Silveim.
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2. 0_ POI' decreto de 25 do mês findo:

Estado maior de artilharia
Oapitão, nos termos do artigo 4.° da carta de lei de 20

de Agosto de 1908, o tenente, Albino Penalva de Figuei-
redo Oliveira Rocha.

Batalhão de artilharia de guarnição
Capitão da La companhia, o capitão nos termos do ar-

tigo 4. o da carta de lei de 20 de Agosto de 1908, aju-
dante do 2.0 grupo do regimento de artilharia n.? 1,
Justiniano Augusto Esteves.

Regimento de cavalaria n.>10
Coronel, o tenente-coronel, Vítor Augusto Chaves

Lemos e Melo.

Regimento de infantaria n.« 14
Capitão da 2.11 companhia do 2.0 batalhão, o tenente,

Felisberto Augusto de Figueiredo.

Secretariado militar
. Amanuense, o 1.0 sargento artilheiro do corpo de ma-
rmheiros da armada, Areádio José de Sousa.

Dispõnibilidade
Os capitães de engenharia, em inactividade, Pedro An-

tónio Alvares, e de cavalaria, na mesma situação, João
Baptista de Sant'Ana Leiria e Carlos Júlio de Abreu e
S.ousa, por terem sido julgados prontos para todo o ser.
VIÇOpela junta hospitalar de inspecção .
. O alferes do quadro auxiliar dos serviços de engenha-
rIa e artilharia, Manuel de Matos Castanho, que, de re-
gresso do Ministório das Colónias, se apresentou em 21
do Corrente mês. .

Adidos
O capitão do estado maior de artilharia, Carlos Henri-

qtle ela :-3ilva .:\Iaia Pinto, e os tenentes, do 1. o batalhão
de artilharia da costa, Tomás Fernandes, e do regimento
de infantaria n. o 33, .Toão de Sousa Faisca, por terem sido
l'eqni~itac1os para desempenhar comissões de serviço de-
llClldentes do Ministério das Colónias.
~ tenente médico, .T úlio Dantas, cm serviço na guarda

llaclonal republicana, por ter sido requisitado para de-
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sempenhar uma comissão de serviço dependente do Mi-
nistério' do Interior.

Reforma
Alferes, o sargento ajudante do regimento de infantaria

n. o 1, Miguel Augusto Peças, por ter atingido o limite de
idade e ser-lhe aplicável o disposto na última parte do
artigo 2.0 do decreto de 29 de Maio de 1907.

3.0 - Por decreto de 1 do corrente mês:

Regimento de artilharia n.v 3
Capitão, nos termos <loartigo 4.0 da carta de lei de 20

de Agosto de 1908, da 3." bataria, (\ tenente, J oaquiru
Augusto de Barros e Matos.

Regimento de artilharia n.04
Major do 2.° grupo, o capitão do regimento de artilha-

ria n." 6, Manuel Maria Taveira Cardoso.

Regimento de artilharia n." 8
Capitão da 2.a bataria, o capitão nos termos do artigo

4. o da carta de lei de 20 de Agosto de 1908, ajudante,
José Esteves da Conceição Mascarenhas.

Batalhão de artilharia de guarnição
Capitão, ajudante, o capitão nos termos do artigo 4.°

da carta de lei de 20 de Agosto de 1908, Carlos Alberto
Ferreira Pinto Basto.

Quadro auxiliar do serviço de saúde
Alferes, o primeiro sargento ela 1.U companhia de saúde,

Alberto José Luís.
Disponibilidade .

O coronel de infantaria, Carlos Adolfo Marques _LeI-
tão, que, por decreto desta data, foi exonerado de cl!rec·-
tor do Colégio Militar.

O tenente de infantaria, Manuel Nunes Fidalgo, que,
de regresso do Ministério das Colónias, se apresentou eJ1l
29 de Maio último.

Adidos I
O capitão do grupo ele artilharia de guarnição, Ma!1U~il

da França DÓl'ia, e o tenente elo regimento ele infantar!)"
n." 30, Alberto dos Santos Pereira Monteiro, por lhes te
sido concedida licença ilimitada.
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Supranumerário
O coronel do regimento de infantaria n.? 29, José Cé-

s~r Ferreira Gil, que por decreto desta data é nomeado
dIrector do Colégio Militar.

Reserva
O general, António Marinho de Sousa e Barros, nos

termos do n,° 4. ° do artigo 2.° da lei de reformas de
25 ele Maio de 1911.

Reforma
O major do regimento de artilharia n.? 1, Jacinto Fia-

lho de Oliveira, e o capitão ele infantaria, em inactividade,
!rancisco de Medeiros Moura, por terem sido julgados
Incapazes de todo o serviço pela junta hospitalar de ins-
pecção.

4.°_ Portarias

Secretaria da Guerra- 'f.3 Direcção Geral- 3." nepilrtiç~o

. :JliIanela o Govêrno da República Portnguesa, pelo Mi-
nIstro da Guerra, admitir no Asilo de Inválidos Militares
da Princesa D. Maria Benedita, o soldado H.O 727 da T :"
COmpanhia de reformados, José l\Ianuel, por lhe aprovei-
t
l
ar a 4." das condições do artigo 4.° do respectivo rcgu-
amento.
Paços do Govêrno da República, cm 22 de Maio de

1912. = Alberto Carlos da Silreira.

Secretaria da Guerra- 1.3 Dirtcç;í" Geral - 4,3 flrpdrtição

. Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nIstro .ela Guerra] nomear, para fazer parte do júri para
~ proV1IDento do logur de professor de inglês da Escola
/ ~Ucl'l'a, o maj 01' do estado maior de artilharia, José
Ustmo Teixeira Botelho.

útaços do Govêrno ela República, em 23 ele Maio de
12,= Albel·to Carlos da Silneira.

SI'cretaria rla (,um;! - L" lJirecçáQ Gcral- P IIcl';lIotiçáo

t Tendo sido exonerado, a seu pedido, do cargo ele direc-
01' dv Colegio Militar, o coronel de infantaria, Carlos
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Adolfo Marques Leitão, manda o Governo da República
Portuguesa, pelo Ministro da Guerra, louvar o mencionado
oficial pela sua comprovada competência, dedicação extre-
ma, zêlo e inteligência de que deu evidentes provas no
desempenho do referido cargo.

Paços do Govêrno da República, 2 de Maio de 1912.=
Alberto Carlos da Silveú'Ct.

Scmlaria da Gil na - 2." Direcção Gcral-P Re~arliçáo

. Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi,
nistro da Guerra. louvar o major de serviço de adminis-
tração militar, Alfredo Cesar de Araújo Vivaldo, ~ela
excepcional competência, zêlo e inteligência de que deu
provas na cooperação prestada na confecção das propos-
tas orçamentais do Ministério da, Guerra para os, anos
económicos de 1911-1912 e 1912-1913.

Paços do Govêrno da República, 30 de Maio de 1912.=
Alberto Carlos ela Silveira-

5. o _ Por determinação do Govêrno da República:

Estado maior do exército

2.0 Direcção - 3." Repartição

Adjunto, o capitão do estado maior de engenharia, José
Tavares de Araújo e Castro, pelo pedir.

Seeretana da Guma - 2.' Ihre<:çáu Geral- r.a Ileparllçól.u

Chefe da 3. a secção, o capitão do serviço de adminis-
tração militar, Alfredo Allen Archer, ficando exonerado
de adjunto da mesma secção.

Seml'lria da Gucrra- 2.n Direcção Geral-S.a Reparlição

Chefe, o tenente-coronel do serviço de administraçãO
militar, Manuel António Coelho Zilhão, ficando exoner~ld.o
de inspector dos serviços administrativos da 1.n dJ\w •
são. .

Chefe da L." secção, o capitão do serviço ele admin1S-
tração militar, João Augusto da Conceição Oliveira, fican-
do exonerado ele adjunto da mesma secção.
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Inspecção geral dos serviços administrativos
Adjunto, o capitão elo serviço de administração militar,

Francisco Homem de Figueiredo, ficando exonerado de
chefe da 3.a secção da 7. a Repartição da 2.a Direcção
Geral ela Secretaria da Guerra.

l.a Divisão

Inspecção dos serviços administrativos
Inspector, o major do serviço de administração militar,

Aníbal da Natividade Martins Pinto, ficando exonerado de
chefe ela 1.a secção da 8. a Repartição da 2. a Direcção
Geral da Secretaria da Guerra.

2.8 Divisão

Inspecção de infantaria
Adjunto, o capitão do estado maior de infantaria, Salo-

.tnão Vaz da Silveira Leitão.

8." Divisão

Sub·chefe elo estado maior, o capitão do serviço do es-
tado maior, Alberto Guerreiro Peixoto e Cunha.

Inspecção territorial das fortificações e obras militares
d Adjullto, o capitão elo estado maior de engenharia, Pe-
1'0 António Alvares.

Brigada de cavalar-ta
A C?~andante, o coronel elo estado maior ele cavalaria r
nt01110Augusto da Silva.

Estado maior de engenharia
P Capitães, os capitães da companhia ele telegrafiatas de
eraç~, José Tavares de Araújo e Ci~stro, e de engenharia
rn d1sponibilidaele, Pedro António Alvares.

Companhia de telegrafistas de praça
R ~o~andante, o capitão do estado maior de engenharia,
o olfo Perreira Dias Guimarães, pelo pedir.

Regimento de artilharia n.v 1
n.oJl!~ajordo 2.° grupo, o major do regimento de artilharia

, José Augusto Vítor Queiroz, pelo pedir.



308 ORDEM DO EXÉRClTO N.· 11 2.' Série

Regim6nto de artilharia n.v 3
Capitão da 5. a bataria, O capitão da 3. a bataria, Júlio

da Silva Conde.

Regimento de artilharia n.v 6
Capitão da 2. a bataria, O capitão do regimento de arti-

lharia n. o 8, Joaquim Leite ele Faria Guimarães Júnior,
pelo pedir.

Batalhão eleartilharia de guarnição
Capitão da 5. a companhia, o capitão do estado maior

de artilharia, Frederico Gu ilherme Ferreira de Sousa, pelo
peelir.

Alferes, o alferes do 1.0 batalhão ele artilharia de costa-
João Isidro Tavares Montano, pelo pedir.

)..0 Batalhão de artilharia de costa
Tenente: o tenente do batalhão ele artilharia de guarni-

ção, Aníbal César Valdez de Passos e Sousa, pelo pedir.

4." Grupo de batarias de artilharia de reserva
Comandante, o capitão do regimento de artilharia n. 03,

Egídio Augusto de Sousa,

Estado maior de cavalar ía
Coronéis, os coronéis do regimento de cavalaria n. ° ~,

Júlio César da Cunha Viana, e do regimento de cavalana
n.? 8, António Augusto da Silva.

Regimento de cavalaria n.v 4
Comandante, o tenente- coronel do estado maior de cl1-

valaria, António Augusto da Rocha c Sá.

Regimento de cavalaria 11.° 7
Capitão elo 1.0 esquadrão, o capitão ele cavalaria eJ11

disponibilidade, João Baptista de Sant'Ana Leiria ..
Car,jtão do 2.° esquadrão, o capitão de cavalarIa eJll

disponibilidade, Carlos Júlio de Abreu e Sousa. é
Alferes, os alferes do regimento de cavalaria n.? 1, Jo~

Maria Carrilho de Carvalho, e do regimento do cavalarIa
D.O 8, Carlos Alberto Novais e Silva.

Regimento de cavalaria 11.° 8
Comandante, o tenente-coronel elo regimento ele cava-

laria n. ° G, Custódio Alberto ele Oliveira.
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Regimento de cavalaria n.s 11
Capitão do 1.0 esquadrão, o capitão de cavalaria da

guat'da nacional republicana, Jose! Maria da Cunha.

Estado maior de infantaria
Coronel, o coronel de infantaria, em disponibilidade,

Carlos Adolfo ~Iarqlles Leitão.
Capitão, o capitão do regimento de infantaria n." .14,

Salomão Vaz da Silveira Leitão.

Regimento de ínrantarí a, n. o 1

Capitão da 3..1 companhia do ~.o batalhão, o capitão elo
regimento de infantaria n ." :2, José Ernesto ele ~ampaio,
pelo pedir.

Regimento de infantaria n.v 2
Capitão da 2." companhia elo 2.° batalhão; o capitão elo

regimento ele infantaria n." 1, José Paulo Burcau, pelo
pedir.

Regimento do infantaria n.« 6
Capitão da 2.:\ companhia elo 2.° batalhão, o capitão do

regimento de infantaria n." 2l, .António Urbano ela Gama
Lobo.

Regimenta de i::.fantaria n." 9
Capitão da J.a companhia do 1.0 batalhão, o capitão do

regimento ele infantaria n." 6, Alexandre Carneiro Pinto.

Regimento de infantaria n.v 13
Ajudante do 3.° batalhão, o alferes, António de Gou-

veia Sarmento.

Regimento de infantaria n.s 17
Capitão ela 1.a companhia elo 2.° batalhão, o capitão do

l'egimento ele infantaria n." 34:, Joaquim Pereira da Silva
:Negrfio, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.s 21
Capitão da 3.a companhia do 1.0 batalhão, o capitão da

2:1 companhia elo ~.o batalhão, Vasco llomem de Fignei-
l'eclo.
, Ca.pitão da 2.a companhia elo 2.') batalhão, o capitão. da
a.a companhia do 1.0 batalhão, João Maria Ferraz Júnior.

l'enente, o tenente aj udan te do 7.° grupu ele metralha-
doras, José )[artins Camcira.
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Regimento de infantaria n.v 22
Capitão da 2. a companhia do 1.° batalhão, o capitão do

regimento de infantaria n," 9, Jorge Frederico Velez Ca-
roço, pelo pedir.

Capitão da La companhia do 2.° batalhão, o capitão do
regimento de infantaria n. o 17, Miguel de Almeida Santos.

Regimento de infantaria n.s 26
Capitão da 3. a companhia do 1.0 batalhão, o capitão do

distrito de recrutamento n.? 26, António Teixeira de Mi-
randa, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.> 29
Comandante, o tenente-coronel do regimento de infan-

taria de reserva n." 7, Rui Alfredo dos Santos.

Regimento de infantaria n,>30
Tenente, o tenente de infantaria, em disponibilidade,

Manuel Nunes Fidalgo.

Regimento de infantaria n. o 32
Tenente, o tenente do regimento de infantaria n.? 30,

António Augusto de Araújo Cota, pelo pedir.

Regimento de tnfant.ar-ia n.v 33
Alferes, o alferes do regimento ele infantaria n." H),

Bento Maria de Morais Sarmento.

Regimento de infantaria n.>34
Alferes médico, o alferes médico Américo Pires de Li-

ma, clínico do hospital militar de Coimbra.

Regimento d.einfantaria de reserva n.>16
Comandante, o tenente-coronel do regimento de infan-

taria n." 13, Boaventura de Noronha.

2.° grupo de metralhadoras
Tenente, o tenente do I"E'gimentoelo infantaria n.? 12,

João de Sena Belo Júnior.

5." grupo de metralhadoras
Alferes, o alferes do regimento de infantaria n. ° 36)

Miguel Maria Pupo Correia.
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7." grupo de metralhadoras
Ajudante, o alferes do regimento de infantaria n ," 21,

João Marques de Miranda.

Distrito de reorutamento n. o 21
Chefe, o major do quadro de reserva, sub-chefe do

distrito de recrutamento n. o 23, João da Fonseca Tôrres,
pelo pedir.

Distrito de reorutamento n. o 23
Suo-chefe, o major do quadro de reserva, Francisco

Amâncio de Lima Corado, pelo pedir.

Hospital militar de Chaves
Alferes, o alferes do quadro auxiliar elo serviço de saú-

de, Alberto José Luís.

Parque de administração militar
Exonerado de director, o tenente-coronel do serviço de

administração militar, Luís António de Vasconcelos Dias.
Director, o coronel elo mesmo serviço, Júlio Pedro de

~acedo Coelho, ficando exonerado de chefe ela 8.11 Repar-
tIção da 2. a Direcção Geral da Secretaria da Guerra.

Comissão do contencioso militar
Vogal, o coronel de infantaria, chefe elo distrito de re-

C~utamento n.? 1, Manuel de Araújo Brocas.

Fraternidade Militar
Conselho de alllllúlitilr<1çi:io

. Exonerados de vogais, o coronel do estado maior de
Infantaria, Júlio César Leão Cabreira, e o capitão do mes-
So estadomaiol', Possidónio Augusto Ducla de Sousa
oares, pelo pedirem .
. Vogais, o tenente-coronel do estado maior de engenha-
rIa, Hermano José de Oliveira Júnior, e o tenente do qua-
dr? auxiliar elos serviços de engenharia e artilharia, Joa-
qllnn Gomes l\Iaugénio. .

6. 0_ Se,;relaria d! Guerra - Ilrpartição do Gilbinete

Que se transcreva o seguinte ofício:

. ?lIinistério das Colónias-Direcção Geral dis ('oló-
~las_ 5.a Repal'tiçiio--l.llSet'çfto_ ~.o 2:090. Ex.mo
r. -Tendo-se v rificado pUI' ocasião da organização elos
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çontingentes de tropas, que ultimamente seguiram para a
India e Moçambique, os valiosos serviços prestados por
essa Secretaria de Estado, já aplanando todas as dificul-
dades que o sistema miliciano acarretou ao recrutamento
de oficiais e praças para o serviço militar elo ultramar,
já diligenciando, em mui reduzido espaço de tempo, con-
seguir a nomeação e apresentação das praças no Depósito
de Praças do Ultramar; significo a V. Ex." o reconheci-
mento de que, sem a eficaz cooperação dessa Secretaria,
impossível se tornaria a êste Ministério resolver as difi-
euldades sobrevindas pelas revoltas do gentio, cm Timor
e na India.

Peço a V." Ex." se digne transmitir aos oficiais que
nesse Ministério no assunto intervieram, e as autoridades

. militares que cumpriram as ordens dêle emanadas, quanto
me foi agradavel a boa vontade, zêlo e patriotismo de-
monstrados, contribuindo para que, através ele inúmeros
obstáculos e dificuldades, pudessem seguir ao seu destino
as fôrças requisitadas para que, quer em Timor, quer na
India, se mantenha integra a nossa soberania, e nomeada-
mente o Depósito de Material de Guerra, que conseguiu
com comprovado zêlo satisfazer as imensas requisições de
material destinado ao ultramar. - Saudc e Fraternida
de.-JVIinistério das Colónias, em 30 de Maio de 1012.
Ex, mo Sr, Ministro da Guerra, = Joaquim Basílio Cerreira
e Sousa de Al'úuqucrqne e Castro,

7." - Secretaria tia Gllel'l'õl- P nirec~ão Geral- 2.'.1 lIeparlição

Declara-se IjUC o coronel de infantaria, em disponibili-
dade, Carlos Adolfo Marques Leitão ; o capitão de enge-
nharia, em disponibilidad , e em serviço na inspecção ter-
ritorial de fortificações e obras militares da 8,a divisão-
Pedro António Alvares; c os tenentes ele infantaria, e111
cli,sPOllibílíc1ac1ee em serviço, no regimento de infantaria
n.? 23, Benjamin António elos Santos, e no regimento. ele
infantaria n.? 2D, Pedro Augusto de Sousa e Silva, che-
garam it sua altura para entrar nos respectivos quadros-

8. 0_ Secretaria da Gllma - '1.a Dirrl'ção Geral- 2, a lIeparliçãtl

Declara-se quc o tenente-coronel de infantaria, Eduar-
do Augusto de Almeida, a quem foi concedida a exone-
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ração, que pediu, de sub-director do Colégio Militar, con-
tinua na situação de supranumerário, por voltar ii, sua an-
terior situação ele professor proprietário das disciplinas .do
2. o grupo do mesmo colégio.

9. o - Secretaria da Guerra - P DircrçilO Geral- 2.a Repartição

Declara-se que é José Teixeira de Aguiar, e não João
!eixeira de Aguiar, o tenentc ajudante do regimento de
I~fantaria de reserva n. o 5, que, estando na situação de
dIsponibilidade, chegou à sua altura para entrar no res-
pectivo quadro, como' consta da Ordem do Exénito n. o
10, 2 ..t série, do corrente ano.

10.0 - Secretaria da Gucrra- La Dirt'CÇão Geral- 2. .1 Ilepartição

Declara-se que o ex-coronel do regimento de infantaria
11. o 35, Manuel Augusto de Matos Cordeiro, que pela
01'dem do Exé1'C-itO n." 9, 2.u série, de 10 de Maio findo
foi colocado no estado maior da anua, continua desem-
penhando as funções de eomanc1nnto militar de Bragança,
que já anteriormentc desempenhava.

11. o - Secretaria da GUl'ITôl_La IJirccç;10 lIer;lI- 2.a Reparlição

Declara-sc que o general, António Marinho ele Sousa e
~arrOf:, que por decreto de 1 elo corrente mês passou a
SItuação de reserva, continua a fazer parte, como vogal,
elo Nupremo Tribunal l\filitar.

12. o - Secretaria da fluma - 1.a Direcção Gcral- 2.3 Rf'parliçiio

Declara-se que o coronel do estado maior de cavalaria,
Jesuíno Oregôrio Pessoa ele .Amorim, passou à situação ele
reforma, por decreto ele 20, c não de 18 elo mês de Maio
Último, como foi publicado na Urdem do E,l'(;"cito n. o 10,
2." série, elo corrente ano.

13. o - 8lJ(r~laril da fluma- L.t Ilirec~lio GCl'al- 2.a !leparlJç~o

Declara-se que ° general grat1nac1o, Fernando Carlos da
Oosta, passou à situação de reserva e não de reforma,
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como por lapso foi publicado no decreto de 11 de Maio úl-
timo, inserto na Ordem do Exército n.? 10, 2.a série, do
corrente ano.

14. °- Secretaria da Guerra - La Direcção GCl'al- 2.a Repartição

Declara-se que desistiram de servir nas colónias, no
corrente ano, os tenentes de infantaria, Manuel Pereira
da Costa e José Joaquim Fernandes, e os alferes da mesma
arma, Fausto de Matos e José Barbosa dos Santos Leite.

15.°- Secretaria da Guerra- La Direcção Geral- 3.a Repartição

Declara-se que foram excluídos da lista dos sargentos
ajudantes e primeiros sargentos oferecidos para irem ser-
vir no ultramar, durante o corrente ano, por haverem de-
sistido, os sargentos ajudantes de infantaria Joaquim Ma-
ria Fernandes e António Germano Falcão de Carvalho, e
da guarda nacional republicana, Eusébio Nunes de Casti o.

16.° -Secretaria da Guerra-L4 llirecção Geral- 3.a Repartição

Manda o Govêrno ela República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, declarar cadete a praça abaixo mencio-
nada, nos termos do decreto de 7 de Novembro de 1907.

Regimento de infantaria n.v 16
Soldado n.? 70/1655 da La companhia do 1.0 batalhão,

Serafim Joaquim Morais Júnior.

17.° - Secretaria da Guerra -1,3 Direcção Geral- a.a Rrparl'ção

Pôsto e vencimento que compete ao oficial abaixo mencionado, última-
mente transferido para a situação de reforma, e que requereu para
lhe ser aplicado o disposto na última parte do artigo 2.° do decreto
de 29 de Maio de '1907 :

Com o põsto de alferes e o sôldo de 3911200 réis meJl"
sais, o sargcnto ajudante do regimento ele infantaria 11;° 1,
Miguel Augusto Peças, transferido para a situação de re-
forma por decreto de 25 do mês findo.
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18. o - Secretaria da Guerra.·· La Direcção Geral- 3. a Repartição

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
. COIUo disposto no regulamento aprovado por decreto de
4 de Fevereiro de 1911:

Olasse de cOJ:nportarn.ento excD1.plar

Companhia de torpedeiros
Segundo sargento n.? 13/920, Joaquim Isidoro Mi-

guens - medalha de cobre.

Regimento de artilharia n.s 1
~ Pr~mciro sargento n. o 42/1 :46-:1:da 4. a bataria, António
fartms - medalha de prata.

Regimento de artilharia n.v 4

.A
Primeiro cabo condutor n.? 24/3:017 da 4.a bataria,
ntónio Martins - medalha de cobre.

1\ Segundo cabo condutor n. Õ 18/3: 160 da 5. a bataria,
Ianuel ela Conceição Pinto -- medalha de cobre.

Regimento de artilharia n.v 5
c1.Primeiro cabo ferrador n.? 16/274 da 4.a bataria, José
e Passos da Cunha - medalha de cobre.

Regimento de artill1aria n.v 6
Primeiro cabo condutor n.? G/f)30 da 5.a bataria, Ma-

nuel Gomes Coelho - medalha de cobre.
Segundo cabo servente n.? 40/1:020 ela 2.a bataria, Mi-

gUel Luís - medalha de prata.

1.0 batalhão de artilharia de costa
c1.Primeiro sargento n.? 1/18 da 5.a companhia, Isidro
aS.Assllnção Rib iro Maltês - medalha ele prata.

tn c1.0ldadon. ° 33/G3 ela 1.a companhia, José Correia-
e alha de cobre.

Regimento de cavalaria n.° 1
da~prendiz de clarim n,o 2F /42 elo 4.0 esquadrão, Luís

onCeição - medalha ele cobre.
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Regimento de cavalaria n.v 2
Segundo sargento n. o 8/1: 188 do 1.0 esquadrão, Ri-

cardo Joaquim - medalha de prata.
Clarim n. o 15/1: 186 do 1.0 esquadrão, Francisco Antó-

nio - medalha de cobre.

Regimento de cavalaria n.>5
Primeiro cabo n. o 18/286 do 1.0 esquadrão, Inácio J osó

Camacho - medalha de cobre.
Primeiro cabo n,o 2:?/162 doLo esquadrão, António

Henrique Vieira Inglês -- medalha de cobre.
Soldado n." 09/66 do 1.0 esquadrão, José de Matos-

medalha de cobre.

Regimento de infantaria n.v 4
Primeiro sargento n.O 28/1:106 da 3.a companhia elo

1.0 batalhão, .Josó Francisco Borges - medalha de cobre.
Primeiro cabo n. o 8/56 da 2. a companhia do 3.° bata-

lhão, José da Conceição Gaspar - medalha de cobre.

Regimento de infantária n.s 5
Primeiro cabo n.? 3/1:176 da 4.a companhia do 1.0 ba-

talhão, João António elas Neves Loureiro - medalha de
cobre.

Reg-ímento de infantaria n. o 6
Soldado n.? 1:33/1:202 da L." companhia do 2,.° bata-

lhão, David de Almeida - medalha de cobre.
Primeiro cabo n. o 16/320 da 2. a companhia do 1.0 ba-

talhão, Feliciano Gomes - medalha de cobre.
Primeiro cabo n.? 11/169 da 4.a companhia do 2.° ba.-

taihão, Alfredo Lopes Alves Pereira - medalha de cobre.

Regimento de infantaria n, o 7
Sub-chefe de música n." 51;386 da l.a companhia do

1.o batalhão, Artur José da Cruz - medalha de prata.

Regimento de infantaria n.s 8
Segundo cabo n.? 19/880 da L." companhia do 3.° ba-

talhão, António Ferreira da Silva-medalha de cobre.

Regímento de infantaria n.v 10
Segundo sargento n.' 1/258 da La companhia do Z.o

batalhão, Carlos Alberto Afonso-medalha de cobre.
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Regimento de infantaria n.v 11
Músic'o de 2. a classe n.° 53/830 da La companhia do

1.0 batalhão, Benedito Lopes de Carvalho-medalha ele
prata.

Regimento de infantaria n.s 12
Segundo sargento n.? 121/1080 ela 4." companhia elo

2.° batalhão, Francisco Pires-medalha de cobre.

Regimento de infantaria n. o 13
Segundo sargento n." 2/i45 ela l ." companhia elo 2.°

batalhão, Júlio Ernesto - medalha de prata.

Regimento de infantaria n.s 17
Segundo sargento n.? J 46/1184 ela 3." companhia do

L? batalhão, António do Nascimento Rocha, medalha ele
cobre.

Regimento de infantaria n.> 18
Primeiro sargento n." 16/1347 da 3.a companhia do

'l.0 batalhão, José Maria Meireles Ferreira-medalha de
cobre.

Regírnent o de infantaria n.s 21
Primeiro cabo n. ° 40/920 ela 3. a companhia elo 2 o ba-

talhão, Júlio Capelo Franco Duarte -medalha de cobre.

Regimento de infantaria n," 22
Primeiro cabo n.? 15/304 da 4.° companhia do 2.° ba-

talhão) José da Silva Brito-medalha de cobre.

Regimento do infantaria n.v 28
Músico ele 3 ..1 classe n." 17/307 da I." companhia elo

Ln batalhão, Miguel Peixoto - medalha de cobre.
Primeiro sargento n.? 5/40 da 2.<1companhia do 1.0

batalhão, António João dos Santos - medalha de prata.
Primeiro cabo n.? G-.1:/73da 2." companhia do 3.° ba-

talhão, Joaquim Pereira da :.\lota-meclalha ele cobre.
Primeiro sargento n." 2-.1:/283da s.a companhia do 3.°

batalhão, António Maria - medalha de prata.

Regimento de infantaria n.s 29
Primeiro cabo n.? 44/641 ela L." companhia do 2.° ba-

talhrto, João Augusto de Sousa-medalha de cobre.
1 Primeiro sargento n." 107/576 da 3.a companhia do :l.o
)<ltalhão, Luís de Lima Castela-medalha de cobre.
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Regimento de infanta.ria n.v 30
Primeiro cabo n.? 58/212 da La companhia do 2.° ba-

talhão, Joaquim Botelho-medalha de cobre.
Primeiro cabo n.? 60/372 da 2.a companhia do 2.° ba-

talhão, José Marcelino - medalha de cobre.

Regimento de infantaria n.v 32
Segundo sargento n.? 1/3 da 3.a companhia do 3.° ba-

talhão, António de Queiroz Novais -- medalha de prata.

Regimento de infantaria n.v 35
Segundo sargento n. o 5/426 da La companhia do 1.°

batalhão, José Nunes - medalha de cobre.

4.o grupo de metralhadoras
Segundo sargento n.? 2/,1 da 2.a bataria, Vicente An-

tónio Lopes -medalha de prata.

8.0 grupo de metralhadora.s
Segundo sargento n.? 5/161 da 2.:1 bataria, António

Augusto da Nazaré Barreira - medalha de cobre.

Extinto batalhão de caçadores n.s 2
Segundo sargento n. o 7/2:272 da 2.:1companhia, Fran-

cisco José Bajanca-i- medalha de prata.

Extinto batalhão de caçadores n.s 5
Soldado cadete n.? 133/534 da 3.a companhia, Eurico

Herculano Dias - medalha de cobre.

Regimento de infantaria de reserva n.v H>
Sargento ajudante n. ° 443, José Afonso - medalha de

prata.
Regimento de infantaria de reserva n.O31

Sargento ajudante n.? 464, Luís António Fig'ueiredo
Ribeiro - medalha de prata.

Segundo sargento n. ° 11, António Teixeira Júnior-
medalha de cobre.

Segundo sargento n.? 15, Francisco de Castro Albn-
querque - medalha de cobre.

5." companhia de reformados
Ferrador n. ° 909, Cesário Rodrigues Cordeiro - Jlle-

dalha de prata.
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7.· companhia de reformados
Primeiro sargento n.? 1:097, Miguel António- meda-

lha de cobre.
8.' companhia de reformados

Segundo sargento n." 768, Francisco de Aguiar - me-
dalha de prata.

Corpo de alunos da Escola de Guerra
Primeiro sargento cadete n.? 88/313, António Maria de

Sequeira - medalha de cobre.
Primeiro sargento aluno n.? 268/529, Fernando Peixoto

de Magalhães Brandão -medalha de cobre.

Guarda nacional republicana

Grupo eleesquadrões

Soldado n. ° 42/291 do 1.0 esquadrão, João António
Exposto-medalha de cobre.

Soldado n." 42/418 do 2.0 esquadrão, Inácio da Puri-
ficação-medalha de cobre.

Soldado n. ° 96/125 do 2.0 esquadrão, Joaquim G eral-
des - medalha de prata .
. Primeiro cabo ferrador n.? 90/128 do 3.0 esquadrão,

Inácio Gonçalves-medalha de prata.
Soldado n.? 76/349 do 3.0 esquadrão, José Francisco-

ll1f:'!c1alhade cobre.
Batalhão n.· 1

d Segundo sargento n. ° 2/53 da 4. a companhia, António
a Silva - medalha de cobre.
Soldado n. ° 83/432 da 4. a companhia, José Casaca-

ll1edalha de cobre.
Batalhão n.> 2

S'lSoldado n.? 145/3\)0 ela 2.a companhia, Joaquim da
1 va-medalha de cobre.

C Soldado n. ° 150/310 da 2. a companhia, Francisco da
Onceição -medalha de cobre.

Batalhão n.v :3

S Segundo cabo 11.0 82/88 da 2 a companhia, Manuel dos
antos-medalha de cobre.

R Pr~meiro cabo n.? 61/210 da 3.a companhia, l\lanuel
odrlgues Aguincha - medalha d prata.

ll1áSoldado n.? 9/113 (la ;P companhia, Marcelino To-
s - medalha de cobre.
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Segundo cabo n." 51/34G ela 4a companhia, João Ro-
drigues - medalha de prata.

Soldado n.? 111/264 da 3.a companhia, Luís Marques-
medalha de cobre.

Guarda :fiscal
Circunscrição do sul

Soldado n.? 61/7420 da L." companhia, António Joa-
quim Estêvão - medalha de cobre.

Soldado n.? 232/4:656 da 1. a companhia, Joaquim Fer-
reira Girão - medalha de prata.

Soldado n.? 257/5:220 da 3:\ companhia, Venerando
Gago da Graça - medalha de prata.

Primeiro sargento n,° 7/4:85:'.> da 11.n companhia, Eva-
risto António Borges -- medalha ele prata.

Soldado n," 219j2:f)98-A da 4.:1 companhia, Custódio
José elos Santos - medalha de prata.

Soldado n.? 292/8:241 da s.a companhia, José Pedro
de Jesus-medalha de cobre.

Segundo cabo n.? 128/1:147-A da 6.a companhia-
João dos Santos Vieira - medalha de prata.

Soldado n.? 250/7:743 da 6:~ companhia-José Ma-
nuel-medalha de cobre.

Segundo sargento n.? 215/"1:867 da T," companhia, An-
tónio do Nascimento Cruz Leiria -medalha de. prata.

Soldado n." 287/8:177 da 8:1companhia, Manuel Du-
rão -medalha de cobre.

Soldado n.? 201;R:039 da 9.1l companhia, José Leite-
medalha de cobre. .

19. ° -- Secretaria da Guerra - 2. a Direcção Geral- í , a lleparlição

Declara-se que os decretos publicados nas Orden» elo
Exército n.OS 12 e 1:3, 2.a série, de 1911, concedendo ~
subsídio mensal ele 31~000 reis a Bárbara Angelica LofI
de Campos c a sua filha Maria Adelaide Loff ele Campos
e Clementina Augusta de Lima Dias, ficam sem efeito,
por só lhes ter sido concedido êste su bsídio por decre.to
de 4 de Maio corrente, publicado na Ordem do Exé1'CLtO
n." 10, 2.a série, de 191~.

20.° -Secrctaria da Guma- 2.' Dircc~ão Gcral-D.n ncpartição

Declara-se que, em conformidade elo regulamento p~rí1
a admissão aos lugares de alferes médicos do eXl-1'c1to,
aprovado por decreto de 21 de Maio de 1B0G, foi aberto
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concurso por espaço de sessenta dias, a contar do dia 1
do proxm10 mês de Junho, para o preenchimento das va-
caturas que ocorrerem durante o ano, que terá comêço
em 1 de Outubro do ano corrente e termina em 1 de Ou-
tubro do ano próximo futuro, e que os candidatos deve-
rão dirigir os seus requcrimentos a 5.;~Repartição da 2.a
Direcçlto Geral da Secretaria da Guerra, durante o prazo
do concurso, instruídos com os seguintes documentos:
1.° Carta de médico-cirurgião pelas Escolas Médico-

Cirúrgicas de Lisboa ou Pôrto, ou bacharel formado em
llledicina pela Universidade de Coimbra, ou carta de dou-
toramento em qualquer escola ou faculdade estrangeira,
confirmada segundo o preceito do artigo 3.° da carta de
lei de :?4 de Abril de l~Gl;

2.° Certidão de idade pela qual provem não terem trinta
e cinco anos completos.

3.° Atestado de bom comportamento moral e civil pas-
sado pelo administrador do concelho ondc tiverem residido
nos últimos três anos; nas terras onde houver comissário
de polícia será o atestado passado por êste funcionário.
4. o Certificado do registo criminal por onde se prove

que estão isentos de culpas.
5. o Certidão ele terem satisfeito ao preceito da lei de

recrutamento ou de terem remido a respectiva penalidade,
nos termos das leis vigentes.

? ° Certidão do que constar do livro de matrícula das
llUldades de reserva, se os candidatos forem reservistas.

7. o Quaisquer outros documentos comprovativos da sua
capacidade e serviços públicos.
A êste concurso são admitidos todos os alunos eloúltimo

ano elo curso médico das diferentes faculdades do país que
requeiram em tempo, protestando apresentar oportuna-
Ineute os documentos indispensáveis.

11~dos os documentos devem ser originais, podendo,
depOIS de conferidos na 5. a Repartição, ser substituídos
})Ol' públicas-formas .

.Os concorrentes que nilo tenham satisfeito as condições
aCIma designadas serão excluídos do concurso.
D ~s. candidatos admitidos, segundo o aviso publicado no
luno do Govêrno, serão inspeccionados por uma junta

~e .saúde e devem reunir-so DO local e hora que lhes fôr
f eSlgn~do, sendo exclnídos elas provas Uo concurso os que
orcm Julgados incapazes.. .
Os candidatos tem ele ser sujeitos a duas provas Pl'1L.tl-

cas, sendo a primeira na Faculdade de ~Iedicina de Lis-
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boa e a segunda no Hospital Militar de Lisboa, nos ter-
mos do citado regulamento.

21. o-Secretaria da Guerra _. 2.a Direcção Geral- 5. a Rrpartição

Licenças concedidas por motivo de móléstla aos oficiais abaixo men-
clonados:

Em sessão de 29 de Abril:

1." batalhão de sapadores mineiros
Tenente, Eduardo Evangelista do Carvalhal, noven.a

dias para se tratar.
Regimento de infantaria n.o 1

Tenente (actualmente. no regimento de infantaria n."
'16), Fernando Nobre Madeira, trinta dias para se tratar.

Serviço da administração militar
Tenente (actualmente na inspecção dos serviços admi-

nistrativos da 4. a divisão do exército), Francisco Fernan-
des dos Aidos, sessenta dias para se tratar.

Tenente (actualmenle no regimento de infantaria n.o
.23), José Maria Baptista, noventa dias para se tratar.

Secretariado militar
Alferes, Augusto César de Sá Dias, quarenta dias para

se tratar. •
Disponibilidade

Capitão, em serviço no regimento de infantaria n." 34,
Carlos Fernandes Brou, noveuta dias para se tratar.

Tenente, em serviço no regimento de infantaria n.? 30,
Manuel João Coelho, sessenta dias para se tratar.

Tenente, em serviço no regimento de infantaria n.? 30,
Joaquim Augusto Geraldes, noventa dias para se tratar.

Alferes, em serviço no regimento de infantaria n." 13,
Emídio José de Almeida, sessenta dias para se tratar ..

Alferes do quadro auxiliar dos serviços de engenharIa
e artilharia, Manuel Moreira Flores, noventa dias para
se tratar.

Em sessão de 6 de Maio:
RegiIllJluto de cavalaria n.v 3

Capitão, Luís de Azevedo Cruz, quaren: a dias para ~e
tratar.
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Regimento de cavalaria n.v 8
. Tenente, Joaquim Simões da Silva Trigueiros, cincoenta

dIas para se tratar.

Regimento de infantaria n.v 12
Capitão (actualmente major do regimento de infantaria

n.? 24), Adalberto Gastão de Sousa Dias, sessenta dias
para se tratar.

Regimento de infantaria n.s 19
. Capitão (actualmente major do regimento de infanta-
na n.o 13), Ar tur Aníbal Botelho, quarenta dias para se
tratar.

Regimento de infantaria n.v 24
. Capitão, José Freire de Matos Mergulhão, quarenta

dIas para se tratar.

Regimento de infantaria n.v 30
Capitão, Joaquim Henriques, quarenta dias para se tra-

tar.
Regimento de infantaria n.v 35

di Capitão, Caetano do Carvalhal Correia Henriques, vinte
las para se tratar.

TenenteJ ~ ,oao Paulo
taro

1
1

;n.ente, cm serviço no regimento de infantaria n.? 30,
tntonlO Augusto Araújo Cota, sessenta dias para se tra-ar.

Disponibilidade
em serviço no regimento de infantaria n." 10,
da Costa Santos, sessenta dias para se tra-

Em sessão de 11 de Maio:

Regimento de infantaria n.v 19
s Alferes, Francisco José de Carvalho, vinte dias para
e tratar. .

Em sessão ele 13 de Maio:

Regimento de cavalaria n.s 2
di Capitão, António Augusto Carvalho da Costa, quarenta
as para se tratar.

1.° grupo de metralhadoras .

P Alferes, Vasco Dias Ferreira de Moura, cincoenta dias
ara Se tratar.
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Regimento de infantaria n.s 15

Tenente, César Augusto Possolo Bemfeito, sessenta
dias para se tratar.

Regimento de infantaria 11." 17

Major, Luís António Augusto de Macedo '\Vadington,
sessenta dias para se tratar.

Regimento de infantaria n.v 27

Capitão, Roque .Jacinto Varela Júnior, sessenta dias
para se tratar.

Inspecção dos serviços administrativos
do campo entrtncherrado de Lisboa

Capitão, Alberto da Silva Botelho, cincoenta dias para
se tratar.

Serviço de administração mfltt.ar
Capitão, José Maria Freire, trinta dias para se tratar.

Disponibilidade

Tenente, em serviço no regimento ele infantaria n.? 10,
António Joaquim Gonçalves, noventa dias para se tratar.

Em sessão de 20 de Maio:

Estado maior de engenhar-ia

Capitão, Aquiles José Cardoso, noventa di as para se
. tratar em sanatório especial (Lausanne, Suissa).

Regimento ele cavalaria n.v 8
Tenente, João Antunes da Silva Braga, cincoenta dias

para Se tratar.

Regimento ele infantaria n.v 8
Tenente, Albino José ele Oliveira, quarenta dias para

se tratar.

Regimento de infantaria n.v 29

Capitão, José Novais Vilaça, sessenta dias para S0, . .
tratar.

Regimento de infantaria n.v 30

Alferes, Agnelo João Taveira Moreira, trinta dias para
se tratar.
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Regimento de infantaria n.v 31
r Capitão, Joaquim Caetano Gomes da Silva, sessenta
(Ias para se tratar.

Regimento de infantaria n.s 34
'l'enente, Alberto da Silva Matos, sessenta dias para

Se tratar.
Regimento de infantaria n.° 35

di AlfeJ'cs, Francisco de Oliveira Lourenço, trinta o cinco
las para se tratar.

di Alfel'e>;: Eduardo Augusto dos Santos Guerra, quarenta
las para se tratar.

Secntariaclo militar
Capitão Fernando de Almeida, sessenta dias para se

tratai'. '

22. ° -- Smetal'ia da (lucrra - 2.a Direcção Geral- 8.a Repartição

t De~lara-se que, em virtude do disposto no artigo 23.0à ransItório) do decreto com fôrça de lei de 25 de }\faio
e ~911, é anulada e substituída pela seguinte a classifi-

eaeao d f r " f . I bai 1S· > e rc orma feita anteriormente ao o leia a aIXO (e-
Ignaelo.

l' "Com o sôldo de 8915280 róis mensais, sendo 12/)385
lI;~S.pelo Ministério das Finanças e 76,~89õ réis pagos peloU11nlst' .E erro ela Guerra, o coronel do quadro de reserva,
si~equ2el Augusto de Sousa Penalva, transferido para a
SÓ1~~:çaode reserva pela Ordem do Exército n.? 10, 2.a

, de 2 de Dezembro de 1910.

23. o - Secretaria da Guerra - 2.a Direcção Gcral- 8.a Repartição

te~eclara-se que o ahono da diuturnidade de serviço ao
tinlentel do. regimento de infantaria n.? 13, .E'rancisco Cou-
Cito

10
(a SIVt~ira Ramos, concedida pela Ordem. do Exé?'-

tel' n.~ 10, 2.a série, de 20 de Maio do corrente ano, deve
dern, P~lncípio em 26 de Dezembro de 1906, data da Or-
conc o .Ex:ército que publicou a lei de 24 do dito mês,
ser/dendo o aumento de vencimento por diuturnidade de

IÇOaos subalternos.
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24. ° - ~,~mlari.da Guerra- 2. a Direcção Geral- 8.a RepartiçEo

Vencimentos que competem aos oficiais abaixo designados, últlmamente
transferidos para a situação de reserva:
Com o sôldo ele 160aOOO róis mensais, o general José

do Carvalhal da Silveira 'I'eles ele Carvalho, transferido
para a situação de reserva pela Ordem do Exército n.? lO,
2.a série, de 20 de Maio do corrente ano.

Com o sôlclo ele 99J200 róis mensais, sendo 241$795
réis pelo Ministério elo Interior e 74M05 róis pelo Minis-
tério da Guerra, o coronel ele infantaria, Francisco Afonso
Chaves, transferido para a situação ele reserva pela Or-
dem do Exercito n." 8, 2.a série, de 24 de Abril findo.

Com o sõldo de 72t6600 réis mensais, o chefe ele mÚ-
sica de I ." classe com a graduação de capitão, Francisco
dos Reis 'I'ôrres, transferido para a situação ele reserva
pela Ordem do Exército n.? 10, 2." série, de 20 ele .Maiodo
corrente ano.

Com o sôldo ele 456000 réis mensais, o tenente ele in-
fantaria, Duarte José de Assunção Júnior, transferido para
a situação de reserva pela Ordem do ExéTcito D.O 9, 2."sé-
rie, de 10 de Maio do corrente ano.

25-Sccl'ctaia da 6llerfa- 2." Direc~ao Geral-8.a Ilt'par,ição

Vencimentos que competem aos oficiais abaixo designados úHimarneute
transferidos para a situacão de reforma,:
Com o sôlelo ele llM200 róis mensais, o coronel de ~a-

valaria, J esuíno Gregório Pessôa dc Amorim, transfendo
para a situação de reforma pela Ordem do Exército n ,° 10,
2. a série, de 20 de Maio do corrente ano.

Com o sôldo de 726600 réis mensais, o capitão do
quadro auxiliar de engenharia e artilharia, Lourcnço Vep.-
tura, transferido para a situação de reforma pela Ordem
do Exército n.? \:I, 2.a série, ele 10 de Maio do corrente
ano.

Obituário
"0

Maio 4- General de brigada reformado, Manuel António de .Ar~lIJ
Veiga. . jr~'

» 6-lVIajor do quadro de reserva, Joaquim Neto de Ohve
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Maio 7 -Tenente reformado, Joaquim José Dias.
» 14 - Coronel reformado, Manuel Ferreira Bret.
» 22 - Major reformado, António Martinho.
» 24 - Coronel reformado, J esuíno Gregório Pessoa de Amorim.

Alberto Carlos da Silucira.





SECRETARIA DA GUERRA

29 DE JUNHO DE 1912

ORDEM DO EXÉRCITO
(~.' Série)

Publica-se ao exército o seguinte:

1.o - Decretos

Presidência do lIinisll:rio

Usaudo da faculdade que me confere o 11.0 1.0 do ar-
tigo 47.0 da Constituição da República Portuguesa: hei
por bem conceder a Silvestre Falcão, António Caetano
Macieira Júnior, Sidónio Bernardino Cardoso da Silva
Paes, Alberto Carlos da Silveira, Celestino Germano Paes
ele Almeida, José Estêvão de Vasconcelos e Joaquim Ba-
silio Cerveira e Sousa de Alhuquerque e Castro a exonera-
ção; que me pediram, elos lugares de Ministros do Interior,
Justiça, Finanças, Guerra, Marinha, Fomento e Colónias,
que respectivamente exerciam, e que me apraz declarar
o fizeram com zêlo, inteligência e acendrado patriotismo.
O Presidente do Ministério e Ministro elo Interior as-

sitn o tenha entendido e faça executar. Paços do Govêrno
d~ República, em JG de Junho de 1912.=JJl/llUcl de .11'-
?'!Ct!/f/ =Duarte Leite Pereira rll/ Silr«,

l'residência do lJilli~lério

l' Usando da faculdade que me confere o 1\.0 1.0 elo ar-
19o 47.° da Constituição da República Portuguesa: hei
Por bem nomear os cidadãos :Francisco Correia de Le-nOs, Ant"lllio Vicente Ferreira, António Xavier Correia.
Iarreto, Francisco .José Fernandes Costa, Augusto César
(f' Almf'hla Vasconcelos Correia, António Aurélio da
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Costa Ferreira e Joaquim Basílio Cerveira e Sousa de
Albuquerque e Castro para, respectivamente, exercerem
os cargos de Ministros da Justiça, Finanças, Guerra, Ma-
rinha, Negócios Estrangeiros, Fomento e Colónias.

O Presidente do Ministério e Ministro do Interior as-
sim o tenha entendido e faça executar. Paços do Govêrno
da República, em 16 de Junho de 1912.=.Ma1ll1i'l de 11?'-
?'illgrt= Duarte Leite Pereira da Silva.

Secretaria da Guerra - 2." Dilecção Gt'ral- t.a Uc~arliçáo

Em conformidade com as disposições da carta de lei
de 28 de Junho de 1880: hei por bem determinar que se
pague o subsídio mensal de iMOOO ré is a Maria Augusta
Fernandes, vinva do tenente de cavalaria, Domingos Fer-
nandes; a Júlia Rodrigues Grave, viuva do tenente re-
formado, António Grave; e a Sofia Angusta Franco, filha
do falecido coronel do estado maior, Carlos Augusto
Franco.

O Ministro da Guerra assim o tenha entendido e faça
executar. Paços do Govêrno da República, em 18 de Maio
de 1912. =Mamtel de Ar?'iaga = Alberto Carlos da Sil-
veú'lI.

(Estes decretos tem, o primeiro, o visto do Conselho
Superior da Administração Financeira do Estado de 27
de Maio, os ontros () do '14 de Junho de HH2).

~ecMariil da Guerra -I.n Direcção GCl'al- 1.a I!epartiç~o

Ao Govêrno da República Portuguesa foi presente a
consulta n." 70 elo Conselho Superior de Promoções sô-
bre a escolha elo coronel que, dentro das cláusulas pres-
critas na lei, considerava em melhores condições de ser
promovido ao pôsto de general, para preenchimento d~
vacatura aberta no quadro estabelecido na alínea b) do
artigo 11.° elo plano da organização do exército, pela pas-
sagern ao quadro de reserva do general José do Carva-
lhal da Silveira Teles de Carvalho.

Mostra-se elo respectivo processo que o Conselho, d~-
pois de haver procedido ao minucioso exame dos proc,es-
sos relativos aos coronéis constantes ela relação relnetl~!.l
pela Secretaria ela Guerra, e de ter ponderado com to n
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a atenção as circunstâncias, que em cada um concorriam,
na sessão realizada para o devido apuramento, decidiu,
por unanimidade de votos e logo no primeiro escrutínio,
q.ue o coronel a propor à homologação do Govêrno deve-
rIa ser o do serviço do estado maior, António Rodrigues
Ribeiro.

O coronel Rodrigues Ribeiro, com sessenta e um anos
d; Idade no dia em que se deu a vacatura de general, e
numero três na escala geral dos coronéis, alêm de satis-
fazer às condições de promoção ao generalato estabeleci-
das nas leis e regulamentos, distingue-se por um conjunto
de circunstâncias, que orientaram o Conselho na sua es-
colha.
Habilitado com os cursos de infantaria e cavalaria e

d~ estado maior, tendo em ambos obtido diversos pré-
mIOShonoríficos, conservonse sempre no serviço militar,
onde conta quarenta e três anos de permanência, desem-
pen~ando, com notória distinção, variadas e importantes
COmIssões.

l<intre estas avultam, logo no comêço da sua carreira,
as. de reconhecimentos militares em diversas regiões do
paIS, o que constitui um bom tirocínio para o conheci-
~ento do nosso território, factor importante na execução
as Operações militares. Assim, em 1877 fez parte da bri-

gada de reconhecimentos militares entre o Tejo e o Douro;1~'1879 foi encarregado de idênticos trabalhos entre o
I eJo e a foz do Guadiana; em 1880 e 1881 trabalhou no
eVantamento da carta itinerária da La divisão militar;
eIn 1i:l82 e 1883 estudou o itinerário de Tomar a Leiria;
~In~1884 procedeu ao reconhecimento da zona entre San-
rarem e Peniche; em 1886 foi nomeado para proceder ao
1~c8onhecimentoespecial da linha férrea do Norte; em
a J ao das linhas férreas eloMinho e Douro; em 1888
e~ a Beira Alta; em 1889 ao das do Sul e Sueste; e
g d 1891 foi nomeado chefe do grupo de oticiais encarre-
d~ o de Completar c rectificar a carta do estado maiorDarr~dores de Lisboa.
eh /POIS dêstes trabalhos de Campo, foi em 1893 nomeado
che~eda a- I{epartição da Secretaria da Guerra; em 1896
eS:ad da ~.a Secção da secretaria do comando do corpo do
Ina, o Inalor; em 189ft, chefe da 3. a Repartição da mes-
ll:ll\n~~:r:taria; nesse mesmo ano vogal da secção de co-
1903 <tçoes da comissão superior de guerra; de 1900 a
divisàe)(e~~rn as funções de chefe do estado maior da 1."

o ll1lhtar; em fins ele 1903 passou para chefe do
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estado maior da direcção geral do serviço do estado maior;
e em 1911 foi nomeado para desempenhar interinamente
o cargo de quartel-mestre general, lugar destinado a um
general proveniente do quadro do serviço do estado
maior. .

E de permeio com estas comissões foi ainda encarre-
gado de tomar parte em diversos exercícios de quadros,
e de exercer prestimosos serviços nos estados maiores da
direcção de exercícios de tropas de diferentes armas; em
1901 foi nomeado para assistir ~IS grandes manobras do
exército francês; e em 1910 foi mandado à Inglaterra
para, como delegado do exército português, assistir às
grandes manobras do exército britânico.

Durante a sua carreira militar foi condecorado com a
medalha militar de prata da classe de comportamento
exemplar, com os graus de cavaleiro e, por serviços dis-
tintos, de comendador e grande oficial da extinta Ordem
Militar de S. Bento de Avis, e com o grau de oficial da
extinta Ordem de S. Tiago. Alêm disso, consta da sua
nota de assentos ter sido louvado pelo zê lo e inteligência
com que se houve no desempenho da comissão para ela-
borar o regulamento do serviço de saúde em campanha;
louvado pela provada competência, inteligência e inexce-
dível zêlo com que desempenhou as funções de chefe do
estado maior da L." divisão militar; e louvado pela muita
circunspecção, intelig0ncia e superior espírito crítico, de
que deu provas na redacção do relatório sôbre as mano
bras do exército inglês em 1910.

Nas informações anuais acentuam todas as autoridades
militares, sob cujas ordens serviu, não só a sua inteligê~-
cia e variados conhecimentos, mas tambêm o seu génl•O

de infatigável trabalhador, o seu firme espírito de diSCI-
plinador e a energia do seu carácter, fazendo notar que
êle revela não só brilhantes qualidades nos trabalhos de
gabinete, como tambêm notável aptidão e desembaraçO
nos serviços de campo. .

Foi 0ste conjunto de favoráveis circunstâncias que le-
vou o Conselho Superior de Promoções a, na sua Con-
sulta, propor o coronel Rodrigues Ribeiro.

Pelo que, tudo visto e ponderado:
Hei por bem, conformando-me com a mesma consulta

e sôbre proposta do Ministro da Guerra) promover o c~-
ronel do serviço do estado maior, António Hodrigues RS
beiro, ao pôsto ele general, na vaga que ocorreu em 1
de Maio rindo pela passagem ao quadro ele reserva do
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general Jose do Carvalhal da Silveira Teles de Car-
valho.

Paços do Govêrno da República, em 17 de Junho de
191~.= Manuel de Árrlaqa = Antonio Xacier Correia
Baneto.

Secretaria da Guerra - P Direrção Gcral- P Repartição

Usando da faculdade que me confere o artigo 47.0,
n. o 4.0, da Constituição Política da República Portuguesa,
hei por bem, sô brc proposta do Ministro da Guerra, de-
cretar que, por ter completado o tempo de ausência ne-
cessária para constituir deserção, seja abatido li classe
dos oficiais reformados do exército o tenente médico re-
formado, Francisco António da Cruz Amante.

O Ministro da Guerra assim o, tenha entenelido e faça
executar, Paços do Govêrno ela República, em 17 de Junho
de 19l ~,-=1I1anuel de Arriaqo. =- António Xuvie1' Correia
BmTeto, _

Secretaria da Guerra _La Direcção Geral- I.a Rel1ilftição

Sendo presente ao Govêrno ela República Portuguesa a
consulta do Conselho Superior ele Promoções acêrca do.
r~cllrso n.? 61, em que é recorrente o tenente ele cavala-
rl~ miliciano, Alexandre de Vasconcelos c Sá (visconde de-
Süva['es), e recorrido o Ministro da Guerra:

Mostra-se do respectivo processo:
, Que o recorrente, habilitado com o competente tirocí-

nIO, julgando-se com direito à promoção ao pôsto imediato,
nos termos quer do artigo 103,0 elo regulamento de 2 de
Novembro de 1809, quer do artigo 74,0 da carta ele lei
de 12 de Junho de 1H01, quer do artigo 429,0 da nova.
?rg:anização do exército, requereu cm ~O ele Dezembro
nltlluo ao Ministro da Guerra, para que, nos termos ela
legi~laGiio citada e do decreto de ]5 de Junho de 1911,
l~e füssem considerados os seus direitos á promoção ao
P'lsto de capitão, como aliás se havia já procedido com a-
prolllOÇlto a capitão do tenente de engenharia miliciano,
Oaetano Marques de Amorim;

(lne êstc requerimento obteve por despacho que, sendo
o recorrente tenente ap 1 de Dezembro de 1905, só po-
del'ia ter promoção quando fôsse promovido o primeiro
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tenente de 1906, e, estando ainda então a realizar se a
promoção dos tenentes de 1905, se opunha ao que êle so-
licitava o disposto no artigo 429,° da organização do exér-
cito;

Que tendo sido, na Ordem do Exército n.? 4 do cor-
rente ano, promovidos tenentes de 1906, sem que êle
tambem o fôsse, recorreu em 2 de Março para o Conse-
lho Superior de Promoções, julgando-se com tanto mais
direito à promoção a capitão em vista do despacho dado
ao seu requerimento, ,
'Mostra-se que a 2,a Repartição da L." Direcção Geral

da Secretaria da Guerra informa:
Que o recorrente não tem direito à promoção ao pôsto

de capitão por não estar nas condições do artigo 429,° do
decreto de :?5 de Maio de 1911, o qual dispõe que a pro-
moção tem 'de ser a par da dos oficiais do exército activo
imediatamente mais modernos, mas com a condição de es-
tarem satisfeitas as cláusulas de promoção estabeleci-
das;

Que pela nova organização do exército foram formula-
das condições de promoção para os oficiais milicianos di-
ferentes das que até então vigoravam para os oficiais de
reserva, estabelecidas pelo regulamento de 2 de Novembro
de 1899, e eram aquelas que o recorrente terá agora de
satisfazer;

Que a dispensa de determinadas condições de promo-
cão formuladas no artigo 466,° (transitório} do decreto de
25 de Maio de 1911 e bem assim no decreto de 15 de Ju-
nho do mesmo ano, era só facultada aos oficiais que fôs-
sem atingidos pela promoção para a imediata aplicação da
nova organização do exército, e portanto não aproveitava
para o caso da promoção do recorrente;

Que assim o recorrente precisava de satisfazer P01' com-
pleto às novas condições de promoção, de nada lhe valen-
do achar-se anteriormente a publicação da nova organiza-
ção do exército habilitado com as condicões estabelecidas
no artigo 103,° do regulamento das reservas do exército
de ~ de Novembro de 1899;

Que a promoção a capitão miliciano do tenente Amo-
rim, por decreto de 29 de Junho de 1911, sem que sa-
tisfizesse às condições agora exigidas pela lei, tem expli-
cação na enorme quantidade de trabalho, que teve de
(,!~ tuar-se por ocasião de se pôr em execução a nova or-
ganização elo exército, mas que o ter-se produzido tal
êrro, não justifica que se repita,
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Mostra-se que o recorrente, pelas alegações do seu advo-
gado, insiste:

Que, ao ser publicado o decreto de 25 de :Jlaio de 1911,
encontrando-se êle nas condições exigidas para a promoção
a capitão de reserva, visto ter cumprido o disposto no ar-
tigo 103." do regnlamento de 2 de Novembro de ltl99, lhe
assiste o direito a tal promoção;

Que mesmo em virtude do artigo 429. o da nova orga-
nização do exército, a promoção ao pôsto de capitão mi-
liciano deveria ter-lhe sido concedida, por haverem já sido
promovidos a êsse pôsto tenentes do exército activo mais
modernos do que êle;

Que não deve ser exigida aos oficiais milicianos, para
a Sua promoção, a prática de serviço nas tropas, idêntica
A estabelecida para os oficiais dos quadros permanentes,
porque isso conduziria ao absurdo ela lei de 25 de Maio ele
1911 ter criado, não duas classes de oficiais, mas apenas
urna com atribuicões diferentes, e ainda tambêrn as de não
haver orçamento' com possibilidade de comport~r para os
oficiais milicianos o exercício pelo tempo determinado para
os oficiais dos quadros permanentes;

Que não é justo afirmar que as disposições do decreto
de 15 de Junho ele HIll não são aplicáveis ao recorrente.
por êle não estar arregimentado em 15 de Julho seguinte,
p_ois que, na sua qualidade de oficial de reserva, tendo sa-
tJsfeito a todas as exigências do artigo 103.0 dó regula-
mento de 2 de Novembro de 1899, não poderia achar-se
<Lnegimentac1o, por não haver lei que tal mandasse 011 se-
quer o permitisse.

Mostra-se que o Ministério Público alega:
Que embora o recorrente tivesse satisfeito às condições

d~ promoçào ao pôsto de capitão de reserva exigidas pela
1~1 então cm vigor, o decreto de 25 de Maio de ] 911 ex-
tinguiu a classe de oficiais a que êle pertencia, determi-
nando que os oficiais dr reserva nomeados directament-
par.a i';sse quadro passassem a ser oficiais milicianos. e
a~S.lmficaram com todos os encargos e regalias de tais ofi-
C!a~s, visto que nenhuma disposicão especial ou transi-
torla estabeleceu distincão :.. . ,

('Glll' o artigo .J 2!). o da organiza<:ão do exé "cito formu-
lou condições de promoção que, a não ser para o pôst«
~lealferes, são para os oficiais milicianus pf'rfeitament,\
Iguais às exigic1as para os oficiais dos quadros permunen-
ti'S;

Q,ue o decreto de 25 de Maio de Ull 1. tendo em várias
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disposições transitórias salvaguardado direitos adquiridos
por disposições legais anteriores, em nenhuma se refere
aos oficiais de reserva, que ao tempo de transitarem para
oficiais milicianos tivessem já adquirido direito à promo-
ção nos termos da legislação em vigor;

Que assim subsistem para a promoção dêstes oficiais
as exigências da parte final do artigo 429.°, isto é, terem
de satisfazer a todas as condições exigidas para os mili-
cianos, a que o recorrente não satisfaz;

Que o citado artigo 429.° é claro e preciso, exigindo
,para a promoção dos oficiais milicianos as condições dc
promoção estabelecidas, e só depois delas satisfeitas é que
.a promoção se regula pela do oficial do quadro perma-
nente imediatamente mais moderno;

Que, sem a promulgação ele disposições legais tenden-
.tes a salvaguardar direitos firmados em legislação ante-
rior, o recorrente ficará indefinidamente preterido na pro-
moção ao põsto de capitão, e na impossibilidade de o po-
.der atingir, parecendo-lhe por isso de equidade evitar um
tal prejuízo.

O que tudo visto e ponderado, e ouvido o Ministério
Público:

Considerando que qualquer promoção só deve ser de-
terminada, quando o candidato satisfaça a todas as con-
dições expressamente consignadas na lei, sendo essa a
,garantia da solidez dos quadros do exército, e só um di-
ploma legislativo pode modificar tais condições;

Considerando que, à face das disposições preceituadas
no decreto de 25 de Maio de 1911, as condições de pro-
moção para os oficiais milicianos são as mesmas que as
dos oficiais dos quadros permanentes, pois que aquele di-
(ploma só faz menção especial quando trata da promoção
.a alferes miliciano;

Considerando que a dispensa de determinadas condi-
ções de promoção, facultada na disposição transitória do
artigo 406.° do citado decreto e no decreto de 15 de Ju-
nho de 1911, não pode ser aplicada ao recorrente, pois
que a sua promoção não é em resultado da aplicaçãO
imediata da nova organização do exército;

Considerando que assim, it face da legislacão vigente, o
recorrente só poderá ser promovido a capitão milician~,
quando tenha satisfeito às condicões prcceituadas no artl-
go 433.° do decreto de 25 de Maio de 1011, o qnc real-
mente se não dá;

Hei por bem, conformando-me com a mesma consulta
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e sob proposta do Ministro da Guerra, negar provimento,
ao recurso, por não ter fundamento legal.

Paços do Govêrno da República, em 29 de Junho de
191~. =1I1anuel de A1Tiaga= António Xavier Correia
Barreto,

Secretaria lia Guerra -1. a Direcção Geral-I. a Rrpartição

Ao Govêrno da República Portuguesa foi presente a
Consulta n.? 73 do Conselho Superior de Promoções acêr-
ca da escolha do coronel, que o mesmo Conselho consi-
derasse em melhores condições de ser promovido ao pôsto
de general, na vacamra aberta no quadro estabelecido na'
a~inea b) do artigo 11.° do plano de organização do exér-
CIto pela passagem ao quadro de reserva do general An-
tonio Marinho de Sousa Barros.

~ostra-se do respectivo processo que o Consel4o, de-
P.OIS de ter ponderado com toda a atenção as circunstân-
Cias, que concorriam em cada um dos coronéis constantes
da relação remetida pela Secretaria da Guerra, procedeu
ao devido apuramento; e, não tendo sido possível até o'
terceiro escrutínio obter maioria para nenhum dos candi-
datos apresentados pelos diversos membros do Conselho,
propõe a homologação do Govêrno, como dispõe o § úni-
co do artigo 70.° do respectivo regulamento, que seja
promovido o coronel com mais tempo de serviço, líquido
de descontos, que é o coronel de infantaria José Inácio
de Melo Pereira de Vasconcelos.

Pelo que, tudo visto e ponderado:
Rei por bem, conformando-me com a mesma consulta

e sob proposta do Ministro da Guerra, promover o coro-
nel de infantaria José Inácio de Melo Pereira de Vascon-
~elos ao pôsto de general, na vacatura que ocorreu em 1.
o Corrente mês pela passagem ao quadro de reserva do

general António Marinho de Sousa Barros.
Paços do GOVl'l"110ela República, em 29 de Junho de

1912.=Manuel de A1Tiaga= Antonio Xacier C01'1'eia
B(.t1"1·eto .

Secretaria da Guerra - J.IL Direcção Geral- ta Repartição

ysando da faculdade que me confere o artigo 47.°,f' .4.°, da Constituição Politica da República Portuguesa,
lei por bem, sôbre proposta do Ministro da Guerra, ele-
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cretar que, por ter completado o tempo de ausência ne-
cessário para constituir deserção, seja abatido ao quadro
efectivo do exército o alferes do regimento de infantaria
n." 24, Augusto Alves de Campos.

O Ministro da Guerra assim o tenha entendido e faça
executar. Paços do Govêrno da República, em 17 de Ju-
nho de H112,=Mmwel de A1'1'iaga- - Ant6nio Xavim' C01'-
reia Barreto,

~I'(:relaria 11;1 Guerra-1." Oirecçá, Ileral- 2.a lI~parlição

U sande da faculdade que me confere o artigo 47,0,
n." 4.°, da Constituição Política da R<*opúblicaPortuguesa,
hei por bem, sôbre proposta do Ministro da Guerra, decre-
tar que, em conformidade com o disposto .no decreto de
23 de Maio findo, o ex-sargento adiante nomeado tenha o
pôsto e antiguidade que lhe vão indieados : estado maior
de indntaria, tenente, o ex-segundo sargento da guarda
fiscal, Jacinto da Silva, sendo considerado alferes de 11
de Maio de 1904 e tenente de 1 de Dezembro de H110.

O Ministro da Guerra assim o tenha entendido e faça
executar. Pacos do Govêrno da República, em 17 de Ju-
nho de 1912.=]If(l1!uel IIe Arriaqa»: António Xavie:
Correia Barreto,

Secretaria ria Guerril- 2,8 Direrçán Grral- P Ilel'al'liçãll

Usando dà faculdade que me confere o artigo 47,°,
11.° 4.0, da Constituição Política da República Portuguesa,
hei por bem, sôbre proposta do Ministro da Guerra, decrc-
tal' que, por ter completado o tempo de ausência. neces-
sário para constituir deserção, seja abatido ao quadro
efectivo do exérci to o tenente do serviço do administração
militar, Alfredo Augusto dos Santos Faria.

O Ministro da Guerra assim o tenha entendido e faça
executar. Paços do Govêrno da República, em 17 de Ju-
nho de Hn2,=-~Manuel de ArTia!Ja=- António Xavie"
(lorrei« Barreto.

S"I'I't·tnria da Gumil-2,a lIirtlCção Gmd-5.a Repartição

Usando da faculdade quo me confere o n. o 4. o elo ar-
tigo 47.° ela Constituição Politica da República Portuguesa,
hei por bem, sõbre proposta do .Ministro da Guerra, decre-
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tal' que seja colocado na situação de disponibilidade o al-
feres do quadro auxiliar do serviço de saúde, Alberto José
Luís, em serviço no hospital militar de Chaves, em vir-
tude de se achar excedido o seu quadro por ter sido dado
pronto para todo o serviço, pela junta hospitalar de ins-
pecção, o capitão do mesmo quadro, em inactividade,
Eduardo Miguel.

Paços do Govêrno da República. aos 22 de Junho de
1912.=Manuel de A1'riagct=António Xavier C01'1'eia
Bar1·eto.

Usando da faculdade quc me confere o artigo 47.°,
n.~ 4, da Constituição Política da República Portuguesa,
heI por bem, sob proposta do Ministro da Guerra exone-
rar de vogal do Conselho Superior de Promoções, pelo
P~dir, o general, governador do campo entrincheirado. de
Lisboa, José Emílio de Sant' Ana da Cunha Castelo Branco.

O Ministro da Guerra assim o tenha entendido e faça
e.xecutar. Paços do Govêrno da República, em 29 de Ju-
n~o de H112.=.Jlftnuel di, A1Ti((ga = António Xarie« C07'-
"e~a Barreto.

Secretaria da Guerra - f. a Dirfcçãn Geral.- 2.a Repartição

Usando da faculdade que me confere o artigo 47.°,h'~ 4, da Coustitulcão Política da República. Portuguesa,
ei por bem, sob proposta do Ministro da Guerra, no-

llleal" vogal do Conselho Superior de Promoções, o gene-
ral João Rodrigues Blanco, ficando exonerado do comau-
Jante da 2.a divisão.

O Ministro da Guerra assim o tenha entendido e faca
executar. Paços do Govêrno da República, em :?!) de J~-
nho de 1912.=.i1[anuel de Al'1'iaga=A/~tónio Xacier Cor-
"ria Barreto,

2. o - Por decretos <le 17 do corrente mês:

Sfcrfland jl~ Guma -lIrl'artlçao do GabillPle

11: .Chefe, o maj or do ei; tudo maior de artilharia, ;\'lfr('('o
.tne:,;to de Sá Cardoso.
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2." Dtvlsão
Coronel, chefe do estado maior, o tenente-coronel do ser-

viço do estado maior, Manuel Rodrigues Ermitão.

Regimento de artilharia n. o 3
Concedida a diuturnidade de serviço, desde 4 de Junho

-do corrente ano, aos capitães Egídio Augusto de Sousa, e
António Joaquim Crespo Frazão, por terem completado
dez anos de serviço efectivo no actual pôsto ,

Estado maior de oavalaria
Coronéis, os tenentes-coronéis, em serviço na guarda

fiscal, Brás Mousinho de Albuquerque, e chefe da 4. a Re-
partição da 2.a Direcção Geral da Secretaria da Guerra,
Artur Salgueiro Pacheco.

Tenente-coronel, o major, comandante da escola de
equitação, José da Costa Félix.

Major, o capitão, Vitorino Augusto da Silva Salema,
contando a antiguidade de 27 de Abril último.

Estado maior de infantaria
Concedida a diuturnidade de serviço, desde 4 de Junho

do corrente ano, ao capitão de infantaria, ajudante de
campo do comandante da s.a divisão, Joaquim de Sá e
Melo, por ter completado dez anos ele serviço efectivo
como capitão.

Regimento de infantaria n," 5
Concedida a diuturnidade de serviço, desde 4 de Junho

do corrente ano, aos capitães António Teixeira da Hocba
Pinto, e Desidério Augusto Ferro de Beça, por tereIll
completado dez anos de serviço efectivo no referido pôs to.

Regimento de infantaria n.s 6
Concedida a diuturnidade de serviço, desde 4 de Junbo

do corrente ano, ao capitão Carlos Alberto Ferreira da
Costa, por ter completado dez anos de serviço efectivo nO
referido pôsto,

Regimento de infantaria n,> 12
Concedida a diuturnidade de serviço, desde 4 de Jnnb.o

do corrente ano, ao capitão Manuel Augusto Ferreira ~l'

11', a da Veiga, por ter completado dez anos de servIÇO
efectivo no referido pôsto.
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Capitão da 2.a companhia do 1.0 batalhão, o tenente
do regimento de infantaria n.? 24, António Lopes Ma-
teus.

Regimento de infantaria n.· 13
Tenente-coronel, comandante, o major, Delfim Ernesto

de Magalhães.
Regimento de infantaria n.v 19

Capitão da La companhia do 1.0 batalhão, o tenente do
regimento de infantaria n.? 22, Eduardo Bandeira de Li-
ma Júnior.
, Capitão dá La companhia do 2.° batalhão, o capitão de
Illfantaria, João António Pestana de Vasconcelos, que, ,de
regresso do Ministério dos Negócios Estrangeiros, se
apresenta para preenchimento de vacatura no respectivo
quadro.

Regimento de infantaria n.s 28
Capitão da la companhia do 2.° batalhão, o tenente,

Artur José dos Santos,

Regimento de infantaria n.s 29
Coronel, o tenente-coronel, Rui Alfredo dos Santos.

Regimento de infantaria n.v 31
d Concedida a diuturnidade de serviço, desde 4 de Junho
o Corrente ano, ao capitão, João Ambrósio Rodrigues,

P~r ter completado dez anos de serviço efectivo no refe-
rido pôsto.

Regimentode infantaria de reserva n.s 7
d Tenente.coronel, o major de infantaria, em disponibili-
aÇle, Godofredo do Carmo das Neves Barreira.

Regimento de infantaria de reserva n.· 16
C'oronel, O tenente-coronel, Boaventura de Noronha.

Serviço de administração militar
}y:[ Tenente, o tenente do serviço de administração militar,d anu,el da Costa Dias, por ter vaga e haver regressado
o Ministério das Colónias.

2.· grupo de oompanhias de saúde
lh Concedida a diuturnidade de serviço, desde 14 de Jl~-
\1 ? de 1911, ao tenente médico, Custódio Luís de Oh-
relra Pessa, por ter completado seis anos de servico efe c-
IVOeOmo subalterno médico.
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Seoretariadomili tar
Amanuenses, o sargento ajudante do regimento de ca-

valaria n.? 3, Armando Ferreira Pinto de Mascarenhas,
e o segundo sargento reformado da armada, Adelino Au-
gusto de Vasconcelos.

Casa de réclus â o da 3." divisão
Concedida a diuturnidade de serviço, desde 4 de Junho

do corrente ano, ao capitão do estado maior de infantaria,
Domingos Alfredo Vieira de Castro, por ter completado
dez anos de serviço efectivo no actual pôsto,

1.. Tribunal militar terr itorial de Lisboa
Concedida a diuturnidade de serviço, desde 4 de Junho

do corrente ano, ao capitão do estado maior de' infanta-
ria, defensor oficioso junto do mesmo tribunal, José Cou-
tinho de Gouveia,' por ter completado dez anos de serviço
efectivo no actual pôsto.

Disponibilidade
O major de infantaria, Godofredo do Carmo das Neves

Barreira, e o capitão de cavalaria Alvaro Pimenta da Ga-
ma, ambos em inactividade, por terem sido julgados pron-
tos para todo o serviço pela junta hospitalar de inspec-
ção. .

O capitão do serviço do administração militar, Jo.ãO
Carlos Brandeiro de Figueiredo, e o capitão de artilharIa,
Arnaldo Joaquim da Cunha Rôla Pereira, qu'e, de regresSO
do Ministério das Colónias, se apresentaram respectiva'
mente em 8 e 14 do corrente mês.

Os capitães de infantaria que, de regresso do Ministé-
rio das Colónias se apresentaram: Bemvindo do Carrno
Lial Guimarães e Luis de Melo Ataíde, em 8 do corrente
mês; Aires Luis de Castro, em 12; e João da Cunha
Belêm, em 17.

O capi tão do quadro auxiliar do serviço de saúde,
Eduardo Miguel, por ter sido julgado pronto para todo o
serviço pela junta hospitalar de inspecção. N

Os tenentes de infantaria, Francisco Lopes, c .Joa.o

Bento de Sequeira Lopes Viana, que, de regresso elo ~:h'
nistério elas Colónias, se apresentaram, l'espcctiV<.Lroel1te,
em 7 e 12 do corrente mês.

O tenente médico, Carlos Barreiros Montês CharopD--
Iimand,: por ter sido julgado pronto para toclo o serviçO
pela junta hospitalar ele inspecção.
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Adidos
Concedida a diuturnidade de serviço, desde 4 de .Junho

d~ ?orrcnte ano, ao capitão de infantaria em serviço no
MInIstério das Colónias, .Narciso Leopoldo Segurado Ache-
~an, por ter completado dez anos de serviço no actual
posto.

~lajor, o major de infantaria c elo serviço do estado
lllaJOr, nos termos do artigo 25.° do decreto de ~õ de Maio
d~ ,l\:J11, adido, em serviço no Ministério das Colónias,
IhdJO Marinho Falcão ele Castro Nazaré, em conformidade
eOlll o § 3.° do citado artigo e § 3,° do artigo 461.0 do
referido decreto,

O capitão do regimento de infantaria n.? 35, Caetano
do Carvalhal Correia Henriques, por ter sido requisitado
pelo Ministério das Colónias para desempenhar o cargo
de governador do distrito ele l\Iossamedes.

O capitão do regimento de infantaria n.? 19, Artur
Marques de' Sequeira, e o tenente do quadro auxiliar elos
serviços de engenharia e artilharia, subalterno elo grupo
de hatarias de artilharia ele montanha, José Maria Brás,
por terem sido requisitados pelo )Jinistério das Colónias
p,ara desempenharem comissões extraordinárias de ser-
VIÇO,nos termos do decreto de 14 d« Novembro de 1901.
•O capitão elo rcgimento ele infantaria n, o lU, Aníbal
C.oelho ele Montalvão, por ter sido requisitado pelo l\Ii-
~Is~ério do Interior para desempenhar o cargo ele cornis-
sárIO interino elo eorpo de polícia de Coimbra.
1. ,C,apitho, o tenente ele infantaria, adido, em s~rviço no
~bnlstério do Interior Veraílio do Carvalhal Esmeraldo.

, U •

Supranumerário
1 Coronel, o tenente-coronel do serviço elo estado maior,
ente da Escola de Guerra, António José Garcia Guer-
reiro,

Reserva
:M:.os coronéis, do estado maior de infantaria, Carlos Adolfo
11 arques Leitão, e do regimento de infantaria n." 3, Gui-
t'~crm,e Augusto Gomes Pcrcira ; o tenen tc-coronel de ar-
ti hal'la em inactividade, Pedro Francisco Xavier ele Bri-
l~'; ~ major do estado maior ele infantaria, Ernesto José
]\Ilbelt'o; os capitães, eln infantaria, cm inactividade, .Jo~o
ll,~nllel ~a, Rocha .~ílllior, c do, regi~~nto de iJl!ê~tal'l,a
d_' lO, Albino Cândido ele Almeida Júnior ; o capltao me-
leo, em inactividade t mporária, )lanu!'l José da Costa
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Matos; e o tenente do estado maior de infantaria, Jacinto
da Silva, por terem sido julgados incapazes no serviço
activo pela junta hospitalar de inspecção.

Reforma
O tenente-coronel do regimento de cavalaria n.? 7, João

Carlos Rodrigues dos Reis, por ter sido julgado incapaz
de todo o serviço pela junta hospitalar de inspecção. .

O general do quadro de reserva, João Augusto de Abreu
e Sousa, por ter. completado setenta anos de idade.

3. °:- Por decretos de 22 do corrente mês:

Regimento de infantaria n.v 13
Major do 3.° batalhão, o capitão do regimento de in-

fantaria n." 6, António Barbosa Júnior.

Regimento de infantaria n,v 17
Major do 3.° batalhão, o capitão do regimento 'de in-

fantaria n.? 26, António Germano Serrão dos Reis.

Disponibilidade
Os tenentes de infantaria, Jerónimo Caetano Daniel

Dias e Alberto Joaquim da Silva Gomes, que, de regresSO
do Ministério das Colónias, se apresentaram em 20 do cor-
rente. '

4. o - Por decretos de 29 do corrente:
Sceretarín da Guerra-I." Direcção Gerol

3.a Repartição
Exonerado de chefe da repartição, o coronel do estado

maior de infantaria, Cândido Augusto da Cunha Viana.

2.· Divisão
Comandante, o general João Crisóstomo Pereira FrancO,

ficando exonerado do igual cargo na 8. a Divisão.

6." Divisão
Comandante, o general Mateus Luis 'romãs de Lacucva,

ficando exonerado de comandante militar elos Ac:ores.



ORDEM DO EX_ÉRCITO N.· 12 3452.· !:;érie

8.a Divisão
Comandante, o general António Rodrigues' Ribeiro.

2." Batalhão de artilharia de costa
Concedida a diuturnidade de serviço, desde !) de Maio

do corrente ano, ao capitão-médico, Artur Alberto Vaz
Pereira, por ter completado dez anos de serviço efectivo
no actual pôsto.

Estado maior de infantaria
'l'euentes-coronéis, os majores, Manuel Maria Coelho,

Miguel Vitorino Pereira Garcia, Artur de Miranda Le-
mos, António Eustáquio de Azevedo c Silva, do regi-
n:ento de infantaria n.? 3; Luís Augusto Silvano, do re-
gImento de infantaria n. o 8; Domingos Beleza da Costa,
do regimento de infantaria ]].0 11; Francisco Gomes, do
regimento de infantaria n. ° 15; António Maria Correia de
~lmeida, do regimento de infantaria n.? 27; José Marce-
liano da Silva Pereira, do regimento de infantaria 11.° 29;
~ntónio Chaves Celestino Queiroga e do regimento de
Infantaria n.? 35, Teotónio Moniz Barreto do Couto .
. Major, o capitão do regimento de infantaria n." 1, Adé-
lio Carlos Cruz .
• Capitães, os tenentes, José Arrôbas Machado, João de
S.ousa Eirõ, Jaime Augusto Pinto Garcia, Jerónimo Cân-
~Ido Cabral Madeira, Liberato Damião Ribeiro Pinto, Jú-
lio César Moreira Sales, Júlio Afonso Nunes e João Ál-
Varo dos Santos Silvano j do regimento de infantaria n. o 1,
Abílio Francisco de Jesus e Joaquim Augusto Tôrres ; do
regimento de infantaria 11.° 2, Francisco Matias Falcão e
~eraldes da Figueiredo Abreu e Castro ; do regimento LI!)
lufa.ntaria n." -1, Manuel Rodrigues Coelho; do regimento
(le Infantaria n. o 5, Albino Cândido Pinheiro de Castro e
Jorge Augusto Rodrigues ; do regimento de infantaria
11.° .7, Francisco Lopes c José Vítor Franco; do regimento
l~C Infantaria n." 8, JOSt! Augusto de Mancelos Pereira de
Sampaio; elo regimento de infantaria n.? fi, Francisco José
~e Campos; do regimento de infantaria n.? 12) Artur Es-
~eves de Figueiredo; do regimento de infantaria n." 13,.
]'OSé Lúcio da Fonseca Saraiva Caldeira e José Joaquim
el'nandes; do regimento de infantaria n.? 15, Fernando

~.llgUsto Borges Júnior, Júlio César Ferreira e Alber~o
Into Tasso de Figueiredo; do regimento de infantana~:.o16, Gregório Nunes Geraldes, Teotónio Carlos M~r-
ins, Jose Maria "Martinho e Salustiano de Sousa Correia ;
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, do regimento de infantaria n." 18, João David Ribeiro de
Andrade; do regimento de .infantaria n.? 1\:!, António Lo-
pes Teixeira; do regimento de infantaria n.? 21, Fran-
cisco dos Santos Moutinho; do regimento de infantaria
n." 22, António Joaquim Guedes de Melo, José Policarpo
Dias e João Maria Baptista de Sousa Penalva i do regi-
mento de infantaria n. ° 25, Autéro Homem de Noronha;
do regimento de infantaria 11.0 2G, Alfredo Humberto dos
Anjos Câmara; do regimento de infantaria n. ° 27, João
Alexandre de Campos; do .regimento de infantaria 11.° 28,
António Moreira e Vitorino Henriques Godinho ; do re-
gimento de infantaria n." 29, Pedro Augusto de Sousa c
Silva; em disponibilidade e em serviço no mesmo regi-
mento, Joaquim Maria da Silva Zuqueli i do regimento de
infantaria n.? [l(), Boaventura Augusto ·~la Cunha Figuei-
redo ido regimento de infantaria n.? 34, Sebastião Lou-
zada ; do regimento de infantaria D.O 35, ajudante Elo ;LO

batalhão, Júlio AUg'llstO da Conceição Vilar e José Joa-
quim Guedes me Melo ; do regimento de infantaria de re-
serva a." 3, ajudante, M<l.uuel Luís dos Santos ; ,eh,) i1.'egi-
mento de infantaria de reserva n, ° lB, <lIiucl.adlte;Bruno
José do Carmo; do regimento de infantaria de reserva
n.? 26, ajudante, Jacinto Ferreira da Silva, do iregimento
ele jufanta.l'iaGle reserva n. o 27, ajudante, Alberte Artul'
Sarmento; do regimento de infantaria de reserva n." 2~),
a.judante, Alfredo Dias Pereira; do regimento de infanta-
ria de reserva .n." 33, ajudante; Lopo Maria do Carmo,
do distrito Ide recrutamento n." 11, Amâncd·i:oPascoal de
Sant' Ana; da Guarda Nacional Republicana, A lfrede de
Azevedo Alpoim, Joaquim Pedro da Silva, Eduardo 00-
mes da Silva, Már·io Cordeiro Ramos, J OSÓ Nunes da :;ilva
Santos e José Joaquim Vieira; da Guarda. Fiscal, Luís
Carlos de Almeida Cassassa, Joaquim Artur dcs Saa:J.t?~
Machado, Carlos Bandeira de Lima l) Torquaro MaJ'la
Correia da Costa.

Regimento de infantaria n.v 10
Major do 3.° batalhão, ° capitão ajudante, DeocleciM10

Augusto Martins.

Regimento de infa.ntaria. n. o 11
Alferes, o alferes de infantaria, adido, João Ribeiro Go'

mes, que, de regresso do Ministério do Fomento, se apre-
senta para preenchimcuto dr vacatura no respectivo qua'
d'r~ ., .
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Regimento de infa.ntaria n.· 12
'I'enente , o tenente de infantaria, adido, com licenca ili-

mitada, Vasco Pereira de Campos, que se apresenta' para
preenchimento de vacatura no respectivo quadro, por ter
requerido.

Regimento de infantaria n.s 13
Alferes, o alferes de infantaria, adido, Mário Baptista

da Fonseca Barbosa, que, de regresso do Ministério das
Colónias, se apresenta para preenchimento de vacatura no
respectivo quadro.

Regimento de infantaria n.s 31
Tenente, o tenente de infantaria, adido, com licença iii·

:mitada
1

Carlos Américo de Aguiar, que se apresenta para
preenchimento de vacatura no respectivo quadro, por ter
requerido.

Regimento de infantaria n." 32
Major do 2." batalhão, () capitão <lo J'('gimento <10 in-

fantaria n.? 1, José Ernesto Sampaio.
Tenentes, os tenentes de infantaria, adidos, Júlio An-

tónio da Fonseca Saraiva Caldeira e António Tomás de
Aquino Tavares Júnior, que, de regresso do Ministério
do Interior, sr, apresentam para preenchimento de vaca-
tUl'as no respectivo quadro.

Regimento de infantaria n.s 33
Alferes, o alferes de infantaria, adido, João Mendes

Cabeçadas, que, de regresso do Ministério do Interior, so
a.presenta para prppnchimento iiI' vacatura no l'f\spectivo
quadro.
t ~Ifel'~s, I)S sargentos njndanit's, <lu rpginlt;l1to dl' infan-
al'la D.O 35, Joaquim José Marqnes, o da guar<la nacio-
nal repnhli('una, :Bernardino Ang\lsio Marques, contando
~~bos a antiguidade do pôsto de Ir) de Novembro de

10.
Regimento de infantaria n.v 34

~apiião da 2.a companhia do 1.0 batalhão, o tenente do
~e.gllmento de infantaria 11.° 2, Eduardo Andermath da
'")1 va.

Regimento de infantaria de reserva n.> 10
i lcnente.eoronel, comandante, o major do regimento de
n antaria n.? 16, Júlio de , ousa Pereira Girão.
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2.· grupo de metralhadoras ..
Alferes, o aspirante a oficial do regimento de infanta-

ria n. o 12, Manuel Diogo da Silva Freire, contando a aii-
tiguidade de 15 de Novembro de 1911, em conformidade
com o § 3.° do artigo 49.° da carta de lei de 12 de Junho
de 11:101.

Seoretariado milita;!,'
Amanuense, o segundo sargento ~rtilheil'o 'do corpo de

marinheiros da armada, José de Sousa Júnior.

Comando militar dos Açores
Comandante, o general José Inácio de Melo Pereira

de Vasconcelos. '
Arsenal do Exéroito'

Exonerado de director, o general, Firmino Mari:t Antu-
nes do Vale.

Hospital militar de Belém
Concedida a diuturnidade de serviço, desde 26 de Fe-

vereiro findo, ao tenente médico, João Carlos Simões Al-
ves, por ter completado seis anos de serviço efectivo come
subalterno médico. . .

Adidos
Concedida a diuturnidade de serviço, desde 4 de Junho

do corrente ano, ao capitão de artilharia, em serviço no
Ministério das Colónias, Viriato Gomes da Fonseca, por
ter completado dez anos de serviço efectivo no referido
pôsto.

O tenente-coronel do regimento de infantaria de rc-
serva n.? 34, António Maria da Silva, c o tenente do es-
tado maior de infantaria, Luís Carlos de Almeida da
Costa Pereira, por terem sido rcquisitados para desempe-
nhar comissõesds serviço dependentes do Ministério das
Colónias.

Tenente-coronel, o major de infantaria, adido, em ser-
viço dependente do Ministério das Colónias, Manuel de
Oliveira Gomes da Costa.

Capitães, os tenentes de infantaria, adidos, em serviço
no Ministério das Colónias, José Augusto de Faria Blano
e Viriato Lopcs Ramos da Silva; em serviço no Ministé-
rio do Interior, Francisco António de Almeida; em ser-
viço no Ministério do Fomento, graduado, o tenente gra-
duado João Lino de Sousa Gaivão; com licença ilimitad~.
João Francisco de Sousa, João Pinto Feijó Teixeira, Abl-
lio António Amador e Júlio Afonso Vieira da Cruz.
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5.°_ Portarias

Secretaria da Guerra - Repartição do Gabinete

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, louvar o general João Crisóstomo Pe-
reira Franco, pelo muito zêlo, proficiência, lialdade e ex-
trema dedicação pela Pátria e Instituições Republicanas
Com que desempenhou o cargo de comandante da: 8.a Di-
visão. .

Paços do Govêrno da República, em 29 de Junho de
1912. = António Xavie1' Correia Barreto,

Secretaria da Guerra - Reparlição do Gabinete

. Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, louvar o general, José Emílio Sant'Ana
~a Cunha Castel Branco, pelo zêlo, dedicação e compe-
tencia com que desempenhou o cargo de vogal elo Conse-
lho Superior de Promoções.
Paços do Govêrno da República, em 29 de Junho de

1912.= António Xavier Correia Barreto. .

Secretaria da Guerra- t.a Direcção Geral- La Repartição

. Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, nomear vogal de comissão de empregos
para sargentos, nos termos do elecreto de 26 ele Maio ele
1911, o alferes reformado, Manuel Augusto Peças.
1 Paços do Govêrno da República, em 20 de Junho ele
912.=António Xavier C01'1'eiaBarreto,

Secretaria da Guerra - f.& Direcção Geral- 2.a Repartição

. Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi·
nlstro da Guerra, exonerar de ajudantes interinos do
lXl.esrnoMinistro, os tenentes do regimento de infantaria
n:o 2, Sezinando Raimundo das Chagas Franco, e do re-
g~mento ele infantaria n." 16, António Pires Pereira Jú-
11101'.

llaços elo Govôrno da República, em 17 de Junho de
12=António Xavie1' Correia Borreto,
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Manda o Govêra«. ,da;"Rep,ílblica~P,9r~ugqesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, nomear ajudantes de campo interinos
dó' mesmo Ministra, os tene,ntês. do regimento de cavala-
ria n. °4,. Teodorico Ferreira dos Santos, e do regimento
de infantaria n." 23, Helder Armando dos Santos Ribeiro.
, Paços do Govêrno 'da República, em 18 de Junho de
1912=António XaviC1" C01'1'eiCl! Barreto.

Secretaria da Guerra- i_3 Direcção Gcral- 3,a Rcpariição

Manda o.Govêmc da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, admitir no Asilo de Inválidos Militares
da Princesa ,D. Maria Benedita, o primeiro cabo n." 49 da
9.:l companhia de reformados; Paulo de Assunção, porIhe
aproveitar a 4.:l das condições do artigo 4.0 do respectivo
regulamento.

Paços do Govêrno da República, em 24 de Junho de
1912. = António Xavier Correia Barreto,

6, o - Por determinação do Govêrno da República:

Secretnrta (la Guerra -1.· Direcção Geral

2,"Repartição
Ajudante de campo do general, José Nicolau Raposo

Botelho, o capitão do estado maior de infantaria, José
António Pestana de Vasconcelos Júnior.

Secretaria da Guerra - 2.· Direcção Geral

Conselho administrativo
Vogais, o coronel do estado maior de artilharia, Gui-

lherme Carlos Oom, e o major do secretariado mil~tal',
Leandro de Sousa Pereira Girão, em substituição, respec
tivamente, do coronel do estado maior de infantaria, An-
tónio Teixeira J úelice ela Costa, e tenente-coronel do os'
tado maior de cavalaria, Artur Salgueiro Pacheco, nOS,
termos do § LOdo artigo 3,0 elo'decreto ele 28 de Março
de 1911.
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, 7.· Repartição
Adjunto da 3.a secção, o tenente, do serviço deadmi-

}listração militar, adjunto da .8.a Repartição, Gujl,hel'U\i~p
Augusto de Melo Sárrea. .

8.·'Repartição!
- Adjuntos, o tenente do serviço ''de administração ~ili-
tar, Manuel da Costa Dias, e o alferes no mesmo serviçb
no regimento de infantaria n. o 11, Jorge Carlos da Costa.. '

Estado maior de artilharia ''('
, Coronel, o coronel do regimento de artilharia n.? 8,
Vergílio Soares de Albergaria. " '

Major, o major do 2.° batalhão de. artilhada de costa,
Alfredo Ernesto de Sá Cardoso .
. Ct;tpitão, o capitão do 2.° batalhão de artilharia de ,cos-
ta, Oscar Cibrão Garcão,, ,

Regimento de artilharia n.s 5
Tenente, o tenente do 1.0 batalhão de artilharia de

Costa, Raúl Ribeiro de Andrade Pissarra,

Regimento de artilharia n.s 6
Capitão, ajudante do 2,° grupo~ o capitão, ajudante do

3,0 grupo do regimento de artilharia n." 1, José Marques
N'ogueiJ;a, pelo pedir.

A.lferes, o alferes do grupo de batarias de artilharia de
lllontanha, J osé Cordeiro Ferreira Roquete, pelo pedir.

Grupo de artilharia de guarnição
Capitão da 2.:1 companhia, o capitão do ].0 batalhão de

a;tilharia de costa, Aurélio Belisário Carrajola Travassos
Neves,

Alferes médico, o alferes do quadro dos oficiais médi-
cos, Alfredo de Almeida Torcato Pinheiro.

1.0 batalhão de artilharia de costa
Alferes médico, o alferes do quadro dos oficiais médi-

cos, Afonso José Maldonado.

2.· batalhão de artilharia de costa
~a.ior comandante ele grupo, o major elo regimento ele

al'tJlharia 'n,O 5, Francisco ele Paula Cabral, pelo pedir.9apitão da 7." companhia, o capitão do 1.0 batalhão de
artIlharia ele costa, Fernando ele Sousa Magalhães- "
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5.° grupo de batarias dereservs.
, Capitão, comandante, o capitão de artilharia, em dis-
ponibilidade, Armando Joaquim da Cunha RGla Pereira.

Estado maior de cavalaria
Coronel, o coronel do regimento de cavalaria n.? 9, Al-

berto Mimoso da Costa Ilharco.
Tenente-coronel, o tenente-coronel do regimento de

'cavalaria n.? 4, António Augusto da Rocha e Sá, pelo
pedir.

Regimento de cavalaria n. ° 4
Coronel, o coronel do estado maior de cavalaria, Brás

Mousinho de Albuquerque.

Regimento de cavalaria n.v O
Alferes médico, o alferes do quadro dos oficiais médi-

cos, António Dias da Silva.

Regimento de cavalaria n.v 7
Capitão do 1}.0 esquadrão, o capitão de cavalaria, em dis-

ponibilidade, Alvaro Pimenta da Gama.

; Regimento de cavalaria n.v 9
Comandante interino, o major do mesmo regimento,

João José de Brito e Melo.

Regimento de cavalaria n." 10
Alferes médico, o alferes do quadro dos oficiais médi-

cos, António Pereira Barbosa.

Estado maior de infantaria
Coronel, o coronel do regimento de infantaria n.? 21,

Francisco Maria Cabral da França, pelo pedir.
Capitão, o capitão elo regimento de infantaria n,° 19,

José António Pestana de Vasconcelos Júnior.

Regimento de infantaria n." 1
Alferes, o alferes elo regimento de infantaria n.? 15,

Eduardo de Brito Galhardo, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.s 5
Alferes, os alferes elo regimento de infantaria n." ?9,

Afonso da Silva Contreiras e Francisco Geraldo PereIra,
pelo pedirem.
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Regimento de infantaria n.v 6
Oficial do serviço de administração militar, o alferes do

~.o grupo de companhias de administração militar, Vergí-
lio Pereira da Costa, pelo pedir. .

Regimento de infantaria n.s 7
Capitão da La companhia do 1.0 batalhão, o capitão do

regimento de infantaria n. o 28, Pedro Alfredo de Morais
Rosa ..

Regimento de infantaria n.· I}

Tenente, o tenente de infantaria, em disponibilidade,
João Bento de Sequeira Lopes Viana.

Regimento de infantaria n.s 10
. Capitão da La companhia do 1.0 batalhão, o capitão de
lllfantaria, em disponibilidade, Bemvindo do Carmo Lial
Guimarães.

Capitão da 2.3 companhia do 1.0 batalhão, o capitão
de infantaria, em disponibilidade, Aires Luis de Castro.

Regimento de infantaria n.s 13
. Capitão da 3. tlcompanbia do 3.0 batalhão, o capitão de
Infantaria, em disponibilidade, João da Cunha Belêm.

Regimento de infantaria n.v 15
Capitão da 2.a companhia do 3.° batalhão, o capitão do

regimento de infantaria n.? 10, Joaquim Augusto Pessoa
de Amorim Rosa, pelo pedir.

qapitão da 3. a companhia do 3.0 batalhão, o capitão elo
regimento de infantaria n.? 21, João Teixeira Pinto, pelo
pedir.
F Tenente, o tenente do regimento de infantaria n.? 1,
i rill1eiseo Maria Sardinha da Cunha, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.· 16
~ajor do 1:0 batalhão, o major do regimento de infan-

tana n.? 32, José Pedro de Lemos, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.v 17
~fajor do 3.0 batalhão, o major do regimento de infan-

taria n.? 26, Francisco Caetano Ribeiro Viana, pelo pedir,
li' Tenente's, os tenentes de infantaria. em disponibilidade,
ti raneiseo Lopes, c elo regimento de infantaria n.? 9, Ar-
ln Gonçalves Guerra.
A Alferes, o alferes do regimento de infantaria n ," 12,
ntónio Bento Paes Andorinho Falcato , pelo pedir.
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Regimento de infantaria 11." 1.9
<Comandante interino, o major do mesmo regimento,
Augusto César Ribeiro de Carvalho.

Capitão da La companhia do 2.0 batalhão, o capitão de
infantaria, em disponibilidade, Luís de. Melo Ataíde,

Regimento de infantaria n.· 22
Alferes, o alferes do regimento de infantaria n. o 34,

Jaime Martins, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.s 25
'I'enente, o tenente elo distrito ele recrutamento n." 25,

J acinte José de Sousa .

. Regimento de infantaria n.s 26
Major do 1.0 batalhão, o major do regimento de infan-

taria h." 17, António Germano Senão nos Reis.

Regimento de infantaria n. ,)29
'I'encntes, os tenentes de infantaria, em disponibilidade,

Albento- Joaquim da Silva Gomes e .Joaquim Caetano Da-
niel Dias.

Chefe de música de 2. a classe, o chefe de música de
2. a classe do extinto batalhão ele caçadores n. o 2, Augusto
Guerreino Alves.

Regimento de íníantaria n.s 33
. ~judante do 3.0 batalhão, o alferes, Allgusto da Silva

Femar.des,
Regimento de infantaria 11. o 34

'I'enentc, o tenente elo regimento de infantaria 11.° 22,
Manuel de Jesus Moreira, pelo pedir.

Chefe de música de 3 ..n classe, o chefe de música de
:.P classe do regimento ele infantaria n.? 29, Félix Anto-
nio Pereira Guimarães.

8.° grupo de metralhador ás

Capitão da L." bataria, o capitão ajudante do regimento
ele infantaria n.? 8, Francisco de Pádua. .

Distrito de reorutamento n.s 25
Secretário, o' alferes elo secretariado militar, com a gl:a-

duação de tenente, António Vitorino Soares, pclo pedIr.
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Distrito de recrutamento n.v 28
Chefe, o coronel do quadro de reserva, chefe do dis-

trito de recrutamento n.? 11, Augusto de Andrade Pe-
reira, pelo pedir,

Quadro dos oficiais médícos
'I'euente, O tenente médico, em disponibilidade, Carlos

Barreiros Montês Champalimaud.

Guarda nacional republicana
Ajudante do batalhão n." 1, o capitão do estado maior

de infantaria, Joaquim Pedro da Silva, .
Tenente, o tenente de infantaria, em serviço na guarda

fiscal, Alfredo de Azevedo Alpoim.
Tenente médico, o tenente médico interino do Uolegio

Militar, Francisco Cortês Pinto,
Alferes, os alferes do regimento de cavalaria li,° 7, José

Maria Carrilho de Carvalho, elo regimento de infantaria
11,° 31, Jaime Ribeiro e ajudante elo 3,° batalhão do regi-
l1lento de infantaria n.? 32, Eduardo Augusto Cordeiro da
Cruz Nunes,

Guarda fiscal
l'enentes, os tenentes, do estado maior de infantaria,

Al1lacleu Norton Marinho Falcão e Barros, do regimento
~e infantaria n.? 2, Henrique Gomes da Silva Júnior, de
lnf~ntal'ia, em disponibilidade e em serviço no regimento
dS,Infantaria n." 14, Francisco José da Silva, ajudante do
P~'Il:neiro batalhão do regimento ele infantaria n." 18, An-
tonIO Eugénio Lopes da Silva, do regimento de infantaria
~,o .21, Jo~quil1l Pereira dos Reis, ajudante do regimento
e InfantarIa de reserva n,° ~3, Artur de Vasconcelos,

Colégio MUital'
<Japitão médico, o capitão médico do Asilo dos Inváli-

d.o,s Militares tla Princesa D, :\Iltl'ia Benedita, Liao :b\w-
I'en'a, pelo pedir,

Campo entrincheirado de Lisboa
:'-<0clol' uotte lia dufo::ôa t"l'l·.,,,tr,'

U'A~jUUto, O capitão do estado maior ele artilharia, Óscar
lbl'a.o Garção.

::::;eclOl· norte da llüfe!:la ruarIurna

hComandante, o coronel do estado maior de artilharia,d efe da secção técnica do mesmo campo, Alvaro Nobre
aoVeiga, '
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. Secção técnica

Chefe, o' coronel do estado maior de artilharia, Ve.rgílio
Soares de Albergaria.

Arsenal doExéroito
Oficial do quadro auxiliar dos serviços de engenharia e

artilharia, o alferes do mesmo quadro, em serviço .nnre-
gimento ele artilharia n.? 7, José Maria Ferraz.

3.• grupo de oompanhias de administração militar
Tenente, o tenente do 2.° grupo ele companhias de admi-

nistração militar, Sotero Lopes Ferreira, pelo pedir.

Hospital militar de Lisboa
Capitão, o papitão do quadro auxiliar do serviço de

saúde, em disponibilidade, Eduardo Miguel.

Hospital militar de Coimbra (provisóriamente
em Elvas)

Clínico, o tenente médico do 1.° batalhão de artilharia
de costa, José Maria. Geraldes Leite.

Hospital militar de Chaves
Alferes, o alferes do quadro auxiliar do serviço de saúde,

em serviço no hospital militar de Lisboa, Carlos de Car-
valho Lapa.

•,Asilo de Inválidos Militares da Prinoesa
D. Maria Benedita

Tenente médico, o tenente do quadro dos oficiais mé-
dicos, Carlos Barreiros Montês Champalimaud.

2.• Companhia de reformados
Comandante, o major reformado, JOSl\ do Jesus, pelo

pedir.
Inspecção de artilharia de campanha

Inspector, o coronel do estado maior de artilharia, José
Maria da Silva Basto, ficando exonerado de comandante
do sector norte da defesa marítima elo campo entrinchei·
rado ele Lisboa.

1.. Inspeoção dos monumentos naoionais
Ex:onerâelo ele inspector, a seu pedido, o general d di-

visão reformado, Arnaldo Bolisário Barbosa.
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7. ° - Secretaria da Guerra- i.a Direcção Grral- 2.a Repartição

Declara-se que o capitão de cavalaria, em disponibili-
dade, em serviço no regimento de cavalaria n.? 7; João
Baptista de Sant' Ana Leiria, os capitães de infantaria,
Cm disponibilidade, em serviço no regimento de infantaria
n.O 34, Carlos Fernando Brou, e em serviço no regimento
de infantaria n.? 13, ',José Xavier Teixeira de Barros; o
tenente de infantaria, em disponibilidade e em serviço no
regimento de infantaria n." 29, António Ambrósio Fer-
reira, e os alferes de infantaria, em disponibilidade, em
serviço no regimento de infantaria n." 30, João Rosendo
Dias, e no regimento de infantaria n." 33, Augusto da
Silva Fernandes, chegaram it sua altura para entrar nos
respectivos quadros. .

8. ° - Secretaria da Guerra- P Direcção Gcral- P Repartição

Declara-se que os oficiais em disponibilidade abaixo
mencionados, em serviço nos corpos que lhe vão designa-
dos, chegaram à sua altura para entrarem nos respectivos
quadros:

Capitães:
Do regimento de infantaria n.? 10, Aires Luís de Cas-

tro.
Do regimento de infantaria n.? 12, João da Cunha Be-

lêm.
Tenentes:

Regimento de infantaria n.? 9, Artur Gonçalves Guerra.
Regimento de infantaria n.? 10, João Paulo da Costa

Santos.
Regimento de infantaria n.? 13, Germano de Sequeira

Val'ejão Castelo Branco, e Alfredo de Assunção Coelho.
Regimento de infantaria n. ° 18, Mateus de Sousa Fino,

e Luís Quirino Monteiro.
Regimento de infantaria n.? 20, Manuel Frutuoso de

Carvalho.
p Regimento de inf~n~aria. J~.° 21,,! osé A~~usto Simões
~steves Lopo e António DIllIZ da Silva Leitão .
. Regimento de infantaria n." 29, Sebastião Luís de Fa-
~Ia Machado Pinto Robi de Miranda Pereira, Henrique de
l~Ielo, e José Pedro Canelas.
J Hegimento de infantaria n." 30, António Luis Pestana,
oaquim Augusto Geraldes, e Manuel João Coelho.
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Regimento ele infantaria n.? 32, António Augusto de
Araúj o Cota.

Regimento de infantaria n.? 35, Francisco Rodrigues da
Silveira Júnior.

Regimento de infantaria de reserva n. o 30, João Bap-
tista de Araújo Leite.

Guarda nacional republicana, António Joaquim ela Cu-
nha Júnior.

Guarda fiscal, Francisco José da 'Silva.
Alferes:

Regimento de infantaria n.? 7, José Joaquim Pereira ele
Castro.

Regimento de infantaria n.? 8, José ela Luz Brito.
Regimento de infantaria n. o 9, Francisco Pinheiro.
Regimento de infantaria n.? 13, Emídio José ele Al-

meida.
Regimento de infantaria n." 14, José Augusto Mon-

teiro ..
Regimento de infantaria n.? 18, Luís José de Matos.
Regimento de infantaria n.? 19, Fortunato Pires.
Regimento de infantaria n. ° 20, António José Teixeira

ele Miranda.
Regimento ele infantaria n. o 23. Francisco ela Silva

Rijo.
Regimento de fnfantaria n," 28, Augusto ela Conceição

Gonçalves.
Regimento de infantaria n. ° 29, Agostinho Coelho Pei-

xoto ela Costa, e Ernesto Gomes ela Silva Júnior.
Regimento ele infantaria n.? 31, Jaime Ribeiro.

. Guarda nacional republicana, António Maria Teles
Freire.

9. 0_ Seereuria da Gl:wa- L a Uirecção Gml- 2. a Repartição

Declara-se que o capitão de infantaria, em disponibili-
dade e em serviço no regimento ele infantaria n.? 10,
Bemvindo do Carmo Lial Guimarães, e o alferes da mes-
ma arma, em disponibilidade e em serviço no regimento
de infantaria n. ° 32, Adolfo Varejão Pires Balaia, chega-
ram à sua altura para entrar no respectivo quadro.

10.° - -Semlaria da Guerra -1. fi Dirrcção Geral - 2. a Repartição

Declara-se que os capitães de infantaria, em conformi-
dade com as disposições elo decreto de 14 de Novembro
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de 1901, em serviço no Ministério das Colónias, António
Júlio Guimarães Lobato e Pedro Joice Chalupa, chega-
ram à sua altura para a promoção em 17 do corrente
mês; e que o alferes de infantaria, em conformidade com
as disposições do decreto de 14 de Novembro de 1901,
em serviço DOmesmo Ministério, Abíli<J José Salgado,
chegou à sua altura para promoção, contando a antigui-
dade do pôsto de 15 de Novembro de 1910.

11. o _ Secretaria da Guerra - ta Direcção Gml - 2. a Rtpartição

Declara-se que os capitães de infantaria em conformi-
dade com as disposições do decreto de 14 de Novembro.
de 1901, em serviço no Ministério das Colónias, António
Alves Tavares, João Dias de Carvalho, Alberto Dâmaso
Filipe Praça e Hermenegildo Augusto de Faria Blanc Jú-
nior, chegaram à sua altura para promoção em 29 do cor-
rente.

12. o - Secretaria da Guma-L' Direcção Geral- 2_3 Repartição

Declara-se quc os alferes de infantaria em conformidade
eOm as disposições do decreto de 14 de Novembro de
1.901, em serviço no Ministério das Colónias, Manuel Hen-
rIque de Carvalho, Francisco Maria Rodrigues, Joaquim
Olegário da Silva e Sousa, António Freire de Matos Mer-
gnlhão, Luís Carlos dos Reis, António Gonçalves Cabrita,
Alberto Júlio Carapeto, António Teixeira de Matos, João
Joaquim de Almeida, Luís Rodrigues de Lemos, Raúl
Barreto e Lucílio da Cunha Osório Coutinho Rebêlo, che-
garam a sua altura para promoção em 15 de Novembro
tl~ 1910, desde quando contam a antiguidade do referido
posto.

13. 0 __ Secretaria da Guerra - La Direcção Geral- 2 .. Repartição

Declara-se que, por decreto de 16 do corrente, mês foi
Concedida aos tenentes coronéis, de engenharia, adidos
~m serviço no Ministério das Colónias, Joaquim Basíliolh qerveira e Sousa de Albu querque e Castro, e de arti-
afIa, adido, em serviço no Ministério do Interior, Al-

~erto. Carlos da Silveira, e capitão de artilharia, gradua-
o, Sidónio Bernardino Cardoso da Silva Paes, a exone-

ração de Ministros (las Colónias, Guerra e Finanças, res-
pectivamente. '
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14. o - Secretaria da Guerra - P Direcção Geral- 2.:1 Repartição

Declara-se que o alferes do quadro auxiliar dos servt-
ços de engenharia e artilharia, em disponibilidade, Ma-
nuel Moreira lflores, chegou à sua altura para entrar no
respectivo quadro.

15. o _ Secretaria da Guerra -1.a Direcção Geral- P Repartição

Declara-se que, por decreto de 16 do corrente mês, fo-
ram nomeados Ministros, respectivamente, das Colónias e
das Finanças, o tenente-coronel de engenharia, adido, em
serviço no Ministério das Colónias, Joaquim Basílio de
Cerveira e Sousa de Albuquerque e Castro, e o capitão de
engenharia, graduado, António Vicente Ferreira.

16. o - Secretaria da Guerra - ta Direcção Geral- P Repartição

Condecorados com a medalha militar, em conformidade com o disposto no
regulamento aprovado por decreto de ~ de Fevereiro de 19H:
Classe de c01Dpor"tamen"toexemplar

Regimento de cavalaria n.v 8
Capitão, Carlos ele Faria Milanos (Barão de Cadoroj->

medalha de prata.
Estado maior de infantaria

Capitão, António Vaz Velho da Palma -medalha de
prata.

Regimento de infantaria n.v 1
Tenente, Júlio Evangelino Pinto Ramos-medalha de

prata.
Regimento de infantaria n.>13

Alferes Emílio José ne Almeida - medalha de prata.

Regimento de infantaria n.s 31
Alferes, Jaime Ribeiro - medalha de prata.

1."bataria de metralhadoras
Tenente, Manuel Mesquita - medalha de prata.

Seoretariado militar
Alferes, Miguel da Fonseca Pinheiro - medalha de

prata.
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Q.uadroauxiliar dos serviços de engenhar-ia e artilharia
Alferes, Sebastião l~ajmundo da Cruz Pimenta - me-

dalha de prata.
Guarda nacional republicana

Alferes ele cavalaria; Joaquim Baptista Belo ele Carva-
lho - medalha de prata. _

17.°_ Secretaria da Guerra- P Dircc~ão Geral- 2.a Rrparlição

. Declara-se que por portaria de 17 de Agosto de 1911,
Inserta no Diário elo Govê?"IW n.? 197, de 24 elo mesmo
rês, foi conferida a medalha de cobre ele socorros a náu-
lragos, ao capitão do regimento de cavalaria n." 8, Car-
os de Faria Milanos (Barão de Cadoro).

18.0- Secretaria da Guerra-i.a Direcção Geral- P Repartição

.Declara-se que o tenente de infantaria, em serviço no
1lJnistério das Colónias, António Ribeiro Monteiro, conti-
nua na situação de adido, por lhe ter sido concedida li-
cença ilimitada

19.0 _ Secretaria da Guma-- La Dile('ção Geral- 2.a Ueparlição

Declara-se que desistiram de servir nas Colónias no
eorrente ano, o tenente de infantaria, Boaventura Au-
gusto da Cunha 'Figueiredo e o alferes do quadro auxiliar
~os serviços de engenharia e artilharia, António dos San-
Os.

20. o _ S~cretaria da Guerra- 1.a Direcção Geral- ta Rrl,artlção

Declara-se que desistiu de servir nas colónias, no cor-
~tte. ano, ° tenente de infantaria, Fernando Alvaro ele

lnelda Carvalho. .

21.0 _ ~ecrelaria da Gu~rra- L~ direcção Geral- 3. a Reparlição

Oondecorados com a medalha militar em conformidade
~o~ o disposto no l'E~gulamento aprovado por decreto de

e Fevereiro de 1911 :

Clal!ilsede cornport.aTnento exemplar

Batalhão de pontonetros

t
Primeiro cabo condutor n." 53/29 da secção ele condu-~ ,

es, António da Graça --medalha de cobre.
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Regimento de artilharia n.« 4
Segundo sargento n. o 56/4066 da 3. a bataria, António

de Sousa Pinto Cardoso Machado -medalha de cobre.
Primeiro cabo condutor n. ° 6/560 da 4. a bataria., Antó-

nio José de Abreu -medalha de cobre.

1.0 batalhão de artilharia de costa
Segundo sarg-ento n.? 5/27 da 6.a companhia, Antó-

nio-medalha de cobre.

Regimento de cavalaria n.v 1
Segundo sargento n.? 37/i42 do 3.0 esquadrão, Firmo

Baptista Lúcio da Silva - medalha de cobre.

Regimento de cavalaria n,v 2
Primeiro cabo ferrador n." .10111195 do 2.0 esquadrão,

Rufino do Anjo -medalha de prata.

Regimento de cavalaria n.s 4
Segundo sargento n." 29/2609-A do 1.0 esquadrão,

José Filipe-medalha de prata.
Serralheiro espingardeiro n. ° 207/358-A do 1.0 esqua-

drão, José Duarte - medalha de prata.

Regimento de cavalaria n.v 9
Primeiro cabo ferrador n.? 119/3103 do 1.0 esquadrão-

João Emílio -medalha ele cobre.

Regimento de infantaria n.s 4
Primeiro sargento n ? g4/1312 da La companhia do

1.° batalhão, Jacinto Augusto da Conceição - medalha.
de prata.

Regimento de infantaria. n.° õ
Primeiro cabo n,? 8/250 da 3.a companhia do 1.0 ba-

talhão, José André de Lima Machado -medalha de co-
bre.

Segundo sargento n. ° 1/1260 da 4. a companhia do 3.0
batalhão, Vicente Gonçalves de Almeida-medalha de
cobre.

Regimento de infantaria n.s 8
Soldado n .? 93/989 da 2.a companhia do 2.° batalhão,

Manuel Joaquim Jácome-meelalha ele cobre.

Regimento de infantaria n.O 14
Primeiro cabo n.? 6/900 da 4.a companhia do 3.0 ba-

talhão, Joaquim Ferreira- medalha de cobre.
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Regimento de infantaria n.· 15
Primeiro cabo n." 54/810 da 4.a companhia do 1.0 ba-

talhão, José Claro dos Santos-medalha de cobre.

Regimento de infantaria n.s 21
Primeiro nabo n.' 43/1604: da 3. a companhia do 2.°

batalhão, José Catarro-medalha de cobre.

Regimento de infantaria n.s 22
c Mestre de corneteiros n." 182/973 da l."companhia do
<:.0 batalhão, Perpétuo ele Freitas - medalha de prata.

Regimento de infantaria n.° 29
Músico de 3." classe n." 87/743 da L." companhia dot·o batalhão, José Maria Guilhermino-medalha de co-
re.

Regimento de infantaria n. o 33
Primeiro sargento n.? 52/550 da 3.a companhia do 2.°

batalhão, José ~obre da Veiga-medalha de prata.

Regimento de infantaria n. o 35
Músico de 3.a classe n.? 6:3/163 da L." companhia do

1.0 batalhão, José Rafael Alves -medalha de cobre.

Regimento de infantaria de reserva n.: 1
1;, Primeiro cabo n,° 871, António Eduardo Pires de
.c reitas _ medalha de nobre.

Guarda fiscal
ChctrnsciIcão do Sul

~ .Roldado n.? 480/4615 da L." companhia, Pedro Mon-
e1r,o- medalha de prata.
'I' ~oldaelo n.? 56/8100 da 2.<1 companhia, João Manuel
el}ceira -medalha de cobre.

Q
S?ldado 11.° 116/2000 da 2.<1 companhia. Júlio Pinto
.Uelroz Sarmento -mecL.dha de prata.

O. ~oldado n.? 49f788G da a- companhia, Isidoro Pereira
a~a de Anjo-medalha ele cobre.

\T.Soldaclo n.? 6/72H6 da -+.<1 companhia, António elo Carmo
lCg-as-medalha de cobre.

r Soldado n.? 56/7960 da 4.<1companhia, Felisberto Bar-
oso-medalha de cobre.
\T Soldado D.O 98/4897 da 4.a companhia, António Paes
areia - medalha de prata.
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Soldado n.? 2õ5,L6263 da 6." companhia, José António
Ribeiro -medalha de cobre.

Segundo cabo n.? 160/5697 da T," companhia, João-
medalha de prata.

Soldado n.? 171/7915 da T:" companhia, José Gonçal-
ves Ideias - medalha de cobre.

Soldado n.? 311/2623-A da 7.:1 companhia, Ludgero-
medalha de prata.

Soldado n.? 190;8157 da s.- companhia, António Jo-
sé - medalha de cobre.

Primeiro sargento n.? 16/5275 da !)." companhia, Joa-
quim Alves - medalha de prata.

Soldado n. ° 198/740 da 0. a companhia, António Maria
Alves - medalha de prata.

Circunscriçüo do norte

Primeiro cabo n.? 43/3200 da La companhia, João Ri-
beiro Mendes - medalha de prata.

Soldado n.? 45/5043 da 'l ." companhia, Luís Manuel
Fernandes Lopes - medalha de cobre.

Soldado n," 109/4004 da La companhia, José Joaquim
da Fonseca-- medalha de prata.

Soldado n." 148/5521 da 2.a companhia, Joaquim-
medalha ele cobre.

Soldado n.? 424/4474 da 2. a companhia, Felisberto Ca-
baços - medalha de prata.

Soldado n.? 461/5350 da 2.n companhia, Alfredo Jú-
lio - medalha de cobre.

Soldado n." 467/5363 da 2.a companhia, José Teixeira
Ribeiro - medalha de cobre.

Soldado n." 212/5088 da 3.a companhia, José Maria dêL
Silva- medalha de cobre.

Soldado n.? 218/3297 da 3." companhia, António José
Damásio - medalha de prata.

Soldado n.? 263/3715 da 3.a companhia, ConstantinO
Fernandes _. medalha de prata.

Soldado n.? 264/3716 da 3.a companhia, António Mar-
tins - medalha de prata. ,

Primeiro cabo 11.° 266/4897 da G.a companhia, Jose
Nabais ela Cunha - medalha de prata.

Soldado n.? 77/5292 da 6." companhia, Vieente Ro-
balo -medalha ele cobre.

Primeiro cabo n. o 10/3043 da 7. a companhia, António
Ernesto Pires -medalha de cohre.
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_ Soldado n.? 76/5555 da 7.3.companhia, António Manuel
Nabais - medalha de cobre.
]'. Soldado n." 144/3070-B da V' companhia, Joaquim de
Igueiredo - medalha de prata.

Companhia n,·.4

Soldado n.? 18/106, Manuel-medalha de prata.

22. o _ Secretaria da Guerra- 1.3. Direcçio Geral- 3.a Repartição

Declara-se que a medalha militar da classe de compor-
tamento exemplar concedida pela Ordera do Eeéreito
n.O 11, 2.a série, de 4 do corrente, ao segundo sargento
~.o 1/3 da 3.3. companhia do 3~obatalhão do regimento de
Infantaria n.? 32, António de Queiroz Novais, é de cobre
e não de prata, como consta da citada Ordem.

23. o _ Secretaria da Guerra - 1.a Direcção Geral- 3.a Repartição

Declara-se que o segundo cabo servente n.? 40/1020
ia 2.3. bataria do regimento de artilharia n.? 6, Miguel
uía, a quem pela Ordem do Exército n." 11, 2,.3. série,

~e 4 do corrente, foi concedida a medalha militar de prata
a classe de comportamento exemplar, pertence ao grupo

~e batarias de artilharia de montanha e não ao regimento
e artilharia n. o 6, como consta da citada Ordem.

24 - Secretaria da Guerra - 1,3. Direcçao Geral- 3. a fifI arlição

d Declara-se que o soldado n." 70/1655 da La companhia
o 1.0 batalhão do regimento de infantaria n. o 16, Sera-

fUn J0aquim Morais Júnior, que pela Ordem. do Exé1'cito
n.o 11, 2.a série, do corrente ano, foi declarado cadete
pe;-tence ao regimento de infantaria n.? 18 e não ao de
In1antaria n. o 16, como consta da citada tirdem,

25. o_ Secretaria da Guerra - La Direcção Geral- 3,1' Rrpartição

d Declara-se que foi excluído da lista dos sargentos aju-
nantes e primeiros sargentos oferecidos para irem servir
oo ultramar durante o corrente ano, por haver desistido,
sargento ajudante de infantaria, João Antunes Videira.
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26, o - Secretaria da Guerra- P Uirecção Geral- 3, a Hepartlçao

Declara-se que foram excluídos da lista dos sargentos
ajudantes e primeiros sargentos oferecidos para irem ser-
vir no ultramar durante o corrente ano, por haverem de-
sistido, os sargentos ajudantes de infantaria, .Allg,uSto Mi,
lheiro e António Gonçalves Ferrão, e de cavalaria, Ma-
nuel Joaquim Pires,

27.°- Secretaria da Guerra-P llirecçâo Geral-.f.3 Repartição

'rendo-se apurado, em consequência duma sindicâncis a
que se procedeu, ter o tenente do 1,° batalhão de artilha-
ria de costa, Raúl Ribeiro de Andrade Pissarra, feito um
desenho ofensivo das actuais instituições portuguesas, de-
senho que o referido oficial declarou « ter feito por dis-
tracção», facto que constitui infracção do artigo 4,° do
regulamento disciplinar do exército, em vigor; usando da
competência que me confere o mesmo regulamento, imp~-
nho ao tenente do 1.0 batalhão de artilharia de costa, Raul I
.Ribeiro de Andrade Pissarra, a pena de quinze dias de
prisão correccional, que cumprirá na praça de Elvas.

Secretaria da Guerra, em 27 ele Junho de 1912. = AlI-
tônio Xavim' C01Te/a Barreto,

28,0_ Secretaria da Guerra - L a Dirt'cçáo Gtral-.4, a Rpl,arti~ãH

Declara-se que perante o júri, a que se refere o § 1,°
do artigo 39,0 do regulamento para os concursos 110S lu-,
gares do magistério da Escola de Guerra, aprovado ,pOI
decreto de 1 \:J de Agosto de 101], conforme foi annnCIll.do

no Diário do GO~'8rno ele 11 do corrente, foi aberto co~-
curso de provas práticas até o dia 11 de Julho de 101.;J7
para provimento do lugar vago de' professor de inglês da
mesma escola, ,

Os candidatos ao referido lugar devem ter patente nllo

inferior a tenente nem superior a tenente-coronel, eU1
harmonia com o disposto no citado artigo, e deverão apre-
sentar na secretaria da Escola até as 15 horas do refe-
rido dia J] de J ulho , os seus requerimentos acompa-
nhados dos originais ou públicas-formas das cartas ~e
curso da respectiva arma, corpo ou serviço, e certidão (o
registo disciplinar,
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o concurso constará de duas provas, uma escrita e
Outra oral.

d
A prova escrita constará de duas partes, de duração
uma hora cada uma:
1.a Parte - Versão dum trecho de inglês para portu-

gUês, não podendo o candidato servir-se de dicionários
Ou gramáticas.

2. a Parte - Versão para inglês dum trecho em portu-
gUês, sendo permitido o uso de gramática e dicionários.

A prova orai constará de duas partes:
1.a Parte - Durará uma hora e constará de leitura,

tradução e interrogatório sôbre um trecho de prosa ou
~erso de alguns dos melhores autores ingleses, para ve-
rl~car se o candidato tem conhecimentos de gramática,
leli~ de metrificação, mais notáveis monumentos literários
e DOções de história da língua .
.Nos interrogatórios desta parte é expressamente pre-

'CeItuado o uso exclusivo da língua inglõsa.
2 O candidato deverá tirar ponto para esta prova com
4 horas de antecedência.
2.a Parte--Durará meia hora e constará duma dis-

âllssão pedagógica com um dos membros do júri, acêrca
Os métodos' seguidos para o ensino das línguas vivas.

29. 0_ •ecretaria da Guma- La Dirrcção Geral- 4. a Rrparlição

d Para cumprimento do determinado no artigo 27.0 do
d!ereto de 25 de Maio de 1011, .que_~rganizou a Escola
d Guerra, e nos termos do artigo 00.0 do regulamento
e a. mesma, de 19 de Agosto do dito ano, e atendendo às
t~lgências dos respectivos quadros, se declara que no fu-
t ;0 ano lectivo de 1912-1913 deverá ser admitido a ma-
1'ICUla na referida Escola o seguinte número de alunos:

urso de engenharia e artilharia a pé - 24.
l' Curso de artilharia de campanha, cavalaria e infanta-
la-36
Curso' de administração militar - 14. .

dllCUrso especial do serviço de saúde.- Todos os indiví-
'Cll.ls que satisfizerem as condições de admissão à matrí-

a dêste curso.
'CU ])os alunos aprovados no 1.o ano dos seus respectivos
p/S?S, no final do ano lectivo de'1012-191~, serão res-

Elvamente destinados ii:
ngenharia - fi.
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Artilharia a pé - 15.
Artilharia de campanha - 15.
Cavalaria - 6.
Infantaria -- 15.
Mais se declara qne os primeiros sargentos graduados

cadetes, com o curso do Colégio Militar, não são incluí-
dos no número dos alunos destinados as armas de cava-
laria e infantaria.

30. ° - Secretaria da Guerra - t. ~ Direcção Grral- 4. a Rpparli~áo

Declara-se que a portaria louvando o coronel de infan-
taria Carlos Adolfo Marques Leitão, publicada na Ordem
do Eeévcito n." 11, 2.a série, de 4 do corrente, tem a data
de 2 de Junho e não a ele 2 de Maio.

31- Secretaria da Guerra- 2. a Direrção Gcral- 5.11 Repartiçãc .
Declara-se que chegou à sua altura para entrar no res-

pectivo quadro o capitão do quadro auxiliar do serviço de
saúde, Eduardo Miguel.

32. ° - Secretaria da Guerra - 2. a Dirrcção Grral"7 7.~ RCI,artição

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
com o disposto no regulamento aprovado por decreto de
4 de Fevereiro de 1911:

Classe de COlllpor"taU1.en"toexeluplar

Estado maior do exército

2." Direcção
Capitão do serviço de administração militar, João :Ma-

ria Penteado Pinto - medalha de prata.

33.o-SeCl'Ctaria tia Gnclra-2.a Dirccçãp Geral-S.a RepartiçãO

Novamente se publica a classificação de reforma do oDcial abaiXO desi-
gnadO, últimamente transforldo para a situação de reserva:

Com o soldo de 74:1$800 réis mensais e não 72~60~~ ré!:
como foi publicado na Ordem ,70 Exército n.? 11, 2. s
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rie, ele 4 ele Junho do corrente ano, o chefe elemúsica de
1.a classe com a graeluação de capitão, Francisco elosReis
Torres, .transferido para a situação de reserva pela 01'-
dem do Eeército n, U 10, 2, a série, de 20 de Maio findo.

34, o _ Secretaria da Guerr,l- 2,a Direcção Gml- 8, a Repartição

Vencimentos que competem aos oficiais abaIxo designados, últimamente
transferidos para a aítuaçãe de reserva:

Com o soldo de 160aOOO róis mensais, sendo 21~330
ré~s pelo Ministério das Finanças e ]385670 réis pelo
Ministério da Guerra, o general António Marinho de Sou-
sa Barros, transferido para a situação de reserva pela
Ordem do Exé1'cito n." 11, 2," série, de 4 de Junho do
Corrente ano.

Com o soldo de 626400 réis mensais, o major de in-
fantaria, Carlos Alberto da Paixão, transferido para a si-
t~açilo de reserva pela Ordem do Exé?'cito n.? 8, 2,a sé-
1"Ie,de 24 de Abril findo.

35.0 _ Secretaria da Guma _I.a Direcção Geral-2,n Repartição

Licenças registadas concedidas ao oficiais abaixo mencionados:

2." Batalhão de artilharia de costa
Tenente, Henrique Júlio ele Carvalho Dias, trinta dias.

Regimento de infantaria n.v 12
, Oficial ele administração militar, tenente do mesmo ser-

ViÇO, Ernesto Franco, seis meses.

Foram eonfirmadas as licenças regIstadas concedidas pf!fJS comandantes
da 4. a e 8. a divisões e do comando militar dos Açores aos oOclals
abaixo designados:

Regimento de cavalaria n.s 3
Capitão, Luís de Azevedo Cruz - trinta dias.

Regimento de infantaria n," 8
Capitão ajudante, Francisco de Pádua - noventa dias.

Regimento de infantaria n.s 13
Major, Artur Aníbal Botelho, quinze dias,

•
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Regimento de infantaria n.v 25
'Tenente, Antero Homem de Noronha - quarenta dias.

Regimento de infantaria n.v 35
Alferes, Eduardo dos Santos Guerra, trinta dias.

António Xavier' Correia Barreto.



20 DE JULHO DE 1912

ORDEM DO EX~ROITO
(~.' Série)

Publica-se ao exército o seguinte:

1.o - Decretos

Secretaria da Guerra- 2_& Direcção Geral- P Repartição

Súbl'C proposta do Ministro da Guerra, e nos termos da
Carta de lei de 28 de Junho de 1880 c da de 30 de De-
zembro de H)11, hei por bem decretar que se pague o
subsídio mensal de 3~000 réis a Carlota Elias Pereira
Rodrigues, viúva do alferes Manuel António Rodrigues;
a Ermelinda Rosa ele Jesus Soares, viúva do major re-
fO:IPado .José Maria Soares; e a Gracinda Augusta Fer-
[~lra, viúva elo major reformado José Francisco Caste-
ao.
Paços do Govêrno da República, em 17 de Junho de

H112. == Mánuel de Al'riag(t=Antóllio Xaoier Correia
13al·)·eto.
.A. (Estes decretos tem o «visto» do Conselho Superior de

1
dministração Financeira do Estado, de 1 de Julho de
912).

Secrelaria da Guerra- 2. a Direcção Geral- f.a Reparlição

SObre proposta do Ministro da Guerra, c nos termos da
Carta de lei de 28 de Junho de 1880 e da ele 30 de De-
zemhro de 1\:)11, hei por bem decretar qUE' se pague o
S\lb~ídiomensal de 3~000 réis a Maria Emília de Quei-
roz, .na vaga de sua falecida mãe, Maria Benedita l~e
Q.l1ell'OZ,viúva do general d brigada reformado Luís
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Pinto de Queiroz; a Delfina Rosa Pupo Correia, viúva
do mestre de música com a graduação de alferes, refor-
mado, Joaquim António Correia e Silva; e a Virgínia das
Mercês Jesus Pinheiro e Maria da Ascenção Jesus Pi-
nheiro, órfãs do capitão reformado José António Pinheiro.

Paços do Govêrno da República, em 30 de Junho de
1912. = Manuel de Arriçlga = António Xavie1' Correia
Bm'reto,

(Estes decretos tem os dois primeiros o (C visto» do Con-
selho Superior da Administração Finançeira do Estado,
de 5 de Julho, e o último o de G de' Julho de 1912).

Secretaria da Guerra- L li Direcção Geral- P Repartição

Usando da faculdade que me confere o artigo 47.°, n. ()
4.0, da Constituição Política da Hepública Portuguesa, ~
sõbre proposta dos Ministros da Justiça e da Guerra, hei
por bem nomear, nos termos do artigo 109.° do Código
do Processo Criminal Militar, aprovado por decreto de 16
ele Março de 1911, auditores, respectivamente junto dos
tribunais militares das La, 5 a e 8. a divisões, constituídos
por decreto de ôntem, os juizes dc direito José de Oli-
veira da Costa Gonçalves, António Campos e J osé da
Paixão Pereira, os quais desempcnharão estas funções
cumulativamente com as dos lugares que exercem. '

Os Ministros da Justiça e da Guerra assim o tenhan1

entendido e façam executar. Paços do Govêrno ela Hepú-
blica, em 17 de Julho de 1912. = Manuel de A7'7'iaga =
Frtuieisco C01'1'ei(( de Lemos = António Xavie» Correia
Barreto:

2.0-Por decretos de 6 do corrente mês:

Serviço do estado maior
Tenente-coronel, o major, Alberto Hipólito Pereira de

.!raújo, contando a antiguidade de 30 de Junho últimO'

Regimento de cavalaria n.v 7
Tcnente-coronel, comandante, o major, João ela Costa.

l\Iealha.
Major, o capitão do regimento de cavalaria n.? 2, ~rn'

nuel Pedro Ferreira Marques.
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Estado maior de infantaria
Tenente coronel, o major do regimento de infantaria

n.? 4, José Paulo Gomes.
Major, o capitão ajudante do regimento de infantaria

n.v 5, João Júlio dos Reis e Silva.
Capitão, o tenente Cristóvão Aires de Magalhães, con-

tando a antiguidade ele 2:.1 de Junho último.

Reserva
O general, comandante da l ." divisão, António do Car-

':alhal da Silveira Teles de Carvalho, por ter atingido o
lImite de idade.

O coronel do estado maior de infantaria, Alfredo Au-
gusto ele Barros, nos termos do n,o 4 elo artigo 2. U da lei
de reformas de 25 de Maio de 1911.

O tenente-coronel do estado maior de cavalaria, J oa-
quim José Salema, e o capitão da mesma arma, em inac-
tIvidade, Ernesto Augusto Pinheiro, por terem sido jul-
gados incapazes elo serviço activo pela junta hospitalar
de inspecção.

3.0 - Por decretos de 13 do corrente mês:
Secretaria da GuelTa-l." Dlrecçãe Geral

Director, o general, Luís. \.ugusto Ferreira de Castro,
~ea:ldo e._xonerado de presidente da comissão técnica de
ortIficaçoes.

2' Repartição
1.Chefe, o tenente-coronel do estado maior de infantaria,
J lIguei Vitorino Pereira Garcia.

3.' Repartição
A. Chefe interino, o major do estado maior de infantaria,
ntónio Ferreira Quaresma.

,
L" Divisão

Comandante, o general, Elias José Ribeiro, ficando exo-
d::rado de director geral da 1.a Direcção da 8ccretaria
a Guerra.

Comissão técnica de fortificações
Presidente, o general, Firmino Maria Antunes do Vale.

Estado maior de engenharia
fl Capitão, o capitão de engenharia, Francisco August_u
.:larcrz Teixeira, que, de regresso do :\lini:stério das Fl-
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nanças, se apresenta para preenchimento de vacatura no
respectivo quadro.

Concedida a diuturnidade de serviço desde 25 de Ou-
tubro de 1910, nos termos do artigo 46.0 da lei de 12 de
Junho de 1901, publicada na Ordem do Exército n.? 8.
1. a série, de 22 elo dito mês, ao capitão de engenharia
em serviço na inspecção territorial de fortificações e obras
militares da 8. n divisão, Pedro António Alvares.

Regimento de infantaria n.v 4
Capitão da La companhia elo 1.0 batalhão, o tenente,

António Xavier Pereira da Trindade.

Regimento de infantaria. n.O 17
Capitão da 2.a companhia do 1.0 batalhão, o capitão de

infantaria, João Francisco de Sousa, que, pelo ter reque-
rido, se apresenta para preenchimento de vacatura no
respectivo quadro, regressando de licença ilimitada.

Regimento de infantaria n.v 19
Tenente-coronel, comandante, o major, comandante in-

terino, Augusto César Ribeiro de Carvalho.

Regimento de infantaria n.s 33
Concedida :1 diuturnidade de serviço desde 4 de Junho

findo ao capitão João dos Santos Pires Viegas, por ter
completado dez anos de serviço efectivo como capitão.

Regimento de infantaria n.v 35
Concedida a diuturnidade de servico desde 4 de Junho

do corrente ano ao capitão J osé Augusto Ferreira Lopes,
por ter completado dez anos de serviço efectivo como ca-
pitão.

Quadro dos oficiais médicos milicianos
Demitido do servico do exército o alferes médico mili-

ciano, João Alves Barreto, por ter sido julgado incapaz
de todo o serviço pela junta hospitalar de inspecção.

Seoretariado militar
Amanuense, o segundo sargento artilheiro elo corpo de

marinheiros da armada, Luis Dias Catarino.
Amanuense, o segundo sargento do regimento de infan-

taria n." 32, Joaquim da Costa Carneiro.

Adidos
O capitão do regimento de infantaria n." 13, Luciu.ío

Maria Ribeiro, e o tenente do regimento de infantaI'lI,l,
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n." 1, Júlio Evangelino Pinto Ramos, por terem sido re-
quisitados para desempenhar comissões de serviço depen-
dentes do Ministério das Colónias.

Concedida a diuturnidade de serviço desde 22 de Julho
de 1911 ao capitão médico, em serviço no Ministério do
Interior, Eduardo Augusto Pereira Pimenta, por ter com-
pletado dez anos de serviço efectivo no actual pôsto,

Reserva° coronel do estado maior de infantaria, Olegãrio Bor-
ges de Medeiros, nos termos do n. o 4. o do artigo 2.0 da
lei de reformas ele 25 de Maio de 1911.
.0 capitão de infantaria, em inactividade, Agostinho Pe-

~ell'a, por ter sido julgado incapaz do serviço activo pela
JUnta hospitalar de inspecção.

4.0 - Portarias

Secretaria dil GnCl'ra- llepartição co Gahinete

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Minis-
tro da Guerra, louvar o general João Hodrigues Blanco,
pelo zêlo, dedicação e patriotismo com que desempenhou
o comando da 2.a divisão.

Paços do Govêrno da República, em 29 de Junho de
1\.)12. = António Xavier Correia B(( rreto,

Secretaria da Guerra- P Direcção Geral- V" Repartição

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Minis-
tro da Guerra, nomear vogal ela comissão a que se refere
a. portaria de 30 de Novembro de 1!)10 o major do rc-
f'mento de artilharia n,o 1, Nicolau Tolentino Pereira
tomem Teles, em substituição do major do estado maior

de artilharia, José Nunes Gonçalves, que se encontra au-
Sente elo pais por motivo de serviço.
1 Paços do Govêrno da Hopúhlica, em [) ele Julho elc
\:112.= Antõnio Sorti)' Correia Barreto,

Ser.rctaria dd Guerra - Repartição do Gabincte

. :Passando hoje li situação de reserva, por haver atin-
â'do .0 limite de idade, o general António do Carvalhal
a Silveira Teles de Carvalho, manda o Gov('rno ela Re-
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pública Portuguesa, pelo Ministro da Guerra, louvar o
mesmo general pela inexcedível lealdade com que serviu
a Pátria, desempenhando o importante cargo de coman-
dante da La divisão, desde a proclamação da República,
com acrisolado patriotismo, acendrado zêlo , pronta inicia-
tiva e inteligente decisão, concorrendo para garantir em
ocasiões difíceis a segurança pública e desempenhando
com brilho os diferentes serviços que lhe foram incumbi-
dos, de maneira a contribuir para o prestigio da República
e para confirmar o lisonjeiro conceito em que o País jus-
tamente tem o seu exército, bem merecendo assim da Pá-
tria e das instituicões.

Paços do Gov&rno da República, em 6 de Julho dc
1912. = António Xavier C07'1'eiaBarreto,

Secrelaria da GuelTa- ta Direcção Gcral- ta RrlJarlição

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, dissolver a comissão nomeada por por-
taria de 29 de Junho de 1911, publicada na Ordem elo
Exé?'cito n. o 15, 2. a série, do mesmo ano, para harmoni-
zar o regulamento geral para ° serviço dos corpos do
exército com as prescrições publicadas posteriormente a
5 de Outubro de 1910 e reduzir a escrituração militar,
louvando os seus membros: majores, de engenharia, Ma-
nuel de Campos Ferreira Lima, de infantaria, Luís Ilen-
rique Pacheco Simões; capitães, de artilharia, Freclerico
Ernesto da Fonseca e Oliveira, de cavalaria, António Os-
car de Fragoso Carmona, da administração militar, Ma-
nuel Eduardo Martins, médico, José Gomes Ribeiro e ve-
terinário, António Estêvão Simões Alves; tenentes, de
cavalaria, Joaquim José da Conceição, e de infantaria,
Raúl Silvão Loureiro, pelo zêlo e dedicação com que se
desempenha'ram desta comissão de serviço.

Paços do Govêrno da República, em 6 de Julho de
1912. = António Xavim' Correia Barreto,

Secretaria da Guerra- t.a Direcção Geral- 2. a Rrparlição

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo :Mi-
nistro da Guerra, dissolver a comissão nomeada por pOl:-
taria de 14 de Outubro de 1911, encarregada de Ol'~nJ-
zar um novo regulamento das reservas do exército en1
harmonia com a actual lei do recrutamento c demais [c-
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gislação correlativa, e louvar' os seus membros: general de
brigada do quadro de reservas: Júlio César Garcia de
Magalhães; coronel do quadro de reserva, chefe do dis-
trito de recrutamento D.O 16, Norberto Amâncio de'AI-
meida Campos; tenente-coronel do regimento de infanta-
ria de reserva n. o 1, José Vitorino de Sousa e Albuquer-
que; maj 01' do quadro da reserva e sub-chefe do distrito
de recrutamento n." 16, Alfredo Jaime da Costa Chaves;
:tnajor do reg'imento de infantaria n. ° 6, António Ferreira.
Quaresma; capitão do distrito de recrutamento n.o.1,
~ntónio Alexandre Ferreira, e tenente do regimento de
lnfantaria n. o 2, Mauro Olavo Correia de Azevedo, pelo
provado zêlo , inteligência e competência profissional com
que se desempenharam desta comissão de serviço.

Paços do Govêrno da República, em 6 ele Julho de
1912. = ilntónio Xavier C01Teia Barreto,

S~cretal'ia da Guma-La Direcção Geral-2." Repartição

Tenelo ultimado a maior parte dos seus trabalhos a
cO:tnissão nomeada por portaria de 19 ele Janeiro do cor-
l'€!lte ano, incumbida dos estudos necessários para a am-
pltação ela Fábrica de Material ele Guerra, e não haven-
do, presentemente, conveniência nem necessidade em se
lll!imarem os, restantes trabalhos, a cargo da mesma co-
lIllssão :
. Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-

nIstro da Guerra, dissolver a referida comissão, louvando
o~ seus membros: coronel do estado maior de engenha-
ria, João José Pereira Dias; coronel do estado maior de
Ul'tilharia, Francisco de Sales Ramos da Costa; major elo
estado maior de engenharia, João Augusto Veiga da Cu-
nha; capitão de artilharia, comandante da companhia de
especialistas, Alexandre Augusto Terry, e o capitão do es
t~do maior de artilharia, José Francisco Nico, pelo muito
~elo, proficiência e reconhecida inteligência qne manifes-
aram no serviço que desempenharam.
Paços do Govêrno da República, em G de Julho de

, 1912. António Kari«: C'orreia Barreto,

Secretaria da Guerra- 1.a Direcção Geral- 2. a Reparlição

. Manda o GOYPJ'110 da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, exonerar ele ajudante de campo inte-
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rino do mesmo Ministro o tenente' do regimento de in-
fantaria n." 28, Helder Armando dos Santos Ribeiro, para
ser empregado noutra comissão de serviço.

Paços do Govêrno da República, em 13 de Julho de
1912. = An'tónio Xavie1' C01"1'eiaBarreto,

Semtaria da Guerra - t. a Direcção Geral- 2.11 Rrparlição

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, exonerar de presidente da comissão en-
carregada de remodelar o actual rcgulamento para a pro-
moção aos postos inferiores do exército, para que foi no'
meado por portaria de 14 de Novembro de 1911, publi-
cada na OTdem do Exército ri." 26, 2.11 série, do mesmo
ano, o coronel do regimento de infantaria n." 16, Cristó-
vão Adolfo Ribeiro da Fonseca: a fim de ser empregado
noutra comissão de serviço.

Paços do Govêrno da República" em 13 de Julho de
1912. = António Xavie?' Oorreia Barreto,

Secretaria da Guerra- La Direcção Gerill- 2,11 Repartição

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, nomear presidente da comissão encaro
regada de remodelar o actual regulamento para a promo-
ção aos postos inferiores do exército o coronel do estado
maior de infantaria, Luís Guedes, e vogal da referida co-
missão, o coronel do mesmo estado maior, Cândido Au-
gusto da Cunha Viana.

Paços do Govêrno da República, em 13 de Julho de
1912. = António Xavier Correia Barreto,

Srcrelaria da Guerra - R~partição do Gahinete

Sendo conveniente reunir em um único diploma as di~'
posições relativas a execução do decreto de 25 de MaiO
de 1911, que reorganizou o exército, e bem assim, todaS
as que tratam de serviços gerais que ao exército podeJll
ser incumbidos, conveniência esta que ressalta da leitl~ra
dos trabalhos que as comissões, nomeadas por portarlllS
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de 29 de Junho e de 14 de Outubro ele 1~11, apresenta-
ram, e pelos quais os seus membros foram justamente
louvados, manda o Govêrno da Hepública Portuguesa,
pelo Ministro da Guerra, que uma comissão composta elos
seguintes oficiais: presidente, general de brigada do qua-
dro de reserva, Júlio César Garcia de Magalhães; vo-
gais: tenente-coronel do regimento de infantaria de re-
serva n.? 1, José Vitorino de Sousa e Albuquerque;
majores do estado maior de infantaria, António Ferreira
~uaresma e Luís Henrique Pacheco Simões; capitão mé-
dICOdo regimento de cavalaria n." 2, José Gomes Ri-
beiro; capitão do estado maior ele engenharia, Francisco
Au.gustOGarcez 'I'aíxeira ; capitão do regimento de cava-
l~rla n." 2, António Oscar de Fragoso Carmona; capitão
ajUdante do regimento de artilharia n. ° 1, Frederico Er-
n.esto da Fonseca e Oliveira; capitão do 2.° batalhão de
artilharia de cesta, Daniel Rodrigues de Sousa; capitão
do.s serviços de administração militar, José de Sousa Mo-
reIra; capitão veterinário, António Estêvão Simões Al-
ves; tenentes dos regimentos de infantaria n.? 2, Manso
O.lavo Correia de Azevedo, e de infantaria n," 16, Raul
Süvão Loureiro; tenente do estado maior de cavalaria,
Francisco Martins Luzignan ele Azevedo, e secretário, o
te~ente dos serviços de administração militar, Jaime Pe-
rea'a da Silva, seja encarregada de, tomando para base os
trabalhos das duas comissões referidas, proceder no mais
CUrtoprazo de tempo possível à elaboração dum Regula-
?nento Gej'(ll do Hen,iço do Ex6?"Cito, no qual se consigne
o seguinte:

1.0 Missão, composição e fraccionamento do exército
llletropolitano.

2.0 Deveres e atribuições dos diferentes postos em ge-
ral. Reclamações e petições .
.3. o Princípios gerais sôbre serviço interno, alojamento,

alnllentação, uniformes, vencimentos, formaturas, licenças
e Outros actos.
~4.0 Serviço de saúde das unidades, principais prescri-
ÇOesde higiene e do socorros a doentes .
.5~ Serviço veterinário das unidades, principais pres-

Cl'IJoes de higiene e de socorros a solípedes; ferradores.
1).o Prescrições gerais sôbre os serviços de instrução,

Prestação do juramento de bandeiras.
1 7.° Serviços de manutenção de ordem pública, serviços
{e8guardas, patrulhas, escoltas e piquetes .

•0 Continências e honras militares.
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9.° Organização das secretarias e arquivos; escritura-
ção orgânica das diversas unidades, relações com os co-
mandos superiores e com diversas autoridades.

10.0 Licenciamento e convocação de militares ; atribui-
ções e deveres das autoridades civis.

Na elaboração dêste regulamento, a comissão não per-
derá de vista o princípio fundamental de que o exército é
destinado a fazer a guerra, consignará princípios funda-
mentais e preceitos gerais de execução permanente e inal-
terável, e deixará portanto para fazerem parte de Ins-
truções especiais, separadas dêste regulamento, todas
aquelas prescrições que se refiram apenas a promenores
do serviço interno dos quartéis, as quais devem poder ser
alteradas, em vista das circunstâncias, pelos comandantes
das divisões ou das unidades.

Paços do Govêrno da República, em 17 de Julho de
1912. = Antônio Xavier C01'1'eia Barreto,

5.°_ Por portarias de 13 do corrente:

Secretaria da Guerra - 1.' Direcção Geral

3,' Repartição
Chefe da L" secção, o capitão do estado maior de in-

fantaria, Desidério Augusto Ferro de Beça.

4," Repartição
Chefe da 2. a secção, o major do estado maior de infan-

taria, Luís Henrique Pacheco Simões,

6,O-Por determInação do Govêrnoda República:

Secretaria da Guerra -1." Dtrecção Geral

2.· Repartição
Adjunto, o capitão do estado maior de infantaria, Ma-

nuel João de Carvalho.

Secretaria da Guerra - 2.a Direçção Geral- 8, a I\epartição

Adjunto, o tenente do serviço de administração lllj~i-
tal', oficial do mesmo serviço do regimento de infantarIa
11,° 23, José Maria Baptista, pelo pedir,
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Estado maior do exército
3.· Direcção - 3.· Repartição

Adjunto, o capitão do estado maior de engenharia, Ro-
dolfo Ferreira Dias Guimarães.

1." Divisão
Inspecção de infantarta

Exonerado de inspector, a fim de ser empregado noutra
comissão de serviço, o coronel do estado maior de 'infan-
taria, Luís Guedes.
,Inspector, coronel do estado maior de infantaria, Cris-

tOVãoAdolfo Ribeiro da Fonseca.

2.· Divisão
Serviço de recenseamento de animais e veículos

. Chefe, o major do estado maior de cavalaria, José Ma-
ria Pereira da Silva.

3." Divisão
Inspecção 'de infantaria

J
~nspector, o coronel de estado maior de infantaria,
OaoJ OSÓ da Luz.

4.' Divisão
. Exonerado de ajudante de campo do comandante, o ca-

~ltão do estado maior de cavalaria, Eduardo Correia de
á, pelo pedir.

Serviço de recenseamento de animais e veículos
1 ~xonerado de chefe, o major do estaclo maior de cava-
arla, António Rodrigues Montez Júnior.
p Chefe, o major de estado maior ele cavalaria, M.anuel
edro Ferreira Marques.

G.a Divisão
Inspecção de infantaria

Inspector, o coronel do estado maior de infantaria, Ma-
nuel de Freitas Barros.

7.a Divisão
t t.iudante de campo do comandante, o capitão do es-
a ? maior de cavalaria, Luís de Azevedo Cruz.
III~ub-che~e do es~ado m~i?r, interino, capitão do estado
lUa~or de infantaria, habilitado com o curso do estado
alor, José Arrobas Machado.
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Estado maior de engenharia
Capitão, o capitão da companhia de telegrafistas de

praça, Rodolfo Ferreira Dias Guimarães.

Regimento de artilharia n.s 3
Alferes, o alferes do regimento de artilharia n. ° 4,

Elísio Mário Santos Lobo, pelo pedir.

1.· batalhão de artilharia da costa
Capitão da 5.a companhia, o capitão do estado maior.

de artilharia, Ernesto Henrique dos Santos Pestana, fi-
cando exonerado de ajudante de campo do director do
Arsenal do Exército.

Estado maior de cavalaria
Majores, os majores, do .regimento de cavalaria n." 3,

José Maria Pereira da Silva, e do regimento de cavala-
ria n," 7, Manuel Pedro Ferreira Marques.

Capitão, o capitão do regimento de cavalaria n. o 3,
Luís de Azevedo Cruz.

Tenente, o tenente do regimento de cavalaria n. o 4,
António Augusto Antunes Parreira.

Regimento de cavalaria n.v 1
Capitão do 2.0 esquadrão, o capitão do regimento de

cavalaria n.? 10, Luís Estelita de Freitas, pelo pedir.

Regimento de cavalaria n.s 2
Capitão do 1.0 esquadrão, o capitão do regimento de

cavalaria n. o B, Carlos Eugénio Schiapa de Azevedo.

Regimento de cavalaria n.v 3
Major do 1.0 grupo, o maj 01' do estado maior de ca-

valaria, António Augusto da Silva Salema, pelo pedir.
Ajudante, o capitão do regimento de cavalaria n." 11,

José Maria da Cunha, pelo pedir.

Regimento de cavalaria n.s 10
Capitão do 4.0 esquadrão, o capitão do regimento de

cavalaria n. o 1, António Maria de Freitas Soares.

Estado maior de infantaria
Coronéis} os coronéis, do regimento de infantaria n." ~,

José Ferreira da Silva Júnior, do regimento de infantal'l.a
n. o 16, Cristóvão Adolfo Ribeiro da Fonseca, do reg1-
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mento de infantaria n.? 18, João José da Luz, e do regi-
mento de infantaria n.? 20, Manuel de Freitas Barros.

Majores, os majores, do regimento de infantaria n.? 5,
António Ferreira Quaresma, e do regimento de infantaria
n.? 16, Luís Henrique Pacheco Simões.

Capitães, os capitâes, do r,egimento de infantaria n. ° 2,
~onçalo Pereira Pimenta de Castro, e do regimento de
Infantaria n. ° 5, Desidério Augusto Ferro de Beça.

Regimento de infantaria n.v 1
, Ajudante, o capitão do estado maior de infantaria, Abí-
ho Francisco de Jesus,

Capitão da 2." ~ompanhia do 2.:1 batalhão, o capitão do
l'~gimento de infantaria n.? 34, Eduardo Andermath da
Stlva, pelo pedir,

Capitão da 3,a companhia do 2,° batalhão, o capitão do
estado maior de infantaria, Geraldes de Figueiredo Abreu
e Castro,

Regimento de infantaria n,? 2
Comandante, o coronel do estado maior de infantaria,

:Manuel Augusto Matos Cordeiro,
Capitão da L." companhia do 3.° batalhão, o çapitão elo

regimento de infantaria n.? 34, Lúcio Carolino de Melo
Leite da Gama Lobo, pelo pedir.

Regimento de infantaria n,v 3
Comandante, o coronel do regimento de infantaria

n.o 30, Luís Augusto de Sousa Sanches, pelo pedir,
Clpitão ela 3. a companhia do 1.0 batalhão, o capitão elo

estado maior de infantaria, Manuel Luís dos Santos.

Regimento de infantaria n.v 4
~Iajor elo 2,° batalhão, o major elo regimento de infan-

t:r1a n.? 15, Sebastião Ramalho de Abreu Macedo Orti-
gao, pelo pedir,

Capitão ela a,a companhia elo 2,° batalhão, o capitão do
estado maior ele infantaria, Manuel Rodrigues Coelho.

Regimento de infantaria n.« õ
~apitito da 2," companhia do 2,° batalhão, o capitão do

~e.glmento de infantaria n.? 22, Júlio Tomás Rodrigues de
a, pelo pedir,
Capitão da i3,:l companhia do 2,° batalhão, o capitão do

es~tado maior de infantaria, Pedro .\ugusto de Sousa e
, Ilva,
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Capitão da 3. a companhia do 3.0 batalhão, o capitão do
regimento de infantaria n. ° 30, Joaquim Tomás Paes de
Vasconcelos, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.v 6
Capitão da 1.3 companhia do 2.° batalhão, o capitão do

estado maior de infantaria, Antero Homem de Noronha.
Capitão da 13.a companhia do 2.° batalhão, o capitão de

estado maior de infantaria, J oaquim Augusto Tôrres.

Regimento de infantaria n,> 7
Comandante, o coronel do regimento de infantaria n. °

29, Rui Alfredo dos Santos, pelo pedir;
Capitão da La companhia do 2.° batalhão, o capitão do

estado maior de infantaria, José Vitor Franco.
Capitão da 1.a companhia do 3. a batalhão, o capitão do

estado maior de infantaria, Francisco Lopes.

Regimento de infantarIa n." 8
Capitão da 3.:' companhia do 2.° batalhão, o capitão do

estado maior de infantaria, José Joaquim Fernandes.
Capitão da 3.a companhia do 3.° batalhão, o capitão do

estado maior de infantaria, José Augusto de Mancelos
Pereira de Sampaio.

Regimento de infantaria D.O I)

Capitão da 3. a companhia do 1.0 Batalhão, o capitão do
estado maior de infantaria, Francisco José de Campos.

Regimento de infantaria n.v 10
Comandante, o tenente-coronel do 5.° grupo de metra-

lhadoras, Alexandre de Almeida e Oliveira.
Capitão da 3. a companhia do 1.0 batalhão, o capitão do

estado maior de infantaria, Fernando Augusto Borges
Júnior.

Capitão da La companhia do 3. ° batalhão, o capitão do
estado maior de infantaria, João Maria Baptista de Sousa
Penalva.

Capitão da 2.a companhia do 3.° batalhão, o capitão do
estado maior de infantaria, Gregório Nunes Geraldes.

Regimento de infantaria n.s 11
Major do 2.° batalhão, o major do 3.° batalhão, AnUí-

nio Manuel de Matos Ferreira.
Major do 3.° batalhão, o major do regimento ele infan-

taria n. ° 28, Felisberto Alves Pedrosa.
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Capitão da 2.:l companhia do 1.0 batalhão, o capitão do
regimento de infantaria n. o 15, João Teixeira Pinto, pelo
pedir.

Regimento de infantaria n.s 12
Capitão da 3.a companhia do 2.° batalhão, o capitão do

estado maior de infantaria, Artur Esteves de Figueiredo.

Regimento de infantaria n.v 13
Comandante, o tenente-coronel do regimento de infan-

taria de neserva n." 9, Albano Xavier Sabino.

Regimento de infantaria n,>14
Capitão da 3.a companhia do 1.0 batalhão, o capitão do

estado maior de infantaria, Luís Carlos de Almeida Cas-
sassa,

Capitão da 3. a companhia do 2.° batalhão, o capitão do
regimento de infantaria n.? 12, António Lopes Mateus,
pelo pedir. -

Regimento de infantaria n.o 15
Major do 1.0 batalhão, o major do estado maior de in-

fantaria, Adélio Carlos Cruz.
Capitão da ~. a companhia do 1.0 batalhão, o capitão do

estado maior de infantaria, Júlio César Ferreira,
Capitão da 3.p companhia do 2.0 batalhão, o capitão do

estado maior de infantaria, Alberto Pinto Tasso de Figuei-
redo.

Regimento de infantaria n.> 16

J
Comandante, o coronel do regimento de infantaria n.? 7,

osé Narciso Antunes de Andracle Júnior.
Capitão da 2. a companhia do 1.0 batalhão, o capitão do

estado maior de infantaria, José Maria Martinho.

Regimento de infantaria n.v 17
Capitão da 2. a companhia do 2.° batalhão, o capitão do

estado maior de infantaria, José Policarpo Dias.

Regimento de infantaria n.v 18
lh Comandante, o tenente-coronel do 3.° grupo de metra-
adoras, José Augu:>to ximas Machado.
Ajudante do 1.0 batalbão, o alferes, Luís José de Matos.
Capitão da ;), a companhia do 1.0 batalhão, o capitão do

eclstado maior de infantaria, João David Ribeiro de An-
rade.
\apitão da 2.a companhia do 3.° batalhão, o capitão do

regImento de infantaria n. o 31, Fernando da Cunha Ma-
cedo, pelo pedir.
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Regimento de infantaria n.v 19
Capitão da 2. a companhia do 1.0 batalhão, o capitão dó

estado maior de infantaria, José Lúcio da Fonseca Sa-
raiva Caldeira.

Capitão da B.a companhia do 1.0 batalhão. o capitão do
estado maior de infantaria, Sebastião' Lousada.

Capitão da 2.a companhia elo ~.o batalhão, o capitão do
estaelo maior de infantaria, António Lopes Teixeira.

Capitão da 3. a companhia elo 2.0 batalhão, o capitão do
estado maior ele infantaria, Jacinto Ferreira ela Silva.

Regimento de infantaria n.v 20
Comandante, o tenente-coronel do regimento de infan-

·taria de reserva n. o 15, Manuel Jacques Fróis. .
Capitão ela 3. a companhia do 1.0 batalhão, o capitão do

estado maior de infantaria, José Joaquim Vieira.
Alferes, o alferes do regimento ele infantaria n. ° 30,

Agnelo João Taveira Moreira, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.v 21
Comandante, o tenente-coronel elo regimento de infan-

taria ele reserva n.? 14, António Augusto de Matos Cid.
Capitão ela 3.u companhia do 2.° batalhão, o capitão do

estado maior de infantaria, Alfredo Humberto dos Heis
Câmara.

Capitão da 1.a companhia elo 3.0 batalhão, o capitão do
estado maior de infantaria, Salustiano de Sousa Correia.

Capitão da 2.:1 companhia do 3.0 batalhão, o capitão do
. estado maior de infantaria, Francisco dos Santos Mou-
tinho.

Regimento de infantaria n.v 22
Capitão ela La companhia elo L obatalhão, o capitão do

estado maior de infantaria, António Joaquim Guedes de
lUelo.

Regimento de infantaria n,v 23
Capitão da 3.a .companhia do 1.0 batalhão, o çapjtão

do estaelo maior de infantaria, Eduardo Gomes da Silva;
pelo pedir.

Capitão da 3.:J. companhia elo 2.0 batalhão, o capitão do
estado maior de infantaria, Boaventura Augusto da Cunha
Figueiredo, pelo pedir. . ~

Capitão ela 3.a companhia elo 3.0 batalhão, o cap!taO
do estado maior de infantaria, Joaquim Maria da SJlva
Zuqucli.
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Tenente, o tenente do regimento de infantaria n.? 22,
Manuel de Jesus Moreira, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.: 24
Major do 2.° batalhão, o major do 3.e batalhão, Agos-

tinho Manuel da Silva Ferreira.
Major do 3.0 batalhão, o major do estado maior de in-

fantaria, João Júlio dos Reis e Silva.
Capitão da 2.a companhia do 1.0 batalhão, o capitão

da 2.a companhia do 3.° batalhão, Manuel Ferreira Vie-
gas Júnior, pelo pedir.

Capitão da 2.~ companhia do 3.° batalhão, o capitão
elo estado maior de infantaria, José Joaquim Guedes de
Melo.

Regimento de infantaria n.v 27
Capitão da La companhia do 1.0 batalhão, o capitão do

regimento de! infantaria n." 21, João Maria Ferraz Júnior,
pelo pedir. .

Capitão da 2.a companhia do 2.0 batalhão, o capitão do
estado maior de infantaria, João Alexandre de Campos.

Capitão ela 3. a companhia do 3.0 batalhão, o capitão do
estado maior de infantaria, Alberto Artur Sarmento.

Regimento de infantaria n.v 28
Capitão ela La companhia elo 1. o batalhão, o capitão do

estado maior de infantaria, António Moreira.

Regimento de infantaria n.v 29
Comandante, o tenente-coronel do estado maior ele in-

fantaria, Domingos Beleza ela Costa.
Aj udante, o capitão do 8.° grupo de metralhadoras;

:Francisco ele Pádua, pelo pedir.
Capitão ela 3.a companhia do 1.0 batalhão, o capitão do

'estado maior de infantaria, Alfredo Dias Pereira.

Regimento de infantaria n.v 30
Comandante, o tenente-coronel do estado maior de in-

fantaria, António Maria Correia ele Almeida.
Capitão da La companhia do 1.0 batalhão, o capitão de

~egimenio de infantaria n.? 10, Carlos António Leitão
.oancleira.

Regimento de infantaria n,' 31
Cal)itão da 3.a companhia do 1.0 batalhão, o capitão do

estado maior de infantaria, Bruno José do Carmo.
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Capitão da 3. a companhia do 2.° batalhão, o capitão do
estado maior de infantaria, Francisco Matias Falcão.

Capitão da 2.a companhia elo 3.° batalhão, o capitão do
regimento de infantaria n.? 18, José António da Cunha
Vale, pelo pedir.

Regimento de infantaria n ,? 32
Ajudante elo 3.° batalhão, o tenente, Francisco Gomes

Duarte Pereira Coentro.
Capitão da 3.a companhia do 1.0 batalhão, o capitão do

estado maior de infantaria, Albino Cândido Pinheiro de
Castro.

Regimento de infantaria n,v 33
Capitão da 2.a companhia do 1.0 batalhão, o capitão do

estado maior de infantaria, Lopo Maria do Carmo.

Regimento de infantaria n. o 34
Capitão da La companhia do 1.0 batalhão, o capitão elo

estado maior de infantaria, Jorge Augusto Rodrigues.
Tenente, o tenente do regimento de infantaria n. ° 17,

Manuel António de Carvalho, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.v 35
Major do 1.0 batalhão, o major do regimcnto ele infan-

taria n." 24, Adalberto Gastão de Sousa Dias, pelo pe-
dir.

Major do 1.0 batalhão, o tenente, Álvaro Pacífico de
Oliveira e Sousa.

Capitão da 3.a companhia elo 1.° batalhão, o capitão do
estado maior de infantaria, Júlio Augusto da Conceição
Vilar.

Capitão da 3. a companhia do 2. o batalhão, o capitão do
estado maior de infantaria, Joaquim Artur dos Santos
Machado.

Capitão da 2. a companhia elo 3.° batalhão, o capitão do
estado maior de infantaria, Carlos Bandeira de Lima.

2.° grupo de metralhadoras
Comandante, o tenente-coronel do estado maior de in-

fantaria, José Marceliano da Silva Pereira.

3.° grupo de metralhadoras
Comandante, o tenente-coronel do estado maior ele in-

fantaria, Luis Augusto Silvano.
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4,° grupo de metralhadoras
Comandante, o tenente-coronel do estado maior de in-

fantaria, Francisco Gomes.

5.° grupo de metralhadoras
Comandante, o tanente-coronel do estado maior de in-

fantaria, Teotónio Moniz Barreto do Canto.

6.° grupo de metralhadoras
. Capitão da 2.a bataria, o capitão do estado maior de
mfantaria, Vitorino Henriques Godinho.

8.· 'grupo de metralhadoras
Capitão da La bafaria, O capitão ajudante do regimento

.de infantaria n. ° 29, Abel Marinho Falcão, pelo pedir.

Regimento de infantaria de reserva n.· 9
Comandante, o coronel do regimento de infantaria de

reserva n.? 13, Alfredo Ferreira de Sousa Alvim.

Regimento d'tlinfantaria de reservá n.· 13
Comandante, o tenente-coronel do regimento de infan-

taria n.? 13, Delfim Ernesto de Magalhães.

Regimento de infantaria de reserva n.v 14
f Comandante, o tenente-coronel do estado maior de in-
antaria, José Paulo Gomes.

Regimento de ,infantaria de reserva n.v 15
f Comandante, o tenente-coronel do estado maior de in-
antal'ia, António Eustáquio de Azevedo e Silva.

Regimento de infantaria de reserva n.s 16
C Ajudante, o tenente do regimento de infantaria n.? 5,
artos de Noronha.

Regimento de infantaria de reserva n.s 30
f Comandante, o tenente-coronel do estado maior de in-
antal'ia, António Chaves Celestino Queiroga.

Distrito de recrutamento n.s 2õ
Secrctário, O alferes, com a graduação de tencnte, do

secretariado militar, António Vitorino Soares, pelo pedir.
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Escola de Guerra
Tenente médico, o tenente médico, Júlio Machado Fe-

liciano Júnior, clínico do hospital militar de Coimbra (pro-
visóriamente em Elvas).

Hospital militar de Coimbra (provisóriamente emElvas)
Clínico, o capitão médico da Escola de Guerra, Carlos

Alberto Lopes de Almeida.

1.0 grupo de tropas de administração militar
Comandante da 4." companhia de subsistências, o ca-

pitão da administração militar, Francisco Filipe de S011sa,
ficando exonerado de adjunto da manutenção militar.

Manutenção Militar
Adjunto, o capitão do serviço de administração militar,

Honorato Lúcio da Silva Morais, ficando exonerado de co-
mandante da 4.11 companhia de subsistências do 1.0 grupo
de tropas de administração militar.

Comissão técnica de remonta
Oficial de administração militar, vogal, o tenente do

mesmo serviço adjunto da s.a Repartição da 2." Dirccçuo
Geral da Secretaria da Guerra, Manuel da Costa Dias.

Comissão técnica de infantaria
Vogais:
O coronel do estado maior ele infantaria, Cândido An-

gllsto ela Cunha Viana.
O tenente-coronel do estado maior ele infantaria, Ma-

nnel Maria Coelho.

Depósito de remonta de Mafra
Tenentes, os tenentes elo estado maior de cavalaria.

António ele Passos Calado, e António Augusto Antunes
Parreira.

Depósito territorial de material de aquartelemento
de Viseu

Director, o major do quadro elareserva, João Morgado.

Guarda nacional republicana
Capitães, os capitães do estado maior de infantaria,

José Nunes da Silva Santos, Mário Cordeiro Ramos, AI-
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fredo de Azevedo .Alpoim ; do regimento de infantaria
n. o 6, Carlos Alberto Ferreira da Costa, e elo 7.° grupo
de metralhadoras, José ele Sande Lemos.

Tenentes, os tenentes, elo regimento ele infantaria
n.v 32, Júlio António da Silveira, c ajudante do regimento
ele infantaria de reserva n.? 5, José Teixeira de Aguiar.

Alferes, os alferes, do regimento ele infantaria n. o 17,
Luís Dias Costa, e do regimento de infantaria n.? 18,
Mário Augusto Teles Grilo.

7. o - Secretaria da Guerra - P Direcção Geral- P lIepartição

Tendo o amanuense do secretariado militar, Jacinto
M?reira, provado pertencer. lhe o sobrenome José, deter-
llllna-se que nos respectivos registos o aludido amanuense
passe a ser inscrito com o nome de Jacinto José Moreira.

8. o _ Secretaria da Guerra - P Direcção Geral-i a Repartição

Declara-se que o nome do alferes reformado nomeado
Vogal da comissão ele empregos para sargentos por por-
taria ele 20 de Junho último, publicada na Ordem do
Erx:ército n. o 12 do corrente ano, é Miguel Augusto Peças
e não Manuel Augusto Peças, como por lapso foi comuni-
cado pela referida comissão de empregos.

9. o _ Secretaria da Guerra - ta Direcção Geral- 2.:1.Repartição

Declara-se que o coronel do quadro auxiliar dos servi-
iOS de engenharia c artilharia, Alfredo Augusto Riheiro
(~ Fonseca, deixou de ser considerado na situação da
dIsponibilidade cm 27 de Junho último, desde quando
COnta a antiguidade do referido pôsto.

10. o _ Secretaria da Guerra- ta Direcção Geral- 2.:1.lIepartição

Deelal'a-se que o alferes de infantaria em conformidade
~o)n as disposições do decreto ele 14 ele Novembro ele
901, cm serviço no Ministério elas Colónias, Caetano

Alberto do Carmo Azevedo, chegou à sua altura para
l~ollloção, contando a antiguidade elo referido pôsto ele
o de Novembro de 1911.
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'11.o _ Secretaria da Guerra - ta Direcção Geral- 2. a Repartiçãe

Declara-se que o capitão de infantaria, em disponibili-
dade e em serviço no regimento ele infantaria n." 19, Luís
ele Melo Ataíde, chegou tt sua altura para entrar no res-
pectivo quadro em 2\) ele Junho último.

12.°- Secretaria da Guma - P Direcção Geral- 2.a Repartição

Declara-se que o capitão de cavalaria, em disponibili-
dade e etn serviço no regimento de cavalaria n. o 7, Car-
los .Júlio de Abreu e Sousa, e os tenentes ele infantaria,
em disponibilidade e em serviço no regimento de infanta-
ria n." 10, António Joaquim Gonçalves, e no regimento
de infantaria n. o 31, Manuel ela Silva Nunes, chegaram ii,
sua altura para entrar nos respectivos quadros.

13,0 -Seeretaria da Guerra- 1.3 Direcção Geral- 2 a Repartiçh

Declara-se que desistiram ele servir nas colónias, no
corrente ano, os tenentes, de cavalaria, Joaquim José da
Conceição e Francisco Martins Louzignan de Azevedo, e
ele infantaria, Artur Homem Ribeiro, João António de
Freitas Garcia, Manuel da Silva 'Peixeira, Fernando Si-
mas Xavier de Basto e' António Luís Cardoso, e o alfe-
res de infantaria, Jerónimo Queiroz de Azevedo.

14. o _ Secretaria da Guerra - P Direcção Geral- 2.3 Repartição

Declara-se que nos termos do artigo 73,0 do elecreto de
3 ele Maio de 1911, o capitão de engenharia, Rui Viterbo
Fragoso Ribeiro, fica encarregado da organização do or-
çamento para construção e reparação elos edifícios perten-
centes a guarda nacional repul)licana, e bem assim da
direcção e fiscalização das obras a efectuar nos mesmos
edifícios, serviços estes que desempenhará cumulativa-
.mente com o que lhe é incumbido pelo Ministério da
Guerra.

15. o _ Secretaria da Guerra - ta Direcção Geral- 2. a Repartição

Declara-se que é incluído na lista dos oficiais ofereci-
dos para servil' nas colónias, no corrente ano, pOl' haver
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justificado o motivo por que se não ofereceu em tempo
competente, o alferes do quadro auxiliar dos serviços de
engenharia e artilharia, António, o qual é inscrito a se-
guir ao alferes do mesmo quadro, Isidoro Duarte.

16. o __ Secretaria da Guerra- t.a DirecçãoGeral- 2.a Rcpaltição

Declara-se que ficou sem efeito a transferência do te-
nente do regimento de infantaria n," 2~, Manuel de Jesus
.Mol·cira, para o regimento de infantaria n." 34, publicada
na Ordeni do Exército n.? 12, 2.a série, do corrente ano.

17.° - Secretaria da Guerra- La Direcção Geral- P Repartição

. Declara-se que o major de infantaria, adido, em ser-
VIÇO no Ministério das Colónias, Ilídio Marinho Falcão de
Castro Nazaré, foi promovido ao referido pôsto pOI' de-
creto de 22 e não de 17 de Junho último, como por la-
pso saiu publicado na Ordem do Exércit» n.? 12, 2.a série,
do corrente ano.

18. o - Secretaria da Guerra- t.a DirecçãoGcral- P Repartição

Declara-se que a transferência do maj 01', Francisco
Caetano Ribeiro Viana, do regimento de infantaria n. o 26
para o de infantaria n. o 17, não foi pelo pedir, como saiu
Publicado na Ordeni do Exército n.? 12, 2.a série, do cor-
rente ano.

19.0 -Secretaria da Guerra- P DirecçãoGcral:..2.a Reparliçáll

Declara-se:
.1.0 Que o tenente de infantaria, adido, com licença ili-

lllItada, colocado no regimento de infantaria n. o 12, pela
Ordem do Exénito n." 12, 2.a série, do corrente ano, é
Vasco Brás de Campos e não Vasco Pereira de Campos,
Com foi publicado.
2.° Que o alferes de infantaria, adido, que de regresso

do Ministério elas Colónias se apresentou e foi colocado
no regimento de infantaria n." 13, pela mesma OI'Clem elo
~,):é1'cito, é Mário Augusto da Fonseca Barbosa e não Má,
10 Baptista da Fonseca Barbosa.
2 3.0 Que é Jaime Ribeiro Martins, alferes ajudante do
.0 batalhão do regimento de infantaria 34, e não Jaime
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Martins, o alferes transferído pela mesma Ordem do Exer-
cito para o regimento de infantaria n. o 22, pelo pedir.

4.0 Que é Jerónimo Caetano Daniel Dias f, não Joa-
quim Cal tano Daniel Dias, o tenente ele infantaria, em
disponibilidade, colocado pela última Ordem elo Exército
no regimento de infantaria n.? 29.

5.0 Que é José Maria da Silva Basto Júnior o coronel.
do estado maior de artilharia que, pela última Ordeni do
Exército, foi nomeado inspector de artilharia de campa-
nha.

6.0 Que o capitão João da Cunha Belém, a quem se
refere a disposição 8.a da Ordem do Exé1'cito n.? 12, 2.a
série, do corrente ano, pertence ao rf\gimento de infanta-
ria n.? 13 e não ao de infantaria n." 12.

7.° Que o alferes Francisco da Silva Rijo, a quem se
refere a disposição 8. a da Ürdem. do Exército n. o 12) 2. a
série, do corrente ano, não pertence ao regimento ele in-
fantaria n.? 23 mas sim ao de infantaria n.? 33.

20. ° - Spcrclaria da Guerra -1. a Direcção Geral- 2,a. Repartição

Declara-se que o major do regimento de infantaria
n." 13, Artur Aníbal Botelho, deixou de gozar três dias
de licença registada, da que lhe foi concedida pela Ordem
do Exército n." 12, 2.a série, elo corrente ano, por ter
sido nomeado presidente ela junta do distrito de recruta-
mento n." 10.

21. °- Secretaria da Gucrra- Ln Direcção Geral- 3,:0. Repartição

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro ela Guerra, admitir no Asilo dos Inválidos Milita-
res ela Princesa D. Maria Benedita o músico de I." clas-
se, Inácio António Linhares Magalhães, n.? 147, e o pri-
meiro cabo, Luís Pereira, n. ° 376, ambos ela 7. a compa-
nhia de reformados, por estarem compreendidos na 4.3

das condições do artigo 4.° do respectivo regulamento.
Paços do Govêrno da República, em 20 de Junho de

1012. = Antúnio Xavie1' C01'1'eia Barreto,

2:3. °- Secretaria da Guerra- L a Direcção Geral- 3. a Repartição

Manda o Govêrno ela llepública Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, admitir no Asilo de Inválidos Militares
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ela Princesa D. Maria Benedita o primeiro cabo n. o 177,
ela 6. a companhia de reformados, Rodrigo Tomé, por lhe
aproveitar a 4.a das condições do artigo 4.° do respectivo
regulamento.
Paços do Govêrno cla República, em 11 de Julho de

1912.=António Xavier Correia Barreto:

23.0 _ Secrclaria da Gucrra-i.a Direcção GCl'al- 3.a Repartição

Declara se que foi excluído da lista dos sargentos aju-
dantes e primeiros sargentos oferecidos para irem servir
no ultramar durante o corrente ano, por haver desistido,
o primeiro sargento de infantaria, Aníbal Augusto.

24.0-Secretaria da Guerra-ta Direcção Gcral- 3.a R~partição

Declara-se que foi excluído da lista dos sargentos aju-
dantes e primeiros sargentos oferecidos para irem servir
no ultramar no corrente ano, por haver desistido, o sar-
gento ajudante de infantaria, Alberto Nunes Rascão.

25.0-Semlaria da Gucrra- ta Direcção Gel'al-3.a lIepartição

Declara-se que o primeiro cabo condutor n.? 6/560 da
4.a bataria do regimento de artilharia D.O 4, António Josê
de Abreu, que pela Urdr n: do Exército H.O 12, 2.n série,
de 29 de J unho último, foi condecorado com a medalha
lnilitar ele cobre da classe de comportamento exemplar,
p.ertence ao regimento de artilharia n. ° 5 e não ao de ar-
blharia n. ° 4, como consta da citada 01'(7ulI.

26. ° - Secretaria da Gaerra-d .a Direcção (;el'al- 3. a Repartição

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
Como disposto no regulamento aprovado por decreto de
4 de Fevereiro de 1911.

Olasse de COJupor'tu:rnentocxcJuplar

1.o batalhão de sapadores mineiros
l' Segundo sargento n.? 2/345 da secção ele condutores)
irancisco Hermenegildo Calado-medalha de cobre.
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Companhia de telegraftstas de praça
\ Segundo sargento n.? 31/274, Vítor Hugo Raposo-

medalha de prata.
Primeiro cabo n, o 54/336, António Baptista Marques-

medalha de cobre.

Companhia de torpedeiros
Segundo sargento n. ° 15/938, António da Assunção

Correia-medalh~ de prata.

Regimento de artilharia n,o 1
Primeiro cabo condutor n.° 56/2290 da 8. a bataria,

Luís Moreira da Costa - medalha ele cobre.

Regimento de artilharia n.v 4
Primeiro cabo servente n.? 86/2090 ela 4.a bataria,

Francisco José - medalha de cobre.
Primeiro cabo n,° 120/4106 da 5.a bataria, José Ma-

nuel- medalha de cobre.

2.• batalhão de artilharia de costa
Segundo sargento n.? 2/27 da 6.a companhia, Jerónimo

Tavares - medalha de cobre .•
Regimento de cavalaria n.· 1

Soldado n. ° 30/222 do 3.° esquadrão, Luís ele Sousa-
medalha ele prata. .

Seg~ndo sargento n." 22/246 do 4.0 esquadrão, Jorro
Clemente dos Anjos-medalha de cobre.

Regimento de cavalaria n ," 3
Segundo sargento n. ° 29/1719 elo 3.° esquadrão, An-

dré Ruivo Macarro -medalha de prata.

Regimento de cavalaria n.v 7
Soldado cadete n.? 174/1311 do 3.° esquadrão, Ar-

mindo da Cunha e Moura-medalha de cobre.

Regimento de cavalaria n.v 10
Soldado ferrador n." 6/1153 do 2.° esquadrão, João

António -medalha ele cobre.

~egimento de infantaria n.>1
Primeiro cabo n.? 3/799 da La companhia do 2.° bata

lhão, Joaquim Correia Lucas-medalha (lo cobre.
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Regi~eoto de infantaria n,> 2
Primeiro cabo n.? 9j/~i30 da La companhia do 2.0 ba-

talhão, Luís António Pires -medalha de cobre.
Primeiro sargento n." 37/46 da 2." companhia do 2.°

batalhão, António Augusto da Silva Paiva - medalha de
prata.

Regimento de infantaria n.O3
Primeiro cabo n.? 8;~82 da 2.a companhia elo 1.0 bata-

lhão, Aníbal Soares de Oliveira-medalha de cobre.
Primeiro cabo n." 51/Jti6 da 3.a companhia elo 1.0 ba-

talhão, Arnaldo de Passos-medalha de cobre.

Regimento de infantaria n.s 5
Primeiro cabo n." 68/122G ela La companhia do 3.0 ba-

talhão, Artur Lial ele Matos-medalha de cobre.

R'3gimento de infantaria n.v 6
Aprendiz de música n." 12/1336 da La companhia do

1.0 batalhão, Tomé José de Amorim-medalha de cobre.

Regimento de infantaria n." 8
Primeiro cabo n." 6/1288 ela 2.a companhia do 2.° ba-

talhão, José da Silva-medalha de cohre.

Reg;imento de infantaria n.v 12
1 Aprendiz de música n.? 32/G18 ela V' companhia do
.0 batalhão, António Alves- medalha de cobre.

Regimento de infantarIa n > 14
b Seg!.lndo sargento n.? 12/1947 da La companhia tio 2.0
ltalhão, Alberto-medalha de prata.

Regimento de infantaria n.v 15
I ~Corneteiro n.? 11;482 da 1." companhia do 3.° bata-
h'lo, Joaquim Martins Areias-medalha de cobre.

Regimento de infantaria n.> 17
t t:imeiro sargento n." 2/32 da 2." companhia do 3.0 ba-
a hao, Inácio Palma da Silva-medalha de prata.
90Segundo sargento n.? 13/629 da 3." companhia do
o , batalhão, Luís Correia Mourão -medalha de cobre.

R':lgin:ento de infantaria n.v 18
1 oSegundo sargento n." 88/135G da 1." companhia do
l~ batalhão, Laurindo Ferreira de Magalhães Yaseonce-
s -medalha de cobre.
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Segundo sargento n." 20/147 da 3.a companhia do
2.° batalhão, Adélio Joaquim Cardoso ~ medalha de co-
bre.

Regimento de infantaria n.? 20
Primeiro sargento n." 62/798 da 2.a companhia do

1.0 batalhão, António Amaro Correia-medalha de prata.
Primeiro :sargento n." 31/835 da 1.a companhia do

2.0 batalhão, António Guerreiro-medalha de prata.

Regimentú de infantaria n.· 22
Corneteiro n." 20/701 da 3.:t companhia do 1.0 bata-

lhão, António Azeitona Baptista-medalha de cobre.
Primeiro cabo n.? 11/230 da 2." companhia do 3.0 ba-

talhão, António Joaquim da Cruz Nogueira - medalha de
cobre.

Segundo cabo n.? 3/279 da 3.a companhia do 3.0 bata-
.lhão, António Guerra- medalha de cobre.

Regimento de infantaria n.s 23
Aprenc1iz de música n. ° 14/535 da 1.a companhia do

1.o batalhão, Fermiliano )Iartins Cândido - medalha de
.cobre.

Regimento de infantaria n.· 28
Primeiro sargento n. o 85/293 da Ln companhia do

3. o batalhão, Francisco Ricardo Guerreiro - medalha de
prata.

3.• grupo de companhias de saúde
. Sol~ado n.? 71/87 da 3." companhia, Joaquim de Sousa
Paes - medalha de cobre.

Primeiro cabo n.? 16/137 da 6.a companhia, Augusto
Teixeira de Carvalho - medalha de cobre.

L. grupo de companhias de administração militar
Primeiro cabo n.? 22/22 da 7. a companhia de subsis-

tências, Carlos Gonçalves Branco - medalha de cobre.

Corpo de sargentos do Arsenal do Exército
Segundo sargento 11.0 G3, José l\lcnc1csBaessa-meda-

lha de prata.
6.• companhia;de reformados

Segundo sargento n.? 1:104, Augusto Marques Jú-
nior -medalha de prata.
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Guarda nacional republicana

Grupo do esquadrões

Soldado n.? 44/230 do 2.0 esquadrão, José Correia
Abrantes - medalha de cobre.

DaLallJüo 11.· 1
Soldado n.? 87/682 da 3.a companhia, José Baptista da

~atividade -medalha de cobre.
Soldado n.? 105/745 da 3.a companhia, Henrique Es-·

teves - medalha de cobre.
Segundo cabo n.? 56/189 da 4.a companhia, António

Bartolomeu -- medalha de cobre.
Datalbüo ri.? :3

Soldado n.? 26/182 da I." companhia, Francisco Pinto
Teixeira- medalha de cobre.

Soldado n.? 11/508 da 3.a companhia, Tomé Gomes
Fernandes -- medalha de cobre.

Datalhfto ri.? :3

Soldado n.? 28/8 da 4.a companhia, Abílio da Guerra
Conde - medalha de cobre.

DaLalbfto n." G

Músico de 2.a classe n.? 21/114 da La companhia, Del-
fim Duarte Mendonça - medalha de prata.

Músico de 2.a classe n.? 27/763 da L." companhia, Au-
gUsto César Videira- medalha de cobre.

Soldado n.? 140/870 da La companhia, Manuel dos
Reis - medalha de cobre.

Soldado n." 133/643 da 3.a companhia, António do
\Tale - medalha de cobre.

Guarda Fiscal
Circunscrição do Sul

Soldado n.? 62/7182 da La companhia, David Jose AI-
farrohinha-medalha de prata.

Soldado n.? 64/8289 da 2.a companhia, Manuel Frei-
l:o -mcdalha de cobre.

S
Primeiro cabo n.? 54/7971 da 4.a companhia, João dos
antas -medalha de cobre.
Soldado n. o 120/5283 da 5. a companhia, .José Mal'til1s-

lnedalha de prata .
. Soldado n. ° 23/6] 93 da 7. a companhia, Mannel Fran-

CISCO Pires _ medalha de prata.
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Soldado n. o 144/8156 da 8. a companhia, José da Cruz-
medalha de cobre.

Soldado 272/8161 da 8.a companhia, José Feliciano-
medalha de cobre.

Soldado 282/8201 da 8.a companhia, António Maria
Marques - medalha de cobre.

Soldado n. o 96/8150 da 9. a companhia, Carlos Antó-
nio -medalha de cobre.

Soldado n. o 175/82i)0 da 9. a companhia, António das
Dores Silva- medalha ele cobre.

Soldado n. ° ~44/5320 da 9." companhia, Francisco Ma-
ria-medalha de prata.

Soldado n.? 252/8246 da 9.a companhia, Estêvão Mo-
desto Silva -medalha de cobre.

Soldado n. ° 25i/8270 da 9. a companhia, Alberto dos
Santos Lameirão -medalha de c~bre.

27.°_ Secretariada Gucrra- 1.8- DirecçáoGer'al- P Rcparliç;lo

Em conformidade com o § único do artigo 80.° elo re-
gulamento das escolas para praças de pré, aprovado por
decreto de 20 de Setembro de 190G, declara-se que o nú-
mero máximo ele alunos, alêm dos cadetes, quc podem ser
admitidos a matrícula na Escola Central do Sargentos, no
ano lectivo ele 1912-1913, é o seguinte:

Engenharia 2
Artilharia , . , . . . . . . . . .. . . . . . . . 8
Cavalaria.. . . . . . . . . . .. . . . . . . . . .. . 9
Infantaria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24
Tropas da administração militar . . . . . 4

28.°- SRCI'clariada Guerra- La Dimção Geral-4.a Rejlartiçáo

Publica-se que perante o Conselho Tutelar e Pedagó-
gico elo Exército de 'I'erra e Mar se acha aberto, até 31
do próximo mês ele Agosto, o concurso de admissão ele
alunos no Colégio Militar, Instituto Feminino de Educa-
ção e Trabalho e Instituto Profissional dos Pupilos do
Exército ele Terra e Mar.

29.0-Secretaria da Guerra-I.a DirecçãoGeral- 4,a Repartição
Declara-se que concluíram o curso ela Escola Colonial,

no corrente ano lectivo, o capitão ele administração mili-



2.· Série ORDEM DO EXÉRCITO N.· 13 401

tar, Alberto David Branquinho, e tenente de infantaria
n.O 2, Américo Olavo Correia de Azevedo.

30.° _ Secretaria da Gucrra-2.a DirecçãoGel'al-5.a Repartição

Licenças concedidas por motivo de moléstia aos oficiais abaixo men-
Ilionados:

Em sessão de 20 de :Maio de 1912:

Batalhão de pontoneiros
Capitão, João Baptista de Almeida Arez, sessenta dias

para se tratar. .

2.° batalhão de artilharia da costa
Capitão médico, Artur Alberto Vaz Pereira, quarenta

dias para se tratar.

Regimento de infantaria n.s 2
Tenente, (actualmente na guarda fiscal), Henrique Go-

tn.es da Silva Júnior, trinta dias para se tratar.

Regimento de infantaria n.v 33
Alferes, Francisco da Silva Rijo, sessenta dias para se

tratar.
Regimento de infantaria n.· 34

Capitão, Joaquim Severino Machado de Avelar, ses-
Senta dias para se tratar.

3.' Divisão
Inspecção dos serviços administrativos

S Tenente da administração militar, Joaquim José ele
ant' Ana, noventa dias para se tratar.

5.' Divisão
Capitão da administração militar, Antonino Rosa, ses-

Senta dias para se tratar.

Disponibilidade
P T~nentc, em serviço no regimento de infantaria n." 10,
aulo Augusto do Rêgo, noventa dias para se tratar.
~enente, em serviço no regimento de infantaria n." 32,

LUIs Ernesto ela Cunha Lima, noventa dias para se tratar.
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Em sessão de 27 de Maio de' 1912 :

Regimento de infantaria n,v 21
Capitão, Agnelo Pinto Vieira, sessenta dias para se

tratar.
Regimento de infantaria n,v 34

Tenente-coronel (actualmente na situação de adido e
em serviço no Ministério das Colónias), António Maria da
Silva, vinte dias para se tratar.

Disponibilidade
Capitão, em serviço no regimento de infantaria n.? 13,

José Xavier Teixeira de Barros} sessenta' dias para se
tratar. ,

Alferes do quadro auxiliar dos serviços de engenharia
e artilharia, Manuel de Matos Castanho, sessenta dias
para se tratar.

Em sessão de 3 de Junho de 1912:

Regimento de artilharia n.v 2
Capitão do extinto corpo de capelães militares, Antó-

nio Joaquim Camejo, sessenta dias para se tratar.

Regimento de oavalaria n.v 4
Coronel (actualmente no estado maior da arma), Júlio

César da Cunha Viana, quarenta dias para se tratar.

Regimento de cavalaria n.s 5
Capitão, Raúl de Meneses, cincoenta dias para se tratar.

Regimento de infantaria n,° 4
Capitão, António Justino Ramos, sessenta dias para se

tratar.
Regimento de infantaria n.v 11

. Capitão, Viriato Borges Pereira da Silva, sessenta dias
para se tratar.

Capitão, António Maria de .J tlSUS Escudeiro, trinta dias
para fazer uso das águas de Vidago, na sua origem.

Regimento de infantaria n," 24
Maâor, Agostinho Manuel ela ~ilvaFcrreira, sessenta

dias para se tratar.
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Regimento de infantaria n.s 30
Tenente, António Luis Pestana, trinta dias para se

tratar,
Depósito Central de Fardamentos

Capitão ela administração militar , José Francisco Pe-
reira da Luz, quarenta dias para se tratar.

8." Divlsito
Inspecção dos serviços administrativos

Capitão, Luís Pereira Loureiro, sessenta dias para se
tratar.

Disponibilidade
Tenente, em serviço no regimento de infantaria n." 30,

::\lanuel Nunes Fidalgo, sessenta dias para se tratar.

Em sessão de 10 de Junho de 1912:

Regimento de infantaria n.v 17
Alferes, Francisco Alberto Leite Nogueira, sessenta

dias para se tratar.

Regimento de infantaria n.· 25
Coronel, Valeriano José da Silva, sessenta dias para

Se tratar.
Distrito de recrutamento n.' 26

Capitão (actualmente no regimento de infantaria n. 026),
António Teixeira de Miranda, quarenta e cinco dias para
o$etratar.

En;J.sessão de 11 de Junho de 1912:

L. batalhão de artilharia da costa
.Tenente, Henrique de Campos Ferreira Lima, vinte

dlas para se tratar.

Regimento de infantaria n.v 1
Capitão, Aristides Rafael da Cunha, cincoenta dias para

Se tratar.
Regimento de infantaria n.v 16

Capitão, Valério Manco Ferrão, trinta dias para se
tratar.

Regimento de infantaria. n.· 34
q' Alferes, Fernando de Castro da Silva Canedo, sessenta
las para se tratar.
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Secretariado militar
Alferes, graduado em tenente, Luciano José de Vas-

concelos, quarenta dias para se tratar. '
Alferes, Augusto César de Sá Dias, sessenta dias para

se tratar.

Em sessão de 17 de Junho de 1912:

Regimento de artilharia n.v 2
Alferes, Acácio Augusto Correia Pinto, sessenta dias

para se tratar.
2.° grupo de metralhadoras

Capitão, Gustavo de Andrade Pissarra, cincoenta dias
para se tratar.

Regimento de infantaria n.s 11
Capitão ajudante, José Alexandre Martins Mourão,

quarenta e cinco dias para se tratar.

Regimento de inIantaria n.s 21
Tenente, António Dinis da Silva Leitão, sessenta di.is

para se tratar.
Tenente, actualmente na guarda fiscal, Joaquim Pe-

reíra dos Reis, sessenta dias para se' tratar'.

Regimento de infantaria n," 24
Capitão, José Freire de Matos Mergulhão, quarenta

dias para se tratar.
Regimento de infantaria n.s 29

'I'enente, José Pedro Canelas, sessenta dias para se
tratar.

Tenente (actualmente capitão do estado maior da arma),
Pedro Augusto de Sousa e Silva, quarenta dias para se
tratar.

Regimento de infantaria n.O33
Alferes, Francisco Eduardo Baptista, sessenta dias

})ara se tratar.
Secretaria (la Guerra - 2." Direcção Geral

8,· D.ollartiçüo

Tenente da administração militar, Manuel da Costa
Dias, sessenta dias para se tratar.

2.° grupo de oompanhias de administração milita:t
Tenente, Paulo Emílio Alberto de Figueír do Garcia~

trinta dias })I\ra se tratar.



2.' Série ORDEM DO EXÉRCITO N.· 13 105

Disponibilidade
Capitão, em serviço no regimento de infantaria n." 10,

Bemvindo do Carmo Lial Guimarães, sessenta dias para
se tratar.

Capitão, em serviço no regimento de infantaria n.? 10,
Aires Luís de Castro, sessenta dias para se tratar.

Capitão, em serviço no regimento de infantaria n. ° 19,
Luís de Melo Ataíde, sessenta dias para se tratar.

Tenente, em serviço no regimento de infantaria n.? 9,
João Bento de Sequeira Lopes Viana, sessenta dias para
Se tratar.

Capitão da administração militar, João Carlos Bran-
cleiro de Figueiredo, sessenta dias para se tratar.

Em sessão de 24 ele Junho de 1912:

Estado maior de infantaria
Capitão, Eduardo Augusto da Costa Brak-Lamy, ses-

senta dias para se tratar.

Regimento de infantaria n.s 16
Tenente, José Augusto Melo Vieira, cincoenta dias para

se tratar.
Colégio Militar

1 ~~pitão de infant~r!a, re~ente. de estudos, Joaquim
llaclO de Barcelos Jumor, vinte dias para se tratar.

Disponibilidade
J Capitão, cm serviço no regimento de infantaria n.? 13,
oão da Cunha Belêm. noventa dias para se tratar.

A. Tenente, cm serviço no regimento de infantaria n." 29,
lberto Joaquim da Silva Gomes, noventa dias para se

tratar.

Em sessão de 25 ele Junho de 1912:

Regimento de infantaria n.v 18
Capitão, José António ela Cunha Vale, sessenta dir s

para se tratar.

Em sessão ele 1 de Julho ele 1912:

Estado maior de artilharia
l' Capitão, Francisco Pessoa ele Barros e Sã, sessenta
(lia:,; •para se tratar.
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Regimento de oavalaria n." 5
Tenente veterinário, Bernardino da Cruz, trinta dias

para fazer uso das águas de Vidago, na sua origem.

Regimento de infantaria n," 4
Tenente, Francisco de Assis Crispim, trinta dias para

fazer uso das águas <la Curia, na sua origem, com prin-
cípio em 15 de Agosto próximo.

Regimento de infantaria n.s 10
Major, Adelino Augusto Esteves, sessenta dias para se

tratar. Regimento de infantaria n.v 22
Tenente (actualmente no regimento de infantaria n." 23),

Manuel de Jesus Moreira, quarenta dias para se tratar.

Regi~ento de infantaria n.s 30
Tenente, Manuel João Coelho, sessenta dias para se

tratar.Alferes, Agnelo João Taveira Moreira, vinte dias para
se tratar. Regimento de infantaria n.s 33

Alferes, Sebastião Formosinho Barbosa, cincoenta dias
})ara se tratar.

Regimento de infantaria n," 34
Capitão, Joaquim Severino Machado Avelar, sessenta

dias para se tratar.
Alferes, Aníbal Artur Marcelino, trinta dias para se

tratar.
Alferes, António Maria "\Vadington, sessenta dias para

se tratar.
Regimento de infantaria de reserva n,>24

Tenente-coronel, Alfredo Adelino Sal(la11ha, setenta e
cinco dias para sc tratar.
, Quadro auxiliar dos serviços de ellgenharia e artilharifL

Alferes, Félix Manuel) trinta dias para se trata!'.

4." DivisãO
Inspeoção dos serviços administrativos

'l'enente da administração militar, Francisco Fernandes
dos Aidos, sessenta dias para se tratar ..



~." Série ORDEM DO EXÉRCITO N.o 13 407

8." Divisão

Tenente-coronel da administração militar, Francisco
Lopes de Azevedo Júnior, sessenta dias para se tratar.

Disponibilidade .
Tenente, em serviço no regimento de infantaria n.? 2rJ,

Jerónimo Caetano Daniel Dias, noventa dias para se-
tratar.

Em sessão de 8 de Julho de 1912:

1.o batalhão de artilharia da costa
. Capitão (actualmente do grupo de artilharia de guar-

ll~ção), Aurélio Belisário Carrajola Travasses Neves, vinte
lhas para se tratar.

Regimento de cavalaria n,v 1
Alferes, Anibal Filipe Álvaro Viegas, cincoenta dias

para se tratar.
Regimento de cavalaria n.s 2

.Capitão ajudante, António Augusto Carvalho da Costa,
tnnta dias para se tratar.

Regimento de infantaria n.O16
. l'enentc, Eugénio Augusto Correia Monção Soares,
Clncoenta dias para se tratar.

Regimento de infantaria n.s 30
Coronel, Luís Augusto de Sousa Sanches, trinta dias

para fazer uso elas águas ele Entre-os-Rios, na sua origem,
cOm princípio cm 15 ele Agosto próximo.

Regimento de infantaria n.s 35
Capitão, Alfredo Frederico de Albuquerque Felner,

sessenta dias para se tratar.
Alferes Francisco de Oliveira Lourenço, trinta dias

Para Se tl~ataJ"
Hospital militar de Elvas

'l'enente farmacêutico, Fernando Augusto da Paixã'O,
qllal'enta dias para fazer uso de banhos de mar quentes r
~~ Figueira da Foz, com princípio em 2 de Agosto pró-
Illlo.
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31. 0__ Secretaria da Guerra - 2. a Direcção Grral- 6. a llepartiçâe

Condecorado com a medalha militar, em conformidade
com o disposto no regulamento aprovado por decreto de
4 de fevereiro de 1911:

Classe de co:rn.porta"lnentoexe:rn.plar

Regimento de cavalaria n.v 2
Tenente veterinário, Manuel Brás Serra - medalha de

"prata.

32. °- Secretaria riaGuerra - 2. a Direcção Geral- 8. a IIrparliçflo

Vencimentos que competem aos oficiais abaixo designados, últimamente
transferidos para a situação de reforma:
Com o sôldo' de 636800 réis mensais, o capitão de in-

fantaria, João Neves, transferido para a situação de re-
forma pela Ordem do Exército n.? 10, 2." série, de 20
de Maio findo.

Com o sôldo de \)OJOOO réis mensais, sendo 7J104 réis
pelo Ministério das Colónias e 82:896 réis pelo Ministério
da Guerra, o major de artilharia, Jacinto Fialho de Oli-
veira, transferido para a situação de reforma pela 01·de7YI
do Exército n, o 11, 2. a série, de 4 de Junho último.

33. ° - Stere!al'ia da Guerra - ~. a Dll'fcção Gcral- 8. a nev~rli~ão

Vencimentos que competem aos oficiais abaixo designados, últimamente
transferidos para a situação de reserva:
Com o sôldo de 1051$600 réis mensais, o coronel de

infantaria, Carlos Adolfo Marques Leitão, transferido
para a situação de' reserva pela Ordem. do Exé1'cito 11.° 12,
2.a série, de 29 de Junho findo. ,

Com o sôldo de 48;.HOO réis mensais, o capitão Olécl~-
co, Manuel José da Costa Matos, transferido para a SI-
tuação de reserva pela Ordem do Exército n." 12, 2,3
série, de 29 de Junho findo. " .

Com o sôldo de 70t$200 ré is mensais, sendo 13:158 reIS
pelo }linistério das Colónias e ó 71$('42 reis pelo l\linist{·-
rio da Guerra, o capitão de infantaria, João Manuel da
Rocha Júnior, transferido para a situação de reserva pela
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Ordem do Exército n." 12, 2.a série, de 29 de Junho
findo.

Com o sôldo de 66r;000 réis mensais, o capitão de in-
fantaria, Albino Cândido de Almeida Júnior, transferido
para a situação de reserva pela Ordem do Exército n.? 12,
2. a série de 29 de Junho findo.

Com o sôldo ele 120~000 ré is mensais, sendo 1G1~740
pelo Ministério das Colónias e 1035260 réis pelo Minis-
tério da Guerra, o coronel de infantaria, Guilherme Au-
gUSto Gomes Pereira, transferido para a situação de re-
serva pela Ordem do Exército n.? 12, 2.a série, de 29
de Junho findo.

Com o sôldo de 48~600 réis mensais, o tenente de in-
fantaria Jacinto da Silva, transferido para a situação de
reserva pela Ordem do Exército n,? 12, 2.a série) de 29
(le Junho findo.

Com o sôldo de 80t56JO réis mensais, o major de in-
fantaria, Ernesto José Ribeiro, transferido para a situa-
ção de reserva pela Ordem do Exército n.? 12, ~.a série,
de 29 de Junho findo.

Com o sôldo de 92;5800 reis mensais, o tenente-coronel
c\e artilharia, Pedro Francisco Xavier de Brito, transfe-
rido para a situação de reserva pela Ordem do Exército
n.O 12, 2.a série, ele 29 de Junho findo. ..

Com o sôldo de 120t$000 réis mensais, sendo 2~608
r~is pelo Ministério elas Colónias e 117~392 réis pelo Mi-
nistério da Guerra, o coronel de infantaria, Alfredo Au-
gnsto ele Barros, transferido para a situação de reserva
pela presente Ordem do Exército.

Com o sôldo ele 115~200 réis mensais, o coronel ele in-
f~ntaria, Olegário Borges ele Medeiros, transferido para a
Sltnação de reserva pela presente Ordem. do Exército,

Com o sôldo ele 77 {;760 réis mensais, sendo 4~8GOréis,
~elo Ministério elo Interior, 19M40 réis, pelo Ministério
(as Finanças e 53i$4GO réis pelo Ministério da Guerra,
~o .capitão de cavalaria, Ernesto Augusto Pinheiro, trans-
f~rl~lo para a situação de reserva pela presente Ordem do
E.;x:el·cito. __

34. o _ Secretaria da Guerra - L a Direcção Gcral- 2.a R~parlição

Licenças registadas concedidas aos oficiais abaixo mencionados:
Regimento de cavalaria n.> e

11' Capitão médico, António José da Mata Campos Jú-
IOr_ sessenta dias.
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Reg-imento de infantaria n.v 27
Capitão, António Bettencourt da Câmara - noventa

dias.

Obi"tuáI·io
1911 :

Outubro 16 - Capitão reformado, Bento Rodrigues Gondim,

1912:
Março 26 - Coronel reformado, Jose Maria Soares.
Maio 29 - }Iajor reformado, Artur de Sousa Nogueira.
Junho 1- Tenente-coronel reformado, José Rosalino Alves

Pereira da Silva ..
» 6 - Tenente de infantaria, Luís Gonzaga de Brito Bet-

tencourt,
» 6- General do quadro de reserva. João Teixeira Dó-

ria.
» 7 - Tenente-coronel reformado, Augusto Maria da

Costa.
" 21- Major do quadro de reserva, Joaquim Augusto dos

Santos.
» 23 - Major reformado, João Lourenço Martins.

Ani6nio Xacic« Correia Barreto,

Esti conforme.
o Director da 1.a D irec~ão Geral,



SECRETARIA DA GUERRA

31 DE JULHO DE 1912

ORDE~I DO EXEROITO
(.2.- Série)

Publica-se ao exército o seguinte:

1. o - Decretos
Secretaria da Guerra - t,a Direcçdo Geral- 3. a Repartição

Bm nome da Nação, o Congresso da República decre-
ta, e cu promulgo, a lei seguinte:

Artigo 1.0 São reformados, com os prés que percebiam
na efectividade, os cabos de infantaria da guarda nacional
republicana, Heitor Carlos Gilman, n. o 225 da La com-
l~allhia elo 1.0 batalhão, c Jorge Mendes Matos, n.? 180
~la 2. a companhia elo 1.0 batalhão, que foram julgados
Incapazes elo serviço pela junta hospitalar ele inspecção.

Art. 2.° Fica revogada a legislação cm contrário .
.Os Ministros do Interior e ela Guerra a façam impri-

1]1111" publicar e COITCI·. Dada nos Paços do Govêrno da
i.epública, em :;8 de Junho de 1912.=~Vllnuel de A?'-
j't(l'}lt= Duarte Leite Perrir« da 8ilrrt-=AIlfr)lIio XMt"/'
(I'
AJ/'/'ein Barreto,

Secretaria da Guma- 2. a Direcção l:eral-1. a Repartição

Sôbre proposta elo Ministro da Guerra, e nos termos dadarta de lei ele 28 ele Junho de 1880 e da ele 30 do Junho
e 1Ç)12, hei por bem decretar quc se pague o subsídio

11\1cnsal ele três escudos a Líusa Eugénia ele Sousa, viuva
c o alferes Manuel Maris, de Sousa.
utaços do Govêrno da República, em 13 de Julho de
1312. =Ma/mel de A 1'1' iafJt(= António Xavicr Correia

C!j·/·eto.

A (E~t~ decreto ~em o. «visto»" do Conselho Superior de
1C\drnlnlstração Financeira do Estado, de 2"1. de J~i1ho dc
;]12).
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Secretaria da Guerra - I. a Direcção Geral- t. a Repartição

Usando da faculdade que me confere o n." 4.° do artigo
47. o da ConstituiçãoPolítiea da República Portuguesa,
hei por bem, sôbre proposta do Ministro da Guerra, de-
cretar que, por ter completado o tempo de ausência ne-
cessário para constituir deserção, seja abatido ao quadro
efectivo do exército o alferes do regimento de infantaria
n.? 28, Augusto da Conceição Gonçalves.

O Ministro da Guerra assim o tenha entendido e faça
executar. Paços do Govêrno da República, em 20 de
Julho de 1912.=Manuel de Arriaga=Ant6nio Xavier
Correia Barreto,

Secretaria da Guerra- La Direcção Gel'al-4.a lIepartição

Usando da faculdade que me confere o n." 4.° do artigo
47.° da Constituição Política da República Portuguesa, ~
sôbre proposta dos Ministros da Justiça e da Guerra, heI
por bem nomear, nos termos do artigo 111.° do Códig~
do Processo Criminal Militar, aprovado por decreto de 16
ele Março de 1911, auditores gerais respectivamente jun~O
dos comandantes das L.", 5.a e 8.a divisões, os baeharé'"
Artur Rodrigues de Almeida Ribeiro, Bernardo Botelho
da Costa e Camilo de Araújo Fonseca, os dois primeiros
juizes da Relação de Lisboa e o terceiro juiz da RelaçíÍo

do Perto.
Os Ministros da Justiça e ela Guerra assim o tenha~

•entendido e façam executar. Paços do Govêrno da RepU-
blica, em 20 de Julho ele 1912. =]J{r.tntlel de Arriaqo ~
Francisco Correia de Lemos= Ant6nio Xavieq· Corre~(,t
Barreto.

Serretaria da Gllma - 2. a Direcção Gml- t. a RCllartição

Sôbre proposta elo Ministro da Guerra, e nos termOS da
carta de lei ele 28 de Junho de 1880 e da de 30 de .Tunl~o
de 1912, hei por bem decretar que se pague o subsídio
mensal de três escudos a Maria das Dôres Gonçalves Ca1'-
relhas, ôrfã do capitão de infantaria, Justiniano Carrelha;.

Paços do Govôrno da República, em 20 de Julho .e
1912. = Manuel de Ar1'iaga = Ant6nio Xooie« C01'1'e~(L
Ba1·reto. d

(Este decreto tem o «visto» do Conselho Superior /
Administração Financeira do Estado, de 25 de Julho e
1912).
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Secretaria da Guerra - f.'l Direcção Geral- P Repartição

Usando da faculdade que me confere o n.? 4.0 do artigo
47. o da Constituição Política da República Portuguesa, e
sôbre proposta do Ministro da Guerra, hei por bem exone-
rar, a seu pedido, de lente da 17.a cadeira da Escola de
Guerra, o major de engenharia, António Rodrigues No-
gueira.

O Ministro da Guerra assim o tenha entendido e faça
executar. Paços do Govêrno da República, em 31 de Ju-
lho de 1912.=Manuel de A1'1'iaga=Ant6nio Xavier Cor-
reia Barreto.

2.0_ Por decretos de 20 do corrente:
/ Quadro dos oficiais generais

/ n. General, o coronel do estado maior de cavalaria, Joa-
\ quim José Ribeiro Júnior.

Brigada de cavalaria
Comandante, o general, Joaquim José Ribeiro Júnior.

Estado maior de cavallaria
Major, o capitão, José Tomás Martins Pinto da Rocha.

Regimento de cavalaria n.v 4
Alferes, o alferes de cavalaria, Luís Filipe Carneiro de

Sousa e Faro, que, pelo ter requerido, se apresenta de re-
gresso de licença ilimitada para preenchimento de vaca-
tura no respectivo quadro.

Regimento de cavalaria n.v 6
Tenente-coronel, comandante, o major, António Sebas-

tião do Vale.
Estado maior de infantaria

Tenente, o tenente de infantaria, Gaspar Teixeira de
Sousa da Silva Alcoforado, que se apresentará para preen-
e!ümento de vaeatura no respectivo quadro, por lhe ter
SIdo cassada a licença ilimitada que se achava gozando,
para os efeitos elo artigo 1.0 da carta de lei de 8 elo cor-
rente mês.

Regimento de infantaria n.v 5
. Capitão da 4. a companhia do 1.0 batalhão, o capitão de
Infantaria, Caetano do Carvalhal Correia Henriques, que,
de regresso eloMinistério das Colónias, se apresenta para
preenchimento da vacatura no respectivo quadro.
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Regimento de infantaria n.v 10
Capitão da La companhia do 2.° batalhão, o tenente

ajudante do regimento de infantaria de reserva n." 15,
Silvério Augusto de Vasconcelos.

Regimento de infantaria n.v 12
Capitão da 3.a companhia do 1.0 batalhão, o capitão de

infantaria, José Augusto de Faria Blanc, que, de regresso
do Ministério das Colónias, se apresenta para preenchi-
mento de vacatura no respectivo quadro.

Regimento de infantaria n.v 23
.Concedida a diuturnidade de serviço desde 4 de Junho

último ao capitão José Coelho Correia da Cruz, por ter
completado dez anos de serviço efectivo como capitão.

Quadro auxiliar dos serviços de engenharia e artilharia.
Alferes, o sargento ajudante do. regimento de artilharia

n." 6, José Francisco Calhau.

Disponibilidade
O tenente de infantaria, em inactividade, Tomás de

Ataíde de Almeida Caiola, por ter sido julgado pronto
para todo o serviço pela junta hospitalar de inspecção.

Adidos
Os tenentes do regimento de infantaria 11.° 22, .Jaime

Augusto de Rosa Alpedrinha, e do quadro auxiliar dos
serviços ele engenharia e artilharia, em serviço no depó-
sito geral de material sanitário, Vítor Manuel Gonçalves
Coelho, por terem sido requisitados para desempen_h~r
comissões de serviço dependentes do Ministério das Colo-
nias.

Em conformidade com as disposições do decreto de 14
de Novembro de 1901:

Capitão, o tenente ao regimento de cavalaria n. o 5,
D. Nuno Maria do Carmo Noronha.

Tenentes, o alferes de infantaria, adido, em scrviço nO
Ministério das Colónias, Aníbal da Conceição da Costa e
Silva Pinto dos Santos, e os alferes veterinários do qua-
dro dos oficiais ve terinários, João de Almeida Seara, c do
regimento de artilharia n." 6, Inácio Júlio Pereira de
Sousa.

Alferes, os sargentos-ajudantes do regimento ele infan-
taria de reserva n. ° 9, :l\'ianuel Gonçalves ; do regimento
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~e infantaria n." 11, Alfredo Abílio Nunes Ferreira, e de
mfantaria, em serviço no depósito de praças do ultramar,
Vítor Gonçalves da Silveira e José Joaquim dos Santos.

Reserva
Os capitães, do estado maior de infantaria, Amândio

Pascoal de Sant'Ana, do regimento de infantaria n." 33,
António Moreira de Sousa, e de infantaria, em serviço na
guarda nacional republicana, António Carlos de Mendon-
ça; e o tenente do regimento de cavalaria n, o 8, João
Antunes da Silva Braga, por terem sido julgados incapa-
zes do serviço activo pela junta hospitalar de inspecção.

3. o - Por decretos de 27 do corrente:

Secretaria da liucrr.a - P Dirccçá1 Geral- 4,.'1 Repartitõo

Chefe, o tenente-coronel do estado maior de cavalaria,
Alfredo Júlio de Lima.

Regimento de cavalaria n.s 8
Major, o capitão-ajudante do regimento de cavalaria

n.» 2, António Augusto Carvalho da Costa.

Guarda nacional republicana
Tenente-coronel, o major de cavalaria, em serviço na

lllesma guarda, Luís Jorge Maia.

Disponibilidade
O major de infantaria, Nicolau Reis, o tenente da mes-

ma arma, José Marcelino, Barreira, e o alferes do quadro
auxiliar dos serviços de engenharia e artilharia, António
elos Santos, que, de regl'esso elo Ministério das Colónias,
se apresentou em 20 elo corrente mês.

O tenente de cavalaria, João Joaquim Correia, e o al-
~el'es de infant.aria, Manuel José Serpa, que, ele regresso
o .mesmo Ministério, se apresentaram em 2G do referido

1ll0s.
Adidos

Os tenentes do regimento de infantaria n.? 29, José
Pedro Canelas, do regimento de infantaria n." 31, José
Mariins Branco; os alferes do regimento de infantaria
~.o 33, Augusto da Silva Fernandes, do regimento de
Infaniaria n. o 134, António Moreira Waddington, do qua-
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dro auxiliar dos serviços de engenharia e artilharia, Raúl
José de Andrade, e o capitão do serviço de administração
militar em disponibilidade, Júlio César de Abreu Castelo
Branco: por terem sido requisitados para desempenhar
comissões de serviço dependentes do Ministério das Co-
lónias,

Em conformidade com as disposições do decreto de 14
de Novembro de 1901;

Tenente, o alferes de cavalaria, adido, em serviço no
Ministério das Colónias, António Augusto de Campos, con-
tando a antiguidade daquele pôsto de 23 de Setembro de
1911, em virtude de reclamação atendida.

Reserva
O coronel do estado maior de cavalaria, Artur Sal-

gueiro Pacheco, por ter sido julgado incapaz do serviço
activo pela junta hospitalar de inspecção,

O capitão do serviço de administração militar, Manuel
António dos Santos, por ter sido julgado incapaz do ser-
viço activo pela junta hospitalar de inspecção.

Reforma
O capitão de artilharia, em inactividade, Félix da Silva

Figueiredo, nos termos do § único do artigo 81.° da oarta
de lei de 12 de Junho de 1901.

Quadro dos oficiais médioos milioianos
Demitido do serviço do exército, por ter sido julgado

incapaz de todo o serviço pela junta hospitalar de jns-
pecção, o alferes António Novoa.

4, Q - Portaria

Secretaria da Guerra -1.a Direcção Geral- 2.a Rrparlição

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo :Mi-
nistro da Guerra, exonerar de presidente da comissão en-
carregada de remodelar o actual regulamento para a pro-
moção aos postos inferiores do exército, o coronel do
estado maior de infantaria, Luís G uedcs, uara ser empre-
gado noutra comissão de serviço.

Paços do Govôrno da República, em no de .Julho de
1902= Ant6m:o '\ft'!)'tM' Correio. Barreto,
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f), o ~ Por determinação do Govêrno da República:

Secretaria da Guerra - t,a Direcção Geral

Ajudante de campo do director, o capitão no estado
Jn~ior de engenharia, António Alfredo de Magalhães Cor-
reIa, ficando exonerado de ajudante de campo do presi-
dente da comissão técnica de fortificações.

8ecrrtaria da Gaerra-2.a llireeçâe Geral- 8.a Repartitão

Adjunto, o capitão do serviço de administração militar,
em disponibilidade, Carlos Augusto da Silva Oliveira.

~ecrctaria da Gllel'l'a- 2.a Direc~áo Gcral- 9.a Repartição

Adjunto, o tenente de administração militar, José Maria
Baptista, ficando exonerado ele adjunto da 8." Hepartição.

1.a Di"isito

Ajudantes de campo do comandante, os capitães do es-
~ado maior de infantaria, Caetano do Carvalhal Correia
Ienriques e Jaime Augusto Pinto Garcia, ficando êste
c:onerado de ajudante de campo do director da La Direc-
çao Geral da Secretaria da Guerra.

4.· Divisão
Inspecção de infantaria

Inspector, o coronel de estado maior de infantaria, Luís
Guedes.

Comandomilitar dos Açores
~judante de campo do comandante, o capitão do estado

!balor de infantaria, Antero Homem de Noronha.

Batalhão de pontoneiros
, <?fieial do quadro auxiliar dos serviços de engenharia e
<ll't1lharia, da secção de condutores, o tenente do mesmo
Átladro, da compauhia de pontoneiros de reserva, Alfredo
tlgusto Pereira.

Grupo de telegrafistas de campanha
1Capitão da 2.a companhia, o capitão do estado maior
l f' engenharia, Francisco Augusto Garcez Teixeira.
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Companhia de telegrafistas de praça
Comandante, o capitão do grupo de telegrafistas de cam-

panha, José Francisco Correia Lial.

Companhia de pontoneiros de reserva
Comandante, o alferes do quadro auxiliar dos serviços

de engenharia e artilharia, da secção ele condutores do
batalhão de pontoneiros, Manuel Alves Mineiro.

Regimento de artilharia n.° 6
Vcterinário, o capitão-veterinário da comissão técnica

ele remonta, J oão Maria da Cunha Farjado, pelo pe:1.ir.

Regimento de artilharia n.v 7
Oficial do quadro auxiliar dos serviços de engenharia e

artilharia, da coluna ele munições, o alferes do meSlUO
quadro, Mauuel Moreira Flores.

Grupo de batarias de artilharia de montanha
Subalterno, o alfere's do quadro auxiliar dos serviçoS

de engcnharia e artilharia, José Francisco Calhau.

2.° Grupo de batarias de artilharia de reserva
Oficial do quadro auxiliar dos serviços de engenharia e

artilharia, o alferes do mesmo quadro, cm disponibilidade,
Manuel de Matos Castanho.

Estado maior de cavalaria
Major, o major do regimento de cavalaria n.? 8, An!:

bal Maria Verné.

Inspecção de cavalaria dívtstonàrta
Inspector, o coronel do estado maior de cavalaria, An-

tónio Augusto da Silva, ficando exonerado ele coman-
, dante ela brigada de cavalaria.

Regimento de cavalaria n." 2
Capitão ajudante, o capitão do regimento (1(' cavalarj;t

n." 1, Raú] VidaI.
Veterinário, o alferes elo quadro dos oficiais veterinú-

'I"10S, Fernando Augusto Palhoto.

Regimento de cavalaria n.v 6
Major, o major do estado maior dc cavalaria, .Tosé (1'0'

más Martins Pinto da Rocha.
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Regimento de cavalaria n.s 11
Tenente, o tenente de cavalaria, em disponibilidade,

João Joaquim Correia.

Comissão técnica de remonta
Vogais, o major do estalo maior de cavalaria, Aníbal

Maria Verné, o capitão do mesmo estado maior, José de
Almeida e Vasconcelos, ficando êste exonerado de aju-
~ante de campo do comandante da 1.a divisão, e vogal
Interino, o tenente veterinário do regimento de cavalaria
0.° 2, Manuel Brás Serra. ,

Estado maior de infantaria
Capitães, os capitães do regimento de infantaria n. ° 5,

Oaetano do Carvalhal Correia Henriques, e do regimento
de infantaria n.? 6, Antero Homem de Noronha.

Regimento de infantaria. n.' 3
Exonerado de ajudante, o capitão, Francisco Soares de

Lacerda Machado, pelo pedir. •

Regimento de infantaria n." 5
Ajudante, o capitão do regimento de infantaria n." 34,

Jorge Augusto Rodrigues.

Regimento de infantaria n.s 7
L Major de 2.° batalhão, o major do 3.0 batalhão, Rodolfo
eopoldo Nunes. . '
~ajor do 3.0 batalhão, o major do regimento de infan-

tarIa n.? 30, Pedro Augusto de Oliveira, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.s 9
Ajudante do 3.° batalhão, o alferes, Joaquim Marques •.
rrenente, o tenente do estado maior de infantaria, Gas-

par Teixeira de Sousa da Silva Alcoforado. .'

Regimento de infantaria n. o 11
~apitão da 2:'1 companhia do 3.° batalhão, o capitão do .

regU:nento de infantaria n.' 10, Silvério Augusto de Vas-
Concelos.

Regimento de infantaria n. o 13
~ajor do 2.0 batalhão, o major de infantaria, em dis-

PonIbilidade, Nicolau Reis.
~apitão da La companhia do 1.0 batalhão, ° capitão do

~egll~lento de infantaria n:o 19, José Lúcio da Fonseca
a.raIva Caldeira, pelo pedir.
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Capitão da 3. a companhia do 1.0 batalhão, o capitão do
regimento de infantaria n." 8, José Joaquim Fernandes,
pelo pedir.

Tenente, o tenente de infantaria em disponibilidade,
José Marcelino Barreira.

Regimênto de infantaria n. ° 15
Capitão da 3.a companhia do 2.° batalhão, o capitão da

2.a companhia do 1.0 batalhão, Júlio César Ferreira, pelo
pedir.Capitão da 3.a companhia do 3.° batalhão, o capitão da
a- companhia do 2.° batalhão, Alberto Pinto Tasso de
Figueiredo, pelo pedir.

Regimento de infantaria n." 16
Major do 3.° batalhão, o major do regimento de infan-

taria n,° 7, José Higino Amado da Cunha.
Regimento de infantaria n," 17

Alferes, o alferes de infantaria em disponibilidade, Ma-
nuel José Serpa.

Regimento de infantaria n.s 19
:Major do 1.0 batalhão, o major do regimento de infan-

taria n." 13, Artur Aníbal Botelho, pelo pedir.
Regimento de infantaria n." 21

Tene.nte, o tenente do regimento de infantaria 11.° 22,
Abílio Augusto Valdez de Passos e Sousa, pelo pedir.

Regimento de infantaria n." 22
Capitão da La companhia do 2.° batalhão, o capitão do

regimento de infantaria n." 30, Joaquim Henriques, pelo
pedir.Capitão da. La companhia do 3.° batalhão, o capitão do
regimento de infantaria n." 17, José Policarpo Dias, pelo
pedir.Tenente, o tenente do regimento de imfantaria n." 21,
Manuel Lopes de Sant' Ana Marques, pelo pedir.

Regimento de infantaria n ,? 26
Tenente, o tenente do regimento de infantaria n." 32,

António Tomás de Aquino Tavares Júnior, pelo pedir.

Regimento de infantaria n ,? 28
. Alferes, o alferes ajudante do 3.° batalhão do regi-

l:nento de infantaria n." 9, António Maria da. Cunha e Al-
meida, por motivo tlisciplinal'.
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Regimento de infantaria n.s 29
Exonerado de ajudante do 2.° batalhão, o tenente An

tónio Ambrósio Ferreira, pelo pedir. ..... .

Regimento de infantaria n.s 30
Capitão da La companhia do 3.° batalhão, o capitão do

regimento de infantaria n.? 22, Miguel de Almeida San-
tos, pelo pedir.· .

Regimento de infantaria n.v 31 ..
Alferes, o alferes do regimento de infantaria n. o 24,

Guilherme da Rocha Sarsfield, pelo pedir. . .

Regimento de infantaria n.s 32
Tenente, o tenente de infantaria em disponibilidade,

Tomás de Ataíde de Almeida Caiola.

Regimento de infantaria n.v 33
Capitão da La companhia do 3. ° batalhão, o capitão da

guarda nacional republicana, Silvério António da Concei-
ção, pelo pedir.

7.· grupo de metralhadoras
Capitão da 2. a bataria, O capitão do regimento de in-

f~utal'ia n." 21, Francisco dos Santos Moutinho, pelo pe-
dIr.

Distrito de reorutamento n." 11
. Chefe, o sub-chefe major do quadro de reserva, Fran-

CISCO Carlos da Silva Lobo de Miranda.
Sub-chefe, o major do quadro de reserva, Francisco

Augusto Guerra Soares, pelo pedir.
P ~ecretário, o capitão do quadro de reserva, Amândio
ascoal Sant' Ana, pelo pedir.

Esoola de Guerra
Tenente médico, o tenente médico, Alfredo Guilherme

de Vasconcelos Dias, clínico especialista do hospital mili-
tar de Lisboa.

1." grupo de oompanhias de saúde
116 Subalterno, o tenente médico da Escola de Guerra, Júlio
U.lachadoFeliciano Júnior. .

Hospital militar de Lisboa
,clínico especialista e director da clínica de rins, vias

Urluárias e operações de alta cirurgia, o tenente médico,
i>ubalterno do ].0 grupo de companhias de saúde~ Artur
acheco.
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Hospital militar de Coimbra (provisóriamente em Elvas)
Fru:;macêutico, o tenente do quadro dos oficiais farma-

cêuticos, Fernando Augusto da Paixão.

Comissã~ técnica de administração militar
Vogal, o coronel do serviço de administração, JúlioPe-

dro de Macedo Coelho.

1.0 grupo de companhias de administraQão militar
Subalterno, o alferes do quadro auxiliar dos serviços

de engenharia e artilharia, em disponibilidade, AntónÍo
dos Santos.

2.0 grupo de compan,hil':tsde administração militar
Subalterno, o alferes do 'serviço de administração mili-

tar do regimento de infantaria n. o 35, José Fernandes
Duarte, pelo pedir.

Arsenal do Exército
Oficial do quadro auxiliar dos serviços de engenhal~ia e

artilharia, o alferes do mesmo quadro, do 1.0 grupo de
cOlD:pal;ll;tills-de administração militar, José Ei~ídio Adants
Fj~\1.eil'e~o de 1\'[endonça.·

Depósito geral do mat!'lrial sanit,ál'io
'.:..Oficial .do, qu~dro.aufl:iliar dos .serviços de .:eng~l;l4.~ria
e artilharia, o alferes do mesmo quadro, do, 2.0: .grupo .de
batarias de reserva, Lourenço. Mendes Sêco, pelop~dir.

Guarda :liaci8J.
Capitão, o capitão do estado maior de infai:itaria, ·10r-

quato Maria Carreira da Costa.
Tenentes, os tenentes, do regimento de infantaria n." 2,

Jaime Madeira Pinto, (lo regimento de infantaria n.? 11,
José Augusto de Moura, e ajuqante do 1.0 batalhão do re-
gimento de infantaria n. ° 35, Alvaro Pacífico de Oliveirtt
e Sousa.

. ..
6. (I _ Secretaria da Goerra- ta Direcção Ger~I-2.a lIépartição... .

Declara-se que chegaram à. :suaaltura para entrar no.s
respectivos quadros: o. major de infantaria, em disponi-
bilidade, em serviço no regimento de infantaria n." 13,
Nicolau Reis; os capitães de cavalaria, em disponibilidade,
em serviço no regimento de cavalaria n.? 2, Carlos El.lgé-
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nio Schiappa de ,Azevedo, e em serviço no regimento de
?avalarian, o 7; Alvaro, Pimen ta da Gama; os tenentes de
I~fantaria, em disponibilidade e em serviço no regimento
de infantaria .n." 32, Tomás de Ataíde de Almeida Caíola
e Lnís Ernesto da Cunha Lima, e o alferes do quadro
auxiliar dos serviços de engenharia e artilharia, em dis-
ponibilidade e em serviço no 2.0 grupo de batarias de
reserva, Manuel de Matos Castanho.

:7. o ~ Secretaria da Guerra - L a Direcção Geral- 2.a Repartição

.Declara-se que o capitão de infantaria, em serviço no
~I!nistério das Colónias, José Maria da Rosa Júnior, con-
tinua na situação de adido, por lhe ter sido concedida li-
cença ilimitada.

8. 0_ Seeretaria da Guerra - P Direcção Gel'al- 2.a Repartição

Declara-se que desistiram de servir nas colónias, no
corrente ano, os tenentes ele cavalaria, Francisco Dias da
~ruz Pôrto e Artur Hintze Ribeiro Nunes, e' ele infanta-
ria, Alexandrino José de Macedo, Carlos de Jesus Costa,
FranCisco de Assis Crispim e, Francisco José de Barros,

9. o - Secretaria da Guerra - P ~irecção Geral- ta Repartição'

'Declara-se que fica sem efeito a nomeação de sub-
chefe do estado maicr, interino, da 7.a divisão,' do capi-
tão do estado maior de infantaria, José Arrobas Machado,
a que se refere a Ordem do Exército n.? 13, 2.a série, do
cO:-rente ano.

10. o _ Secretaria da Guerra - P Direcção Geral- 2.a Repartição

1 Declara·se que pelo Boletim Militar das Colónias n." 5,
(e 1911, foi concedido ao tenente de infantaria, actual-
~ente do regimento de infantaria n." 18, Mateus clp Sonsa
IDO,o uso da Cruz .Vermelha ele 2.a classe; ,

11. 0_ Smetaria da Hurrra ~ t.ª Directão fteral - - 2,</',lIepal'tição

Declara-se:
t. ~.o Que é Vitorino Augusto da Silva Salema, e não An-
onlO Augusto da Silva Salema, o majorcolocado nê 1;0
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grupo, do regimento de cavalaria n." 3 pela Ordem do
Exérct'ton.o 13,2.3 série, de 20 do corrente mês.
-. :2:.PQueéAlfredo, Humberto dos Anjos Câmara, e não
AlfreaQ Humberto dos Reis Câmaras, o capitão colocado
na.,3~a, compahia do 2.° batalhão do regimento de infanta-
ria n. 0.,21 pelá .mesma Ordem.
',' 3.°. Que a transferência do capitão Eduardo Gomes da
Silva para o regimento de infantaria n." 23, bem como a
nomeação de ajudante para o regimento de cavalaria n.? 3,
do capitão de cavalaria n." 11, José Maria da Cunha,
a que: se refere a mesma Ordem, não são pelo pedirem.

4..° . Que, é Teotónio Moniz Barreto do Couto e não
TeotóIliD Moniz Barreto do Canto, o tenente-coronel colo-
cado no 5.° grupo de metralhadoras pela referida 01'-
dem: ,

5.° Que é Júlio António da Fonseca Saraiva Caldeira, e
não Júlio António da Silveira, o tenente do regimento de
infantaria n. o 32 colocado na gultrda nacional republicana
pela-aludida Ordem,

..J~.0;- Secreiaria da Guer.ra- La Direcção G~ral- a.a Rpparliçáo

M~nda'o, Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, declarar cadete a praça abaixo men-
cionada, nos termos do decreto de 7 de Novembro de
1907.

Regimento de cavalaria n,> 9
'.Sold.a.do: n;~s 29/3167 do 2,0 esquadrão, Américo Me'
ner.es ·Per~u;.<;Il,, ' ., ",

'. 13.0 -:- Secretaria da Guerra - P Direcçáo Geral- 3, a RepartiçãO

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, declarar cadete a praça abaixo men-
cionada,' rios termos do decreto de 7 de Novembro de
1907. ..,

Regimento de infantaria n.s 23
Soldad'Q n.OS 112(1166 da Ll.a companhia do 3.° bata-

lhão Lourénio Cota Morais dos Reis.

, 'l-l." ___:Sel'fctaria da Guem -, t .'!j)irpcçáo Ger~l- 3. R RepartiçãP

lJondecol'ados com a medalha militar em conforrnida', to
de com o disposto no. regulamento aprovado por decre
de 4, ele-Fsvereirode 1911. .. :
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Classe de COlUportalUen"to exelUplar

Regimento de artilharia n.>1
Soldado ferrador n." 148/2192 da La bataria, Joaquim

Duque -medalha de cobre. .,
Primeiro cabo ferrador n.? 45/1651 da 4.a bataria, José

Lucas da Silva Pedrosa - medalha de cobre.

Regimento de cavalaria n.> 1
Soldado ferrador n. o 36/2-14, do 4. o esquadrão, Jorge

da Conceição Pastor-medalha de cobre.

Regimento de cavalaria n.s Õ

Segundo sargento n.? 8;190 elo 1.0 esquadrão, Emídio
Jacinto da Silva Coelho -medalha de cobre ..

Regimento de cavalaria n,° 8
Primeiro cabo n.? 6/1894 do 1.0 esquadrão, Marcelino

Vidal_ medalha de prata.

Regimento de cavalaria n.v 9
Soldado n. ° 2/3493 do 1.0 esquadrão, Artur Ér~esto

Campos de Oliveira Pinto-medalha de cobre. ' .,

Regimento de infantaria n.s 2
Primeiro sargento n. ° 24/874 da 3.8 companhia do 2.0

batalhão, Bento da Silva Fernandes - medalha de prata.

Regimento de infantaria n.s 3
Segundo sargento n.? 37/500 da La companhia do LU

tatalhãO, António Simplício Luis Viana- medalha de co-
re.

t Primeiro cabo n. ° 11/327 da 4. a companhia do L° ba-
alhão, José Barbosa Gonçalves -medalha de cobre, '

Regimento de infantaria n,Oõ
Segundo sargento n." 236/1586 da 2.a companhia do

~,o batalhão, José Lobato de Vasconcelos Galvão- me-
alha de cobre. '

Regimento de infantaria n.··e
b Primeiro sargento n,o. 6/175 da 1.a companhia dó 1.0
atalhão, José Lopes Brito - medalha de cobre. -;

t lPhrÍmeiro cabo n." ?9j450 da 2.a companhia do, 2.0 ha-,
~ lo, Armando Queiroz - medalha de cobre.' ;' " .
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Regimento de infantaria n." 8
Soldado n.? 104/1010 da 3.a companhia do 2.° bata-

lhão, Domingos de Macedo - medalha de cobre.
Soldado n.? 53/1550 da 4." companhia do 3.° batalhão,

Joaquim Faria dos Santos - medalha de cobre.,

Regimento de infantaria n.s 19
Músico de 3.a classe n.? 2/179 da La companhia do

1.° batalhão, Manuel André Pinto - medalha de cobre.
Segundo sargento n.? 2/1096 da 4.a companhia do 3.°

batalhão, Alberto José Rebêlo - medalha de cobre.

Regi~ento de infantaria n.· 20
Primeiro cabo n." 11/1346 da La companhia do 2.° ba-

talhão, Simão da Costa Pacheco-medalha de cobre.
Primeiro cabo n.? 13/1675 da 3.a companhia do 2.° ba-

talhão, António de Magalhães - medalha de cobre.

Regimento de infantaria n.· 22
Segundo sargento n." 6/776-A da 2.a companhia do

1.0 batalhão, António Mourato Ceia-medalha de prata.
Primeiro cabo n." 161/238 da 1 a companhia do 0.° ba-

talhão, Joaquim Maria da Silva - medalha de cobre.

Regimento de infantaria n.· 24
Primeiro sargento n, ° 6/916 da 2. a companhia do 3. Ó ba-

talhão, Fernando Teixeira de Faria-medalha de prata.
Corneteiro n.? 70/1131 da 2. a companhia do 3. a bata-

lhão, Valentim Gomes - medalha de cobre.

Grupo de metralhadoras n.° 1
Segundo sargento n.? 59/109 da La bataria, José Fran-

cisco Pinto - medalha de prata.

1.. grupo de oompanhias de saúde
Primeiro cabo n, ° 24/24 da 1.a companhia, Silvério

Rodrigues Xavier - medalha de cobre.

2•• oompanhia de reformados
Músico de 1.a classe n.? 161, António Pereira da

Costa - medalha de prata.
Córonheiro n.? 142, António de Oliveira Reis _meda-

lh-a de prata. .'
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' ..
Guarda nacional republicana

Batalhão 11.· :3

. Soldado n.? 108/134 ela 2." companhia, Francisco Ma-
ria - medalha de cobre.

Soldado n. ° 61/363 da 4. a companhia, Eduardo Augusto
Marques Silva _, medalha de cobre.

Batalhão n ,? G

Uoronheiro n.? 41/43 do estado menor, Francisco José
Ferro - medalha de prata.

Soldado n.? 59/671 do esquadrão dc cavalaria, Domin-
gos Cunha- medalha de cobro .•

Soldado n.? 100/594 da 1." companhia, José Ferreira
Lopes - medalha de cobre.

15. ° - Secretaria da Guerra- U DirecçãoGeral- 4.a Rrparlição

Declara-se que perante o conselho literário do Colégio
Militar está aberto concurso de provas públicas, nos ter-
mos do regulamento literário aprovado por decreto de
] 7 ele Outubro ele 1905, para preenchimente das seguin-
tes vacaturas do quadro ele professores:

Uma no 2.° gmpo (português e francês);
Uma no 4.° grupo (inglês o francês};
Uma no 5.° grupo (matemática, física e química);
Uma no 6.° grupo (sciências naturais, física equimica};
Uma no 7.° grupo (matemática e desenho).
Poderão concorrer capitães 011 tenentes ele qualquer ar-

ma, COlopOou serviço elo exército, e, bem assim, primeiros
ou segundos tenentes elas corporações da armada, habili-
tados com o respectivo curso e com bom procedimento.

Os requerimentos, remetidos pelo corpo 011 estabeleci-
tnento onde os candidatos servirem, deverão dar entrada
na secretaria elo Colégio até as quinze horas do dia 31
ele Agosto corrente, e serão instruidos com os segnintf's
documentos:

a) Carta do CUl'SO;
. b) Certidão do que constar do livro de matrícula e 1'0-

glsto disciplinar; .
c) Informação do chefe sob cujas ordens scrvircID;
~) Quaisqne,' outros documentos abonatórios ela sua es-

peCIal aptidão para o lugar a qu(' concorrem.
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16.0 -- Secretaria da Guerra-1." DirecçflO 6eral- 4." IIrpilrlíção
1. a Secção

N os termos do § único do artigo 15.0 do Código do
Processo Criminal Militar, aprovado por decreto de 16 de
Março de 1911, se publica, com o correspondente despa-
cho, o requerimento em que o coronel de infantaria
n." 21, Francisco Maria Cabral da },'rança, solicita que
lhe seja permitido .iustificar-se perante os tribunais mili-
tares:

Requerimento
Ex.'?" Sr. Ministro da Guerra. -Franci~co Maria Ca-

bral da França, coronel do regimento de infan taria n. o 21,
desejando licença para se justificar perante os tribunais
militares de acusações gravíssimas que lhe são feitas na.
página 5, segunda coluna, do jornal o Mundo, de 22 do
corrente mês, nos termos do artigo 15.0 do Código elo
Processo Criminal Militar de 16 de Março de 1911, pOI'
isso respeitosamente pede a V. Ex." deferi.mento.

Quartel na Covilhã, em 23 ne Julho de 1912.=Ji'?'1w-
cisco Maria, Cabral da França; coronel de infantaria n. o 21.

• Despacho
Indeferido, porque tendo sido submetido a arma sindi-

cância, esta lhe foi extremamente favorável, não havendo
motivo algum para procedimento. -Ministério da GlIel'J':1,
em 24 de Julho de 1912. =Bar~'eto.

17. G •• Secretaria da 6uerra- t.a Dirfcção Gcral- til Rrl'arlição
La Secção

Nos termos do § único do artigo 15.0 do Código do
Processo Criminal Militar, aprovado por decreto de 16 de
Março de 19] 1, se publica, com o correspondente despa-
cho, o requerimento em que o alferes de infantaria n." 3,
Luís G onzaga do Carmo Pereira Ribeiro, solicita que lhe
seja permitido justificar-se perante um tribunal militar:

Requerimento
Ex.?" Sr. }jlini:;tro da Guerra. - Luís Gonzaga elo Car-

mo Pereira Hiheiro, alferes de infantaria n." 3, tendo
sido preterido na nomeação do .setviço de gnarda A ca-
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eleia civil e fábrica de gaz desta cidade, no dia 8 de Ju-
lho do corrente ano e seguinte e tendo-rne dirigido ao
Ex.mo comandante interino do regimento sôbre êste assun-
te, por êste me foi dito que em virtude duma confidencial
eu não podia ser nomeado para aquele serviço, o que me
coloca numa situação degradante perante não só todos os
o~~iais e praças elo regimento, como para a população
CIvIl desta cidade que por certo terá conhecimento dêste
facto, quando o meu procedimento é de modo a que nin-.
gllêm possa duvidar da minha lialdade a Hepública.
1 E para que possam ser levantadas as suspeitas que sô-
H'e mim recaem, peço a V. Ex." se digne mandar-me
responder perante um conselho de guerra. Pede deferi-
lhelltO.

Quartel em Viana do Castelo, 13 de Julho de 1912.=
LUís Gonzaq« do Carmo Pereira Iiibeiro, alferes de infan-
taria n.? 3.

Despacho
I

Indeferido, porque não se tratando de actos deprimen-
tes que lhe sejam notóriamente imputados, não está o re-
q~erente compreendido na doutrina do artigo 15.0 do CÓ-
~IgO do Processo Criminal Militar, aprovado por decreto
e 16 de lVIarco de 1911. .
Ministério dOaGuerra, em 22 de Julho de 1912.=Bw·-

j·eto.

18. 0_ Sccrrlaria d.l Gurm- í." Direcção Geral- P Rcparliçiio
P Secção

:Nos· termos do § único elo artigo ] 5.0 do Código do
~·oeesso Criminal Militar, aprovado por decreto de 16 de
arço de 1911, se publica, com o correspondente despa-

cho, o requerimento em que o alferes de infantaria n. o 3,
Gaspar Cerqueira, solicita que lhe seja permitido justifi-
car-se perante um tribunal militar .•

Requerimento
J Ex.mo Sr. Ministro da Guerra. - Como no dia 11 ele
Illho do corrente ano, e [;(lguintes, me pertencesse por

e~eala o serviço de guarda ii, cadeia civil ou à f~brica do
gaz desta cidade e não fôsse nomeado, dirigi-me ao Ex.JJlO

~oltlandante interino elo regimento, tendo-me sido dito por
f~te que não podia ser nomeado em virtude duma con-
1 (111(']a1,o que me coloca numa situação degradante pn-
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rante os meus camaradas, praças do regimento a que per-
tenço e perante o elemento civil desta cidade.

E para que eu possa ser ilibado de suspeitas que sôbre
mim recaem, visto o meu procedimento ser sempre de
modo que ninguem possa duvidar da minha lialdade a
República, peço a V. Ex." se digne mandar-me respon-
der perante um conselho de guerra. Pede deferimento.

Quartel em Viana do Castelo, 16 de Julho de 1912.=
Gaspar (lerqueira, alferes de infantaria n.? 3.

Despacho
Indeferido, porque não se tratando de actos deprimen-

tes que lhe sejam notóriamente imputados, não está o re-
querente compreendido na doutrina do artigo 15.0 do 'Có-
digo elo Processo Criminal Militar, aprovado por decreto
de 16 de Marco de 1911.

Ministério da Guerra, em 22 de Julho de 1912.:=
Barreto,

Declara-se que chegou a sua altura para entrar no qua-
dro, em 27 de Julho, nos termos elo n. o 2 do artigo 7.

0

da carta ele lei de 20 ele Agosto de 1908 e decreto de 23
ele Fevereiro elo corrente ano, o capitão elo serviço de
administração militar cm disponibilidade, Alberto de Laura
Moreira.

20.0 _ Secrelaria da GUI'lTa- 2.a Direc~fto Gcral- 8.a Rrparliçfto

Vencimentos que competem aos oficIais abaixo designados, últimament6
transferidos para a situação de reserva:

Com o sôldo de 102a40o. réis mensais, o tenente-corO
nel de cavalaria, .J oaquim .J osé Salema, transferido pa,r~
a situação de reserva pela Ol'dl'lII do Exército n. o 13, 2·
série, cle 20 ele Julho do corrente ano. .

Com o sôldo ele 83/fi200 ré is mensais, sendo 17~9)j4 ré!S
pelo Ministério elo Interior e 65r$21Gréis pelo ]\fjnistérl~
da Guerra, o capitão ele infantaria, adido em serviçO 1111

guarda nacional republicana, António Carlos Mcndonç!~~
transferido para a situação de reserva pela presente ()I

dem do bJxP?·citli.
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21. o _ Secretariada (iuerra - 2. a Direcção Geral- 8.a Repartição

Vencimento que compete ao oficial abaixo designado, úllimamente trans-
ferido para a situação de reforma:
Com o sôldo de ~'G?IOOOréis mensais, sendo 2~742 réis

p.elo Ministério das Finanças e 936258 réis pelo Ministé-
rIO da Guerra, o tenente-coronel de cavalaria, João Car-
los Rodrigues dos Reis, transferido para a situação de re-
forma pela Ordem. do Exército n.? 12, 2.11 série, de 29
de Junho findo,

22. o - Licenças registadas concedidas aos oficiais abaixo mencio-
nados:

Regimento de infantaria 11." 17
Major, Viriato Ribeiro de Lemos -- setenta e dois dias.

Regimento de infantaria n.o 32
. Tenente, Tomeis de Ataídc de Almeida Caiola - noventa
dias,

d 23,0 __ o Foi confirmada a licença rogistada concedida pelo eeman-
aute da 5,:l divisão ao oficial abaixo moncionado:

Regimento de infantaria n.v 28
Alferes António Soares de Andrca Ferreira - oito

dias. '

R,ectificoçltO

. ~u Ordeni do Exército 11° 13, 2." série, do corrente :100, na
pa& 381, Iin. 2, onde se lê ,,3." Direcção», leia-se ,,2." Dirr-cçâo».
t Ih:1mesma Ordem, pág. 388, lin. 24, onde se lê "IOIIjOI' do l." ba-
.a <1"", leia-se «njudante do 1.0 batalhão».

António Xavier C01Teia Barreto,
Está conforme.

o üírecter da L a Dirc('~;10 (;"1';1 I.





SECRETARIA DA GUERRA

17 DE AGOSTO DE 1912

ORDEM DO EXÉRCITO
(~.' Série)

Publica-se ao exército o seguinte:

1.°- Decretos

Secretaria da Guerra - 2. a Direcção Geral- i.a Repartição

SGbre proposta do Ministro da Guerra, e nos termos da
Carta de lei de 28 de Junho de 1880 e da de 30 de Ju-
nho de 1912, hei por bem decretar que se pague o sub-
sidio mensal de três. escudos a Ermelinda Augusta Gomes
Marques, viúva do alferes reformado Francisco Marques.

Paços do Govêrno da República, em 3 de Agosto de
1912. =Manuel. ele Arriaqa = Ant6nio Xavier Correia
13a1'J·eto.

(Este decreto tem o «visto» do Conselho Superior de
AI dministração Financeira do Estado, de 7 de Agosto de
912).

Secretaria da Guerra - L a Direcção Geral- P Repartição

t' Usando da faculdade que me confere o n.? 4.° do ar-
h15.0 47.° da Constituição Política da República Portuguesa,
ei por bem, sôbre proposta do Ministro da Guerra, no-

tneal' lente adjunto da 16.a cadeira da Escola de Guerra,
ell1 conformidade com o disposto no artigo 20.0 e seu
~ 2.0. do decreto de 25 ?e Maio de 1911,. que organizou a
deferIda Escola, o capitão de engenharia, Arnaldo Car-
dOSO Ressano Garcia, para o lugar criado pelo mesmo
Ccreto. '
O Ministro da Guerra assim o tenha entendido e faça

~.lteclltar. Paços do Govêrno da .República, e~ ~O?e
O~?st? de 1912. - MaIlUl'Z de AI'I'l((9f1 -. Antônio Xacier

) I'Cla Ba rreto,
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Secretaria da Guerra- L a Direcção Geral- P Repartição

Usando da faculdade que me confere o n." 4,0 do ar-
tigo 47, o da Constituição Política da República Portuguesa:
hei por bem, sôbre proposta do Ministro da Guerra, no-
mear lente da 8.a cadeira da Escola de Guerra, em con-
formidade com o disposto no artigo 20.0 e seu § 2.0 do
decreto de 25 de Mâio de 1911, que organizou a referida
Escola, o capitão de artilharia, com o curso do estado
maior, José Augusto Lobato Guerra, para o lugar criado
pelo mesmo decreto. '

O Ministro da Guerra assim o tenha entendido e faça
executar. Paços do Govêrno da República, em 10 de
Agosto de 1912. = Manuel de Arriaga=António Xavie1'
Correia Barreto,

Secretaria da Guerra - t.a Direcção Geral- P Repartição

Usando da faculdade que me confere o n." 4,0 do ar-
tigo 47.0 da Constituição Política da República Portu-

. guesa: hei por bem, sôbre proposta do Ministro da Guerra,
nomear lente adjunto da 4," cadeira da Escola de Guerra,
em conformidade com o disposto no artigo 20.0 e seu § 2.°
do decreto de 25 de Maio de 1911, que organizou a referida
Escola, o capitão de cavalaria, com o curso do estado
maior, Manuel Firmino de Almeida Maia Magalhães, para° lugar criado pelo mesmo decreto.

O Ministro da Guerra assim o tenha entendido e faça
executar. Paços do Govêrno da República, em 10 ?6
Agosto de 1912. = Manuel de A1'1'iaga=António Xavtel'
C01'1'eiaBarreto:

Secretaria ~a G~erra - t,a Direr.ção Geral-P Repartição

Usando da faculdade que me confere o n. o 4. o do ar~
tigo 47.0 da Constituição Politica da República Portuguesa.
hei por bem, sôbre proposta do Ministro da Guerra, nO'

mear lente (l~Ll.a cadeira da Escola de Guerra, em eoll'~~ , o do
formidade com o disposto no artigo 20.0 e seu § 2..
decreto de ~5 de Maio de 1911, que organizou a refend,íI
Escola, o te~~nte do serviço da administração militar, VI'
torino Máximo de Carvalho Guimarães, para o lugar
criado pelo mesmo decreto,

•



2,' Série ORDEM DO EXÉRCITO N,· 15 435

o Ministro da Guerra assim o tenha entendido e faça
executar. Paços do Govêrno da República, em 10 de
Agosto de 1912.= Manuel de Arriaqa. = António Xavier
C01'1'eia Barreto.

2.°_ Por decretos de 3 dOcorrente:

Disponibilidade
O capitão de artilharia, Luciano José Cordeiro, que, de

regresso do Ministério das Colónias, se apresentou em 1
do Corrente mês.

,O capitão de infantaria em inactividade, 'I'ibúrcio Car-
reIra da Câmara, por ter sido julgado pronto para todo o
serviço pela junta hospitalar de inspecção.

Adido
O tenente do regimento de infantaria n. o 19, José Afonso

Pereira, por ter sido requisitado para desempenhar uma
C?missão de serviço dependente do Ministério das Coló-
lllas.

Reserva
p'Os capitães, elo serviço do estado maior, Alfredo Alves
luto Vilar, nos termos do § 2.0 do artigo 85.0 da carta

de lei de 12 de Junho de ]901; e de infantaria, adido,
na situação de licença ilimitada, Abílio António Amador,
hOI' ~er sido julgado incapaz do serviço activo pela junta
oSpItalar de inspecção.

3.o_por decretos de 10 do eerrente:

Regimento de cavalaria n.v 7
Capitão do 2.0 esquadrão, ° tenente do estado maior de

cavalaria, Alexandre Inácio de Barros Vanzeler.

Regimento de cavalaria n.s 8

d Capitão capelão, o tenente capelão, Francisco Barbosa
a Silva.

Regimento de cavalaria n.s 9
Major, ° capitão do regimento de cavalaria n.? 2, Ma-

n\1e1Bernardo.
Regimento de infantaria n ,v 5

f Maj,or do 2.° batalhão, o capitão do regimento de in-
autarla n. o 16, Augusto Rodolfo da Costa Malheiro.
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Regimento de infantaria n.v 6
Capitão da L." companhia do 1.0 batalhão, o tenente,

José Joaquim da Silva.

Regimento de infantaria n." 15
Major do 2." batalhão, o capitão de infantaria, em ser-

viço na guarda fiscal, António de Almeida Leitão.

Regimento de infantaria n.s 30
Capitão da 1.a companhia do 2.° batalhão, o tenente de

infantaria, em serviço na guarda nacional republicana,
João Pires.

2.0 grupo de companhias de saúde
Concedida a diuturnidade de serviço, desde 30 de Ju-

nho findo, ao capitão médico, comandante da 2. a compa-
nhia de saúde, Fernando de Miranda Monterroso, por ter
completado dez anos de serviço efectivo como capitão.

Serviço de administração militar
Tenente, o tenente do serviço ele administração mili-

tar, Domingos Pinto Rechena, por ter vaga e haver re-
gressado elo Ministério das Colónias. •

Adido
IConcedic1a a diuturnidade de serviço, desde 22 de Ju-

nho de 1911, ao capitão de engenharia, adido, cm serviço
no Ministério das Finanças, Sebastião Augusto Nunes da
Mata, por ter completado dez anos ele serviço no actual
posto.

Supranumerário
Major, o capitão de infantaria, supranumerário, defen-

sor oficioso j unto do tribunal militar territorial do Pôrto,
Candido Alvaro da Câmara.

Disponibilidade
Os alferes, ele infantaria, Manuel Henrique de Carva-

lho, e do quadro auxiliar dos serviços de engenharia .e
artilharia, Paulino Lopes David, que, do regresso do 1y{J-
nistério elas Colónias, se apresentaram em 5 do corrente
mês.

Inactividade
Os capitães, do regimento de infantaria n.? 21, Agnel~

Pinto Vieira, e do regimento de infantaria n." 20, .Jose
N ovais Vilaça, c o capitão capelão do extinto corpo (~e
capelães militares em serviço no regimento de artilharIa
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~.O 2, António Joaquim Camejo, por terem sido julgados
Incapazes do serviço, temporáriamente, pela junta hospi-
talar de inspecção.

Reserva
Os majores, do regimento de cavalaria n.? 10, Eduardo

Ferreira Borges de Castro, e do regimento de infantaria
n.O 7, Francisco Paula da Silva Vilar, por terem sido jul-
gados incapazes do serviço activo pela junta hospitalar
de inspecção.

Reforma
O capitão do regimento de infantaria n.? 22, António

Joaquim Guedes de Melo, e o tenente do regimento de in-
~antaria n. o 24, Herculano José de Matos, por terem sielo
JUlgados incapazes ele todo o serviço pela junta hospita-
lar de inspecção.

Quadro dos oficiais milicianos de cavalaria
Demitido do serviço do exército, o tenente de cavalaria

lUiliciano, Jaime Segurado Ferreira Caio, em conformi-
dade Com o disposto no artigo 1.0 do decreto de 8 ele Ju-
lho do corrente ano, por se ter ausentado, sem licença, do
território da República.

4. o - Pertarías

Secretaria da Gucl'ra - Repartiçá1 do Gabinete

. Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelos Mi-
nistros da Guerra e da Marinha, nomear a comissão, com-
fOsta dos oficiais abaixo indicados, para proceder ao es-
udo das bases para a criação duma escola de aviação,
cfcolha de balões cativos e dirigívcis, e aeroplanos, a qual
c ~borará com a possível brevidade um diploma destinadod este fim: tenente-coronel de engenharia, Hermano José
cIOliveira Júnior; capitães, de engenharia, Manuel Gon-
ta."es da Silveira Azevedo e Castro e Pedro Fava Ri-
r e~ro de Almeida; de artilharia, Gustavo Tedeschi Cor-
gela Neves, e de infantaria, Manuel Luís dos Santos; sc-
lll~dos tenentes da armada, Eduardo Cândido Lopes Vi-
~r~nho e Manuel da Cunha Rêgo Chaves, servindo o pri-

. e11'ode presidente e o último de secretário.
llaços do Govêrno da República, em 10 de Agosto de
I~ 12.=António Xavier Correia Ba1TCto =Fl'flllci. CI)José
-l.i fo /' 1

nrlJu ee (YOlit".
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Secretaria da Guerra- Repartição do Gabinete

Nece ssitando de ser revisto e acomodado às disposições
do decreto de 25 de Maio de 1911, que organizou o exér-
cito, o trabalho elaborado pela comissão nomeada pela
portaria de 15 de Junho de 1907, publicada na Ordem do
Exército n. o 13, 2. a série, do mesmo ano, encarregada de
regulamentar o serviço das inspecções de engenharia, e
tendo tido destinos diversos quatro dos oficiais que dela
faziam parte, manda o Govêrno da República Portuguesa,
pelo Ministro da Guerra, que para a revisão do referido
trabalho, introduzindo-lhe as modificações que se tornem
necessárias, sem que resulte aumento de despesa, sejam
nomeados o coronel do estado maior de engenharia, João
José Pereira Dias, inspector geral das fortificações e obras
militares, que servirá de presidente, e o tenente-çoronel
do mesmo estado maior, Francisco Maria Esteves Pereira,
como vogal, continuando a servir de secretário o capitã?
do estado maior de engenharia, Guilherme Maria Rodn-
gues Belo.

Paços do Govêrno da República, em 10 de Agosto de
1912. = Ant6nio Xavier Correia Barreto.

Secretaria da Guerra - f.3 Dirfcção Geral-2.a Rep'II'liçãn

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo :Mi-
nistro ela Guerra, nomear v.ogais ela comissão encarregad~
de reunir em um único diploma as disposições relativas .a
execução do decreto de 25 de Maio de 1911, que organ1·
zou o exército, e bem assim todas às que tratam de ser-
viços gerais que ao exército podem ser incumbidos, oS
capitães, do regimento de artilharia n.? 2, José Augusto
Lobato Guerra, e do secretariado militar, Gregório Au-
gusto de Sousa Mendonça, devendo a referida comissãO,
nomeada por portaria de 17 de Julho próximo findo, apre-
sentar tambêm as alterações que a experiência tenha de·
monstrado serem necessárias introduzir no regulamento
disciplinar do exército, de 19 de Janeiro de 1912. d

Paços do Govêrno da República, em 10 ele Agosto e
1912.= Ant6nio Xaoier Co?'reia Barreto:

Secletaria da Guerra - f.3 Direcção Gel'al- 2.a Repartição

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo :M;-
nistro da Guerra, nomear membro do júri do campeona li
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do cavalo de guerra, o major do regimento de cavalaria
n.o 2, Francisco José de Oliveira Sá Chaves.
Paços do Govêrno da República, em 10 de Agosto de

1912.=António Xavier Correia Barreto,

Secrelaria da Guerra - 2.a Direcção Geral- 3. a Repartição

. Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nIstro da Guerra, nomear, para proceder, com urgência,
a experiências com as metralhadoras para cavalaria e in-
fantaria, que lhe forem apresentadas e indicar os mode-
los qUe convenha adquirir para uso no nosso exército,
compreendendo todo o material necessário ao seu trans-
porte e respectivos arreios, a comissão composta do te-
nente-coronel do regimento de artilharia n,o 1, António
L?pes Soares Branco; dos majores do mesmo regimento,
NiColau Tolentino Pereira Homem Teles, e do regimetlto
de cavalaria n." 4, Francisco José de Oliveira Sá Cha-
\>es; do capitão do estado maior de infantaria, Vicente
~oSé Bugalho; do tenente do estado maior de cavalaria,
B rancisco Martins Luzignan de Azevedo; do tenente do
1.0 grupo de metralhadoras, Álvaro Teles de Azevedo;
e do tenente do 3.0 grupo de metralhadoras, João Augusto
Pontes Pereira de Melo; servindo o primeiro de presidente
e o último de secretário.

19Paços do Govêrno da República, em 10 de Agosto de
12.=Ant6nio Xavier Correia Barreto.

Secretaria da Guerra - La Direcção Geral- 4.a Repartição

d Determinando o artigo 379.0 do decreto de 25 de maio
n~1911 que a Escola Central de Sargentos seja couve-
nlentemente reorganizada e em conformidade do disposto
o artigo 502.0 do mesmo decreto;
d .Atendendo a que o regulamento aprovado por decreto
te 20 de Setembro de 1906, que criou a referida escola,
ee~ de ser inteiramente substituído, por isso que se acham
qJthntas as escolas regimentais, que habilitavam os oandi-
atos a matrícula na mesma escola;

n .Atendendo a que uma futura reforma dessa escola tem
necessáriamente de obedecer aos princípios consignados
pa a.ctual organização do exército da República e deverá,
01' ISSO mesmo, ter em linha de conta a duração do tempo
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de serviço efectivo, escolas de recrutas, de repetição, cur-
sos, quadros, etc., de forma a conseguir um conjunto har-
mónico e útil;

Considerando que esta escola tem de atender à prová-
vel promoção dos seus alunos ao posto de olicial; .

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
o nistro da Guerra, que uma comissão composta do coronel
do estado maior de infantaria, Cristóvão Adolfo Ribeiro
da Fonseca; capitão do estado maior de cavalaria, José
de Almeida Vasconcelos; capitão do estado maior de in-
fantaria, Arcanjo de Almeida Teixeira; capitão do 1.0
batalhão de artilharia de costa, José Jorge Ferreira da
Silva, e capitão do 6.° grupo de metralhadoras, Vitorino
Henrique Godinho; servindo o primeiro de presidente e o
último de secretário, seja encarregada de proceder à re-
modelação da Escola Central de Sargentos.

Paços do Govêrno da República, em 13 de Agosto de
1912. = Ant6nio Xavim' C01Teia Barreto,

Secretaria da Guerra - L a Direcção Geral- 4. a Repartição

'I'ornando-se necessário harmonizar os preceitos do «Re-
gulamento de tiro nacional de 17 de Novembro de 1902'
e das «Instruções provisórias para o tiro civil de 11 de
Maio de 1909» com os doutros diplomas sôbre o assunto
posteriormente publicados; e,

Considerando que alguns dêsses preceitos não são de
molde a contribuir para.generalizar o gôsto pelo tiro por-
quanto não tem em vista, entre outros, o princípio de
fazê-lo executar em locais apropriados e com armame~to
adequado de maneira a tal desperte ser praticada mUlto
especialmente pelos adolescontes;

Considerando que, longe de terem uma orientação n:;o-
derna e democrática, a maioria dêsses diplomas contetll
disposições arcaicas e pouco práticas, donde resulta o afas-
tamento das carreiras de tiro de muitos atiradores;

Considerando que num regime democrático baseando~~
constituição do seu orgão de defesa no princípio da naça.~
armada, que presupõe a cooperação da totalidade dos CI_
dadãos na defesa do país e de capital importância odes
~nvolvimento da prática do tiro de guerra; ._
. Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo~ ~~o
nistros do Interior e da Guerra, nomear uma comlSS
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'Composta dos cidadãos abaixo designados, servindo o pri-
nueiro dos oficiais de presidente e o último de secretário,
que, orientando-se nos mais salutares e patrióticos prin-
cípios, elaberará com a máxima urgência um regula-
lIlento para o tiro nacional.

Coronel de infantaria, Fl'l1ncisoo Ua.ria Pinto <la Rocha,
Major de infantaria, Luís Henrique Pacheco Simões,
Capitão de rinfantaria, Possidónio A. Ducla de Sousa

Soares,
Capitàú de infantaria, José Bernardo Ferreira,
Tenente de infantaria, José Augusto de Melo Vieira,
Alferes dc infantaria, Joaquim Mendes Bragança,
Cidadlio, J.oão de Morais Carvela,
Cidadão, :Manuel Soares Ferreira,
Cidadão, Adolfo Ferreira Lima.
Paços do Govêrno da República, aos 14 de Agosto de

I }lI2. = Duarte Leite Pereira da SiZvíl.=António Xavier
CO?'reiaBarreto;

5.e - Por determinação do Govêrno da República:

Secretaría dA Guerm - 2." Direcção Geral

5." Repartfção
. Arquivista, o alferes do secrctariado militar em ser-

VIÇOna 1.11 divisão, Ludegàrio José da Silva Pereira,

S.· Repartição
Adjunto, o tenente do serviço de administração mili-,

tar, DOming<>s Pinto Rechena.
1 Adjunto, o tenente do serviço de administração militar,
(o regimento de cavalaria n,o 7, Albano de Seabra Ran-gel.

2.' Divisão
Inspecção dos serviços administrativos

~lnspp.ctor, o tenente-coronel do serviço de administra-
'Çao militar, Jorge Augusto da Silva Antunes, ficando exo-
nera~o de comandante do 3.0 grupo de companhias de
adlllIuistração mili tal'.

Regimento de artilharia. n.v õ

O~cial elo quadro auxiliar dos serviços de engenharia
~ artIlharia, da coluna de munições, o capitão elo mesmo
qtladro, encarregado ela secção do material de guerra do
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Castelo ele S. João da Foz, Máximo Augusto de Vascon-
celos.

Regimento de artilharia n." 6
Oficial do quadro auxiliar. dos serviços de engenharia.

e artilharia, da coluna de munições, o alferes do mesmo-
quadro, subalter.no do 1.0 grupo de companhias de admi-
nistração militar, Antóúio dos. Santos, pelo pedir.

1.0 batalhão de artilharia da costa
Capitão da 6.a companhia, o capitão de artilharia, eIll·

disponibilidade, Luciano José Cordeiro.

2.0 batalhão de artilharia de costa.
AJudante, o capitão, Luis Pinto de Ascençãe M0reirar

pelo pedir.
Capitão da 5. a eompanlria, O capitão ajudante, João,

Carlos de Tavares, pelo pedir.

8.0 grupo de batarias de reserva.
Oficial do quadro auxiliar dos serviços ele engenharia e'

artilharia, o alferes do mesmo quadro, encarregado da.
secção do material de guerra deVial1a do Castelo, José
ele Loureiro.

Campo entrinoheirado de Líabea
Secretaria. do quartel general

Oficial do quadro auxiliar dos serviços de engenharia e'
artilharia, o capitão do mesmo quadro, adjunto da inspec-
ção de fortificações e obras, Manuel Rodrigues Falcão.

Inspecção dus fortifica.ções e obr-as

, Adjunto, o alferes do quadro auxiliar dos serviços de-
engenharia e artilharia, em disponibilidade, Paulino LopeS
David.

Estado maior de cavala.rfa
Capitão , o capitão do regimento ele cavalaria n. o 71

Carlos Júlio de Abreu e Sousa.
Tenentes, os tenentes do regimento de cavalaria n.? 7,

José Manuel Anes Baptista e Júlio António de Abreu.
Tenente, o tenente do regimento de cavalaria n." Z,

António Adalberto Sollari Allegro.

Regimento de cavalaria n.v 3'
Alferes, o alferes do regimento ele cavalaria n.? 7, Car"

los Alberto Novais e Silva.
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Regimento de cavalaria n.>6
Capitão do 3.° esquadrão, o' capitão do regimento de

cavalaria n.? 10, Nuno Augusto de Avelal' Pinto Tavares,
pelo pedir.

Alferes, o alferes do regimento de cavalaria n.? 7, José
Aristides Guedes da Silva.

Regimento de cavalaria n.v 7
Tenentes, os tenentes, do regimento de cavalaria n." 2,

Alfredo de Melo Pereira de Cãrvalho , e do regimento de
cavalaria n. ° 9, Francisco António Rodrigues.

Regimento de cavalaria n.s 10
Capitão do 3.° esquadrão, o capitão do regimento de

cavalaria n.? 6, Daniel Rodrigues, pelo pedir.

Estado maior de infantaria
Capitão, o capitão do regimento de infantaria n. ° 26,

Miguel António da Silveira.

Regimento de infantaria n.s 1
Capitão da 4.a companhia do 1.0 batalhão, o capitão do

regimento de infantaria n." 5, Pedro Augusto de Sousa e
Silva, pelo pedir.

R3gimento de lnf antaría n.· 3
Capitão da 3.a companhia do 2.° batalhão, o capitão,

'Francisco Soares de Lacerda Machado.
Alferes, o alferes ajudante do 2.° batalhão do regi-

h1ento de infantaria n.? 32, Augusto da Silva Sotomaior,
pelo pedir.

Regimento de infantaria n.· 6
Ajudante do 1.0 batalhão, o alferes, António Pinto

Ribeiro.
Regimento de infantaria n.s 10

Capitão da z.a companhia do 2.° batalhão,' o capitão
de. infantaria, em disponibilidade, António Benedito Pe-
1'e1ra de Azevedo.

Regimento de infantaria n.s 13
11.- Alferes, o 'alferes de infantaria, em disponibilidade,
~uanuel Henrique de Carvalho.

Regimento de infantaria n.s 17
~apitFto da 2.a companhia do 2.° batalhão, o capitão

~e .Infantaria da guarda nacional republicana, :Mário 0.01'-
el1'o Ramos.
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Regimento de infantaria n.v 19
Ajudante do 1.0 batalhão, o alferes, Francisco José ele

Carvalho.
Regimento de infantaria n.v 21

Exonerado de ajudante elo 2.° batalhão, 'o alferes, AI-
fredo Ferraz de Carvalho, pel? pedir.

Regimento de infantaria n.s 22
Capitão da La companhja do 1.0 batalhão, o capitão do

regimento de infantaria n," 19, Sebastião Lousada, pelo
pedir. .

Regimento de infantaria n.· 28
Capitão ela 2. a companhia do 1.0 batalhão, o capitão do

regimento de infantatia n. ° 21, Alfredo Humberto dos
Anjos Câmara, pelo pedir.

Capitão ela 2.a companhia elo 2.° batalhão, o capitão elo
regimento de infantaria n." 19, Jacinto Ferreira da Silva,
pelo pedir.

Regimento de infantaria n.v 30
Capitão da 3.a companhia do 1.0 batalhão, o capitão de

infantaria em disponibilidade, Tibúrcio Carreira da Câ-
mara.

Alferes, o alferes, do regimento de infantaria n. ° 11,
Fernando Sobrinho Toscano.

Regimento de infantaria n.v 31
Alferes, o alferes do regimento de infantaria 11.° 8,

Aristides Aprígio ela Silva Ferreira Coimbra, pelo pedir.
Chefe de música, o chefe de música de 3. a classe do

regimento de infantaria n.? 34) Felix António Pereira Gui-
marães, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.s 35 .
Ajudante do 1.0 batalhão, o tenente, Manuel Duarte

Lopes Subtil.
8.· grupo de metralhadoras

Exonerado de ajudante, o tenente, Inácio Soares Se,,'e-
rino de Melo Bandeira, pelo pedir.

Bataria de metralhadoras n.s 1
Comandante, o capitão do regimento de infantaria n." 13,

Guilherme da Silva Quintanilha, pelo pedir.

Regimento de infantaria de reserva n.· 5
Ajudante, o tenente do regimento de infantaria 11.° 2,

Americo Olavo Correia de Azevedo.
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Regimento de infantaria de reserva n,v 15
Ajudante, o tenente do regimento de infantaria n.? 15,

António Correia da Silva Carvalho.

Regimento de infantaria de reserva n.s 29
Aj udantc, o tenente do regimento ele infantaria n. o 29,

António Ambrósio Ferreira.

Guarda nacional republicana
Capitão, o capitão do regimento de infantaria n. o 29,

José Augusto Rodrigues.
Tenente, o tenente do regimento de infantaria n. o 17,

António Eduardo da Costa Lobo.
Alferes, o alferes do regimento de cavalaria n," 10,

Josué Knopfli.

1.0 grupo de companhias de administração militar
Subalterno, o tenente do quadro auxiliar dos serviços

de engenharia e artilharia, encarregado da secção do ma-
terial de guerra do Funchal, 'I'omás Camilo.

Colégio Militar
Sub-director, o tenente- coronel de infantaria, supranu-

lllerário, Eduardo Augusto de Almeida.

Forte do Arieiro
Comandante, o major do quadro de reserva; Alfredo

da Costa Freitas.

6. o _ Secretaria da Guerra - ta Direcção Geral- 2.a Repartição

Declara-se que deve ser considerada sêm efeito a co-
locação como adido do capitão Aníbal Coelho de Montal-
vão, publicada na Ordem do Exé1'cito n.? 12, 2.a série, de
29 de .runho de 1912, continuando o mencionado oficial a
pertencer ao regimento de infantaria n.? 19.

7. o-Secretaria da Guerra- L a Direcção Geral- 2.a Repartição

Declara·se que o capitão de infantaria em elisponibili-
~~de e em serviço no regimento de infantaria n. o 30. Ti-
urcio Carreira da Câmara, e o tenente da mesma arma,
e:mdisponibilidade e em serviço DO regimento de infanta-
na n. o 10, Paulo Augusto do Rtlgo, chegaram à sua al-
tnra para entrar no respectivo quadro.
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8. ° _o Secretaria da Guerra -1. a Direcção Grral- 2.a Repartição

Declara-se que o alferes de infantaria em conformidade
com as disposições do decreto de 14 de Novembro de
1901, em serviço no Ministério das Colónias, .José Maria
Gomes Rascão, chegou a sua altura para promoção, con-
tando a antiguidado do referido pôsto de 15 de Novem-
bro de 1911. .

9. o - Secr~laria da Guerra - L a Direcção Gml- 2_a Reparliçãu

Declara-se que desistiram de servir nas colónias, no
corrente ano, os tenentes de infantaria, Marcelino José
Alves e Jácome Maria Oom do Vale.

10.°- Secretaria da Guerra-f.3 Direcção Geral- 2.a ttepartlção

Declara-se que por decreto de 27 de Abril último, in-
serto no Boletim ]l;filitaT das Colónias n.? 9, de 14 de
Maio do corrente ano, foi condecorado com a medalha
militar de prata da classe de valor militar, o alferes do
regimento de infantaria n.? 14, José AUgusto Monteiro.

11. o - Secretaria da Guerra . La Direcção Geral- 2.a Repartição

Declara-se que desistiu de trinta e sete dias de licença
registada,da que lhe foi concedida pela Ordem do Ex61'-
cito n." 12, 2.a série, do corrente ano, o capitão ajudante
do regimento de infantaria n." 29, Francisco de Pádua.

12.0--Secrelaria da Guerra-f.a Direcção Geral-2.a lleparlição

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
com o disposto no regulamento aprovado por decreto de
4 de Fevereiro de í911 :

Clasl!le de COJupor"ta.rnen"toexempla.r

Regimento de infantaria n.« 14
Alferes, António Ribeiro de Almeida _ medalha de

prata.
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Adidos em serviço nas colónias
'I'enc nte de infantaria, Martinho José de Sousa Mon-

teiro - medalha de prata.
Tenente de infantaria, Eugénio Tôrre do Vale - me-

dalha de prata.
Tenente de infantaria, Gastão da Silva Teixeira-

tnedalha de prata.
Alferes de infantaria, José Antunes - medalha de pra-

ta.
Alferes de infantaria, Venâncio de Araújo - medalha

de prata.
Alferes de infantaria, José Maria Fernandes -medalha

de prata.
Tenente do quadro auxiliar dos serviços de engenharia

c artilharia, António Pedro Lopes de Mendonça e Ma-
tos - medalha de prata.

Alferes do mesmo quadro, António Marques - medalha
~leprata.

13.° - S~eretaria da Guerra - ta Direcção Geral- 2. a Rcpartiçãe

, Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, declarar primeiros sargentos graduados
ca,detes, com o vencimento de 300 réis diários, na confor-
1I1Idade do disposto no artigo 37,0 do decreto de 11 de
Dezembro de 1851, § 1.0 do artigo 52.° do decreto de
30 de Outubro de 1892, as praças abaixo mencionadas,
por haverem concluído o curso do colégio militar:

Regimento de cavalaria n." 2
Soldado n.OS 1/3215 do 1.0 esquadrão, Armando Er-

nesto Abreu Rocha.
Soldado n.OS 6/321G do 1.0 esquadrão, Raúl Martinho.

C Soldado n. os 89/3217 do 1.0 esquadrão, Fernando da
osta Cabral.
,Soldado n.OS 98/3218 do 1.0 esquadrão, Anselmo Fer-

reira Pinto Basto,
M Soldado n.OS 15/3222 do 2.° esquadrão, Jorge de Faria
achado Vieira Sampaio.

Á Soldado n.OS 36/3223 do 2.° esquadrão, Flávio José
lvares dos Santos.

T Soldado n.OS 74/3224 do 2,° esquadrão, Luís Daniel
rancoso Leote do Rêgo.

d Soldado n.OS 96/3225 do 2.° esquadrão, Manuel Alexan-
re de Castro Prata Dias. '
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Soldado n.08 108/3226 do 2.° esquadrão, João Miguel
Nunes de Almeida e Brito.

Soldado n.08 37/3219 do 3.° esquadrão, Jorge Santos
da Siva Teles.

Soldado n. os 42/3220 do 3.° es luadrão, António 'I'ei-
xeira da Rocha Pino Júnior. ,

Soldado n, os !:l5/3221 do 3.° esquadrão, José Maria Re-
bêlo Valente de Carvalho.

Regimento de cavalaria n.v 4
Soldado n.08 8/3631 do 3.° esquadrão, Eduardo Au-

gusto Basto Nogueira.

Regimento de infantaria n.s 2
Soldado n.OS1/1825 da 1." companhia do 3.° batalhão,

Alexandre Augusto de Faria e Sousa de Vasconcelos e Sá.
Soldado 75/1837 da La companhia do 1.0 batalhão,

Fernando Manuel Duarte Silva.

Regimento de íníantartan.v 11
Soldado n.? 75/1260 da La companhia do 2.° batalhão,

José Guimarães Fisher.

Regimento de infantaria n.v 22
Soldado n.? 320/2035 da La companhia do 1.0 bata-

lhão, Nuno da Silva.

Regimento de infantaria n.s 23
Soldado n.? 73/1196 da 4./1 companhia do 3.° batalhão,

José Machado de Barros.

14. ° - Secretaria daGuerra - L a Direcção Geral- 3. ti Repartição

Manda o Govêrno ela República Portuguesa, pelo ~i.
nistro da Guerra, declarar cadete a praça abaixo m~nCJO-
nada, nos termos do decreto de 7 de Novembro de 1907:

\

Regimento de cavalaria n.v 4
Soldado n. ° 44/626 do 2.° esquadrão, Frederico Carlos

Lisboa.
Regimento de cavalaria n.° 9

Soldado n.? 88/4422 do 3.° esquadrão, Manuel Duarte
de Almeida.

Regimento de infantaria n.s 18
Soldado n." 64/546 ela 3.a companhia do 3.° hatalhão,

Columbano Djalme Brandão de Azevedo.
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15. o - Secretaria da Guerra - t. a Direcção Geral- P Repartição

Em conformidade com o disposto no artigo 25.0 do re-
gulamento dos concursos ao magistério da Escola de
Guerra, aprovado por decreto de 19 de Agosto de 1911,
faz-se público que, a requerimento dum dos candidatos
ao concurso documental para lente adjunto da 3.a cadeira
da mesma Escola, fica aberto concurso por provas públi-
cas para o provimento do mesmo lugar, entre os candi-
datos já admitidos ao concurso documental, findando o
prazo dêste concurso em 1 de Novembro de 1912.

Os candidatos deverão apresentar na secretaria da Es-
cola, até as quinze horas do citado dia 1 de Novembro
de 1912, os seus requerimentos.

Nos termos do artigo 26.0 e seus parágrafos, as pro-
vas do concurso consistirão no seguinte:

Execução de trabalhos práticos, duas lições orais e
defesa duma dissertacão sôbre assunto escolhido livre-
lUente pelo candidato ~ntre as questões mais importantes
~as disciplinas que constituem a 3.a cadeira (Balística
elementar e suas aplicações ao tiro das armas portáteis.
Metralhadoras. Equipamentos. 'I'áctica e serviços de ca-
Valaria. Hipologia). .

A prova dos trabalhos práticos será eliminatória.
Na execução desta prova os candidatos tirarão a sorte,

na própria ocasião, os pontos relativo s a matéria das duas
cadeiras acima mencionadas, devendo acto contínuo ela-
borar um relatório acêrca dêsses trabalhos, o qual há-de
ser lido perante o júri.
. Finda. a leitura do relatório, poderão os candidatos ser
Interrogados acêrca do mesmo por dois ou mais membros
~o júri, não devendo todo o interrogatório durar mais
UlUa hora .
.As provas orais constarão de duas licões, de uma hora

Cada uma, expostas pelo candidato, versando sôbre pon-
tos tirados à sorte com antecedência de quarenta e oito
~oras, sôbrc as matérias das cadeiras acima mencionadas,
de~endo seguir-se a cada lição a argumentação feita por
lOIS roem bros elo júri para êsse fim nomeados, cada um
(os ~quais poderá interrogar até meia hora.

1\ a defesa da dissertação, que será impressa e entregue
na secretaria da Escola até trinta dias antes do designado
Para as primeiras pro\'as do concurso em número deex '.cmplal'es igual ao dos membros do júri e mais SeIS, a
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argumentação deve ser feita por dois membros do mesmo
júri, préviamente designados para êsse fim, cada um dos
quais poderá interrogar até uma hora .
. O ponto para as provas práticas será um só para os
candidatos que derem esta prova nos mesmos dias.

Os pontos estarão patentes na secretaria da Escola aos
candidatos admitidos nos vinte dias anteriores ao que fôr
designado para a primeira prova.

Os candidatos que não entregarem a dissertação nos
prazos marcados serão excluídos do concurso.

16.0_ Secrelari.,. da (lllerra - ta Direcção Geral- La Reparli~âo

1.0 Declara-se que o Dome da pensionista a que se re-
fere o decreto de 13 de Julho de 1912 da Ordem. do Exér-
cito n." 14, 2.a série, de 31 do mês findo, é Luisa Eugé-
nia de Sousa e não Liusa Eugénia de Sousa.

2.° Que é Maria das Dôres Gonçalves Canelhas, filha
de Justiniano Canelhas, e não Maria das Dôres Gonçal-
ves Carrelhas, o nome da pensionista a que se refere o
decreto de 20 de Julho de 1912, inserto na mesma Ordem.

17.° _ Secretaria da (luerra- 2." Direcção Geral- s.a llepartição

Vencimento que compete ao oficiai abaixo designado, últlmamente trans'
ferido para a situação de reserva:
Com o sôldo de 661$000 réis mensais, o capitão ele in-

fantaria, Agostinho Pires, transferido para a situação de
reserva pela Ordem. do Exército n." 13, 2.a série, de 20
de Julho findo.

18.0;- Secretaria da Guerra- 2.a Direcção Geral- s.a Rfparliçâo

Vencimentos que competem aos oficiais abaixo designados, últimamente
transferidos para a situação de reserva:
Com o sôldo de 99~200 réis mensais, o coronel de ca-

valaria, Artur Salgueiro Pacheco. . ,'-
Com o sôldo de 66#000 réis mensais, sendo 13~19ó l'e~"

pelo Ministério das Colónias e 52~805 réis pelo Minis.te·
rio da Guerra, o capitão de infantaria, .António MO're1l'a
de Sousa.
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Com o sôldo de 37~800 réis mensais, o tenente de
cavalaria, João Antunes da Silva Braga, transferidos
para a situação de reserva pela Urdem do Exército n. ° 14,
:a.a série', de 31 de Julho findo.

19.°-- 'melaria da Guerra- 2.3 Direc~áo Geral-S.a Reparlição

VenclInento que compete ao oficial abaixo designado, que últimamente
foi transferido para a situação de reserva:
Com o sôldo de 80~600 ré is mensais, sendo 2~238

l'éis pelo Ministério das Colónias e 786362 réis pelo Mi-
nistério da Guerra, o capitão do serviço de administra-
ção militar, Manuel António dos Santos, que passou à
situação de reserva pela presente Ordem do Exé1·cito.

.
20.0-Srcretaria da Guma-2.a Direcção Geral-S.a Repartição

Vencimento que compete ao oficial abaixo designado, últimamente trans-
ferido para a situação de reforma.
Com o sôldo de 52~200 réis mensais, sendo 166885

l'~is pelo Ministério das Colónias e 3!)~3l5 réis pelo Mi-
nistério da Guerra, o tenente de infantaria, Urbano Dias
:Furtado, transferido para a situação de reforma pela
?1'dem do Eccército n.? 10, 2.a série, de 20 de Maio
findo.

21. ° _ S~crelaria da Guerra- 2.~ ~irecção Geral- 8. a Repartição

Vencimento que compete ao oficial abaixo designado, últimamente trans-
ferido para a situação de reforma:

, Com o sôldo de 706200 réis mensais, o capitão de ar-
illharia, Félix da Silva Figueiredo, transferido para a si-
t~lação de reforma pela Ordem do Exército n." 14,2.3 sé-
rie, de 31 de Julho findo.

22. o _ Licença registada concedida aos oficiais abaixo mencionados:
Regimento de infantaria n.s 34

1,Capitão, Júlio César da Silva Cordeiro, cento e vinte
c las.
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Seoretariado militar
Capitão, Cláudio Alberto Nogueiro Velho de Chaby,

sessenta dias.

23. o - Foi confirmada a licença registada concedida pelo comandante
da ~.a divisão ao oficial abaixo mencionado:

• Regimento de oavalaria n.v 3
Tenente, João Carlos ele Mendonça, quarenta dias.

Obituário
1912

J ulho 1- Chefe de música de L" classe do quadro de reserva,
Francisco dos Reis 'I'ôrres.

» 8 - Tenente- coronel reformado, Silvério Augusto Teixeira
da Silva.

I) 14 - Capitão de infantaria, Antonino de Campos Vidal.
» 17 - Major reformado, Aparício Alberto Fernandes Calhei-

r08.
» 20 - General de brigada fio quadro de reserva, Leandro Au-

gusto Roque Pedreira.
» 21- Alferes reformado, António Rosa,
» 22 - Tenente-coronel do quadro de reserva, António Sebas-

tião Borges da Costa.
l)' 23 - General de brig~tda reformado, Eduardo de Castilho.

25 - Major reformado\, António Luís de Araújo.
» 28 - General de divisão reformado, Joaquim Pires de Sousa

Gomes.
" 30 - Major reformado, Amândio Augusto de Gouveia Durão.

Rectificação
Na (h·dem do Exército n.v 1tJ" 2· súrie, do corrente ano, na p[t-

g-ina 427, linha 21, onde se lê: "Uma no 4.° grupo (inglês e frau-
cês)», leia-se: "Uma no 4.° grupo (geografia e histérinj». Os doeu-
mentos dos candidatos que desejem concorrer ao referido 4.° p"rupo,
devem dar entrada na secretaria do Colégio Militar, até as 15 ho-
ras do dia 11 de Setembro próximo.

Antônio Xavie1' C01'1'eiaBarreto,
Está oonforme.
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Publica-se ao exército o seguinte:

Por determinação do Govêrno da República:

1.0 __ Secrelaria da Guerra- L a Direcção Gcral- 2. a Reparlição

H,ela<;ãodos oticiais que, por terem probabilidades do
promoção de Outubro de 1913 a Setembro de 1914, tcui
de tomar parte nas escolas de repetição:

Engenharia
Companhia de sapadores de praça

Capitão, José Alexandre 'I'ravassos,

Companhia de caminhos de ferro
~apitão, O capitão do estado maior de engenharia,

~d.Junto à inspecção de engenharia na B.ó\ divisão, Artur
,faria da Silva Ramos.

Companhia de torpedeiros
~al>itào, o capitão <lo estado maior de engenharia,

adjunto à Inspecção de engenharia na 8. a divisão, Gas-
par Pereira de Castro.

01Jsel'l;açoes --Tomam parte na escola de ropetiçüo os
~~lbalternos do activo o milicianos das uuidados acima
\:Iht(las.

Artilharia
Regimento de artilharia n.> 1

~[ajor, Arnaldo Costa Cabral do Quadros.
/ Oapitão, o capitão do estado maior de artilharia, adjunto
a ') 'I D' do rnai d 1 \..,.' irecção do esta O maior o exército, Edual'( o 1. u-
gt1~toda 'I'órrc do Vale do Lacerda.
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Regimento de artilharia n.s 2
Major, Guilherme de Campos Gonzaga.
Capitão, o capitão do 5.° grupo de batarias de reserva,

Arnaldo Joaquim da Cunha ROla Pereira.

Regimento de artilharia n.s 3
Major, Luís Joaquim Dias Rebêlo.
Capitão, o capitão do estado maior de artilharia, adj unto

it inspecção do material de guerra no campo entrinchei-
rado de Lisboa, Casimiro Augusto Lobo Ramalho.

Médico, o capitão médico em serviço na escola de tiro
de artilharia de campanha, João José Marques.

Regimento de artilharia n.v 4
Major, o major do estado maior de artilharia, inspector

elo material de guerra nos Açores, Fruncisco de Paula
ROgo.

Capitão, nos termos do artigo 4.° da carta de lei de :W
de .Agosto de 1908, o capitão do estado maior de tÍrtilha-
ria, em serviço na escola de tiro de artilharia de campa-
nha, Albino Penalva de Figueiredo Oliveira Rocha. ,

'I'enontes, os tenentes do estado maior de artilharia,
adjunto à fábrica do material de artilharia, Eduardo Ave-
lino Ramos da Costa, e ajudante de campo do COluan-
danto da 8. a divisão, N orberto Ferreira Guimarães.

Regimento de artilharia n." 5
Major, o major do estado maior de artilharia, slIl,-di-

recto r da fábrica de material do guerra, Leopoldo Cftn-
dido Rodrigues.

Capitão, Alfredo Ernesto Dias Branco.

Regimento de artilharia n.s 6
:Major, Joaquim Maria Augusto do Almeida.
Capitães, Alfredo Djalmo Martins do Azevedo, e til'

artilharia, adido, em serviço no Ministério das Fillança~·
José Tristão Pais do Figueiredo.

Regimento de artilharia n.>7
M<\jor, O major do estado maior do artilhuria, insV<:c:

to]' do material <1<' guerra na :?.'\ circunscrição, 11l'llnqll(
de :-';OllRf1, Monteiro.

Uapitãcs, Afonso da Silveira Machado de Vasconcolus
Castelo Branco, o do 2.0 grupo de batarias de rcsCl'\-a,
Nicolau do Albuquerque Vil hcua.
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Capitão, nos termos do artigo 4.0 da carta de lei de 20
de Agosto de 1908, o capitão do estado maior de arti-
Iharia, em serviço no Arsenal do Exército, Manuel Antó-
nio Rodrigues.

Regimento de artilharia n.v 8
Major, Francisco Augusto Moreira Ribeiro.
:\Iédico) o tenente médico em serviço no Hospital Mili-

tar de Coimbra (provisóriamonto em Elvas), José Maria
Geraldes Leite. '

1.o batalhão de artilharia de costa
Capitães, Eduardo Frederico Cavalheiro Mclquíadcs e

Manuel Frederico do Rosário Sant'Ana de Miranda.

2.· batalhão de artilharia da oosta
Capitão, o capitão do estado maior de artilharia, Joa-

fiuim Guilherme Pereira de Morais.

Grupo de artilharia de guarnição
Uapitflo, Jaime Augusto Vieira da Rocha.
'I'cneute, o tenente do estado maior de artilharia,

ltl\juuto à escola de tiro de artilharia de campanha, Ma-
IlHeI da Silva Martins.

Bataria n.v 2 de artilharia de montanha
Capitão, Joaquim José :\Iarques 1\101'ei1'a.

Obeercoçoes.:-: Os capitães, nos termos do artigo 4. f) da
earta de lei de 20 de Agosto de 1908, exercem as íun-
Ções de ajudante.

Xas unidades onde haja mais dum subalterno ajudante,
f)~ restantes "fio corno subalternos nas batarias.

'l'omam pa.rto na escola de repetição os subalternos do
acti\"o e milicianos das unidades até o número preciso
para o completo dos respectivos quadros, começando pe-
los mais antigos.

Os médicos são os das unidades ou milicianos, salvo
so estiverem em serviço nas juntas de recrutamento.

Vetcrinúrios e oficiais provisores, são os das unidades.

t'nvalaria
Regimento elecavalaria n.« 1

~raj()r, o major do estado maior de cavalaria, António
J{otlrigucs ~ront0s Júnior.
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Capitão, Adrião Miguel Xavier.
'I'enente, o tenente do estado maior de cavalaria, em

serviço na escola de equitação, Artur Hintze Ribeiro
Nunes.

Regimento de cavalaria n.s 2
Major, o major do estado maior de cavalaria, chefe do

serviço de recenseamento de animais e veículos na 1. a di-
visão, Tomás de Sousa Rosa.

Capitão, Carlos Eugónio Schiappa de Azevedo.
Tenente, o tenente do estado maior de cavalaria, ins-

trutor de esgrima no regimento, Carlos Eugénio Alvares
Pereira.

Médico, o tenente médico em serviço no gabinete oftal-
mológico do Hospital Militar de Lisboa, Mário Moutinho,

Regimento de cavalaria n.>3 .
Major, Alfredo Augusto Bandarra de Seixas.
Capitães, os capitães do estado maior de cavalaria) da

comissão técnica de remonta, Alfredo Pedreira Martins
de Lima, e chefe da La Secção <la 4,1.1Repartição da
2,a Direcção Geral da Secretaria da Guerra, Leopoldo
Augusto Pinto Soares,

Regimento de cavalaria n.v 4
Capitão, André Avelino de Oliveira Reis.

Regimento de cavalaria n.>5
Capitão, o capitão do estado maior de cavalaria, inS-

trutor de equitação na Escola de Guerra, Eduardo Au-
gusto Lopes Valadas,

Oficial provisor, o tenente do serviço de administraçfW
militar adjunto à inspecção dos serviços administrativOS
da 4, a divisão, Francisco Fernandes dos Aidos.

. Regimento de cavalaria n ," 6
Major, o major do estado maior de cavalaria, chefe d?

serviço do recenseamento de animais e veículos na 7. a di'
visão, Alberto Augusto da Silva Doslandes.

Capitães, Modesto Coolho Barreto e Joao António <ln
Costa.

Regimento de cavalaria n ," 7
Capitão, João Baptista Sant'Ana Leiria.
'1'onontes, os tenentes do estado maior do cavalaria CJll

serviço na escola de equitação, Carlos Maria, 8ppúlvedlt
Veloso e Vítor Manuel Peixoto da Silva, ajudante do
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campo do general vice-presidente do conselho tutelar e
pedagógico do exército, Salvador Alberto du Caurtelo
Oifka Duarte, e da guarda nacional republicana, João
da Oruz Oliveira.
Alferes, o alferes do estado maior de cavalaria, em

serviço na escola de equitação, Higino Sanches Ferreira
Barata.

Oficial provisor, o tenente do serviço de administração
militar, secretário do conselho administrativo da Escola
de Guerra, Gaspar Ribeiro de Sousa Mascarenhas.

Regimento de cavalaria n.° 8
)fajor, O major do estado maior de cavalaria da comis-

Suo técnica de remonta, Josó Simões da Silva 'I'rigueiros.

Regimento de cavalaria n.v 9
Major, João José de Brito e Melo.
('apitão, António Pinto de Sampaio e Melo.
'renente, o tenente de cavalaria da guarda fiscal, Joa-

quim Eduardo Martins da Costa Soares.

Regimento de cavalaria n.v 10
Major, José Narciso Ferreira Passos.

Regimento de cavalaria n.v 11
Major, o major do estado maior de cavalaria, chefe do

~el'viço de recenseamento de animais e veículos da B.a di-
"isão, António Joaquim de Mendonça Brandeiro.

Tenente, o tenente do estado maior do cavalaria, em

l
llorviçono depósito de remonta, António de Passos Ca-
u(10 .
.<?ficial provisor, o tenente do serviço de administração

llllhtar, subalterno do 3.0 grupo de companhias do mes-
mo serviço, Sotero Lopes Ferreira.

?bseJ·vações. - Todos os subalternos das unidades,
QctlVOS e milicianos, tomam parte nas escolas de repeti-
<:11.0, salvo quando haja número superior ao preciso, na
tOntposição dos quadros, sendo neste caso dispensados
Os lltais modernos.
( :Nas unidades onde haja mais do um subalterno aju-
IIQllt0, os restautos fazem parto do quadro dos esquu-
( tões.

OR subalternos dos esquadrões de rl'Kl'l'\':t tomarão
l~al·to nas escolas de l'l'p<,ti<:ãO oucorpornndo-so llas 1Il1i-
( ndps n fJ\W t'stão adstritos.
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Os médicos são os das unidades ou milicianos, salvo
so estiverem em serviço nas juntas de recrutamento.

Vctcrinúrios e oficiais p rovisoros, s110 os das unidades.

Infantaria
Regimento de infantaria n.° 1

Coronel, Adclino Cândido Ferreira Bmcklamv.

Regimento de infantaria n.v 2
Coronel, o coronel do estado maior de infantaria, chefe

da 4.:1 Repartição da I." Direcção Geral da Sl'cretaria
da Guerra, António Teixeira Júdice da Costa.

Regimento de infantaria n.v 3
Coronel, o coronel do serviço do estado maior, Antó-

nio Alfredo Barjona de Freitas.
jlajor, o major, chefe interino do estado maior de in-

fantaria da 3. a Repartição da 2. a Direcção Geral da Se-
cretaria da Guerra, António Ferreira Quaresma.

Capit1io, o capitão do estado maior de infantaria, V 01'-

gílio Aurélio Henriques dos Santos.
Oficial provisor, o tenente do serviço de administrnçêv

111 ilitar, tesoureiro do hospital militar tio Porto, António
l"linto Ollveira.

Regimento de infantaria n. o 5
Oficial provisor, o tenente do serviço de administrucü?

militar, adjunto da 7.:1 Repartição da 2.:1 Direcção do es-
tado maior do exército, José Ribeiro da Costa Júnior.

Regimento de infantaria n o 6
Comandante, o tonento-corouol do regimento de infan

1':11'1ade rosorva n.? G, António Vl'ríssimo dI' Sonsa ..

Regimento de infantaria n.? 7
Coronel, o coronel do estado maior <lo infant:1l'itt,

Francisco Maria Cabral da Franca ..

Regimento de infalltaria n." S
Comandante, o tenente-coronel, Justino A ugllsto Frr-

nandcs.
Oficial provisor, o tenente do Rervi<;:ode aclministl'a9fí.O

militar, adjunto dos serviços a<1ministl'ntiYos da 1." lI,,'I-
são, Luís António Nogueir-a.
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Regimento de infantaria n.v I)

Capitão, o capitão (lo estado maior de infantaria, sc-
vrctário do Montopio Oficial, Jaime Augusto Gomes do
Nascimento Waddington.

Oficial provisor, o tenente do serviço de admiuistracão
militar adjunto da 9.::1Repartição da 2.:l Direcção Geral
!la Secretaria da Guerra, .TOSt' Maria Baptista.

Regimento de infantaria n.v 10
Capitães, os capitães do estado maior de infantaria,

O-onçalo Pereira Pimenta ele Castro, e da guarda fiscal,
Raúl Olímpio Bouvontura Ferraz. .
Tenentes, os tenentes do estado maior de infantaria,

subalterno da casa de reclusão da L." divisão, Marcelino
José Alves ; professores da escola central de sargentos,
Jos(' Francisco Pires do Carmo c José Machado Duarte
Júnior; subalternos da companhia de alunos da Escola
de Guerra, José Leone Palermo do Faria e João José de
Sant'Ana Banasol.

Alferes de infantaria da guarda nacional republicana,
Eduarflo Augusto Cordeiro da Cruz Nunes.

Oficial provisor, o tenente do serviço de administração
lll~litar, adjunto do comando da guarda nacional repu-
hllcana, Josó Cardoso da Silva.

Regimento de infantaria n.s 11
Coruandant(\, O tenente-coronel do regimento do infan-

taria de res<'1"YI1,n.? 11, António Francisco Martins.
('apitão, o capitão adido em serviço no depósito <1('

praças do nltramar, António Ernosto Borges.

Regimento de infantaria n.v 12
Comandante, coronel, Duarte Ivcns.

~ .( 'apitão, o capitão do infantaria adido, ('111 serviço no
j'[lnistério do Interior. J osó do Amaral.
1 ']'('11ent(" o tenente do estado maior (](' infantaria, su-
)alterno dr. casa (k reclusão da 2.::1divisão, Artur IIo-
1110111 Ribeiro.

Regimento de infantaria n.O 13
('omandanto, O coronel da guarda nacioual l'<'llllhlica-

nu, Prancisco Xavier Pereira de Magalhães.
(':tpitão, o capitão do estado maior de infantaria. aju-

dante <lo campo do cotuundanto <ln 1." tli\"i~;'t(). ('al'tallo
,lo Cal'\"alltlll Correia Ih-uriqucs.
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Regin:.ento de infantaria n.v 15
Oomandante, O tenente-coronel, sub-director do Colé-

gio Militar, Eduardo Augusto de Almeida.
Major, o major do infantaria em disponibilidade, An-

tónio Camisão.
Oficial provisor, o tenente do serviço de administração

militar, adjunto à inspecção dos serviços administrativos
na 7.11 divisão, Domingos de Sousa.

Regimento de infantaria n.v 18
Oomandante, coronel, José Narciso Antunes de An-

drade Júnior.
Regimento de infantaria n. o 17

Comandante, O coronel do distrito recrutamento n.? 1,
"Manuel de Araújo Brocas.

'I'enentes, os tonentes, adido ao Ministério das Finan-
(~as, Alvaro Xavier de Castro, e do estado maior de in-
fantaria, intrutor de esgrima na Escola de Guerra, José
Francisco da Veiga Ventura.

Oficial provisor, o tenente do serviço de administração
militar, adjunto da 7.11 Repartição da 2.11 Direcção Geral
da Secretaria da Guerra, Guilhermino Augusto de ]\feIo
Sárria,

Regimento de infantaria n.s 19
Camandante, o tenente-coronel do regimento de infan-

taria de reserva n. ° 19, Miguel Goulão.

Regimento de infantaria n. o 22 .
Comaudante, o coronel do estado maior de infantaria,

promotor do Supremo Tribunal 'Militar, João Oarlos de
}relo Pereira de Vasconcelos.

Capitão, o capitão de infantaria da guarda n:wLonnl
republicana, Artur José da Ailv[l, Pereira.

Regimento de infantaria n.: 24
Comandante, O coronel do serviço do estado maior,

António Maria de Matos Cordeiro.

Regimento de infantaria n.s 25
Comandante, o tenente-coronel do distrito do l'('crut:t-

rnento n." 25, João Borges Alpoim do Canto.

Regimento de infantaria n.v 27
Comandante, O tenente-coronel do regimento do iutiw-

taria do reserva H.O ~7, Eduardo Augnstinho Pereira-
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Regimento de infantaria n.O28
Comandante, o tenente-coronel do regimento de infan-

taria de reserva n.? 5, Albino de Meneses Lial.
Major, o major do estado maior de infantaria, promotor

tio tribunal militar territorial de Viseu, Paulo de Quental.
Capitão, o capitão de infantaria, desenhador da ins-

pecção geral das fortificações e obras militares, Eduardo
Augusto da Costa Bracklamy. '

Tenentes, os tenentes, de infantaria, adido na situação
de licença ilimitada, Alberto dos Santos Pereira Monteiro,
e do estado maior de infantaria, adjunto da carreira de
tiro da guarnição de Lisboa, António Maria Pinto Car-
doso Salgado.

Regimento de infantaria n. ° 29
C'omandante, O tenente-coronel do regimento de infan-

taria de reserva n." 29, José Duarte Pereira Pinto.
Tenente, o tenente de infantaria da guarda fiscal, Ca-

rolino José Gomes.
Oficial provisor, o tenente do serviço de administração

militar, chefe de divisão do Depósito Central de Farda-
lllentos, Francisco Gonçalves Rita.

Regimento de infantaria n.s 30
Major, o major chefe da 1.:1. Secção da 4.&Repartição

(la 2.:4 Direcção Geral da Secretaria da Guerra, Luís
Henrique Pacheco Simões .
. Capitão, o capitão de infantaria da guarda fiscal, Fran-

C1SCO António Carneiro.
Alferes, os' alferes de infantaria da guarda nacional

republicana, Francisco Alberto dos Santos Lara e Luís
Carlos da Cunha e Almeida,

Oficial provisor, o tenente do serviço da administração'
lnilitar, adjunto da inspecção dos serviços administrati-
Vos da 6.& divisão, Joaquim José de Sant'Ana.

Regimento de infantaria n.O31
Comandante, o tenente-coronel do regimento de infan-

taria de reserva n." 31, Artur Justino Amado.
Tenente, o tenente do estado maior de infantaria,

a~unto na carreira de tiro de Lisboa, Tristão Augusto de
Noronha Freire de Andrade .
.Oficial provisor, O alferes do serviço de administração

1111litar,tesoureiro do conselho administrativo da escola
de aplicação de engenharia, Henrique José da Costa.
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Regimento. de ínfantarf a n.O 32
Comandante; o coronel do sorvíço do estado maior,

Tomás António Garcia Rosado.
Tenentes, Os tenentes da guarda nacional republicana,

Carlos. de Jesus Costa e J{)SÓDias Veloso ; da guárdn
fiscal, Francisco Vítor Cardoso, José Francisco Guer-
roiro Fogaça e Júlio Carrão de Oliveira.

Oficial provisor, o alferes do serviço de administração
rnilitar,adjunto da 8.'" Repartição da 2. a- Direcção Geral
da Secretaria da Guerra, Fernando Vítor Valente Vala-
das Vieira.

Regimento de infa.ntaria n,s 33,
Comandante, o coronel do estado maior de infantaria,

António Vaz Correia de Seabra Lacerda'.
Oficial provisor, o alteres do serviço de udministração-

militar, adjunto da 8." Repartição da 2." Direceão Geral
da Secretaria da Guerra, Jorge Carlos da Costa.

Regimento de infantaria. n.· 34
Comandante, o tenente-coronel do regimento ele infan-

taria do reserva n. o 1;3, .10s41Narciso Gutierres Dias.
Alferes, os alferes de infantaria da guarda na .ional

republicana, Eduardo Augusto. Cardoso -da Cruz Nunes
e António Maria Teles Freire, Q adido cm serviço no do-
pó sito de praças do ultramar, .Josó Martins do 6 JÚniol'.

Oficial provisor, o alferes do serviço do administraçno
militar, adjunto do Depósito Central de Fardamentos, Jofiü
Elcutório da Rocha Vieira.

Regimento de inf~nta.ria. n.s 35
Comandante, o tenente-coronel da guarda nacional re-

publicana, António Teixeira de Aguiar;
Oficial provisor, o alferes do serviço de admiuistraçüc

militar, adjunto à inspecção dos serviços administrativoe
da 5. a divisão, Alexandre Mascarenhas Viana de Lemos.

1.· grupo de metralha.doras
Comandante, o tenente-coronel, Leopoldo Gomes dn.

Silva.

, Observações. -Tomam parto nas escolas de repetiçM
tôdos os oficiais arregimentados do activo e micilianos,
com excepção dos comandantes de regimentos e batalhões
que forem provisóriamente substituídos, bem como todq:>
os subalternos dos regimentos do infantaria do reserva quO
se encorporarão nas correspondentes unidades activas.
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Nos corpos onde haja subalternos a mais dos qua-
dros, serão dispensados os mais modernos.' ,
Os médicos são os das unidades ou milicianos, salvo

so estiverem em serviço nas 'juntas de recrutamento. '
Oficiais provisores, são os das unidades. Nos corpos

onde não haja oficial de serviço de administração militar,
exercerá aquelas funções um oficial subalterno do regi-
l1lento,

Serviço de administração militar

Director dos. exercícios, major, José Faria Lapa.
Adjuntos, capitães, João Evangelista Leite de Macedo

e JOão de Azevedo Zuzarte Pinto Prado. " '

Grupo de formações administrativas
Comandante, capitão, João de Brito Pimenta de Al-

llleida Júnior.
Adjunto, tenente, .Paulo Emílio de Figueiredo Garcia.

Secção da padaria de campanha
Chefe, tenente, Jaime Pereira da Silva.

Rebanho de abastecimento
Chefe, tenente, Manuel da Costa Dias.

p Veterinário, alferes veterinário, Carlos da Assunção
·\,Ul1los.

Milioianos

Oficiais micilíanos que devem tornar parto nas próxi-
Illas escolas de repetição o unidades a que ficam perten-
Cendo:

Engenhartn

Batalhão de sapadores-mineiros
, Os alferes de engenharia micilianos, Bernar dino An tó-

~~~,Gomes, Augusto José da Cunha Júnior, António Eu-
~1enlode Carvalho e Sá, Frederico Cambournac:, Luís da
ISOsta Amorim, Francisco Augusto Homem da Silveira
nal1lpaiode Almeida e Melo, e Artur Henrique de Sousat1al.

Batalhão de pontoneiros
11' ,Os alferes do engenharia milicia~os, Eduardo Soa,ros
Slanco, José Cramwcl Camossa PlUtO, Henrique LIma
antos, José Viana Ferreira Roquete,
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Grupo de telegrafistas de campanha
Os alferes de engenharia milicianos, .Alvaro Goulão da

Costa .Cascais, José Pais de Almeida Graça, Carlos Jorge
Barreiros de Azevedo Coelho, Eurico Aldim 1\'0 de Car-
valho.

Companhia de telsgrafia sem fios
Os alferes de engenharia milicianos, Rodrigo Severiano

do Vale Monteiro, António do Carmo da Guerra Qua-
resma Viana e António de Almeida Belo.

Companhia de telegrafistas de praça
Os alferes de engenharia milicianos, José Street do

Arriaga e Cunha e Guilherme Gaspar Street de Arriaga
e Cunha.

Companhia de caminhos de ferro
Os alferes de engenharia milicianos, Eduardo Valério

.Augusto Vilaça, António Ribeiro de Paiva Mourão, Raúl
da Costa Couvreur. '

Companhia de torpedeiros
Os alferes de engenharia milicianos, Fernando Van-

Zeller Pereira Palha, José Rodrigues Valdez Penalv:1·

Companhia de sapadores de praça
Os alferes de engenharia milicianos, Francisco de Brito

Palma, Carlos Eugénio da Silva Meneses e Francisco M.a-
nuel Tavares Machado.

Artilharia
Regímento de artilharia n.s 1

O tenente miliciano, João Augusto Chaves Cruz.
O alferes miliciano, Alfredo dos Santos Alves de 1\four:1'

Regimento de artilharia n,> 4
Os alferes milicianos, José Monteiro de Freitas Júnior

c Almiro José Pereira de Vasconcelos.

Regimento de artílharia n.v 6
Os alferes de artilharia milicianos} Vítor Casilniro ele

'Almeida Freire e David de Oliveira.

Cavalaria
Regimento de cavalaria n." 1

Os alferes de cavalaria milicianos, João Carlos Sal~d~
nha Geraldes Leite, Alexandre Proença de AlInel
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Garrett, José Mourão Lopes de Aguiar, Tomás de Gam-
boa Bandeira e Francisco de Matas Vilela Pacheco.

Regimento de cavalaria n.v 2
Os tenentes de cavalaria milicianos, Alexandre de Vas-

concelos e Sá (Visconde de Silvares), Carlos Correia Pa-
raíso e Alfredo Correia de Barros.

Os alferes de cavalaria milicianos, Francisco José Hel-
der Sá Chaves, Felismino Aureliano de Almeida Fernan-
des e Carlos Brissac das Neves Ferreira.

Regimento de cavalaria n.v 3
Os alferes de cavalaria milicianos, António Leito da

Cunha Júnior, Manuel Ventura de Araújo, Josó Tomás
Cáceres Dâmaso de Morais, João Baptista de Sá Penha
e Costa e Leovogildo Baptista de Melo.

Regimento de cavalaria n.o 4
OHtenentes de cavalaria milicianos, JORl'Joaquim Cor-

teia Monteiro e Alvaro de Sousa Lial.
Os alferes de cavalaria milicianos, Manuel do Rosário

Par::tlta e José Avelino da Silva Mata.

Regimento de cavalar-ia n.v 5
O tenente miliciano, Eduardo de Barahona Fragoso

Tavares Galvão.

L Os alferes milicianos, Vorgílio Augusto Pinto, João
ourenço Castelo Branco, António Leonardo de Almeida

~ú.nior, Angelo Monteiro da Silveira Moreno e Manuol da
/onceição.

Regimento de cavalaria n.v 6
Os alferes de cavalaria milicianos, Henrique Luís Car-

1ilona, Carlos Augusto Caldeira do Carvalho e Henrique
J\llgusto da Rocha Ferreira.

Regimento de oavalaria n.s 7
'l,~0 capitão de cavalaria miliciano, Luís do Sampaio
orres Fevereiro.

f' Os alferes de cavalaria milicianos, Huniherto Aires
abral do Soveral e Manuel do Meneses Pita e ('astro.

Regimento de oavalaria n.s 8
() tenente miliciano, .l\Iúrio Fernandes Nogueira Ramos.

S Os alferes milicianos, Bento Acácio Pereira, Raimundo
'l.l~rgio Quintanilha (\ Mendonça, (' Orlando de Melo do
Itego.
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Regimento de cavalaria n." I}

Os alferes de cavàlarin. milicianos, José António Lo-
pes da Silva Ferreira, Luís Augusto de Aragão e Brito,
Bento Gomes de Morais Sarmento Júnior, António da
Silveira Ferreira Sarmento, I~Jduardo de Serpa- Fel'1'ei1'n.
e Francisco Augusto de Barros Vasconcelos.

Regimento de cavalaria n.O10
Os alferes de cavalaria milicianos, Gustavo Adriano

do Matos Sequeira, Carlos Cirilo Machado (Visconde de
Santo Tirso), Mário Augnsto de Mendonça, Inácio de
Loiola Pires da Silva e Raúl Miguel de Mendonça.

Regimento de cavalaria n," 11
Os alferes ele cavalaria milicianos, Diogo Barradas

Tenório, Silvério Abranches Barbosa e José Joaquim (~an-
doias .Túnior. .

InfantarIa

Regimento de infantaria n.> 1
Os tenentes ele infantaria milicianos, João Baptisttt

Ximenes e José António Ramos.
Os alferes de infantaria milicianos, Alváro GregórLO

da Silva Lucas, João Fortunato da Fonseca da Rocha
Salgueiro, José Alberto de Faria, Francisco Xavier Lo-
pes de Oliveira, Francisco Marques Beato, Manuel do~
Santos Baeta, Eduardo Augusto de Almeida da rosta pe-
reira e Américo ele Aguiar Aflalo.

Regimento de infantaria n.v 2
Os tenentes de infantaria milicianos, Ausclmo Poreir;l

Baía Sobrinho e Francisco Leoto Tavares do Olíveirn-
Os alferes de infantaria milicianos, Manuel VitorinO

Gonçalves, Gonçalo FIgueira, Vergílio Satúrio Pires, .JaU?
Eduardo de Sousa Correia, .roao Maria Baptista do 01,1-

veira, Emílio Rodrigues da Cunha, Fernando de Assls

Pacheco, Vergílio Pereira de Sousa, Paulo V alente Mar-
recas Ferreira, Augusto César Torreira de Sousa, N~ln(1
Mário Marques da Cunha, Raúl Rodrignrs Cohen, Fldc-
lino de Sousa Figueiredo e Aníbal Augusto da FOJ)scc:

t

Gil.
Reg lraento de infantaria n.s 3

O alferes (](' infantaria miliciano, Jerónimo .Jos{· lVt-
. poso.
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Regimento de infantaria n." 4
Os alferes de infantaria milicianos, João Augusto de

:\[elo e Sabe, Frederico António de Abreu Chagas, Joa-
quim Baptista Falciro, José Sieuvo Afonso, .JOS(' )[aria
<los Santos Júnior, Francisco Luís de Abreu Amorim
PC'ssoa (' .João Trigoso do Ó Ramos, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.v 5
Os tenentes do infautaria milicianos, Josó Joaquim

Per('ira de Castro o Cresconcio José do Matos.
Os alferes de infantaria milicianos, Ricardo Lima Bar-

l'oto, Alfredo José Ferreira, Eduardo Serra, Artur da
Cunha Azinhais, Jorge Augusto Malheirc, António Freire
de Andrade de Vasconcelos Correia, Carlos Augusto
Morais Sarmento e João da Fonseca Vinha.

Regimento de infantaria n.v 6
Os alferes de infantaria milicianos, Eduardo Tavares

do Castro, Alfredo Rocha Pereira, Fiel dos Santos V cu-
tnrn Barbosa, Albano Augusto Nogueira de Sousa.

Regimento de infantaria n.v 7
O alferes de infantaria miliciano, Manuel.

Regimento de infantaria n.v 8
Os nlforcs de infantaria milicianos, José Maria de Ma-

gnlhi'ics Pinto Ribeiro c José dos Santos Pereira Valente.

Regimento de infantaria n.o 9

I
). O tenente de infantaria miliciano, José Lobo de Sorpa
Into,

V O alferes dI' infantaria miliciano, ITcnriq U0 G lindos de
as(·on('olos.

Regimento de infantaria n,· 11
O alferes de infantaria miliciano, .roão Pires do (';)1'-

"alho. .
Regimento de infantaria n.s 12

.'O!'i tenentes de infantaria milicianos, Júlio Augusto
~lh('il'O da Silva, Aires Tcixcirn da$ilva Lial e Fl'an('isco
(ti l)nula de Abreu Madeira Loho.

Regimento de infantaria n.· 13
1,'OH alferes de i.nf~lltaria milicianos, (nrlo« ('1:11'0. da
()llSN'n ltun , Casimiro Barreto Ferraz fo':wh0tt 'I'n.vcirn,
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Agostinho José da Costa Lobo e Armindo Augusto de Al-
meida,

Regimento de infantaria n.s 14
O alferes de infantaria miliciano, Miguel Rodrigues

1\[agalhães ,
Regimento de infantaria n.s 16

O capitão de infantaria miliciano, Roberto Teodorico
da Costa e Silva,

O tenente de infantaria miliciano, Jaime Augusto Ro-
cha.

Os alferes de infantaria milicianos, Jerónimo Pereira
de Vasconcelos Ornelas, Octávio Solano Bandeira de
Melo, Manuel Aníbal de Almeida Sousa Trigo, José de
Sousa Horta Sarmento Osório, Mário César Pacheco Si-
mões, Francisco Elias, Francisco André de Sousa, Gas-
par António da Cunha Monteiro, Daniel Gomes da 01'11%,

Hernani Jorge Lobo da Costa, Angelo de Sá Couto (1;1,
Cunha Sampaio Maia, Acúrcio Gil Farinha (lo Campos
e José Holbeche Cardoso Castelo Branco,

Regimento de infantaria n.v 17
O alferes de infantaria miliciano) Pedro Augnsto do

Sousa,
Regimento de infantaria n.s 18

Os tenentes de infantaria milicianos, Francisco l\fal'i:1
de Freitas, António Dias Pimentel e Manuel Gonçahús
Borlido Júnior,

Os alferes de infantaria milicianos, Serafim de ,Santa
Clara da Assunção, António José de Mesquita, Alvaro
da Mota Alves, Júlio Augusto Gonçalves, Artur Fernl1n-
dos do Sousa e Francisco Martins de Oliveira Santos-

Regimento de infantaria n."19
Os alferes de infantaria milicianos, Manuel Augu~to

Saraiva Brandão, José Osório de SQllRIl, e Melo e .Toaquilll
Fernandes Ferreira,

Regimento de infantaria n.v 20
O tenente de infantaria miliciano, Jerónimo Gualt(')'

Martins Navarro Vaz do Nápoles,
O alferes de infantaria miliciano, Miguel Augusto )\1-

ves Ferreira,
Regimento de infantaria n.s 21

O alferes do ,iníunt nJ'i a miliciano, .Iuaquim (Iomos p,t-
tacas,
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Reg-imente de infantaria n,v 22
() tenente de infantaria miliciano, Joaquim José Nunes.
Os alferes de infantaria milicianos, José Godinho Neves,

António Pedro Nunes Coelho Sampaio, Simeão Eusébio
rrierno Nunes da Silva, Francisco António Calado e José
.Augusto Côrte Rial Mascarenhas.

Regimento de infantaria n.>23
Os alferes de infantaria milicianos, José Augusto de

,Serpa Ferrão, Josó Lopes de Matos de Chaves, Augusto
(~miliano da Costa e António Maria Ribeiro de Abreu e
Vasconcelos.

Regimento de infantaria n.s 24
Os alferes de infantaria milicianos, Jacinto Agapito

Rebocho e Alberto Ruela.

Regimento de infantaria n,v 25'
. Os alferes de infantaria milicianos, Militão Moniz Parn-
Plona, Francisco Corvelo de Oliveira, José Francisco
Barreiros e Fernando Soares de Sousa.

Regimento de infantaria n.v 26

S O tenente de infantaria miliciano, José Joaquim de
OUsa.
Os alferes de infantaria micilianos, Francisco J osó

Coelho de Sousa e Joaquim 'I'orquato de Sousa.

Regimento de infantaria n.v 27
O alferes ae infantaria miliciano, Augusto César Betten-

COurtPimenta.

Regimento de infantaria n.v 30
Os alferes de infantaria milicianos, António José Tei-

lOira de Almeida, Abraão Maurício de Carvalho e José
fonso de Lemos Albuquerque.

Regimento de infantaria n.>33
p ~)g tenentes de infantaria milicianos, Artur José Alves
()lxoto e Joaquim Diogo Nunes.
1 Os alferes de infantaria milicianos, Francisco Simões
(a Fonseca Vivaldo e Miguel Roldan Ramalho Ortigão.

Regimento' de infantaria n.>35
p.Os alforos de infantaria milicianos, José Luis Rangel

1lllentel de Quadros, Rui Henrique dos Santos, Jaime
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Correia da Encarna~ão, Bento Malva 'Matoso e António
Ernesto Simões de Carvalho Lucas.

2. o __ Secretaria da Guerra- ta Dirt'Cção Gml- 2.a Iteparlição

São dispensados, no presente ano, de tomarem parte
nas escolas de rep etição , por motivo de força maior, e
sem prejuízo de promoção, os oficiais superiores da anna
de engenharia; os coronéis e tenentes-coronéis das armaS
de artilharia e cavalaria; os coronéis inspectores de in-
fantaria; os tenentes-coronéis e majores módicos, farma-
cêuticos, veterinários e do serviço de administrnção mili-
tal'; os oficiais do serviço do estado maior dos quartéis
generais das divisões; os oficiais que i:t data da roaliznçã?
das escolas estejam em serviço de justi~a, e os que no
desempenho de serviços oliciais se achem no estrangeiro.

Igualmente são dispensados OH oficiais médicos em ser-
"iço nas j untas de recrutamento, por não poderem i':ieJ'
substituídos no mesmo serviço; os oficiais milicianos (lo
engenharia, que não tem escolas de repeti<:fio 110 próxilllO
mês de Setembro e os farmacêuticos milicianos.

Depois de completos os quadros das unidades que tcJl1
de tomar parte nas escolas de repetição, os milicianos do
sobra serão dispensados.

Alliónio Xavie?' CO?Tcía Barreto.

Está, conforme. o Dircctor da La Dil'ccçáo üeral,

~~~~<~7~/.



SECRETARIA DA GUERRA

31 DE AGOSTO DE 1912

ORDEM DO EXÉRCITO
(~.' Série)

Publica-se ao exército o seguinte:

1. o - Por decretos de 17 do corrente:

1.0 batalhão de sapadores-mineiros
Uapitão da 2. a companhia, o capitão de engenharia,

l:lebastião Augusto Nunes da Mata, que, de regresso do
Ministério das Finanças, se apresenta para preenchimento
de vacatura no respectivo quadro.

Regimento de cavalaria n.s 1

Uapitão do 3.0 esquadrão, o tenente ajudante elo 1.0
grupo, António Augusto de Abreu Amorim Pessoa.

Regimento de cavalaria n.v 3

Capitão do 1.0 esquadrão, o tenente elo estado maior
de cavalaria, Mário da Cunha Bordalo Pinheiro.

Regimento de infantaria n,v 10

. Capitão da La companhia do 1.0 batalhão, o tenente
~llldante do regimento de infantaria de reserva n.? 35,
Joaquim :Emiliano ela Costa.

Regimento de infantaria n.v 21

. Capitão da La companhia do 2.° batalhão, o tenente de
IUfantaria, em serviço na guarda fiscal, Augusto Antónia
da Gama Lobo .
. Capitão da 2.a companhia do 2.° batalhão, o capitão de
ln~antaria, Augusto César Taveira, que, de regresso do
~'hnistério das Col6nias se apresenta para preenchimento
<le Vacatura no respectivo quadro. .
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Regimento de infantaria n.v 27
Major do 2.° batalhão, o capitão do estado maior de in-

fantaria, Vicente José Bugalho.

Seoretariado militar
. Alferes, conservando a patente de tenente nos termos
do § 2.° do artigo 188.° do decreto de 25 de Maio de
1911, o amanuense do mesmo secretariado, tenente mili-
ciano, Guilherme César Pina.

Amanuense, o segundo sargento do corpo de marinhei-
ros da armada, Cucufate Joaquim Tôrres.

Disponibilidade
O major de infantaria, em inactividade, Joaquim de

Sousa Moreira, e o capitão de artilharia, na mesma situa-
ção, João Gadanho Guedes Serra, por terem sido julga-
dos prontos para todo o serviço pela junta hospitalar de
inspecção.

O capitão de infantaria, António Benedito Pereira de
Azevedo, que, de regresso do Ministério das Colónias, se
apresentou em 10 do corrente mês.

Adidos
Major, o capitão de infantaria, adido, em serviço no

Ministério das Colónias, António Joaquim Santa Clara
Júnior.

Capitão, o tenente de cavalaria, adido, em serviço no
Ministério das Colónias, José Ricardo Pereira Cabral.

Em conformidade com as disposições do decreto de 14
de Novembro de 1901 :

Tenentes, os alferes do regimento de infantaria n." 14,
~osé Maria Vale de Andrade, e do regimento de infanta-
ria n.? 34, José de Castro Branco Ribeiro Tôrres.

Os capitães, ajudante do regimento de cavalaria n." 5,
António da França Pinto de Oliveira, do regimento de
infantaria n.? 6, Alfredo Leão Pimentel, do regimento de
infantaria n. ° 11, João Teixeira Pinto, e os tenentes, do
regimento de infantaria n.? 3, Francisco Marcelino Afoll-
so, do regimento de infantaria n. ° 10, João Paulo da Costa.
Santos, e do regimento de infantaria n.? 25, Jacinto José
de Sousa, por terem sido requisitados para desempellha.f
cemissões de serviço dependentes do Ministério das COo
lónias.

Concedida a diuturnidade de serviço, desde 4 de ~t1.
nho último, ao capitão de infantaria, adido, em serVIÇO
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no Ministério das Culónias, João de Sousa Carneiro Ca-
navarro, por ter completado dez anos de serviço efectivo
no actual pôsto.

Supranumerários
Os capitães, do regimento de artilharia n.? 2, José Au-

gusto Lobato Guerra, por ter sido nomeado lente da 8. a
cadeira da Escola de Guerra; do estado maior de enge-
nharia, Arnaldo Cardoso Ressano Garcia e do regimento
de cavalaria n. o 8, Manuel Firmino de Almeida Maia Ma-
galhães, por terem sido nomeados, respectivamente, len-
tes adjuntos das 16.<1e 4.a cadeiras da mesma escola.

Inactividade
O alferes do secretariado militar, em serviço na 4. a di-

visão, Augusto César Sá Dias, por ter sido julgado inca-
paz do serviço, temporáriamente, pela junta hospitalar de
Inspecção.

Reserva
O capitão da bataria n.? 1 de metralhadoras, Manuel

Caetano, por' ter sido julgado incapaz do serviço activo
pela junta hospitalar de inspecção.

Miliciano
..Alferes de engenharia miliciano, o alferes de infantaria

dIliciano, Carlos Manito Ferreira Tôrres, em conformi-
ade com o § 1.0 do artigo 99.° do regulamento das re-
s.ervas do exército de 2 de Novembro de 1899, e ar-
~gO 113. o elo regulamento da ESéola ele Guerra, ele 27 de
eten1bro de 1897.

~ecretarja da GnclTa- 2. a Djrec~ão Geral- 9. a Repartição

2. ° - Por decretos de 13 do corrente mês:
b Chefe, o major do serviço de administração militar,
d OlllingosManuel do Amaral) ficando exonerado de chefe
a 2. a Secção ela 8. a Repartição ela mesma Direcção.

Companhia do caminhos de ferro
f ~elUitidos do s~rviç.o.(~oexér~ito, pelo p('di~'eJll, os al-V! eiSde engenl~arla. m~hclallos, ~Jdual'do Valéno Allgust.o
11laça e António Ribeiro de Paiva Mourão, em conformi-
1ade com o disposto no n.? 1.0 do artigo 110.° do regn-
2'\lllellto para a organização das reservas do exército de
de Novembro de 1899.



474 ORDEM DO EXÉRCITO N.· 17 2." Série

Regimento de cavalaria n.s 3
Capitão do 2.° esquadrão, o tenente, Carlos Honorato

de Mendonça Perry da Câmara.

RegImento de cavalaria n.v 7
Major, o capitão do estado maior de cavalaria, José

Lopes Teixeira.

Regimento de infantaria n.v 7
Màjor do 1° batalhão, o capitão do regimento de in-

fantaria n. ° 10, Bemvindo do Carmo Lial Guimarães.

Regimento de infantaria n.v 8
Major do 3.° batalhão, o capitão do regimento de in-

fantaria n. ° 23, José Coelho Correia da Cruz.

Regimento de infantaria n.v 19
Capitão da 3. a companhia do 1.0 batalhão, o tenente,

Alexandrino José de Macedo.

Regiment,o de infantaria n.v 28
Major do 2.° batalhão, o capitão do regimento de in-

fantaria n.? 23, João de Morais Zamith.

Regimento de infantaria n.v 29
Major do 3.° batalhão, o capitão do regimento de in

fantaria n.? 5, José Maria Qnirino Pacheco de Sousa Jú-
nior.

Regimento de infantaria n.v 30
Major do 2.0 batalhão, o capitão do regimento de iw

fant ....ria n,° 14, Alberto de Almeida Loureiro e VasColl-
celos.

Major do 3.° batalhão, o capitão do regimento de iw
fantaria 'n." 1, João Augusto L..eitão.

Regimento de infantaria n," 32
Maj 01' do 2. o batalhão, o capitão do estado 1111Liol'de

infantaria, Domingos Alfrcdo Vieira ele-Castro.

Guarda nacional republicana
Capitão, o tenente de infantaria, João José da Costa.

Júnior.
Quadro dos oficiais médicos milicianos

Delnitiil.o do serviço elo exército, como requereu, o al-
feres miliciano do serviço de saúde, Angelo da Fons('c11.
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Serviço de administração militar
Tenente. o tenente do servico de administracão mili-

tar, Artur 'Xaviel' da Mata Pereira, por ter vag~ no res-
pectivo qnadro c haver regressado do Ministério das 00-
16nias.

Disponibilidade
O tenente-coronel de cavalaria, em inactividade, João

Carlos Pinto Ferreira, por ter sido julgado pronto para
todo o serviço pela junta hospitalar de inspecção.
_.Os tenentes de infantaria, Joaquim Maria Neto e Má-

1'.10 Augusto Teixeira Dinis, e o alferes do quadro auxi-
har dos serviços de engenharia e artilharia, Lourenço de
J~sus e Silva, que, de regresso do Ministério das Coló-
lHas, se apresentaram em 20 do corrente mês.

O major de infantaria, António Camisão, que, de re-
gresso do mesmo Ministério, se apresentou em 21 do re-
ferido mês.

Adidos
Major, graduado, o capitão de infantaria, adido, em

serviço no Ministério do Interior, Tomás António da
Guarda Cabreira.
Capitães. os tenentes de cavalaria, adidos, em serviço

no Ministério das Colónias, Carlos Alberto da Guerra
~uaresma, (' na situação de licença ilimitada, Alberto
Cardoso Martins ele Meneses Macedo.

1
Em conformidade com as disposições do decreto de 14

(e Novembro de 1901:
1 Capitão, o tenente ajudante do regimento de infantaria
t e reserva n ? 10, Rogério Augusto Afonso.
J Tenentes, os alferes, do regimento de infantaria n. o 8,
osé da Luz Brito, elo regimento de infantaria n.? 20,

tgostinho Coolho Peixoto da Costa, e de infantaria, adi-
(os, em serviço no Ministério das Colónias, António Au-
RI'nstoFranco , Joaquim António Pereira o JOS(~Nunes
) .
erOlra Tavares.
O capitão do estado maior de infantaria, Fernando As-

tolfo da Costa, por ter sido requisitado para desempenhar
~ll1a comissão de serviço dependente elo Minist(lrio elas
olónias.

Supranumerário
1 O tenente do serviço de administração militar, lente dad'" cadeira da Escola de Guerra, Vitorino M;Íximo de
al'\'alho Guimarães.
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Reserva
O tenente-coronel do .serviço. administrativo militar)

Francisco Cristóvão de Sales Lisboa) .por ter atingido o
límite de idade. .

O major do estado maior de cavalaria, José Simões da
Silva Trigueiros, e o capitão do estado maior de infanta-
ria, Júlio Guerreiro da Conceição Pereira Caldas, em con-
formidade com o n. o 3.0 do artigo 2.0 do decreto de 25
de Maio de 1911.

O major do regimento de infantaria n.? 11, António
Manuel de Matos Ferreira, por ter sido julgado incapaz
do serviço aetivo pela junta hospitalar de inspecção.

RE10rma
O capitão de cavalaria, em inactividade, João Pires,

por ter sido julgado incapaz de todo o serviço pela junta
hospitalar de inspecção.

3. o - Pertarias

Secretaria da Guerra - 1. a Direcção Geral- 3. a Repartição

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, confirmar no lugar de amanuense do
secretariado militar, nos termos do artigo 13.0 do ~ecreto
com fõrça de lei de 26 de Maio de 1911, os amanuenses
do secretariado militar, Júlio César Prazeres e José de
Pinho.

Paços do Govêrno 'da República, em 19 de Agosto de
1912. = Ant6nio Xavier Correia Barreto,

Secretaria da Guerra - Repartição do Gabinete

Tornando-se necessário harmonizar com a organização
do exército de 25 de Maio de 1911 vários diplomas le-
gais publicados anterior e posteriormente Aquele, manda,
o Govêrno da República Portuguesa, pelo Ministro. d1~
Guerra, nomear uma comissão composta dos oficiais abal)(O
designados, dos quais o primeiro servirá de presidente e
o último de secretário, que, com a máxima urgência, pro:
cederá a êsse trabalho indicando as disposições a alterar,
devendo tambêm ser-lhe presentes, antes de publicados,
quaisquer regulamentos ou instruções sôbre assuntos qx~
directa ou indirectamente se relacionem com a refefl a
organização.
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General do quadro de reserva, António do Carvalhal
da Silveira Teles de Carvalho.
Major de artilharia e do estado maior, João Pereira

Bastos.
Capitão de infantaria e do estado maior, Vitorino Hen-

riques Godinho.
Capitão de engenharia, Rui Viterbo Fragoso Ribeiro.
Tenente do serviço de administração militar, Vitorino

Máximo Carvalho Guimarães.
Paços do Govêrno dá República, em 29 de Agosto de

1912. = Ant6nio Xavier Correia Barreto.

5.°_ Por portarias de 24 do corrente mês:

Secretaria da Guerra-1.· Divisão Geral

2." Repartição
Chefe da 1.a Secção, o capitão do estado maior de in-

fantaria, Virgínio Luís Lourenço, ficando exonerado de
chefe da 3.11 Secção.

Chefe da 3. a Secção, o capitão do estado maior de in-
fantaria, Augusto César Taveira.

i"'>. o·_ Por determinação do Govêrno da República:

Secretaria da Guerra -l.a Dlrecçãc Geral

5.· Repartição
Arquivista, o alferes do secretariado militar, arquivista

da T:" Repartição, José de Sousa.

7.' Repartição
Arquivista, o alferes do secretariado militar, arquivista

da D.a Repartição, Leodegário José da Silva Pereira.

Estado maior de engenharia
~apitães, os capitães do 1.0 batalhão de sapadores-mi-

neiros, José Diogo Lopes da Costa Teriaga e Abel Au-
gusto Dias Urbano.

Companhia de caminhos de ferro
. Alferes, os alferes de engenharia milicianos, Carlos Ma-

filto Ferreira Tôrres, e do batalhão de sapadores-minei-
tos, Frederico Cambournac. •
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Oficial do quadro auxiliar dos serviços de engenharia
e artilharia da secção de condutores, o alferes do mesmo
quadro, cm disponibilidade, Lourenço de Jesus e Silva.

Estado maior de artilharia
Coronel, o coronel do regimento de artilharia H.O 2,

Joaquim Nunes da Mata.

Regimento de artilharia n.· 2
Coronel, o coronel do regimento de artilharia n.? 6,

João Alves Camacho.

Regimento de artilharia n.»6
Coronel, o coronel do estado maior ele artilharia, (li-

rector da fábrica de material de guerra, Francisco de Sa-
les Ramos da Costa.

Alferes, o alferes do regimento dê) artilharia n." 0,
Anacleto Domingues dos Santos, pelo pedir.

Capelão, o tenente capelão do regimento de infantaria
n." ~f), António Coelho Martins de Almeida, pelo pedir.

Grupo de batarias de artilharia de montanha
Capitão da 2. a bataria, O capitão de artilharia em dis-

ponibilidade, João Gadanho Guedes Serra. .
Oficial elo quadro auxiliar dos serviços de engenhal"lít

c artilharia, da secção de condutores, o tenente do mesmo
quadro, encarregado da secção de material de guerrtl. em
Ponta Delgada, Manuel de Almeida Lima.

Arsenul (10Exército

Secretaria
Oficial do quadro auxiliar dos serviços de engenharia

e artilharla, o tenente do mesmo quadro, encarregado (,'!t
secção do material de guerra em Peniche, Miguel 1"1-
mões.

Fà.brioa de material de guerra
Director, o coronel do estado maior de artilhal'ia, .Ton-

quim Nunes ela Mata.

·Estado maior de cavalaria
Major, o major do regimento de cavnlaria n. o 6, .JOS(~

Tornas Martins Pinto da Rocha.
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Regimento de cavalaria n.s 7
Tenente, o tenente do regimento de cavalaria n. o 3,

António Luís da Silveira.

Regimento de cavalaria n.v 10
Tenente-coronel, o tenente-coronel de cavalaria, em dis-

ponibilidade, João Carlos Pinto Ferreira.

Comissão técnica de remonta
Vogal, o major do estado maior de cavalaria, José To-

más Martins Pinto da Rocha.
Oficial do secretariado militar, o alferes do mesmo se·

C~etariado, com graduação de tenente, Guilherme César
PlUa.

Estado maior de infantaria
Majores, o major de infantaria, em disponibilidade,

António Camisão, e do regimento de infantaria n.? 33,
D. Miguel Henriques de Meneses Alarcão.

Capitães, os capitães do regimento de infantaria n. o 7,
~edro Alfredo de Morais Rosa, do regimento de infanta-
ria ri.? 21, Augusto César Taveira, e ajudante do regi-
lllento de infantaria n. o 18, António Correia Soares.

Tenente, o tenente dç regimento de infantaria n. o 33,
António Francisco dos Ramos.

Regimento de infantaria n.s 1
. Capitão da 2. a companhia do 3.0 batalhão, o capitão da
4.a companhia do 1.0 batalhão, Pedro Augusto de Sousa
e Silva. '

Regimento de infantaria n.v 3
.l\'lajor do 2.0 batalhão, o major de infantaria, na dispo-

nlbllidade, Joaquim de Sousa Moreira.

Regimento de infantaria n.· 5
~ajor do 2.0 batalhão, o major do regimento de infan-

tarla n.v 16, José Higino Amado da Cunha.

Regimento de infantaria n,v 7
2 Capitão da 1. a companhia do 1.0 batalhão, o capitão da
.a . companhia do 3.0 batalhão, Júlio José Lage, pelo

pedlr.
Regimento de infantaria n.· 10

. Capitão da 2.a companhia do 2.0 batalhão, o capitão de
~fantaria, em disponibilidade, António Benedito Pereira
e Azevedo.
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Oficial de administração militar, o tenente do mesmo
serviço; Artur Xavier da Mata Pereira.

Regimento de infantaria n.v 16
Major do 3.° batalhão, o major do regimento de infan-

taria n. ° 6, Augusto Rodolfo da Costa Malheiro.

Regimento de infantaria n.° 20
Capitão da La companhia do 2.° batalhão, o capitão da

1.a companhia do 3.° batalhão, José António de Araújo
Júnior, pelo pedir.

Capitão da 1." companhia do 3.° batalhão, o capitão da
La companhia do 2.° batalhão, Raúl de Andrade Peres,
pelo pedir.

Regimento de infantaria n.s 21
Ajudante do 2.0 batalhão, o tenente, José Martins Ca-

meira. .
Capitão da 2.:1 companhia do 2.° batalhão, o capitão do

regimento de infantaria n. ° 33, António Artur Pereira
Luz.

Regimento de infantaria n.s 28
Alferes, o alferes do regimento de infantaria n.? 8, Au-

gusto dos Santos Pinto, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.s 30
Major do 3.° batalhão, o msjor do regimento de infaJ1-

taria n." 34, Pedro Prostes da Fonseca.
Tenente, o tenente de infantaria, em disponibilidade,

Joaquim Maria Neto.

Regimento de infantaria. Ii.O 32
'I'enente, o tenente de infantaria em disponibilidade,

Mário Augusto Teixeira Dinis.

Regimento de infantaria n.s 33
Capitão da 3.a companhia do 3.° batalhão, o capitãO

da 4.a companhia do 3.° batalhão, Manuel de Sousa Cou-
tinho. . 7

Alferes, o "alferes do regimento de infantaria n." 1 ,
Manuel José Serpa.

Regimento de infantaria n,> 34
~Iajor do L" batalhão, o major do regimento de infan-

taria n.? 30, João Augusto Leitão.
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Regimento de infantaria n.s 35
Capelão, o alferes capelão do regimento de infantaria

n.? 22, Saúl da Cruz, pelo pedir. .,

6.0 grupo de metralhadoras
Tenente, O tenente do regimento de infantaria n.? 36,

Fernando de Castro Gonçalves, pelo pedir.

Regimento de infantaria de reserva n. o 26
Ajudante, o tenente do regimento de infantaria n." 26,

Miguel de Almeida Júnior.

Regimento de infantaria de reserva !t.o 27
Ajudante, o tenente do regimento de infantaria n.° 27,

António Agostinho Câmara.

Guarda nacional republicana
Alferes, o alferes do regimento de infantaria n." 6,

lIenl'ique Cruz de Araújo.

Guarda fiscal
"Capitães, os capitães do regimento de infantaria n.? 19,

~ltO Livio José de Oliveira Barreira, e do regimento de
Infantaria n.? 29, João José de Melo Miguéis.

J Tenente, o tenente do regimento de infantaria n." 9,
osé da Costa. .

DistrIto de recrutamento n.v 9
Secretário, o tenente capelão; secretário do distrito de

)'ecrutamento n. o 33, Alfredo Augusto de Castro, pelo
Pedir.

Casa de reolusão da 3.' divisão
A Oomandante, o capitão do estado maior de infantaria,
~ntónio Correia Soares.

Carreira de tiro da guarnição de Lisboa
. d;Directol', o capitão do estado maior de infantaria,
a .Junto, Possidónio Augusto Ducla de Sousa Soares.
1Adjunto, o capitão elo estado maior de infantaria, Pe-
(1'0 Alfredo de Morais Rosa.

Comissão técnica de infantaria
.: Exonerado de vogal, o major do regimento de infanta-
lia 11.° 27, Vicente José Bugalho, "
lYogal, o director ela carreira de tiro ela guarnição ele
asboa. .
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Parque de administração militar
Exonerado de adjunto, o tenente do serviço de admi-

nistração militar, Vitorino Máximo de Carvalho Guima-
rães.

6. o _ Secretaria da Guerra -1. a Direcção Geral- 2.3 Repartiçio

Declara-se que o major de infantaria em disponibili-
dade e em serviço no regimento de infantaria n. o i), J oa-
quim de Sonsa Moreira; os capitães, de artilharia, em
disponibilidade e em serviço no grupo de batarias ele ar
tilharia de montanha, João Gadanho Guedes Serra, e de
infantaria em disponIbilidade e em serviço no regimento
de infantaria n." 10, António Benedito Pereira de Aze-
vedo; e os tenentes de infantaria, em disponibilidade e
em serviço nos regimentos de: infantaria n.? 9, João Bento
de Sequeira Lopes Viana; infantaria n. o 13, José Marce-
lino Barreira; infantaria n. o 17, Francisco Lopes; infan-
taria n." 29, Alberto Joaquim ela Silva Gomes e JerónimO
Caetano Daniel Dias, e infantaria n." 30, Manuel NuneS
Fidalgo; chegaram .3 sua altura para entrar nos respec-
tivos quadros. I

7. o ~ Secl'etaria da Guerra - 1,3 Direcção Geral- 2.a Reparlição

Declara-se que os alferes de infantaria em conformidade
com as disposições do decreto de 14 de Novembro de
1901, em serviço no Ministério das Colónias, João Fran-
cisco Páscoa, Carlos Alberto Sequeira, António Evaristo
da Silva Cruz e Joaquim da Costa Pereira Cirne, chega-
ram à sua altura para promoção, contando a antiguidade
do referido pôsto de 15 de Novembro de 1911.

8. o _ Secretaria da Guerra - L a Direcção GCfill- 2,3 Rppartição

Declara-se que desistiram de servir nas colónias, nO
corrente ano, os tenentes, de cavalaria, Daniel And.ré

Ferreira e Artur Pereira de Mesquita, e de infantaria,
Ernesto Duval Pestana Lopes e Eugénio 'I'ôrre do Vale.

9.0 -Secretaria da Guerra - P Direcção Geral- 2,a Repartição

Tendo o capitão de infantaria, Hermenegildo Hipólít.o

Rosado Saúde, requerido para suprimir o sobrenome '1l1-
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pólito, determino que o referido oficial passe a ser escri-
turado nos respectivos registos com o nome Hermenegildo
Rosado Saúde.

10. ° _ Seeretaria da Gucrra- ta Direcção Gcral- P Repartição

Declara-se que o capitão Aníbal Coelho de Montalvão,
a quem se refere- a disposição 6.:1 da Ordem do Exército
n.O 15, 2.a série, do corrente ano, foi colocado na 2.a com-
panhia do 1.° batalhão do regimento de infantaria n." 19.

11. ° _ Srcrctaria da Guprra - i. a Direcção Geral- 2. a Repartição

Declara -se que a colocação na situação de adido do al-
feres do regimento de infantaria n.? 31, José Martins
Branco, a que se refere a Ordem do Exército n.? 14,
~.a série, do corrente ano, é por lhe ter sido concedida
lIcença ilimitada e não por ter sido requisitado para de-
sempenhar serviço no Ministério das Colónias.

12.o-Secretaria da Guerra-1.a Direcção Geral- 2.a Repartição

Declara-se que é Frederico Augusto Guerra Soares, e
. não Francisco Augusto Guerra Soares, o major do quadro
d.e reserva, que pela Ordem do Exército n.? 14, 2./1 ~é-
rle, do corrente ano, foi nomeado sub-chefe do distrito de
recrutamento n. o 11, e que o mesmo oficial ficou exone-
rado de comandante do forte do Areeiro.

13. o _ Secretaria da Guerra - f.a Direcção Gcral- ta RepartiçãO,

. Declara-se que foram excluídos da lista dos sargentos
<l.1udantes e primeiros sargentos, oferecidos para irem ser-
'V.lr.no ultramar durante o corrente ano, por haverem de-
SIStido, os sargentos ajudantes, do regimento de cavalaria
n.o 7, .Iustino da Cruz, c do regimento de infantaria de
l'eserva n. ° 35, João Baptista Loureiro.

14.0-Secretaria da Guerra-1.a Direcção Geral-3.a Repartição

. Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
1l1Sh'0 da Guerra, declarar primeiro sargento graduado
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cadete, com o vencimento de 300 réis diários, na confor-
midade do disposto no artigo 37.0 do decreto de 11 de
Dezembro de 1~51 e § 1.0 do artigo 52.° do decreto de
30 de Outubro de 1892, a praça abaixo mencionada, por
haver concluído o curso do Colégio Militar:

Regimento de infantaria n.v 3
Soldado n. ° 6/1: 129 da L." companhia do 2.° batalhão,

Gaspar Malheiro Pereira de Castro.

15. ° - Secretaria da Guerra- tn DirecçãoGeral- 3,?' RelJarlição

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, declarar cadetes as praças abaixo men-
cionadas nos termos do decreto de 7 de Novembro dc
1907:

Regimento de artilharia n.v 1

Soldado condutor n.? 15/2:606 da La bataria, Viriato
Leão Cabreira Henriques.

Regimento de infantaria n.v 7
Soldado n.? 82/583 da I." companhia do 3.° batalhão,

João Pereira da Silva Dias.

Regimento de infantaria n.s 25
Soldado n." 5/5R8 da 2.a companhia do 2.° batalhão.

Augusto da Costa Braga.

Regimento de infantaria n.v 27
Primeiro cabo n.? 3/10 da La companhia do 3.° bata-

lhão, José João da Câmara Lomelino.

16. o _ Secretaria da Guerra-1. a DirecçãoGeral- 3.a Repartição

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, declarar aspirantes a picador militar,
com a graduação de primeiro sargento, por se achare111
compreendidas nas disposições do artigo 15.0 do regula-
mento de 25 de Fevereiro de 1904, as praças abaixo men-
cionadas, inscritas pela ordem que foram classificadas :

Regimento de oavalaria n.s 5
Segundo sargento n.? 21/690 do 1.0 esquadrão, InA-

cio .da .Cunha Silva. ,
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Regimento de artilharia n. o 4

Segundo sargento n.? 5/340 da 2.a bataria, Manuel dos
Reis Cardoso.

Regimento de cavalaria n. o 11

Segundo sargento n." 5/229 do 3.0 esquadrão, Jaime da
f3ilva Carvalho. ,

17. o - Secretaria da Guerra - 1. a Direcção Geral- 2. a Repartição

Declara-se qne foi cassada a licença para residir no
estrangeiro ao general reformado Viriato Lusitano Ca-
bral, devendo êste oficial apresentar-se nesta, Secretaria
até 15 de Setembro de 191i.

18.o - Secretaria da Guerra -1. a Direcçao Geral- 3. a Rfparlição

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, admitir no Asilo de Inválidos Militares
da Princesa D. Maria Benedita, o segundo cabo da 6. a
companhia de reformados, José Maria dos Santos, por
lhe aproveitar a 4. a das condições do artigo 4.0 do res-
pcctivo regulamento.

Paços do Govêrno da República, em 26 de Agosto de
1912.= Ant6nio Xavier Correia Barreto,

19. o _ Secretaria da Guerra - 2. a Direcção Geral- 7. a Repartição

Condecorado com a medalha militar, em conformidade
Com o disposto no regulamento aprovado por decreto de
4 de Fevereiro de 1911.

Olasse de COlllpor"taD1en"toexemplar

1.0 grupo de companhias de administração militar
. Aspirante a oficial n, o 3/3 da 4. a companhia de sub-
ihstências, Fernando Vasco da Silva Chichorro - meda-
a de cobre.

20. o _ Secretaria da Guerra- 2. a Direcção Geral- 7. a Repartição

. Declara-se que por portaria do Ministério da Marinha,
lll.certa no Diário do Govêrno n.? 169 de 20 de Julho do
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Regimento de cavalaria n.v 10
Capitão, Nuno Augusto de Avelal' Pinto 'I'avares, qua-

ren ta dias para se tratar.

Regimento de infantaria n.v 4
Alferes,' Eduardo da Fonseca Salter de Sousa, quarenta

dias para se tratar.

Regimento de infantaria n.· 1õ
Tenente, César Augusto Possolo Bemfeito, sessenta

dias para se tratar.

Regimento de infantaria n.· 17
Tenente, Francisco Lopes, noventa dias para se tratar.

Regimento de infantaria n.s 22
Tenente, actualmente na situação de adido e em ser-

viço no Ministério das Colónias, Jaime Augusto da Rosa
Alpedrinha, quarenta dias para se tratar.
. Alferes do extinto corpo de capelães militares, Saúl da
Cruz, trinta dias para se tratar.

Em sessão de 15 dó Julho:

Regimento de infantaria n." 34
Tenente, Alberto da Silva Matos, cincoenta dias p:tra

se tratar.

Regimento de infantaria de reserva n.v 8
Tenente-coronel, Afonso de Melo Perestrelo, cincoentlL

dias para se tratar.

Seoretariado milítar
Capitão, Fernando de Almeida, sessenta dias para se

tratar. 1
Alferes com a graduação de tenente, Olímpio Manll~_

Pedro de Melo; trinta dias para fazer uso das águaS ]111

nero~medicjnais de Vidago, na sua origem.

Em sessão de 2~ de Julho:

Serviço do estado maior
Major" Alberto Hip61ito Pereira de Araújo,

para se tratar.

d· strinta la
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Batalhão de pontoneiros
Capitão, João Baptista de Almeida Arez, trinta dias

para fazer uso das águas minerais de Entre-os-Rios, na
Sua origem.

Regimento de cavalaria n.° 2
Tenente, Pedro Augusto Abranches de Carvalho, ses-

senta dias para :,e tratar.

Regimento de infantaria n.s 9
Tenente, Luciano Augusto Rosa, setenta e einco dias

para se tratar.
Disponibilidade

Tenente, em serviço no regimento de infantaria n." 13,
.José Marcelino Barreira, noventa dias para se tratar.

Alferes do quadro auxiliar dos serviços de engenharia
e artilharia, em serviço no 1.0 grupo de companhias da
administração militar, António dos Santos, noventa dias
para se tratar.

Em sessão de 29 de Julho:

Regimento de artilharia n.O5
Tenente da administração militar, Albino Cândido Fer-

reira Pinto da Cunha Júnior, sessenta dias para se tra-
tar.

Regimento de artilharia n.O'7
Alferes do quadro auxiliar dos serviços de engenharia

e artilharia, Manuel Moreira Flores, trinta dias para se
tratar.

Regimento de cavalaria n.s 2
Tenente da administração militar, José Barbosa Camejo,

quarenta dias para se tratar.

Regimento de infantaria n.s 1
Alferes, Eduardo de Brito Galhardo, sessenta dias para

Se tratar. •
Regimento de infantaria n.v 18

t Tenente, Mateus de Sousa Fino, trinta dias para se
ratar.

Regimento de infantaria n.v 31
d.Oapitão, Joaquim Caetano Gomes da Silva, cincoenta
las para se tratar.

3.° grupo de companhias de administração militar
l' l'enente, Acácio Augusto Araújo Negrão e Sousa, qun·
en.ta dias para se tratar.
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Disponibilidade
Major, em serviço no regimento de infantaria n." 13,

Nicolau Reis, noventa dias para se tratar.

,Em sessão de 5 de Agosto:

Serviço do estado maior
'I'snente-corouel, José Júlio Forbes Costa, quarenta e

cinco dias para se tratar.
Capitão, Jorge Soares Pinto de Mascarenhas, sessenta

dias para se tratar.

Estado maior de cavalaria
Capitão, Carlos Augusto de Sousa Azevedo, cincoente

dias para se tratar.

Regimento de oavalaria n.v 3
Capitão, Carlos Augusto Ribeiro ele \ Almeida, trinta

dias para se tratar.
Alferes, Silvestre Teixeira, quarenta dias para se tra-

tar.
Regimento de oavalaria n. o 5

Capitão picador, José de Sousa e Melo, sessenta dias
para se tratar.

Tenente, José ele Liz c Cunha, cincoenta dias para sr
tratar.

Regimento de oavalaria n. o 6
Alferes, Jaime Asdrúbal Cordeiro Casqueiro, quarenta

e cinco dias para se tratar.

Regimento de oavalaria n.s 8
'l'enente, José Lourenço Pereira, cincoenta dias parlt

se tratar.
Regimento de cavlÍlaria n.v 11

'I'anente, José Maria Ferreira ela Cunha Júnior, lrin
tlt

dias para se tratar, com princípio em 14 do corrente-

Estado maior de infantaria
Capitão, Alberto Augusto das N cves Rocha, scssenlll

dias para se tratar.'

Regimento de infantaria n.v 4
1 . I '1 José'I'cneute (O extinto corpo ele cape ães mi itarcs,

J'oaquirn Simões Júnior, sess nta dias ])ara se tratll!'.
,



2,- Série ORDEM DO EXÉRCITO N,o 17 491

Regimento de infantaria n.s 11
Capitão, Ismael Teixeira da Silva, cincoenta dias para

se tratar.
Capitão, António Maria de Jesus Escudeiro, quarenta

dias para se tratar.

Regimento de infantaria n.s 19
Capitão, Tito Lívio José de Oliveira Barreira, qua-

renta e cinco dias para se tratar.

Em sessão de 5 de Agosto:

Regimento de infantaria n.s 20
Tenente ajudante, Duarte Ferreri de Gusmão Sousa

Fraga - cincoenta dias para se tratar.

Regimento de infantaria n.> 21
Alferes) Vergílio Alfredo de Meneses Fontes - qua-

tenta e cinco dias para se tratar.

Regimento de infantaria n.s 23
'I'enentc, Herculano Jorge Ferreira-cincoenta dias

para se tratar.

Regimento de infantaria n.v 24
, Uapitão) José Freire de Matos Mergulhão - quarenta
dias p~ra se tratar,

Regimento de infantaria n.> 28
Major, :Mannel Lúcio de Loureiro - sessenta dias para

se tratar,
Regimento de infantaria n.v 30

Capitão, Floriano Abílio Lial Pessoa- quarenta dias
para se tratar.
,Tenente, Joaquim Augusto Geraldes - trinta e cinco

chas para sc tratar.

Regimento de infantaria n.v 35
, 'l'enentc do extinto corpo de capelães militares, Antó-

niO Coelho Martins de Almeida - sessenta dias para se
tratar,
Alferes,Raúl 'I'ôrres Baptista- trinta dias para 'se tra-

tar.
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Secretaria da Guerra-2." Dtreeção Geral

7." Repartição
'I'enente de administração militar, Guilhermino Augusto

de Melo Sárria - trin ta dias para fazer uso das águ'as
minero-medicinais do Gerez, na sua origem.

Estado maior do exército

2." Direcção- a." Repartição
Capitão veterinário, António Estêvão Simões Alves-

trinta dias para se tratar.

Disponibilidade
Capitão de artilharia, Luciano José Cordeiro - sessenta

dias para se tratar.
Capitão de administração militar, Antonino Rosa-

trinta dias para se tratar ..

Em sessão de 12 de Agosto:

Estado maior de infantaria
Coronel, José Ferreira da Silva Júnior - sessenta dias

para se tratar.

Secretaria da Guerra-2." Direcção Geral

7." Repartição
Tenente da administração militar, José Maria Baptis-

ta - vinte dias para se tratar.

Depósito Oentral de Fardamentos
Capitão da administração militar, José Francisco pe-

reira da Luz - sessenta dias para se tratar.

Disponibilidade
Capitão de infantaria, António Benedito Pereira de

Azevedo-noventa dias para se tratar.
Alferes de infantaria, Manuel Henrique de Carvalho--

noventa dias para se tratar. '

27. o - Licença registada concedida aos oficiais abaixo mencionados:
Regimento de artilharia n.v 8

Capitão, Alferes Balduíno de Seabra Júnior- cem diaS.
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Estado maior de cavalaria
Coronel, Júlio César da Cunha Viana- noventa dias.

Regimento de infantaria n.v 1
Tenente, Manuel Inocêncio Bravo Borges - sessenta

dias.

FOi confirmada a licença registada que e comandante militar dos Açores
concedeu ao oDclal abaixo aesignado :

Bataria n.s 2 de artilharia de montanha
Capitão, Joaquim José Marques Moreira-trinta dias.

Ant6nio Xavier Correia Barreto,

Está conforme.
o Director da 'l.a Direcção Gel'al,





SECRETARIA DA GUERRA

30 DE SETEMBRO' DE 1912

ORDEM DO EXÉROITO
(~.' Série)

Publica-se ao exército o seguinte:

1. °- Decretos

Secretaria ~a Guerra - f.& Direcção Geral- 4. a Reparlição

d Por ter saído incompleto, novamente se publica o seguinte
eCreto :

Usando da faculdade que me confere o artigo 47.°,
11.

0 4.°, da Constituição Política da República Portugue-
sa, hei por bem, sôbre proposta do Ministro da Guerra,
~Otnear provisóriamente lente adjunto da 16.a cadeira da
scola de Guerra, nos termos do artigo 23.0 do regula-

ll1ento para os concursos aos lugares do magistério da
ll1~srnaEscola, de 19 de Agosto de 1911, e em confor-
1l1ldadecom o disposto no artigo 20.° e seu § 2.° do de-
~l:e~ode 25 de Maio do mesmo ano, que a organizou, o
c~Pltão de engenharia, Arnaldo Cardoso Ressano Gar-
ela, para o lugar criado pelo segundo dos citados de-
tetos.
e O Ministro da Guerra assim o tenha entendido e faça
.i\_Jtecutar.Paços do Govêrno da República, em 10 de
agOsto de 1912.=Manuel de A1Tiaga=António Xavier
o1''I'eia Barreto,

Secrelaria da Guma - t,n Direcção Geral- 4. a Reparlição
Pdoc.or ter saído incompleto, novamente se publica ó seguinte
<eto :

!l.oUsando da faculdade que me confere o artigo 47.°,
4.0, da Constituição Política da República Portuguesa, .
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hei por bem, sôbre proposta do Ministro da Guerra, no-
mear provisóriamente lente da 8. a cadeira da Escola de
Guerra, nos termos do artigo 23.° do regulamento para
os concursos aos lugares da mesma Escola, de 1~ de
Agosto de 1911, e em conformidade com o disposto no
artigo 20.° e seu § 2.° do decreto de 25 de Maio do
mesmo ano, que a organizou, o capitão de artilharia, com
o curso do estado maior, José Augusto Lobato Guerra,
para o lugar criado pelo segundo dos citados decretos.

O Ministro da Guerra assim o tenha entendido c faça
executar. Paços do Govêrno da República, em 10 de
Agosto de 1[112.= Manuel de A1"1'iaga= António Xcwier
C01'1'eiaBarreto.

~urelam da Guerra-1,3 Direcção Geral- P Repartição

Por ter saído incompleto, novamente se publica o segl1int~
decreto:

Usando da faculdade que me confere o artigo 47.°,
n,° 4. 0, da Constituição Política da República Portuguesar
hei por bem, sôbre proposta do Ministro do Guerra, nO-
mear provisóriamente lente adjunto da 4." cadeira da Es'
cola de Guerra, nos termos do artigo 23.0 do regula'
mente para os concursos aos lugares do magistério da
mesma Escola, de 19 de Agosto de 1911, e em confor'
midade com o disposto no artigo 20.0 e seu § 2.° do de'
creto de 25 de Maio do mesmo ano, que a organizoU, o
capitão de cavalaria com o curso do estado maior, Ma~l1el
Firmino de Almeida Maia Magalhães, para o lugar crIadO
pelo segundo dos citados decretos.

O Ministro da Guerra assim ° tenha entendido e faâa
executar. Paços do Govêrno da República, em 10 . ~
Agosto de 1912.=.Manuel de Al'l'iaga=António Xavze1
C01Teia Barreto,

Secretaria da Guerra- La Direcção Geral- P Rcparliçõo

Por ter saído incompleto, novamente se publica o seguinte do-
creto :

Usando da faculdade que me confere o artigo 4
7
.;'

n.04.0, da Constituição Politica da República Portuguesa:
hei por bem, sôbre proposta do Ministro da Guerral Ode
mear provisóriamente lente da 11." cadeira da Esco ajlJ'í\
Guerra, nos termos do artigo 23.° do regulamento J co°
'Os concursos aos lugares elo magistério da mesma ,Ds
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l~, de 19 de Agosto de ] ~)11, e em conformidade com o
dIsposto no artigo 20.0 e seu § 2. () do decreto de 25 de
l~aio do mesmo ano, que a organizou, o tenente do ser-
'VIÇOda administração militar, Vitorino Máximo de Car-
\l~lho Guimarães, para o lugar criado pelo segundo dos
cItados decretos.
Ü Ministro da Guerra assim o tenha entendido e faça

executar. Paços do Govêrno da República, em 10 de
Agosto de 1912. =Manuel de An'iaga=Ant6nio Xavier
C01"?"eiaBarreto:

Secretaria da Guerra - La Direcção Geral- 4.:1. Repartição

Usando da faculdade que me confere o artigo 47.0,
ll..o 4.0 da Constituição Politica da República Portuguesa,
hei por bem, sob proposta dos Ministros da Guerra e da
Marinha, exonerar de promotor de justiça, junto do Su-
premo Tribunal Militar, o coronel de infantaria João Car-
los de Melo Pereira de Vasconcelos, que por decreto desta
data passou a situação de reserva.

Us Ministros da Guerra e da Marinha assim o tenham
e~tendido e façam executar. Paços do Govêrno da Repú-
blica, em 31 de Agosto de 191~.=11Ianuel de A?'riaga=
.A.nt6nio Xavier C01"1"eiaBm'reto=F?"ancisco José Fe?"-
'f!emdesCosta.

Secretaria da Gllcrra- 2. a Direcção Geral- ta Rcparti~ão

Sôbre proposta do Ministro da Guerra, e nos termos da
Carta de lei ele 28 de Junho de 1880 e da de 30 de Ju-
ll.~1? de 1912, hei por bem decretar que se pague o sub-
i(lIo mensal de três escudos a Maria das Dôres Orosco
J Scoto de Azevedo, viuvá do major reformado António
Oaquim de Azevedo.
Paços do Govêrno da República, em 31 de Agosto de191~.= llLamwl de A?-riaga=António Xavier Correia
arreto.

(Este decreto tem o visto do Conselho Superior de
Administração Financeira do Estado, de 4 de Se-
tembro de 1912).

Secretaria drt Gllma - 2.a Direcção Gerai·· ta Repartição

Sôbre proposta do Ministro da Guerra, e nos termos da
Carta de lei de 28 de Junho de 1880 e da de 30 de Ju
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nho de 1912, hei pür bem decretar que se pague o. sub-
sídio. mensal de três escudos a Maria das Dôres Rosa
Carvalho. Braga, viuva do. alferes reformado Luís Pi-
nheiro. Braga. '

Paços do. Govêrno da República, em 21 de Setembro.
do. 1912. = Manuel de Arr'iaga=António Xacier Oorreia
Barreto.

(Este decreto. tem o. visto. do. Conselho Superior
de, Administração. Financeira do.: Estado, de 26 de
Setembro. de 1912).

Secretaria da Guerra-i. a Direcção Geral- P Repartição

Tendo. sido. oficialmente comunicado pelo. comando do.
sector de defesa entre o. Mente e o. Cávado, na área da
6.:1 divisão do exército, que nos dias 6, 7 e 8 de Julho.
próximo. passado o.menor de 12 anos, Luís Ferreira Pinto,
filho da professora de instrução. primária de Vila Verde
da Raia, prestou valioso. auxílio à fôrça da guarda fiscal
durante os combates que se travaram junto daquela po-
voação rcontra os conspiradores monárquicos, levando-lhe
víveres, ág'ua e munições de guerra às posições de com-
bate, estando sempre n0S eitios mais arriscados e andando.
debaixo. de fogo. com grande decisão. e sangue frio, reco.·
nheceu-sc que' tais factos voluntariamente praticados por
uma crianca constituem não. só um alto. documento de e:X:-
tremado valor do. seu ânimo. corno de inexcedível dedica-
ção. pela defesa da causa republicana e portanto da defesa'
da Pátria, digno. de singular recompensa que ateste quanto.
tal procedimento. é devidamente apreciado. pela República,
a qual nunca esquece o. justo. galardão. que deve a todoS
que pür qualquer forma a servem distintamente, hünrandü
a Pátria e () nome português.

O acto. de intrepidez praticado. pelo menor Luís Fer-
reira Pinto, arriscando. intemeratamente, com a maiür
abnegação, a sua vida num lance perigoso de campanha
em que todos os receios, toda a timidez própria da s~a
tenra idade eram, quando. se revelassem, inteiramente
justificáveis, perfeitamente naturais, e que só se não n:a-
nifestaram pür ser da têmpera dum verdadeiro. lwJ'ól a
alma denodada dessa criança, que aliás não. podia deixar
de ter consciência do. perigo. que corria, andando. pür ~n-
tre os nossos combatentes e percorrendo a zona batIda
pelo. fogo dos rebeldes, êsse acto. é daqueles que, co~fir'
mando. a bravura inata do. püvü português, merece ficar
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registado em letras de ouro nos anais do heroísmo pátrio
e a que convêm dar a maior publicidade para alentador
estímulo da actual e sobretudo das futuras gerações re-
publicanas.

Deseja, porêm, o menor Luís Ferreira Pinto servir a
P~tria, a cuja gratidão já conquistou jus, seguindo a car-
reIra das armas; e como se acha habilitado com o exame
de instrução primária 2. o grau, nenhuma recompensa se
a~gura mais útil nem mais nobre do quP. admiti lo ii, ma.
t~lcula no Colégio Militar, com dispensa da idade, no pró-
l:In10 ano lectivo. E como seus pais não dispõem de re-

I bursos que lhes permitam custear a educação naquele esta-
elecimcnto, justo e devido é que ao referido menor sejam

CUsteadas pelo Estado todas as despesas de educação.
Nesse viveiro de auspiciosos servidores da Pátria, que

é e tem sempre sido o Colégio Militar, mais tarde na Es-
Cola de Guerra e de futuro nas fileiras do exército, a
presença do bravo Luís Ferreira Pinto, juvenil mas in-
trépido guerreiro, antes, muito antes de poder ser mili-
ta~, será sempre um alto estimulador exemplo vivo do he-
rOIsmo, da dedicação pela Pátria e pela República, e ao
lb.esmo tempo a irrefutável prova de que esta não' deixa
sill1 a condigna recompensa todo aquele, de qualquerb asse, condição ou idade, que por ela se sacrifical eno-
recendo_a, glorificando-a.

P Pelos fundamentos expostos, o Govêrno da República
ortuguesa" pelo Ministro da Guerra, decreta o seguinte:

'V .Art. 1.0 E concedida a Luís Ferreira Pinto, natural de
t !ea de Bornes, concelho de Vila Pouca de Aguiar, dis-
./:~to de Vila Rial, filho de Manuel Gonçalves Pinto Fer-
eira e de Efigénia Rosa do Carmo Ferreira, a matrícula,l~~dispensa de idade, no primeiro ano do curso do Co-
glo Militar no ano lectivo de 1912-1913, como recom-

\Ç.ll.sa pelo seu heróico procedimento nos combates de
q.lla Verde da Raia contra os rebeldes monárquicos, nos
las 6, 7 e 8 de Julho de 1912.

q' .Art. 2.0 O referido menor fica ao abrigo da benéfica
l~sposição da última parte do artigo 46,0 do decreto de

de Dezembro de 18M.
\> .Art. 3.0 N~ carta do curso elo Colégio Militar, quando
a:t~ha a concluí-lo, SPl'á lançada a verba constante do

Igo 1.0
a. PaQos do Govêrno da República, em 28 de Setembro
13e1912. =21·[annel de Arriaqa-» António Xavier C01'1'eia

C!1'1·etO.
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2. ° - Por decretos de 31 de Agosto último:

Regimento de cavalaria n.s 7
Alferes, o sargento ajudante do regimento de cavala-

ria n." 8, José Mosca Nunes.

Regimento de cavalaria n," 10
Capitão do 3.0 esquadrão, o tenente ajudante do

1.0 grupo do regimento de cavalaria n." 10, António Au-
gusto Namorado de Aguiar.

Estado maior de infantaria
Major, o capitão do regimento de infantaria n." 21,

Manuel dos Santos Moutinho.
Regimento de infantaria n.v 8

Major do 2.0 batalhão, o capitão do estado maior de
infantaria, Joaquim de Sá e Melo.

Regimento de infantaria n.v 10
Capitão da 1.3. companhia do 2,0 batalhão, o tenente de

infantaria da guarda nacional republicana, Francisco Car-
doso de Azevedo.

Regimento de infantaria n.s 30
Alferes, o sargento ajudante do regimento de infanta-

ria de reserva n." 8, Francisco Lopes de Oliveira.

Regimento de infantaria de reserva n.v 34
Tenente-coronel comandante, o major do regimento de

infantaria n.? 8, Adolfo de Almeida Barbosa.

Quadro auxiliar dos serviços de engenharia e artilha
rillo

Alferes, o sargento ajudante do 1.0 batalhão de artiJh~-
ria de costa, Pedro Camilo Chainha, contando a antiguI-
dade de 20 de Julho último.

secretariado militar
Amanuense, o segundo sargento n," 1:821 de matrí-

cula do regimento de infantaria de reserva n." 13, Faus-
tino Lopes da Costa.

Disponibilidade . a
O tenente de infantaria, Augusto Martins Nogu

el
!'e

Soares, que, de regresso do Ministério elas Colónias, S

apresentou em 24 do corrente mês.
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Adidos
Major, o capitão de infantaria adido em serviço no Mi-

nistério da Justiça, Manuel Javinto França Júnior.
O capitão de cavalaria da guarda nacional republicana,

Guilherme Augusto Dias Iiebêlo ; o tenente do regimento
de infantaria n.? 18, Mateus de Sousa Fino; e o alferes
do quadro auxiliar dos serviços de engenharia e arfilharia.,
José dos Santos Moutinho, por terem sido requisitados
para desempenharem comissões de serviço no Ministério
das Colónias.

Em conformidade com as disposições do decreto de 14
de Novembro de 1901:

Capitão, o tenente de infantaria, adido, em serviço no
Ministério das Colónias, Joaquim Leitão.

Supranumerario
O tenente-coronel de infantaria, João Evangelista Pinto

de Magalhães, lente da 3. a cadeira da Escola de G uerra,
0. qual deixa de estar na situação de adido por ter sido
dIspensado do serviço que desempenhava no Ministério,
das Finanças.

Milicianos
Demitidos do serviço do exército, pelo pedirem, o te-

nente miliciano do regimento de infantaria n. o 12, Júlio
,,\Ugll~tO Ribeiro ela Silva; e os alferes milicianos, do re-
g~tnento de cavalaria n." 3, António Leite da Cunha Jú-
~or, e do regimento de cavalaria n. o 10, Raúl Miguel
e_ndonça; em conformi -ade com o disposto no n. o LOdo

artIgo 11u. o do regulamento para a organização das re-
servas do exército de 2 de Novembro de 1899.
f Demitido do serviço do exército, como requereu, O al-
de~es miliciano elo serviço ele saúde, Arnaldo Augusto Ro-
l'lgues de Almeida. ,

Reserva
lll, Os coronéis do infantaria, chefe do distrito de recruta-
n ;l:l.to n. o L, Manuel do Araújo BJ'ocas, nos termos do
e' 3.

0
do artigo 2.0 do decreto de 25 de Maio ele 1911,

e sUpranumerário, João Carlos de Melo Pereira de Vas-
onoelos, nos termos do n. o "1. o do mesmo artigo.
ti ? tonente-coronel do serviço do estado maior, em inac-
ill.\l1dade,Álvaro Pereira de Gou\'eia, por ter sido julgado
ç1i~~pazelo serviço activo pela junta hospitalar de insp:~-
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Reforma

O capitão de engenharia, em inactividade, J acinto Car-
neiro da Silva, por ter sido julgado incapaz de todo o
serviço pela j unta hospitalar de inspecção.

3.° - Por decreto de 7 do corrente mês:
Estado maior de engenharia

Tenente-coronel, o major, Amável Granger.
Major; o capitão, Virgínio Júlio de Sousa.

Estado maior de artilharia
Tenente-coroneI, o tenente- coronel de artilharia, J osné

de Oliveira Duque, que, de regresso do Ministério das
Colónias, se apresenta para preenchimento de vag~ 11°
respectivo quadro. ,

Capitães, os capitães nos termos do artigo 4.° da cart~
de lei de 20 de Agosto de tsos, Manuel António Rodrl'
gues e Albino Penalva de Figueiredo Oliveira Hoeha.

Capitão nos termos do artigo 4.° da carta de lei de 20
de Agosto de 1908, o tenente da bataria n.? 3 de artilha'
ria de montanha, Ricardo Martinho de Andrade.

Estado maior de infantaria
Coronel, o tenente-coronel de infantaria em serviço n

llo

guarda nacional republicana, Júlio Correia Acciaiuoli de
Meneses.

Major, o capitão do regiment de infantaria n." 12, M"a'
nuel Augusto Ferreira Lima da Veiga .

•Regimento de infantaria n.· 12
Capitão da 2.:1companhia do 3.0 batalhão, o tenente,

José .Martins,
Regimento de infantaria n.v 21

Capitão da 3.:1companhia do 2.° batalhão, o capitãO d~
infantaria, José Carlos Botelho Moniz, que, de reg

ress
.,

do Ministério das Colónias, se apresenta para pree11cbl
mente de vaga no respectivo quadro.

Regimento de infantaria n.v 27
Major do 2.0 batalhão, o capitão do regiITento de infall'

taria n. ° 35, José Augusto Ferreira Lopes.
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Hospital Militar do Pórto
Coronel médico, o tenente-coronel médico, Acácio Bor-

ges Pereira da Silva.
Guarda fiscal

. ~oncedida a diuturnidade de serviço, desde 15 de Agosto
ultimo, ao capitão de infantaria em serviço na guarda fis-
cal, José Simões Cadaval Gonçalves, por ter completado
dez anos de serviço efectivo como capitão.

Disponibilidade
O tenente de cavalaria Abílio Augusto Sobral, que, de

l"degressodo Ministério das Colónias, SEI apresentou em_7
o corrente mês.

Adidos
. Tenente-coronel, o major de engenharia adido em ser-

~Ç? no Ministério das Colónias, Alfredo Vaz Pintotda
elga. "~.:,#I
9s capitães, do estado maior de artilharia, ManueIJ~a~

~u;m da Silva, e do regimento de infantaria n,o 13, João
a Cunha Belem, por terem sielo requisitados pára de-
s~lb.penhar comissões ele serviço dependentes do Ministé-
1'10 do Fomento, e o tenente do regimento de infantaria
~.) 30, Manuel João Coelho, por ter sido requisitado para
~sempenhar uma comissão de serviço dependente do Mi-
ll.lstério das Colónias.

Supranumerário
Ofi~lajor, o capitão de infantaria supranumerário defensor
O CIOSO junto do 1.0 Tribunal Militar de Lisboa, José
Olltinho de Gouveia.

Inaotividade
d O .'tenente do regimento de infantaria n. o 34, Alberto
t a Silva Matos, por ter sido julgado incapaz do serviço,
ctn.Poráriamente, pela junta hospitalar de inspecção.

Reserva
d O coronel do estado maior de engenharia, António Belo
ll.~ Almf'ida Júnior, em conformidade com o disposto no
1914.0 elo artigo 2.0 da lei de reformas de 2i'í de Maio de

1.
qt9 capitão do regimento de infantaria n. o 20, José J oa-
l'lltn :Vieira, por ter sido julgado incapaz do serviço activo
e a Junta hospitalar de inspecção.



504 ORDEM DO EXÉRCJTO N.o 18 2.· Série

Milicianos
Demitidos do serviço do exército, pelo pedirem, os al-

feres milicianos, da companhia de sapadores de praça,
Francisco Manuel Tavares Machado; do regimento de
cavalaria n. o 3, Manuel Ventura de Araújo; do regimento
de infantaria n.? 2, Virgílio Satúrio Pires; do regimento
de infantaria n.? 18, Serafim de Santa Clara de As-un-
ção; do regimento' de infantaria n. ° 22, José Augusto
Côrte Rial Mascarenhas; do regimento de infantaria
n." ~4, Jacinto Agapito Rebocbo ; do regimento de infan-
taria n.? 27, Augusto César Bettencourt Pimenta, em
conformidade com o disposto no n." 1.0 do artigo 110.

0

do regulamento para a organização das reservas do exér-
cito de 2 de Novembro de 1899.

Demitidos do serviço do exército, por haverem sielo
julgados incapazes do serviço pela junta hospitalar de
inspecção, os alferes milicianos, do regimento de cavala-
ria n. ° 11, Silvério Abranches Barbosa, e do regimento
de infantaria n.? 13, Agostinho José da Costa Lobo.

Demitidos do serviço de saúde do exército, como re-
quereram, os alferes médicos milicianos, Francisco Vito
de Mendonça Côrte Hial, Francisco Mendes da LuZ
Chambel e Francisco de Jesus Rodrigues Sequeira.

Demitido do serviço do exército, por ter sielo julgado
incapaz de todo o serviço pela junta hospitalar de inS-
pecção , o alferes médico miliciano, Francisco Ferreira de
Almeida Crespo.

Reforma
O coronel do estado maior de artilharia, Ernesto Au-

gusto Pereira da Silva e o capitão do 2.° grupo de bata-
rias ele reserva, Nicolau Albuquerque Vilhena, por tereIll

sido julgados incapazes de todo o serviço pela junta hoS-
pitalar de inspecção.

4. ° - Por decretos de 13 do corrente mês:
Estado maior de infantaria

Major, o capitão do regimento de infantaria n," 31,
João Ambrósio Rodrigues.

Regimento de infantaria n.s 10
d de

Comandante, coronel, o tenente-coronel, Alexan re
Almeida e Oliveira.
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Regimento de infantaria n.o 20
Comandante, coronel, o tenente-coronel, Manuel Jacques

Fróis.
Regimento d.einfantaria n.· 30

Alferes, o sargento ajudante do regimento de infanta-'
ria n,° 17, António Pedro da Rosa.

Regimento de infantaria n.v 33
Major do 3.° batalhão, o capitão João dos Santos Pires

Viegas.
Disponibilidade

O tenente-coronel de infantaria, Florencio Geraldo da.
Silva Granate, o tenente de infantaria, Joaquim Augusto
de Carvalho Moniz, e o alferes do quadro auxiliar dos
serviços ele engenharia e artilharia, José Augusto Gois,
que, de regresso eloMinistério das Colónias, se apresenta-
ram em 12 do corrente mês.

Adido
. Major, o capitão de infantaria adido em serviço no Mi-

nIstério das Colónias, Narciso Leopoldo Henriques Segu-
rado Acheman, nos termos do § 2.° ao artigo 196.° do
decreto de 7 de Setembro de 1899.

Em conformidade com as disposições do decreto de 14.
de Novembro de 1901: •
Capitães, os tenentes, de infantaria em serviço na

guarda fiscal, Artur ele Meireles de Vasconcelos, e adido
em serviço no Ministério das Colónias, Joaquim Leitão.
Alferes, os sargentos ajudantes, do regimento de infan-

~al'ia n." 10, Manuel Miranda. Branco, do regimento de
lnfantat'ia n.? 26, Alfredo Eduardo Pinto; do regimento
de infantaria n.? 34, Manuel Martins Bernardo Castilho;
e do regimento de infantaria n. o 35, António Afonso Pais
GOmes.

IMilicianos
.l?emitielos elo serviço elo exército, pelo pedir, o alferes

llllhciano elo regimento de cavalaria n. ° 1, João Carlos
Saldanha Geraldes Leite, em conformidade com o dis-
POsto no n.? 1.0 do artigo 110.° do regulamento para a
d_rganizaç:to das reservas do exercito de 2 de Novembro
e 1899; e por terem sido .julgados incapazes do serviço

Pel~ junta hospitalar ele inspecção, o tenente miliciano do
reglmento de infantaria n." 22, Joaquim José Nunes, e o
~lfel'es miliciano do regimento de infantaria n. o 16, Mário
ésal' Pacheco Simões.
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5. o - Por decreto 'de 28 do corrente mes :

Estado maior de engenharia
Coronel, o tenente-coronel, chefe da 3. a Repartição da

2.a Direcção do estado maior do exército, João Severo
Cunha.

Regimento de artilharia n.s 1
Concedida a diuturnidade de serviço, desde 29 de

Agosto do corrente ano, ao tenente veterinário, José Ma-
nuel de Barros Júnior, por ter completado doze anos de
serviço efectivo como subalterno.

Regimento de cavalaria n.° 3
Concedida a diuturnidade de servico, desde 29 de

Agosto do corrente ano, ao tenente veterinário, António
Severino da Piedade Guerreiro, pOI' ter completado doze
anos de serviço efectivo como subalterno.

Estado maior de infantaria
Majores, os capitães de infantaria em serviço na guarda

nacional republicana, Carlos Alberto Ferreira da Costa, e
do mesmo estado maior, Desidério Augusto Ferro da Beça.

Regimento de infantaria 11.° 7
Chefe de música de 2.'1 classe, o chefe de música de

3.a classe, António Fernando Barbosa.

Regimento de infantaria n.v 8
Major do 2.° batalhão, o capitão do regimento de in-

fantariajn. ° 6, António Teixeira da Rocha Pinto.

Regimento de infantaria n." 10
Chefe de música de 3.a classe, o sub-chefe de música

da guarda nacional republicana, António da Rocha.

Regimento de infantaria n.>29 r

Alferes, o alferes de infantaria, adido, Francisco Anto-
nio',t;Pereil'a da Silva, que de Iieenca ilimitada se apre:
senta para preenchimento da vacatura no respectivo qna

dro. .
Regimento de infantaria 11.° 30

Major do 2.° batalhão, o capitão do regimento ele iw
fantaria n." 2, Miguel Baptista da Silva Cruz.
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Regimento de infantaria n.· 33
. Capitão da La companhia do 1.0 batalhão, o tenente de
lllfantaria, em disponibilidade, Pedro Antunes.

Regimento de infantaria n.« 33
Chefe de música de La classe, o chefe de música de 2.a

classe do regimento de infantaria n.? 15, Francisco Joa-
quim Ferreira.

Regimento de infantaria n.s 34
, Capitão da La companhia do 1.0 batalhão, o tenente de
infantaria em serviço na guarda nacional republicana,
António Joaquim da Cunha Júnior.

Quadro auxiliar do serviço de administração militar
Alferes, os primeiros sargentos das companhias de sub-

sistências: 2.a, José Nunes Gregório; 6.a, Luís José Gon-
çalves; S,a, Abel Henriques Seco; f" 3,a, Martiniano Ho-
mem de Figueiredo.

Secretariado militar
Concedida a diuturnidade de serviço, desde 10 do cor-

rente mês, ao tenente do secretariado militar em serviço
110 Quartel General da La Divisão, Manuel Ribeiro, por
ter completado doze anos de serviço efectivo como subal-
terno. .

Disponibilidade
O capitão de infantaria, Henrique Carlos Guedes Qui-

~hones Portugal da Silveira, que, de regresso do Ministé-
rIOdas Colónias, se considera apresentado em 17 do cor-
rente mês.

O tenente de infantaria, em inactividade, Pedro Antu-
~es, por ter sido julgado pronto para todo o serviço pela
JUnta hospitalar de inspecção.

Inactividade
Os capitães, do regimento de infantaria n.? 24, José

]'reire de Matos Mergulhão, e do regimento de infantaria
11.° ,31, Joaquim Caetano Gomes da Silva; e o tenente do
regImento de infantaria n " 15, César Augusto Possolo
13emfeito, por terem sido julgados incapazes elo serviço
teJ:nporáriamentc pela junta hospitalar de inspecção.

Adidos
, Coronéis graduados, o tenente-coronel graduado, Fran-
CISCOde Figueiredo c Silva, e o tenente-coronel, Alfredo
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Augusto Freire de Andrade, adidos, em serviço no Mi-
nistério do Fomento, nos termos do § 2.° do artigo 19ô. °
do decreto de 7 de Setembro de 1899.

O alferes do regimento de cavalaria n.? 1, António José
Rebêlo de Andrade, por lhe ter sido concedida licença ili-
mitada.

Em conformidade com as disposições do decreto de 14
de Novembro de 1901:

Tenentes, os alferes, do regimento de infantaria n." 22,
Luís António Aparício, e de infantaria adido em serviço
no Ministério das Colónias, Constantino Simões Neto,

Alferes, os sargentos ajudantes, do regimento de infan-
taria de reserva n. ° 23, Manuel Augusto Pedro, do regi-
mento de infantaria de reserva n. o 24, José 1\1atans, de
infantaria em serviço na guarda nacional republicana,
Carlos Beja da Silva e Manuel Joaquim de Magalhães.

Reserva
O capitão do regimento de infantaria n.? 9, José Ms-

ria Hodrigues, por ter sido julgado incapaz do serviço
activo pela junta hospitalar de inspecção.

O chefe de música de La classe do regimento de infan-
taria n. Q 2, Domingos An tónio Caldeira, nos termos do
n.? 4.° do artigo 2.° do decreto de ::ln de Maio de 1911·

Milicianos
Demitidos do serviço do exército: por ter requerido, o

alferes miliciano do regimento de cavalaria n." 2, José
Tomás ele Cáceres Dâmaso de Morais, em conformidade
com o disposto no n. o 1.0 do artigo 110. o do regulamen-
to para a organização das reservas do exército, de :d de
Novembro de lti99; os alferes milicianos do regimento
de cavalaria n. ° 3, João Baptista de Sá Penha e Costa,
do regimento de cavalaria n." 11, Diogo Barradas Tenó-
rio e José .Joaqnim Candeias; do regimento de infant~-
ria n." 2, Gonçalo Figueira, do regimento de infantarIa
n.? 21, Joaquim Gomes Patacas e do regimento de inf3Jn~
taria n." 30, António José Teixeira de Almeida e Jos
Afonso de Lemos Albuquerque, por terem sido ju~ga-
dos incapazes do serviço pela junta hospitalar de lnS'
pecção. .
I)emitido do serviço do exército o alferes veterinárIO,

Luís de Saldanha Oliveira Daun Lorena e Sousa, por tr
sido julgado incapaz do serviço pela junta hospitalar e
inspecção.
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Reforma
. O capitão de infantaria, em inactividade, Bernardino
Soares, por ter sido julgado incapaz de todo o serviço
pela junta hospitalar de insp ecção.

6. o - Portarias

Secretaria da Gucrra-lIepartição do Gabinete

O êxito .obtido pelas escolas de repetição das diferen-
tes unidades do exército, realizadas em todo o país sem
que factos anormais tivessem ocorrido, e a forma como
as populações civis, em toda a parte, acolheram as tro-
pas, correndo solícitas a saudar o Exército da República,
e dispensando-lhe o seu concurso nos bivaques e acanto-
namento" contrastam singularmente com o que, em tem-
pos idos, sucedia nas manobras militares. Tais factos só
provam que a nação inteira, representada pelos elemen-
tos civil e militar, não só compreendeu como deu o seu
decidido apoio à organização democrática do nosso exér-
cito, ficando assim, por esta experiência, definitivamente
consagrado em Portugal o sistema miliciano.
Naturalmente neste primeiro ensaio com que indubitável-

:tnente muito se aprendeu, faltas e erros houve que convêm
apontar e, ele futuro, corrigir. No emtanto, o que ressalta
bem nítido são os resultados obtidos quanto a apresenta-
ção, resistência, compostura e disciplina das tropas, e quanto
.ii forma de acolhimento que o país lhes dispensou.

Manda, pois, o Govêrno da República, pelo lIiinistro
ela Guerra, fazer salientar o patriotismo e bizarria com
que a Nação inteira acolheu o seu exército e louvar em
geral os oficiais, sargentos e mais praças pela forma como
Corresponderam ao que dêles se exigiu, excedendo toda a
e~pectativa, dadas as dificuldades de organização e defi-
ciência de material com que se lutou.
Paços do Govêrno da República, em 28 ele Setembro

de 1912. = Ant6nio Xaoier C01'7'eia Barreto,

Swctaria da Gllerra- f.:l Direcção Geral- 2.a Repartição

Tendo a comissão nomeada por portaria de 5 ele De- .
z.e1l1brode 1011 e encarregada de definir quais as maté-
l'las que elevem constituir os programas das disciplinas
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professadas no Instituto Superior Técnico como prepara-
tórios para os cursos de engenharia militar, artilharia a
pé e administração militar da Escola de Guerra, conclui-
dos os seus trabalhos, manda o Govêrno ela República
Portuguesa, pelo Ministro da Guerra, dissolver a men-
cionada comissão que se desempenhou com zêlo e dedica-
cação do encargo que lhe foi cometido.

Paços do Govêrno da República, em 2 de Setembro de
1912. = António Xavier Correia Barreto.

Secretaria da Guerra- La Direcção Geral- P Repartição

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, confirmar no lugar de amanuense do
secretariado militar o amanuense Vitor Casimiro de Al-
meida Freire, por satisfazer ao preceituado na segunda
parte do artigo 13.° do decreto de 26 de Maio de 1911.

Paços do Govêrno da República, em 3 de Setembro
de 1902= António Xavier Correia Barreto. •

Secretaria da Guerra - Bepartlção do Gabinete

Tornando-se necessário resumir num só diploma, har-
monizar e modificar convenientemente tudo quanto se acha
determinado sôbre vencimentos, quer ordinários, quer
extraordinários, tanto de oficiais como de praças de pré,
manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Minis-
tro da Guerra, nomear para êste fim a comissão com.-
posta dos oficiais abaixo designados:

Coronel da administração militar, inspector geral dos
serviços administrativos, Artur Maria Botelho Lobo;

Major da administração militar, Alfredo César de Araújo
Vivaldo;

Capitão do regimento de artilharia n.? 1, José Afonso
P~; .

Capitão do regimento de cavalaria n.? 2, António Oscar
de Fragoso Carmona; .

Capitão de infantaria e do serviço do estado maior, JY.h-
guel de Almeida Santos.

Servindo o primeiro de presidonte e o último de secre-
tário.

Paços do Govêrno da República, em 21 de Setem.bro

de 1912. =António Xavie» Correia Barreto:
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Secretaria da Guerra- 1.a Direcção Geral- 2,& Repartição

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, nomear o júri que há de avaliar as pro-
vas prestadas pelos candidatos aos lugares vagos de al-
feres do quadro de oficiais do secretariado militar:

Presidente - O major do secretariado militar, Aurélio
Ponce Leão.

Vogais -, Os capitães do secretariado militar, Henrique
Herculano da Cunha e Manuel de Matos.

Paços do Govêrno da República, em 28 de Setembro
de 1912. = António Xavier C01Teia Barreto,

7. o - Por determinação do Govêrno da República:

Secretaria da Guerra- P Direcção Geral- 2. a Repartição

Exonerado de adjunto, o tenente do estado maior de
cavalaria, Manuel António Vendeirinho.
Adjunto, o capitão de estado maior de cavalaria, Al-

berto Machado Cardoso dos Santos.

Secretaria da Guerra - 2. a Direcção Geral- 7. a Repartição

Chefe da 3. a Secção, o capitão do serviço de adminis-
tração militar, em disponibilidade, João Carlos Brandeiro
de Figueiredo.

Secretaria da Guerra - 2. a Direcção Geral- 8. a Repartição

Adjunto, o capitão do serviço de administração militar,
Comandante da La companhia de subsistências, Manuel .
Eduardo Martins.

2." Divisão
Inspecção dos serviços administrativos

Adjunto, interino, o tenente do serviço de administração
ll1ilitar, Ernesto Franco, ficando exonerado de oficial de
administração militar do regimento de infantaria n." 12.

4:." Divisão
Inspecção dos serviços administrativos

'b Adjunto, o capitão do serviço de administração militar,
~anuel Domingues, ficando exonerado de adjunto da ins-
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pecção dos serviços administrativos da 2. a divisão do exér-
cito.

6.' Divisão
Ajudante de campo do comandante, o capitão do es-

tado maior de infantaria, João Alvaro dos Santos Silvano,
ficando exonerado de ajudante de campo do comandante
militar dos Açôres.

Estado maior de engenharia
Major, o major do 1.0 batalhão de sapadores-mineiros,

Jorge Guedes Gavicho.

L' batalhão de sapadores-mineiros
Comandante, '0 major do estado maior de engenharia

António Gonçalves da Silva e Cunha, ficando exonerado
de inspector territorial de fortificações e obras militares
na 2. a circunscrição.

Inspecção geral de fortificaQões e obras militares
Chefe da 1. ~ Repartição, o tenente-coronel do estado

maior de engenharia, sub-inspector de fortificações e obras
militares no campo entrincheirado de Lisboa, Francisco
Maria Esteves Pereira.

InspeoQão territorial de fortifioações e obras militares
6.' Circunscriçbí.o

Inspector, o major de estado maior de engenharia, JoãO
Pedro Peixoto da Silva Bourbon, ficando exonerado de
inspector das fortificações e obras militares da 8. a cir-
cunscrição.

Inspeoção do serviço de pioneiros
Inspector, o coronel do estado maior de engenharia,

chefe da 1. a Repartição da inspecção geral de fortificações
e obras militares, Pedro António Salema Garção.

Campo entrinoheirado de Lisboa
Inspecção de obras o ror-üücacoes

Sub-inspector, O major do estado maior de engenharia
Jorge Guedes Gavicho.

Estado maior de artilharia
Capitão, o capitão do grupo de artilharia de guarnição,

Jaime Augusto Vieira da Rocha.
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Tenente, o tenente do 1.0 batalhão de artilharia de
costa, Augusto de Matos Sobral Cid.

Regimento de artilharia n. ° 1
Ajudante do 1.0 grupo, o capitão nos termos do ar-

tigo 4.0 da carta de lei de 20 de Agosto de 1908, do es-
tado maior de artilharia, Ricardo Martinho de Andrade.

O alferes veterinário miliciano, José Emídio Ribeiro
Correia Guedes.

Regimento de artilharia n.s 3
O alferes veterinário miliciano, Francisco da Silva Per-

digão.
Regimento de artilharia n.> 5

Segundo comandante, o tenente-coronel do estado maior
de artilharia, Josué de Oliveira Duque.

Comandante do 1.0 grupo, o major, segundo coman-
dante interino, Manuel de Figueiredo.

Regimento de artilharia n.s 6
O alferes veterinário miliciano, José Eduardo Tavares.

Grupo de batarias de artilharia a cavalo
O tenente veterinário miliciano, António J osé Jorge

Júnior.
Batalhão de artilharia de guarnição

Alferes da secção de reserva, o alferes do quadro au-
)tiliar dos serviços de engenharia e artilharia, Pedro Ca-
lllilo Chainha.

Grupo de artilharia de guarnição
Capitão da 1.'1 companhia, o capitão do estado maior

de artilharia, Albino Penalva de Figueiredo de Oliveira
Rocha.

Arsenal do Exército
Adjuntos, o capitão do estado maior de artilharia, Jaime

Augusto Vieira da Rocha, e o tenente ria mesma situação,
Augusto de Matos Sobral Cid. '

Fábrica do material de guerra
Secretário da comissão de recepção e exame, o alferes

~o quadro auxiliar dos serviços de engenharia e artilha-
ria em serviço no mesmo Arsenal, José Maria Ferraz.

Estado maior de cavallaria

L
Coronel, o coronel do regimento de cavalaria n. o 1,
uís Ribeiro Tôrres.
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Major, o major do regimento de cavallaria n." 1, Car-
los Alexandre Botelho de Vasconcelos.

Capitães, os capitães, do regimento de cavalaria n.? 1,
Alberto Machado Cardoso dos Santos, do regimento de
cavalaria n.? 5, Raúl de Meneses, e do regimento de ca-
valaria n.° 7, Álvaro Pimenta da Gama.

Tenentes, os tenentes, do regimento de cavalaria n. ° 11,
Alberto António Pinheiro Moacho, e do 8.° esquadrão de
reserva, Arnaldo Ribeiro de Andrade Pissarra.

Regimento de cavalaria n.s 1
Alferes, o alferes do regimento de cavalaria n.? 6, Jai-

me Asdrúbal Cardoso Casqueiro, pelo pedir.
O tenente veterinário miliciano, José Agapito Gordo.

Regimento de cavalaria n. o 2
Capitão do 3.° esquadrão, o capitão ajudante do regi-

mento de cavalaria n.? 3, José Maria da Cunha, pelo pedir.
O tenente veterinário miliciano, Jaime da Cunha Pare-

des.
Alferes, os alferes, do regimento de cavalaria n." 6,

Pedro António da Costa Rebocho, do regimento de cava-
laria n.? 10, Humberto Lima Castro Ferreira e Oliveira,
e do regimento de cavalaria n.? 11, Luís António de Car-
valho Viegas, pelo pedirem ..

Regimento de cavalaria n.° 4
O alferes veterinário miliciano, Artur Aníbal Ramos.

Regimento de cavalaria n.v 5
Capitão do 2.° esquadrão, o capitão do regimento de

cavalaria n,° 10, Daniel Rodrignes pelo pedir.
Oficial de administração militar, o alferes do mesmO

serviço, adjunto da 8.a Repartição da 2.a Direcção Geral,
Fernando Vítor Valente Valadas Vieira.
. O alferes veterinário miliciano, José Jerónimo da Costa
Amaral.

Regimento de cavalaria n.v 7
Alferes, os alferes, do regimento de cavalaria n." 3,

António Maria de Campos Soares, e do regimento de ca-
valaria n. ° 6, António Ibérico Nogueira, pelo pedirem.

Regimento de cavalaria n.s 8
Tenentes, os tenentes, d.e cavalaria em disponibilidade,

Abílio Augusto Sobral, e do regimento de cavalaria n." .9,
Manuel Augusto Monteiro dos Santos Teles, pelo pedIr.
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Regimento de cavalaria n.s 9
O alferes veterinário miliciano, António Maria Gonçal-

ves.
Regimento de cavalaria n.v 10

O alferes veterinário miliciano, Manuel do Carmo Ra-
poso Lúcio.

Estado maior de infantaria
Coronel, o coronel-chefe do distrito de recrutamento

n.? 4, Francisco Gabriel Augusto da Silva Mimoso.
Tenente-coronel, o tenente-coronel chefe do distrito de

recrutamento n. ° 27, Eduardo Agostinho Pereira.
Majores, os majores, do regimento de infantaria n." 8,

Joaquim de Sá e Melo; do regimento de infantaria n." 13, \
António Barbosa Júnior; do regimento de infantaria
n.° 27, Vicente José Bugalho; do regimento de infantaria
n. ° 28, João Morais Zamith; do regimento de infantaria
n.° 30, Alberto de Almeida Loureiro e Vasconcelos; do
regimento de infantaria n." 32, José Ernesto Sampaio, e
do regimento de infantaria n." 34, João Augusto Leitão.

Capitães, os capitães do regimento de infantaria n.? 1,
Eduardo Andermath da Silva, e do regimento de infan-
taria n, ° 3, Manuel Luís dos Santos.

Tenentes, os tenentes de infantaria n.? 15, Francisco
Maria Sardinha da Cunha, e da guarda nacional republi-
cana, José Lúcio de Sousa Dias.

Regimento de infantaria n.v 1
Capitão da La companhia do 1.0 batalhão, o capitão do

3.° grupo da metralhadoras, Júlio Augusto Rodrigues de
A.guiar Júnior, pelo pedir.

Capitão da 2.a companhia do 2.° batalhão, o capitão do
regimento de infantaria n. o 6, Joaquim Augusto Tôrres,
pelo pedir.

Alferes, os alferes, do regimento de infantaria n. ° 11,
JOão Ribeiro Gomes, e do regimento de infantaria n.? 29,
Oatlos Alberto Scarnichia Casa Nova, pelo pedirem.

Regimento de infantaria n.v 2
Capitão da 2.a companhia do 3.° batalhão, o capitão do

regimento de infantatia n, ° 35, Alfredo Frederico de Al-
buquerque Felner, pelo pedir .
. ,~enentes, os tenentes, do regimento de infantaria n." 1,
~ubo Pinto Vieira, e do 3.° grupo de metralhadoras,
duardo Amaro, pelo pedirem.
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Alferes, o alferes do regimento de infantaria n.? 29,
João Centena de Sousa e Júlio Augusto da Costa Al-
meida, do regimento de infantaria n. ° 35, Oscar Rodolfo
de Almeida Graça, e do 3.° grupo de metralhadoras, José
Carlos de Sousa Teles, pelo pedirem.

Chefe ele música, o chefe de música de 2.a classe do
regimento de infantaria n.? 29, Augusto Guerreiro Alves,
pelo pedir.

Regimento de infantaria n.° 3
Ajudante, o capitão elo 8.° grupo de metralhadoras,

Abel Marinho Falcão.
Tenente, o tenente elo regimento ele infantaria n,o 29,

João do Nascimento Machado, pelo pedir,

Regimento de infantaria n,v 4
Tenente, o tenente elo estado maior ele infantaria, An-

tónio Francisco dos Ramos, pelo pedir.

Regimento dE!infantaria n.v 5
Capitão da 3.a companhia do 2.° batalhão, o capitão do

regimento de infantaria n.? 34, Henrique de Figueiredo
Santos, pelo pedir.

Capitão da La companhia do 3.° batalhão, o capitão do
regimento de infantaria n.? 19, José Carrazeda de :::lousa
Caldas Viana e Andrade.

Alferes, o alferes do regimento ele infantaria n. o 8, Er-
nesto Gomes da Silva Júnior, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.v 6
Ajudante do 2.° batalhão, o alferes António Daniel de

Matos.
Capitão da La companhia do 2.0 batalhão, O capitão do

regimento .de infantaria n. o 10, António Benedito Pereira
de Azevedo, pelo pedir. .

Tenente, o tenente ajudante do 3.0 batalhão do regl-
mento de infantaria n." 32, Francisco Gomes Duarte pe-
reira Coentro, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.v 8
Capitão da 2.a companhia do 2.0 batalhão, o capitão do

regimento de infantaria n. o 29, Alfredo Dias Pereira, pelo
pedir.

Tenente,
de reserva
pedir.

Regimento de infantaria n.O10
o tenente ajudante do regimento de infantaria
n." 30, João Baptista de Araújo Leite, pelo
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Regimento de infantaria n.· 11
Major do 2.° batalhão, o major do 3.° batalhão, Felis-

berto Alves Pedrosa, pelo pedir.
Comandante do 3.° batalhão nos termos do artigo 18.°

do decreto de 25 de Maio de 1911, o major do serviço
do estado maior, supranumerário, chefe do estado maior
da 4." divisão, Luís António César de Oliveira.

Regimento de infantaria n.v 12
Capitão da 2." companhia do 2.° batalhão, o capitão da

3. a companhia do mesmo batalhão, Artur Esteves de Fi-
gueiredo, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.s 13
Major do 3.° batalhão, o major do estado maior de in-

fantaria, António Camisão.

Regimento de infantaria n.v 15
Chefe de música, o chefe de música de 3. a classe do

regimento de infantaria n,° 10, José Lopes.

Regimento de infantaria n.s 16
Capitão da La companhia do 1.° batalhão, o capitão do

regimento de infantaria n.? 13, José Xavier Teixeira de
Barros, pelo pedir.

Capitão da La companhia do 3. ° batalhão, o capitão do
regimento de infantaria n. ° 31, Francisco Matias Falcão,
pelo pedir.

Regimento de infantaria n.s 17
Capitão da 3. a companhia do 3.° batalhão, o capitão do

regimento de infantaria n.? 21, Augusto António da Gama
LObo, pelo pedir.

Tenente, o tenente de infantaria em disponibilidade,
Joaquim Augusto de Carvalho Moniz.

Ajudante,
Oampos.

Capitão da 2.a companhia do 2.° batalhão, o capitão do
regimento de infantaria n.? 30, João Pires, pelo pedir .
. Capitão da 2.a companhia do 3.° batalhão, o capitão

<LJ udante do regimento de infantaria n. o 1, Abílio Fran-
CISCO de Jesus, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.v 18
o capitão, Jorge Fanne Ferreira de Sousa
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Regimento de infantaria n.· 19
Capitão da 2.a companhia do 3.° batalhão, o capitão do

regimp.nto de infantaria n. o 9, António Nunes Rica.

Regimento de infantaria n.' 20
Tenente, o tenente do regimento de infantaria n.? 30,

António Rodrigues Pinto, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.v 21
Capitão da 1.li companhia do 2.° batalhão) o capitão de

infantaria em disponibilidade , Henrique Carlos G~lede5
Quinhones Portugal da Silveira.

Regimento de infantaria n.>22
Capitão da 3.a companhia do 2.° batalhão, o capitão do

regimento de infantaria n.? 32, Adolfo Augusto Couceiro
Pinto Vilar, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.v 24
Tenente, o tenente do regimento de infantaria n." 30,

Joaquim Augusto Geraldes, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.s 28
Major do 2.0 batalhão, o major do regimento de infan-

taria n.? 8, José Coelho Correia da Cruz.

Regimento de infantaria n.· 29
Chefe de música, o chefe de música de 3. a classe do

regimento de infantaria n. ° 33, Isidro Peres, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.s 30
Alferes, .0 alferes do regimento de infantaria n." 8,

Adelino Lopes da Silva Santos.
Regimento de infantaria n,v 31

Tenente, o tenente de infantaria em disponibilidade,
Augusto Martins Nogueira Soares, pelo pedir.

Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento de
infantaria n.? 19, José Osório de Sousa e Melo, pelo pe-
dir.

Regimento de infantaria n.v 33
Tenente, o tenente do regimento de infantaria n." 12,

Vasco Brás de Campos, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.s 34
Major do 1.0 batalhão, o major do estado maior de in-

fantaria, Manuel dos Santos Moutinho.
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Capitão da La companhia do 3.° batalhão, o capitão
do estado maior de infantaria, Francisco Bernardo do
Canto, pelo pedir, ficando exonerado de adjunto da escola
de tiro de infantaria.

Regimento de infantaria n.v 35
Capitão da 2..~ companhia do 2.° batalhão, o capitão do

regimento de infantaria n.? 24, José Joaquim Guedes de
Melo, pelo pedir,

Alferes, o alferes do regimento de infantaria n.? 10,
Bernardino de Matos Tudela de Vasconcelos, pelo pedir.

1.° grupo de metralhadoras
Tenente, o tenente do 3.° grupo de metralhadoras, Flo-

rentino Coelho Martins, pelo pedir.

3.° grupo de met.ralhaõoras
Capitão da L." bataria, o capitão do regimento de in-

fantaria n.? 18, Fernando da Cunha Macedo, pelo pedir.

4.° grupo de metralhadoras
Exonerado de ajudante, o tenente, António Artur Mon-

tenegro Lobo.
Ajudante, o alferes Augusto Valdez de Passos e Sousa.

7.° grupo de metralhadoras
Comandante, o tenente-coronel, chefe elo distrito de re-

Cl'utamento n.? 2õ, João Borges Alpoim de Castro.

Regimento de infantaria de reserva n.s 3
Ajudante, o tenente do regimento de infantaria n. ° 3,

Alfredo da Piedade Sant'Ana.
Regimento de infantaria de reserva n.v 4

11: Ajudante, o tenente do regimento ele infantaria n,° 4,
anuel Alexandre.

Regimento de infantaria de reserva n.v 33
l!' AjUdante, o tenente elo regimento de infantaria n.? 33,
i rancisco Gonçalves Correia Velhinho.

Distrito de recrutamento n.v 1
A Chefe, o coronel do quadro de reserva, Manuel de
raújo Brocas, pelo pedir.

Distrito de recrutamento n.» 21
Secretário, o tenente do quadro de reserva, João Antu-

ll.esda Silva Braga, pelo pedir.
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Distrito de recrutamento n." 27
Sub-ch.efe, o capitão do quadro de reserva, Francisco

de Paula Ferreira, pelo pedir.

Escola de tiro de infantaria
Adjunto, o capitão do estado maior de infantaria,

Eduardo Audermath da Silva, pelo pedir.

1.o grupo de companhias de administração militar
Comandante da L" companhia de subsistências, o ca-

pitão do serviço de administração militar, adjunto da
'i," Repartição da 2.a Direcção do estado maior do exér-
cito, João de Azevedo Zuzarte Pinto Prado.
, Subalterno, o alferes do quadro auxiliar do serviço de
administração militar, José Nunes Gregório.

2." grupo de companhias de administração milita!
, Subalterno, o alferes do quadro auxiliar do serviço de
administração militar, l\Iartinian0 Homem de Figneiredb.

3.0 grupo de companhias de admíntatração mtlrtar
Subalternos, os alferes do quadro auxiliar do serviço

G1eadministração militar, Luís José Gonçalves e Abel
Henrique Sêco.

Parque de administração militar
Adjunto, o capitão do serviço de administração militar,

chefe da 3. a Secção da 7.a Repartição da 2. a Direcção
Geral da Secretaria ela Guerra, Alfredo Allen Archer.

Comissão técnica dos serviços administrativos
do exército

Vogal, o lente ela 11.u cadeira da Escola de Guerra.

Escola de Guerra
Oficial elo quadro auxiliar dos serviços de engenharia e

artilharia, interino, o alferes do mesmo quadro em dispO-
nibilidade, José Augusto Góis.

Guarda nacional republicana
Capitães, os capitães, do estado maior ele cavalaria,

João Ferreira Nunes de Carvalho, ficando exonerado, de
adjunto do serviço de recenseamento ele animais e velc~-
los ela I." divisão, e elo regimento de infantaria n." 1 ,
António Henrique de Meneses Soares.
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Tenentes, os tenentes, do regimento de infantaria n. ° 7,
Francisco António Rodrigues, e do quadro especial, Lau-
rindo Vieira.

Alferes, os alferes, do regimento de infantaria n." 33,
João Mendes Cabeçadas, e (lo regimento de infantaria.
n.? 30, João Rosendo Dias.

Guarda fiscal

Tenente-coronel, o tenente-coronel de cavalaria em dis-
ponibilidade em serviço no regimento de cavalaria n.? 10,
João Carlos Pinto Teixeira.

Tenentes, os tenentes do estado maior de infantaria,
António Fernando de Oliveira Tavares, ficando exonerado
de adj unto da escola de tiro de infantaria, e do regimento
de infantaria n.? 30, Joaquim Maria Neto.

8.0 -Secretaria da Guerra-La Dirrrção Gcral- P R~partiÇllo

Havendo alguns oficiais milicianos habilitados com as
condições de promoção a que se refere o regulamento
para a organização das reservas de 2 de ~ ovembro de
1809 e que na presente época concorreram ás escolas de
repetição, determino que, emquanto não fôr publicado di-
ploma que regule a promoção dos oficiais nas condições
•da nova lei, estes sejam promovidos aos postos imediatos,
não sendo esta condição extensiva aqueles que não tive-
ram taxativamente a habilitação acima referida.

Esta determinação não inibe desde já, na parte exê-
quível, a execução do artigo 420.0 do decreto de 25 de
Maio de 1911 que organizou o exército.

Os requerimentos dos oficiais, nas condições acima ci-
tadas, darão entrada nêste Ministério, pelas vias compe-
tentes, acompanhados de certificados do registo criminal.

9. ° - decretaria da Guerra-P Direcçzo Gcral- P Rrp rtiçãn

Em conformidade do disposto nos artigos 188.° e seus
parágrafos do decreto com fôrça de lei de 2;) de Maio de
1911 e regulamento de 8 de Junho do mesmo ano se de-
clara que está aberto o concurso por quarenta dias, a con-
tar da. data da presente Ordem, para o pre,mchimento das
\Tacaturas existentes e das que ocorrerem no quadro dos
oficiais do secretariado militar durante dois anos.
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10. o - Secretaria da Guerra - 1.~ Direcção Gcral- 2,3 Repartição

Declara-se que o alferes de cavalaria em conformidade I

com as disposições do decreto de 14 de Novembro de
1901, em serviço no Ministério das Colónias, António Ui-
piano Rodrigues, chegou à sua altura para promoção em
31 de Agosto findo.

11. 0_ Secrelaria da Guerra - P Direcção Geral- 2. a Repartição

Declara-se que o tenente-coronel de cavalaria em dis-
ponibilidade em serviço no regimento de cavalaria n. o 10,
João Carlos Pirlto Ferreira; o major do estado maior de
infantaria na disponibilidade, António Camisão; o capitão
de infantaria em disponibilidade, em serviço no regimento
de infantaria n." 21, Henrique Carlos Guedes Quinhones
de Portugal de Silveira; o tenente de cavalaria em dis-
ponibilidade em serviço no regimento de cavalaria n. o 11,
João Joaquim Correia; e os alferes de infantaria em dis-
ponibilidade, em serviço no regimento de infantaria n." 13,
Manuel Henrique de Carvalho; e em serviço no regimento
de infantaria n," 33, Manuel .José Serpa; chegaram à &Ua
altura para entrar nos respectivos quadros.

12.o - Secretana da Gu~rra - ta Direcção Geral- 2. a Repartição

Declara-se que desistiram de ir servir no ultramar, no
corrente ano, os tenentes de infantaria, Mário Constantino
Oom do Vale e Joaquim Eduardo Martins da Costa Soares.

13. 0_ Secrelaria da Guerra - La Direcção Geral- 1,3 Ileparlição

Declara-se que a determinação segunda da Ordem do
Exército n ? 17, 2. a série, do corrente ano é: « Por decre-
tos de 24 do corrente mês», e não: "Por decretos de 13
do corrente mês». Mais se declara que a promoção a ma-
jores dos capitães, José Maria Quirino Pacheco de Sou~a
Júnior, Alberto de Almeida Loureiro e Vasconcelos, Joao
Augusto Leitão e Domingos Alfredo Vieira de CastrO,
foi por decreto de 17 de Agosto e não de 24 (rectificado),
como indica a aludida Ordem,
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Secretaria da Guerra - t.a Direcção Geral- P Repartição
2. a Secção

Havendo-se reconhecido ser insuficiente para as neces-
sidades da promoção nas diferentes armas o número de
alunos mandados admitir ii. matrícula na Escola Central
de Sargentos no ano lectivo de 1912-1913 pela 27." dis-
posição da Ordem do Exército n. ° 13, 2. a série, de 20 de
Julho último, declara-se que o número máximo de alunos
a admitir na referida escola, alêm dos cadetes, no próxi-
mo ano lectivo, é o seguinte:
Engenharia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Artilharia. . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
Cavalaria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9
Infantaria 29
Tropas da administração militar. . . . . . . . . • . . . . . . • 4

14.0-Secretaria da Guerra ... t.a Dirrcção Geral-2.a Repartição

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
com o disposto no regulamento aprovado por decreto de
4 de Fevereiro de 1911.

Cla""se de COIuportaDl.en.to exeIllplar

Estado maior de cavalaria
Tenente, Carlos dos Santos Natividade - medalha de

prata ..
Regimento de infantaria n.v 7

Aspirante a oficial n.? 3/G60 da La companhia do 3.°
batalhão, José Pereira Pascoal- medalha de cobre.

Regimento de infantaria n.s 14
Tenente, Aurélio de Azevedo Cruz - medalha de prata.

Regimento de infantaria n.v 35
Capitão, Carlos Bandeira de Lima"- medalha de prata.

2.° grupo de metralhadoras
Tenente, João de Sousa Belo Júnior - medalha de

prata.
Adidos

Alferes de infantaria, adido, em serviço no Ministério
das Colónias José António Martins Junior - medalha de,
prata.
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Alferes de infantaria, adido, em serviço no Ministério
das Colónias, João Maria Teixeira -medalha de prata.

Alferes de infantaria, adido, em serviço no Ministério
das Colónias, António Dias - medalha de' prata.

Regimento de infantaria de reserva n.s 12

Tenente ajudante, Jerónimo Gonçalves Ribas -meda-
lha de prata.

15. °- Secretaria da Guerra- f.8 Direcçãu Geral- 3.'" lIepartição

Mauda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, declarar cadete a praça abaixo mencio-
nada, nos termos do decreto de 7 de Novembro de 1907:

Bataria n.s 2 de artilharia de montanha
Soldado licenciado n.? 12/100, Jacinto Cabral Amorim

da Cunha.

16.°- Secretaria tia GUe!ra - P Direcção Geral- 3. a Repartição

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, declarar cadete a praça abaixo mencio-
nada nos termos das cartas de lei de 17 de Novembro de
1841 e b de Abril ele 1845, e § 1.0 do artigo 52.° do de-'
creto de 30 de Outubro de 1892:

Regimento de cavalaria n.v 4

Soldado n.? 78/1:684 do 2.° esquadrão, Ernesto Luís
Lemonde de Macedo.

17. °_ Secretaria da Guerra - P DirHção Geral- 3.a Repartição
,

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, declarar primeiro sargento graduado
ca.dete, com o vencimento de 300 réis diários, na confor-
midade do disposto no artigo 37.° elo decreto ele 11 ele
Dezembro ele 1851 e § 1.0 do artigo 52.0 do decreto ele
30 de Outubro de 1802, a praça abaixo mencionada, por
haver concluíelo o curso do Colégio Militar.

Regime11to de cavalaria n.v 4

Soldado n.OS 16/3:734 do 3.Q esquadrão, António José
Caria.
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18. o _ Secretaria da Guerra - P Direcção Geral- 3. a RepartIção

Declara-se que o soldado n.os 5/558 da 2.a companhia
do 2.0 batalhão do regimento de infantaria n." 25, Augusto
da Costa Braga, que pela Ordem do Exé1'cito n. o 17,
2.a série, de 31 de Agosto findo, foi declarado cadete,
pertence ao regimento de infantaria n.? 23 e não ao de
infantaria n. o 25, como. consta da citada Ordem do Exér-
cito.

19. o _ Secretaria da Guerra - 2. a Direcção Gcral- 6. a Repartição

Declara-se que em conformidade do regulamento para
.admissão aos lugares de alferes veterinários do quadro
permanente do exército. aprovado por decreto de 21 de
Setembro do corrente ano e publicado no Diário do Go-
vêm!) n.? 2~6, de 25 do referido mês, que por espaço de
trinta dias, a contar de '1 do próximo futuro mês, está
aberto concurso para preenchimento elas vacaturas que
Ocorrerem durante o ano que tem comêço em 1 ele No-
vembro e terminará em 31 ele Outubro do ano próximo
futuro, e que os candidatos. deverão dirigir os seus reque-
rimentos à 6.:1Rl'partição ela 2.'" Direcção Geral do Mi-
nistério da Guerra, durante o prazo do concurso, instruin-
do-os com os seguintes documentos:

CL) Nota de assentos de alferes veterinário miliciano;
b) Carta elo curso de médico veterinário pela Escola

de Medicina Veterinária de Lisboa ;
c) Quaisquer outros documentos que comprovem a sua

capacidide profissional e serviços públicos;
d) Ter menos de 36 anos de idade.
No período transitório, emquanto não houver concor-

rentes habilitados, nas condições estabelecidas no n. o 3.0
do artigo 431.0 do decreto com fôrça de lei dc 26 de
Maio de 1911, que reorganizou o exército, podem concor-
fel' indivíduos da classe civil, os quais deverão apresen-
tar os seguintes documentos;
1.o Carta do curso de médico veterinário passada pela

Escola de Medicina Veterinária de Lisboa.
2.0 Certidão de idade cm que mostrem ter menos de

35 anos.
3.0 Atestado elebom comportamento moral e civil passado

pelo administra !or do concelho onde tiverem residido nos
últimos três anos; nas terras onde houver comi sário de
policia será o atestado passado por êste funcionário.
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4. o Certidão do registo criminal em que provem ser
isentos de culpas.

5. o Certidão de terem satisfeito ao preceito da lei do
recrutamento, ou de terem remido a respectiva penalidade.
nos termos das leis vigentes.

6.0 Certidão do que constar dos livros de matrícula dos
corpos ou dos distritos de recrutamento, se os concorren-
tes forem praças de pré do activo ou reservistas.

7.° Quaisquer outros documentos comprovativos da sua
capacidade e serviços públicos.

Todos os documentos devem ser originais, podendo ser
acompanhados de pública-forma, que os substituem de-
pois de conferidos na 6. a Repartição.

Os concorrentes que não tenham satisfeito às condições
acima designadas serão excluídos do concurso.

Os candidatos admitidos, segundo aviso publicado no
Diário do Governo, serão inspeccionados por uma junta de
saúde, e devem reunir-se no local e hora que lhes fôr de-
signado, sendo excluídos das provas do concurso os que
forem julgados incapazes.

Os candidatos julgados capazes do serviço pela junta
tem de se sujeitar a quatro provas: uma prova escrita;
uma prova prática; uma prova oral; ma prova de equita-
ção.

A La, 2. a e 3. a provas serão executadas na Escola de
Medicina Veterinária e Hospital Veterinário de Lisboa.
A prova de equitação será prestada no picadeiro da Es-
cola de Guerra.

20. o --- Secretaria da Guerra - P Direcção Geral- ta neparlicão

Declara-se que estão em condições de ser admitidos no
Oolégio Militar, na classe de pensionistas do Estado e
na de porcionistas, os candidatos constantes das relações
juntas, os quais deverão, para que possa realizar-se a
sua admissão, comparecer, pelas dez horas do dia 20 do
corrente, naquele colégio, a fim de serem inspeccionados,
na conformidade do n. o 4. o do artigo 8. o do decreto CoIll
fôrça de lei de 11 de Dezembro de 1851 e portaria de 12
de Junho de 1898.

Outro-sim se declara que será considerada desistência
da pretensão de ser aluno do mesmo cológio a falta de
comparência à indicada inspecção, logo que, passados
oito dias, contados daquele em que são obrigados a co~-
parecer, os pais ou tutores não houverem comprova o
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que circunstâncias extraordinárias impediram os candi-
datos de se apresentarem no dia indicado.

Candidatos a alunos pensionistas do Estado

Classe do exército

. Gervásio Tito Vieira, filho do major reformado do exér-
cito colonial, António Romão Vieira, por lhe aproveitar a
preferência indicada no n. ° 2.°, do artigo 10. 0, do decreto
de 11 de Dezembro de 1851 (filho de oficial ferido em
oo~~. '

Ramiro Telo Gomes Pereira, filho do falecido general
de brigada reformado, Aníbal Augusto Gomes Pereira,
por lhe aproveitar a preferência indicada no artigo 11.°
do decreto de 11 de Dezembro de 1851.
António Evaristo Rodrigues, filho do falecido capitão

de infantaria reformado, António Rodrigues, idem.
Diogo Rogério dos Reis Temudo, filho do falecido al-

feres do exército colonial, Diogo Domingues Temudo,
idem.

Rui da Silva Horta, filho do falecido tenente do serviço
de administração militar, Augusto Maria Tavares Horta,
idem.

Américo Soares Beirão, filho do falecido tenente de
infantaria, Bernardino Fernandes Beirão, idem.

Mário Edgar Ribeiro de Almeida, filho do falecido te-
nente de infantaria, Francisco de Almeida, idem.

Armando Mário Gonçalves Canelhas, filho do falecido
capitão de infantaria, Justiniano Canelhas, idem.

Manuel Joaquim Alípio Dias, filho do falecido tenente
do exército colonial, Francisco António Dias, idem.

Augusto José Mendonça de Carvalho, filho do falecido
capitão de infantaria, Artur Jorge da Costa Carvalho.

Mário dos Santos Risques Pereira, filho do falecido
capitão de infantaria, José Francisco Risques Pereira.

Classe de marinha

Guilherme Meudes de Almeida Ivens Ferraz, filho do
capitão-tenente de marinha, Guilherme Ivens Ferraz, por
lhe aproveitar a preferência do n.? 2.°, do artigo 10.0 do
decreto de 11 de Dezembro de 1851, filho de oficial fe-
rido em naufrágio.
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Candidatos a alunos porcionistas

Classe do exército

José Augusto da Silva, filho do major do quadro da
guarnição da India, Francisco Xavier da Silva.

José Pedro Perestrelo de Barros Moura Freire de Me-
neses, filho do major do quadro da Índia, Manuel Freire
de Meneses Júnior. •

Álvaro José de Magalhães Figueiredo, filho elo tenente
do quadro auxiliar elos serviços de engenharia e artilha-
ria, José Maria da Silva Figueiredo.

José Mapril Morais de Almeida, filho do capitão de
infantaria, José Lourenço de Almeida.

Júlio de Sousa Almeida Dias, filho do tenente do ser-
viço da administração .militar, João Nunes Balbino Dias.

Augusto Adolfo Cancela Alves Mimoso, filho do te-
nente de infantaria, José Alberto Alves Mimoso.

António Aguiar Gouveia, filho do alferes de infantaria,
nos termos do decreto de 14 de Novembro de 1901, An-
tónio Gouveia.

Tomás de Aquino Carmelo Alcaide, filho do alferes de
cavalaria, Roberto Maria Alcaide.

José Rosado da Silva Rijo, filho do alferes de infanta-
ria, Francisco da Silva Rijo.

Viriato Monteiro da Silva, filho do tenente de infanta-
ria, Francisco José da Silva.

Manuel Pedro Gomes de Carvalho, filho do tenente de
cavalaria, Manuel Alberto de Figueiredo Carvalho.

Vasco Dias Antunes, filho do major reformado Antó-
nio Joaquim Antunes.
, António Joaquim da Silva Júnior, filho do major do
quadro da reserva, António Joaquim da Silva.

Carlos Tavares de Magalhães, filho do tenente-coro-
nel reformado, Manuel Maria de Magalhães.

António Alexandre de Carvalho, filho do capitão doS
serviços da administração militar, Pedro Alexandre do
Carvalho.

Classe cívll

Mário Carlos de Araújo Lial, filho de Manuel Lia!. .
Vasco Henrique Ferreira Pinto Basto, filho de GUI-

lherme Ferreira Pinto Basto.
António Francisco Romano Colaço, filho de Francisco

António Colaço.
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Telmo António Guerreiro, filho de António Manuel Ja-
cinto Guerreiro.

Armando Augusto Aguado Sá Viana, filho de Carlos
Alberto da Mata Sá Viana.

António Coelho Sampaio, filho do alferes de infanta-
ria reformado, Francisco Maria Forte Coelho Sampaio.

Manuel Joaquim Pastor Fernandes, filho do segundo
tenente maquinista naval reformado, Manuel Joaquim
Fernandes.

João l-l.lYaro de Faria Nunes, filho do capitão-tenente
maquinista reformado, João Francisco Nunes.

Mário António de Castro e Sousa Penedo, filho do ca-
pitão módico, Artur de Brito Penedo.

Jaime Pereira de Carvalho, filho do capitão do quadro
ocidental das fôrças ultramarinas, João António de Car-
valho.

António Duarte Zanoleti Ramada Curto, filho do coro-
nel-médico reformado do quadro da província de Angola.

Candidatos a alunos porcionistas, aos quais, pela ordem
em que vão relacionados,

cabe a admissão nas primeiras vagas que ocorrerem

Classe do Exército

Alberto Pereira Ribeiro de Almeida, filho do capitão
de cavalaria, Carlos Augusto Ribeiro de Almeida.

António Adorito da Silva Carmona, filho do capitão de
cavalaria, .António Óscar Fragoso Carmona,

Edmundo Ernesto da Silva Martins, filho do capitão
do serviço da administração militar, João Augusto Mar-
tins.

José Estêvão Pereira da 'Silva, filho do capitão de in-
fantaria, Estêvão Pereira da Silva.
· Raúl de Carvalho Soares, filho do capitão de infanta-
ria, Bernardino Soares.
·Francisco Coelho Gonçalves, filho do capitão de artilha-
rIa, Francisco Gonçalves.

Jorge Mário Pais de Oliveira Mamede, filho do capitão
de infantaria, Jorge Pais de Oliveira Mamede.
·Mário Augusto de Brito Peres Maldonado, filho do ca-

Pitão de infantaria, João António Pores l\faldonado.
· António da Nóbrega Justo, filho do capitão de infanta-
rIa, António Baptista Justo.
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João Ferreira Alves de Brito, filho de Manuel Joaquim
Alves de Brito, capitão de infantaria.

João da Cunha Baptista, filho do capitão de artilharia,
Roberto da Cunha Baptista.

Francisco José de Morais Sarmento, filho do capitão
veterinário, Francisco Bernardino de Morais Sarmento.

Manuel .Joaquim da Silva Guedes, filho do capitão de
cavalaria, Manuel Umbelino Correia Guedes.

Lucílio Maria Pinto da Fonseca, filho do capitão da
administração militar, Abílio Pinto da Fonseca.

João Lial Mendes de Abreu, filho do major de infan-
taria, José Joaquim Mendes Lial.

José Rafael Pinho da Cunha, filho do falecido capitão
de artilharia, José Rafael da Cunha.

Juvenal Augusto da Costa Setas, filho do tenente do
serviço da administração militar, Bernardino José Setas.

Júlio Ferrer Antunes, filho do tenente de infantaria,
Júlio Antunes.

Carlos da Cunha Carmona e Silva, filho do major de
artilharia, João Baptista de Carmona e Silva.

Rui José Albuquerque e Castro Freiria, filho do ca-
pitão de artilharia, Fernando Augusto Freiria.

Classe de marinha

João Baptista Pereira de Barros, filho do 'primeiro te-
nente da armada, João Baptista de Barros.

Carlos Meira Fernandes, filho do primeiro tenente ma-
quinista naval, Joaquim da Costa Fernandes.

Joaquim Pereira Monteiro de Macedo, filho do primeiro
tenente da armada, José Monteiro de Macodo.

21. o _ Secretaria da Guerra - 2.11 Direcção Geral-a.1I Reparlição

Em conformidade com o disposto no artigo 25.0 do re-
gulamento para a admissão aos lugares vagos no quadro
dos oficiais módicos, aprovado por decreto de 21 de Maio
de 1896, publica-se a classificação dos candidatos abaixo
designados, que foram aprovados no último concurso para
preenchnnento das vacaturas que ocorrerem no referido
quadro até 30 de Setembro de 1913 ..
1.o Adolfo Ernesto da Cunha Mota.
2.0 António Monteiro de Oliveira.
3.° António Maria Pinto Fontes.
4. o Francisco Marques Rodrigues Moreira.
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22. 0_ Secretaria da Guerra - 2.a Direcção Geral- r.a Reparllção

Declara-se que chegou a sua altura para entrar no
quadro, em 24 de Agosto, nos termos do n. o 2.0 do ar-
tIgo 7.0 da carta de lei de 20 de Agosto de 1908 e de-
creto de 23 de Fevereiro do corrente ano, o capitão do
serviço de administração militar em disponibilidade, Ma-
nuel Domingues.

23. 0_ 8ecretaria da Guerra- 2. a Direcção Geral- 7_3 Repartição

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
COmo disposto no regulumento aprovado por decreto de
4 de Fevereiro de 1911.

Class~ de co:anpor"ta:anen"toexe:anplar

Tenente do servico de administração militar, Domingos
Pinto Rechena, medalha de prata.

24. 0_ Secretaria da Guerra- P Direcção Geral- 8.a Repartição

Vencimentos que competem aos oficiais abaixo designados, últimamento
transferidos para a sltuacã« de reserva:

~ Com o sôldo de 411$800 réis mensais, o capitão cape-
1:0, João Evangelista de Morais, transferido para a situa-
&"0 de reserva pela Ordem do Exé1·cito n.? 6, 2.:1 série,
e 22 de Março findo.
Com o sôldo de 741$880 réis mensais, sendo 161$905

l'éis pelo Ministério do Interior e 571$975 réis pelo Minis-
tél'io da Guerra, o major de cavalaria, Eduardo Ferreira
Borges de Castro, transferido para a situação de reserva
~ela Oj'dem do Exé1'cito n.? 15, 2.:1série, de 17 de Agosto
'l11c1o.
Com o sôldo de 901$000 réis mensais, sendo 21$';307réis

P.elo Ministério das Colónias e 871$603 réis pelo Ministé-
~lO da Guerra, o tenente-coronel do serviço de adminis-
{a.ção militar, Francisco Cristóvão de Sales Lisboa, tra~s-
erIdo para a situacão de reserva pela Ordem do Exé1'CttolJ. o 17 •. ,2.:1 série, de 31 de .Agosto findo.
COIU o sôldo de 72~OOOróis mensais, sendo 4~2CO réis

~elo Mínistério do Interior e 678800 réis pelo Ministério
a Guerra, o major de cavalaria, José Simões da Silva
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Trigueiros, transferido para a situação de reserva pela
Ordem do Exército n.? 17, 2.a série, de 31 ele Agosto
findo.

Com o sôldo de 41~800 réis mensais, o capitão de in-
fantsria, Júlio G nerreiro da Conceição Pereira Caldas,
transferido para a situação de reserva pela Ordem. do
Eeército n.? 17, 2.2 série, de 31 de Agosto findo.
- Com o sôldo de 806tiOO réis mensais, o major de in-
fantaria, António Manuel ele Matos Ferreira, que foi trans-
ferido para a situação de reserva pela presente Ordem do
Exército.

25.0-S'mtar'~ d~ Guem-2.a llir~cçiQ GeraI-3.aReparlição

Vencimentos que competem aos oficiais abaixo designados, últimamente
transferidos para a situaçao de reforma:
Com o sôldo ele 52~800 réis mensais, o capitão de ca-

valaria, João Pires, transferido para a situação de refor-
roa pela Ordem do Eeérci:« n.? 17, 2.' série, de 31 de
Agosto findo.

Com o sôldo de ] 0215400 réis mensais, o coronel de
artilharia, Ernesto Augusto Pereira da Silva, transferido
para a situação de reforma pela presente Ordem do Eeér:
.ciio,

26. o _ Secretaria da GUI'lTa- ta Dircqão Geral - 3.:1 Reparti~âo

Declara-se que do vencimento de 119!l1200 réis que
-compete ao coronel reformado Sebastião Mesquita Co~-
reia de Oliveira, 7B60õ-! réis, devem ser pagos pelo ]1.[:-
nistério da Guerra, 371$725 réis pelo Ministério das FI-
nanças e 8M21 réis pelo Ministério das Colónias, fican-
do assim sem efeito a classificação publicada na Oj'dert!
do Exér'Cito n.? G, 2.a série, de 22 de Março findo, ql1.e
publicava que deviam ser pagos pelo 'Ministério das FSnanças, 73j)l054 róis e pelo Ministério da Guerra, 37{}72

. réis.

27. o- Foram confirmadas as licenças registadas concedidas peJo co-
mandante da 7, a dIvIsão aos oficiais abafxo mencionados:

Regimento de infantaráa n.v 7
Capitão, Alexandre Baptista de Castro Pereira, trint~

(lias.
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Regimento de i.nfantaria n.v 21

Capitão, Frederico Vítor Gomes Mariares, sessenta
dias.

28. o - Licença registada concedida ao oficial abaixo mencionado:

Regimento de infantaria n." 16

Tenente aj udante do 3.0 batalhão, Raúl Silvão Lourei-
ro, noventa dias.

Obituário
1912

Julho 22-Alferes farmacêutico miliciano, José Soeiro Júnior.
Agosto 11- General de brigada do quadro de reserva, António

José Guiot Pereira.
» 14 - General de brigada reformado, Marcos João de

Avila Pereira.
Setembro 12-General de brigada reformado, Custódio José Gui-

lherme F'errcira Durão.
» 19-'fenonte-coronel de cavalaria n.v 1, Américo Cruz

Paulo Botelho.
» 2()- Capitão reformado, Avelino Ribeiro de Freitas.
» 20 - General de brigada reformado Carlos Houório de

Faria.
» 28- General Joaquim José da Silva Monteiro.

Rectificações

Na pág. 474 da Ordem do Exército n.s 17,2." série, do corrente
a~o, linha 17, onde se li): «capitão do regimento», leia-se «ca-
PItão ajudante do regimento».

Na pág. 478 da mesma Ordem, linha 22, onde se lê: «da secção
de condutores», leia-se «da secção de munições" .
. Na pág. '181 da mesma Ordem, linha 1\), onde se lê: «infanta-
na n.v 2\)". leia-se «infantaria n.v 8».

Ant6nio Xavie1· Correia Barreto:

Está conforme.
o Dil'ector da La DiJ·ecção Geral,





SECRETARIA DA GUERRA

5 Dr~ OUTUBRO DE 1912

ORDEM DO _EXEHGITO
(~~.D Série)

Publica-se ao exército o seguinte:

1.° - Iíccretes

Presidêncu da Rqlública

Considerando que 6 da máxima conveniência o perpe-
tU~r, para exemplo e estímulo de vindouros, os actos 11e-
R'lIcos praticados pelo Exército em prole da Pátria e da
opúhlica; o
Consiclerando que a acção de 8 de Julho de 1912, na

lqu~l tomaram parte proeminente os regimentos de cava-
arla, n.? G e infantaria n.? 10, foi uma brilhante afirma-
ç1to das tradicionais qunlidadcs de valor e disciplina do
SOldado português:
fllIei por bem decretar, por proposta do Ministro da
s"tllOlTa, que ôsses regimentos usem respectivamente no
eU. estandarte e bandeira, bordada a ouro no canto su-
lh°l'ior junto à haste, a legenda seguinte: «Chaves-8 Ju-
o 1912»,

1 Paços do Govêrno da República, em 5 de Outubro de
J}12,=Mamlel de An'tar/a==-AntóniO ~YCl1;ie1' Correia
Qr'j'eto,

2.° - Portarias

Presidencia do ftlínislél'io

1 M:oHtrando-se dos relatórios apresentados pelos coman-
(n.lltCH das divisões, sectores de defesa e coluna volante,
j"l' no decurso das operações efectuadas de GalO .elo
],11 ho de 1012 no norte do país, contra os rebeldes na-
l~tas, tanto as 'fôrças militares como as autoridades civis,
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grupos de voluntários e patrióticas populações de Chaves
e de Valença cumpriram com abnegação os seus deveres
de soldados e de cidadãos; bem merecendo assim da Pa-
tria e da República, manda o Govêrno da República Por-
tuguesa, pelos Ministros do Interior, Finanças, Guerra,
Marinha e Fomento, que sejam louvados e recompen-
sados, pelos actos de patriótica Iialdade que pratica-
ram, os oficiais, praças e cidadãos da classe civil, abaixo
designados, devendo as recompensas pecuniárias ser sa-
tisfeitas pelo crédito extraorwnário de 300:000 escudos
votado para ocorrer às despesas com as operações con-
tra os rebeldes rialistas.

Propostos para a medalha do valor militar:

Capitão de cavalaria e do serviço do estado maior-
Manuel Firrnino de Almeida Maia Magalhães - pelos
muitos e relevantes serviços prestados com inteligência,
e porque no dia 8, estando de cama com um ferimento
recebido no combate de Vila Verde, foi tomar parte n:l,
luta, conseguindo, em ocasião critica, com o seu sangue
frio levantar o moral tios combatentes e dirigir cOJU admi-
rável coragem um ataque de flanco que, com um muito
reduzido número de homens resolvera dar, ataque quO

contribuiu para derrotar o inimigo e lhe fez abandonar a
artilharia.

Capitão do regimento de infantaria n.? 19, 'rito Lívio
José de Oliveira Barreira-pela muita intrepidez, valen-
tia e arrójo como procedeu com a sua companhia, con-
seguindo, pela, ofensiva que desde começo tomou, doto!
o inimigo fora da orla da vila, conquistar as suas pOS1-
ções, assaltando-as com denodo e brio, e iw:pulsionando
as suas tropas com energia e coragem até o momento enl
que caíu ferido.

Proposto para a mesma medalha, e promovido a mestre
de clarins:

O contramestre de clarins do regimento de cavalllí
ria 11.° 6, António de Azovedo-pela sua inexcedivo
bravura e arrojo, indo só com dois soldados fazer ?
assalto ao espaldão da carreira de tiro, que era a pOS1-
ção principal do ataque dos rebeldes na primeira fase do
combate, causando-lhes algumas baixas, lançando a con-
fusão nos rebeldes e fazendo-lhes um prisioneiro.
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Propostos para a medalha de bons serviços:

Tenente do regimento de infantaria n. o 19, José Afonso
Pereira - pela sua dedicação no com bate de 7, e pela
energia, coragem e valentia de que deu provas no com-
bate de 8, especialmente no ataque de flanco dirigido -
pelo capitão Maia Magalhães.

Alferes do regimento de cavalaria n.? 6, Fernando Au-
gUsto Adâo-c--pola forma intrépida e corajosa como se
lançou para fora da vila com um pequeno número de
praças logo que foi dado o alarme, auxiliando a compa-
nhia do capitão Barreira no assalto ao espaldão e pela
acção que teve no ataque de flanco dirigido pelo capitão
Maia Magalhães.

Alferes miliciano de cavalaria, Henrique Luís Carmo-
na-pela muita dedicação e patriotismo de que deu prova
nos combates de 7 e 8, prestando valioso concurso com
reconhecimentos e transmissão de ordens, e reunindo
praças dispersas as dirigiu nos momentos mais críticos.

M:odalll:1 do mérito, filantropia e generosidade, e rc-
cOmpensa pecuniária de 50 escudos:

Jllstina Maria da Si] va e Glória dos Anjos Alves Car-
neiro - pelo arrõjo e dedicação com quo auxiliaram o
transporte de água e viveres para a linha de fogo, no
COmbate de 8 de Julho.

Louvor e recompensa pecuniária de 100 escudos:

Manuel Dias Fernandes-pelo valioso serviço pres-
tado à guarnição de Chaves, tomando a iniciativa de vir,
cborrendo, avisar essa guarnição da aproximação dos re-
eIdes,

. Soldados do ~.o esquadrão do regimento de cavala-
l'la n.v 6, 11.° 151/1:099, Francisco António Pinheiro e
114/2:051 Albino A,driano- pelo importante e valioso
serViço q~0 prestaram, conduzindo preso João de Al-
~ei~~, apesar de serem perseguidos, fortemente, pelo fogo
o Inimigo.

Solda lo n. o 119/5:073 da 4.:L companhia ela guarda fis-
C,tl, António Gomes - pelo accndrado patriotismo e co-
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ragem de que deu provas, fornecendo ao comandante do
sector de defesa valiosíssimas informações sôbre os mo-
-vimentos dos rebeldes.

Promovidos:

A segundo sargento o primeiro cabo n.? 30/911 do
3.° esquadrão do regimento de cavalaria n." 6, João Fer-
reira, e a primeiro cabo ferrador o soldado forrador,
D.O 14/883 do 3.° esquadrão do mesmo regimonto, José
Artur, pela valentia e arrõjo de que deram provas no
cumprimento da ordem que lhes foi dada para acompa-
nharem o contramestre de clarins no assalto ao ospaldão
da carreira de tiro.

Louvados:

O coronel elo regimento ele artilharia n. ° 5, António
Júlio da Costa Pereira de Eça-pela forma como pro-
cedeu, a fim de rápidamente impedir a continuação do
actos rebeldes que se começaram a dar no distrito do
Viana do Castelo, suspendendo as garantias e assumindo
o comando militar do mesmo distrito, por sua iniciativc.
comando que sempre exerceu com zêlo e inteligência, pU
que dou provas de rara decisão e energia.

O tenente-coronel de cavalaria, comandante do sector
entre Mente o Cávado, Custódio Alberto de Oliveira>"
pela inteligência, dedicação e coragem com que dirigIU
todas as operações do sector.

O major do regimento do infantaria 11.° 19, Ant6~i.o
Gualberto da Fonseca Antunes - pela forma como dl!'l-
giu tl coluna pam Sapiãos em 7/8 e na marcha do ~·o-
grosso para socorrer Chaves, na qual demonstrou Illlll

ttt
iniciativa, energia e dedicação.

o capitão do regimento do cavalaria n.? G, António
Mendes Serra - pela inteligência e energia como condu-
ziu a força do seu comando na marcha de 7/8 p:lJ?'
Sapiãos o no regresso :L Chaves, escoltando a artilh.'lrt,L
qUI', om marcha forcada, vinha HOCOr1'('1' Chaves.

O capitão do l't';.;illlento do infantaria 11.U 3, José _X:.t-
vier Barbosa da ('osta--- pelas judiciosas lllcdidu,s q\lO
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tomou com o fim de procurar socorrer Valença, logo que
soube que tinha sido atacada esta Praça.

o capitão do regimento de infantaria 11.° 29, Manuel
Augusto Farinha. Beirão - pela. energia, dedicação e
muito acêrto com que procedeu com o seu destacamento
para. alcançar o fim proposto pelo comando da 8. a divi-
São, conseguindo evitar a fuga dos rebeldes de Cabecei-
ras do Basto o, depois, pela actividade que desenvolveu
pora a captura. dos mesmos rebeldes.

o tenente do estado maior de infantaria, António ,Fer-
nandes Varão - pela dedicação, coragem, inteligência e
energia com que se houve no combate de 8, tomando a
direcção das fõrças que, no flanco direito, tinham ficado
s~~ comando por terem sido feridos todos os seus ofí-'
CIUlS.

Os tenentes do regimento de infantaria. D.° 19, Ale-
~andrino José do Macedo o Francisco Assunção Pereira
SOal't'H e 'alferes do mesmo regimento, Francisco Jos6 de
Carvalho - pela maneira briosa, cnórgica e valente como
cOlllandaram os seus pelotões, quando a companhia, sob
o comando do capitão Barreira, procedeu ao ataque e
assalto do cspaldão da carreira de tiro.

O alferes do regimento de artilharia n.? 4, Jos6 Maria
da Veiga Cabral Beleza dos Santos - pela dedicação,
energia, inteligência o coragem com que executou a mar-
c~a forçada de Sapiãos a Chaves a fim de socorrer esta
\·lln. e com que entrou rápidamentc em combate, desmo-
ralizando completamento os rebeldes.

o alferes do regimento de artilharia. n.? 3, então per-
tcncente aO regimento de artilharia n.? 4, Elísio Maria.
dos Santos Lobo - porque, estando doente, tomou parte,
"oluntáriamente, no combate de 8, procedendo com boa
"outade, acerto e arrôjo. '

o alferes do regi monto de cavalaria n.? 4, João Luís
do Moura _ pela maneira inteligente o dedicada como
~\csel1lpenhOu alguns serviços secrotos e pessoais de que
ura incumbido pelo comando da 8.3 divisão.



540 ORDEM DO EXÉRCITO N.o I!) 2.· Série

o alferes do regimento de cavalaria n.? G, Joaquim
Augusto de Avelal' Pinto Tavares --pela forma como fez
o serviço de vigilância na noite de 7/8 cm Vilr, Verde da
Raia, em contacto com a coluna dos rebeldes de Sousa
Dias, e pela energia, decisão e coragem com que fez o
reconhecimento 11rectaguarda da posição dos rebeldes que
atacaram Chaves em 8, ficando gravemente ferido quando
cooperava no ataque que foi feito ao flanco esquerdo dos
mesmos rebeldes.

o alferes do regimento de infantaria n.? 19, Fortunato
Pires - pela maneira como se conduziu na noite de 7/8
com as fórças de vigilância em Vila Verde da Raia, c
em 8 marchando a atacar os. rebeldes, e procedendo sem-
pre com muita energia, coragem, sangue frio e acerto .

.O alferes do mesmo regimento, António Ribeiro do
Carvalho - pela energia e decisão com que fez o reco-
nhecimento, para que se ofereceu ao comandante da co-
luna de Sapiãos em 8, obtendo com grande rapidez as in-
formações de que o comandante da coluna precisava para
realizar a marcha forçada sobre Chaves,

O sargento ajudante do regimento de infantaria n. ° 19,
Manuel João Afonso - porque tendo ido voluntáriamente
para a linha de; fogo, no combate de 8, procedeu por
forma a reorganizar as fõrças, e levantar-lhes o moral
depois de feridos os oficiais que assaltaram o espaldão
da carreira de tiro.

O segundo sargento do regimento de cavalaria n." G,
Manuel Assunção Figueiredo - pela competência, "alen-
tia e arrõjo que revelou no reconhecimento à posiçãO
inimiga de Santa Marta, na direcção do pelotão, quandO
o seu comandante foi ferido, e na enérgica resistência quO
ofereceu numa casa onde o tinha recolhido.

O segundo sargento do regimento de infantaria n." 19,
César de Seabra Rangel- pela valentia, decisão e cor~-
gem de que deu provas, sustentando-se numa posição di-
fícil na margem direita do Tâmega, durante muito tempo
e com um reduzido número de soldados, a fim de prote-
ger a retirada do seu pelotão, guardas fiscais e civis.
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Contramestre de corneteiros n.OS 15/691 da 1.a compa-
nhia do 3.° batalhão do regimento de infantaria n. ° 3,
A.ntónio Cândido - pela dedicação de que deu provas"
fugindo do hospital militar de Valença, onde estava em
tratamento de uma angina, para ir tomar parte no com-
bate contra. os rebeldes que atacaram esta praça.

o primeiro cabo Josó Exposto, segundo cabo n.? 52
da 3." companhia do 3.° batalhão, J osó Pereira, soldados
11.°8 118, José Atavão, e 106, Custódio Copeda, ambos
da 3.:l companhia do 1.0 batalhão, e n.? 129, José Pedro
Dias, da 2.:l companhia do 3.° batalhão, todos do regi-
111eoto de infantaria n. ° 19 - pela iniciativa, decisão e
Coragem com que procederam dando o alarme da pre-
sença dos rebeldes no espaldão da carreira do tiro e im-
pedindo o seu avanço até que, nassada meia hora, foram
apoiados.

o soldado n. os 124/1:051 da 2.:l companhia do 2.° ba-
talhão do regimento de infantaria n." 19. José Martins ~
pela valentia e arrojo que demonstrou acompanhando na
Perseguição dos rebeldes o contramestre de clarins de
Cavalaria n. ° G, depois do assalto ao espaldão da carreira
de tiro, seguindo só os dois para a frente das suas forças.

o administrador do concelho de Monção, Jono António
de Pinho - pela lialdade e dedicação com que coadjuvou
o Comandante do destacamento de Monção e pelos actos
te arrôjo e coragem que praticou quando da incursão por
alença. .

o tesoureiro da Câmara de Celorico de Basto, José
tl1tónio Cunha Vilarinho - pela inexcedível lialdade e
Ol1l'adez do que deu l·rova, procedendo por forma a qued dinheiro confiado à sua guarda não caísse nus mãos
Os traidores.

~ Os cidadãos de Viana do Castelo: Norberto Gonçalves,
Odrigo Abreu e Lima, Adriano Enes, Jacinto José Al-

"es, Dr. João Pereira Ramos Paz, Desidério José For-.
l1al1des, Antonio Coelho e Francisco Alves-pela dedica-
~ilo, arrojo o coragem com que estabeleceram 11 ligação
do Comandante militar desta cidade com os comandantes
ll1ilitnr de Valença e da 8. a divisão em Braga, depois das •
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comunicações cortadas e obtendo às autoridades militares
as informações de que necessitavam para proceder com
segurança.

Os cidadãos de Chaves: Manuel Alves Nóbrega, José
Fernandes Cancdo, Vitorino Pereira, António Cachapuz,
António José Luis Pereira, Azeredo Antas, Aurélio dos
Santos Ribeiro, Manuel Lima, Manuel António Rodri-
gues, Joaquim Falcão, José Reis, Doodoro Faria, Ar-
mindo Morato e o menor de doze anos, Luís Pinto Fer-
reira - pela valiosa coadjuvação que prestaram ao co-
mandante do sector no serviço de vigilância o parte activa
que tomaram nos combates de Chaves ou Vila Verde,
mostrando muita dedicação, patriotismo, valentia e ar-
rõjo.

Louvados e trancados os únicos castigos que possuem:

Capitão de administração militar, Francisco Filipe de
Sousa-pela dedicação e coragem quo mostrou, indo &1.0
próprio, no combate elo 8, levar os abastecimentos à 11-
nha de fogo.

Primeiro cabo n.? 13/735, da 4.:<companhia do 1.0 ba-
talhão do regimento de infantaria n." 3, Alípio José Con-
dessa-pela valentia, lialdade e dedicação que mostroU
com os actos que praticou, quando da incursão por Va-
lença.

Que sejam louvados o comandante militar de Valenç:t
e guarnições militares de Valença e Chaves, especial-
mente os regimentos de cavalaria n.? Ge infantaria n." ~9,
3. ° batalhão do regimento de infantaria n. ° 3, companhiaS
de infantaria n.08 6 e 13, 8.° grupo de metralhadorsê-. e
divisão do regimento de artilharia n. ° 4- pela energia,
coragem e dedicação com que defenderam o país o a :Re-
!)ública dos ataques do traidores e rebeldes rialistas, fa-
zendo o sacrifício da própria vida, o derramando o seU
sangue em defesa das instituições quo a Nação escolheU
para sua forma de Governo.

Que, igualmente, sojam louvados: os oficiais, sargentoS
e mais praças das forças de marinha e guarda fiscal_-::

• pelos relevantes sorviços prestados nas missões de Vl(;1
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lância e informações; o pessoal das estações telegráficas,
:muito principalmente de Rossas, Baúlhe, Braga, Monta-
legre e Ohaves-pela dedicação com que desempenha-
ram. os serviços da sua especialidade; os civis de Va-
lença, Montalegre e Chaves -- pelo valioso auxílio que
prestaram na repressão dos ataques dos rebeldes, e to-
dos quantos, directa ou indirectamente, tomaram parte e
prestaram o seu concurso para aniquilar ele vez as odio-
sas pretensões dos inimigos da Pátria.

Paços do Govêrno da República, em 5 de Outubro de
1912.= Duarte Leite Pereira da Sitw=António Vicente
.li'el'l·eira=António XaVtm' Correia B(lrreto=Jo~é FTan-
císco Fernaruies Costa= Antónia Aurélio ela Costa Fer-
reira.

Secretaria da 6ucrra -lIcparlição do G<luiuctc

Atendendo ao que propôs a comissão central da So-
ciedade Portuguesa da Oruz Vermelha, e tendo em vista
o que dispõe o estatuto da referida instituição, anexo ao
decreto de 7 de Maio de 1908, manda o Governo da Re-
pú.blica Portuguesa conferir a Oruz Vermelha de La. classe
a Anásia Ripado, por estar compreendida nas disposições
do capítulo VIII do mesmo estatuto, e pelo dcsvêlo e ah-
nega\ão com que se houve no tratamento (los feridos no
hospital de sangue, de Chaves, em 8 de Julho de 1912.

Paços do Governo da República, em 5 de Outubro de
1912.= António Xavier Correia Barreto,

l'rcsidêntia do Jliuistério

ltecollhel:ol,lllo-se IIuc, durauto o longo tom P" t{ue u pais
()~tllve ameaçado de incursão pelos rebeldes rialistas, vá-
~'las ontidados o colectividades tIue, embora por motivos
llldcpendentes da sua vontade, não houvessem tido eu-
N0' 1 b'~, ,Jo I o entrar ('111 com ato, melllllestaram, nos árduos ser-
\'11;0:-; (lo Yigilúlll'ia o do t'aptlll'a de rebeldes, acondrado
rafl'jnfslIlo, (1X('I'[!l'iuJlai~ qualidades tk r('~i:-;kllcia o dtJ
l'a,Lulho, o um elevado grau do preparação para a defesa
lt, Pátria: manda o Governo da República Portuguesa,
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pelos Ministros do Interior, Finanças, Guerra, Marinha e
Fomento, que sejam públicamente louvados:

General comandante em chefe das fôrças destinadas a
operar no norte do país.

General comandante da 8. a divisão do exército.

Coronel comandante interino da 6.:1 divisão do exér:
'jcuo,

Comapdante, oficiais e praças dos sectores de defesa
entre Minho e Cávado e entre Mente e Cávado.

Comandante, oficiais e mais praças do sector entre o
Douro e Rabaçal.

Comandante, oficiais e praças do sector de defesa da
Beira Baixa.

Comandante, oficiais e praças da coluna volante do
operações ao norte do Douro,

Quartóls genorais das divisões, coluna o soctores aciJlla
mencionados.

Oficiais e praças que tomaram parte na diligência a
Azóia.

Guarnições de Bragança, Viana do Castelo e Brngn.

Oficiais dos serviços administl'atiyos da mesma colnJl;t
e sectores.

Gru110S civis elo voluntários t1e Draga, Viana do Cas-
telo e Leiria.

Pessoal das estações telegráficas dos distritos de Vian&
do Castelo e Vila. Rial.

Presta assim a República uma justa homenagem ,ao~
méritos de todos os indivíduos acima citados, e i.L dedlCíL

ção com que desempenharam as comissões ele sOJ'yjÇU,
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~or vezes bastante violentas, f]ue a ôles tinham Rido con-
liadas.

Paços do Governo da República, em [) de Outubro do
1912.=Dua1'te Leite Pereira da Silva=António r~-
cente Ferreira =António Xavier C01Teia Barreto = Fran-
cisco José Fernandes Cosfa=António Aurélio da Costa
F'e1'reira.

António ~Y((vie?'Correia Barreto,

Está conforme.
o Director da -J.a Direcção Geral,

~A7~~~...L-_~/
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SECRETARIA. DA. GUERRA

15 DE OUTUBRODE 1912

ORDEM DO EXEROITO
(.2.- Série)

Publica-se ao exército o seguinte:

1. o - Decretos

Secretaria da Guerra - P Direcção Geral- 2.3 Repartição

. Usando da faculdade que me confere o n.? 4:.0 do ar-
tIgo 47.° da Constituição Política da República Portu-
guesa: hei por bem, sôbre proposta do Ministro da Guerra,
decretar que, por ter completado o tempo de ausência ne-
Cessário para constituir deserção, seja abatido ao efectivo
~o exército o alferes miliciano do regimento de infanta-
na n. ° 6, Fiel dos Santos Ventura Barbosa.

O Ministro da Guerra assim o tenha entendido e faça
e:ll:ecutar. Paços do Govêrno da República, em 12 de Ou-
tll.bro de 1912.=Manuel de Arriaga=Ant6nio Xavier
Correia Barreto.

Secretaria da Guerra - L a Direcção Geral- P Repartição

. Usando da faculdade que me confere o n.? 4.° do ar-
tIgo 47. o da Constituição Política da República Portuguesa,
e ~ôbre proposta dos Ministros da Guerra e da Marinha:
~et por bem exonerar de vogal do Supremo Tribunal Mi-
~tar, a seu pedido, o general do quadro de reserva, José
Q.ugusto da Costa Monteiro.
Os Ministros da Guerra e da Marinha assim o tenham

ebx:tendidoe façam executar. Paços do Govêrno da Repú-
hca, em 12 de Outubro de 1912.=.lIIanuel de An'iaga=
4nt6nio Xavier C01Teia Barreto = Francisco José Fe1'-
nandes Costa.
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Secretaria da Guerra - f.a Direcçãj) Geral- 4.a Repartição

Usando da faculdade que me confere o n. o 4. o do artigo
47.0 da Constituição Politica da República Portuguesa, sô-
bre proposta dos Ministros da Guerra e da Marinha e nos
termos do § 2.0 do artigo 79. o do Código do Processo Cri-
minal Militar, aprovado por decreto de 16 de Março de
1911, hei por bem nomear vogal do Supremo Tribunal
Militar, o general do quadro de reserva, António do Car-
valhal da Silveira Teles de Carvalho, na vaga do gene-
ral do mesmo quadro, José Augusto da Costa Monteiro,
que por decreto desta data é exonerado do referido
cargo. •

Os Ministros da Guerra e da Marinha assim o tenham
entendido e façam executar. Paços do Govêrno da Repú-
blica, em 12 de Outubro de 1912.= Manuel de Arriaqa=»
Ant61~io Xavier Correia Borreto »: Francisco José Fer-
nandes Costa.

Secretaria da Guerra - t.a Direcção Geral- ~. a Repartição

Usando da faculdade que me confere o n. o 4.0 do ar-
tigo 47.0 da Constituição Política da República Portuguesa:
hei por bem, sôbre proposta do Ministro da Guerra, exo-
nerar de lentes da Escola de Guerra, o coronel do ser-
viço do estado maior, António José Garcia Guerreiro, e
o coronel graduado de engenharia, Alfredo Augusto Freire
de Andrade, nos termos do artigo 22.0 do regulamento
da Escola de Guerra, aprovado por decreto de 19 de
Agosto de 1911. .

O Ministro da Guerra assim o tenha entendido e faça
executar. Paços do Govêrno da República, em 12 de ~u-
tubro de 1912. =Manuel de A?'riaga-António Xamer
Correia:B.arreto.

Secretaria da Guerra - f.3 Direr.ção Geral-ta Reparlição

UsandoZ:da faculdade que me confere o n.? 4.0 do ar:
tigo 47. o da Constituição Politica da República Portuguesa.
hei por bem, sôbre proposta do Ministro da Guerra, e:x:O-

nerar do cargo de professor das disciplinas do 3. ~ grur
do curso dO

L
Colégio Militar, o capitão de artilharIa e o, .
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.s:rviço do estado maior, Artur Ivens Ferraz, por assim
Q haver pedido.

O Ministro da Guerra assim o tenha entendido e faça
-executar. Paços do Govêrno da República, em 12 de Ou-
tubro de 1912.= Manuel de Arriaga = António Xavier
Oorreia Barreto.

2.°_ Por decreto de t 3 de Setembro último:
Em conformidade com as disposições do decreto de 14

odeNovembro de 1901:
Capitão, o tenente de infantaria, adido, em serviço no

Ministério das Colónias, João Maria Ferreira do Amaral.

3.0_ Por decreto de 29 de Setembro último:
Seoretariado militar

Amanuense, o segundo sargento da La secção de re-
serva do 1.0 batalhão de artilharia de costa, António José
odeSousa.

4. o - Por decretos de 12 do corrente mês:
3.· Divisão

Comandante, o general, Mateus Luis Tomás Lacueva,
ficando exonerado de comandante da 6. a divisão.

6.· Divisão
Comandante, o genAral, João Rodrigues Blanco, ficando

~xonerado de vogal do Conselho Superior de Promoções.

Regimento de'cavalaria n.· 4
. Concedida a diuturnidade de serviço, desde 28 de Agosto
ll.ltimo, ao tenente picador, Manuel Caeiro Vieira, por ter
1lOlUpletadodoze anos de serviço efectivo como subalterno.

Regimento de cavalaria n.>9
Capitão do 2.0 esquadrão, o capitão de cavalaria, adido,

<i~e regressa da situação de licença ilimitada, a seu pe·
.(lIdo,Alberto Cardoso Martins Meneses de Macedo.

1.o esquadrão de reserva
Capitão miliciano de cavalaria, o tenente miliciano do

l'egimento de cavalaria n. o 2, Alexandre de Vasconcelos
e Sá (Visconde de Silvares).
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Comissão técnica de remonta
Concedida a diuturnidade de serviço, desde 29 de Agosto.

do .corrente ano, ao tenente veterinário, Manuel Brás
Serra, por ter completado doze anos de serviço efectivo.
como subalterno.

Estado maior de infantaria
Tenente-coronel, o major do regimento de infantaria.

n. ° 25, Francisco Augusto da Costa Martins.
Capitão, o tenente, Carlos Ribeiro Nogueira Ferrão.

Regimento de infantaria n,v 30
Capitão da La companhia do 2.° batalhão, o tenente

(lo regimento de infantaria n. ° 27, Rufino Nunes.

Quadro dos oficiais médicos
Major, o capitão médico, em serviço na escola de tiro-

de infantaria, Augusto Carlos Nazaré Barbosa, nos ter-
mos do artigo 1.0 da carta de lei de 23 de Fevereiro do
corrente ano.

Capitão, o capitão médico, José Maria Alves Ferreira,
que de regresso do Ministério do Interior se apresenta'
para preenchimento de vacatura no respectivo quadro.

Quadro auxiliar dos serviços de engenharia e artilharia
Capitão, o tenente do mesmo quadro, António Lucas

Pinto.
Alferes, o sargento ajudante do grupo de batarias de

artilharia de montanha, Ernesto António Ribeiro Maltês.

Quadro dos oficiais médicos milicianos
Demitidos do serviço do exército, os alferes médicos

milicianos, António Augusto Coelho Monteiro, Manuel dos
Santos Loureiro, Miguel Henriques dos Santos Júnior,
por terem sido julgados incapazes de todo o serviço pel!!>
junta hospitalar de inspecção.

Demitidos do serviço do exército, pelo haverem reque-
rido, os alferes médicos milicianos, Augusto Pinto GOIDes
de Andrade e Abílio Lopes Gomes.

Disponibilidade
O coronel do serviço do estado maior, António José

Garcia Guerreiro, por ter terminado a regência da sua
cadeira no ano lectivo corrente, como professor da Escola
de Guerra, no termos do artigo 23.0 do regulamento da
referida Escola de 19 de Agosto de 1911.
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- O capitão de artilharia supranumerário, Luís Maria de
Melo Vaz de Sampaio, por haver pedido a demissão de
l"egente de estudos do Colégio Militar.

Os capitães de infantaria, Jacinto Gonçalves Guerreiro
Chaves, Manuel de Almeida e José Joaquim Canhão, que,
-de regresso do Ministério das Colónias, se apresentaram,
Os dois últimos respectivamente em 11 e 12 do corrente,
'e o primeiro é considerado apresentado em 28 de Setem-
bro último.

O tenente de infantaria, José Joaquim Ramires, que,
-de regresso do Ministério das Colónias, SP. apresentou em
10 do corrente mês.

Os alferes de infantaria, António Rodrigues Marques,
A.lbel'to Júlio Carapeto e João Francisco Páscoa, que, de
regresso do Ministério das Colónias, se apresentaram em
12 do corrente mês.

Adidos

Capitão, o tenente de infantaria adido em serviço no
Ministério das Colónias, Manuel Pereira da Costa, nos
termos elo § 2.0 do artigo 196. o do decreto de 7 ele Se-
tembro ele 1809. - '

O capitão elo regimento ele infantaria n. o 20, Alexan-
dre Alves dos Santos, o tenente do estado maior de in-
fantaria, Artur de Sampaio Antas, e o alferes elo secre-
tariado militar, José Nunes, por terem sido requisitados
f~ra desempenharem comissões de serviço dependentes do
~Vllnistério das Colónias.

Concedida a diuturnidade ele serviço, desde 4 de Junho
q? corrente ano, ao capitão de infantaria, adido em ser-
'\lIÇO no Ministério das Colónias, António Eduardo Remei-
l'as de Macedo.

Reserva

• O coronel do estado maior de infantaria, inspector ele
lnfantaria na 6.a divisão, Manuel de Freitas Barros, por
ter atingido o limite de idade .
. O coronel do quadro auxiliar dos serviços de engenha-

:rIa c artilharia, Alfredo Augusto Ribeiro da Fonseca, e
Qs capitães elo regimento de cavalaria n.? 6, Nuno Au-
€'I:t~to de Avelal' Pinto Tavares, e do regimento de infan-
t~rla n.? 30, Tibúrcio Carneiro da Câmara, por terem
a~do julgados incapazes do serviço activo pela junta hos-
Pitalar de inspecção.
,. O coronel médico, Adriano Emílio de Sousa Cavalheiro,
llrector do Hospital Militar de Lisboa, por ter sido atin-
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gido pelo limite de idade, nos termos do artigo 469.0 do
decreto de 25 de Maio de 1911.

Reforma
O coronel do regimento de infantaria n. o 21, António

Augusto de Matos Cid, e o capitão do regimento de in-
fantaria n." 11, António Maria de Jesus Escudeiro, por
terem sido julgados incapazes de todo o serviço pela junta
hospitalar de inspecção.

5. o - Por determinação do Govêrno da República:

1.a Divisão

Serviço de reeenseamento de animais e veículos
Adjunto, o capitão do estado maior de cavalaria, Car-

los Alberto Correia, pelo pedir.

Inspecção do serviço de saúde
Inspector interino, o major médico, Manuel António

Afonso Salgueiro, sub-director do hospital militar de
Lisboa, pelo pedir. .

Sub-inspector, o major médico, José Lopes Simões Dl-
nis, sub-inspector do serviço de saúde da 2. a divisão do
exército, pelo pedir.

6.' Divisão

Serviço de recenseamento de animais e veiculos
Adjunto, o capitão do estado maior de cavalaria, An-

tónio Manuel Vilares, pelo pedir.

Inspecção de infantaria
Adjunto, o capitão do estado maior de infantaria, Ale-

xandre Adeodato da Fonseca Veiga.

'- Estado maior de engenharia
Capitão, o capitão do grupo de telegrafistas de campa-

nha, Francisco Augusto Garcês Teixeira.

Inspecção geral das fortificações e obras militares
Oficial do quadro auxiliar d~s serviços de engenhari:

e artilharia, o capitão elo mesmo quadro António Lnca
Pinto.
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Inspecção territorial de fortificações e obras militares

8,' Circunscrição

,Inspector, o major do estado maior de engenharia, Al-
bíno José Rodrigues Júnior.

Escola de aplicação de engenharia
Oficial do quadro auxiliar' elos serviços ele engenharia e

~rtilharia, o tenente do mesmo quadro, em serviço na
Inspecção geral de fortificações e obras militares, J oa-
quim Gomes Maugénio, pelo pedir.

Estado maior de artilharia
Major, o major do regimento de artilharia n.? 5, Eduardo

Penen.
Capitão, o capitão de artilharia em disponibilidade, Luís
lIaria de Melo Vaz de Sampaio.

Regimento de artilharia n.s 8
Subalterno, o alferes do quadro auxiliar dos serviços

de engenharia e artilharia, Ernesto António Ribeiro Mal-
tês.

Grupo de artilharia de guarnição
Subalterno da secção de reserva, o tenente elo quadro

d1l:x:!liardos serviços de engenharia e artilharia, adjunto
t~Inspecção do material do campo entrincheirado de
lsboa, Sebastião António Leitão Júnior.

Bataria n.s 3 de artilharia de montanha
.I\. Tenente, o tenente do regimento de artilharia n." 1,
lberto Camacho Brandão.

Arsenal do Exército
. Director interino, o coronel do estado maior de artilha-
r!:, José Castanha Dias Costa, ficando exonerado de
c efe da secretaria geral.9hefe da secretaria geral, o major do estado maior de
artIlharia, Henrique Jaime de Sousa Santos, ficando exo-
ll.el'adode chefe da 1.a secção da mesma secretaria. '
t Chefe da La secção da secretaria geral, o major do es-
ado maior de artilharia, Eduardo Pellen.
t ~djunto, o capitão de artilharia em disponibilidade,
1IISMaria de Melo Vaz de Sampáio.
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Estado maior de cavalaria
Capitães, os capitães do regimento de cavalaria n.? 11,

Carlos Alberto Correia e ajudante António Manuel Vi-
lares.

Tenente, o tenente do regimento de cavalaria n." 5,
José de Liz e Cunha.

Regimento de cavalaria n.v 1
Comandante, o coronel do estado maior de cavalaria,

Alberto MimOSOda Costa Ilharco.

Regimento de cavalaria n.s 2
Alferes, o alferes do regimento de cavalaria n.? 8, Ar-

mando Idalino da Cruz Mesquita, pelo pedir.

Regimento de cavalaria n.>4
Tenente, o tenente do estado maior de cavalaria, Al-

fredo de Melo Pereira de Carvalho, pelo pedir.

Regimento de cavalaria n. o 5
Ajudante, o capitão Daniel Rodrigues.

Regimento de cavalaria n.v 7
Capitão do 3.° esquadrão, o capitão do estado maior de

cavalaria, Estêvão Pereira Palha Vanzeler,

Regimento de cavalaria n.v 9
Comandante, o tenente-coronel do regimento de cava-

laria n.? 3, Jacinto Maria da Rocha Rodrigues Bastos.

Regimento de cavalaria n.v 10
Major do 1.0 grupo, o major do regimento de cavala-

ria n.? 9, João José de Brito e Melo. .
Ajudante do 1.0 grupo, o tenente Francisco Augusto

Ribeiro.
Alferes, o alferes do regimento de cavalaria n.? 2, Car-

los Vítor da Silva Llorente.

Regimento de cavalaria n.v 11
Capitão do 1.0 esquadrão, o capitão do regimento de

cavalaria n.? 9, José da Costa Teixeira, pelo pedir.

8.° esquadrão de reserva
Comandante, o tenente do regimento elecavalaria n.o 11,

José Maria Teixeira da Cunha Júnior, pelo pedir.



2.- Série ORDEM De EXÉRcrro N.o 20 555

Estado maior de infantaria
rr~nente·coronel, o tenente-coronel de infantaria em dis-

ponibilidade, Florêncio Geraldo ela Silva Granatc.
Major, o major do regimento de infantaria n. o 4, Se-

bastião Ramalho de Abreu Macedo Ortigão.
Capitão, o capitão do regimento de infantaria n. o 13,

Alexandre Adeodato da Fonseca Veiga.
Tenente, o tenente do 1.0 grupo de metralhadoras, Car-

los António de Bragança Parreira.

Regimento de infantaria n.s 1
Tenentes, os tenentes, do regimento de infantaria n.? 8,

~'el'nando Eduardo Pereira Arruda, e do regimento de
Infantaria n. o 30, António Luís Pestana, pelo pedirem.

Regimento de íntantaría n.v 2 .
Capitão da J.~ companhia do 2.0 batalhão, o capitão do

3. o grupo de metralhadoras, Jerónimo Osório de Castro,
pelo pedir.

1'enentes, os tenentes, do regimcnto de infantaria n." 1,
Henrique Gomes, e ajudante \10 ;J.o gi'upo de metralha.
\loras, Manuel Joaquim Crespo Júnior, pelo pedirem.

Alferes, o alferes do estado maior de infantaria, Oscar
de Carvalho Bastos.

Regimento de infantaria n.v 4
lHajor do 1.° batalhão, o major do regimento de infan-

taria n.? 14, Francisco ela Lu7, César Ribeiro, pelo pedir.
Major elo 2.° batalhão, o major elo estado maior de, in-

fantaria, João Ambrósio Rodrigues.
Ajudante do 3.0 batalhão, o alferes Afonso Sande Le-

l:U.os.
Regimento de infantaria n.v 5

Capitão da L a companhia do 1.0 batalhão, o capitão do
l'egimento de infantaria n, o 3r), Carlos Bandeira de Lima,
pelo pedir.

Regimento de infantaria n.> 7
Capitão da :?a companhia do 1.° batalhão, o capitão da

I." companhia do 1.° batalhão, Júlio José Lage, pelo pedir.
'l'onentc~, os tenentes do regimento de infantaria 11. ° 2 J ,

.J?S~ António de Oliveira e Hermenegildo Francisco Be-
l:1g'a, pelo pedirem.

Regimento de infantaria n,v 8
J !enente, o tenente do regimento de iníantaria n. o 9,
Oao Bento de Sequeira Lopes Viana, pelo pedir.
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Regimento de infantariu. n.o9
Capitão da 1. a companhia do 2.0 batalhão, o capitão do

estado maior de infantaria, António Vaz Velho <la Palma ..

Regimento de infantaria n.O10
Alferes, o alferes de infantaria em disponibilidade, Al-

berto Júlio Carapeto.
Chefe de música, o chefe de música de 3. a classe, José

Lopes, pelo pedir. .

RegImento de infantaria n.s 11
Capitão da 1." companhia do 1.0 batalhão, o capitão do

regimento de infantaria 11.° 35, Joaquim Artur dos San-
tos Machado, pelo pedir.

Alferes, o alferes do regimento de infantaria n.? ~1,
Nuno Ferreira Viana, pelo pedir.

RegImento de infantaria n.v 12
Alferes, o alferes de infantaria em disponibilidade, João

Francisco Páscoa.
Regimento de infantaria n.v 13

Capitão da La companhia do 3.0 batalhão, o capitão de
infantaria em disponibilidade, José Joaquim Canhão.

Regimento de infantaria n.v 14
Major do 1.0 batalhão, o major do estado maior de in-

fantaria, Alberto de Almeida Loureiro e Vasconcelos,
pelo pedir.

Alferes, o alferes do regimento de infantaria n." 28,
Fernando de Matos, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.Olõ
Alferes, o alferes do regimento de infantaria n. o ;30,

Virgolino Eduardo Nepomuceno Mimoso, pelo pedir.
Chefe de música, o chefe de música do 3." classe do

I·('.gimento de infantaria H.O .10, António da Rocha.

Regimento de infantaria n.s 18
Uapitàu médico, o capitão do quadro dos oficiais lué-

dicos, José Maria Alves Ferreira.

Regimento de infantaria n.O19
Alferes, o alferes do regimento de infantaria n. o g\l,

Francisco António Pereira da Silva, pelo pedir.
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Regimento de infantaria n.s 20
. Capitão da 1.3 companhia do 3.0 batalhão, o capitão de
Infantaria em disponibilidade, Manuel de Almeida.

Tenente, o tenente do regimento de infantaria n.? 13,
José Marcelino Barreira, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.s 21
Comandante, o coronel do regimento de infanta! ia de

reserva n.? 23, Alfredo Augusto Fernandes.

Regimento de infantaria n.O24
. Capitão ela L." companhia do 3.° batalhão, o capitão de
Infantaria em disponibilidade, Jacinto Gonçalves Guerreiro
Chaves.

Regimento de infantaria n.s 25
Major do 2.0 batalhão, o major do regimento de infan-

t.aria n.? 4, Antônio Luís Soares Serrão de Carvalho,
pelo pedir.

Regimento de infantaria n.v 26
Alferes, o alferes do regimento de infantaria n. o 13,

Manuel Henrique de Carvalho, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.s 28
. Alferes, o alferes do regimento de infantaria n. ° 9, An-

tonio da Costa Figueiredó, pelo pedir.

Regimento de infantaria n." 29
Alferes, os alferes de infantaria em disponibilidade, An-

tónio Rodrigues Marques, e do regimento de infantaria
11.° 30, Francisco Lopes do Oliveira, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.v 35
Capitão da 2.a companhia do 1.0 batalhão, o capitão do

regimento de infantaria n.? 10, Joaquim Emiliano da
Costa, pelo pedir.
J Tenente, o tenente do regiment? de infantaria n. o 10,
OSé Qni'rino da Câmara, pelo pedir.

1.o gru)l0 de metralhadoras
M 1'enento, o tenente do regimento de infantaria n.? 2,
a~l1el Joaquim Crespo Júnior, pêlo pedir.

3. o grupo de metralhadoras
, I)apitãll da 2.:1 bataria, o capitão elo regimento de in-
1nntnria n." lR, Alrxandl'c José Malheirofl, pelo I' dir,
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Tenentes, os tenentcs : ajudante do 3. o batalhão do re-
gimento de infantaria n,° 18, Bernardino de Sena Lopes,
pelo pedir; e de infantaria em disponibilidade, José J oa-
quim Ramires.

Alferes, o alferes do regimento de infantaria n.? 32,
Baltasar Moreira de Brito Xavier, pelo pedir.

7.° grupo de metralhadoras
Alferes, o alferes do regimento de infantaria n. ° 21,

Virgílio Alfredo de Meneses Fontes, pelo pedir.

Bataria do metralhadoras n.v 3
Comandante, o capitão do regimento de infan taria

n." 10, Aires Luís de Castro, pelo pedir.
Alferes, o alferes do regimento de infantaria n.? 27,

Francisco Silvestre Varela, pelo pedir.

Distrito de recrutamento n.v 10
Chefe interino, o sub-chefe capitão do quad 1'0 de re-

serva, Francisco Pereira de Magalhães.

Distrito de recrutamento n.v 17
Secretário, o tenente capelão do extinto corpo de ca-

pelães militares, fazendo serviço no regimento de artilha-
ria n.? 6, António Coelho Martins de Almeida.

Distrito de recrutamento n.v 24
Secretário, o tenente do quadro de reserva, José Ri-

beiro.
Distrito de recrutamento n.s 27

Chefe, o coronel do quadro de reserva, Bernardino Ro-
drignes Pereira Júnior, pelo pedir.

Guarda nacional republicana
Capitão, o capitão do regimento de infantaria n ," íW.

Raúl de Andrade Peres.
'I'enente, o tenente de infantaria em disponibilidade

em serviço no regimento de infantaria, n.? 31, Augnsto
Martins Nogueira Soares. '

Alferes, o alferes do regimento· rlp infantaria n." 20.
Eugénio Alfredo (le Morais Matos.

Escolu de Guerra
Subalterno da companhia de 'aln11os, o l.e11('111.edo eS"

tado maior do cavalaria, .losó de Liz c (~lInha.
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Escola de tiro de infantaria
Adjunto, o tenente do estado maior de infantaria. Car-

los António de Bragan~:~ Parreira, pelo pedir.' ,

Escola central de sargentos
Professor, o tenente elo estado maior de cavalaria Vi., ,

riato Sertório dos Santos Lobo. _

Hospital militar de Lisboa
Director, o tenente-coronel médico, António Marques

da Costa, inspector do serviço il.e saúde da ] ,3 divisão elo
exército, pelo pedir. .

Sub-director, o major médico, João Carlos Mascarenhas
elc Melo, sub-inspector de saúde da 1.a divisão do exército.

lIospital militar de Belem (provisóriaruente de 2. a classe)
Director, o major do quadro dos oficiais médicos, Au-

gusto Carlos Nazaré Barbosa .
. Clínicos, o capitão do quadro dos oficiais médicos, Fran-
CiSCOMendes Calado, e o tenente do mesmo quadro, João
Oarlos Simões Alves.

Farmacêurico interino, o major elo quadro dos oficiais
farmacêuticos, Sebastião Antônio Delrisco.

Oficial do quadro auxiliar do serviço de saúde, o alfe-
res do mesmo quadro, em serviço no hospital militar de
Ohaves, Carlos de Carvalho Lapa .

•
Hospital militar de Chaves

Oficial do quadro auxiliar do serviço de saúde, o alfe-
rres.do mesmo quadro, em disponibilidade, Alberto José
;UlS.

r;.0_ Seereuria liaGuerra -1. a Direcção Geral- 2.a Reparli~ão

Declara-se 111\1' o tenente-coronel clcinfantaria em dis-
P?nihilic1adc. Florêncio Geraldo da Silva Granate, os CH-

lJItllrs de infantaria, em disponibilidade, Jacinto Gonçal-
VI'S Guerreiro Chaves, t' Manuel de Almeida, e o tenente
dI' infantaria, em rlisponibilidade, em serviço na guarda
6.;;cal, Joaquim Maria Neto , chegaram à sua altura para
Pntrar no respectivo quadro.

7. 0_ Secrelaria da Guerra - [. a Direcção r.eral- 2. n Repartição

Declara-se que o alferes de infantaria, em conformidade
(>01)) as disposi(;õ s do decreto de 14 de Novembro de
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1901, em serviço no Ministério das Colónias, Henrique
José de Sousa Machado, chegou a sua altura para a pro-
moção, contando a antiguidade do referido pôsto desde 16
de Novembro de 1911. .

8. ° - Secretaria da Guerra -1,11 Direcção Ger~l- 2,a Repartição

Declara-se que desistiram de servir no ultramar, nos
termos do decreto de 14 de Novembro de 1901, no cor-
rente anc.. o tenente de infantaria, António Rodrigues
Pinto, e o alferes ela mesma arma, Carlos Augusto Dias
Costa.

9.° - Secretaria da .Guerra - P Direcção Geral- 2,il Repartição

Declara-se que por sair em duplicado na Orden» do
Exé1'cito n.? 18, 2.:1 série, do corrente ano, a promoção
a capitão nos termos do decreto de 14 de Novembro de
1001, do tenente de infantaria, Joaquim Leitão, fica sem
efeito a efectuada por decreto de ;) de Agosto findo.

Mais se declara qUf\o tenente-coronel de cavalaria, Cus-
tódio Alberto de Oliveira, louvado pela Ordem. I/O Exér-
cito n,o 19, 2. a s-érie, do corrente ano, é comandante do
regimento di' cavalaria 1\.0 8.

10.0_ Serretaria da Guerra - L a Direcção Geral- 3, a Repartição

Manda o Govêrno da J{epública Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra declarar primeiros sargentos graduados,
cadetes, com o vencimento de 300 réis cliarios, na con-
formidade do disposto no artigo 37.0 elo decreto de 11 de
Dezembro de 1851 e § LOdo artigo 52.0 do decreto de
:lO ele Outubro de 1892, as praças abaixo mencionadas,
por haverem concluido o curso do Colégio Militar.

Regimento de cavalaria n.s 1
Soldado H.O 14/1549 do 2.0 esquadrão, Alcino Miguel

Pereira Rodrigues.
Soldado n.? 18/1550 do 2.° esquadrão, Artur Augusto

Mascarenhas da Piedade.

Regimento de cavalaria n.» 2
~.olctítc1ú n." 11jit~OO do 1.0 esquadrão, nrt:ívio ,\11-

gnsto dr Brito.



2.' Série ORDEM DO EXÉRCITO N.o 20 561

Soldado n.? 171/3303 do 2.0 esquadrão, Luciano Er-
llesto da Silva Granate.

Soldado n." 139/3298 do 2.0 esquadrão, Álvaro Ribeiro
Nogueira Ferrão. .

Soldado n." 111/3299 do 3.0 esquadrão, Manuel Fer-
llandes Vaz Picarra.

Soldado n.o '14!:lj3302 do 2.0 esquadrão, Carlos Manuel
l\Iarcelim Pereira.

Regimento de cavalaria n.v 4
~oldado 11." 40/37(19 elo ~.o esquadrão, Antonío Fialho

Barradas.

11. o - Secretaria da Guerra··1.a Direcção Geral- 4,a Repartição

Faz-se saber que, perante o conselho de instrução da
Escola de Guerra, fica aberto concurso documental, até 8
de Novembro do corrente ano, para o provimento do lu-
gar vago de lente adjunto da 5. a cadeira da mesma Es-
cola.

Os candidatos ao referido lugar devem ser capitães ou
tenentes da arma de artilharia, habilitados com o respec-
tivo curso, e terem exemplar comportamento, nos termos
do disposto no artigo 1.0, alínea li) e § único do artigo 2.0
do regulamento para os concursos aos lugares do magis-
tério da Escola de Guerra, aprovado por decreto de 19
de Agosto de 1911, e deverão apresentar na secretaria
da mesma Escola, até as 15 horas do citado dia 8 de No-
\.embro de 1912, em harmonia com o preceituado nos ar-
tIgos 5.° e 44.0 do citado regulamento, os seus requeri-
lllentos acompanhados dos originais ou públicas-formas
das cartas dos cursos, sendo estas sómente aceites depois
de Confrontadas com os originais, da nota de assentos do
respectivo livro de matrícula, do extracto do registo disci-
Plinar, de quaisquer outros documentos abonatórios ou
provas da sua aptidão para o exercício do referido lugar

l
e,. em especial, a enumeração dos livros que tenham pu-
>ltcado.

12.0-- Secretaria da Guerra -1.a Direcção Geral- P lIeparti~ão

Faz-se saber que, perante o conselho de instrução da
'Rscola ele Guerra, fica aberto concurso documental, até 8
de NQvembro do corrente ano, para o provimento do lu-
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gar vago de lente adjunto da Ll." cadeira da mesma Es-
cola.

Os candidatos ao referido lugar devem ser tenentes do
serviço da administração militar, habilitados com o res-
pectivo curso, terem menos antiguidade que o lente da
11.a cadeira, tenente do serviço da administração militar,
Vitorino Máximo de Carvalho Guimarães, c terem exem-
plar comportamento, nos termos do disposto no artigo 1.°,
alínea b) e § único do artigo 2.0 do regulamento para OS
concursos aos lugares do magistério da Escola de Guerra,
aprovado por decreto de 19 de Agosto de 1911, e de-
verão apresentar na secretaria da mesma Escola, até as
15 horas do citado dia 8 de Novembro de 1912, em har-
monia com o preceituado nos artigos 5.0 e 44.0 do citado
regulamento, os seus requerimentos acompanhados dos ori-
ginais uu públicas-formas elas cartas ele cursos, sendo es-
tas sómente aceites depois ele confrontadas com os origi-
nais, da nota de assentos do respectivo livro de matrí-
cnla, do extracto do registo disciplinar, de quaisquer outrOS
documentos abonatórios ou' provas da sua aptidão para
o exercício do referido lugar c, em especial, a f'nUmel::M;?íO
dos livros que tenham publicado.

1B. 0_ Secrelaria da Guerra- P Dlrecçáo Geral- 4.a lIepal'li~ão

Relação dos alunos do Colégio Militar no ano lectivo de 1911-1912:

Aplicação literária

1.n classe
N.? 21. Arnaldo, Alfredo Fontes-medalha dc pl'at,t.
N. o 347. Mário Alvaro dc Carvalho Nunes - medalha

de prata.
2." classe

N." ()~. Vítor Manuel de Azevedo Coutinho - medalha
ele prata.

N." 11.9. António da Costa Macedo -medalha de prata.
Extraordinário. Manuel Júlio Carrusca - uma obra de

reconhecido valor.
3." classe

N.o 18. Francisco Vitorino Félix Cativo _medalha
de ouro.
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N. ° 34. Carlos de Azevedo Coutinho Braga - meda-
lha de ouro.

N.o 4U. Carlos Afonso de Azevedo Cruz de Chábi-
lnedalha de ouro.

N.? 346. Jaime de Oliveira da Fonseca Monteiro-
lnedalha de ouro.

4." classe

N.? 94. - Augusto Dantas Pimenta Serrão de Faria
Pereira - medalha de prata.

N.? 192. Francisco de Melo Breyner de Almeida Lou-
reiro e Vasconcelos - medalha de prata.

N.? 345. Jorge Augusto Alves Dias Botelho Moniz-
medalha de prata.

5." classe

N.? 19. Nuno Avides do Espírito Santo-medalha de
ouro.

N.o 78. Santiago Ponce de Castro-medalha de ouro.
N.o 96. José de Castro Cabral-medalha de ouro.
N.° 202 . José Carlos de Azevedo Craveiro Lopes-

medalha de ouro.
N.o 207. Mário de Morais Bernardes Pereira-meda-

lha de ouro. •
N.o 310. António Gomes de Almeida-medalha de

ouro.
Extraordinário. Joaquim Júlio Carrusca-uma obra de

reconhecido valor.
Extraordinário. António de Oliveira Veríssimo de Aze-

Vedo- uma obra de reconhecido valor.

6.a classe

l
N. ° 99. Francisco Teotónio de Barros e Sá - meda-
ha de prata.

7." classe

N.o 181. Manuel Alexandre de Castro Prata Dias-
prémio pecuniário de 30t$OOOréis.

N.o 193. Raúl Martinho - prémio pecuniário de réis
30aoOO.

N.o 33. António Teixeira Rocha Pinto Júnior -pré-
Illio pela cadeira de desenho.
N.o 239. Eduardo Henrique Hofacker de Moser -pré.

Illio pela cadeira de desenho.
N.o 267. Gaspar Malheiro Pereira de Castro -prémio

pela cadeira de desenho.
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N.o 211. Eduardo Augusto Basto Nogueira-prémio
pela cadeira de desenho.

Aptidão física

2.· classe

N.? 327. Eduardo António Fernandes Bachá-palmas
de prata.

N. o 41. António Carlos Garcia de Oliveira Reis-
louvor.

N.o 61. Carlos Felner Arantes Pedroso-louvor.
N.? 62. Vítor Manuel de Azevedo Coutinho -louvor.
N." 119. António da Costa Macedo -louvor.
N." 167. Nuno Augusto Madeira-louvor.
N.O 245. Aníbal Afra Nozes-louvor.
N.O 246. João Carlos de Sá Nogueira-louvor.

3." classe

N.? 49. Carlos Afonso de Azevedo Cruz de Chabi-
palmas de prata.

N.? 221. Joaquim Guedes de Vilhena-louvor.
N.? 270. Pedro Augusto Vieira da Fonseca-louvor.

4.· classe

N.? 112. António Miguel Monteiro Libério - palmas
de prata.

N. ° 67. Manuel da Fonseca Salvação -louvor.

6.· classe

N.? 23. Eduardo Proença da Silva Pereira-palmas
de prata.

N." 154. Augusto Soares de Oliveira--Iouvor.
N." 189. Duarte Lucena Loureiro e Vasconcelos-

louvor.
7." classe

N. ° 177 . José Honorato Gomes Pereira -- prémio pe-
cuniário de 15~OOOréis.

N.o 266. Manuel Fernandes Vaz Piçarra-prémio pe-
cuniário de 10i$000 réis.

N." 236. Luís Daniel Trancoso Leote do Rêgo _lou-
vor.

N.o 267. Gaspar Malheiro Pereira de Castro-louvor.
N. ° 290. Luciano Ernesto da Silva Granate _louvor.
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14. o - Secretaria da Guerra - f.3 Direcção Geral- P Repartição

Relação dos alunos da Escola de Guerra, premiados no ano lectivo
de 1911-1912

Curso de engenharia militar

4.° ano

Francisco Pinto da Cunha Lial, primeiro sargento ca-
dete-prémio pecuniário de 80~OOO réis,
António Joaquim Ferreira da Silva Júnior, primeiro

sargen to cadete - 1.o prémio honorífico.
Fernando Moreira de Sá, primeiro sargento cadete-

2.0 prémio honorífico.
Joaquim José de Andrade e Silva Abranches, primeiro

sargento cadete - 3. o prémio honorífico.
Homero Áureo da Paz dos Reis, primeiro sargento ca-

dete - 4. o prémio honorífico.
Casimiro Artur da Costa Santos, primeiro sargento ca-

dete_5.0 prémio honorifico.
Rúi O'Conner Shyrley Pereira, primeiro sargento ca-

dete - 6.o prémio honorífico.
Augusto Cordeiro Dinis Sampaio, primeiro sargento ca-

dete_7.0 prémio honorífico.

3.° ano

João Alegria dos Santos Calado, primeiro sargento ca-
dete-prémio pecuniário de 80~OOO réis,
Virgílio de Jesus e Silva Escudeiro, primeiro sargento

cadete - 1.o prémio honorífico .
.José Cunha Lamas, primeiro sargento cadete-2.0 pré-

tnlO honorífico.
Francisco Nicolau de Sonsa Dias Goulão, primeiro saro

gento cadete -B. o prémio honorífico.
Mário de Abreu Reis, primeiro sargento cadete _4.0

prémio honorífico.
d B:ermínio José de Sousa Serrano, primeiro sargento ca-
ete _ 5. o prémio honorífico.
Adelino José Marim, primeiro sargento cadete - 6.o

Prémio honorífico. .
Q Alvaro António Bôto Machsdo, primeiro sargento ca-
ate -7. o prémio honorífico.
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2.° ano

Afonso Zuzarte de Mendonça, p.rimeiro sargento ca-
dete - prémio pecuniário de 80~OOO réis.

António Gentil Soares Branco, primeiro sargento ca-
dete -1. o prémio honorífico.

João Pereira Martins de Lemos, primeiro sargento ca-
dete - 2. o prémio honorífico.

Luís de Campos Andrada, primeiro sargento cadete-
3. o prémio honorífico.

Felisberto de Assunção da Silva Pires, primeiro sar-
gento cadete- 4.0 prémio honorífico.

Curso de art.ilharia

2.° ano

Pedro Cabral de Sacadura, primeiro sargento cadete-
prémio pecuniário de 70~000 réis.

Alexandre Luís de Castro Ferreira Braga, primeiro
sargento cadete-1.° prémio honorítico.

Gastão de Matos, primeiro sargento cadete - 2. o pré-
mio honorífico.

Curso de infantaria

2.° ano
/

Diamantino Antunes do Amaral, primeiro sargento ca-
dete - prémio pecuniário de 60aOOO réis.

Alexandre Teodoro dos Santos Fonseca, primeiro sar-
gento cadete - prémio honorífico.

Curso de engenharia mllttar e artilharia

José Luís Supico, primeiro sargento aluno - prémio
pecuniário de 701$000 réis.

Eduardo Rodrigues de Carvalho, primeiro sargento
aluno - 1.o prémio honorífico.

Eugénio António Duro Xavier, primeiro sargento alu-
no - 2. o prémio honorífico. ,

Carlos Teodoro da Costa, primeiro sargento alunO-

3. o prémio honorífico
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Curso de engenharia civil e minas

3.° ano

Mário Serrão, primeiro sargento cadete-prémio pe-
cuniário de 606000 réis.

2.° ano

Augusto de Melo Nogueira, primeiro sargento cadete-
prémio pecuniário de 606000 réis.

Rodrigo de Serpa Pimentel, primeiro sargento cadete-
1.o prémio honoritico.

Ricardo Gaioso de Penha Garcia, primeiro sargento
cadete - 2. o prémio honorifico.

15. o - Secretaria da Guerra - 2.a Direcção Ger.al- 5_3 Reparlição

Considerando que a anexação do hospital militar de
l3elem ao de Lisboa não produziu vantagens de ordem
económica nem técnica, antes motivou dificuldades de fis-
calização, sendo esta realizada pelo sub-director dês te hos-
pital, com prejuízo das suas funções;

Considerando que êste hospital teve sempre um movi-
lnento superior a todos os hospitais de segunda classe;

Considerando que, na ausência daquele sub-director, o
hospital carece por completo de vigilância efectiva e efi-
Caz:

Determino que provisóriamente àquele hospital seja
conccdiJ.a a autonomia de que gozava, como hospital de
Ilegunda classe, até superior autorização parlamentar.

16.o - Secretaria da Guerra - 2. a Direcção Geral- 8. a Repartição

Vencimentos que competem aos oDclais abaixo d6slgnadosl últlmamente
transferidos para a situação de reserva:

. Com o sôldo de (37a600 réis mensais, o capitão do ser-
"'IçO do estado maior, Alfredo Alves Pinto Vilar, trans-
ferido para a situação de reserva pela Ordem do Exército
1:\.o 15, 2. a série, de 17 de Agosto findo.

Com o sôldo de 618600 réis mensais, o capitão de in-
falHaria, Amândio Pascoal de Sant'Ana, transferido para
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a situação de reserva pela Ordem do Exército n.? 14, 2.3

série, de 31 de Julho findo.
Com o sôldo de 836200 réis mensais, sendo 46496 réis

pelo Ministério das Colónias e 786704 réis pelo Ministé-
rio da Guerra, o major de infantaria, Francisco de Paula.
da Silva Vilar, transferido para a situação de reserva pela.
Ordem do Exército n. ° 15, 2. a série, de 17 de Agosto
findo.

17.° - Secretaria da Guerra- 2. a Direcção Geral- 8.a Repartição
,

Vencimento que I:ompete ao oficial abaixo designado, últimamente trans-
ferido para a situação de reforma:

Com o sôldo de 1206000 réis mensais, o coronel do
quadro auxiliar de engenharia e artilharia, Alfredo Au-
gusto Ribeiro da Fonseca, transferido para a situação de
reserva pela presente 01'dem.

18.0_ Smctariól da Guerra - 2.a Dirccção Geral- 8. a Repartição

Rectificada, novamente se publica a classificação de reforma do oficial
abaixo designado:

Com o sôldo de 546810 réis mensais, sendo 16688?
réis pelo Ministério das Colónias e 376925 réis pelo ~1.

nistério da Guerra, o tenente de infantaria, Urbano DIaS
Furtado, transferido para a situação de reforma pela Or-
dem do Exército n. o 10, 2. a série, de 20 de Maio findo.

19.o-Llcença registada concedida ao oficial abaixo mencionado:

Estado maior de cavalaria
Tenente, Francisco de Assis Jara de Carvalho, trinta

dias.

20. o _ Foi confirmada a licença registada que o comandante da 5,11
divisão concedeu ao oficial abaixo mencionado:

Regimento de infantaria n.v 28
Alferes, Henrique Ferreira, vinte e cinco dias.
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Rectificações

Na pág. 506 da Ordem do Exército n.O18, 2." série, do corrente
ano, lin. 22, onde se lê; "Fernando», leia-se "Fernandes".

Na pág. 508 da mesma Ordem, lin. 26, onde se lê; «cavalaria
n.o 2", leia-se; "cavalaria n.v 3».

Na pág. 514 da mesma Ordem, lin. 12, onde se lê: "Cardoso»,
leia-se: "Cordeiro" j na lin. 21, onde se lê; «Lima Castro Fer-
reira», leia-se : «Lima Costa Freire» j e na lin. 36, onde se lê: "Ma-
ria», leia-se; «Mário •.

Na pág. 516 da mesma Ordem, lin. 24, onde se lê: .infantaria
n.o 8., leia-se: "infantaria n.v 29". .
·Na pág. 517 da mesma Ordem, lin. 32, onde se lê: «F'anne»,

leia-se; «F'arme».
·Na pág. 519 da mesma Ordem, lin. 23, onde se lê; ode Castro»,

leia-se; «do Canto".
Na pág. 521 da mesma Ordem lin. 1, onde se lê: «infantaria

n:o 7», leia-se; -cavalaria 11.° 7» j nas lin. 2 e 3, onde se lê: «Lau-
rindo», leia-se: «Laurino» j na Iin. 10, onde se lê; «Teixeira",
leia-se: «Ferreira".
·Na pág. 532 da mesma Ordem, lin. 37, onde se lê: "de Castro»,

leia-se: "da Costa».
Na pág. 532 da mesma Ordem, lin. 22, onde se lê; «~8)), leia-

-Se: ,(29».

Ant6nio Xavier Correia Barreto.

Está conforme.
o Director da 1.a Direcção Geral,

>~~~
,





SECRETARIA DA GUERRA

9 DE NOVEMBRO DE 1912

ORDEM DO EXEROITO
(.2.- Série)

Publica-se ao exército o seguinte:

1.o - Decretos

Secretaria da Guerra- P Direcção Geral- 2. a Repartição

Usando da faculdade que me confere o n.? ii.o do
artigo 47.0 da Constituição Política da República Portu-
guesa, hei por bem, sôbre proposta do Ministro da Guerra,
demitir de oficial do exército, pelo pedir, o capitão do
qUadro de reserva, Carlos Alberto Soares Cardoso (Vis-
conde do Marco).
O Ministro da Guerra assim o tenha entendido e faça

el:ecutar. Paços do Govêrno da República, em 19 de Ou.
bro de 1912.,,-Jliwuel d" A?'J'iaqa=AntrJnio Xacie«
n))')'eia Barreto, .

Secretaria da Gucrra- í , a Direcção Gcral- 2. a Rfpartição

Usando da faculdade que me confere o n.? 4.0 elo
al'tigo 47.0 da Constituição Política da República Portu-
guesa, hei por bem, sôbre proposta eloMinistro da Guerra,
decretar que, por tcr completado o tempo de ausência
~ecessário para constituir deserção, seja abatido ao qua-
1'0 do exército, o tenente do regimento de infantaria

tl.
O
9, Gaspar Teixeira ele Sousa da Silva Alcoforado.

O Ministro da Guerra assim o tenha entendido e faça
el:ectltar. Paços do Govêrno da República, em 19 de Ou-
~t~broele 1912.' - Jlfulluel de Al'l'iaf/a Antônio Xaci«»
"I'}'eio Barreto,
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Secretaria da GUf'ffa-1. a Direcção Geral- 2. a Repartição

Usando da faculdade :que me confere o n." 4.° do ar-
tigo 47.° da Constituição Política da República Portu-
guesa, hei por bem, sôbre proposta do Ministro da Guerra,
nomear vogal do Conselho Superior de Promoções o ge-
neral, Bernardo António de Brito e Abreu.

O Ministro da Guerra assim o' tenha entendido e faça
executar.' Paços do Govêrno da República, em 19 de Ou-
tubro de 1912.=Manuel de Arriaga=António Xavie?'
Correia Barreto, '

Secretaria da Guerra-1. a Direcção Gcral- 2. n Repartição

Usando da faculdade que me confere o n.? 4.° do ar-
tigo 47.° da Constituição Política da República. Port'"
guesa, hei por bem, sôbre proposta do Ministro da Guer~a,
decretar que o tenente de infantaria miliciano, Joaqul!P
José Nunes, tenha passagem às tropas de reserva, nOs
termõs do § único elo artigo 472.° do decreto de 25 de
Maio de 1911, ficando nulo e de nenhum efeito 9 decreto
de 13 de Setembro último, que o demitiu do serviço do
exército.

O Ministro da Guerra assim o tenha entendido e faÇa
executar. Paços do Govêrno da República" em 26 de 0.0;.
tubro de 1912. = 111anuelde Arriaqa =António Xavte

CO?'?'eiaBorreto.

2.0-Por decretos de 19 de Outubro último:

3.· Divisão
Comandante, o general, Mateus Luís Tomás Lacueva,

ficando exonerado de comandante da 6.a divisão.

6." Divisão ~: n80
Comandante, o general, João Rodrigues Blanco, uca", s.

exonerado de vogal elo Conselho Superior de Pro!llOçoe

Regimento de artilharia n." 5 'Jblt-
Major elo 2,° gTupo, o capitão do batalhão de art1

ria de guarnição, Ricardo Júlio Ferraz.
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1.o Grupo de batarias de reserva

Capitão miliciano, o tenente miliciano do regimento de
artilharia n.? 1, João Augusto Chaves Cruz.

Regimento de cavalaria n.v 9
Comandante, coronel, o tenente-coronel, Jacinto Maria

da Rocha Rodrigues Bastos. .

Estado maior de infantaria
'I'enente-coronel, o major do regimento de infantaria

n. o 33, Lázaro de Almeida Côrte Rial.

Regimento de infantaria n.v 10
. Capitão da 2.a companhia do 3.° batalhão, o tenente de
Infantaria da guarda fiscal, Francisco José Teixeira .
. Alferes, o sargento ajudante do regimento de infanta-'
1'la n.? 35, José Maria de Lacerda Gomes.

Regimento de infantaria n.v 27
Comandante, coronel, o tenente-coronel, Luís Correia

.Acciaiuoli de Meneses.

Regimento de infantaria n.>34
Capitão da 2. a companhia do 1.0 batalhão, o tenente

~e. i!:fantaria da guarda fiscal, Joaquim Gonçalves da
.l:"alxao.

Depósito Central de Fardamentos
'I'Capitão, o tenente do serviço de administração militar,
Icente Ferrer Maria Franco

Disponibilidade
O capitão de infantaria, Carlos Ivo de Sá Ferreira, quefe regresso do Ministério das Colónias, se apresentou em

5 do mês findo.
P O tenente de infantaria em inactividade, Manuel Maria
ancada, por ter sido julgado pronto para todo o serviço

Pel\junta hospitalar de inspecção.

Inactividade

d. O cap~t~o do serviç,o. ele administração militar, chefe
l!'a 4.a DIVIsão do Depósito Central de Fardamentos, José
l'ancisco Pereira da Luz, por ter sido julgado incapaz
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do serviço, temporáriamente, pela junta hospitalar de
inspecção.

Adidos
Os tenentes-coronéis, do regimento de artilharia n." 5,

Josué de Oliveira Duque, e do estado maior de infanta-
ria, Florêncio Geraldo da Silva Granate, por terem sido re-
quisitados para desempenharem comissões de serviço de-
pendentes do Ministério das Colónias.

Em conformidade com as disposições do decreto de 14
de Novembro de 1901:

Tenente, o alferes-ajudante do 3.0 batalhão do reg}-
mento de infantaria n. o 20, António J osé Teixeira de lVb-
randa.

Reforma
O capitão do regimento de infantaria n.? 26, Antó~jo

de Freitas, e o alferes de infantaria na situação de adIdo
de licença ilimitada, Carlos José Lima, por terem s.idO

julgados incapazes de todo o serviço pela junta hospJta-
lar de inspecção.

3. o - Por decreto de 26 de Outubro último:
Estado maior de cavalaria

Capitão, o tenente Eduardo Augusto de Oliveira Pessoil'

Regimento de cavalaria n.· 9
Concedida a diuturnidade de serviço desde 29 de Se'

tembro findo, ao tenente capelão do extinto corpo de c~-
pelães militares, em serviço no regimento de cavalal'llt
n." 9, Gabriel Domingues Ferreira, por ter completadO
doze anos de serviço efectivo corno subalterno.

Estado maior de infantaria
Coronel, o tenente-coronel elo 8.0 grupo ele metralho-

ras, José Francisco ele Almeida Fragoso.

Regimento de infantaria n.v 3
Concedida a diuturnidade de serviço, desde 7 de Fe

vo
:

reiro último, ao tenente capelão do extinto corpo de c.~a.
pelães militares, cm serviço no regimento de infantaJl 5
n o 3, José Luís Zamith, por ter completado doze aJlO
de serviço como subalterno.
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Regimento de infantaria n,v {)

Comandante, coronel, o tenente-coronel, Joaquim José
da Costa Júnior.

Regimento de infantaria n.v 26
Comandante, coronel, o tenente-coronel, Hermano de

Medeiros.
Secretariado militar

Amanuense, O segundo sargento da guarda nacional
republicana, Manuel Joaquim de Azevedo.

Adidos
Coronel, o tenente-coronel de infantaria, adido, em ser-

viço dependente do Ministério das Colónias, Florêncio
Geraldo da Silva Granate, nos termos do § 2.0 do arti-
go 196.0 do decreto de 9 de Setembro de 1899.

Coronel graduado, o tenente-coronel de infantaria, adi-
do, em serviço dependente do Ministério das Colónias,
Belchior José Machado, nos termos do § LOdo artigo
198.o do decreto de 9 de Setembro de 1899.
O capitão do regimento de cavalaria n. o 7, Estêvão

Pereira Palha V anzeler, por lhe ter sido concedida licença
ilimitada.

Em conformidade com as .dispcsições do decreto de 14
de Novembro de 1901:

Alferes, o sargento ajudante do regimento de artilharia
n,» 1, Luís Ludovico dos Santos Vaquinhas, por ter sido
requisitado para servir nas fôrças militares do ultramar.

Reserva
Demitidos do serviço do exército, pelo pedirem, os al-

fe~es capelães de reserva, do extinto corpo de capelães
~~litares, António Chaves de Figueiredo, e Adelino Ro-
rlgues dos Santos.

4. o - Por decreto de 1 do corrente mês:
1." batalhão de sapadores-mineiros

1 Alferes, os primeiros sargentos cadetes da companhia
c e alunos da Escola de Guerra, Homero Aureo da Paz
dos Reis, Augusto Cordeiro Dinis Sampaio, Casimiro Ar-
tllr da Costa Santos, e Francisco dos Santos Pinto Tei-
~eira.
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1.o batalhão de pontoneiros
Alferes, os primeiros sargentos cadetes da companhia

de alunos da Escola de Guerra, Rui O'Coaner Shyrley
Pereira, e José Caetano Mazzioti Salema Garção.

Grupo de telegrafistas de campanha
Alferes, os primeiros sargentos cadetes da companhia

de alunos da Escola de Guerra, António Joaquim Fer-
reira da Silva Júnior, Teófilo de Sousa Lial de Faria, e
Joaquim José de Andrade e Silva Abranches.

Companhia de telegrafia sem fios
Alferes, o primeiro sargento cadete. da companhia de

alunos da Escola .de Guerra, Fernando Moreira de Sá.

Companhia de torpedeiros
Alferes, o primeiro sargento cadete da companhia de

alunos da Escola de Guerra, Francisco Pinto da Cunha
Lial.

Companhia de sapadores de praça
Alferes, o primeiro sargento cadete da companhia de

alunos da Escola de Guerra, Bernardino Teixeira dos
Reis.

Regimento de artilharia n, o 1
Alferes, os primeiros sargentos cadetes da companhia

de alunos da Escola de Guerra, João José Pereira Da-
masceno, Frederico Cortês Marinho Falcão, José :Mac-
Bride Fernandes, e João Brás de Oliveira.

Regimento de artilharia n." la
Alferes, os primeiros sargentos cadetes da companhia

de alunes da Escola de Guerra, José Guilherme costa
Coutinho de Vilhena, e António Duarte Areosa.

Regimento de artilharia n,o 4
Alferes, o primeiro sargento cadete da companhia de

alunos da Escola de Guerra, Luciano Monteiro PachecO'

Regimento de artilharia n," 7
Alferes, os primeiros sargentos cadetes da compan~:

de alunos da Escola de Guerra, Cipriano Canavarro
Almeida e Brito, e José Homem de Moura Portugal.
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Grupo de batarias de artilharia demontanha
Alferes, os primeiros sargentos cadetes da Escola de

Guerra, Mário Cambezes, e Flamiano Eugénio da Costa.

Batalhão de artilharia de guarnição
Alferes, o primeiro sargento cadete dá companhia de

alunos da Escola de Guerra, João da Conceição Tomás
Rodrigues.

Grupo de artilharia de guarnição
Alferes, os primeiros sargentos' cadetes da companhia

de alunos da Escola de Guerra, Alberto Xavier de França
DÓl'ia, e Carlos David Calder,

1.· batalhão de artilharia de costa
Alferes, os primeiros sargentos cadetes da companhia

de alunos da Escola de Guerra, Artur Gonçalves Rocha,
José do Carmo da Silva Dias, Joaquim Dias Bastos, e
João Pedro Alves Júnior.

2.· batalhão de artilharia de costa
Alferes, os primeiros sargentos cadetes da companhia

de alunos da Escola de Guerra; Joaquim Mendes Ama-
ral, Walter Lima, e Ricardo Moreira do Amaral.

5.°_ Por decretos de 2 do corrente mês:

Regimento de infantaria n.· 10
Capitão da l ." companhia do 1.0 batalhão, o tenente do

regimento de infantaria n." 11, José Maria Mendes.

Regimento de infantaria n.v 21 .
Capitão da 2.a companhia do 3.° batalhão, o tenente,

João do Rosário Espalha e Sousa, contando a antiguidade
do pôsto de 29 de Junho do corrente ano.

Milicianos

Demitidos do serviço do exército, pelo pedirem, os al-
feres do regimento de cavalaria n.? 10, Carlos Cirilo Ma-
chado (Visconde de Santo Tirso) e de infantaria, Lou-
renÇo de Ataíde e Melo, em conformidade com o disposto
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no n." 1 do artigo 110.0 do regulamento para a orga-
nização das reservas do exército, de 2 de Novembro
de 1899.

Alferes miliciano de artilharia, o alferes miliciano do
regimento de infantaria noo 5, Ricardo Lima Barreto, em
conformidade com o disposto no artigo 99. o do regula-
mento para a organização das reservas do exército, de 2
de Novembro de 1899.

Demitidos do serviço do exército, como requereram, oS
alferes médicos milicianos, Alberto Martins dos Santos e
Joaquim Alberto Pires de Lima.

Disponibilidade

O capitão de infantaria, João Silveira Correia Dinis;
os alferes, de infantaria, António de Almeida Borges,
João Joaquim de Almeida, e do quadro auxiliar dos ser-
viços de engenharia e artilharia, José Joaquim de Paiva,
que, de regresso do Ministério das Colónias, se apresen-
taram em 31 de Outubro findo.

Adido

Concedida a diuturnidade de serviço, desde 1 de Outu-
bro último, ao capitão de engenharia adido, em serviço noo
Ministério do Interior, João Ferreira Craveiro Lopes 011-
veira, por ter completado dez anos de serviço como capitãO.

Reserva

O coronel do estado maior de infantaria, inspector de
infantaria da f).a divisão, António Pedro da Costa Belo,
e o tenente-coronel do 7.0 grupo de metralhadoras, JoãO
Borges Alpoim do Canto, por terem sido julgados inca-
pazes do serviço activo pela junta hospitalar de inspecçã~.

Alferes, o primeiro sargento do 2.° batalhão de arü-
lharia da costa, José do Nascimento, por ter sido julgada
incapaz do serviço activo pela junta hospitalar de inspec-
ção, e ser-lhe aplicável o disposto na segunda parte ~o
artigo 3.0 do decreto com fôrça de lei de 2\) de Maio e
1\)07.

Reforma
O coronel do estado maior de infantaria, inspector ele

infantaria na 7. a divisão Felizardo Augusto Massano,
por ter sido julgado incap~z de todo o serviço pela junta
hospitalar de inspecção.
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6. o - Portarias

Secretaria da Guma - 1.a Direcção Geral- 4.a Repartição

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, exonerar do lugar de regente de estu-
dos do Colégio Militar, o capitão do estado maior de ar-
tilharia, Luís Maria de Melo Vaz de Sampaio, pelo haver
pedido.

Paços do Govêrno da República, em. 9 de Outubro
de 1912. = António Xavie1' Correia Barreto.

Secretaria da Guerra -1.a Direcção Geral-4 .a Reparlição

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, louvar o capitão do regimento de in-
fantaria n.? 34, Francisco Bernardo do Canto, pelo notá-
vel zôlo e inteligência com que dirigiu a extensa marcha
de 318 quilómetros, efectuada com um pelotão de 50 pra-
<;as para experiência do novo equipamento, m/912, e
ainda pelo criterioso e bem elaborado relatório que apre-
Sentou acêrca da 'referida marcha e experiência.

Paços do Govêrno da República, em 16 de Outubro
de 1912. =António Xaoier Correia Barreto,

Secretaria da Guerra - f. a Direcção Grral- 4. a Rell.trtiçáo

. Manda o G ovêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nIstro da Guerra, nomear provisóriamente professora in-
t~rna e professora externa do 1.0 grupo do curso do Ins-
trtuto Feminino de Educação e Trabalho, nos termos dos
artigos 26.0 e 27.0 do regulamento provisório para os con-
cursos dos lugares ao magistério do Instituto Feminino
de Educacão e Trabalho de 5 de Setembro de 1912 e em
conformid~de com o disposto no artigo 23.0 do decreto de
19 de Agosto de 1911 que reorganizou o mesmo Instituto,
respectivamente, D. Otília Berta de Paiva Rua e D. Sofia
da Conceição Quintino , para os lugares criados pelo ci-
tado decreto.

Paços do Govêrno da República, em 22 de Outubro
ele 1912= António Xavier Correia Barreto,
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Seeretaria da Guerra _1.:l Direcção Gel'al- 4. a Rcparlição

Manda o Govêrno da República Portuguesa, em con-
formidade com o artigo 39.0 da carta de lei de 13 de
Maio de 1896, que reorganizou a Escola do Exército,
que, pelo Ministro da Guerra sejam publicadas as listas
de apuramento e classificação final por ordem de mérito
dos alunos que, no ano lectivo de 1911-1912, concluíram
os cursos de engenharia militar, artilharia, cavalaria, in-
fantaria, administração militar e engenharia civil e de mi-
nas da mesma Escola e que baixam assinadas pelo Di-
rector da La Direcção Geral do mesmo Ministério, gene-
ral Luís Augusto Ferreira de Castro.

Paços do Govêrno da República, em 25 de Outubro de
1912. = Ant6nio Xavie1' COTTeiaBarreto.



•

Lista de apuramento e classificação final dos alunos da Escola de Guerra,
que concluiram os diferentes cursos

da antiga Escola do Exército, no ano lectivo de 1911-1912
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Secretaria da Guma - Repartição do Gabinete

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, nomear uma comissão composta do ca-
pitão de artilharia e do serviço do estado maior, António
de Sant'Ana Oabrita Júnior, capitão médico, Manuel de
Lucena, e capitão de infantaria e do serviço do estado
maior, Oarlos Maria Pereira dos Santos, a fim de estudar
o penso individual.
Paços do Govêrno da República, em 3 de Novembro de

1912. = Ant6nio Xavier Correia Barreto.

Secretaria da Guerra - f:" Direcção Geral- 2. a Repartição

Manda o Govêrno da República Portuguesa, sôbre pro-
posta eloMinistro da Guerra, nomear para fazerem parte
da comissão encarregada de harmonizar com a organiza-
ção do exército, de 25 de Maio de 1911, vários diplo-
mas legais publicados anterior e posteriormente aquele,
a que se refere a Ordem. do Exército n. o 17, 2.a série, do
corrente ano, os capitães, do estado maior de cavalaria,
José de Almeida e Vasconcelos, e do secretariadc mili-
tar, Manuel de Matos.
Paços do Govêrno da República, em 5 de Novembro de

1912.= Ant6nio XavierCorreia Barreto,

~eerftaria da Guerra -. P Direcção Geral- 3.a Repartição

. Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelos Mi-
nlstros da Guerra e da Marinha, nomear, para proceder
ao estudo das pólvoras químicas nacionais, a empregar
nas bôcas de fogo em uso na Marinha de Guerra, a co-
missão composta do capitão de fragata Manuel Eduardo
Oorreia, dos capitães tenentes Alfredo Rodrigues Gaspar
e A.ntónio Alberto Rodrigues Belo, e dos capitães de arti-
lharia Oarlos José dos Santos e Silva Júnior e Frederico
A.ntónio Ferreira de Simas.
Paços do Govêrno da República, em 5 de Novem-

bro de 1912.=Ánt6nio Xavier' Correia Barreta-r Fran-
Ci8CO Jo.~é Fernandes Costa.
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7. ° - Por determinação do Govêrno da República:

Secretaria da Guerra -- 1." Direcção Geral

3.· Repartição

Chefe da 1." secção, o capitão de estado maior de in-
fantaria, António Augusto Marques, ficando exonerado de
chefe da 3. a secção.

Adjunto, o tenente do estado maior de infantaria, João
Paulino.

4." Repartição

Chefe da 3. a secção, o major do estado maior de infan-
taria, Desidério Augusto Ferro de Beça, ficando exone-
rado de chefe da La Secção da 2. a Repartição.

Adjunto, o tenente do estado maior de infantaria, Fran-
CISCO Soares Pinto.

Seerctaria da GlIma- 2." Direcção Gcral- 8.a Rcpartição

Adjunto, o capitão de serviço de administração militar,
Filipe José de Aragão Ribeiro, ficando exonerado ele se-
cretário do Conselho Administrativo da Secretaria da
Guerra, em harmonia com a última parte do § 1.0 do ar-
tigo 3.° do decreto de 28 de Março de 1911, publicado
na Ordem. do Exército n.? 9, de 17 de Abril do mesmo
ano ..

Secrelaria da Guerra - Conselho Atllllini,ll'ôlliro

Secretário, o capitão do serviço de administração mi-
litar, .Manuel Eduardo Martins, ficando exonerado de
adjunto da 8.a Repartição da 2." Direcção Geral da mes-
ma Secretaria.

Estado Ml\ior do Exército

Coroneis i o coronel elo serviço elo estado maior, Jofio
Gonçalves de Mendonça Júnior, ficando exonerado de
chefe do estado maior da 3.a divisão, e o coronel do ser:
viço do estado maior, cm disponibilidade, António Josü
Garcia Guerreiro.

Capitães, o capitão de cavalaria e do serviço do esta-
do maior, António Mário de Figueiredo Campos, p~i~.
pedir, ficando exonerado ele sub-chefe do estado maIo
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da 5.a divisão; e o capitão de infantaria com o curso de
estado maior, Tasso de Miranda Cabral, ficando exone-
rado de sub chefe interino do estado maior da 7. a divisão.

3." Divisão

Ajudante de campo do comandante, o capitão do estado
lllaior de infantaria, João Alvaro dos Santos Silvano.

Chefe do estado maior, o coronel do serviço do estado
maior, Tomás António Garcia Rosado, ficando exonerado
de chefe da 4. a Repartição da 1. a Direcção do Estado
Maior do Exército.

Sub-chefe interino do estado maior, o capitão de infan-
taria com o curso do estado maior, Arnaldo 'de Melo,
ficando exonerado de sub-chefe interino do estado maior
ela 6.a divisão.

4." Divisão

. Chefe do estado maior, o tenente-coronel do serviço de
estado maior, Pedro Lopes da Cunha Pessoa, ficando exo-
nerado de chefe da 3.:l Repartição da La Direcção do Es-
tado Maior do Exército.

5.· Divisão

8nb-chefe interino do estado maior, o capitão de arti-
lharia com o curso do estado maior, Aníbal Augusto
Ramos de Miranda.

Inspecção de infantaria
Inspector, o coronel do estado maior de infantaria,

F'raneiseo Maria Cabral da França.

6.' Dívísão

Inspecção de infantaria

J)
Inspector, o coronel do estado maior dI' infantaria,
Uarte 1vens.

Serviço de recenseamento de aníreats e veiculos
.Adjllnto, o capitão do estado maior ele cavalaria, Al-

hf'l'to Cardoso l\1artins de Meneses Macedo, pelo pedir.

t» Divisão

. Snb-chefe interino elo estado maior, o capitão de infanta-
}'la, com o curso do estado maior, José Anilbas Machndo.
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Inspecção de infantaria
Inspector, o coronel do estado maior de infantaria,

Adelino Cândido Ferreira Braklamy.
Adjunto, o capitão do estado maior de infantaria, Silvé-

rio Augusto de Vaseoneelos, pelo pedir,

8." Divisão

Chefe do estado maior, o major do serviço do estado
maior, João Montês Champalimaud.

Grupo de telegrafistas de campanha
Alferes, o alferes da companhia de sapadores de praça,

António Soares Leite, pelo pedir.

Companhia de torpedeiros
Tenente, o tenente ajudante do 1.0 batalhão de sapa-

dores mineiros, Jorge Arsénio de Oliveira Moreira.

Oompanhía de aerosteiros
Comandante, o capitão do LP batalhão de sapadores

mineiros, Duarte de Figueiredo do Nascimento Veiga.
Alferes, o alferes da companhia de torpedeiros, José

Fernandes de Barros Júnior.

Estado maior de artilharia
Tenente, o tenente do grupo de batarias de artilharia

de montanha, António Carlos Cortês.

Regimento de artilharia n.' 1
Alferes, o alferes do regimento de artilharia n.? 2, Acá-

cio Augusto Oorreia Pinto, pelo pedir. ).
Alferes miliciano, o alferes miliciano de artilharia, ].1-

cardo de Lima Barreto.

Regimento de artilharia 11.' 6
Tenente, o tenente do regimento ele artilharia D.o 7,

João Diogo Ramos Arroio, pelo pedir.

Regimento de artilharia n.s 7
Subalterno, ° alferes do quadro auxiliar dos servíç~:

de engenharia e artilharia, subalterno da bataria n." 3 )0
artilharia de montanha, António Flores de Azevedo, pe
pedir.
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2.° batalhão de artilharia de costa

Alferes, o alferes do 1.0 batalhão de artilharia de costa,
Miguel Pereira Coutinho, pelo pedir.

Bataria n.v 3 de ar'tf.lharfa de montanha
Subalterno, o alferes do quadro auxiliar dos serviços

de engenharia e artilharia em disponibilidade, José Joa-
quim de Paiva.

Arsenal do Exército
Adjunto, o alferes do quadro auxiliar dos serviços de

engenharia e, artilharia, em serviço no 1.0 grupo de com-
panhias da administração militar, Tomás Camilo.

Escola de tiro de artilharia de campanha
Adjunto, o tenente do estado maior de artilharia, An-

tónio Carlos Cortês.

Companhia de especialistas
Alferes, o alferes do 1.0 batalhão de artilharia de costa,

Roque de Sequeira Varejão.

Estado maior de cavalaria
Capitão, o capitão do regimento de cavalaria n.? 11,

Alberto Cardoso Martins de Meneses Macedo ..

Regimento de cavalaria n. o 1
A Oapitão do 1.0 esquadrão, o capitão do 3.0 esquadrão,
ntónio Augusto de Abreu Amorim Pessoa, pelo pedir.

Regimento de cavalaria n.v 5
J 'renente miliciano. o tenente miliciano de cavalaria,
Osé Maria Eugénio de Almeida (Conde de Vila Alva).

Regimento de cavalaria n. o 6
l!' 'renente, o tenente do regimento de cavalaria n." 1)
raneisco Pessoa de Amorim.

Reg ímerrtode cavalaria n.v 8
Oapitão do 1.0 esquadrão, o capitão Edmundo da Cu-

l1~a Pinto Balsemão, pelo pedir, ficando exonerado de
a.JU.dante.

Regimento de cavalaria n.s I)

Oapitão do 2. o esquadrão, o capitão do regimento de
caValaria n.? 11, José da Costa Teixeira, pelo pedir.
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Regimento de cavalaria n.v 11
Capitão do' 1.0 esquadrão, o capitão do regimento de

cavalaria n.? 9, Alberto Cardoso Martins de Meneses Ma-
cedo:

Capitão do 3.° esquadrão, o capitão do estado maior
de cavalaria, Manuel António Vilares, pelo pedir, fi-
cando exonerado de adjunto do serviço de recenseamento
de animais e veiculos da 6. a divisão.

Depósito de remonta
Adjunto, o tenente do estado maior de cavalaria, Lou-

renço António do Casal Ribeiro de Carvalho, ficando cxo-
nerado de adjunto da escola de equitação.

Comissão técnica de cavalaria
Vogal, o coronel do regimento de cavalaria n. ° 4, Brás

Mousinho de Albuquerque.

Estado maior de infantaria
Coronéis, os coronéis do regimento de infantaria n." 1,

Adelino Cândido Ferreira Braklamy, e do regimento de
infantaria n.? 12, Duarte Ivcns.

Capitães, os capitães do regimento de infantaria n." 11,
Silvério Augusto de Vasconcelos, do regimento de infan-
taria n. ° 17, João Francisco de Sousa, e do regimento de
infantaria n." 24, Jacinto Gonçalves Guerreiro Chaves.

Tenentes, os tenentes, de infantaria da guarda fiscal,
António Fernando de Oliveira Tavares, e do regimento
de infantaria n." 1, Carlos de Carvalho Dias.

Regimento de infantaria n.v 1
Comandante, o coronel do regimento de infantaria

n." 15, Joaquim Júlio Borges, pelo pedir. .
Ajudante, o capitão Júlio Augusto Rodrigues de AgUiar

Júnior.
Regimento de infantaria n,v 3

Major do 3.° batalhão, o' major do estado maior de in-
fantaria, Manuel Augusto Ferreira Lima da Veiga.

Regimento de infantaria n.v 8
Alferes, o alferes de infantaria em disponibilidade, JoãO

Joaquim de Almeida.
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Regimento de infantaria n. o 10
Alferes, o alferes de infantaria em disponibilidade, An-

tónio de Almeida Borges.

Regimento de infantaria n,v 11
Capitão da 2.' companhia do 1.0 batalhão, o capitão da

1.a companhia do 3.° batalhão, Viriato Borges Pereira da
Silva, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.v 13
Major do 2.° batalhão, o major do regimento de infan-

taria n. ° 3, Vergílio Gonçalves Roma, por motivo disci-
plinar .
. Capitão da 2.a companhia do 2.° batalhão, o capitão de
Infantaria em disponibilidade, Carlos Ivo de Sá Ferreira.. .

Regimento de infantaria n.>15
Comandante, o coronel do regimento de infantaria n. ° 20,

Manuel Jacques Fróis, pelo pedir.
Tenente, o tenente do regimento de infantaria n,o 32,

Mário Augusto Teixeira Dinis, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.v 18
Tenente, o tenente do regimento de infantaria n.? 24,

Zeferino Camossa Ferraz de Abreu, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.v 21
Capitão da 2. a companhia do 3.° batalhão, o capitão elo

~.o grupo ele metralhadoras, Francisco dos Santos Mou-
tlnho, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.v 23
'I'enente, o tenente elo regimento de infantaria n.? 21,

José Augusto Simões Esteves Lopo, pelo pedir.

Reg'imento de infantaria n.° 28
116 :A.lfercs, o alferes elo regimento de infant~rja n. ° 1:3,
<V.lêtrlO Augusto ela Fonseca Barbosa, pelo pedir,

Regimento de infantaria n.> 29
Capitão da 2.:1 companhia do 2.° batalhão, o capitão do

segimento de infantaria n. ° 10, José Maria Baptista de
Ousa Penalva, pelo pedir.
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Regimento de infantaria n.s 31
Capitão da 1.11 companhia do 2.° batalhão, o capitão de

infantaria em disponibilidade, João Silveira Correia Dinis.

Regimento de infantaria n.>32
Ajudante do 2.° batalhão, o tenente António Alves

Viana.
Regimento de infantaria n.>33

Capitão da 2.a companhia do 3.° batalhão, o capitão da
1.a companhia do 2.° batalhão, Luís Cândido da Ascen-
são da Silva Corvo, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.v 34
Capitão da B.a companhia do 2.° batalhão, o capitão do

-regimento de infantaria n." 10, Gregório) Nunes Geraldes,
pelo pedir. .

Regimento de infantaria n.v 35
Tenente, o tenente do regimento de infantaria n." 10,

Paulo Augusto do Rêgo, pelo pedir.

3.o grupo de metralhadoras
Ajudante, o tenente, Bernardino de Sena Lopes.

Regimento de infantaria de reserva n.> 7
Ajudante, o tenente do regimento de infantaria n.? 7,

Inácio Crato Simões Fogaça.'

Regimento de infantaria de reserva n. o 23
Comandante, o tenente-coronel do 4. o grupo de metralha'

doras, Francisco Gomes, pelo pedir.

Distrito de recrutamento n.v 15
Secretário o capitão capelão do extinto corpo de cape-

lães militares, em serviço no regimento de cavalaria n. o 6,
José Farinha Martins, pelo pedir.

, Distrito de recrutamento n.s 25
Chefe, o tenente-coronel do quadro de reserva, JoãO

Borges Alpoim do Canto, pelo pedir.

Regimento de infantaria de reserva n.O28
Ajudante, o tenente do regimento de infantaria n. o 28,

• Ernesto Duval Pestana Lopes.
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Distrito de recrutamento n,>35
Secretário, o tenente capelão do extinto corpo de ca-

pelães militares, secretário do distrito de recrutamento
n. ° 17, António Coelho Martins de Almeida, pelo pedir.

Oorrrieaão técnrca de infantaria
Vogais: o coronel do estado maior de infantaria, Adria-

no Acácio de Madureira Beça e o major do estado maior
de infantaria, Vicente José Bugalho .

.Instituto Profissional dos Pupilos do Exército
de Terra e Mar

Provisor, o oficial de administração militar do regi-
lUento de infantaria n.? 16, tenente do mesmo serviço,
José Augusto Sá da Costa.

Encarregado da instrução milita!' preparatória
Distrito de Bej a, o capitão do estado maior de infanta-

ria, João Francisco de Sousa.

Depósito Oentral de Fardamentos
Chefe da 4. a divisão, O tenente do serviço de adminis-

tração militar, Francisco Gonçalves Rita, ficando exone-
rado de chefe da 2.a divisão.

Chefe da 2. a divisão, O capitão elo serviço de adminis-
tração militar, em disponibilidade, Eduardo Augusto Cor-
tez.

Guarda nacional republicana
Alferes, os alferes do regimento de infantaria n." 5,

Raúl da Costa Tôrres, e do regimento de infantaria
'll..o 30, Carlos Dinis Tôrres Gago.

Guarda fiscal
Tenentes, os tenentes, do regimento de infantaria n. ° 22,

Jaime Basso Marques, e do regimento de infantaria n.? 29,
Alberto Joaquim da Silva Gomes,

castelo de Almada
Comandante, o major do quadro de reserva, João Jorge

Cecílio Koll.

8.0_ Secretaria da Guerra- La Direcção Geral- 2.a Repartição

Declara-se que, por portaria expedida pelo Ministério
das Colónias, de 30 de Março último, e publicada no
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Diário do Govêrno n." 132, de 6 de Junho, foi louvado o
capitão do regimento de infantaria n,° 25, Feliciano An-
tónio da Silva Lial, pela maneira distinta por que coman-
dou a coluna de tropas encarregada ela ocupação de Na-
mezeze, e critério com que procedeu à escolha e cons-
trução do pôsto; pela coragem e valentia que mostrou
nos combates dos dias 23, 24 e 26; pelo modo decidido
como comandou o fogo das tropas que sob as suas ordens
destacaram do quadrado em 23 de tarde, para repelir o
gentio, e em 26 ele manhã, em Pedras de Nampoto; pe-
las diligências que empregou e com que conseguiu a apre-
sentação dos régulos de Mezeze, e depois a prisão do
régulo Rema-muno, filho de Cobula; pelo zêlo e inteli-
gência com que presidiu aos serviços de instalação do
comando militar da Mogovola.

9. ° - ~ecretaria da Guerra - 'I.a Direcção Geral":' 2. a Repartição

Declara-se que foi colocado na 3. P companhia do 1.° ba-
talhão do regimento de infantaria n. ° 2, o capitão, Al-
fredo Frederico de Albuquerque Felner, e não na 2. a com-
panhia do 3.° batalhão, como vem publicado na Ordem do
Exército n.? 18, 2.a série, do corrente ano.

10.° ~ Secretaria da Guerra - P Dirrcção Geral- 2.a Repartição

Manda o Govêrno ela República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, promover a aspirante a oficial para OS

corpos que lhes vão designados, com o vencimento únicc
de 800 réis diários, nos termos do artigo 85.° do regula-
mento da Escola de Guerra, aprovado por portaria ele 19
de Agosto de 1911, contando a antiguidade do dito pôsto
ele 1 elo corrente mês, em harmonia com o artigo 96_° da
carta de lei de 12 de Junho de 1901, os primeiros sar-
gentos cadetes da companhia de alunos da Escola de
Guerra, abaixo mencionados:

Regimento de cavalária n.s 2

N.? 16/150, Alfredo Delesques dos Santos Cíntra.

Regimento de cavalaria n.> 3
N." 188/386, Manuel Francisco Marques Valente.
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Regimento de cavalaria n.v 4
N.o 227/389, João Barata Salgueiro Valente .

. Regimento de cavalaria n.v 5
N.o 182/362, Luís Filipe Azinhais Mendes.

Regimento de cavalaria n.v 6
N.? 126/335, Inácio Caldeira Risques Pereira.
N.o 177/231, Miguel Loureiro.
N.° .215/238, Zarco Gomes Pereira da Câmara.

Regimento de cavalaria n.> 7
N.° 135/337 , Jacques Rafael Sardinha da Cunha.
N.o 148/346, Jorge Filipe Coelho Ribeiro.

Regimento de cavalaria n.O11
N." 166/353, José Maria Pereira Leite de Magalhães e

Couto.
N.° 222/385, Américo dos Santos Mateus.
N.? 224/387, Carlos Tavares Afonso dos Santos.
N.° 89/354, António Raúl da Costa Mira.

Regimento de infantaria n,v 1
N.o 326/296, António José Pereira Saldanha.

Regimento de infantaria n.O2
N.o 167/354, José Pedro Dias Pereira Gomes Maria-

res.
Regimento de infantaria n.O3

N.o 99/322, Eduardo de Almeida Esteves.
N." 189/367, Manuel de Matos de Sampaio Nobre.

Regimento de infantaria n.s 4 .
N.o 194/371, Rafael Chianca ele Pina Manique ,
N.o 237/:392, José Furtado Henriques.

Regiment.o de infantaria n.O5

N. o 81/200, Jerónimo José Nunes da Glória.

Regi~ento de infantaria n.> 6
N. o 96/321, Casimiro Alberto Coelho dos Santos.
N.o 94/319, Augusto Lopes Guerra.
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Regimento de infantaria n,v 8
N.o 143/342, Joaquim Correia de Faria.
N.? 145/343, Joaquim Eduardo da Silva.

Regimento de infantaria n.v 9
N." 21/161, Anacleto Pinto da Cunha e Paiva.
N.? 175/359, Lucínio Goncalves Presas.
N.o 108/207; Joaquim José 'Pulido de Almeida.

Regimento de infantaria n.O10
N." 67/193, Gastão José Mendes Correia.
N.o 207/236,. Tadeu do Sacramento Monteiro.

Regimento de ínfanta.rí.an.s 11

.N." 85/312, António João Gonçalves Peixoto Lindosc-
N. ° 235/388, Ismael Mário Jorge.

Regimento de infantaria n.s 12
N.? 111/328, Fernando Inácio Gomes.
N. ° 103/324, Eduardo Gomes Martins Cardoso.

Regimento de infantaria n.s 13
N. ° 19/305, Alfredo Ferreira Esteves.
N.O 50/182, :Quilio da Silva Marques.
N. ° 25/307, Alvaro Alberto Raio de Carvalho.

Regimento de infantaria n,> 15
N.o 181/232, Nicolau de Luizi,
N.d' 51/183, Edmundo da Conceição Lomelino.

Regimento de infantaria n.v 16
N.o 45/394, Yergílio Vicente da Silva.

Regin:ento de infantaria n.v 17
N.? 238/393, João Afonso de Miranda.
N.? 79/199, Jaime Emílio dos Santos Krusse Gomes,

Regimento de infantaria n.s 18
N." 9/157, Alexandre Teodoro dos Santos Fonseca.
N.o 206/376', Rodrigo Alvares Pereira.

Regimento de infantaria n.v 19
N.o 223/386, Angelo David.
N.? 147/347, Jorge da Cunha Carvalho.
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Regimento de infantaria n.s 20
N.o 221/383, Walter Santos da Cruz Antunes.
N.? 90/315, António da Silva Poças.
N.? 75/197, Inácio Carreiro Gaspar Teixeira.

Regimento de infantaria n.s 21
N. o 174/358, Júlio Rodrigues da Silva.
N.? 105/206, Joaquim Aureliano Soares da Silva.
N.o 218/380, Simão Pires Tôrres.

Regimento de infantaria n.s 22
N.? 86/202, João de Andrade e Sousa.
N.o 313/281, Jaime Martinho Ferreira Lial.

Regimento de infantaria n.O23
N.o 48/181, Diamantino Antunes do Amaral.
N.o 178/360, Luís Augusto Blanqui Teixeira:

Regimento de infantaria n.O24
39/308, Amílcar de Mourão Gamelas.

Regimento de infantaria n.v 28
N.? 146/344, Joaquim Pereira Monteiro.
N.o 217/379, Sebastião de Barros e Cunha.

Regimento de infantaria n.O29
N.o 107/326, Eduardo Veiga Ferreira.
N.? 19/332, Francisco José da Silva Santos Júnior.

Regimento ae infantaria n.O30
N.o 151/347, José Antunes Maia.
N.o 17/160, Alípio José Vieira Gomes,

Regimento de infantaria n.v 31
N." 186/364, Luís Pereira Faceira.
E.o 154/348, José Augusto ela Silva Pereira.

Regimento de infantaria n,s 32
N.? 170/356, Júlio Mesquita de Gouveia Durão.
N.? 196/372, Raúl Caldeira Garcia de Andrade.
N.o 117/331, Francisco José Lemos de Mendonça.

Regimento de infantaria n. o 33
N.o 228/390, José Uicardo de Barros Amado da Cu-

nha.
N.o lG5/352, José Luís Gonçalves Canelhas.



602 ORDEM DO EXERCITO N.· 21 2.' Série

Regimento de infantaria n.v 34
N.? 17y357, Júlio Newton Proença Abranches.
N.? 54/171, António José Soares Durão.

Regimento de infantaria n.v 35
N.o lG4/351, José Joaquim Pinto Monteiro.
N.o 158/349, José Bento Martins.

11. ° - Secretaria da Guma- ta Direcção Geral- z.a Repartição

Declara-se que os capitães, ele artilharia em disponibi-
lidade, em serviço no 5.° grupo de batarias de reserva,
Arnaldo Joaquim da Cunha Rôla Pereira, de infantaria,
em disponibilidade, em serviço no regimento de infantaria
11.° 13, José Joaquim Canhão, e o tenente de infantaria em
disponibilidade, em serviço no regimento de infantaria
11.° 32, Mário Augusto Teixeira Dinis, chegaram à sua
altura para entrarem 110S respectivos quadros.

12.0_ Secretaria da Guerra _ L a Direcção Gcral- 2.a lIeparlição

Declara-se que o capitão de cavalaria, em conformida-
de com as disposições do decreto de 14 de Novembro de
1901, em serviço no Ministério das Colónias, D. Nuno
Maria do Carmo Noronha, chegou a sua altura para, a pro-
moção em 26 do corrente mês.

13.° _ Secretaria da Guerra-La Direcção Geral-2.a Rellarti(ão

Declara-se que desistiram de servir nas Colónias, nOS
termos do decreto de 14 de Novembro de 1901, no cor-
rente ano, os tenentes ele infantaria, José Dias Veloso, e
Francisco Feio Vale, e alferes (1:;. mesma arma, AfonsO
Sande Lemos.

14.°- Secretaria da Guerra- t.a Direcção Geral- 2. a neparti~ão

Declara-se que ficou de nenhum efeito a colocação, nO
regimento de cavalaria n. ° 4, do tenente do estado maio!'
ele cavalaria, Alfredo de Melo Pereira de Carvalho, a que



2,' Série OlWEM De EXÉRCITO N." 21 603

Se refere a Ordem do Exército n.? 20, 2.<1 série, do cor-
l:ente ano, por se achar o oficial na situação de adido com
licença ilimitada, e ainda não ter entrado no quadro.

15.0-Secrelari'l da Guerra-ta Direcção Geral- 2:' Repartição

Declara-se que foi exonerado, a seu pedido, de ajudante
do 4.° gl"UpO de metralhadoras, pela Ordem do Exército
n.O 18, 2.'1 série, do corrente ano, o tenente do mesmo
grupo, António Artur Montenegro Lobo,

16.0-Secrctaria da Guerra-La Direcção Gml-2.a Repartição

. Declara·se que o alferes de infantaria, adido, em ser-
V1ÇS no Ministério das Colónias, a quem foi concedida a
medalha de prata da classe ele comportamento exemplar,
pela Ordem. elo E;rlrcito n. ° 18, ~. <1 série, do corrente
ano, chama-se João Maria Teixeira de Carvalho.

17. °- Seeretaria da Guerra - L a Direcção Gcral- 2. a Reparliçã.o

Declara-se que é do regimento de infantaria n. o 13 o
?hefe de música, José Lopes, colocado no regimento de
l~fantaria n.? 10, pela Ordem do Exército n.? 20, 2.a sé-
1'le, do corrente ano.

18. ~ _ Secretaria da Gueroa- t.a Dirt'cç;io Gcral- 2. a nCllartição

Lista elos oficiais que se ofereceram para servir nas
Colónias nos termos do decreto ele 14 ele Novembro ele
l!'lOl, q:le podem ser requisitados durante o ano de 1913 :

Arma de engenharia

Cn,pitão, Gonçalo de Vasconcelos Pereira Cabral,

Arma de artilharia
Majores:

António Alves de }[accdo.
Eduardo Augusto de Sousa Sarmento.
Joaquim Maria Au.gnsto de Almeida.
António Guedes Vilhcgas Qumhones de Matos Ca-

bral.
2
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Capitães:
Alfredo Djalme Martins de Azevedo.
Eduardo Augusto da Tôrre do Vale de Lacerda.
Jaime Augusto Vieira da Rocha.
Afonso Silveira Machado de Vasconcelos Castelo

Branco.
Aurélio Belisário Carrajola Travassos Neves.
António Martins de Andrade Vdez.
Francisco Norberto Guerreiro da Trindade.
José Maria Rebêlo Valente de Carvalho.
Manuel Luís Mendes.
Amílcar Barcínio Pinto.
Alberto César de Faria Graça.
Alberto Carlos das Neves e Castro.
João Carlos de Castro Côrte Rial Machado.
Raimundo Enes Meira.
Júlio José da Costa Monteiro.
Joaquim Leite de Faria Guimarães Júnior.
Joaquim da Silveira Malheiro.

Tenentes:
Daniel Augusto Pinto da Silva.
Júlio Ferreira da Silva Alegria.
João Diogo Ramos Arroio.

Arma de cavalaria

Coronel, Vítor Augusto Chaves Lemos e Melo.
'I'enentecoronel, Joaquim Augusto de Oliveira Valente.
Majores: .

José Narciso Ferreira de Passos.
Manuel Pedro Ferreira Marques.

Capitães:
Augusto de Assis da Silva Reis.
Raúl Vida!.
Jaime Raúl de Brito Carvalho da Silva.
Ernesto Estanislau da Veiga Ventura.
Carlos Luizelo Godinho.
João Rodrigues Ascensão.
Manuel Umbelino Correia Guedes.
Luís Estelita de Freitas.
Manuel Alves Paias.
António Manuel Vilares.
Carlos Baptista Gonçalves Guimarães.
Justino José de Sousa Pinto.
Carlos de Faria Milanos (Barão de Cadoro).
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Tenentes:
Francisco Dias da Cruz Pôr to.
Paulo Teixeira.
António Simas.
José de Liz e Cunha.
José Vaz da Costa Roxo.
Viriato Sertório dos Santos Lobo.
Joaquim Baptista Lione Júnior.
Henrique de Castro Constâncio.
Francisco Nunes Rosado.
José Manuel Bacelar Figueira Freire.
Flausino Correia Tôrres.
João J oaqnim Correia.
António Rebêlo.
Fernando Pereira Coutinho.
JoséLúcio da Silva Júnior.
Manuel Augusto l\lonteiro dos Santos Teles.
Abílio Augusto Sobral.
Joaquim Simões da Silva Trigueiros.
Manuel Martins.
Francisco Pessoa de Amorim.

Alferes:
António de Almeida.
Pedro António da Costa Rebocho.
Francisco Xavier da Cunha Aragão.
Artur Augusto Correia Matias,
António Mário de Campos Soares.
José Júlio Botelho Castro Silva.
Roberto Maria Alcaide.
José Júlio de Andrade.
Aníbal Filipe Álvaro Viegas.
José Maria Carrilho de Carvalho.

Arma de infantaria

Tenentes-coronéis:
António Veríssimo de Sousa.
Manuel do Oliveira Gomes da Costa.

Majores:
José do Nascimento Pinheiro.
Fernando Augusto Nogueira Velho de Chaby.
Artur Torquato de Moura Coutinho de Almeida

de Eça.
Amaro Dias da Silva Júnior.
António Paulino ele Andrade.
António Camisão.
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Felisberto Alves Pedrosa.
Alexandre Martins Mourão.
Manuel Pereira da Silva.
Francisco Caetano Ribeiro Viana.

Capitães:
Anselmo Augusto Coelho de Carvalho.
Joaquim Emílio de Sousa Lopes Jordão.
António Ernesto Borges.
José da Luz Brito' Queiroga.
Alexandre Adeodato da Fonseca Veiga.
Manuel Maria dos Santos Sá Pinto Soto Maior.
Alcino da Costa Machado.
Caetano do Carvalhal Correia Henriques .
•João Alves Peixoto Júnior.
Alberto Salgado.
José Xavier Teixeira de Barros.
Henriq ue Ribeiro de Almeida.
José Francisco Mendes do Passo .
.Iosé Gonçalves Cabrita.
António Maria do Couto Zagalo.
Roque Jacinto Varela Júnior.
José Carrazeda de Sousa Caldas Viana e Andrade.
Domingos Barreira da Silva Patacho.
Júlio .J osé Lage.
Manuel Ferreira Viegas Júnior.
Carlos Carreira Pequeno.
César de Andrade Pissara.
José António de Novais Teixeira.
Agnelo Pinto Vieira.
Júlio Alberto de Sonsa Schiappa de Azevedo.
Artur Marques de Sequeira.
Luís ele Melo e Ataíde.
Viriato Borges Pereira da Silva.
Aristides Rafael da Cunha .
.João de Almeida Leitão.
Arnaldo de Melo.
José Anastácio de Lis Falé.
Alberto Guerreiro Peixoto e Cunha.
João da Cunha Belêm,
António Augusto Dias Antunes.
José dos Santos Oliveira.
Salustiano de Sousa Correia.

Tenentes:
João Inácio Guerreiro.
João Rodrigues Baptista.
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Eugénio Tôrre do Vale.
Augusto Carlos Cabral da Silva Rosa.
Artur Rodrigues de Oliveira.
João Henrique de Melo.
Berardo Maria Eleutéúo Loureiro.
António Rodrigues Pinto.
Alberto da Silva Pais.
Albano de Melo Pinto Veloso.
Luís Torquato de Freitas Garcia.
Ernesto J údice de Oliveira.
Francisco Feio Vale.
Francisco Marcelino Afonso,
Henrique de Melo.
Inácio Soares Severino de Melo Bandeira.
José Frederico Guilherme de Almeida Arez.
José Machado Duarte Júnior.
Dâmaso Augusto Marques.
António José Ferreira Júnior.
Egidio Melquíades Nepomuceno dos Santos.
Germano Dias.
Francisco de Ascensão Pereira Soares.
Helder Armando dos Santos Ribeiro.
José Francisco Guerreiro Fogaça.
António Lopes Rebêlo de Andrade.
João de Sousa Aguiar.
Carolino José Gomes.
António Leite de Magalhães.
Carlos Alberto Gonçalves Marques.
Dinis Sebes Pedro de Sá e Melo.
Arnaldo da Silva Donwens.
José Augusto Gonçalves de Freitas.
Gastão da Silva Teixeira.
António Augusto de Morais Machado.
Américo Maria de Bivar de Sousa Dores.
João Carlos de Vasconcelos.
Alfredo Augusto Ribeiro da Fonseca J úr.ior,
Arnaldo Machado da Silveira.
José Soares Ferreira.
João Agusto Dias.
Joaquim Rodrigues de Paiva.
Manuel Fróis de Carvalho.
Martinho José de Sonsa Monteiro.
José Pereira Honorato.
Manuel José de Novais,
Francisco Pedro Curado.
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Jacinto José de Sousa.
Tibúrcio Nunes Silva.
José Veloso de Castro.
Lourenço Rodrigues Saldanha.
José Afonso Pereira.
António Fernandes Varão.
Joaquim Augusto de Oliveira.
João Francisco Ribeiro.
João da Conceição Vidigal.
José Farinha das Neves.
Manuel Joaquim Crespo Júnior.
Agostinho Pires de Morais,
Augusto Bivar Xavier de Azevedo Salgado.
Luís Sampaio.
António José Teixeira.
Fernando de Castro Gonçalves.
Raúl da Silva Tavares.
Luís de Albuquerque Pimentel e Vasconcelos.
Jaime Raúl Sepulveela Rodrigues.
Manuel Mesquita.
José Pedro Feliciano ela Conceição Júnior.
Ernesto Gonçalves Amaro.
António Teixeira.
Joaquim Jerónimo Cordeiro de Brito Faria.
José Eduardo Moreira Sales.
Eduardo Daniel Macedo de Faria .
•Tosé Cabral.
Manuel José Pereira.
Alfredo de Assunção Coelho.
Miguel de Almeid~ Júnior.
Francisco José da Silva.
António Alves Viana.
José Tristão de Bettenconrt.
Eduardo Amaro.
Sebastião Luís de Faria Machado Pinto Boby de

Miranda Pereira.
Joaquim Pereira dos Reis.
Aires Guilherme Teixeira.
Francisco João de Freitas.
José Maria Pereira.
An.tónio Cândido de Gouveia Castilho Nobre.
José Augusto de Melo Vieira.
Francisco Vicente da Silva.
Romano Barnabé Ferreira.
Zeferino Camossa Ferraz de Ahreu.
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José Casimiro Vieira de Abreu.
Augusto César Alves Águia.
José António de Oliveira.
João Pedro Ruela. '
Raúl Verdades de Oliveira Miranda.
Alfredo de Sousa GaIvão.
Armando Augusto Pires Falcão.
Júlio Soares Senão da Silva Machado.
Jorge Marrecas Ferreira Pimentel.
Arnaldo Júlio de Brito.
Alberto Brito Borges da Costa.
Armando Augusto Bãhr Ferreira.
José Lúcio de Sousa Dias.
António Augusto Vítor Sabo.
Teófilo Maurício Constantino de Morais.
Jaime Vítor Ribeiro de Menezes.
Ciríaéo José da Cunha Júnior.
Artur Lial Lobo da Costa.
António da Cruz Júnior.
Júlio José Domingues.
Lisímaeo da Fonseca Soares Varela.
José Quirino da Câmara.
Manuel Pedro de Jesus Ferreira.
Artur José Celestino da Conceirão.
João de Sousa Faisca. '
Júlio Evangelino Pinto Iiamos,
Manuel Goncalves Mendes.
Artur de Sampaio Antas.
António Artur Montenegro Lobo
Joaquim Peixoto Martins Mendes Norton.
Aníbal do Rêgo Quintanilha.
Manuel Frutuoso do Carvalho.
José Pedro Canelas.
Mateus de Sousa Fino.
Duarte Ferreri de Gusmão Sousa Fraga.
Herculano Jorge Ferreira,
Augusto César Machado Brandão.
José Isaac Bastos.
Custódio Tavares da Silva.
Abílio Augusto de Vasconcelos Cardoso.
João Coelho Teixeira.
António Madeira Montez Júnior.
Jerónimo Caetano Daniel Dias.
António Joaquim Gonçalves.
José Marcelino Barreira.
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Joaquim Angusto Geraldes.
Alberto Joaquim da Silva Gomes.
Luís Ernesto da Cunha Lima.
Paulo Augusto do Rêgo.
Joaquim Maria Neto.
Zeferino de Azevedo Araújo Campos.
Francisco Lopes.
Manuel Nunes Fidalgo.
Benjamim António dos Santos.
Joaquim António Esteves.
Luís Emílio Ramires.
Frutuoso José Garcia.
Dimas Tadeu da Silveira.
Manuel António de Oliveira.
Rodrigo Teixeira ele Almeida.
João Paulino.
Germano de Sequeira Varejão Castelo Branco.
Henrique Guilherme da Costa Carvalho.
António Ambrósio Ferreira.
Manuel António da Silva.
António Joaquim de Almeida Valente.
Joaquim ela Costa Rebocho.

Alferes:
Francisco Pinto de Albuquerque.
Aníbal Artur Marcelino.
Máximo Sezinando Ribeiro Artur.
António J\ugusto Franco.
Vergilio Varela de cena Magalhães.
António José Teixeira de Miranda.
Francisco ele Assis ela Silva Ramos.
João Rosendo Dias.
Carlos Augusto Dias Costa.
Angustn da Silva Fernandes.
Adolfo Varejão Pires Balaya.
Armando Públio de Oliveira.
António Germano Guedes Ribeiro de Carvalho.
Fernando Sobrinho Toscano.
José Joaquim Pereira de Castro.
Francisco ela Silva Rijo.
José de Magalhães Queirós de Abreu Coutinho.
Carlos Eugénio da Costa Alvares.
Francisco Silvestre Varela.
António Augusto Machado Moreira.
Adolfo Rafael Lallcmant,
Vítor Hugo Antunes.
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Álvaro de Pinho Monteiro Ferreira.
Simão Pires Barata.
António Arcanjo Teixeira.
António Rodrigues Marques.
Júlio da Silva Bento.
Francisco Dias Cabeças.
Fortunato Pires.
Venâncio de Araújo.
José Martins do O Júnior.
João Maria Teixeira de Carvalho.
José Maria Madeira.
António Maria Teles Freire.
Herculano Augusto Pereira Ramalho.
José Antunes.
João Henriques de Almeida.
António Albino Aleixo.
Manuel Morais.
João Luís de Castro.
António de Gouveia.
António Dias.
Augusto da Silva Soto Maior.
Jaime Ribeiro.
Emílio José de Almeida.
Manuel José Serpa.
Dinis Feio Vale.
Miguel Cardoso.
Francisco Rosas.
António de Almeida Borges.
Abílio José Salg-ado.
Joaquim José Marques.
João Joaquim de Almeida.
Luís Rodrigues de Lemos.
H.aúl Barreto.
Lucílio da Cunha Osório Coutinho Rebêlo.
Caetano Alberto do Carmo Azevedo.
José Maria Gomes Rascão.
António Albino Douwens.
António Bento Pais Andorinho Falcato.
Carlos Dinis Tôrres Gago.
Alfredo Fernandes de Oliveira.
Josó Ribeiro Barbosa.
Ernesto Cardoso Cabral de Quadros.
Mário Nogueira.
Bernardino de Matos Tudela de Vasconcelos.
Antônio Silveira Bettencourt.
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António Duarte Carrilho.
José da Silva Pereira.
Caetano Manuel Cordeiro Rosado.
Malaquias Augusto de Sousa Guedes.
Antonino Moreira Waddington.
António Luís Salgueiro Fragoso.
Francisco Alberto Leite Nogueira.
Germano Martins Roque dos Santos.
José Bettencourt da Câmara.
Vergílio Alfredo de Meneses Fontes.
Sebastião Formosinho Barbosa.
Mário Àlvaro Leão Lopes dos Santos Saldanha.
António de Sousa Coelho.
Aristides Aprígio da Silva Ferreira Coimbra.

Quadro dos oficiais médicos

Capitão, Lúcio Gonçalves Nunes.

Quadro auxiliar do serviço de saúde

Alferes, Carlos Augusto Represas.

Quadro dos oficiais veterinários
Tenentes:

Filipe Maria Caiola.
Tito Lívio Xavier.
Francisco Gervásio Flôres.
José Albano Pires Cerdeira.

Alferes, José Cândido Coelho.

Administração militar
Capitães:

Frederico Xavier da Silveira Machado.
Manuel João Domingues.
Júlio César da Rocha Gaspar.
Raúl Monteiro Lopes de Macedo.
Lourenço Augusto Pinto de Magalhães.
José Maria Frei.re.
Jaime Augusto da Mota Portugal.
António Rosa.
António Ferreira ele Sousa.

Tenentes:
Domingos Pinto Rechcna.
Luís Inácio de Seixas ,c Vasconcelos.



2.· Série ORDE:\-! DO EXÉRCITO N.o 21 613

João Nunes Balbino Dias.
Genésio Joaquim.
João Sebastião Ramos.
Carlos Carrilho Quinteiro.
Gaspar Ribeiro de Sousa Mascarenhas.
Júlia César Enes de Almeida.
Albano de Seabra Rangel.
Sotero Lopes Ferreira.
José Cardoso da Silva.
Francisco Moreira de Almeida.
Eurico Máximo Carneira Coelho e Sousa.
João Baptista Moniz Ferreira.
Eduardo Napoleão Soares de Moura e Castro.
Luís António Nogueira.
Alípio Ferreira.
José Fernandes.
Guilhermino A ugusto de Melo Sárrea.
Joaquim Eduardo da Silva Neves.
Joaquim José de Sant' Ana.

Alferes:
Fernando Vítor Valente Valadas Vieira.
João Eleutério da Rocha Vieira.
Alexandre Mascarenhas Viana de Lemos.
Jorge Carlos da Costa.

Do quadro auxiliar

Alferes, José Manuel dos Reis.

Secretariado militar
Capitães:

António Fernandes.
Manuel Joaquim das Dores.
Manuel António Pereira da Costa Carmona.

Tenentes:
Eugénio António da Silva.
Manuel Alexandre Montês.

Alferes:
Mário Rodrigues ele Oliveira.
Francisco Pedro Simões.
José Nunes.
Miguel da Fonseca Pinheiro.
António Pedro Fernandes.
Francisco Nicolau de Oliveira.
Afonso Pinto da Costa.
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Firmino Ferreira.
Joaquim José Magro.
João Xavier de Paiva.
José Bernardino Ribeiro Júnior.
António José da Conceicão.
Manuel Pedro. '
Fernando de Sousa Medeiros.

Quadro auxiliar dos serviços de engenharia e artilharia

Capitães:
António Joaquim Pereira.
José Lourenço Alves de Moura

Tenentes:
Manuel Dias.
António Joaquim de Brito Magro.
Joaquim Gomes Maugénio.
António Francisco.
José Maria da Silva Figueiredo.
Isidoro Francisco.
António Pedro Lopes de Mendonça e Matos.
Tomás Camilo.
Manuel Moreira.
José Goncalves Garcia.
António I{orlrigues dos Santos Vidago.
António Esteves.
António dos Santos.
Júlio Fernandes.

Alferes:
António Aurélio Falcão.
António Aires da Silva.
João dos Heis Vitória.
António Marques Monteiro.
José Emídio Adauta Figueiredo de Merdonça.
Celestino Cláudio dos Santos Cidrais.
Filipe Manuel da Silva.
Manuel Moreira Flores.
António dos Santos.
Manuel Francisco Mamede.
António Marques.
José Ferreira.
Júlio Nunes de Almeida.
José Joaqnim de Paiva.
Isidoro Duarte.
António.
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António Pereira.
Joaquim Altino Gromicho.
José Maria Anselmo.
João dos Santos.
António Maria.
António Joaquim Ferreira Pomba.
Isidoro do Rosário Coelho.
João Alho de Freitas Júnior.
José de Loureiro.
Custódio Vicente.
Joaquim da Silva Delgado.
Lourenco de Jesus e Silva.
Francis~o Mota.
António Augusto Teixeira Baptista.
António do Rosário Santos Gonçalves.
Joaquim dos Santos.
António José de Simas.
Manuel Ascenso Marques.
Sebastião Raimundo da Cruz Pimenta .
.Joaquim Gonçalves .
.Joaquim Germano.
Cipriano António Marçal.
José Bernardo de Almeida Temudo.
Manuel Jacinto Fortes.

, José Carvalho Cebola.
Hermenegildo Teixeira Martins de Freitas.
João Baptista Lopes. .

19.0-Secrelaria da Gucrra- ta Direcção Geral-3.:l RejJarlição

Lista dos sargentes ajudantes e primeiros sargentos
que se ofereceram para servil' no ultramar, nos termos
do decreto de 14 de Novembro de 1901, que podem ser
requisitados durante o ano de 1913:

Arma de engenharia

Sargentos ajudantes:
José Salas.

. João Fernandes.
Primeiros sargentos:

José l\1alaquias.
João Maria da Cruz.
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Arma de artilharia

Sargentos ajudantes:
António Isidro Serafim.
João Simões de Carvalho.
Camilo Augusto Gonzaga Pinto.

Arma de cavalaria

Sargentos ajudantes:
Eduardo Albuquerque.
António Gonçalves Dias.
Duarte Gomes.
Vel'gílio Alberto.
Joaquim Filipe Chaveiro.
Bento Moita.
Manuel Joaquim Pires.
João de Albuquerque.
António Maria Vaz.
José Maria Bragança.
António Rodrigues.
Celestino Augusto da Costa.
José Joaquim Toscano Júnior.
Manuel Augusto de Magalhães.
Adelino de Melo e Sousa.
David José de Carvalho.

Primeiros sargentos:
João Jacques Sardinha da Cunha.
Manuel Bernardo Lopes.
Francisco Gomes Barroso.
Augusto Soares Bandeira.
José António Poejo.
João Baptista de Sousa Franco.
Francisco Maria da Silva.
Carlos Augusto Gil.
Manuel de Castro Manso Preto.
José António Goncalves.
Mário Augusto de 'Meneses Machado.
Carlos Maria Freire.

Arma de infantaria

Sargentos ajudantes:
António Germano Falcão de Carvalho.
Eusébio Nunes de Castro.
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Francisco Rasquilho da Fonseca.
Alfredo da Silva.
António Benedito:
António Rodrigo.
Rufo José Fernandes.
Manuel Vitorino Pedreira de Matos.
José Mendes Alçada.
Francisco Maria Ferreira.
Eduardo Correia Gaspar.
João Macedo de Freitas.
António Gonçalves Ferrão.
José Afonso.
Joaquim Maria Fernandes.
Emídio Afonso de Barros.
Luís da Silva Corralo.
José Esteves Robalo Cordeiro.
José Mário da Silva.
Alberto Nunes Rascão.
António Gomes Santiago.
Caetano Lopes Ramalho.
João Mendonça.
José António da Costa.
Francisco Ferreira elo Carmo.
João de Araújo Pissarra.
Bernardino José Vieira.
Lino Alves Soares.
António Augusto Lopes.
António Dinis Aiala.
José da Luz.
Gemeniano Saraiva.
Joaquim Pedro ele Magalhães Gama.
Júlio Teodoro de Bettencourt.
Aníbal Augusto.
Manuel António Vieira.

Primeiros sargentos:
Augusto Saraiva Ramos.
Cristiano Guilherme Cordeiro.
Inácio Cabral.
Roberto de Figueiredo.
José Artur Moreira da Costa.
João Duarte Biscoito.
João José Pacheco Júnior.
João Fernandes Barradas.
Carlos António Casaca.
José Serra da Silva.
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Tibério Pereira da Silva.
Mário Augusto Vaz.
Nlanuel António da Silva Garcez.
António Rodrigues.
Duarte Gomes Pereira.
Carlos Raúl Camacho,
Albino Mamede Pires.
Francisco da Encarnação Severo.
António de Almeida Leão.
Fernando Teixeira de Faria.
Calixto Aníbal.
Carolino António Alves Vieira.
António Lopes de Azevedo.
Alfredo Augusto Pereira .
Adriano José Hoc1rigues.
José Goncal ves Losa.
Cristóvão 'Pereira Camisão.
António ele Figueiredo.
Jordão Abel Rodrigues.
Carlos Augusto Crugeira.
João Correia da Fonseca.
Júlio Pereira Machado .
.João Baptista Gaspar.
Luís Amaro de Oliveira;
Francisco Machado de Barcelos Júnior.
José Augusto de Oliveira Dias.
Eduardo Augusto de Sousa Dias.
António José Pires .
•José Alexandrino de Paula Pinto.
António Henriques.
António Soares.
José Ferreira do Amaral.
João Manuel Candeias.
Augusto ela Conceição Rocha.
Francisco António Marcos.
Manuel António dc Assunção Sardinha,
João Luís Quintas.
António Guerreiro .
..o\lvaro Augusto Lousada .
.Iosé do Rosário Ferreira.
José Luís da Cruz.
José Manuel Baptista. Lopes.
Cândido Cardoso e Silva.
Antônio Amaro Correia.
António Augusto de Carvalho.
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Horácio César Machado.
Luís César Rodrigues.
Joaquim Pires Benites.
José Maria Anes de Assis.

20. 0_ Seeretaria da Guerra - L a Direcção Geral- 2. a Repartição

Condecorados com a medalha militar em conformidade
com o disposto no regulamento aprovado por decreto de
4 de Fevereiro de 1911: .

Classe de COI1.1portanlen:to exeIllplar

Artilharia de guarnição
Capitão, Justiniano Augusto Esteves - medalha de

prata.
Regimento de cavalaria n.v 5

Alferes, Joaquim Augusto ele Avelar Pinto Tavares-
medalha de prata.

Regimento de infantaria n.>11
Tenente ajudante do 2.0 batalhão, António Amadeu Ro-

drigues de Sousa - medalha de prata.

Regimento de infantaria de reserva n.v 14
Tenente ajudante, Arnaldo Machado da Silveira-me-

dalha de prata.

~egimento de infantaria n. o 5
Aspirante a oficial, João Alves Dias Afonso-medalha

de cobre.

21. o _ Secretaria da Guerra - f.a Direcçáo Geral- 3. a lIepartição

Declara-se que foi excluído da lista dos sargentos aju-
dantes c primeiros sargentos oferecidos para irem servir
no ultramar, no corrente ano, por haver desistido, o sar-
tento ajudante do regimento ele infantaria n.O 2G, João
llnes de Sequeira.

22. o -Secretaria da Guerra - ta Direcção Geral- 3.a Repartição

. Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
1118troda Guerra, declarar primeiros sargentos graduados,
cadetes, com o vencimento de 300 réis diários, na con-
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formidade do disposto no artigo 37.° do decreto de 11 de
Dezembro de 1851 e § LOdo artigo 52.° do decreto de
30 de Outubro de 1892, as praças abaixo mencionadas,
por haverem concluído o curso do Colégio Militar:

Regimento de cavalaria n.o 2
Soldado n.? 13/3305 do 1.° esquadrão, Francisco Al-

berto Pessanha Charula de' Melo.
Soldado n.? 172/33040 do 2. o esquadrão, Manuel Eduardo

Correia Júnior.
Regimento de cavalaria n.>8

Soldado, José Honorato Gomes Pereira.

23. o - Secretaria da Guerra - 1.3 Direcção Geral- 3. a ncparlição

Pôsto e vencimento que compete à praça abaixo designada, Ultimamente
transferida para a situação de reserva:

Com o pôsto de alferes e o vencimento único de 800
réis diários, o primeiro sargento do 2.° batalhão de arti-
lharia de costa, José do Nascimento, transferido para a
situação de reserva por esta Ordem do Exél'cito.

24. o - Secretaria da Guerra - í •a Dirrcção Geral- 3.3 Repartição

Declara-se que pelo Diário do Gooêrno n. ° 197, de 24
de Agosto de 1911, foi conferida a medalha de cobre de
filantropia e caridade, ao primeiro sargento n.? 920 do
depósito de praças do ultramar, Joaquim Augusto Car-
neiro, que actualmente pertence ao regimento de infanta'
ria n." 14, onele tem os n.?" 5/738 ela 4.1\ companhia do
2.° batalhão.

25. ° - Secretaria da Guerra -ta DirerçflO Geral- 3. a Repartição

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
com o disposto no regulamento aprovado por decreto de
4 de Fevereiro de 1911:

Classe de cOJnpor'tan1.en'toexeJnplar

1.o batalhão de sapadores-mineiros
Primeiro cabo ferrador n.? 12/3!8 ela secção de con-

dutores, Bernardino Ferreira-medalha de cobre.
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Grupo de telegrafistas de campanba
Segundo sargento n.? 8/11 da La companhia, Luís

Francisco Curto-medalha de cobre.

Companbia de telegrafistas de praça
Segundo sargento n.? 7/7, Álvaro Ferreira Lopes-

:medalha de prata.
Segundo sargento n.? 281/1428, João de Sousa Car-

rusca-mr.dalha de cobre.
Primeiro cabo n. ° 262/ J 415, Carlos Martins Gonçal-

ves-medalha de cobre.

Regimento de artilbaria n.v 1
Soldado condutor cadete n." 23/74 da 5.a bataria, José

António Dias Correia- medalha de cobre.
Primeiro cabo conclutor n.? 104/2513 da 8.a bataria,

Eduardo Gregório dos Heis Ferro-medalha de cobre.

Regimento de artilbaria n.s 3
Primeiro cabo condutor n.? 46/1L142 da ô." bataria,

Raúl César Henriques-medalha de cobre.

. Regimento de artilharia n. ° 4
Soldado condutor cadete n.? 21/3161 da La bataria,

Sebastião Martins Nogueira Soares-medalha de cobre.

Regimento de artilbaria n.> 5
Soldado condutor n.? 85/906 da 1." bataria, Luciano

Augusto Dias - medalha de cobre.

Regimento de artilbaria n.v 6
. Primeiro cabo condutor n." 2Ç)j1371 da 1.a bataria, An-
tónio Cândido Faria Jordão Paiva Manso - medalha de
Cobre.

Segundo sargento n.? 17/1299 da 3.a bataria, Artur
Gonçalves da Silva-medalha de cobre.

2.0 batalhão de s.rtilbaria da costa
F Segundo sargento n.? 1/14 da 2.U companhia, Benedito
rancisco - medalha de prata.
Soldado n. ° 152/1456 da 2. a companhia, José J oa-

qUilh-medalha de cobre.

Batalbão de artilbaria de guarnição
p Primeiro cabo ferrador n.? 141/614 da La companhia,
ortunato Arronches -medalha de cobre.
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Regimento de cavalaria n.v 3
Mestre de clarins n. ° 8/1677 do 1.0 esquadrão, José

Francisco - medalha de prata.

Regimento de cavalaria n.v 6
Segundo sargento n.? 10/1997-A do 1.0 esquadrão,

Cândido Pereira de Carvalho -- medalha de prata.
Clarim n.? 24/106-A do 1.0 esquadrão, Manuel José

Rodrigues - medalha de prata.
Segundo cabo n.? 87/188 do 2.° esquadrão, Joaquim

Figueiredo -medalha de cobre.
Soldado ferrador n.? 42/315 do 3.° esquadrão, Joaquim

José Monteiro - medalha de cobre.

Regimento de cavalaria n,v 9
Soldado n.?' 88/4422 do 3.° esquadrão, Manuel Duarte

de Almeida-medalha ele cobre.

Regimento de cavalaria n.s 11
Primeiro cabo ferrador n.? 29/399 do 2,° esquadrão,

Manuel Lopes=-cnedalha de prata.

Regimento de infantaria n.v 1
Músico de 3.a classe n.? 52/861 da La companhia do

1.° batalhão, Manuel Rodrigues de Morais - medalha de
cobre.

Soldado cadete n.? 28/205 ela L" companhia do 1.0 ba-
talhão, José Henriques de Sousa Teixeira-medalha de
cobre.

Primeiro cabo n.? 39/624 da L." companhia do 2.° ba-
talhão, Viriato Pedro Antunes da Silva - medalha de
cobre.

Primeiro cabo n.? 80/1247 da 4.a companhia do 2.° ba-
talhão, Eduardo Paulo Correia - medalha de cobre.

Regimento de infantaria n." 2
Primeiro sargento n." 40/1831 da La companhia do 1.°

batalhão, José Dias Bargão -medalha de prata.
Soldado cadete n.? ] 3/228 ela 2.a companhia elo 2.° ba-

talhão, Lúcio Estêvão Lopes -medalha de cobre.
Primeiro cabo n.? 8/202 da 4.a companhia do 3.° bata-

lhão, Manuel Martins -medalha de cobre.

Regimento de infantaria n.v 3
Primeiro cabo n.? 25/184 da La companhia do 1.0 ba-

talhão, Sebastião ele Passos - medalha de cobre.
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t t:imeiro cabo n.? 48/648 da 1.a companhia do V ba-
a ~ao, Albino de Passos - medalha de cobre.
b Segundo sargento n," 10/1186 da 2." companhia do 1.0
atalhã, Ilídio Goclofreelo Araújo e Cunha- medalha de
prata.
t t~imeiro cabo n." 4/1124 da 3.a companhia do 2.° ba-
a hao, José Correia Dantas- medalha de cobre.

Regimento de infantaria n.>4
d Serralheiro espingardeiro n.? 119/597 da 1.a companhia
dO 1." batalhão, Francisco Armando Correia -medalha
e cobre.
I Segundo sargento n." 35/354 da 2." companhia do 3.°
)atal?ão, António Viegas Soares - medalha de prata.
t t:lmeiro cabo n." 174/219 da 4." companhia do 3.° ba-
ahao, Joaquim Bartolomeu-medalha de cobre.

Regimento de infantaria n.v 5
lh;rimeiro cabo n. o 6/958 da 2. ii companhia do 1.° bata-
ao, João Duarte Pereira - medalha de cobre.

Regimento de infantaria n.? 6
b Músico de 3." classe n. o 7/5'26 da La companhia do 1.0
eabtalhão, António Ferreira de Carvalho - medalha de
-o rc
tal~:i~eiro cabo n.? 61/383 da V' companhia do 1.0 ba-

ao, 'I'elémaco José Garcia-medalha de cobre.

Regimento de infantaria n.O7
loMúsico de 2.a classe n.? G8/44-A da L." companhia do
. batalhão, Jaime Augusto de Magalhães - medalha de
Pl'ata.
b :Segundo sargento n.? 12/720 da 2 ii companhia do 2.°
Qabtalhào, Júlio Marques elos Santos e Silva - medalha de
o re,
b l?rimeiro sargento n.? 5/594 da 2." companhia do 3.°
ata1hão, Rafael Gamas -medalha de cobre.

Regimento de infantaria n.v 8
l> SOldado n.? 34/1395 da 3." companhia do 2.° batalhão,-I)'tan .CISCOJosé Pereira - medalha de cobre.

p.. Regimento de infantaria n.s 11 . o

bat rll~elro sargento !l.o~29/113~ da 1.lI companhia do 1.
a1hao, António SIIDOCS Godlllho-mcdalha de prata.
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Regimento de infantaria n.v 12
Músico de 3.il classe n." 5/448 da La companhia do 1.

0

batalhão, António do Amaral-medalha de cobre,
Aprendiz de música n.? 37/620 da L." companhia do

1.° batalhão, Leopoldino .José - medalha de cobre.

Regimento de infantaria n.v 13
Primeiro cabo n.? 25/483 da 2." 'companhia do 3.° ba'

talhão, Domingos Vaz Júnior --medalha de cobre.

Regimento de infantaria n.v 14
Aprendiz de música n. ° 8/394 da 1." companhia do 1,0

batalhão, António de Almeida - medalha de cobre.
Primeiro cabo n." 9/138 da La companhia do :).0 bata'

lhão, Nuno Coutinho de Novais do Qllental- medalha de
cobre.

Regimento de infantaria n.>15 o

Segundo sargento n. o 10/1117 da 1." companhia do 1·
batalhão, Hermógenes Ovídio ~ medalha de cobre. .

Primeiro cabo n. ° 21/81 Ó da 1." companhia do Loba
talhão, Aurélio Hebocho Vaz - medalha ele cobre.

Primeiro cabo n." 7/144 da 2." companhia do 2.° batl.l:
lhão , Carlos Oliveira da Silva Chainho - medalha de C

O

bre.
Regimento de infantaria n.O16 o

Primeiro cabo n.? 93/1132 da La companhia elo 1·
batalhão, Manuel Matias Júnior - medalha de cobre.

Regimento de infantaria n.» 17
Segundo cabo n.? 10/lG1 da. 2." companhia do 2." b~:

talhão, Vítor Inácio Linhas Rouxas -medalha de c
bre. bll'

Primeiro sargento 11.° 1/1 da La companhia do 3.°
talhão, Domingos Gonçalves Vaz - medalha de prata.

Regimento de infantaria n.v 18 d
• O

Músico de 3." classe n.? 39/179 da 1:'.1 companhIa
1.0 batalhão, André da Silva - medalha de cobre. bJl'

Primeiro cabo n." 13/180 da 2." companhia do 1.° o'
talhão, f\.uno Pompeu Pereira da Silva - medalha de c
bre. 3.°

Segundo sargento n.? 34/625 ela 3.3 companhia ao
batalhão, Alberto da Silva Braga - medalha ele cobre.
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Regimento de infantaria n.v 19

lol'vIúsico de 3.a classe n." 9/1001 da I." companhia do
. batalhão, José Vítor -- medalha de cobre.

Regimento de infantaria n.v 20

A S?l~ado n." 53/223 ela 2.a companhia do 1.0 batalhão,
prlglO Neves ele Castro - medalha de cobre.

Regimento de infantaria n.v 21

tali:imeiro cabo n.? 24;927 da 3.a companhia do 3.° ba-
ao, José Hermenegildo Afonso - medalha de cobre.

Regimento de infantaria n.v 22

lh5~orneteiro n.? 15/10-1 da 1.~ companhia do 1.0 bata-
ao,. António Joaquim- medalha de cobre.

talf~lmeiro cabo n. ° -!?,/G29 da 3. a companhia do 1.0 ba-
lao, Bento Machado - medalha ele cobre.

tal~:gUndo cabo n.? 91/420 da 4.' companhia do 2.° ba-
lao, Luís Vieira - medalha de cobre.

tat:imeiro cabo n." 8/308 da 3.a companhia do 3.° ba-
ta?) Manuel Justiniano Pereira - medalha de cobre.

talh:llheiro cabo n." 10/1312 ela 4," companhia do 3.0 ba-
ao, Afonso Neves - medalha de cobre.

Regimento de infantaria n. o 28
11' .10 l\SICO de 3. a classe n. o 1o/17 da 1.a companhia do

C~h batalhão, Domingos Pereira ela Silva- medalha ele
re,

J
o
COr?eteiro n. o 28/30 da La companhia' elo 1.0 batalhão,
~q~lIm ele Oliveira- m"dalha de cobre.

talh~llheiro sargento n." 9/113 da 3.llcompanhia do 1.0 ba-
Sao, Manuel Joaquim Cal-las - medalha de prata.

talh;gundo sargento n. ° 10/297 ela 2. a companhia do 3. o ba-
ao, António Mendes Machado - medalha de cobre.

Regimento de infantaria n.· 31

bafeg~ndo sargento n. ° G7/~9? .da 3.11 companhia do 2.
0

alhao, José de Macedo J unior - medalha de cobre.

Regimento de infantaria n.s 33

lhirimeiro cabo n,o 2/"205 da 4. a companhia do 1.0 bata-
, José Eduardo Pacheco -medalha de cobre.
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Regimento de infantaria n.s 34
Primeiro sargento n.? 64/256 da La companhia do

2.° batalhão, Lucas Fernandes Clemente -medalha de
cobre.

Segundo sargento n.? 3/269 da 4.a companhia do 3.ob~'
talhão, José Cândido da Conceição Baião-medalha de
cobre.

1.° grupo de metralhadoras
Segundo sargento n ,? 50/111 da 2.a bataria, AntóniO

:Marques Júnior-medalha de prata.

3.° grupo de metralhadoras
Primeiro sargento n. ° 32/74 da La bataria, José doS

Reis Pinto Nogueira - medalha de prata.

4.o grupo de metralhadoras
Primeiro cabo n.? 12/27 da 2.a bataria, Artur da CoJl'

ceição -medalha de cobre.

1.0 grupo de companhias de saúde
Primeiro cabo n." 9/9 da 4.a companhia, Manuel :Mw

teus Fernandes - medalha de cobre.

3.° grupo de companhias de saúde .
Soldado n." 78/04 da 3.a companhia, José MartinS de

Alte-medalha de cobre.

3.° grupo de companhias de administração militar 1)'
Segundo sargento n.? 81/166 da 8.a companhia de Sll

sistências, José Gomes Coelho -medalha de prata.

Quadro de sargentos do Arsenal do Exército
. 'rO

Segundo sargento n.? til, Humberto Maria Rlbel
Braga - medalha de cobre.

Corpo de alunos da Escola de Guerra . ~
Primeiro sargento cadete n.? 19/305, Alfredo Ferrelf'

Esteves -- medalha de cobre. . tO
Primeiro sargento cadete n,° 21/1f>1, Anacleto PiO

ela Cunha e Paiva - medalha de cobre. , iO
Primeiro sargento aluno n. ° 110/4G3, Alfredo Anton

Chaves - medalha de cobre. 'rJl~
Primeiro sargento aluno 11.° 1-1-0/480, Leonel Neto J:,l

Vieira - medalha de cobre.
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daPr~meiro sargento cadete n.? 145/343) Joaquim Eduardo
Silva-medalha de cobre.

llJ. ~rimeiro sargento cadete n.? 223/386, Angelo David-
e alha de cobre.

ctri~eiro sargento aluno n.? 285/545, João de Almeida
rrela-medalha de cobre.

2.' Companhia de reformados
~ ~egundo sargento n.? 101, Benjamim de Sousa Car-
en·o.-medalha de prata.

h PrlU1eiro cabo n. ° 188. Manuel Marcelino - medalha de
rrata. '

4." companhia. de reformados
d Primeiro sargento n. ° 554, Adriano Pinto - medalha
e prata.

7.· companhia de reformados
~ Primeiro cabo n. ° 1182, Eugénio Augusto Martins
allgas-medalha de prata.

Guarda fiscal
Circunscrição do Sul

4a~dldado n.? 22/7341 da 2.a companhia, António Fer-
Ses-medalha de cobre.

Pi'ioldado 11.° G7/8023 da 5:1 companhia, Manuel Ci-
s-110 Martins -medalha de cobre.

dadoidado n." 310/80\-12 da 7.a companhia, João da Trin-
pe:--medalha de cobre.

del~tneiro cabo n.? 66/5433 da 9.a companhia, Afonso
meida - medalha de prata.

p . Circunscrição do Norte

Qlle~meiro cabo n." 6/3G81 da La companhia, Adriano
p .es +-jnedalha de prata.

~all~llb.eiro nabo n.? 28/1353 da 1.a companhia, Luís dos
S Os - medalha de prata.

~o\J~~dado n. o 46/5072 da La companhia, António de
~ a-medalha de cobre.

cio oldaelo n. ° 74/5001 da La companhia, Manuel Iná-
~"'_lb.eelalha de cobre. .

Joq, O;c~ado n.? 10G/IG22-B da La companhia, António
Nqlllb. ele Campos - medalha ele prata.

~tlSt~ldaclon.? 238/3537 da 1.01 companhia, Adriano Au-
~ol-mcelalha ele prata.

~al\>daclo n. o 24G/48~)0 da 1,3 companhia, António Gon-
es da CO::lta_ medalha de cobre.
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Soldado n." 299/3873 da La companhia, António _Au'
gusto Pimpim-medalha de cobre. .

Soldado n.? 317/395 da L" companhia.. José JoaqulJll
Alves Penedones _- medalha de cobre. "o

Segundo sargento n.? 18,3,67 da 2.a companhia, Jo8
de Lima - medalha de prata. p,'

Soldado n. ° 87/5492 da 2. a companhia, Francisco.AG
cio da Cunha-medalha de cobre.

Soldado n.? 167/5190 da 2.a companhia, João da Cu'
nha -medalha de cobre. á'

Soldado n." 141/2202 da 3.a companhia, Manuel lo
cio M eixeiro -- medalha de prata.

Soldado n.? 240/4612 da D.a companhia, Calisto _10
e'

dalha de cobre. Jl"
Soldado n." 271/3747 d1:?3.a companhia, António Fr8

cisco Puga - medalha de prata. e
Soldado n. ° 157/5205 da 4. a companhia, Manuel .ToS

Antunes - - medalha de cobre. el
Soldado n." 87/4778 da 5.a companhia, José :MaOll

Pires - medalha de cobre. el
Soldado n." 19...1/5294da 5.a companhia, José MaOu

do Rio - medalha de cobre. , r-
Soldado n. o i.H 7/4225 da 5. a companhia, António ~e

naades - medalha de prata. . de
Soldado n.? 388/5326 da G.a companhia, AntónIO

Pádua e Sousa - medalha de cobre. tu"
Soldado n." 391/5434 da o.a companhia, Matias .Ao

nes Robalo - medalha de cobre. li!'
Soldado n.? 44/5497 da T," companhia, José Go09

ves Rodrigues - medalha de cobre. ei'
Soldado n." 79/5556 da t» companhia, Diogo per

ra - medalha ele cobre. . \ M
Soldado n." 141/3732 da 7..1 companhia, Herculano

Silva - medalha de prata. 1\11l'
Soldado n.? 171/5264 da 7.a companhia, Francisco>

ria Gonçalo - medalha de cobre.

Companhia n." 2 dll'
Soldado n. o 23/189, António Pacheco Dâmaso - J1le

lha de cobre. de
Soldado n.? 29/164, Luís da Arruda - medalba

prata.
Companhia n.? 4 e'

Soldado n.? 2/98, Manuel Câctano de Andrade - Jl1
c1alha de prata.
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26. ° --- Secretaria ~a Guerra - L a Direcção Geral- P Reparlicão

E Faz-se saber que, perante o conselho de instrução da
l~cola de Guerra, fica aberto concurso documental até
lu de Novembro do con~ente ano, para o provimento do
gar vago de lente adjunto da 1.a e 2.a cadeiras da

l:n.eslnaEscola.
t Os candidatos ao referido lugar devem ser capitães ou
en.entes de qualquer arma, ou do antigo corpo do estado
l:n.a~or,habilitados com o respectivo curso, terem menos
~~tl~uidade que. o lente da 2. a cadeira, capitão ele arti-
l!':r.l~ com o curso do estado maior, Fernando Augusto
d' Slrla, e terem exemplar comportamento, nos termos do
dISposto no artigo 1.0, alinea b)) e § único do artigo 2.°
téO • regulamento para os concursos aos lugares do magis-
d riO da Escola de Guerra, aprovado por decreto de 19
de Agosto de 1911, e deverão apresentar na secretaria
l'J,a lrlesma Escola, até as 15 horas do citado dia 18 de
al'°yembro de 1912, em harmonia com o preceituado nos
r' bgos 5.° e 44.° do citado regulamento, os seus reque-
dltnentos acompanhados dos originais ou públicas-formas
das cartas de cursos, sendo estas sómente aceites depois
l'e Confrontadas com os originais, da nota de assentos do
c:srectivo livro de matrícula, do extracto do registo dis-
plp Inar, de quaisquer outros documentos abonatórios ou
c 1'0\>asda sua aptidão para o exercício do referido lugar,
c e

cl
tnespecial a enumeração elos livros que tenham publi-

a o.
ll.~O oficial, quc fôr provido no cargo acima mencionado,
c~~ terá direito a reccber a gl'atificação especial ele exer-
ICIO d ferid ,. NP , o re eri o cargo, no corrente ano econormco, nao
oassando a supranumerário, visto não haver no respectivo
rt:)arnento ve;'ba alguma para o lente adjunto das cita-
:ts cadeiras.

27. ° _ Secretaria da Guma - 1,3 Direcção Geral- P Repartição

Oobe~lara-se que estilo em condiçõ~s ~e ser admiti~os no
~olég10 Militar, na classe de porcionistas, os candidatos
llstantes da relação junta:

Classe do Exército
h/OitO Feliciano Marques Pereira, filho do general de
Igada reformado, Alberto Feliciano Marques Pereira.
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António de Sousa Figueiredo, filho do major de artí'
lharia, Jaime de Sonsa Figueiredo.. ,

José Eduardo Reverendo da Conceição, filho do JJJ8:)o:
do quadro de Moçambique, Joaquim Reverendo da Coo
ceição. lo

Alberto Oarlos de Lis Teixeira Branquinho, filho ( ,
capitão da administração militar, Alberto David J3raJl

~~. '
Lafayete Júlio da Cruz e Costa, filho do tenente de 11)'

fantaria, Carlos de Jesus Costa. d~
Joaquim Maria dos Santos Penalva, filho do tenente

administração militar, Abel Augusto ele Sousa Penalva'

Classe da Marinba do
Manuel Joaquim Pastor Fernandes, filho do seguUr

tenente maquinista naval reformado, Manuel J oaquiJJJ:Fe

nandes.

28.0-Sc'crelaria da Guerra-1.11 llirecçãe Geral-a.a lI~pal'lição

Licenças concedidas por motivo de moléstia aos oficiaís abaixo meU'
cionados:

Em sessão de 7 de Agosto de UH2:

Regimento de infantaria n.v 25 , s
Capitão, Feliciano António da Silva Lial, sessenta dl~

para se tratar.

Em sessão de 12 ele Agosto de 1912:

Regimento de cavalaria n.v 6 't~
Capitão picador, Jaime Augusto ela Fonseca Mesq!ll'

Padrão, sessenta dias para se tratar. cS'
Alferes, .Joaquim Augusto de Avelal' Pinto Tavaf

noventa dias para se tratar.

Regimento de infantaria n.v 26 ~r'
Capitão, Pedro Serpa Afonso, trinta dias para se trat,

Em sessão de 13 ele Agosto de 1912:

Regimento de cavalaria n.« 1 Se
Tenente, Gonçalo Teles 'da Silva, sessenta dias parti

tratar.
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Alferes, Francisco de Castro Freire, cincoenta dias para
se tratar.
Alferes (actualmente na situação de adido, por se en-

Contrar no gõzo de licença ilimitada), António José Re-
bêlo de Andrade, cincoenta dias para se tratar.

Regimento de infantaria n.v 22
Tenente, José Marques, cincoenta dias para se tratar.

Em sessão de 19 de Agosto de 1912:

Regimento de artilharia n." 8
Alferes do quadro auxiliar dos serviços de engenharia

e. artilharia, Joaquim da Silva Delgado, quarenta e cinco
dias para se tratar.

Regimento de cavalaria n.« 3
Alferes (actualmente do regimento de cavalaria n.? 7),

António :i\lário de Campos Soares, cincoenta dias para se
tratar.

Regimento de cavalaria n.v 9
Alferes, Rui da Cunha Meneses, trinta dias para fazer

llso das águas sulfurosas de Vizela, na sua origem.

Regimento de cavalaria n.> 11
d' Tenente veterinário, João Jorge Lobato Guerra, trinta
las para SEl tratar, com princípio em 1 de Setembro do
cOrl'ente ano.

Regimento de infantaria n." 3
t .Tenente ajudante, Afonso Henriques Barbeito Pinto,
rlnta dias para se tratar.

Regimento de infantaria n.> 11
'renente, João Diogo Guerreiro 'I'clo, cincoenta dias

Para Se tratar.
Regimento de infantaria n.v 15

Alferes ajudante, Virgílio da Silva Calisto, vinte dias
Para se tratar.

Regimento de infantaria n.v 17
t Capitão, Mário Cordeiro Ramos, sessenta dias para se
l·atar.

Regimento de infantaria n.s 19
~ITcnente (actualmente capitão), Alexandrino José de
~ acedo, sessenta dias para se tratar.
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Regiment0 de infantaria n." 22
Major, Joaquim Cipriano Santos, sessenta dias para se

tratar.
Regimento de infantaria n.> 29

Capitão, Tibério César de Campos Beltrão, cincoenta
dias para se tratar, com princípio em 25 de Agosto do
corrente ano.

Tenente, Francisco Feio do Vale, quarenta e cinco
dias para se tratar.

Regimento de infantaria n.v 32
Tenente, António Augusto de Araújo Cota, trinta dias

para uso das águas minerais do Gerez, na sua origem.

Regimento de infantaria n.v 34
Alferes, Fernandd de Castro da Silva Caneelo, cincoentll

dias para se tratar.

Regimento de infantaria n.O35
Capitão, Júlio Augusto da Conceição Vilar, cincoentil

dias para se tratar.
Alferes, Francisco de Oliveira Lourenço, sessenta dÍilS

para se tratar.
6.' Divisão

Inspecção dos serviços administrativos
'l'enente de administração militar, Joaquim José ~e

Sant' Ana, trinta dias para fazer uso das águas mineraiS
de Vidago, na sua origem.

Em sessão de 26 de Agosto de 1912:

Regimento de cavalaria n.v 9
Major, João José Brito e Melo, trinta dias para se tra-

tar.
Capitão, Luís da Cunha Meneses, trinta dias para fazer

uso das águas sulfurosas em Vizela.

Estado maior de infantaria
Tenente, António Marques, sessenta dias para se tra-

tar.
Grupo de metralhadoras n.> 1

Tenente, Carlos António de Bragança Parreira, quarel1ta

dias para se tratar.
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Bataria n.v 1 de metralhadoras
Capitão, Guilherme da Silva Quintanilha, sessenta dias

para tratamento em sanatório especial para doenças de
olhos, em Lisboa.

Regimento de infantaria n.c 1
Capitão (actualmente major do estado maior da arma),

João Augusto Leitão, vinte e cinco dias para se tratar.

Regimento de infantaria n.v 8
Alferes, Horácio Avelino de Amorim, trinta dias para

Se tratar.
Serviço de administração militar

· 'renente da administração militar (actualmente em ser-
VIÇO no regimento de infantaria n.? 10), Artur Xavier da
)fata Pereira, sessenta dias para se tratar.
·Tenente, Bráulio Ludgero de Freitas, quarenta e cinco

dIas para continuar a tratar-se.

Disponibilidade
Tenente de infantaria (actualmente na guarda fiscal),

Joaquim Maria Neto, noventa dias para se tratar. .
'I Tenente (actualmente no regimento de infantaria n. 032),
~~IárioAugusto Teixeira Dinis, noventa dias para se tra-
tar.
·Alferes do quadro auxiliar dos serviços de engenha-
na e artilharia (actualmente na secção de condutores da
Ct~lDpanhiade caminhos ele ferro), Lourenço ele Jesus e
SIlva, noventa dias para se tratar.

Em sessão de 2 de Setembro de 1912:

Serviço do estado maior
Jlajor, João Montês Champalimaud, cincoenta dias para

Se tratar.

Capitão
tratar. '
Tenente, Manuel António Vendeirinho, quarenta

para se tratar-

Estado maior de cavalaria
Eduardo Correia de Sá, quarenta dias para se

dias

Regimento de cavalaria n.s 6
diCapitão, Nuno Augusto de Avelal' Pinto Tavares, trinta
las para se tratar.
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Regimento de cavalaria n.v 7
Tenente-coronel, João da Costa Mealha, sessenta dias

para se tratar. .
Regimento de cavalaria n.v 11

Tenente, João Joaquim Correia, sessenta dias para se
tratar.

Regimento de artilharia n.v 6
Tenente-coronel, João Maximiano Pita, sessenta dias

para se tratar.
Estado maior de infantaria

Capitão, Joaquim António da Silva, trinta dias para se
tratar.

Regimento de infantaria n.s 3
Major, António Pereira Pimenta de Castro, trinta dias

para se tratar.
Regimento de infantaria n.v 14

Capitão, Luis Carlos de Almeida Casassa, trinta dias
para fazer uso elas águas minero-medicinais de Caldelas,
na sua origem.

Tenente, Aurelio de Azevedo Cruz, trinta dias para se
tratar.

Regimento de infantaria n.s 23

Tenente, Manuel da Silva Piedade, sessenta dias para
se tratar no sanatório da Guarda.

Regimento de infantaria n.s 34

Capitão, Joaquim Severino Machado de Avelar, qua-
renta e cinco dias para se tratar.

Regimento de infantaria de reserva n.· 18
Tenente, António Pinto Yilela, trinta dias pata se tra-

tar.
Regimento de i.nfantaria de reserva n.> 21

Tenente-coronel, João Vieira Tavares, sessenta dias
para se tratar.

3.· grupo de companhias de saúde
Capitão médico, Augusto ele Sousa Rosa, trinta dias

para se tratar.
Disponibilidade

Tenente (actualmente no regimento de infantarian.o31),
Augusto Martins Nogueira Soares, sessenta dias para se
tratar. .
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Alferes do quadro auxiliar dos serviços de engenharia'
e artilharia (actualmente no regimento de artilharia n.07),
Manuel Moreira Flores, trinta dias para se tratar.

Quadro dos oficiais médicos milicianos
.Tenente médico, Pedro Celestino Goulart de Medeiros,

tl'l~ta dias para fazer uso das águas de Caldelas, na sua
Origem.

Em sessão de 4 de Setembro de 1912:

Regimento de infantaria n.s 3
Capitão, Francisco Soares de Lacerda Machado, 'ses-

Senta dias para se tratar.

Em sessão de 9 de Setembro) de 1912 :

Regimento de cavalaria n.· 6
Capitão veterinário, Francisco Bernardino de Morais

Sarmento, quarenta dias para se tratar.

Regimento de infantaria n." 10
Capitão, Aires Luís de Castro, sessenta dias para se

tratar.
Regimento de infantaria n.: 26

b~Alferes da administração militar, Eduardo dos Reis Re-
elo, sessenta dias para se tratar.

Regimento de infantaria n.· 35
Capitão (actualmente no regimento de infantaria n.? 2),

~Ifredo Frederico de Albuquerque Felner, quarenta e
Cinco dias para se tratar.

Regimento de infantaria de reserva n.· 17

C Tenente-coronel, António elo Canto Blanc Moreira da
âmara Falcão, sessenta dias para se tratar.

Em sessão de 16 de Setembro de 1912:

Companhia de sapadores de praça
l' Alferes miliciano, Francisco de Brito Palma, quarenta
c las para se tratar.

Regimento de artilharia n.· l5

J .C.apitão veterinário, João Coelho de Oastro Vilas Boas
IIUlor, quarenta dias para se tratar ..
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Regimento de oavalaria n.v 3
Capitão, Carlos Honorato de Mendonça Perry da' Câ-

mara, sessenta dias para se tratar.

Regimento de infantaria n.· 12
Tenente (actualmente no regimento de infantaria n. o

&B), Vasco Brás de Campos, sessenta dias para se tratar.

Regimento de infantaria n.v 18
Capitão, José António Pereira, vinte dias para' fazer

uso das águas minero-medicinais de, Vizela, na sua ori-
gemo

Regimento de infantaria n.·22
Major, João António Cochado Martins, hintá dias 'para

se tratar. '
-Regímento de infantaria n.v 29

Tenente (actualm~nte no regimento de infant.aria n." 3),
João do Nascimento Machado, trint.a dias para se tratar.
,',.' . . , .. ", .

Estado 1\Iaior do Exército
2.· Direcção - 7." Rep art.íção

, Te.nente da administração militar,' José Ribeiro ,da Cos-
ta J únior , sessenta dias para se tratar.

, 3." grupo de companhias de administração militar
'Tenente, Acácio August0 de Araújo Negrão e Sousa,

sessenta dias para se tratar: .

Disponibilidade
, 'l'enente (actualmente no regimento de cavalarian." 8),
Abílio Augusto Sobral, noventa dias 'para se tratar. '

Quadro dos oüotaís médicos milioianos
Tenente médico, Alberto Jorge Guimarães, trinta dias

para se tratar.

Em sessão de 23 de Setembro de 1912;

Regimento de cavalaria n.· 9
Tenente, Augusto Rodrigues Mendes Moreira, cinquj3nt~

dias para se tratar.
Estado ma ior de Infantaria

Major (actualmente no regimento de infantaria n." 13),
António Camisão, sessenta dias p.ara se tratar.,
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Regimento de infantaria n.° 30
Capitão, Floriano Abílio Lial Pessoa,' qnarenta ' dias.

para se tratar.
Disponibilidade

Tenente (actualmente no regimento de infantarian.H7),
Joaquim Augusto de Carvalho Moniz, sessenta dias para.
se tratar;

Em sessão de 30 de Setembro de 1912:

Regimento de infantaria n.v 18
Capitão, Alexandre José Malheiro, cinquenta dias para

se tratar.
Regimento de infantaria n.o' 22

Tenente, José Garcia Marques Godinho, sessenta (ÜaS
para se tratar. ' l

Regimento de infantaria n.s 31
Tenente, Luís Augusto Vieira Alves, cinquenta dias

para se tratar.
Secretariado militar

Capitão: Cláudio. Alberto Nogueira Velho de Chabi,
sessenta dias para se tratar.

Em sessão de 3 de Outubro de 1912:
, .;'

Regimento de infantaria n.> 12
Tenente, José Júlio Pimentel Martins, sessenta dias

para se tratar.

Em sessão de 7 de Outubro de 1912:

Regimento de artilharia n.s 5
Tenente da administração militar, Albino Cândido Fer-

reira Pinto da Cunha Júnior, quarenta e cinco dias para
Se tratar.

Regimento de oàvalaria n.s 3 .
Capitão, António de Melo. Pinto de Gusmão Calheiro.s,

quarenta dias para se tratar.

Regimento de oavalaria n,? 5
Tenente, Armando Pereira Carvalhal, vinte dias 'pára

Se tratar.
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Regimento de cavalaria n,s 11
Alferes picador, Teófilo Nunes Pereira, sessenta dias

para se tratar.
Estado maior de infantaria

Capitão, João Baptista Ferreira, cinquenta dias para
se tratar.

Capitão, Alberto Augusto das Neves Rocha, cinquenta
dias para se tratar.

Regimento de infantaria n.v 4
Tenente do extinto corpo de capelães militares, José

Joaquim Simões Júnior, cinquenta dias para se tratar.

Regimento de infantaria n.° 5
Tenente, Alberto Herculano de Meneses, cinquenta

dias para se tratar. '

Regimento de infantaria n.° 8
Capitão, Arnaldo Augusto Rebêlo da Silva, cinquenta

dias para se tratar.

Regimento de infantaria n.s 20
Alferes, Artur de Sousa Mascarenhas, cinquenta dias

para se tratar. .

Regimento de infantaria n.s 21
Major, Guilherme da Costa Passos, quarenta dias para

se tratar.
Capitão, Eduardo, Miguel Correia, sessenta dias para

se tratar.
Tenente, Hermenegildo Francisco Bexiga, sessenta dias

para se tratar.
Regimento de infantaria n.· 28

Major, Manuel Lúcio de Loureiro, cinquenta dias para
se tratar.
,Major, João Lopes, sessenta dias para se tratar.

6.° grupo de batarias de reserve,
Alferes do, quadro auxiliar dos serviços de engenharia

e artilharia, José Aires de Magalhães Martins, sessenta
dias para se tratar.

Secretariado militar
Alferes, António José da Conceição, sessenta dias para

se tratar.
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29. ° - Secrelaria da Guma - P Direcção Geral-6. a Repartição

Declara-se que é de 21 de Setembro findo, e não de 12
do corrente, a data do decreto concedendo a diuturnidade
ao tenente veterinário Manuel Brás Serra, inserto na 01'-
dem. do Exército n. ° 20, 2. a série, de 15 do corrente mês .

. 30.° - Secretariada Guerra - 2. a Direcção Geral- 7. a Repartição

Manda o Govôrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, promover a aspirantes a oficial pará os
grupos que lhes são designados, com o vencimento único
ele ~Oo réis diários, nos termos do artigo 85.° do regula-
lllento da Escola de Guerra, aprovado por portaria de 19
ele Agosto de 1911, contando a antiguidade do dito pôsto
de 1 do correntc mês em harmonia com o artigo 96.° da
carta de lei de 12 de Junho de 1901, os primeiros sar-
gentos alunos da Escola de Guerra abaixo designados:

1.0 grupo de companhias de administração militar

N. ° 277/538, N ey Pompílio da Veiga Mata.
1'.0 264/527, Etelvino da Visitação Quintino.
N." 263/526, Joaquim Rodrigues Lapa.
1'.0 261/525, António da Cunha Osório Pedroso.
N.o,280/540, António Alvaro dos Santos Pereira.
1'.0 294/ó49, António de Azevedo Rosa.
1'.0 284/54:4, Antônio José Álvaro da Silva. Costa.
N.o 29:3/:)48, Cláudio Augusto 'I'ô rres da S11va.
N.o 312/55;3, Jaime Rebêlo Espanha.
K" 283/643, Armando José de Serpa Rosa.
N.o 286/5-16, Jnvenal Augusto Carreira.
N.o 311/652 Alberto Silvano de Andrade.
N,0 320/560; David Vaz da Fonseca Alboim.

2." grupo de companhias de administração militat
1\.0 270/531, Henrique Augusto Cesário.
N_o 272/533, Raúl Tito da Mota Cerveira.
N.o 274,535, Jorro Domingos Pires.
N. ° 273/5;)4, Horácio de Oliveira Marques.
1\.0 295/550, Eduardo Rodrigues Neto de Almeida.
N,o 3101559, João Jesuíno da Costa.
1'.0 327/5fJ3, Carlos Eleutério de Almeida,
N.o 33G/572, António André Gomes.



640 ORDEM DO EXÉRCITO N.o 21 2." Série

3.°grupo de companhias de administração militar
N.? 275/536, Alfredo Marques de Mendonça ..
N.? 276/637, José Tomás de Sousa Faísca.
N.o 260/524, Francisco da Nóvoa.
N.o 269/630, António Maria Pinto Salgueiro.
N." 271/632, António de Carvalho Montenegro.
N. ° ~68/529, Fernando Peixoto .de Magalhães Brandão.
N.? 281/541, Adriano Joaquim de Carvalho.
N.? 33-!/510, Camilo Coelho dos Santos.
N." 282/542, Cipriano Augusto Rodrigues da Costa.
N." 335)561, Manuel Carmona Gonçalves.
N." 332/568, Carlos Augusto Pereira.
x.- 296/551, Fr~ncisco da Costa Melo Júnior.

31. a _ Secretariada Guerra - 2.a Direcção Gel'al- 8.a Repartição

Vencimentos que competem aos oficiais abaixo designados, últimamente
transferidos para a situação de reserva:
Com o sôldo de 75{J000 reis mensais, o chefe de mú-

sica, de L." classe com a graduação de capitão, Domingos
António Caldeira, transferido para a situação de reserva
pela Ordem do Exército n,° 18, 2. a série, de 30 de Se-
tembro findo.

Com o sôldo de 72~000 réis mensais, o tenente-coro-
nel do serviço do estado maior, Alvaro Pereira de Gou-
veia, transferido para a situação de reserva pela Ordem
do Exército n.? 18, ~.a série, de 30 de Setembro findo.

Com o sGIJo 'de 5741200mensais, o capitão de infanta-
ria, J osé Joaquim Vieira, transferido para a situação de
reserva pela Ordem. do Exér'cito n.? 18, 2.a série, de 30
de Setembro findo.

Com o sGldo de 118.:$400 réis mensais, o coronel de in-
fantaria, João Carlos de Melo Pereira de Vasconcelos,
transferido para a situação de reserva pela Ordem do
Exé1'cito n." 18, 2.a série, de 30 de Setembro findo.

Com o sõldo de l1b~200 réis mensais, o coronel ele in-
fantaria, 1\1anuel ele Araújo Broca", transferido para a si-
tuação de reserva pela Ordemdo Exército n." ltl, 2. a sé-
rie, de 30 de Setembro, findo.

Com o sôldo de 118~400 réis mensais, o coronel de on-
genharia, AntónLo Bel> ele Almeida Júnior, transferido
para a situação de reserva pela Ordem do Exército n.? 18,
2.a série, de 30 de Setemhro rindo.
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. Com o sôldo de 105a600 réis mensais, o coronel mé-
dICO, Adriano Emílio de Sousa Cavalheiro, transferido
para a situação de reserva pela Ordem-do Exél'cito n.? 20,
2.a série, de 15 de Outubro do corrente ano.

Com o sôldo de 66~000 réis mensais, sendo la885 réis
pelo Ministério das Finanças, 21$285 réis pelo Ministério
das Colónias e 61~290 ré is pelo Ministério da Guerra, o
capitão de cavalaria, Nuno Augusto de Avelar Pinto 'I'a-
vares, que passou a situação de reserva pela Ordem do
Exél'cito n.? 20, 2.a série, de 15 de Outubro do corrente
ano.

32.0 - Secretaria da Gtlcrra- 2.a Direcção Geral-S.a Reparliçio

Voncimentos que competem aos oficiais abaixo designados, últimament e
transferidos para a situação de reforma:

Com o sôldo de 21~000 réis mensais, o alferes de in-
fantaria, Carlos José de Lima, transferido para a situa-
ção de reforma pela presente Ordem.

Com o sôldo de 9üaOOO réis mensais, o tenente-coronel
de infantaria, António Augusto de Matos Cid, transferido
para a situação de reforma pela Ordem. do Exército n. 020, .
2.a série, de 15 de Outubro corrente. .

Com o sôldo de 66~OOO réis mensais, sendo 5t$655réis
p.elo Ministério das Colónias e 60~345 réis pelo Ministé-
tiO da Guerra, o capitão de infantaria, António Maria de
Jesus Escudeiro, transferido para a situação de reforma
pela Ordem do Exército n." 20, 2.a série, de 15 do cor-
l'ente.

33. o _ Licenças registadas concedidas aos oficiais abaixo mencionados:

Regimento de cavalaria n.s 3
Tenente, João Carlos de Mendonça, prorrogada por

cento e vinte dias.

Regimento de infantaria n.>4
Alferes Eduardo da Fonseca Salter de Sousa, duzen-

tos e trinta dias.

Regime~to de infantaria n.O 11
Alferes, Rodolfo Ricardo de Magalhães Bogonha, cen-

to e vinte dias.
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Alferes, ,Henrique dos Santos Nogueira, cento e vinte
dias.

Regimento' de infantaria n.° 33
Alferes, Francisco Lopes Calheiros e Meneses, setenta

e dois dias.
Extinto corpo de capelães militares

, Tenente capelão, Caetano dos Santos Anão, noventa
dias.

Foram confirmadas as licenças registadas que os comandantes das 4. a
e ô. a divisões concederam aos oficiais abaixo mencionados:

Regimento de infantaria n.s 33
Major, Lázaro de Almeida Côrte Rial, noventa dias.

, Regimento de cavalaria n.v 8
Tenente, Leopoldino Xavier de Pal~a e Paiva, trinta

e cinco dias.

Obituá.rio
, 1912

Janeiro 13- General reformado, João Baptista da Silva,
» 14 - General reformado, Pedro Augusto de S011sa.

Agosto 5 - Capitão de infantaria, Artur Augusto da Fonseca Car-
doso .

• Setembro 21- Coronel reformado, Caetano Alberto da Costa Pes-
soa.

» 29 - Capitão de pngrmharia, Francisco Daniel de Bar-
ros Bacelar.

Ou tubro 4 - General de divisão refoi mado, João Veloso de Azevedo
Cantinho.

» 21- General de divisão reformado, António Eugénio Ri-
beiro de Almeida,

» 29-Capitão de infantaria, António Vicente de Abreu.

Rectificac,:~ões

Na pág. 552 da Ordem do Exél'dto n.? 20, 2.· série, do corrente .
ano, linha 4, onde se Iê «coronelo.Teia-se «tenente-coronel». .
Na pág. 554 da mesma Ordem, linha última, onde se lê «Teixer'

r a», leia-se «Ferreira».
Na pág. 556 ela mesma Ordem, linha 26, onde se lê "Fernando»,

leia-se "Fausto».
Na p,\g. 557 da mesma Ordem, linha 14, onde se la (,Antónia

Luís Soares Senão de Carvalho», leia-se "António Luís Serrão de
Carvalho».
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N a pág. 560 da mesma Ordem, linha 16, onde se lê "3,,, leia-se
«31».
Na pág. 562 da mesma Ordem, onde se lê "Relação dos alunos

do Colég o Militar no ano lectivo de 1911-1912», leia se "Relação
dos alunos do Colégio Militar premiados 110 ano lectivo de 1911-
1912".

Ant6nio Xavier Correia Barreto,

Está conforme.
o Ilirecter da 'I.a Dire(jção Geral,



"



SECRETA.RIA DA. GUE::R.RA

22 DE NOVEMBRO DE 1912

ORDEM DO EXERCITO
(~.' Série)

Publica-se ao exército o seguinte:

1.0_ Deeret6s

Secretaria da, Guerra - f.3 Direcção Geral-3.a Reparlição.
. D sando da faculdade que me confere o n. o 4.0 do ar-
hg? 47. o da Constituição Política da República Portuguesa,
heI por bem decretar que fique nula a nomeação do sar-
gento ajudante do regimento da cavalaria n. o 3, Armando
âerreira Pinto de Mascarenhas, para o lugar de amanuense
do secretariado militar, feita por decreto de 17 de Junho
2°a cor:ente ano, publicado na Ordem do Exército n.? ~2,
.' .SérIe, de 29 do mesmo mês e ano, por lhe haver SIdo
aCeIte desistência.

Paços do Govêrno da República, em 2G de Outubro
~e 1912.=Manuel de Arriaga=António Xavie1' C01'1'eia
'Ja1·1·eto.

Secrelaria da Guerra - 2.a Direc~ão Geral- t, a Reparli~âo

Sôbre proposta do Ministro da Guerra, e nos termos da
01.1:tade lei de 28 de Junho de 1880 e da de 30 de Ju-
II, o de 1912, hei por bem decretar que se pague o subsí-
d.IO lnensal de três escudos a Josefa Maria de Azevedo,
~lÚ."a do mestre de música com a graduação de alferes,
o quadro de reserva, João Pereira de Azevedo.

1 Paços do Govêrno da República, em 26 de Outubro de
1)912. =Manuel de Ar1'iaga= António Xavie1' Correia
a'rleto.
(Este decreto tem o visto elo Conselho Superior ele

~dtninistraçlIo Financeira do Estado, de 7 de Novembro
e 1912).
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Secretaria da Guerra - ta Direcção Geral-2. a Repartição

Usando da faculdade que me confere o n," 4.0 do ar-
tigo 47.0 da Constituição Política da República Portuguesa,
hei por bem, sôbre proposta do Ministro da Guerra, decre-
tar que sejam abatidos ao efectivo do exército, por terem
completado o tempo de ausência necessário para constituir
deserção, os alferes milicianos do regimento de infantaria
n.o 2, Manuel Vitorino Gonçalves e Raúl Rodrigues Cohen.

O Ministro da Guerra assim o tenha entendido e faça
executar. Paços do Govêrno da República, em 15 de No-
'vembro de 1912.=Manuel ele A1'1'iaga=Ant6nio Xavie1'
Correia Barreto.

Secretaria da Guerra - 2.a Direcção Geral- 5. a Repartição

Usando da faculdade que me confere o n. o 4. o do ar-
tigo 47.0 da Constituição Política da República Portuguesa,
hei por bem, sôbre proposta do Ministro da Guerra, decre-
tar que fique nulo e de nenhum efeito o decreto de 12 de
Outubro de 1912, que demitiu do serviço do exército o
alferes médico miliciano Manuel dos Santos Loureiro, poI"
ter sido julgado pronto para todo o serviço pela respec-
tiva junta hospitalar de inspecção e não incapaz de todo
o serviço, como indica o mesmo decreto.

O Ministro da Guerra assim o tenha entendido c faça
executar. Paços do Govêrno ela República, em 15 de No-
vembro ele 1912.="11anael de A?'l'taga=Ant6nio Xavier
Correia Bar1·eto.

2. o - Por decretos de 2 do corrento mês:
Estado maior de infantaria

Tenente-coronel, o major elo regimento ele infantaria
n.? 7, Rodolfo Leopoldo Nunes.

7.o grupo de metralhadoras
Comandante, tenente-coronel, o major elo regimento ele

infantaria n. o 26, João António da Mota.

8.° grupo de metralhadoras
Comandante, tenente-coronel, o major elo regimento de

infantaria u,o 24, José Domingnes Peres.
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Supranumerárío
Tenente-coronel, o major de infantaria supranumerário,

lente da Escola de Guerra, José Joaquim Mendes Lial,
nos termos do § 3.0 do al·tigo 461.0 do decreto de 25 de
Maiu de 1911.

3. o - Por decreto de 9 do corrente mês:

Regimento de cavalaria n,v 5
Major, o capitão do regimento de cavalaria n. o 3, Car-

los Augusto Ribeiro de Almeida.

Regimento de cavalaria n.s 7
Capitão do 3.0 esquadrão, o' tenente do 5. J esquadrão

de reserva, Francisco Dias da Cruz Põrto.

Regimento de cavalaria n.· 10
Tenente-coronel, o major do regimento de cavalaria

11.° 5, Manuel Belchior Nunes.

Regimento de infantaria n.s 1
2 Chefe de música de ].<1 classe, o chefe de música de
•a classe, Manuel da Encarnação.

Regimento de infantaria n.s 4
Major do 2.° batalhão, o capitão de infantaria, adido,

J\ntónio Eduardo Romeiras de Macedo, contando a anti-
iSnidadc do pôsto de 13 de Setembro do corrente ano, e
qUe regressa do Ministério das Colónias para preenchi-
Illento de vacatura no respectivo quadro.

Regimento de infantaria n.s 16
3 Chefe de música de 2. a classe, o chefe de música de
.a classe, Martinho Pinto Nogueira.

Regimento de infantaria n.s 17
d Major do 2.0 batalhão, o capitão António José Alves'
a Costa Pereira.

Regimento de infantaria n.s 33
Chefe de música de 3.11 classe, o sub-chefe de música:

elll servi~o na guarda nacional republicana, Manuel An-
!Seloda Silva.
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Disponi bili dade
O capitão de infantaria Antero Eduardo Taborda de

Azevedo e Costa, que, de regresso do Ministério das Co-
lónias, se apresentou em 4 do corrente mês.

O tenente de infantaria Augusto César de Brito, por
ter sido julgado pronto para todo o serviço pela junta hos-
pitalar de inspecção.

Adido
Em conformidade com as disposições do decreto de 14

de Novembro de 1901: .
Tenente, o alferes do serviço de administração militar,

subalterno do 2.0 grupo de companhias do mesmo serviço,
José Fernandes Duarte.

Reserva
O coronel do estado maior de cavalaria, Luís Ribeiro

Tôrres, e o chefe de música de 1.a classe do regimento
de infantaria n." 3.3, Francisco Joaquim Ferreira, por te-
rem sido julgados incapazes de serviço activo pela junta
hospitalar de inspecção.

Reforma
O major do regimento de infantaria n." 13, Nicolau

Reis, e o capitão do regimento de infantaria n,o 34, An-
tónio Joaquim. Cunha Júnior, por terem sido julgados in-
capazes de todo o serviço pela junta hospitalar de inspec-
ção.

4. o - Por decretos de 15 do corrente mês:
Quadro dos oficiais generais

General, o coronel do estado maior de infantaria, ins-
pector de infantaria na 8.a divisão, António da Silva Dias.

Estado maior do exército
Quartel-mestre general, o general António Uodrigues

Ribeiro, ficando exonerado de comandante da 8. a divisão.

6." Divisão
Comanda~te, O general, António da Silva Dias.

8." Divisão
Comandante, o general, João Rodrigues Blanco, ficando

exonerado de comandante da 6.a divisão.
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Companhia de sapadores de praça
Alferes ~iliciano de engenharia, o primeiro sargento

c~dete da companhia de alunos da Escola de Guerra) Má-
rIOSerrão, em conformidade com o disposto no artigo 113.0
do regulamento da Escola do Exército, de 27 de Setem-
bro de 1897, e artigo 1.0 das disposições transitórias .para
a aplicação do plano da organização da Escola de Guerra,
de 14 de Agosto de 1911.

Estado maior de artilharia
Tenente-coronel, o tenente-coronel de artilharia, adido,

em serviço no Ministério do Fomento, Manuel Goulart de
Medeiros, que regressa ao serviço deste .Ministério, nos
termos do § 1.0 do artigo 198.° do decreto de 9 de Se-
tembro de 1899, e por ter vaga no referido quadro.

Regimento. de cavalaria n. o 1
Alferes, o aspirante a oficial, Hermilo Pereira Prostes

da Fonseca.
Regimento de cavalaria n.v 3

Alferes, os aspirantes a oficial, João Pires de Campos,
Joaquim Fernandes Vaz Piçarra, e do regimento de ca-
Valaria n.? 2, Eduardo João Maria José de Romero.

Regimento de cavalaria n.s 5
~Alferes, os aspirantes a oficial, António de Sá Guima-
l'aes Júnior, e do regimento de cavalaria n.? 2, Carlos
Alberto da Silva Abrantes.

Regimento de cavalaria n.° 6
Alferes, o aspirante a oficial do regimento de cavalaria

D.O 2, Joaquim Pedro de Faria.

Regimento de cavalaria n.O7

1\1: A~feres, os aspir~ntes a oficial, Luís Chianca d: Pina
anlque, José. da Camara Meneses Alves; do regimento

~e cavalaria n." 4, Francisco José Cardoso Cabral de Qua-
1'08, e do regimento de cavalaria n,° 8, Rogério de. AI·

l:tJ.eidaTavares e Silva.

Regimento de cavalaria n.O9
Alferes, o aspirante a oficial, João Maria Ferreira Sar-

l:tJ.entoPimentel. .
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Regimento de cavalaria n.s 10
Alferes, os aspirantes a oficial, do regimento de cava-

laria n.? 1, Roque Artur de Melo Ferreira de Aguiar, e
do regimento de cavalaria n.? 4, António Lobo Antunes.

Regimento da cavalaria n.s 11
Alferes, o aspirante a oficial do regimento de cavalaria

n,° 4, Alvaro Damião Dias.

Estado maior de Infancar'ía
Coronel, o tenente-coronel de infantaria supranumerá-

rio, professor 'do Colégio Militar, João de Sousa Tavares.

Regimento de infantaria. n.s 3
Alferes, os aspirantes a oficial, Antero Moreira da Rosa

Alpedrinha, Augusto Alexandre de Castro Pereira Lopes,
e do 8.° grupo de metralhadoras, Emílio Tito Ferreira da
Silva Couto.

Regimento de infantaria n," 6
Alferes, os aspirantes a oficial, Júlio Vasques de Car-

valho, Alfredo Augusto da Silva Braga, e do regimento
ele infantaria n.? 16, João Guilherme de Meneses Fer-
reira.

Regimento de infantaria n." 7
Major do 2.° batalhão, o capitão do regimento de in-

fantaria n. o 3, Rodrigo Felício Afonso Salgueiro.

Regimento de infantaria n.· S
Alferes, os aspirantes a oficial, Júlio Teixeira Marques,

Crispim Soares Gomes; do regimento de infantaria n. o 2,
Belmiro Augusto 'Vieira Fernandes, e do regimento de
infantaria n." 19, José da Cunha Amaral Pinto Fernandes.

Regimento de infantaria n.v 9
Alferes, os aspirantes a oficial, do regimento deinfal1'

taria n." 5, Olímpio Pires Ferreira Chaves, Camilo ~c
Sousa Oliveira, e do 2.0 grupo de metralhadoras, Lúc10
de Campos Martins.

Regimento de infantaria n.s 10
Alferes, os aspirantes a oficial, elo regimento de infal~-

taria n.? 2, Adelino Delcluqne ela Costa, António Hodrl-
gues Colares Vieira; elo regimento lde infantaria n." 7,
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José Pereira Paseval ; do regimento de infantaria n.? 16,
António de Carvalho Barreto; e do 6.° grupo de metra-
lhadoras, António Alberto Furtado Montanha.

Regimento de infantaria n.O11
Alferes, os aspirantes a oficial, Romualdo Augusto Es-

teves 'I'avares e Guilherme Carlos Oom.

Regimento de infantaria n." 12
Alferes, os aspirantes a oficial do regimento ue infan-

taria n.? 14, Armando Augusto da Costa, Reinaldo Vale
de Andrade, Miguel António Ponces de Carvalho, e Sil-
vério do Amaral Lebre.

Regimento de infantaria n.° 13
Alferes, os aspirantes a oficial, Graciliano Reis da Silva

Marques; do regimento de infantaria n. ° 1, António GaI-
vão Jácome de Castro, do regimento de infantaria n.? 2,
Agostinho Lourenço da Conceição Pereira, do regimento
de infantaria n,° 5, Frederico 'I'amagnini de Sousa Bar-
bosa, e do regimento de infantaria n.? 16, António Ma-
nuel da Mota e Costa.

Regimento de infantaria n.s 15
]' Alferes, os aspirantes a oficial, Luís Augusto Vieira
1e.rnandes, Teodoro Vergílio da Silva Santos, e José Joa-
qUnn Henriques. o

Regimento de infantaria n.° 17
Alferes, os aspirantes a oficial, Francisco Palma, Var-

gas, Henrique Leopoldo dos Santos Mendonçq ; do regi-
~ento de infantaria n.? 1, Manuel Augusto Farinha da
SIlva, e do regimento de infantaria n." 11, Mário Natal
do Prado Coelho.

Regimento de íntantartan.v 18
Alferes, os aspirantes a oficial, Severino Gonçalves

Guerreiro Chaves, Henrique Martins da Silva Barros,
Aníbal Martins Gomes Bessa, Artur Carlos Barros Basto;
elo regimento de infantaria n." 16, Humberto de Ataíde
Ramos e Oliveira, e do regimento de infantaria n.? 31,
Alberto Carlos de Almeida Frazão.

Regimento de infantaria n.v 19
Alferes, os aspirantes a oficial, Eusébio E'mídi? ela Silva,

Gastão Adalberto Antunes Sousa Dias; do regnnento di'
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infantaria n.? 2, Jorge Henrique de Almeida da Costa Pe-
reira, e do regimento de infantaria n. ° 16, Gustavo Au-
gusto Pires de Figueiredo.

Regimento de infantaria n.v 21
Alferes, os aspirantes a oficial, Liberato Eugénio Sá

Viana Brandão, Agostinho do Nascimento Crisóstomo,
Francisco Maximiano Barbosa Pereira Correia, José Dias
Mendes, e do 2.° grupo de metralhadoras, Loysik da Fon-
seca Araújo.

Regimento de infantaria n.° 22
Alferes, o aspirante a oficial, Abel Malhou Zúniga.

Regimento de infantaria n.s 23
Alferes, os aspirantes a oficial, Eduardo José dos San-

tos, e Henrique Alberto de Sousa Guerra. .
Regimento de infantaria n.s 24

Alferes, o aspirante a oficial, António Ernesto de Almeida.
Regimento de infantaria n.O26

Major do 2.° batalhão, o major de infantaria, adido, em
serviço no Ministério do Interior, Adolfo Cardoso da Fon-
seca Lebre, que regressa a êste Ministério, nos termos do
artigo 462.° do decreto ele 25 de Maio ele 1911.

Alferes, os aspirantes a oficial, António Germano Ser-
rão dos Reis Júnior, e Joaquim Monteiro Arruda.

Regimento de infantaria n.s 27
Alferes, os aspirantes a oficial, Eduardo António San-

tos Pereira, Carlos Ribeiro Pestana, e Octávio Câmara.
Regimento de infantaria n.v 29

Alferes, os aspirantes a oficial, Manuel Monteiro Pinto;
do regimento de infantaria n.? 16, Vasco de Pina Cabral,
Joaquim Rodrigues Caetano, Joaquim Augusto David; do
regimento de infantaria n.? 20, Francisco Martins Fer-
nandes Júnior, Gaspar Ferreira Paúl, e António de Qua-
dros Flores.

Regimento de infantaria n.· 30
Alferes, os aspirantes a oficial, Januário Augusto de

Sousa Guedes, António Maria Soromenho de Almeida; do
regimento de infantaria n. ° 2, António ele Castro Lopes,
António Augusto Ferreira, José Luciano Martins Correia;
do regimento de infantaria n,° 5, Rui Osório de Rebelo Car-
doso da Fonseca Castro de Valeloleiros, Mário de Almeida,
e do regimento de infantaria n.? 7, José dos Reis Pereira.
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Regimento de infantaria n. °31
Alferes, os aspirantes a oficial, José António Teixeira

Saavedra, e Artur Herculano Justino Amado.

Regimento de infantaria n.v 32
Alferes, os aspirantes a oficial do regimento de infan-

!aria n.~ 1, Armando A~onso Henriques, do regimento de
infantaria n.? 2, José MIguel Garcia de Andrade e do re-
gimento de infantaria n." 5, João Alves Dias Afonso.

Regimento de infantaria n.033
Major do 1.0 batalhão, o capitão João Veloso Leote.
Alferes, os aspirantes a oficial, do regimento de infan-

taria n." 4, Manuel António Pereira Mil-Reu, e João Pos-
sidónio Vizeto Guerreiro.

Regimento de infantaria n.s 34
Alferes, os aspirantes a oficial, Manuel Bernardes de

Almeida Topinho, e do rrgimento de infantaria n.? 16,
Luís Gonzaga Tadeu.

Regimento de infantaria n.s 35
Alferes, os aspirantes a oficial, José da Costa Figuei-

redo; do regimento de infantaria n.o:!, Viriato Sertório da
llocha Portugal de Lacerda, Manuel Urbano de Carvalho
Melo de Azevedo, e do regimento de infantaria D.° 23,
Manuel Soares Fernandes Beirão.

Quadro dos oficiais médiccs
Co ronel, o tenente-coronel médico, inspector do serviço

de saúde ela 2.a divisão do exército, Alexandre Correia de
Lemos.

'l'enente-coronel, o major médico, sub-inspector do ser-
viço de saúde da 6. a divisão do exército, Arnaldo Pacheco
Dias Tôrres.

Serviço de administração militar
Alferes, os aspirantes a oficial, Fernando Vasco da Silva

Chichorro, Joaquim Ribeiro da Cruz, Augusto Epifânio
Enes, e Hui da Rocha de Mendonça Camões.

Milioianos
Tenente médico, o alferes médico, miliciano, João Vaz

Agostinho.
Demitidos do serviço do exército, como requereram, os

alferes médicos, milicianos, José Augusto Pinto da Silva,
e Afonso dos Santos. I
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Secretariado militar
Amanuense, o segundo sargento artilheiro, n,? 961, do

corpo de marinheiros da armada, Manuel da Cunha Lu-
sitano. .

Disponibilidade
O capitão de infantaria, António Silveira Lopes, e o

alferes da mesma arma, Raúl Barreto, que, de regresso do
Ministério das Colónias, se apresentaram em 14 do corrente
mês.

Adido
General graduado, o coronel graduado de infantaria

adido em serviço no Ministério do Fomento, António Luís
Gomes Branco de Morais Sarmento, nos termos do § 6.°
do artigo 198.° do decreto de 7 de Setembro de 1899.

Em conformidade com as disposições do decreto de 14
de Novembro de 1901:

Capitão, o tenente de infantaria adido em serviço no
Ministério das Colónias, Augusto Carlos Cabral da Silva
Rosa.

Reforma
O general do quadro de reserva, Joaquim José Pi-

menta Telo, por ter já completado setenta anos de idade.

5.°_ Portarias

Secretaria da Guerra-Repartiçã~ do Gahinete

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo \1\Ii..,
nistro da Guerra, nomear, para estudar e propor a forma
de substituir alguns dos instrumentos músicos, actual-
mente em uso nas bandas militares, que pelas suas ai-

, mensões não são facilmente adaptáveis aos serviços que
os músicos tem de desempenhar em campanha, por ou-
tros que, sem prejuízo da parte artística, pO:lsam harmo-
nizar-se com aqueles serviços, a comissão composta elo
coronel do estado maior ele infantaria,' José Ferreira ela
Silva Júnior, do capitão ele infantaria com o curso do es-
tado maior, Carlos Matias de Castro, e do chefe de mú-
sica de 2.:l classe, do regimento de infantaria n. o 1, Ma-
nuel da Encarnação.

Paços do Govêrno ela República, cm 18 de Novembro
de 1912. =António Xavier COI'1'eia Barreto,
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Smelaria da Guerra - Reparlição do Gabinele

. Manda o Govêrno da República Portuguesa) pelo Mi-
nIstro da Guerra, nomear ajundante interino do mesmo
Ministro, o tenente do 1.0 grupo de metralhadoras Flo-
rentino Coelho Martins. '

Paços do Govêrno da República, em 18 de Novembro
de 1912.=António Xavier Correia Barreto.

Secrelaria da Guerra - t.a Direcção Geral - 4. a Reparlição

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, exonerar do cargo de professor interino
do Instituto Feminino de Educação e Trabalho, o capi-
tão de infantaria com o curso do estado maior, Liberato
Damião Ribeiro Pinto, por assim o haver pedido. .

Paços do Govêrno da República, em 6 de Novembro
de 1912. = António Xacier Correia Barreto.

Secretaria da Guerra - ta Direcção Gcral- P Reparlição

,Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nIstro da Guerra, exonerar do lugar de professora externa
d? 1.0 grupo de disciplinas do curso do Instituto Femi-
umo de Educação e Trabalho, D. Sofia da Conceição
Quintino, pelo haver pedido.

Paços do Govêrno da Hepública, em 11 de Novembro
de 1912.= António Xavier Correia Barreto:

6. o - Por determinação do Govêrno da República:

Secretaria da Guerra - 2. a Direc~ão Geral

2.' Repartição
. Arquivista, o alferes do secretariado militar em ser-

v)('o na 7. a divisão, António José da Conceição, pelo pe-
di;.

8.' Repartição
Adjuntos, os alferes de administração militar, Augusto

Epifânio Enes, e Rui da Rocha Mendonça Camões.
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3.8 Divisão
Inspecção do serviço de saude

Sub-inspector, o major médico, Francisco Correia de
Matos, sub-inspector da 7.a divisão, pelo pedir.

5." Divisão
Inspecção do serviço de saúde

Inspector, o tenente-coronel do quadro dos oficiais mé-
dicos, Arnaldo Pacheco Dias 'I'ôrres.

Sub-inspector, o major médico, Júlio Ernesto Lima
Duque, inspector interino da mesma divisão.

6." Divisão
Inspecção do serviço de saúde

Sub-inspector, o major médico, Manuel Ferreira Cor-
reia Lopes Barrigas, sub-iospector da 3.a divisão, pelo
pedir.

7.8 Divisão
Inspecção do serviço de saúde

Sub-inspeetor, o major méelico, Tomás ele Aquino Pi-
, nheiro Falcão, sub-inspector da 5. a divisão.

Regimento de artilharia n.s 7
Capitão da 3.a bataria, o capitão do regimento de ar-

tilharia n." 8, José Esteves da Conceição Mascarenhas.

Regimento de artilharia n.>8
Capitão da ::!.a bafaria, o capitão elo 7.° grupo ele ha-

tarias ele reserva, Alberto Augusto de Almeida Teixeira.

Campo entrincheirado de Lisboa
1.° butn llvão de ar til11u'!'ü.1 de CORtO.

Oficial do quadro auxiliar' dos serviços de engenharia e
artilharia, o capitão do mesmo quadro em serviço na Es-
cola de Equitação, Manuel Correia ele Mendonça.

Sedor sul do. defeso. terrestre

Adjunto, o capitão do quadro auxiliar dos serviços de
engenharia e artilharia, do 1.° batalhão ele artilharia de
costa, João Baptista Henriques. .

Inapcccão do material

Adjunto, o tenente elo quadro auxiliar elos serviços ele
engenharia e artilharia, adjunto do sector sul da (lefesa
terrestre, António Augusto Dias.
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2.° batalhão de artilharia de costa
Oficial de administração militar, o alferes do mesmo

serviço, Fernando Vasco da Silva Chichorro.

Regimento de cavalaria n.v 3

. Major do' 2.° grupo, o major do regimento de cavala-
r~a n. ° 6, Carlos Augusto Ribeiro de Almeida, pelo pe-
dIr.

Regimento de cavalaria n.>5
Major, o major do regimento de cavalaria n.? 3, Al-

fredo Augusto Bandarra de Seixas, pelo pedir.

5.° esquadrão de reserva
Comandante, o tenente do regimento de cavalaria n.? 8,'

Leopoldo Xavier de Palma e Paiva.

Estado maior de infantaria
Major, o major do regimento de infantaria n.? 17, Luís

António Augusto de Macedo Wadington.
Capitão, o capitão do regimento de infantaria n. ° 11,

Francelino Pimentel.
Tenente, o tenente do regimento de infantaria n. ° 2,

Eduardo Ferreira Viana, com residência em Beja, sendo-
-lhe cassada a licença que se achava gozando para estudos.

Regimento de infantaria n.v 1
Capitão da La companhia do 1.0 batalhão, o capitão do

regimento de infantaria n.o 6, Henrique de Figueiredo
Santos, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.s 8
Exonerado de ajudante do 1.0 batalhão, o tenente, Ma-

nuel António de Oliveira, pelo pedir.
Chefe de mú sica, o chefe de música de 3.a classe, Joa-

quim António Morais.

Regimento de infantaria n.>11
Capitão da La companhia do 3.° batalhão, o capitão do

regimento de infantaria n.? 10, José Maria Mendes, pelo
pedir.

Capitão da 2.a companhia do 3.° batalhão, o capitão do
regimento de infantaria n.? 17, Clemente do Carmo Au-
gusto de Azevedo, pelo pedir.
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Regimento de infantaria n.> 12
Comandante, o coronel do regimento de infantaria de

reserva n." 2, José António da Costa Lial.

Regimento de infantaria n.v 14
Médico miliciano, o tenente-médico miliciano, João Vaz

Agostinho.
Regimento de infantaria n." 17

Tenente, o tenente de infantaria em disponibilidade,
Mannel Maria Pancada.

Regimento de infantaria n.v 18
Ajudante do 3.° batalhão, o alferes do regimento de

infantaria n. ° 31, Augusto da Conceição Fontes.

Regimento de infantaria n.v 20
Comandante, o coronel do estado maior de infantaria,'

Júlio Correia Acaiuoli de Meneses.

Regimento de infantaria n.v 22
Tenente, o tenente do regimento de infantaria n.? 30,

Manuel Nunes Fidalgo, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.s 24
Major do 1.0 batalhão, o major do regimento de infan-

taria n." 4, João Ambrósio Rodrigues, pelo pedir.
Capitão da La companhia elo 3.0 batalhão, o capitão de

infantaria em disponibilidade, António Silveira Lopes.
Alferes, o alferes do regimento de infantaria n. ° 30,

António Maria Soromenho de Almeida, pelo pedir.

Regimento de infantaria n. o 30
Tenentes, os tenentes ele infantaria da guarda nacional

republicana, Júlio António da Fonseca Saraiva Caldeira,
e em disponibilidade, Augusto César de Brito.

Alferes, o alferes de infantaria em disponibilidade, Raúl
Barreto.

Chefe de música, o chefe elemúsica ele 3.8 classe, Antó-
nio Joaquim Antunes, pelo pedir.

Regimento de infàntaria n." 31
Capitão ela I ." companhia do 1.0 batalhão, o capitão do

regimento de infantaria n ," 32, Carlos Augnsto Vergllpi-
1'0, pelo pedir.
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Regimento de infantaria n.v 33
Ajudante do 3.° batalhão, o alferes Joaquim José Mar-

ques ..
Capitão da 1.a companhia do 1.0 batalhão, o capitão de

infantaria em disponibilidade, Antero Eduardo 'I'aborda
de Azevedo e Costa.

Capitão da 2'." companhia do 2.° batalhão, o capitão da
1:" companhia do 1.0 batalhão, Pedro Antunes, pelo pe-
dIr.

4.° grupo de metralhadoras
Comandante, o tenente-coronel do estado maior de in-

fantaria, Francisco Augusto da Costa Martins.

8.0 grupo de metralhadoras
Ajudante, o alferes, António Luís Salgueiro Fragoso.

Regimento de infantaria de reserva n.s 2
Comandante, o tenente-coronel do regimento de infan-

taria de reserva n. ° 8, Afonso de Melo Perestrelo, 'pelo
pedir.

Distrito de 'recrutamento n. ° 3
Chefe, o major do quadro de 'reserva, sub-chefe do

tncsmo distrito, António Gonçalves Barreiros.

Distrito de recrutamento n.v 20
Chefe, o major do quadro de reserva, sub-chefe do

mesmo distrito, Francisco José de Oliveira.

Supremo Tribunal Militar
Subalterno do secretariado militar, o alferes do mesmo

secretariado, com a graduação de~tenente, Guilherme Cé-
sar de Pina, ficando exonerado de secretário da comissão
técnica de remonta, pelo pedir.

Comissão técnica de remonta
Secretário, o alferes do secretariado militar, com a gra-

duação de tenente, Luciano JOSE!de Vasconcelos, pelo pe-
dir, ficando exonerado ele arquivista ela 2.a TIcparticão da
2. a Direccão Geral da Secretaria da Guerra.

7.0_ ~ecretaria da Guerra-P Direcção GCl'al-P Repartição

Declara-se que Q capitão de infantaria cm disponibili-
dade, cm serviço no l'egimrnto de infantaria n. o 1;), Car-
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los Ivo de Sá Ferreira, chegou à sua altura para entrar
no respectivo quadro.

8. o _ Secretaria da Guerra - t.a Direcção Geral- 2 a Repartição
r

Declara-se que o capitão de cavalaria adido em serviço
no Ministério das Colónias, João Barbosa da Silva Cas-
queiro, a quem foi concedida licença ilimitada pela 07'-
dem do Exército n." 2, 2.a série, de 21 de Janeiro de
1911, não gozou a referida licença por motivos estranhos
à sua vontade.

9. o _ Secretaria da Guerra- La Direcção Geral- P Repal,tiçâo

Declara-se que são incluídos na lista d03 oficiais ofere-
cidos para servir nas colónias, durante o ano de 1913,
nos termos do decreto de 14 de Novembro de 1901, por
se terem oferecido dentro do prazo marcado no mesmo
decreto, o capitão de cavalaria, D. José de Serpa Pimen-
tel de Sousa Coutinho, o tenente da mesma arma, Ger-
mano Augusto Moreira, e o tenente de infantaria, José
Carlos de Assunção de Almeida.

10.o _ Secretaria da Gucrra- ta Direcção Geral- P Repartição

Declara-se que clesistiram de servil' nas colónias, no
corrente ano, os tenentes de infantaria, Berardo Maria
Eleutério Loureiro, e Manuel Maria da Silva Abreu.

11. o _ Secretaria da Guerra - t. a Direcção Geral- 2. a Repartiçâo

Declara-se que a colocação, no estado maior do exér-
cito, do capitão de cavalaria e do serviço do estado maior,
António Mário de Figueiredo Campos, pela Ordem do
Exército n.? 21, 2.'a série, do corrente ano, não foi pelo
. pedir.

12.o --.Secretaria da Guerra _1.a Direcção Geral- 1.a Repartição

Éditos de cento e oitenta dias
Pelo Conselho Superior de Promoções correm éditos

de conto o oitenta dias, a contar da data dêste anúncio,
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citando o major de infantaria, António Joaquim Santa
Clara Júnior, actualmente em serviço na Companhia de
Moçambique, para, querendo, apresentar contestação
como recorrido" que é, no processo de,.recurso que pende
neste Conselho, em que é recorrente o major de infanta-
ria n.? 7, Bemvindo do Carmo Lial Guimarães, o qual
pede para lhe ser contada a antiguidade do seu actual
põsto desde 17 de Agosto do corrente ano.

Secretaria do Conselho Superior de Promoções, em 14
de Novembro de 1912.=0 Secretário, João Baptista da
Rocha Grilo, tenente-coronel do secretariadomilitar.

13. o _ Secretaria da Guerra - L a Direcção Geral- 3. a Repartição

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, declarar cadete a praça abaixo mencio-
nada, nos termos do decreto de 7 de Novembro de 1907 :

Regimento de infantaria n.v 2
Soldado n. o 3/250 da 3. a companhia do 1.0 batalhão,

José Eugénio Santos de Lemos.

14. G - Secretaria da Guerra - P Direcção Geral- P Repartição

Declara-se que perante o conselho literário do Colégio
Militar está aberto concurso documental, nos termos do
regulamento literário aprovado por decreto de 17 de Ou-
tubro de 1905, para preenchimento duma vacatura de re-
gente de estudos da 3.0 e 4. a classes.

Poderão concorrer capitães, ou tenentes de qualquer
arma, habilitados com o respectivo curso e com bom pro-
cedimento.

Os requerimentos, remetidos pelo corpo ou estabeleci·
mento onde os candidatos servirem, deverão dar entrada
na secretaria do Colégio até as 15 horas do dia 9 do pró-
xnno mês de Dezembro e serão instruídos com os seguin·
tes documentos:

a) Carta do curso;
b) Certidão do que constar do livro de matrícula e re-

gisto disciplinar;
c) Informação do chefe sob cujas ordens servir;
d) Quaisquer outros documentos abonatórios da sua es-

pecial aptidão para o lugar a que concorre.
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Secretaria da Guerra - 1. a Direcção Geral - 4. a Rrpartição

Nos termos do decreto de 5 de Setembro de 1912 está
aberto concurso, pôr espaço de trinta dias a contar do dia
15 de Novembro de 1912, para um lugar de professor do
fi.o grupo do Instituto Feminino de Educação e Trabalho,
cujas disciplinas são: matemática, sciências físico-quími-
cas e histórico-naturais e merceologia.

Os requerimentos dos candidatos, dirigidos a S. Ex.1\
o Ministro da Guerra, deverão ser acompanhados dos se-
guintes documentos:

Carta do curso da arma ou serviço; ou pública-forma
da mesma carta; certificado do livro de matrícula e re-
gisto disciplinar; informação do chefe sob cujas ordens
servir; certidões de aprovação nas disciplinas que consti-
tuem o curso complementar de sciências do liceu; e docu-
mentos pelos quais prove que tem competência para o en-
sino teórico e prático de merceologia.

Os oficiais não podem ter patente inferior a capitão ou
primeiro tenente, nem superior a tenente-coronel ou capi-
tão, de fragata.

E permitido aos candidatos juntarem ao seu requeri-
mento quaisquer documentos, que provem a sua compe-
tência protissional não especificadas acima, e bem assim
quaisquer memórias monográticas ou livros que tenham
publicado.

Todos os documentos deverão ser legalizados para po-
derem merecer apreciação.

Aos candidatos poderão ser exigidas provas práticas
sôbre as disciplinas que constituem o grupo a que concor-
rem.

Os requerimentos e mais documentos deverão ser en-
tregues na Secretaria do Instituto Feminino de Educação
e 'I'cabalho, até as 15 horas do dia 14 de Dezembro de
1912.

16. o _ Secretaria da Guerra - 2. a Direcção Gcral- 8.a Repartição

Vencimento' que I:ompete ao eüelal abaixo designado, úHimamente trans-
ferido para a situação de reserva:
Com o sôldo de 1131$400 réis mensais, o coronel de in-

fantaria, Manuel de Freitas Barros, transferido para a si-
mação; de reserva pela Ordem do Exército n. o 20, 2. a
série, de 15 de Outubro findo.



2.' Série ORDEM DO EXÉRCITO N.· 22 663

17. o - Secretaria da Guerra - 2.a Direcção Geral- 8. II Repartição

Vencimento que compete ao oficial abaixo designado, transferido para a
situação de reforma:

Com o sôldo de 5915400 réis, sendo 24~130 réis pelo
Ministério das Finanças e 351>270 réis pelo Ministério da
Guerra, o capitão de infantaria, Bernardino Soares, trans-
ferido para a situação de reforma pela Ürdem do Exéj'cito
n." 18, 2.a série, de 30 de Setembro findo.

18.o _ Secretaria da Guerra - 2. a Direcção Geral- 8.a Repartiçã6

Nos termos do § LOdo artigo 15.0 do decreto de 20
de Julho do corrente ano, publicado na Ordem do Exér-
cito n.? 12, La série, de 30 de Outubro findo, seja recti-
ficada a reforma do oficial abaixo designado:

Com o sôldo de 751>845 réis, sendo 741>800 réis pelo
Ministério da Guerra e 1~045 réis pelo Ministério das
Colónias, o tenente reformado, José Maria Correia Jú-
nior, que passou a esta situação pela Ordem (70 Exército
n.» 8, 2.a série, de 24 de Abril findo.

19. o - Licença registada concedida ao oficial abaixo mencionado:
Regimento de infantaria D." 32

'I'cnentc, 'I'omás de Ataíde de Almeida Caiola, prorro-
gada por 60 dias.

20. o _ Foram confirmadas as licenças registadas J concedidas pelos co-
mandantes das V', 4. a, 6. a e 7. a divisões, aos oficiais abaixo men-
cionados:

Regimep.to de infantaria n.s 7
Alferes, José Salvação Barreto, sessenta dias.

Regimento de infantariâ n.v 14

Alferes, Haúl Lopes, quinze dias.

Regimento de infantaria D. o 17
Alferes, António Bento Pais Andorinho Falcato, vinte

e cinco dias.
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6.· grupo de metralhadoras
Tenente, Fernando da Costa Gonçalves, vinte dias.

António Xavier Correia Barreto,

Está conforme.
o Director da 1. a Direcção Geral,

y .....-----------

?;;7-;t~~



SEORETARIA DA GUERRA

9 DE DEZEMBRODE 1912

ORDEM DO EXÉROITO
(~••Série)

Publica-se ao exército o seguinte:

1. o - Decretos

Secrelaria da Gucrra- P Direcção Geral- P Repartição

Usando da faculdade que me confere o D.O 4.° (i~
artigo 47.0 da Constituição Política da República Portu-
guesa, hei por bem, sôbre proposta do Ministro da Guerra,
nomear provisóriamente professor do segundo grupo das
disciplinas que constituem o curso do Colégio Militar,
nos termos do artigo 79.0 do respectivo regulamento li-
terário, aprovado por decreto ele 17 de Outubro de 1905,
o capitão do estado maior de infantaria, Cristóvão Aires
de Magalhães, por ter sido proposto pelo júri do concurso
a que se procedeu nos termos do citado regulamento lite-
rário, e em substituição do ex-capitão dc infantaria, Raúl
da Silva Pinheiro Chagas.

O Ministro da Guerra assim o tenha entendido e faça
executar. Paços do Govêrno da República, em 16 de No-
vembro de 1912. =lJfalluel de A rriaqa= António Xacie+
C01'1'eict Barreto,

Secretaria da Guerra - ta Direcção Geral- 4.a Reparlição

Usando da faculdade que me confere o artigo L17.o da
Constituição Política da República Portuguesa, hei por
bem, sôbre proposta do Ministro da Guerra, e em confor-
midade com o disposto no artigo ~1.o e seu § único do
decreto de 25 de Maio de 1911 que organizotl a Escola
de Guerra, nomear lente provisório ela 14.a cadeira ela
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dita Escola, o actual lente "adjunto da 14.1.1e 15.1.1 ca-'
de iras da Escola de Guerra,' Augusto Botelho da Costa
Veiga, capitão ele artilharia com o curso do estado maior.
,..''0 Ministro da Guerra assim o tenhaentendído e faça
executar. Paços do Govêrno da República, em 16 ele No-
vernoro de 191.2.;= ,~Manuelde4,r?'iaga,= António Xavie1"
Correia Barreto:

Usando da faculdade que rne ,cl:mfere o artigo 47.0 ela
Constituição Política da República Portuguesa, hei por
bem, sôbre proposta do. Ministro, da Guerra" nomear provi-
sóriamente lentes adjuntos do grupo da B.a, 9.a e 10.3 ca-
deiras da Escola de Guerra, nos ,termos dos artigos 22.0'
e 23.0 do regulamento para os concursos aos lugares do
magistério daimesma Escola, ele HJ de .Agosto de 1911,.
c em conforrcidade com o disposto no 'artigo 20. o e seu pl1-
rágrafo ,2.0 do decreto de ~5de Maio do mesmo ano, que a
organizou, o capitão de artilharia, Camilo Amândio da Silva
'Sena e o capitão de artilharia com o curso do estado
maior, João Augus{o Crispiniano Soares, para os lugares
criados pelo segundo dos citados decretos.

O Ministro da Guerra assim o tenha entendido e faça
executar. Paços do Govêrno da República, em 16 ele No-
vembro de 1912.=Manuel de A?'riaga=António Xavie?~
Cor?'eia Barreto: '

Secretaria da Guerra - ta Dirr~ção Geral-ta Repartição

Usando da faculdade que me confere o n.? L!.°,clo ar-
tigo 47.° da Constituição Política da República Portu-
guesa, hei por bem, sôbre proposta do Ministro da Guerra-
decretar quc fique nulo e de nenhum efeito o decreto de
15 do' corrente mês, publicado na Ordeni elo Exército
n.? 22, 2.a série, de 22 do mesmo mês, na parte que-
manda abater ao efectivo do exército o alferes miliciano'
do regimento de infantaria n." 2, Raúl Hodrigues Cohen,
por ter-se provado que êste oficial não cometeu o crime
de deserção.

O M.inistro da Guerra assim o tenha entendido e fac.:a
executar. Paços elo Govêrno da R.epública, em 1 de De-
zembro de 19] 2. = jl,fant~,:7 de Arriaqa=» António Xa1,ie?'
Cm'reia Barreto.
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2.°_ Por decretos de '2 de Novembro ülttnn:
Milicianos

Demitido do' serviço do exército, pelo pedir, o alferes
veterinário miliciano, José Emídio Ribeiro Correia Gue-
des, em conformidade com o disposto no n. o 1.0 elo ar-
tigo 110.0 elo regulamento para a organiz acão das reser-
ovas elo exército ele 2 de Novembro de 1899.

3. o - Por decreto de 23 de Novembro último:
Estado maior de artilharia

Coronel, o tenente-coronel do regimento ele artilharia
ri.? 2, José Maria Luís de Almeida.

L. batalhão de artilharia da costa
Comandante, tenente-coronel, o major, Artur César

Monteiro Guimarães.

Estado maior de cavalaria
Coronéis, os tenentes-coronéis de cavalaria, da guarda

fiscal, Rodrigo António Aboim Ascensão, e da guarda
nacional republicana, Manuel Inácio da Rocha Teixeira.

Estado maior de infantaria.
Coronel, o tenente-coronel elo 6.° grupo ele metralhado-

Tas, Manuel' Augusto Teixeira de Castro.
Major, o capitão ele infantaria ela guarda fiscal, José

Simões Cadaval Gon\alves.

Regimento de infantaria n.· 13
Major elo 3.° batalhão, o capitão do regimento de in-

.fantaria n." 2, Filipe Augusto Jácome de Castro.

Regimento de infantaria n.· 18
,Comandante, coronel, o tenente-coronel José Augusto

Simas Machado.
Regimento de infantaria de reserva n.> 1

Comandante, coronel, o tenente-coronel José Vitorino
-de Sousa e Albuquerque.

Regimento de infantaria de reserva n.• 18
Comandante, coronel, o tenente-coronel Francisco Lo-

}leso
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Regimento de infantaria de reserva n." 22
Comandante, coronel, o tenente-coronel José Cristiano

Braziel.
Regimento de infantaria de reserva n." 26

Comandante, coronel, o tenente-coronel Augusto Sil·
vano Cardoso.

Guarda nacional republioana
Major, o major de infantaria, adido, António Paulino

de Andrade que regressa do Ministério do Interior e en-
tra no respectivo quadro.

Quadro dos oficiais médioos
Tenente, o tenente médico, Cândido Emílio de Sousa,

adido, na situação de licença ilimitada, que se apresenta
para preenchimento de vacatura no respectivo quadro.

Quadro auxiliar dos serviços de engenharia e artilharia
Tenente-coronel, o major, Fernando Augusto do Carmo.

Secretariado militar
Amanuense, o primeiro sargento n.OS 4/3:857 do 1.0

esquadrão do regimento de cavalaria n. ° 9, António Fer-
reira da Silva.

Asilo de Inválidos Militares da Princesa
D.Maria.Benedita

Capitão médico, '0 tenente médico do mesmo asilo, Car-
los Barreiros Montês Champalimaud.

Adidos
Coronel, o tenente-coronel de infantaria, adido, em ser-

viço na Direcção Geral dos Trabalhos Geodésicos e To-
pográficos, João Miguel Dias, nos termos do S 2.° do ar-
tigo 196.° do decreto de 7 de Setembro de 1899, e ar-
tigo 2.° do decreto c0!D fôrça de lei de 13 de Julho do
corrente ano.

Coronel graduado. o tenente-coronel graduado, de in-
fantaria, adido, em serviço no Ministério do Fomentc-.
Emídio Lino da Silva Júnior, nos termos do § 3.0 do ar-
tigo 198.° do decreto de 25 de Maio de 1911.

Capitão médico, o tenente médico, Albino Augusto pa-
checo, na situação de licença ilimitada.
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Disponibilidade
Os capitães, de artilharia, António Brandão de Melo

Mimoso, de infantaria, Gaspar do Couto Ribeiro Vilas o
tenente de cavalaria, Jo~é.M,a~uel Bacelar Figueira Frei~'e,
que, de regresso do Ministério das Colónias, se apresen-
taram em 15 do corrente mês; e o tenente de infantaria
António Carlos de Freita~ rreixeir.a, por ter. sido jnlgad~
pronto para todo o serviço pela Junta hospitalar de ins-
pecção.

Inacti vidade
O major do regimento de infantaria n.? 28, Manuel

~úcio de Loureiro, por ter sido julgado incapaz de ser-
VIÇO temporariamente pela junta hospitalar de inspecção.

Reserva
O capitão médico, Francisco Mendes Calado, clínico do

hospital militar de Belem (provisóriamente de 2. a classe),
por ter sido atingido pelo limite de idade.

O capitão do serviço de administração militar, adido,
Júlio César de Abreu Castelo Branco, em conformidade
Como n.? 3.° do artigo 2.° do decreto de 25 de Maio de
1911.

Reforma
O coronel do quadro de reserva, chefe do distrito de

recrutamento n. ° v, Isidoro de Magalhães Marques da
C?sta Júnior, e o tenente do mesmo quadro, Alberto
PlUto da Costa Cardoso, por terem sido julgados incapa-
Zes de todo o serviço pela junta hospitalar de inspecção.

4. ° - Por decretos de 1 do corrente mês:
Demitido de oficial do exército, pelo pedir, o co~pneI

de engenharia, adido, na situação de licença ilimitada,
António Carlos Coelho de Vasconcelos Pôrto , . ..

Secrelaria da Guerra - V" Dirc('çãu Geral- 8.a Revarliç50

nCapitão, o tenente do serviço de administração militar,
omingos Pinto Rechena.

Estado maior de engenharia
P Coronel, o tenente-coronel, Francisco Maria Esteves
ereira.
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Tenente-coronel, o major, Jorge quedes Gavicho.
Major, ,o capitão, Pedro António .Alvares.

I " I

, j , ' , '

1.0 batalhão, dá sapadore!õ-mineiros r

Capitão da 1.a compa~~11a, O tenente do batalhão éle,
pontoneiros, Joaquim Barata ,Salguei\'o Valente.'

• ' _I , • I •

Batalhão de pontonéiros
Tenente, o alferes, Luís' da Cós'ta' S'ous~ de Macedo.

Grupo de tele~rafistas 'de campanha
Tenentes, os alferes, José Cabral Caldeira do;\'marI11,

Aníbal Augusto de Almeida Sóuto , e António' Soares
Leite. "

Companhia de telegrafia sem fios
Tenente, o alferes, Eduardo Corregedor Martins.

r:ol1lpanhiade ~eroElteiros ,
Tenente, o alferes, José Fernandes de Barros Júnior-

Companhia de telegrafistas de praQa
Tenente, o alferes, Ernesto' Carlos Lobo dos Hantos,·,e

Silva.
Companhia de torpedeiros

. Tenente,- o alferes'; Pedro eados Alexandre Pezel'at.
i .
Cçmipanhia de sapadores de praça

Tenente, o alferes, Heitor' Mascarenhas Inglês.

Estado maior de artilharia
Capitão, o capitão nos termos do artigo 4.° da cartll

de lei de 20 de Agosto de 1908, ajudante do 2.° grupO
do regimento de artilharia n." 6, José Marques ~ognei-
ra, contando a antiguidad~ de 2 de. Março do corrente
ano. ) \ fi ~ .' • 1 )

Capitão, nos termos 'do, artigo' 4 ..° da carta de lei de
so de Agosto de 1908,0 tenente ao 1.0 batalhão de ar-
tilharia de costa, Henrique de Campos Fcrreira Lirn8-·

i"! ';-1 I • ",;"

Regimento de artilharia n.v 1
Tenente, 'O alferes, Sérgio Ribeiro de Sousa,

Regimento de artilharia n.° 3
Capitão da 3.' bataria; o"'c'àpitãb nos termos do artigO

4.0 da carta.de lei ele '20 de ,Agost'Ode 1908, J,oaquiJJ'l
Augusto de Barros e Matos.
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Regimento Q.eartilhJ1,rian.o 4
Tenente, .o alferes.v.Iosé Maria da Veiga Cabral Beleza

dos Santos. ,. ,
R~gimento de a,rt~lh~rif!..n.oQ

'I'enente, o alferes, Augustp Gonçalves Pereira,

Reg-imento de ar~ilharia n o 6
, 'I'enente, o alferes, ,José Cordei~'o Ferreira Roquéte.

1.0 batalhão de artilhafia de costa .. I

Tenente, o alferes, Eduardo daCosta Ferreira .

. 2.° bat.alaão de artilharia de costa
Tenentes, os alferes, Franciscó António Rial, e João José

~o.ares Zilhão. . ..' .
Batalhão de ártilhariade guarnição

. Tenentes, os alferes João Isidro Tavares Montano, Má-
riO da Silveira Guerra Freire Temudo, e Tibúrcio Afonso
Teixeira. . . .

Companhia de especialistas
'I'enente, o alferes, Roque de Sequeira Varejão.

Estado ma'íor de cavalaria
.Tenentes, o alferes adjunto da Escola de Equitação,

1IIgino Sanches Ferreira Barata, e o alferes do regimento
de cavalaria n, o 1, José de ~á Pais do Amaral.

Regimento de cavalaria n.s 1
l'enentes; os alferes, Francisco de Castro Freire, Ro-

drigo de Sousa Coutinho (D.), e José Pereira. .
Tenente, o alferes do serviço de administração mili-

tar, J oão Rodrigues Lavadinho Júnior.

Regimento de cavalaria n.v 3
Tenentes, os alferes, Silvestre 'l'eixeira,' e Henrique

JosG de Oliveira.
Regimento de cavalaria n.s 4

. Tenentes, os alferes, J oão Luis de Moura, e Vitorino
Gama de Oliveira Barata.

Regimento de cavalaria n.v 5 . I

.Tenentes, os alferes, ,J.oã.o Carlos de Sousa Maia, e Del-
fim Maria de Sonsa Mai;t. . , . ;". .;
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Regimento de cavalaria n.? 9
Tenente, o alferes, José Feliciano da Costa Júnior.

Regimento de oavalaria n.? 10

Tenente, o alferes, Inácio Maria da; Conceição.

Estado maior de infantaria
Major, o capitão do regim~Iito de infantaria n." 17,

Joaquim Pereira da Silva Negrão.

Regimento de infantaria n.· 1
Tenentes, os alferes, Artur Alberto Mousinho de Figuei-

redo, Indaleto Herculano e Silva Ramos, e Luis Augusto
de Sousa Rodrigues.

Tenente, o alferes no serviço de administração militar,
Manuel António do Olival Júnior.

Regimento de infantaria n.O 2
Tenentes, os alferes, Óscar Rodolfo de Almeida Graça,

e José António Castilho. .

Regimento de~infantaria n.O4
Tenentes, os alferes, Jaime Pires Cansado, R~úl Maria

Narchial Franco, Manuel Luís Baptista Marçal, e Manuel
José Guimarães.

Regimento de infantaria n." 5
Tenentes, os alferes, Vergílio Damasceno Simões, Er-

nesto Gomes da. Silva Júnior, José Elias da Costa, e aju-
dante do 1.0 batalhão, Joaquim Mendes Bragança.

Regimento de infantaria n.° 6
Tenente, o alferes ajudante do 1.0 batalhão, Antl',l1io

Pinto Ribeiro. '
~egimento de infantaria n.O7

Tenentes, os alferes, Manuel António dos Santos, aju-
dante do 2.0 'batalhão; José. ma Costa Carneiro Júnior, e
,ajudante do 3.° batalhão, José da Trindade Leitão JúnioJ"

Regimento de infantaria n." 8
Tenentes, os alferes,' Horácio Avelino de Amorim, An-

-iónio Aügusto Machado Moreira, e ajudante elo 3.° bata-
lhão, Francisco Vila Chã Rodl'igues Leite.
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Regimento de infantaria n,o 9
Tenentes, os alferes, Raúl de Sampaio Satúrio Pires,

Pedro Martinho da Piedade Álvares, e Artur Guedes
Pinto.

.Regimento de infantaria n.· 10
. Capitão da La companhia do 3.0 batalhão, o tenente de
Infantaria da guarda fiscal, Manuel Firmino de Freitas.

Tenentes, os alferes, Eugénio Ivo de Parada e Silva
Leitão, e Eugénio Augusto de Morais.

Regimento de infantaria n.s 11 í
Tenentes, os alferes, José Leonardo Dores, Marceliano

Pereira da Rocha, ajudante do 1.0 batalhão, Henrique dos
Santos Nogueira, e ajudante do 3.0 batalhão, Joaquim de
Santa Rosa Cavalheiro Pinho. I ':

Regimento de infantaria n.· 12
Tenente, o alferes, Joaquim Rodrigues de Oliveira.'

Regimento de infantaria n.s 14
Tenente, o alferes ajudante do 3.0 batalhão, Manuel de

Oliveira.
Regimento de infantaria n.s 16

Tenentes, os alferes, João 'César Carvalho de Vascon-
celos, Carlos Augusto Pereira do Carmo, António Pais de
Andrade Baeta, e Manuel José Marques Júnior.

Regin::.entode infantaria n.s 17
. Capitão da La companhia do 1.0 batalhão, o tenente de
Infantaria, em disponibilidade, Manuel Maria Pancada.

Tenentes, os alferes, Vitoriano José Carrasco, e aju-
dante do 1.0 batalhão, Porfírio Alves de Ataíde Pimenta.

Regimento de infantaria n.· 18
Tenentes, os alferes ajudantes do 1.0 batalhão, Luis

José de Matos, e do 2.D batalhão, José Zeferino Sequeira:

Regimento de infantaria n.· 1~
Tenente, o alferes, Francisco António Pereira da Silva.
Tenente, o alferes do serviço de administração militar,

Augusto Campilho de Lima Barreto.

Regimento de infantaria n.· 20
Tenente, o alferes, Artur de Sousa Mascarenhas.
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RegImento de infantária n.s 21

.Tenente,o alferes, Maimel-Rebêlo Marques,
"

Regimento de infantaria n.v 22

Tenentes, ~s; álfe;'e;,A'urélio ~l~ Figueiredo Nunes da
Silva" é António JiJs~ ele Matos Rliimuri.do;· '. .

"

, , Regimento' de infantaria n. ° 24
Tenentes, os alferes, joãc/Luls de Sousa Durão, e Gas-

par Inácio 'I'eixsira.,

. .R'eg1.me11tóde in:fantaria n." 25

,.';l'en~ntes, os, alferes, João' Àlpoim Borges do Canto, e
ajudante d'o 1.0 batalhão, António Maria da Silva Mendes:

, ~., .' I I" , '. ..

Regimento de ,inf""ntar,ia 11.o .26
Tenente, o .alferes.. José. :M:1&rcolin0.

Regimento. de infantaria n.s 27

Tenente, ·0 alferes, Eduardo. César de Fi·eitaiS.

Regimento de· infantaria u.s 28

Tenentes, os alferes; .'Henrique .'de Jesus e Silva Es-
cudeiro, e :A:délinóLop'es"c1a: Silvá e Santos.

:1. 'I,

Regimento de ínfautarfa n.v 31
.. J ' ' . -

.. Tenente, o a;lfe~es" Mário Armão Ferreira. ,

. i' . <
Regim'1nto, de inf~ntaria n.v 32 ,

',I. " " , t

, Tenente, o alferes. ajudantedo: 1.° batalhão, Herculanu
Pereira Osório.

,,("), .1.,'

. , Regimento de iJ;lfantaria n.v 33 .
, . '. . ' I" I jf' .

Tenente, o alferes. ajudanJe do 2.° .batalhão, Abi'lio Bap;-
tista Machado.

I' " ,

Reg-ímento 'de 'iúfant'ariá: n~o35

Tene~tes, ?~ alf~l"c;;' ,Anjb~r,~t~:Barros;:e Pedro José da.
Guia Pau Rial. I . I' j ,. , -: :;, .. ~ ,!.'

3.° grupo de metralhadoras .

Tenentes, o's aifer:es, Aritónio Ferreh-n,"Damião Júnior,
e Luís Alberto-de Oliveifa,
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4.° grupo de metralhadoras
'. Tenentes, os alferes, :Carlos Alberto Ferreira Henri-
ques, e' Viriato Augusto Garcia.,

7.° grupo de metralhadoras.
Tenente, oalferes, João Marques de l\Iiranda. ' "

2." grupo de companhias de administração 'militf.!.l
Tenente, O alferes ajudante, Joaquim Nunes Veiga ..,

Quadro do secretariado militar
Tenentes, os alferes, Má'rio Herculano de Campos Rêgo,

e António Maria Gonzaga Pinto Júnior.. . ,

Guarda nacional 'republicana
Tenente, o alferes de cavalaria, Estêvão Alves Bar-

budo.
Escola de aplicação de engenharia .

, Tenente, o alferes do serviço Iae 'admini~tr~ção militar,
Henrique José- da Costa. , ' . ' " , .' ','!

Milicianos
. 'I'enentes médicos milicianos, os alferes médicos mili-

CIanos, Júlio César da Fontoura Madureira Guedes, Ga-
briel Cardoso Fanseres, e António Pereira Ramalho.
. Demitido ele oficial miliciano elo exército por ter sido
Julgado incapaz do serviço militar pela junta hospitalar
de inspecção, o alferes miliciano elo gl'llpO de telegrafia-
tas ele campanha, Alvaro Goulão da Costa Cascais. ,

Demitido do serviço elo exército, o tenente médico mi-
li.ciano, Filipe César Augusto Baião, pelo haver reque-
belo. .
. Demitido do serviço do exército, o alferes farmacêuti-
eo miliciano, José J nvenal Pinto Soromenho, como reque-
reu.

•Supranumerários
Os capitães, elo estado maior de artilharia,. Camilo

Atnil.ndio da Silva Sena, e do regimento, de artilharia
l\.O 2, João Augusto Crispiniano Soares, por terem sido
n0ll\eados lentes adjuntos da Escola de Guerra; e o te-
nente do regimento de infantaria n. o 2, Seainando Rai-
tnundo de Chagas Franco, por ter sido nomeado profes-
SOl' do Colégio Militar.
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Adidos
Tenente-coronel, o major de engenharia, adido, em ser-

viço no Ministério da Marinha, Eduardo Augusto Ferru-
gento Gonçalves, nos termos do § 2.0 do artigo 196.0 do
decreto de 7 de Setembro de 18::19.

O major do estado maior de infantaria, Gonçalo Pe-
reira Pimenta de Castro, por ter sido requisitado para
desempenhar uma comissão de serviço dependente do Mi-
nistério das Colónias.

Tenente, o alferes' de infantaria, adido, em serviço no
Ministério das Colónias, Eduardo Lima O' Connor Shir-
ley.

Reserva
O coronel do estado maio~ de engenharia, inspector

territorial das fortificacões e obras militares da La divi-
sã?, Alfredo Pereira T~var de Lemos.

Reforma
O capitão do serviço de administração militar, António

Maria Duque, por ter sido julgado incapaz de todo o ser-
vico pela junta hospitalar de inspecção.

5.o - Portarias

Secrelaria da Guerra - Rpparliçá~ do Galtinele

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelos Mi-
nistros do Interior, Guerra e Marinha, nomear uma co-
missão composta dos oficiais e cidadãos abaixo designa.-
dos, servindo o primeiro de presidente e o último de se-
cretário, a fim de elaborar o regulamento da medalha des·
tinada a premiar feitos cívicos e actos militares, nos ter-
mos do artigo 79.0 da Constituição Política da República
Portuguesa: •

General do quadro de reserva, Ernesto da Encarnação
Ribeiro.

Capitão de mar e guerra, António Ladislau Parreira.
Primeiro tenente de marinha, Alberto Carlos dos San-

tos.
Capitão de infantaria, Cândido Gomes.
Capitão de infantaria e estado maior, Carlos Matias de

Castro.
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Bacharel António Maria de Carvalho Almeida Serra.
Horácio Inglês Tavares.
Paços <lo Govêrno da República, em 23 de Novembro

de 1912.=Dua1'te Ll'ite Pereira da SilvcL=António Xa-
»ier Correia Barreto - Francisco José Fernandes Costa.

Srcretaria da Guerra-lIeparti~ão do Gahinele

A necessidade imediata de promover por todos os meios
um desenvolvimento rápido e intensivo da instrução mili-
tar impõe que se generalize a prática do tiro de guerra,
de modo a poder. atingir-se, em breve prazo, o desidera-
tum da «nação armada».

Ora, a existência duma única carreira de tiro em Lis-
boa, a de Pedrouços, embora ampliada como vai ser, está
longe de satisfazer as necessidades da instrução da guar-
nição respectiva, não só pelo elevado e sempre crescente
efectivo desta, mas tambêm pela extensão da área da ci-
dade e distâncias a que se encontram da mesma carreira
os diferentes quartéis, o que obriga, quer as tropas, quer
os atiradores civis, a longos e dispendiosos percursos, e
prejudica, não pouco, a frequência ao tiro, pelos encaro
gos de transporte a que obriga.

Reconhecendo-se a necessidade de se proceder a estu-
dos, tanto na parte oriental da cidade, Beato, Poço do
Bispo, ou lugares próximos, como na direcção da Serra
de Monsanto e Bemfica, ou no sector compreendido entre
elas, para a escolha em cada uma destas duas zonas, de
terreno próprio para a instalação de novas carreiras de
tiro com .a extensão de 400 metros, podendo, muito ex-
cepcionalmente, esta distância ser reduzida a 300 metros,
manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Ministro
da Guerra, nomear uma comissão composta do:'! oficiais
abaixo designados, dos quais o primeiro servirá de pre-
sidente e o último de secretário, que procederá a êsse
trabalho com a máxima urgência:

Coronel de infantaria, António Teixeira J údice da Costa .
...Capitão de infantaria, Possidónio Augusto Ducla de e

Sousa Soares.
Capitão de infantaria, Pedro Alfredo de Morais Rosa.
Tenente de infanta,ria, Júlio José Domingues.
Tenente de infantaria, Carlos Augusto Pereira do

Carmo.
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. Alferes de infantaria, Carlos Alberto Saraivá dos San-
tos Ferreira.
, .Paços do Govêrno da República, em 3 de Dezembro,
de 191:2.= Antúnio Xavier Correia Barreto. .

Secretaria da Guerra - líeparução do Gabinete

Sendo muito variada, confusa e desarmónica a legis-·
lação vigente sôbre pensões de sangue e convindo reü-
nir num só diploma todas as disposições sôbre o assunto,
introduzindo-lhe ao mesmo tempo as modificações aCOD-'
selhadas pelos modernos. princípios, tornando-as, O mais,
possível, equitativas. e justas, a 11m de corresponderem
ao fim altruísta que as deve inspirar, manda o Govêrno-
da República, pelos Ministros das Finanças, Guerra e·
Marinha, nomear uma comissão composta dos cidadãos
abaixo designados, que procederá à confecção dêsse tra-
balho com a possível brevidade:

Major de infantaria, Desidério Augusto Ferro de Beça.
Primeiro tenente de marinha, Joaquim Vieira Botelho-

da Costa Júnior.
Primeiro oficial do Ministério das Finanças, António

Guedes de Lacerda.
Paços elo Govêrno da República, em 3 de Dezembro de-

1912. =Antúnio VicclIte Ferreira = Antônio Xavier Cor-
reia Barreto ,,,:~Francisco José Fernandes Costa,

Secretaria da Guerra-i. a Direcção Geral - 3.a Reparliçlo

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, confirmar no lugar de amanuense do-
secretariado militar os amanuenses, Hermínio Lopes Fer-
reira da Cunha, Artur Marques, Abel Augusto Lopes
de Almeida, António dos Santos da Cruz, Alberto 'I'e-
riaga da Silva Leitão, Luís de Ascenção Carvalho Mas-
sano, Pedro César Bacelar dos Santos Fonseca, Fran-
cisco da Silva Viegas, José dos Reis Pinto Nogueira,

• Aníbal Barreira, José Bento Dias .de. Carvalho, Cornélio
José de Carvalho, e Boaventura Vieira da Silva,' por sa-
tisfazerem ao preceituado na segunda parte do artigo
13.0 do decreto de 26 de Maio ,de 1911. ' ,

Paços do Govêrno da República, em t \) doe Novembro'
de 1912. = Antúnio Xavier Correia Barreto: '
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Secr~laria da Guma-L" Direcção Geral-P' Reparliçáa

. Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
mstro da Guerra, louv~l' o cidadão Alfredo Moreira, pro-
fessor da escola de VIlar do Paraiso, 'concelho de Vila
NO'\7a de Gaia, pelo patriótico zêlo com que se dedica iI,
'€dncação física dos seus alunos e ii, instrução militar. pre-
paratória, tendo conseguido uma subscrição no Pará que
atingiu a importante verba de 633a345 réis para aquele
fim, ficando por êste louvor atingidos todos os bons portu-
gueses residentes .no Pará que subscreveram aquela quan-
tla. .

Paços do Govôrno da República, em 23 de Novembro
-de 1912. = António Xavier' Correia Barreto,

6. o _. Por determinação do Govêrno da República:

Secretaria da Gllerra- P Direcção G,eral- 2. a Repartição

Arquivista, o alferes do secretariado militar, secretário
-do tribunal militar territorial de Viseu, Mário Rodrigues
·de Oliveira, pelo pedir. . _ '

, I,

•

Conselho superior de p'romoqôes
'Promotor, de justiça, 'o major do estado maior de infan-

taria, Bemvindo do Carmo Lial Guimarã.es. .
Ajudante de C\ampo elo vogal general José Matias Nu-

nes, o capitão do estado' maior de artilharia, José Mar-
-quss Nogueira.

2." Divislto
Inspecção de infantaria

Inspector, o coronel do estado maio!" de infantaria, ins-
pector da arma na .ô." divisão, Francisco Maria Cabral
'da França.

5.' Divisão
Inspecção de infantaria

Inspector, o coronel do estado maior ele infantª,ria, ins-
pector ela: arma na 2. a divisão, Alfredo Frederico Xavier
·de Basto, pelo pedir.

7." Diflsito
InspecQão dos servtços administ.rfl,tivos

Aclj unto, o capitão oficial ele administracãc ;rr ilita rI da
'€scola de equitação, Aurélio de Ataú;o l\laelnrelra. : '''-
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Estado maior de engenharia
Tenente, o tenente da companhia de caminhos de ferro,

.Roberto de Oliveira Pinto. '

Inspecção territorial de fortificações e obras militares
na 1.' circunscrição

Inspector, o' tenente-coronel do estado maior de enge-
nharia, António Marques Paixão;

Companhia de caminhos de ferro
I

Alferes miliciano, o alferes miliciano da companhia de
sapadores de praça, Carlos Eugénio da Silva Meneses,
pelo pedir.

Estado maior de artilharia
Capitão, o capitão do 2.0 batalhão de artilharia de costa,

Carlos Augusto de Passos Pereira de Castro.

• Regimento de artilharia n." 1
Tenente, o tenente do estado maior de artilharia, N or-

.berto Ferreira Guimarães, pelo pedir.

Regimento de artilharia n.° 2
Comandante, o coronel do estado maior de artilharia,

José Maria Luís de Almeida.
Capitão da 7.· bataria, O capitão de artilharia em dis-

ponibilidade, .António Brandão de Melo Mimoso.

Regimento de artilharia n," 8
Comandante, o coronel do regimento de artilharia n. o 2,

João Alves Camacho.

Grupo de artilharia de guarnição
Tenente médico, o tenente do quadro dos oficiais mé-

dicos, Cândido Emílio de Sousa.

Campo entrinoheirado de Lisboa
Quo.rtcl gener-al

Adjunto a'2.a Repartição, o capitão do estado maior de
artilharia, Henrique de Campos Ferreira Lima.

2.0 batalhão de artilharia de costa
Capitão 'da 3.a companhia, o capitão do 1..0 batalhão de

artilharia de costa, Francisco Goncalves.
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Becção técnica
A<ljunto, O capitão do estado maior de artilharia; Car-

los Augusto de Passos Pereíra~de Castro. -.

Estado maior de cavalarta-
Tenente, o tenente do regimento de cavalaria n. B 9,

Augu&to Rodrigues Mendes Moreira,. '

Regimento de oavalarta n,v 1
Segundo comandante, o tenente-coronel do regimento

de cavalaria n.? 7; João da Costa Mealha, pelo pedir.

Regimento da cavalaria n.« 5

Alferes, o alferes do regimento de cavalariá-n." 7, José
Môscà. Nunes, pelo pedir.' '

Regimento de oavalar'fa. n.oI 7
'Com~ndante) o coronel do estado maior de cavalaria]
Manuel Inácio da Rocha. Teixeira., , ' '. , "

Regimento de cavâlaria n'.O8
Ajudante, o capitão do regimento de cavalaria n." 7,

Alexandre Inácio de Barros Vanzeler, pelo pedir. '

Regimento de cavalarta n.O9
Tenente, o tenente do estado maior de cavalaria, Primo

de Sá Pinto de Abreu Soto Maior; ficando exonerado de
aj udante de campo do éomandante da 3. a divisão, pelo pe-
dir. '

Alferes médico, o alferes-médico especialista' e directorda clínica de estomatologia, do hospital militar do Pôr~o~
Antônio Emílio Antunes de Vasco~éelos, pelo pedir.

Regimento da cavalaria n.s 11
Ajudante, o capitão, Manuel António Vilares.
Tenente, o tenente de cavalaria em disponibilidade,

~<isé Manuel Bacelar Figueira Freire.

Escolll; de equitação
Adjunto, o tenente do estado maior de cavalaria, José

de Sá Pais do Amaral.
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Comissão técnica de cavalaria
, ExoneradO', de secretário o tenente do regimento de ca-

valaria n." 4, Teodorico Ferreira dos Santos, pelo pedir.
Secretário, o capitão do estado maior de cavalaria, Josá

Gonçalves Paúl.

Estado maior de infantaria'

Majores, os majores, do regimento de infantaria n." 7;
Bemvindo do Carmo Lial Guimarães, e do regimento ele
infantaria n.? 13, António Camisão.

Capitães, os capitães, do regimento de infantaria n," 3;
José Cesário da Silva; do regimento de infantaria n." 4;
Joaquim Mendes Cabeçadas; do regimento de infantaria
n." 6, António Urbano da Gama Lobo; do regimento ele
infantaria n." 8, Arnaldo Augusto Rebêlo da Silva; elo
regimento de infantaria n.? 9, António Maria do Couto
Zagalo; do regimento de infantaria n." 12, Joaquim Au-
gusto Prata Dias; elo regimento ele infantaria n. ° 21,
Vasco Homem Figueiredo; ,do regimento de infantaria
n." 22, Adolfo Augusto Couceiro Pinto Vilar; do regi-
mento de infantaria n. ° 24, António' Silveira' Lopes; do
regimento de infantaria n,? 26, António Teixeira de Mi-
randa; elo regimento de infantaria n.? 27, António Beten-
court da Câmara; elo regimento de infantaria D.O 29, João
Maria Baptista de Sousa Penalva, e do regimento de in:
fantaria n.? 34, Gregório Nunes Geraldes, e Júlio César
da Silva Cordeiro.

Regimento de infantaria n:o 1

Capitão da 3.3 companhia do 2.° batalhão, o capitão de
regimento de infantaria n. o 5, Carlos Bandeira de Lima,
pelo pedir. '

Tenente, o tenente do regimento de infantaria n ," 20,
Jácome Maria Oom do Vale, pelo pedir. .

Alferes, o alferes ajudante do 3.° batalhão do regI-
mento de infantaria n. ° 34, Fernando da Costa da Silva
Canedo , pelo pedir. '

Regimento de infantaria n.v 2
Capitão da 2.3 companhia do 1.0 batalhão, o capitão dó

regimento de infantaria n.? 1, Geraldes de Figuciredo
Abreu e Castro, pelo pedir. '

Alferes, o alferes do regimento de infantaria n." 1, João
Ribeiro Gomes, pelo pedir. 1 •



2' Sérié ORDEM DO EXÉRUlTO x- 23 683

Regimento de infantaria n.ó 3'
Major do 3.° batalhão, o major do regimento de infaliJ

taria n.? 7, R9drigo Felício Afonso Salgueiro, pelo pedir.
. [

, Regime;nt9 de infahtarian.o 5 ..", r "

~apitão da ~"a compan,hia do, 1:° batalhão, o capitão' do
regimento de infantaria n.? 23, Eduardo Gomes-da ,Silva,
pelo pedir. .' '

Capitão da 3. a companlJia do 2.° batalhão, o capitão.do
regimento de infantaria n. ° 34, Joaquim 'Severino Ma-
chado de Avelar, pelo pedir.' ,. .", ; . "

, ,~egimen.to de í nfanta.r ia n,o,6 '
, , ~Iédico miliciano, o alferes médico milicianri, João ':Ma-
ria Mkir~les de Moura e Castro. "." '., '.: ! '

Regiménto de infantaria ti.o "Í '
Majci' elo 1.0 batathão,o,major elo regiment6,de'infan-

taria n.? 13, .Filipe Augusto Jácome de .Castr'o, ' : ;
Major do 2.° hatalhão, o major elo regimento de infan-

taria n. ° 3, Manuel Augusto Ferreira Lima da Veiga, pelo
pedir.' ';'.' , ' r'

Regimento de i,nfantaria n.O, {)

, Tenente, o tenente, de infantaria, eUHlisponibilidáde',
António Carlos de Freitas Teixeira. . "

Alferes, o alferes do regimento de infantaria n." 12,
Mignel António Poncesde Càrvalho.; , " ,

.Reg-ímerrto de infantaria J:l"o12
.Alferes, os alferes, dq regimE;nto de infantaria n." 9;

Lúcio ele 'Campos Martins, e do regimento de infantaria,
n. ° 21, Loysik da, Fonseca Araújo, pelo pedirem,

, Regimento de infantaria: n." 14
Alferes, o alferes 'do regimento de i~fantaria n.? 12,'

Silvério elo Amaral Lebre, . , ' ,

Regimento de infantaria n.s 18
Alferes, o. alferes do regimento de infantaria n.? 31;

Jorge Dias da Costa", pelo pedir. '

Regimento de infantaria n.v ~O '
Comandante, o coronel do regimento ele infantaria de

l'esel'va n.? 20,- António Tibúrcio Pinto Carneiro de Vaso'
eoncelos.
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Alferes, o alferes do regimento de infantaria n.? 20,
Gaspar Ferreira. Paúl, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.s 23
Cap~tão da 3.:1 compànhia do 1.0 batalhão, o capitão do

regimento de infantaria n." 13, José Joâquim Canhão,
pelo pedir.

Regimento de infantaria n,v 25
Médico miliciano, o alferes médico miliciano, J ORO Pe-

reira de Lacerda Forjas. '

Regimento de infantaria n.s 2'7
Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento de

infantaria n." 26, Joaquim Torcato de Sousa, pelo pedir.

Reg:imento de infantaria n.· 28
Major do 1.0 batalhão, o major do.regim,ento .de infan-

taria n." 34, Manuel dos Santos Moutinho, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.v 29
Comandante, o coronel do estado maior de infantaria,

José Francisco de Almeida Fragoso. '
Tenente, o tenente dó regimento de infantaria n. ° 20,

Henrique Sátiro Lopes Pires Monteiro, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.· 31
Alferes, os alferes, do regimento de infantaria n." 18,

Alberto Carlos, de Almeida Frazão, e do regimento de
infantaria n.? 0, Olímpia Pires Ferreira Chaves, pelo pe-
direm.

Regimento de infa.ntaria n.· 32
Capitão da 2.:1 companhia do 2.° batalhão, o capitão

João Maria Pereira do Paço, ficando exonerado de aju-
dante a seu pedido. . . .

Capitão da 2.a companhia elo 3.° batalhão, o capitão
de infantaria, em disponibilidade, Gaspar do Couto Ri-
beiro Vilas.

Regimento, de il?-fanta~ian.? 34
Major do 1.0 batalhão, o major do estado maior de in-

fantaria, José Simões Cadaval Gonçalves.
Capitão da 3.:1 companhia elo 2.° batalhão, o capifão do

regimento, de infantaria n.? 30, Floriano Abilio .Lial Pos-
soa, pelo pedir.
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Regimento de infantaria de reserva n.s 8
Comandante, o tenente-coronel do regimento de infan-

taria n.? 29, Domingos Beleza da Costa, pelo pedir.

Regimento de infantaria de reserva n.« 20
Comandante, o coronel do regimento de infantaria

n," 20, Júlio Correia Acciaiuoly de Meneses,

Distrito de recrutamento n.> 7
Sub-chefe, o capitão do quadro de reserva, José RQ-

drigues Brusco.

Distrito de recrutamento n.O10
Chefe, o major do quadro de reserva, João Baptista

Ramalho Falcão. . .

Chefe. o
Monteiró.

Sub-chefe, o major do quadro de reserva, José Fernan-
des Júnior.

Secretário, o alferes do quadro de reserva, Atanásio
Teles Trigueiros.

Distrito de recrutamento n.v 12
coronel do quadro de reserva, João Miguel

Distrito de recrutamento n.v 29
Sub-chefe, o capitão do quadro de reserva, Joaquim

Caetano da Silva.

Distrito de recrutamento n.s 30
Chefe, o major do quadro de reserva, Domingos Vaz:
Sub-chefe, o capitão do quadro de reserva, José Ma-

ria Rodrigues.
Distrito de recrutamento n.s 32

Sub-chefe, o capitão do quadro de reserva, José Joa-
quim Vieira.

t:iecretário, o tenente elo quadro de reserva, Custó-
dio Rodrigues. .

Distrito de recrutamento n.· 33
Sub-chefe, o capitão do quadro de reserva, Augusto

César Lopes Mascarenhas. .
Secretário, o tcnente do quadro de reserva, J acinte da

Silva.
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~ Guarda nacional republicana
" Capitão, o capitão do regimento de cavalaria n.? 10,
António ~ugnsto Namorado de Aguiar.

Alferes,' o alferes do regimento de infantaria n." 31,
Augusto da Conceição Fontes.

Guarda fiscal
Tenente, o tenente ajudante do 1.0 batalhão do reg;'·

mento de infantaria n.? 30, João de Jesus Elias.

Esc~l1).de tiro de ínfantarf a ,
Alferes médico, o alferes médico elo grupo de artilharia

de guarnição, Alfredo de Almeida Torcato Pinheiro, pelo
pedir. ".

" Tribunal militar .terrftortal de 'Viseu
Secretário, o alferes do secretariado militar, arquivista

da 2.a Repartição da 2.a Direcção Geral da Secretaria da
Guerra, António José da Conceição, pelo pedir.

, I

Encarregados da instrução militar preparatórta
nos distritos administrativos seguintes

.', Viana do Castelo, o capitão do estado maior ,de infan-
taria, José Cesário da Silva.
, Braga, o capitão do estado maior de infantaria, Arnaldo
Angusto Hebêlo da Silva. ' .

Pôrto, o capitão do estado maior de infantaria, Antó-
nio Urbano da Gama Lobo. ,
), 'Bragança,'o capitão do estado maior de infantaria, João
Maria Baptista de Sousa Penalva.' '

Viseu, o capitão do estado maior de infantaria, Antó-
nioMaria, do Cout?Zagalo. . ' "
, ,ttuardà.; o' capitão do estado maior de infantaria,' 'Joa·
'quiín Augusto Prata' bia's. " .

Leiria, o capitão do estado maior de infantaria, Vasco
Homem de Figueiredo.-
': ,Santarêm,.o·capitão do estado maior de infantaria, ,J~llio
César da Silva Cordeiro. .; , "
.' .Lisboa"}. o capitão, elo estado maior de infantaria, Gre-
gório Nunes Geraldes. , ',. .

Portalegre, o capitão do estado maior de infantaria,
Adolfo Augusto Oouceiro Pintá V:lar.
c' Faro, Q capitão do estado maior de.'nfantaria, Joaquim
Mendes Cabeçada.
J .Angra' do. Heroísmovo capitão do estado maior de .in-
fantaria, António Silveira Lopes.
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Ponta Delgada, o capitão do estado maior de infantaria'
António Teixeira de Miranda. " '

Funchal, o capitão do estado maior de infantaria An.
tónio Betencourt da Câmara. '

Hoapjt al milita'r eloPOrto
Clínica especialista e directo!' da clínica de estomatolo-

gia, Q capitão médico do regimento de cavalaria n." 9
António da Cunha Prelada, pelo pedir. • ,

Hospital militar de Belem (provisóriamente de 2." classe) ,
Clínico. o alferes do quadro dos oficiais médicos, Jorge

de Almeid~ l\Ionjardino, pelo pedir.

Comissão do contencioso militar
'Vogal, o coronel do estado' maior de infantaria, Antó-

nio Luís Teófilo de Araújo Waddington.
Vogal interino, o tenente-coronel, comandante do regi-

mente de artilharia n.? 1, António Lopes Soares Branco.

7. ° - Secreuria da Gurrra - L a Dírrcção Ger~l- P Hrparti~ão

Declara-se que o capitão da companhia de torpedeiros,
lVI,ar'celino Fernandes Botelheiro, entrou no quadro da sua
arma contando a antignidade daquele pôsto desde 1, de
Dezembro de 191~, em conformidade com o decreto de 3
de Agõsto de 1911, inserto na Ordem do Exército n.? ]7
(~,n série), que o mandou passar à situação de disponibi-
hdade. .

8.0 _ Srcrtlaría da Gucl'ra- La Direcção GCl'al- 2.a R"partição

Declara-se que o capitão de engenharia supranumerá-
rio, lente da 16,a cadeira da Escola de Guerra, Arnaldo
Cardoso Ressano Garcia, conta a antiguidade daquele
pôsto desde 1 de Dezembro de Hl12, em conformidade
com o decreto ele :3, de Agosto de 1911, inserto na O?'-
riem do Exército n.? 17, 2,11 série elo mesmo ano, que o
lllandou passar a situação de disponibilidade,

9.0 _ Sccrctaria da Gu~rra-l.a.Dil'fCção Gcral- P Repartição

Declara-se que os tenentes em' conformidade com as
disposições do decreto de 14 de Novembro de 1901, em.
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serviço no Ministério das Colónias, de cavalaria, Antó-
nio Novo, e de infantaria, Paulo de Moura Coutinho de
Almeida de Eça, Casimiro Augusto Pires Monteiro, Jorge
de Figueiredo Barros, João Feio Basto Folque', António
Alberto Quintão Meireles, Firmino José de Sousa B\Lr-
roso, António de Sousa Resendes, António Milheiro, Eu-
génio Ribeiro de Almeida, Joaquim Ferreira Durão. Fre-
derico 411gusto Esteves, Alfredo Augusto Xavier Peres-
trelo da Conceição, e António Afonso Terroso, chegaram
à sua altura para a promoção em 1 de Dezembro do ano
corrente.

10. o _ Secretaria da Guerra-t.a Direcção Geral- P Repartição

Declara-se que o alferes de infantaria em conformidade
com as disposições do decreto de 14 de Novembro de
1901, em serviço no Ministério das Colónias, José An-
tónio Martins Júnior, chegou à sua altura para promoção
em 1 de Dezembro corrente, contando a antiguidade do
referido pôsto de 15 de Novembro de 1911.

11. o _ Secretaria da Guerra- ta Direcção Geral- 2. a Repartição

Declara-se que o tenente de infantaria, em disponibili-
dade, em serviço na guarda nacional republicana, :Au-
gusto Martins Nogueira Soares, chegou à sua altura para
entrar no respectivo quadro.

12.0- Secretaria da Guma-i. a Direcção Geral- 2.a lIeparlição
-

Declara-se 'que, por ter feito em tempo competente a
respectiva declaração, é incluído na lista dos oficiais ofe-
recidos para servirem nas colónias no ano de 1913, nos
termos do decreto de 14 de Novembro de 1901, o major
de infantaria, José Pedro de Lemos.

13. o _ Secretaria da Guerra- t.' Direcção Gml- P Repartição

Declar-a-se que desistiu de servir nas colónias, no cor-
rente ano, ° tenente de infantaria, Mário Mourão Game-
las.
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14.0-Smetaria da Guerra-La Dir~cção G~r~I-P Repartição
•Declara-se que desistiu de servir nas colónias no ano

de 1913, o alferes de infantaria, Germano Martins Ro-
que dos Santos. '

15. ° _ Secretaria da Guma - ta Direcção Geral-2. a Rfpartição

Declara-se que fica sem efeito a determinação inserta
na Ordem do Exercito n.? 22, 2.a série, do corrente ano,
fixando residência em Beja, e cassando a licença para es-
tudos, ao tenente do estado maior de infantaria, Eduardo
Ferreira, sendo a seu pedido fixada a residência em Lis-
boa.

16. ° _ Secretaria da Guerra - 1.a Direcção Geral- P Repartição

Declara-se que desistiram de vinte e nove dias de li-
cença registada que lhe foi concedida pela Ordem do Ei:é1"
cito n." 17, 2.a série, do corrente ano, o coronel do es·
tado maior de cavalaria, Júlio César da Cunha Viana, e
de cinco dias da que lhe foi concedida pela mesma Ordem,
o capitão do regimento de artilharia D.O 8, Alfredo Bal-
duíno Seabra Júnior, e de trmta dias da que lhe foi con-
cedida pela Ordem do Exército n.? 18, 2.a série, do cor-
rente ano, o tenente ajudante do 3.0 batalhão do regi-
mento de infantaria n.? 16, Raúl Silvão Loureiro.

17.0-Secretaria da Guerra-1.'" DirecçãoGeral-3.a Repartição

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi.
nistro da Guerra, declarar cadete a praça abaixo mencio-
nada, DOS termos do decreto de 7 de Novembro de 1907:

Regimento de cavalaria n.v 4
Soldado n.OS 98/1:833 do 2.° esquadrão, Eurico Eduardo

Rodrigues Nogueira.

18.0-Secretaria da Guma- P ()irfc~ão Geral-3.a Repartição

Declara-se que é incluído na lista dos sargentos ajudan-
tes oferecidos para servir nas colónias, nos termos do de-
creto de 14 de Novembro de 1901, por se ter oferecido
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no prazo marcado no mesmo decreto, o sargento ajudante
• da arma de cavalaria, Manuel Antunes 'Serêno.

19."-Smetam da Gu.rra-1." Direcçio Geral_3.aReparllçio

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, declarar cadete a praça abaixo mencio-
nada, nos termos do decreto de 7 de Novembro de 1907:

Regimento de infantaria n,> 1
Soldado n.OS 113/1:386 da 3.a companhia do 2.° bata-

lhlio, José da Silva Dias.

20. ° - Secretaria da Guerra - l." Dirccção Gcral- 3.a Repartição

Condecorados com a medalha militar, em conformidade.
eom o disposto no regulamento. aprovado por decreto de
4 de Févereiro de 1911.

Clàsse de cOJuportalll.ento exelll.plar

Batalhão de pontoneiros
Primeiro sargento n.? 13/871 da 2.a companhia, Manuel

José de Carvalho - medalha de prata.

Companhia de telegrafistas de praça.
Segundo sargento n.? 242/1:435, António de Almeida-

medalha de cobre.
Regimento de artilharia n.· 1

Clarim n. ° 3~/2:510 da 7. a bataria, José - medalha de
cobre.

Regimento de artilharia n.O2
Primeiro cabo condutor n." 55/1:435 da 8. a bataria,

Sertório Aurélio Dias - medalha de cobre.

Regimento de artilharia. n.o 6
Carpinteiro de carros n." 571308 da 1.8 bataria, José

Pereira Neve~ -m'CClalha de' cobre,

Regimento' de artilh'aria n. o 7
Primeiro cabo ferrador n.? 44/224 da 4.a bataria, Luís

Teixeira ~ medalha de cobre. '.
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. , I '"Lo batalhão de' artdlharâa de 'costa
Segundo sargento n. ~ 5/33 da 7. a companhia, Anténio

Antunes Guerra - medalha de prata. '

,"t Regimento de cavalarta.n.vz '
Segundo sargento n ." 5/125-A do 2.° esquadrão Gas-

par Henrique Mendes Moreira - medalha ele prata:

Regimento' de cavalarta n.>3
Primeiro sargento n.? 2/415 elo .3.° esquadrão, Altino

Aníbal Gromicho - medalha de prata.

Regi~ento de.cavalarf a n,> 6 .r
. ',Primeiro cabo ferrador n. ° 41/1 :322 do 2.° esquadrão,
Luís - medalha ele cobre. ;

" I "

Regimento de cavalar-ia n.v. 7
, Primeiro cabo ferrador n." 18/6 do ,2,.° .esquadrão, ,Jos'é
Joaquim Antão Júnior - medalha de cobre. , '

Regime~to de cavalarfa ;n •• ,8
Primeiro cabo ferrador n.? l'i'j38 do i.° esquadrão, Ma-

nuel Vaz - medalha de cobre. .' , ' ,
, "

, Regimento 'de cavalaria n.s 11 '",
, Primeiro cabo n. o' 12/12 do' i.o esquadrão, Antóni~ !rir-

.t.ilfs(,Areias - medalha de cobre. '

, Regimento de ÍnfalltaTià: n." 2' ':'
Músico de 1." classe n." 13/763 da l ." companhia do 1.0

batalhão, Elói Jo'sé_:_inedalha de prata., '
J Correeiro n.? 'G2/757 'da' 1.a companhia do 1.0 bata-
lhão, Armando E'dll~rdo Férréii'a-- medalha de cobre. ,

S'egundo 'satgénton.d 1511:163 da, 2.a,'compatihia do Lv
batàlhãô, Palllo Afonso~~edalha de cobre. '

Primeiro sargento n.? 1-:1:/669da 2.a companhia do 2.°
batalhão, J oãb<f osé' Pacheco Júnior _::.:_medalha de prata.

,Segundo 'sargento n.? 2v}719 da 2.'a companhia: do' 2.°
batalhão, Salvadon lAntónio Júnior ~ medalha de co1iie~
! f ~ 1 ,',.", ',' I, '

:Regimento da in.fà.ntaria n.·,3 'i'

Sargento ajudante n.? 14/843 da l ." companhia do 1.0
batalhão, Manuel·GOrrlés- medalha de 'prata.
"Segundo sargento n.? 1/t:132 da 3.a companhia doJ ."
batalhão, Isaac 'V'ieira Braga'--m~d.aLlaa, ele cobre. iiJ ;
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Segundo cabo n.? 5/597 da 1.3 companhia do 3.° bata-
lhão, Severino do Carmo-medalha de cobre.

Primeiro cabo n." 15/214 da 3.a companhia, do 3.° ba-
talhão, Manuel António Vaz -medalha de cobre. '

Primeiro cabo n." 6/298 da 4.a companhia do 3.° bata-
lhão, Luis Esteves___:medalha de cobre ..

Regimento de infantaria n.s 4
Primeiro cabo n." 188/178 da 3.a companhia, do 1.0

batalhão, Arnaldo José da Costa -medalha de cobre.

Regimento de infantaria n,v 7
Serralheiro espingardeiro n.? 30/700 da 1.a companhia

do 1.0 batalhão, Casimiro Baptista da Silva- medalha de
cobre.

Primeiro cabo n." 13/116 da 3.a cpmpanhia do 2.° ba-
talhão, Manuel Duarte Areia-medalha de cobre.

Primeiro cabo n,° 5/139 da 4. a companhia do 3.° bata-
lhão, Domingos Fernandes Pedro -;- medalha de cobre.

Regimenttl de infantaria n.· 8
Soldado n.? 47/517 da La companhia do 2.0 batalhão,

José Domingos de Miranda - medalha de prata.
Segundo sargento n." 184/1:865 da La companhia do

3.0 batalhão, João Cândido Ferreira Veloso-medalha de
cobre.

Segundo sargento n.": 4/963 da 2.3 companhia do 3.°
batalhão, Joaquim de Carvalho - medalha de prata.

Regimento de infantaria n.· 11
Primeiro cabo n.? 5/317 da 3.a companhia do 1.0 bata-

lhão, João Cabrita do Rosário-medalha de cobre .
. Segundo sargento n." 52/355 da L" companhia do 2.°
batalhão, Francisco António Diogo -medalha de cobre.

Regimento de infantaria n.· 13
Coronheiro n.? 84/368-A da La companhia do 1.°ba-

talhão, José Plácido de Lima-medalha de prata.
Segundo sargento n." 77/981 da 2.3 companhia do 1.0

batalhão, Alexandre de Oliveira-medalha de cobre.

Regimento de infantaria n.· 14
. Primeiro cabo n.? 13/140 da 4.11 c0mpanhia do 2.° ba-

talhão, -Frederico Marques Lopes-medalha de cobre.
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Regimento de infantaria n.s 15
Correeiro n." 23/\)61 da La companhia do 1.0 batalhão

Manuel do Carmo Pereira do Nascimento - medalha de
cobre.

Regimento de infantaria n.s 16
Músico de 3.a classe n.? 59/243 da La companhia do

1.0 batalhão, José Pinto Tavares-medalha de cobre.
Primeiro cabo n." 143/1:683 1.3 companhia do 2.° bata-

lhãó , Bernardin'o Fernandes -medalha de cobre.
Segundo sargento n." 75/1:268 da 4.a companhia do 2.°

batalhão, .Antero Policarpo Martins - medalha de cobre.

Regimento de infantaria n.s 17
Aprendiz de música n." 46/191 da La companhia do 1.0

batalhão, Jaime Casimiro Coelho-medalha de cobre.
Segundo cabo .n." 28/578 da 4.3 companhia do 1.0 ba-

talhão, Florentino António Simenta- medalha de cobre.

Regimento de infantaria n.· 18
Soldado n," 144/1405 da La companhia do 2.° bata-

lhão, José de Oliveira-medalha de cobre.
Primeiro sargento n. ° 2/30 da 1.3 companhia do 3.0 ba-

talhão, Vergilio Augusto dos Santos - medalha de prata.

Regimento de infantaria n.· 19
Soldado n.? 49/81 da 2.3 companhia do 1.0 batalhão,

Constantino - medalha de cobre.
Segundo sargento n." 6G/l:í27 da 2.3 companhia do 3.°

batalhão, José Neves Martins - medalha de cobre.

Regimento de infantaria n.· 21
Primeiro cabo n." 3/875 da 4.3 companliia do 1.0 bata-

lhão, Vicente Gonçalves Borges - medalha de cobre.
Corneteiro n." 246/1:663 da 4.3 companhia do 1.° ba-

talhão, José - medalha de cobre.
Primeiro cabo n." 24/\)27 da 3.a companhia do 3.° ba-

talhão, José Hermenegildo Afonso - medalha de cobre.

Regimento de infantaria n.· 22
Músico de 2.8 classe n." 36/58-A da La companhia do

1.n batalhão, Manuel da Cruz Serpa - medalha de prata .
• egnndo sargento n.? 5/9 da 3.3 companhia do 2.° ba-

talhão, Manuel Alves Mateus -- medalha de prata.
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Regimento de infantaria n 0'23

. Serralheiro espingardeiro- n.? 4/150-A da La compa-
nhia' do 1.0 batalhão, Lourenço de Almeida - medalha
de prata.

Regimento,de infantaria n,> 24
,,'Corneteiro n.? 38/785 da La companhía do 3.° .bata-
lhão, Quintino Marques - medalha de cobre.

Regi:n).entode ínfarrtarta n. o 28
Músico. de 3.a classe n.? 18/15 da L'Icompanhia do 1.0

batalhão, Alfredo 'da Silva';_ medalha de prata. " .

1.0 grupo de metl'allladoras
~Corneteiro n. o 22/28 da La bataria, GaudêhCio Ama-

ro - medalha ele cobre.

4. o grupo d~metralhadoras . ,
Segundo sargento n.° 15/267 da 1." bataria, Albino

Correia de Oliveira Machado-medalha de cobre.

, .'.1

3.0 grupo de oompanhias de administração militar
~erralhi:liro.ferreiro n." 40/41 daB." companhia de aqui-

pa:gens, Manuel Rodrigues da Cunha ~ medalha de cobre,

1.' eompanhí a de reformados

.. 'Segundo. sargent'o n." 786, Tito Soares Brandão-
medalha de prata. .

Primeiro cabo. n,? 849, José Domingues Esteves-
medalha-de cobre.

, .2.• oompanhía de reformados
, .'

Músico de 2.a classe n.? 485, Júlio António da Fonse-
ca - medalha ele prata. " '

4.~ companhia de reformados
Soldado n.? 383, José Esteves Novo - medalha de

prata.
5." companhia de reformados

Segundo sargento n, o 1:017, António, da Maia - me-
~alha de prata.

9.· companhia de Teformad:os
'Segundo sargen~() n." 524, 'António A ug~lsto - medalha

de prata. I ,I, .';
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, Guarda nacional republ ícana

Grupo de esquadrões

Soldado n." 30/534 do 2." esquadrão, Altino Coelho-
medalha de cobre. '

Soldado n." 41/499 do 3,° esquadrão, Augusto do-Nas-
cimento - medalha de cobre. . ".

Batalhão n.s 1

.Músico de L." classe n." 169/25 da La companhia, José
António de Araújo - medalha de prata. '
. Soldado n:" 40/290 da' .L" companhia, Francisco dos
San tos - medalha de prata.. " .,'

Primeiro cabo n." 79/187 da ·3.a companhia, António
Vaz Pinto - medalha .de cobre.

Soldado n." 75/475 da 4.a companhia, Joaquim Fer-
reira-medalha de cobre.

,Batalhão :Q. •• 2

Soldado n.° 16/234 da 1.a companhia, Albano Leonor-
medalha de cobre.

Soldado n." 89/226 da La companhia, Eduardo Gotli-
nho-medalhà 'de cobre.' ,

Soldado n.? ;)4/184 da 2.a companhia, João Francisco-
medalha de cobre.

Soldado n. ° 75/222 da 2. a companhia. Á\.ntónioda Cos-
ta-medalha de cobre.

Soldado n,° 85/232 da 3. a companhia, .António Jacinto
dos Ramos-medalha de cobre.

Segundo sargento u.? 23/670 da 4.a companhia, Antó-
nio Afonso _:. medalha de prata. '

8old~do n. ° 3/442 da 4. a 'companhia, Manuel José-
medalha de cobre. . .

Soldado n. ° 102/708 da. 4. a companhia, Venceslau Mar-
tins-medalha de cobre.'

Soldado n.? 1.40/762 da 4.3. companhia, Policarpo Ale-
xandre-mr.dalha de cobre.

Soldado fet;rador n.? 96/682 da ,5.a companhia, Jose
dos Santos - medalha ele cobre.

:entalhü'o n.? 5'

Soldado n.? 1;3/13 da 2.a companhia, António Semedo
Batuca- medalha de cobre.
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Soldado n." 100/106 da 2.11 companhia, Diogo Gonçal~
ves-medalha de cobre.

Soldado n." 110/136 da 2.a companhia, José António
Franco-medalha de cobre.

Soldadon.o 27/139 da 3.11 companhia, José Nunes-
medalha de cobre.

Soldado n." 83/135 da 3.a companhia, António Maria-
medalha de cobre.

Soldado n." 66/368 da 4.11 companhia, João da Assun-
ção-medalha de cobre.

Soldado n." 90/398 da 4.3 companhia, José Faia-me-
dalha de cobre.

Soldado n.? lOl/409 da 4.11 companhia,' Sebastião Ro-
drigues-medalha de cobre.

Soldado' n." 116/439 da 4.:1 companhia, João António
da Boa Morte-medalha de cobre.

Batalhão n." 5

Músico de 3.a classe n.? 27/122 da 1.:1companhia, Ben-
jamim Augusto Pires Cardantas -medalha de cobre.

Soldado n.? 55/265 da 4.a companhia" Sebastião Ca-
gote-medalha de prata.

Soldado n.? 128/527 da 4.:1 companhia, João Soares da
Costa - medalha de cobre.

Guarda fisoal

Circunscrição do sul

Soldado n. ° 245/5:378 da 1.:1companhia, Henrique Men-
des-medalha de prata.

Soldado n." 479/3:959 da VI companhia, Manuel de
Sousa-medalha de prata. .

Soldado n.? 103/8:013 da 2.a companhia, Artur Maria
Rascão - medalha ele cobre.

Soldado n.? 129/8:489 ela 2.11 companhia, António de
Nossa Senhora-medalha de cobre.

Soldado n.? 157/7:880 da 2.a,companhia, Firmino An-
tónio Vargas-medalha de cobre.

Soldado n.? 46/8:401 ela 3.a companhia, José Diogo Ta-
borda-medalha de cobre.

Soldado n.? 214/8:249 ela 3.a companhia, Sebastião
Dias Guimarães-medalha de cobre.

Soldado n." 80/7:444 da 4.u companhia, .Francisco da
Encarnação - medalha. de cobre.
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Soldado n.? 207/2:357 -A da '4.:1 companhia, António
Francisco Alves ·-medalha de prata. .

Soldado n.? 132/8:301 da 5.11 companhia, José Miguel-
medalha de cobre. .

Soldado n.? 211/8:173 da 6.a companhia, Bento Fras-
co-medalha de cobre.

Soldado n." 59/7:450 da 7.11 companhia, José Rafael
Palmeiro - medalha de cobre.

Soldado n.? 137/7:966 da 7.11 companhia, Luís Nunes
da Silva-medalha de cobre.

Soldado n." :333/2:744- A da 7.3 companhia, Sinfrónio
das Dores Almas - medalha de prata.

Soldado n." 22/8:213 da 8.a companhia, Lino Gomes-
medalha de cobre.

Soldado n.? 245/8:118 da 8.a companhia, António Mar-
ques - medalha de cobre.

Soldado n." 37/8:122 da a- companhia, Ilídio JOfé
Pernandes -medalha de cobre.

Soldado n.? 87/5:1594 da 9.a companhia, Dionísio do~
Ramos - medalha de prata.

Soldado n." 222/6:124 da 9.:1companhia, Joaquim Ca-
nhão - medalha de prata.

Soldado n.? 226/6:638, da 9.a companhia, Manuel' Ei-
lllões-medalha de cobre.

Circunscrição do norte

Soldado n.? 182/3:611 da La companhia, Bernardo-
medalha de prata.

Soldado n." 258/4:580 da La companhia, Remígio de
I!'reitas -medalha de cobre.

Soldado n.? 322/3:964 da La companhia, António Joa-
qtlim Fernandes - medalha de prata.

Soldado n.? 11/ó:!fi9 da 2.a companhia, Domingos Fer~
Mndes - medalha de cobre.

Soldado n.? 27/5:281 da 2.11 companhia, António Au-
gusto Afonso - medalha de cobre.

Soldado n." 34:1:/5:4-15 da 2.a companhia, Pedro Ne-
'\res_ medalha de prata.

Soldado n." 415/5:160 da 2.11 campanhia, João dos
Santos Carreto - medalha de cobre.

Soldado n." 272/5:280 da 3.a companhia, António Ro-
drigues-medalha de cobre. .

Primeiro cabo n. ° 26ji3:440 da 5.a companhia, Amaro
dos Anjos-medalha de prata. ' ,
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Soldado n.o 98/4:917 da '5.a companhia, -João Fran-
cisco -medalha de cobre; .

Soldado n.? 237/4:245 da D.a companhia, António Au-
gusto - medalha de prata.

SOldado n.? 310/2:8:37-B da .6.a companhia, Manuel
António - medalha de prata.

Soldado n," 363/2:746-.B .da 6.n companhia, Manuel
Andrade Pires- medalha de prata.

Soldado n," '385/5:220 da 6. a companhia, Raúl Alberto
Abrunhosa-medalha de cobre.

Companhia n.> 4

Soldado n. ° 5/115, Manuel Joaquim Ferreira -- meda-
lha de prata.

2L ° - Secretaria da Guerra -1. a Direcção Geral- P Reparli~ão
,\ .

Declara-se que nos termos do decreto de 5 de Setem-
bro de 1912. e conforme o anúncio inserto no Diário do
Govíh'no de 27, 28 e 29 de Novembro está aberto con-
curso, por espaço de trinta dias, a contar do dia 28 de
Novembro de 1912, para dois lugares de professora in-
terna do 1.0 grupo de instrução primária. Os requeri-
mentos das candidatas, dirigidos a S. Ex. P o Ministro da
Guerra, deverão ser acompanhados dos seguintes docu-
mentos:

Certidão de idade, pela qual provem ter mais de vinte
e cinco 'B menos de tilinta e cinco anos de idade no dia
em que termina o prazo do concurso; atestado de viúva
ou divorciada, ou prova. testemunhal de solteira; ates-
tado de bom comportamento. moral e civil; atestado ell1
que provem ,que não padecem de doença contagiosa, p.ell1
tem defeito que as inutilize para o magistério; curso de
habilitação para o magistério primário ou curso gerál dos
liceus, La e 2." secções, ou qualquer outro equivalente
ou ,superior ao último. . . .'

E permitido as candidatas juntarem ao seu requeri-
mento quaisquer documentos que provem a sua compe-
tência profissional, não especificados acima, e bem assim
quaisquer memórias, monografias ou l'ivros que tenhall1
publicado.

Todos os documentos deverão ser legalizados para P'"
derem merecer apreciação, e devem ser entregues na Se-
cretaria elo Instituto Feminino de Educação e TrabalhO
até às quinze horas do dia 27 de Dezembro de 1912 ..
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22. o - S,~crelaria da Guerra- 2. a llireeçàn Grral- i. a Repartição
)

Declara-se que chegou· a sua altura para promoção,
em 1 do corrente, o tenentc do servico de administra-
ção militar, nos termos do decreto de '14 de Novembro
de 1901, na situação de adido, Francisco Gonçalves
Velhinho Correia .

.23. 0_ S -eretana da Guerra - 2 a Direcção Geral- 8. a Repartiçh

Declara-se que do vencimento que compete ao capi-
t~o de infantaria, J osó Joaquim Vieira, 57~:200 réis men-
sais, 11~070 róis devem ser pagos pelo Ministério do
Interior e 4Gal30 réis pelo Ministério da Guerra. ]1;ste
oficial foi transferido para a situação ele reserva pela
Ürdem. do Exército, n." 18, 2.a série, de 30.de Setem-
bro findo, e classificada a reforma pela Ordem do Exér-
cito n.? 21, 2a série, de 9 de Novembro elo corrente
ano.

24.0 - \pcrtlarli da Guerra-2:" i)irecção Geral- &.3 Repartição

Por ter saído errada a classificaeão de reforma abaixo
des.ignada que foi. pu hlicada na disposição 31. a da Ordem
do Eeército n.? 21, 2.a série, de 8 de Novembro do cor-
rente ano, novamente se publica: '

Com o sô ldo de 66r$000 réis mensais, sendo 188$5 réis
pelo Ministério das Finanças, 28825 róis pelo Ministério
das Colónias e 618290 róis pelo Ministério da Guerra, o
capitão de cavalaria, Nuno Augusto de Avelar Pinto Ta-
vares, que passou à situação de reserva pela Ordem do
Exército n.? 20, 2." série, de 15 de Outubro findo.

25. o _ Licenças registadas concedidas aos oficiais abaIxo mencionados:
Estado maior de cavalar-í.,

Capitão, Luís d11.Veiga Otoloni, cem dias.

Regimento de infantaria n.' 34
Capitão, Júlio César da Silva Cordeiro, trinta e seis

dias.
Depósito Central de Fardamentos

'I'enentc, Fernando Emílio Pereira ele Vilhena, sessen-
ta dias.
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Obituário
1910

Dezembro 12 - Alferes de cavalaria de reserva, Francisco de Ma-
tos Vilela Pacheco.

1912
Novembro 2-Coronel médico do quadro de reserva, Manuel da

Cunha Paredes.
" 10 - Major reformado, Joaquim José de Almeida.
» 12 - Major reformado, António Teixeira.
" 23 - General reformado, Narciso II enriques Ache-

mann.
" 24- Major de infantaria, João Lopes.
» 24 ~ Capitão reformado, Albino ,\ugusto de Sousa.
» 25 - General do quadro de reserva, Rodolfo Soares Caro

doso da Fonseca e Castro.
» 2p--Tenente reformado, João António Dinis.
» 27 - Major reformado, Luís da Silva Maldonado de

Eça.
" 29- Major reformado, Nicolau Reis.

RectlficRQões

Na p<ig. 647 da Ordem do Exército n.? 22, 2." sêrie, do corrente
ano, linha 26, onde se lê "Pinto", leia-se «Pincho".

Na pág. 650 da mesma Ordem, linha 32, onde se lê «Sousa»,
. leia-se «Seria».

Na pág; 651 da mesma Ordem, linha 1, orrdo se lê «Paseval»,
leia-se «Pascoal».

Na pág. 657 da mesma Ordem, linha 13, onde se lê «Leopol-
do», leia-se «Lsopoldino», e na linha 36, onde se lê «Azevedo»,
leia-se «Azedou.

Na pág. 663 da mesma Ordem, linha 29, onde se lê «Lopes»,
leia-se «Roque».

Na pág. 664 da mesma Ordem, linha 2, onde se lê «da Costa»,
leia-se «de Castro»,

Antón'io Xauier Correia Barreto,



SECRETARIA DA GUERRA

24 DE D:EZEMBRO DE 1912

ORDE]! DO EXÉRCITO
(.2.• Série)

Publica-se ao exército o seguinte:

1.o -llecretos

Secretaria da Gucl'ra- 2.n Direcção Gcral- P Rcparlição

Sendo-me presente a consulta do Supremo Tribunal
Administrativo acêrca do recurso n. o 13:727, em que é
recorrente António Maria Duque, capitão da administra-
ção militar, em serviço na guardanacioual republicana,
recorrido o Ministro da Guerra c de que foi relator o vo-
gal efectivo, Dr. Abel Pereira de Andrade:

Mostra-se que na prestação de provas especiais de
aptidão para a promoção ao pôsto de major do serviço de
administração militar, que se realizou nos dias 5, 12 e 13
de Jnlho de 1\:)11 e no dia 9 de Agosto do mesmo ano, o
júri alterou o disposto no artigo 3.0 e no § 3.0 do arti-
go 6.0 do regulamento de 20 de Outubro ele 1910. Nos
termos dês te regulamento são três as provas especiais
p.ara a promoção, duas escritas e uma oral, e devem rea-
lIzar-se em três dias, sendo concedidas seis horas para
cada uma das provas escritas (regulamento citado de
HHO, artigos 3.0 e 6.° § 3.0); a primeira prova escrita foi
prestada no dia 5 de Julho, a fi. 13; a segunda prova
escrita que versava sôbre êste ponto -r-nuirch a. de auanço
duma divisão cm dois dias - começou no dia 12 de Julho
e, cm lugar de terminar nesse mesmo dia, ap,enas foi con-
cluída no dia 13 do mesmo mês. Na acta da sessão de 12
de Julho encontra-se motivada a deliberação do júri que
dividiu a prestação da segunda prova escrita em dois dias,
12 e 13 de Julho: «Havendo os candidatos gasto duas
horas cm escrever a primeira parte do ponto - primeiro
dia de operações - por virtude da sua extensão, devido
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às ordens de operações e mais esclarecimentos que o com-
punham, reconheceu o júri que, tendo ainda os candidatos
de escrever a segunda parte do ponto e, seguidamente,
de resolver todo o problema, seria demasiado fatigante
para os mesmos candidatos exigir-lhes toda esta prova
em um só dia. Contando com o descanso indispensável e
com a necessidade de alimentação, não poderia ser co-
nhecida a prova em menos de 12 horas, o que faria pro-
longar-se a sua duração até amanhã. Resolveu, por isso,
o júri distribuir a prova por dois dias, concedendo assim
aos candidatos que fizessem hoje o estudo de primeiro dia
de operações, reservando para amanhã a conclusão da
prova, em seguida a ser-Ires dado conhecimento da se-
gunda parte do ponto». Prestadas, dêste modo, as duas
provas escritas nos dias 5, 12 e 13 de Julho, constituiu-
-se o júri em sessão, no dia 27 do mesmo mês, para jul-
gar as duas provas escritas prestadas, porque, sendo ne-
cessário, para um favorável resultado final, ter classifica-.
ção favorável, pelo menos, em duas provas (regulamento
citado artigo 8.° § 1.0), os candidatos que não tivessem
obtido êsse resultado favorável nas duas provas escritas
estavam dispensados de prestar a prova oral. Em resul-
tado dêsse exame, um dos coneorrentes- o capitão An-
tónio Maria Duque- foi dispensado da prova oral por
não ter satisfeito as duas provas escritas. Em 28 de Ju-
lho recebe êsse capitão guia do presidente do júri de exa-
mes para se apresentar na 7.a Repartição da 2. a Direc-
ção Geral da Secretaria da Guerra, regressando à guarda
nacional republicana em 31 de Julho. A última prova, a
oral, realizou·se em 9 de Agosto, e com ela encerrou-se a
prestação de provas.

Mostra-se que o capitão António Maria Duque recla-
mou, em 1 de Agosto de 1911, perante o Ministro da
Guerra, e pediu a prestação de novas provas nos termos
do regulamento de 1910; e, em sustentação da sua recla-
mação, alegou que, para não obter resultado favorável nas
duas provas escritas, concorreu () desdobramento em dois
dias da prestação ela segunda prova escrita; por causa
dêsse desdobramento não congregou racionalmente todas
as propostas e mais ordens que tinha de redigir para a
realização do seu tema de exame.

Mostra-se quê a 7.a Repartição da 2. a Direcção Geral
da Secretaria da Guerra, informou, em 14 de Agosto,
que, como explica o presidente do júri, o desdobramento
da prestação ela s gunda prova escrita representou urna
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admissível benevolência, 'de insta e incontestável utilidade
para os candidatos, - que ~êsse desdobramento, aceito
de bom grado por todos os candidatos nos dias 12 e 13
de Julho, não podia concorrer para o desfavorável resul-
t.a~o das duas ,pr,ovas e~critas, tanto mais que dêle bene-
ficiaram todos os candidatos. E com esta informação se
conformou o Ministro da Guerra por despacho de 15 de
Agosto· de 1911.

Mostra-se que o capitão António Maria Duque recorreu
para o Supremo Tribunal Administrativo do despacho de
15 de Agosto. Insistiu nos argumentos que constituem a
sua reclamação de 1 de Agosto . Não reclamou contra a
deliberação do júri, mas contra a preterição das fórmali-
dades regulamentares, que reputa essenciais para a vali-
dade da prestacâo das provas. Esta mesma distinção se
encontra no regulamento de 16 de Dezembro de 1910,
artigos 41.0 e 48.0
Mostra-se que o Ministro recorrido, ouvido sôbre êste

recurso, informou pela 7.a Repartição da 2. a Direcção Ge-
ral : - que subsistiam os mesmos motivos da informação
da 4.a Repartição, de 14 de Agosto;-que, nos termos
do n." LOdo artigo 42.0 do regulamento de 16 de De-
zembro de 1909 - citado pelo recorrente - a reclama-
ção foi interposta fora do prazo legal, que terminou 24
horas depois daquela a que finalizou a última prova que
prestou, isto é, no dia 14 de Julho (Regulamento de 1910,
artigo 42.0 n.? 1.0);

O que tudo visto e ponderado, ouvido o Ministério PÚ-
blico e aprovadas as alegações de fi. 28 e seguintes:

Considerando que as partes são legítimas e os próprios
que estão em juízo; .

Considerando qU?, na doutrina assente pelos publicis-
tas e na juri~prudência fixada pelos tribunais, constitui
motivo de nulidade de prestação de provas a preterição
de preceitos regulamentares, que, interessando essencial-
mente a essa prestação, pode influir de modo decisivo no
Seu resultado final; e nao consta provado no processo que
o desdobramento em dois dias, J 2 e 13 ele Julho, da
prestação da segunda prova escrita, embora contrário ao
disposto no artigo 3. o e no § 3. o ao artigo 6.0 do regu-
lamento de 1910, pudesse exercer qualquer influência,
substancial ou acidental, sôbre o resultado desfavorável
obtido pelo recorrente.

Hei por bem, sabre proposta do Ministro da Guerra,
conformar-me com esta consulta e denegar provimento no
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recurso interposto pelo capitão António Maria Duque, do
despacho de 15 de Agosto de 1911.

O Ministro da Guerra assim o faça imprimir, publicar
e correr. Paços do Govêrno da República, aos 23 de No-
vembro de 1912. =Manuel de Arriaga = António Xavie?'
Correia Barreto, .

Secretaria da Guerra - ta Direcção Geral-4.a Repartição

Usando da faculdade que me confere o n. o 4. o do artigo
47.0 da Constituição Política da República Portuguesa:
hei por bem, sôbre proposta do Ministro da Guerra, no-
mear professor provisório do 4. o grupo das disciplinas que
constituem o curso do Colégio Militar, nos termos dos
artigos 77.0 e 79.0 do regulamento literário do mesmo
Colégio, aprovado por decreto de 17 de Outubro de 1905,
o tenente de infantaria, Sesinando Raimundo das Chagas
Franco, para preenchimento da vacatura aberta pela exo-
neração concedida ao coronel de infantaria, José César
Ferreira Gil, nos termos do artigo 80.0 do referido regu-
lamento literário, por decreto de 28 de Outubro de 1911.

O Ministro da Guerra assim o tenha entendido e faça
executar. Paços do Govêrno da República, em 1 de De-
zembro de 1\H2. =Manuel de Arriaga = António Xauier
Correia Barreto.

Secretaria da Guerra- t.a Direr.ção Geral-2.a Repartição

Usando da faculdade que me confere o n. o 4.0 do ar-
tigo 47.0 da Constituição Política da República Portu-
guesa: hei por bem, sôbre proposta do Ministro da Guerra,
decretar que, por ter completado o tempo de ausência ne-
cessário para constituir deserção, seja abatido ao quadro
efectivo do exército o capitão de infantaria e do serviço
do estado maior, na situação de adido com licença ilimi-
tada, João de Almeida.

O Ministro da Guerra assim o tenha entendido e faça
executar. Paços do Govêrno da República, em 14 de De-
zembro de 1912. =Mamwl de A?'?'iaga=Ant6nio Xaoie»
Correia Barreto:

Secretaria da Guwa - La Direcção Gcral- 2.:1 Reparlição

U sande da faculdade que me confere o n,o 4.0 do ar-
tigo 47.0 da Constitulção Política da República Portu-
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guesa: hei por bem, sôbre proposta do Ministro da Guerra
determinar que seja considerada nula, e de nenhum efeito;
a parte do d~creto que ,promoveu ao põsto de tenente o
alferes do regimento de infantaria n." 35, Aníbal de Bar-
ros, por se reconhecer ter havido lapso na data da sua
p:om09ão ao põsto de alferes, lançada no respectivo re-
gisto,

O Ministro da Guerra assim ° tenha entendido e faça
executar. Paços do Govêrno da República, em 14 de De-
zembro de 1912, = Manuel de Ar1'iaga=António Xavier
Correia Barreto.

Secretaria da Guerra- L a Direcção Geral-4 ,a Repartição

Usando da faculdade que me confere o n. ° 4.0 do artigo
.47.° da Constituição Política da República Portuguesa, hei
por bem, sôbre proposta do Ministro da Guerra, nomear
provisóriamente lente adjunto do grupo da 1.a e 2.a ca-
deiras da Escola de Guerra, nos termos dos artigos 22. °
e ~3.0 do regulamento para os concursos aos lugares do
magistério da mesma Escola, de 19 de Agosto de 1911,
e em conformidade com o disposto no artigo 20.°, e seu
§ 2,0, do decreto de 25 de Maio do mesmo ano, que a or-
ganizou, o tenente de infantaria com o curso do estado
maior, Henrique Sátiro Lopes Pires Monteiro, para o lu-
gar criado pelo segundo dos citados decretos.

O Ministro da Guerra assim o tenha entendido c faça
executar. Paços do Govêrno da República, em 14 de De-
zembro de 1912. = Manuel de Arriaqa = Ant6nio Xacier
C01'1'eiaBarreto,

.,

Secretaria da Guerra - P Direcção Gei'al- P Repartição

Usando ela faculdade que me confere o n.? 4.° do artigo
47.0 da Constituição política da República Portuguesa, hei
por bem, sôbre proposta do Ministro da Guerra, nomear
provisóriamente lente adjunto da 5.a cadeira da Escola
de Guerra, nos termos dos artigos 22.0 e 23.0 do regula-
mento para os concursos aos lugares do magistério da
mesma Escola, de 19 de Agosto de 1911, e em confor-
midade com o disposto no artigo 20,° e seu § 2.° do de-
creto de 25 de Maio do mesmo ano, que a organizou, o
capitão de artilharia com o curso do estado maior, José
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Esteves da. Conceição Mascarenhas, parw o lugar criado
pelo segundo dos citados decretos.

O Ministro da Guerra assim o tenha entendido e faca
executaT. Paços do Govêmo da República: em 14 de D~
zembro de 1912. - Manuel de Arriaqa=: Ant6nio Xaoier
Correia Barreto.

Secretaria da Gucrra~ La llireeçãe GCr'dl- ta Reparti~áo

Usando da faculdade que me confere o n." 4.0 do artigo
4 7. o da Constituição Política da Hepública Portuguesa: hei
por bem, sôbre proposta do Ministro da Guerra, nomear
provisóriamente lente adjunto da 11. a cadeira da Escola
de Guerra, nos termos dos artigos 22.0 e 23.0 do regula·
mento para os concursos aos lugares do magistério da
mesma Escola, de 19 de A gosto de 1911, e em confor-
midade com o disposto no artigo 20.0 e seu § 2.° do de-
creto de 25 de Maio do mesmo ano, que a organizou, o
tenente do serviço de administração militar, Manuel da
Costa Dias, para o lugar criado pelo segundo dos citados
decretos.

O Ministro da Guerra assim o tenha entendido e faca
executar. Paços do Govêrno da República, em 14 de D~-
zembro de 1912. = Manuel de A?'riaga=Ant6nio Xavier
CO?'reictBarreto.

S-eretaria da Guma - 1.3 Direcção Ger<ll- P Reparlição

" Usando da faculdade que me confere o n.? 4.0 do artigo
47.0 da Constituição Política da República Portuguesa: hei
pOT bem, sôbre proposta do Ministro da, Guerra e prece-
dendo consulta favorável da Procuradoria Geral da Repú-
blica, nomear provisóriamente professor do terceiro grupo
das disciplinas que constituem o curso do Colégio Militar,
nos termos do artigo 79.0 do respectivo regulalnento lite-
rário, aprovado por decreto de 17 de Outubro de 1905, o
capitão do estado maior de infantaria, António Bivar de
Sousa, por ter sido proposto pelo júri do concurso a que
se procedeu nos termos do citado regnlamento literário,
e para preenchimento da vaga resultante da exoneração
concedida ao capitão do estado maior de artilharia, Artur
Ivens Ferraz.

O Ministro da Guerra assim o tenha entendido e faça
execntar. Paços elo Govêrno da República, em 14 de De-
zembro de 1912.=Manuel de Ar?'iagcb=Ant6nio Xavic1'
Correia Barreto,
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Secretaria da Guerra - ta Dirrcção Geràl- 4. a Repartição

Usando da faculdade que me confere o n.? 4.0 do artigo
47. o da Constituição Política da Re,públiaa Portuguesa: .hei
por bem, sôbre proposta do Ministro da Guerra, nomear
provisóriamente professor do quinto grupo das disciplinas
que constituem o curso do Colégio Militar, nos termos do
artigo 79.0 do respectivo regulamento literário, aprovado
por decreto de 17 de Outubro de 1905, o capitão de ar-
tilharia, supranumerário, Henrique Carrusca, por ter. sido
proposto pelo júri do concurso a que se procedeu nos
termos do citado regulamento literário e para preenchi-
mento da vaga resultante da exoneração concedida ao co-
ronel do quadro de reserva, Teófilo Lial de Faria.

O Ministro da Guerra assim o tenha entendido e faça
executar. Paços do Govêrno da República, em 14 de De-
zembro de 1912.=Mant~el de A1Tiaga=António Xavier
Correia Barreto.

2. o - Por decreto de 1 do corrente mês:

Grupo de batarias de artilharia demontanha
Tenente médico, o alferes médico, Francisco Nunes

Blanco.
Regimento de cavalaria n.>9

Tenente médico, o alferes médico, António Emílio An-
tunes de Vasconcelos.

Guarda fiscal
Circunscrição do Sul

Tenente médico, o alferes médico, Levi Maria de Oar-
valho e Almeida.

3.0 grupo de companhias de saúde
Tenente médico, o alferes médico, subalterno do mesmo

grupo, Francisco Correia de Figueiredo.

Colégio Militar
Tenente médico, o alferes médico, António Augusto da

Veiga e Sousa.
Hospital militar de Chaves

Tenente médico, o alferes médico, clínico do mesmo
hospital, José Augusto da Silva Xavier Nogueira •

•
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3. o - Por decreto de 7 do corrente mês:
Regimento de cavalaria n.>1

Capitão do 3.0 esquadrão, o tenente do 7.° esquadrão
de reserva, J oaquim José da Conceição:

Regimentü de infantaria n.O8
Major do 3.0 batalhão, o capitão, José Augusto Car-

doso.
Regimento de infantaria n.O13

Major do 3.° batalhão, o capitão de infantaria da guar-
da fiscal, Carlos Alberto Alfaro Cardoso.

Regimento de infantaria n,s 17
Abatido ao quadro efectivo do exército, por ter passa-

gem ao corpo de marinheiros da armada, o chefe de mú-
sica de 3.a classe, JOS0 de Oliveira Brito.

Chefe de música de 3. a classe, o sub-chefe de música
do regimento de infantaria n." 25, José do Nascimento
Fonseca.

Regimento de infantaria n.s 18
Chefe de música de 2. a classe, o chefe de música de

3.a classe, José Nunes.

Regimento de infantaria n.v 19
Chefe de música de 3. a classe, o sub-chefe de música

do regimento de infantaria n.? 18, João Pinto de Queiroz.

Regimento de infantaria n.° 20
Capitão da 2.a companhia do 3.° batalhão, o tenente do

regimento de infantaria n.? 21, António Nunes Varão.

Regimento de infantaria n.v 22
Chefe de música de 1.a classe, O chefe de música de

2.a classe, José Cândido.

Regimento de infantaria n.s 24
Capitão da 2.a companhia do 3.° batalhão, o tenente do

regimento de infantaria de reserva n. ° 7, Inácio Crato
Simões Fogaça.

6.° grupo de metralhadoras
Comandante, tenente-coronel, o major do regimento ele

infantaria n,? 1, José António ela Costa Braklamy.
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Adidos
Tenente-coronel, o major de infantaria adido em ser-

viço no Ministério das Colónias, Francisco Roque de
Aguiar, nos termos do § 2.° do artigo 196.° do decreto
de 9 de Setembro de 1899.

Tenente-coronel graduado, o major graduado de infan-
taria em serviço no Ministério dos Negócios Estrangeiros,
Joaquim Heliodoro Calado Crespo, nos termos do § 6.°
do artigo 198.° do decreto de 9 de Setembro de 1899.

O capitão do regimento de cavalaria n.? 3, Carlos Ho-
norato de Mendonça Perry da Câmara, por ter sido re-
quisitado para desempenhar uma comissão de serviço de-
pendente do Ministério das Colónias.

Reserva
O capitão do estado maior de infantaria, Jacinto Gon-

çalves Guerreiro Chaves, por ter atingido o limite de
idade.

O tenente de infantaria em inactividade, Hermenegildo
Afonso, e o chefe de música de La classe, do regimento
de infantaria n.° 19, João Carlos Pinto Ribeiro, por te-
rem sido julgados incapazes do serviço activo pela junta
hospitalar de inspecção.

Reforma
O coronel do regimento de infantaria de reserva n.? 3,

João Baptista Heitor Pereira de Macedo, o capitão do re-
gimento de infantaria n," 4, Manuel Rodrigues Coelho, e
o tenente de infantaria em inactividade, Agostinho Pires,
por terem sido jnlgados incapazes de todo o serviço pela
junta hospitalar de inspecção.

4. ° - Por decreto de 14 do corrente mês:
Regimento de artilharia n.v 7

Capitão da 3.3 bataria, o capitão de artilharia adido,
Aníbal Augusto da Silva, que regressa da situação de li-
cença ilimitada. .

Rei'imento de cavalaria n.· 1
Concedida a diuturnidade de serviço desde 17 de No-

vembro do corrente ano, ao tenente veterinário, Filipe
Maria Caiola, por ter completado doze anos de serviço
efectivo como subalterno.



710 ORDEM DO EXÉRCITO N.· 24 2." Série

Regimento de infantaria n.v 21
Tenente, ° tenente de infantaria, adido, Henrique Vaz

de Mascarenhas, que regressa da situação de licença ili-
mirada.

Regimento de infantaria n.v 22
Capitão da 2.a companhia do 1.0 batalhão, o tenente

ajudante do mesmo batalhão, João José da Piedade Guer-
reiro.

Quadro dos oãcíats médicos
Major, o capitão médico em serviço na 5. a Repartição

da 2. a Direcção dos Serviços do Exército, José Justino
de Carvalho, nos termos do artigo 1.0 da carta de lei de
23 de Fevereiro do corrente ano.

Alferes, o soldado reservista do distrito de recrutamento
n.? 16, Adolfo Ernesto da Cunha Mota.

Hospital militar de Coimbra (provisóriamente emElvas)
, Capitão médico, o tenente médico, clínico do mesmo
hospital, José Maria Geraldes Leite.

Milicianos
Tenentes médicos milicianos, os alferes médicos mili-

cianos, Joaquim Narciso da Nóbrega Pizarro e Silva, An-
tónio de Melo e Lacerda de Brederode , e Artur Teixeira
de Lima.

Inactividade
O tenente ~apeJão do extinto corpo de capelães milita-

res, em serviço no regimento de infantaria n. ° 4, José
Joaquim Simões Júnior, por ter sido julgado incapaz do
serviço, tsmporáriamente, pela junta hospitalar de ins-
pecção.

'Supranumerarios
O capitão do regimento de artilharia n.? 7, José Este-

ves da Conceição Mascarenhas, e o tenente do regimento
de infantaria n.? 29, Henrique Sá tiro Lopes Pires Mon-
teiro, por terem sido nomeados lentes adjuntos da Es-
cola de Guerra; e o capitão do estado maior de infanta-
ria, Cristóvão Aires de Magalhães, por ter sido nomeado
professor do Colégio Militar.

Adidos
Capitão médico, o tenente médico, Júlio Damas, em

serviço no Ministério do Interior.



2." Série ORDEM DO EXÉRCITO N.o 24 711

Em conformidade com as disposições do decreto de 14
de Novémbro de 1901:

Capitão, o tenente do .regimento de infantaria n. o 33.,
.Artur Rodrigues de Oliveira.

Reserva
O coronel do estado maior de engenharia, João Sever.o

da Cunha, por ter sido julgado incapaz do servico activo
pela junta hospitalar de inspecção. •

O coronel de artilharia, adido, em serviço dependente
do Ministério dos Negócios Estrangeiros, João Maria Ja-
les, por ter atingido o limite de idade.

Reforma
Coronel do quadro dos oficiais médicos, Alexandre Cor-

reia de Lemos, e o capitão do quadro de reserva, Manuel
Nunes da Silva, por terem sido julgados incapazes de
todo o serviço pela junta hospitalar de inspecção.

5. o - Portarias

Secretaria da Guma-Repartiçá' do Gabillete

Por ter saído errada se publica novamente a seguinte portaria:

Manda o Govêrno da Hepública Portuguesa, pelos Mi-
nistros da Guerra e da Marinha, nomear, para estabele-
cer as bases para a inspecção e fornecimentos de pólvo-
ras infu.uígenas nacionais, que, segundo os estudos a cargo
da comissão técnica de artilharia naval devam ser adop-
tadas no material de guerra de marinha, a comissão com-
posta do capitão de fragata, Manuel Eduardo Correia,
dos capitães-tenentes, Alfredo Rodrigues Gaspar e Antó-
nio Alberto Rodrigues Belo, e dos capitães de artilharia'1
Carlos José dos Santos e Silva Júnior e Frederico Antó-
nio ],'el'1'eira de Simas.

Paços do Govêrno da República, em 14 de Dezembro
de 1H 1 ~ = Ant6nio Xavier Correia Barreto =Francisco
José Fernandes Costa.

Sewtaria da Guma- P Din·tçáo Gcr.tl- 83 llrparlição

Tendo a direcção do hospital civil de Vila Nova de
Famalicão resolvido que nada fôsse .exigido ao Ministério
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da Guerra pelas despesas que fizera com o tratamento
das praças do regimento de infantaria D.O 29, que' baixa-
ram ao referido hospital por motivo das escolas de repe-
tição que tiveram lugar no .mês de Setembro próximo
passado, e desejando dar um público testemunho de
quanto lhes foi grata tal deliberação: manda o Govêrno
da. República, pelos Ministros do Interior e da Guerra,
louvar a direcção do hospital civil de Vila Nova de Fama-
licão pelo seu procedimento tão levantadamente altruísta
e patriótico.

Paços do Govêrno da República, em 19 de Dezembro
de 1912.=Dua?·te Leite Pereira da Siva=António Xa-
ViM' C01'?'eiaBarreto,

6. o - Por determinação do Govêrno da República:

Secretaria da Guerra-l,- Direcção Geral

3." Repartição
Chefe da R. a secção, o major do estado maior de in-

fantaria, Miguel Baptista da Silva Cruz.
Chefe da 4.a secção, o capitão do estado maior de in-

fantaria, António Bernardo Gonçalves.
Adjunto, o tenente do estado maior de infantaria, Car-

los de Carvalho Dias.
4,· Repartição

Adj unto, o tenente do estado maior de infantaria, Joa-
quim Mendes Bragança.

Secretaria da Guerra- 2." Direcção Geral
I •

2,"Repartição
Arquivista, o alferes do secretariado militar, Manuel

Grilo da Cruz Andrade.
8," Repartição

Arquivista, o alferes do secretariado militar, arquivista
da 2.a Repartição, Mário Rodrigues de Oliveira,

Estado maior do exército

1." Direoção
Chefe da 4,a Repartição, o coronel elo serviço do estado

maior, em dísponibilidpde, António José Garcia Guerreiro.
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2.' Direcção
Sub-director dos serviços do exército o coronel do ser-

viço do estado maior, João Goncalves' de Mendonca Jú-
nior. > >

. Adjunto da iS.a Repa~tição, o capitão médico, adjunto a
llls~ecção geral do serviço de saúde, Alvaro Martins, pelo
pedir,

20" Divisão
Ajudante de campo do comandante, o tenente do estado

maior de cavalaria, Augusto Rodrigues Mendes Moreira.

Inspecção do serviço de saúde
Sub-inspector, o major médico, J osé Justino de Car-

valho.
4:0' Divisllo

Serviço de recenseamento de animais e veíoulos
Chefe, o tenente-coronel do regimento de cavalaria

n.? 10, Manuel Belchior Nunes.

60a Divisão
Oficial do secretariado militar, o capitão do mesmo ser-

viço, da 8.a divisão, Manuel António Pereira da Costa
Carmona.

7 o" Divisão
Oficial do secretariado militar, o alferes do mesmo qua-

dro, arquivista ela 8.a Repartição da 2./1 Direcção Geral
da Secretaria da Guerra, Artur do Nascimento Nunes,
pelo pedir.

80" DivisãO
Oficial do secretariado militar, o capitão do mesmo ser-

viço, da G.a divisão, Cláudio Alberto Nogueira Velho de
Chaby.

Estado maior de engenharia
Tenente, o tenente do grupo de telegrafistas de campa-

nha, Vasco Lopes de Mendonça.

Grupo de telegrafistas de campanha
Tenente, o tenente do l ." batalhão de sapadores mi-

neiros, Ventura Malheiro Reimão.

Companhia de oaminhos de ferro
Alferes miliciano, o alferes miliciano de engenharia,

Luís Rodrigues da Silva Ferreira, sendo abatido ao regi-
lnento de infantaria de reserva n.? 5.
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Companhia de sapadores de praça

Alferes miliciano, o alferes miliciano de engenharia do
distrito de 'recrutamento n," 16, Henrique de Moreira de
Mendonça Côrte Rial.

Alferes miliciano, o alferes miliciano de engenharia,
Francisco Valente Marrecas Ferreira, sendo abatido ao
regimento de infantaria de reserva n." 2.

Companhia de torpedeiros

Alferes miliciano, o alferes miliciano de engenharia, do
distrito de recrutamento n. ° 16, Sezinando Ribeiro Artur.

Companhia de telegrafia sem fios

Alferes miliciano, o alferes miliciano de engenharia,
José de Lencastre e Távora.

Estado maior de artilharia

Capitão, o capitão da bataria de artilharia de posição,
Artur Octávio do Rêgo Chagas.

Regimento de aa-tílharta n.s 1

Ajudante do 2.° grupo, o tenente, Norberto Ferreira
Guimarães.

Regimento de artilharia n ," 3

Alferes miliciano, o alferes miliciano de artilharia do
distrito de recrutamento n.? 1, Luís Carlos de Faria
Lia!.

Batalhão de artilharia de guarnição

Capitão ela 3.a companhia, o capitão do estado maior
de artilharia, Carlos José dos Santos e Silva Júnior.

Arsenal do Exército

Adjunto, o capitão do estado maior de artilharia, Ar-
tur Octávio do IUlgo Chagas,

Regimento de cavalaria n.v 7

Alferes miliciano, O alferes miliciano de cavalaria, do
distrito de recrutamento n." 14, Frederico da Fonseca
Rosado e Almeida Pinheiro.

Regimento de cavalar-ia n.v 11
Alferes milicianos, os alferes milicianos fle cavalaria,

José Cleto Edmundo Zogheh e Augusto Santiago Barjo-
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na de Freitas, que serão abatidos ao regimento de infan-
taria de reserva n." 2; Rodolfo Hugo Nogueira d~ La-
~e~da C.astelo Branco, que será abatido ao regimento de
infantaria de reserva n. ° 5, e António Henrique Silva
Heitor, do distrito de recrutamento n.? 16.

7.o esquadrão de reserva
Comandante, o tenente do regimento de cavalaria n. ° 2,

José Júlio Duarte e Silva. '

Escola de equitação
Tesoureiro, o capitão do serviço da administração mili-

tar, adjunto da Inspecção dos serviços administrativos da
7.:1. divisão, Aurélio Araújo Madureira.

Oficial do quadro auxiliar dos serviços de engenharia
e artilharia, o alferes do mesmo quadro, da coluna de
munições do regimento ele artilharia n. o 6, João Carva-
lho Cebola.

Estado maior de infantaria
Coronel, o coronel do regimento de infantaria n.? 2,

Manuel Augusto de Matos Cordeiro.
Coronel, o coronel do regimento de infantaria n." 10,

Alexandre de Almeida e Oliveira.
Tenente-coronel, o tenente· coronel do regimento de in-

fantaria de reserva n." 33, Augusto Jacinto Martins Fer-
reira.

Major, o major do regimento de infantaria n.? 10, Mi-
guel Baptista da Silva Cruz.

o Capitão, o capitão do regimento de infantaria n. ° 5,
António Bernardo Gonçalves.

Capitão, o capitão do regimento de infantaria n. o 6,
José Joaquim da Silva.

Tenentes, os tenentes, do regimento de infantaria n." 5,
José Elias Costa, Ernesto Gomes da Silva Júnior, aju-
dante elo 1.0 batalhão do mesmo regimento, Joaquim Men-
des Bragança, do regimento de infantaria n. v 9, António
Carlos de Freitas Teixeira; e (lo 3.° grupo de metralha-
doras, Alberto José Caetano Nunes Freire Quaresma.

Regimento de infantaria n.v 1
Major do 1.0 batalhão, o major do regimento de infan-

taria n.? 29, José l\laria Quirino Pacheco de Sousa Jú-
nior, pelo pedir.

Tenente o tenente do regimento de infantaria n.? 6,
Caetano Eduardo Freire de Andrade, pelo pedir. o



716 ORDEM DO EXERCITO N.o 24 2." Série

Regimento de infantaria n.s 2
Comandante, nos termos do artigo 17.° do decreto de

25 de Maio de 1911, o coronel do serviço do estado maior,
António Maria de Matos Cordeiro, ficando exonerado de
chefe da 2. a Repartição da 1." Direcção do Estado Maior
do Exército.

Capitão da 3. a companhia do 1.0 batalhão, o capitão do
regimento de infantaria n." 30, Miguel de Almeida San-
tos, pelo pedir.

Alferes, o alferes do regimento de infantaria n.? 29,
Jaime Pereira Rodrigues Baptista, pelo pedir.

Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento de
infantaria de reserva n. ° 2, Leopoldo Carlos Madeira.

Rogimer..tode infantaria n.v 3
Alferes miliciano, o alferes miliciano de infantaria, do

distrito de recrutamento n.? 3, Bento António Barbosa da
Cunha.

Regimento de infantaria n.v 5
Capitão da 2.a companhia do 1.0 batalhão, o capitão do

regimento de infantaria n. ° 35, Carlos Maria Pereira dos
Santos, pelo pedir.

Alferes, o alferes elo regimento ele infantaria n." 35,
Francisco de Oliveira Lourenço, pelo pedir. .

Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento ele
infantaria de reserva n.? 5, Leovegildo Pelágío ele Men·
donça e Sales. '

Regimento de infantaria n.° (3

Alferes miliciano, o alferes miliciano, João Pereira de
Magalhães.

Regimento de infantaria n.° 10
Comandante, o coronel elo. estado maior de infantaria,

Manuel Augusto Teixeira ele Castro.
Tenente, o tenente <,10 regimento de infantaria n.? 17,

Joaquim Augusto ele Carvalho Moniz.

Regimento de infantaria n.v 11
Alferes, o alferes elo regimento ele infantaria n."

Mário Natal do Prado Coelho, pelo pedir.
17,

Regimento de infantaria n.O13
Comandante, o coronel do regimento de infantaria ele

reserva n.? 25, Augusto César Pires Seromenho.
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Major do 3.° batalhão, o major do regimento de infan-
taria n.? 10, José Aurélio Dias Ferreira Machado.

<?apitão da ~." companh~a do 3.° batalhão, o capitão do
regimento de infantaria n. 22, Jorge Frederico Velez Ca-
roço, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.v 15
Major do 1.0 batalhão, o major do regimento de infan-

taria n. ° 34, José Simões Cadaval Gonçalves, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.· 16
Tenente, o tenente ajudante do 1.0 batalhão do regi-

mento de infantaria n." 11, Henrique dos Santos Noguei-
ra, pelo pedir.

Alferes, o alferes do regimento de infantaria n.? 28,
Afonso Carlos Ferreira May, pelo pedir.

Alferes miliciano, o alferes miliciano de infantaria do
distrito de recrutamento n.? 16, José Maria Raposo de
Sousa de Alte Espargosa.

Regimento de infantaria n.>17
Tenente, o tenente do regimento de infantaria n," 16,

António Pires Pereira Júnior.
Alferes, o alferes do regimento de infantaria n. o 10,

Alberto Júlio Carapeto.
Regimento de infantaria n.v 18

Alferes, o alferes elo regimento de infantaria n." 31,
Guilherme da Rocha Sarsfield, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.s 20
Alferes miliciano, o alferes miliciano de infantaria, do

distrito de recrl'ltamento n. ° 20, Ernesto Fernandes de
Sousa.

Regimento de infantaria n.· 21
Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento de

infantaria n. ° 21, António de Sena Faria e Vasconcelos
Azevedo.

Regimento de infantaria n.s 24
Exonerado de ajudante do 3.° batalhão, pelo pedir, o

alferes, Manuel Rodrigues Leite.
Regimento de infantaria n.O26

Chefe de música, o chefe de música de 1.a classe do
regimento de infantaria n.? 6, Francisco do Livramento
Pereira da Maia.



718 ORDEM DO EXÉRCITO N.· 24 2.' Série

Regimento de infantaria n.s 27
Alferes milicianos, os alferes milicianos, do regimento

de infantaria n. ° 2, Raúl Rodrigues Cohen, e do distrito
de recrutamento n. ° 27, António José Vaz Ferreira de
Sousa.

Regimento de infantaria n.· 28
Major do 3.° batalhão, o major do regimento de infan-

taria n,° 27, António Faria Peixoto Braga, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.s 29
Tenente, o tenente do regimento de infantaria n.? 16,

António Cândido de Gouveia Castilho Nobre.

Regimento de infantaria n.v 30
Capitão da l ." companhia do 3.° batalhão, o capitão

do regimento de infantaria n. o 2, Alfredo Frederico de
Albuquerque Felner, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.« 31
Tenente, o tenente de infantaria da guarda fiscal, Fre-

derico Henriques de Almeida e Silva, por ter sido dis-
pensado, a seu pedido, do serviço da mesma guarda.

Regimento de infantaria n.O32
Tenente, o tenente ajudante do regimento de infanta-

ria de reserva n. ° 32, António Ferraz de Meneses, pelo
pedir. .

Regimento de infantaria n.> 34
Capitão da 2.a companhia do 3.° batalhão, o capitão do .

regimento de infantaria n." 21, Frederico Vítor Gomes
Mariares, pelo pedir.

Alferes, o alferes do regimento de infantaria n.? 35,
Raúl Tôrres Baptista, pelo pedir.

3.° grup.ode metralhadoras
Alferes, o alferes do regimento de infantaria n." 18,

Aníbal Martins Gomes Bessa, pelo pedir.

Regimento de infantaria de reserva n.v 3
Comandante, o tenente-coronel do regimento de infan-

taria de reserva n.? 30, António Chaves Celestino Quei-
roga, pelo pedir.

Regimento de infantaria de reserva n.v 9
Comandante, o tenente-coronel do regimento de infan-

taria n.? 13, Albano Xavier Sabino, pelo pedir.
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Regimento de infantaria de reserva n,° 23
Ajudante, o tenente ajudante do 5.0 grupo de metra-

lhadoras, Belisário Pimenta. '

Regimento de infantaria de reserva n.° 30
Comandante, o coronel do regimento de infantaria de

reserva n.? 9, Alfredo Ferreira de Sousa Alvim.

Regimento de infantaria de reserva n.v 33'
Comandante, o tenente-coronel do estado maior de in-

fantaria, Lázaro de Almeida Côrte Rial, pelo pedir.

Distrito de recrutamento n.v 11
Secretário, o capitão do quadro de reserva, Manuel

Rosado Peres.
Distrito de recrutamento n."25

Sub-chefe, o capitão do quadro de reserva, Manuel
Caetano.

Dis.trito de recrutamento n.v 26
Sub-chefe, o capitão do quadro de reserva, Feliciano

Carreiro da Câmara.
Guarda fiscal

lfajor, o major do estado maior de cavalaria, Manuel
Pedro Ferreira Marques .
. Capitão, o capitão do 4.0 grupo de metralhadoras, José
Anastácio de Lis Falé.

Tenente, o tenente ajudante do 2.0 batalhão do regi-
mento de infantaria n.? 18, José Zeferino de Sequeira.

Carreira de tiro da guarnição de Lisboa
Instrutor, o tenente do estado maior de infantaria, Al-

berto José Caetano Nunes Freire Quaresma.

Colégio Militar
Alferes médico, o alferes médico, clínico do hospital

lll.ilitar de Belêm (provisóriamente de 2. a classe), Jorge
de Almeida 1\Ionjardino.

EnoarregadoS da instrução militar preparatória
no distrito do POrto

Capitão do estado maior de infantaria, José Joaquim
da Silva.
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Comissão técnica de infantaria
Vogal, o coronel do estado maior de infantaria, Manuel

Augusto de Matos Cordeiro.
Exonerado do cargo de secretário o tenente de infan-

taria, Henrique Sátiro Lopes Pires Monteiro, pelo pedir.
Secretário, o tenente ajudante do regimento de infan-

taria de reserva n, o 1, Júlio José Domingues.

Inspecção do serviço de saúde
Adjunto, o capitão médico, do Asilo de inválidos mili-

tares da princesa D. Maria Benedita, Carlos Barreiros
Montês Champalimaud, pelo pedir.

Hospital militar de Belem (provisóriamente de 2." classe)
Tenente médico, o tenente médico do Colégio Militar,

António Augusto da Veiga e Sousa, pelo pedir.

Cooperativa Militar
Director gerente, o tenente do estado maior de infan-

taria, António Maria Pinto Cardoso Salgado.

7. 0_ Secretaria da Guerra -1.' Direcção Geml- 2.' Reparlição

Declara-se que os capitães de infantaria em disponibi-
lidade, em serviço nos regimentos de infantaria n. o 31,
João Silvério Correia Dinis, e de infantaria n. o 33, An-
tero Eduardo Taborda de Azevedo e Costa; c os tenen-
tes, de cavalaria, em serviço no regimento de cavalaria
n. o 8, Abílio Augusto Sobral, e de infantaria n.? 17, Joa-
quim Augusto de Carvalho Moniz, ambos na situação de
disponibilidade, chegaram li sua altura para entrarem nos
respectivos quadros.

8. o - Secretaria da Guerra - P Direcção Geral- 2 a Repartição

Declara-se que, por terem entregue em tempo compe-
tente as respectivas declarações, são incluídos na lista dos
oficiais oferecidos para servirem nas colónias, no ano de
1913, os capitães, de artilharia, Ricardo Cândido Furtado
de Antas, de cavalaria, Luís Frederico de Avelar Pinto
Tavares, e de infantaria, Fernando Astolfo da Costa, c
Joaquim Pereira Cardoso Júnior; tenentes, de cavalaria,
Manuel Alberto de Figueiredo Carvalho, de infantaria,
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Júlio Garcez de Lencastre, e António Francisco Ramos;
~ ? alferes de infantaria, Sebastião Bicho Fernandes
~\UIVO.

9. o _ Secretaria da Guerra - 1,3 Direcção Geral- 2." Rl'llartição

Declara-se que desistiram de servir nas colónias, no
VtlO de 1913, o tenente de infantaria, Eugénio Tôrre do
Jrale, e o alferes da mesma arma, Vergilio Varela de Sena
qagalhães.

10. 0_ Smp.tam da Guerra-i. a DITtcçlfl Geral- 2.a Reparllçáo

Declara-se que a passagem a reserva do coronel de en-
fenharia Alfredo Pereira Tovar de Lemos, a que se re-
ere o decreto de 1 do corrente mês inserto na Ordem do
1!::;:~1'citon.? 23, 2." série, teve lugar por haver o mesmo
onclal atingido o limite de idade.

ll.o-Secretam da Guerra-P Direcção Geral-2.a Repartição

Declara-se que ficam de nenhum efeito as tranferências
Para o estado maior de infantaria e nomeacões de encar-
l.'eg!ldosda instrução militar preparatória d~s capitães, do
regImento de infantaria n." 3, José Cesário da Silva, do
l'.egimento de infantaria n.? 6, António Urbano da Gama
LObo, do regimento de infantaria n. o 22, Adolfo Augusto
~o~ceiro Pinto Vilar, e do regimento de infantaria n.? 29,
OoaoMaria Baptista de Sousa Penalva, a que se refere a
rdem. do Exército n.? 23. 2." série, do corrente ano, os

qU:tisregressam às suas anteriores situações.

12.0 _ Secretaria da Guerra - i." Direcção Geral- P Rellartição

d. Declara-se que o alferes de infantaria, Francisco Lopes
A_eOliveira promovido a êste pôsto por decreto de 31 de
~gosto úldmo, conta a antiguida9.e do mesmo de 15 de
ovembro de 1911.

13. o _ Secretaria da Guma -1. a Direcção Geral- 2.a Repartição

9 De clara-se que ficou de nenhum efeito a determinação
.- da Ürdem. do Exé1'cito n.? 23, 2." série, do corrente



722 2." Série

ano, na parte em que indica ter chegado à sua altu~a,
para a promoção em 1 do presente mês, o tenente de In-
fantaria em conformidade com as disposições do decreto
de 14 de Novembro de 1901, Alfredo Xavier Perestrelo
da Conceição, por ter havido lapso na data da sua pro-
moção a alferes lançada no respectivo registo.

14. o - Secretaria da Guerra - t. a Direcção Gml- 2. a Repartição

Declara-se que não foi pelo pedir, a transferência de
cavalaria n.? 7 para cavalaria n.? 1 do tenente-coronel
João da Costa Mealha, a que se refere a Ordem. do Exér-
cito n. o 23, 2. a série, do corrente ano.

15. o - S~cretaria da Guem - L a Direcção Geral- 2.a Repartição

Condecorados com a medalha militar em conformidade
com o disposto no regulamento aprovado por decreto de
4 de Fevereiro de 1911:

Clusse de eonlpor"talUen"to exeDlplar

Regimento de infantaria n.· 16
Tenente ajudante Raúl Silvão Loureiro-medalha de,

prata.
Est!1domaior de infantaria

Capitão Gregório Nunes Geraldes - medalha de pratc'l'

Adidos ao Ministério das Colónias
Alferes de infantaria, Francisco Rosas - medalha de

prata.
Alferes de infantaria, Henrique José de Sousa Macha-

do -medalha de prata. r

Alferes de infantaria, Joaquim da Costa Pereira Cime-"
medalha de prata.

Regimento de infantaria n.· 6
Tenente, Caetano Edua;do Freire de Andrade - meda'

lha de prata. .
Guarda fiscal

Tenente de infantaria, Vasco Crispiniano Silva - nW
dalha de prata.

Secretariado militar
Alferes, Francisco Grilo Fevereiro - medalha de pratc'l·
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16. o _ Secretaria da Guerra - P Direcção Geral-3. a Repartição

. Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
~Istro da Guerra, admitir no Asilo de Inválidos Militares
a Princesa D. .Maria Benedita, o soldado reformado da.

guarda fiscal, José António Frechas, por lhe aproveitar a
4.a das condições do artigo 4.0 do respectivo regulamento.
d Paços do Govêrno. da Hepública, em 10 de Dezembro
e 1912.= António Xavier Correia Barreto,

17 .0_ Secretaria da Guerra - I.a Direcção Geral- P Repartição•
Declara-s'e que a medalha militar da classe de compor-

tamento exemplar, que pela Ordem do Exército n." 21,
.a série, de 9 de Novembro último foi concedida ao se-

âundo sargento n,° 61 do quadro de sargentos do Arsenal
o Exército, Humberto Maria Ribeiro Braga, é de prata

e não de cobre, como consta da citada Ordem do Exército.

18.0-Sernlaria da Guerra-1.3 llirecçãoGcral-3.a Il'partiçâo

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
~Ol11 o disposto no regulamento aprovado por decreto de
ele Fevereiro de 1911:

ClalSse de COlllport3DJ.Cnto exeDJ.plar

Companhia de telegrafistas de praça
Primeiro cabo n." 3/1:574, Henrique Pires Mendes-

tnedalha de cobre.
Regimento de artilharia n.s 2

Primeiro cabo servente n.? 3/632 da 4.a bataria, João
da Fonseca _ medalha de cobre.
Primeiro cabo condutor n. o 4/654 da 8.:1bataria, João

dos Santos _ medalha de cobre.

Regimento de artilharia n.s 3
l\1Primeiro cabo condutor n.? 30/511 da 3.a bataria, José
aria-medalha de cobre.

Regimento de artilharia n,o 6
Primp.iro cabo ferrador n.? 45/142 da 3.a bataria, Ma-

nUel Luís Ferraz - medalha de cobre.
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Regimento de artilharia n.· 8

Primeiro cabo condutor n." 24/75 da La bataria, Ma'
nuel Ferreira Calado -medalha de cobre.

Clarim n,° 29/108 da La bataria, Francisco Leitão _..
medalha de cobre.

L· batalhão de artilharia da costa
Primeiro cabo n. ° 8/323 da 5. a companhia, J oaquiJll

Barumbão-medalha de cobre.

2.· batalhão de artilharia de costa
Segundo ~argento n.? 3/12 da õ.11companhia, José $Il'

raiva-medalha de cobre.

Regimento dt; cavalaria n.v 3
Primeiro cabo ferrador n.? 112/1:219, do 1.0 esquadrãO,

Gabriel da Conceição Coelho - medalha de cobre.
Primeiro cabo ferrador n.? 11/1:131, do 4.° esquadrãO,

Manuel Maria Teixeira - medalha de cobre.

Regimento de cavalaria n.· 4
Primeiro sargento aspirante a picador n. ° 39/4:317 do

1.0 esquadrão, Alvaro Pedro Augusto -medalha de pratllé
Soldado n.? 146/691, do 2.° esquadrão, Ramiro Jos

Miguel-medalha de cobre.

Regimento de cavalaria n.v 7
Sargento ajudante n. ° 34/2:262, do 1.0 esquadrão, Jus'

tino da Cruz - medalha de prata.

Regimento de infantaria n.· 1
Primeiro cabo n.? 17/202, da 3.a companhia do 2.° bll'

talhão, Francisco Robalo -- medalha de cobre.

Regimento de infantaria n.· 3
Soldado n ,° 53/2G2, da 1.11 companhia do 2.° batalhão,

Manuel da Rocha - medalha ele cobre.

Regimento de infantaria n.v 5
Soldado n.? 131/344, da 1.n companhia elo 1.0 batalbílol

Frederico Joaquim Dourado - medalha de cobre.
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Regimento de infantaria no"8

2 oSegund~ sargent~ n.? ~06/223, da 4.a companhia .do
. batalhao, Eugémo Qum~ela - medalha de cobre.

Regimento de infantaria n.v 13
t Primeiro cabo n.? 41/246, da 3." companhia do 3.° ba-
alhão, Artur Soares Monteiro -medalha de cobre.

Regimento de infantaria n.v 15
Primeiro cabo n.? 19/150 da 3.a companhia do 2.° ba-

talhão, José Joaquim Ferreira-mr.dalha de cobre.
Primeiro cabo n." 35/1:200 da 30a companhia do 2.° ba-

talhão, Agostinho Domingos-medalha de cobre.

Regimento de infantaria no"17
Ih!rimeiro cabo n.? 2/210 da 4.a companhia do 1.0 bata-
ao, António Maria de Almeida-medalha de cobre.

Regimento de infantaria n.s 18
t Primeiro cabo n,? 26/630 da La companhia do 3.° ba-
alhão, Abílio Augusto Soeiro-medalha de cobre.

, Regimento de infantaria n.· 20
~ Soldado n.? 5/356 da 3." companhia do 1.0 batalhão,
anuel Joaquim Mourão - medalha de cobre.

Regimento de infantaria n,o 21
Primeiro cabo n.? 43/1:013 da La companhia do 2.0 ba-

talhão, Augusto Pires Lourenço -medalha de cobre.

Regimento de infantaria n.s 23
Primeiro cabo n.° 28/230 da La companhia do 1.0 ba-

talhão, Augusto dos Santos-medalha de cobre.
t Primeiro cabo n.? 47/188 da 2." companhia do 2.0 ba-
alhão, Afonso Dias-medalha de cobre.

Regimento de infantaria n.s 27
I ~Correeiro n ,o 117/741 da VI companhia do 1.0 bata-

b
hao, Artur Vicente Filipe de Oliveira-medalha de co-
re.
Segundo sargento n.? 2/7 da 2." companhia do 3.° ba-

talhão, Manuel Nunes Farinha - medalha de cobre.
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Regimento de infantaria n.°28
Músico de 2.a classe n." 18/20 da La companhia do

1.0 batalhão, José Dionísio-medalha de cobre.

4.° grupo de metralhadoras
Segundo sargento n. ° 10/3f)5 da La batari a, Abílio

Valdemiro da Silva Buíça-medalha de cobre.

1.0 grupo de oompanhias de saúde
Soldado n. o 65/65 da La companhia, J osé António _...

medalha de cobre.
Soldado n.? 67/67 da La companhia, José dos Reis _...

medalha de cobre.

2.° grupo de oompanhias de saúde
Primeiro cabo n." 6/6 da 5.a companhia, Modesto Tei'

xeira-medalha de cobre.
Soldado D.O 29/30 da 5.a companhia, Manuel Pedro dos

Santos - medalha d'e cobre. '

3.° grupo de oompanhias de saúde
Soldado n. ° 64/80 da 3. a companhia, Angelino Pinto _...

medalha de cobre.

Guarda nacional republioana

Grupo de esquadrões

Soldado n.? 99/315 do L" esquadrão, Jacinto dos Sa!l'
tos-medalha de cobre.

Soldado n.? 49/441 do 2.Q esquadrão, Manuel MarqueS
Paixão-medalha de cobre.

Soldado n.? 101/308 do 2.° esquadrão, Francisco MeIl'
des- medalha de cobre.

1.0 Batalhão

Soldado n,° 154/703 da La companhia, Vítor Ger'
mano- medalha de cobre.

Segundo cabo n.? 78/680 da 3.a companhia, José Va'
lério - medalha de cobre.

Segundo cabo n.? 129/748 da 3.a companhia, Raúl de
Campos Tetino - medalha de cobre.

Soldado n.? 55/339 da 4.a companhia, João Caetano>"
medalha de cobre. ,

Soldado n.? 116/566 da 4.:1 companhia, João Torrado
Vicente--medalha de cobre.
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2.· Batall,ão

11r Segundo sargento n. o 82/56-1 da 2." companhia, Calisto
.lV1orgado-medalha de cobre. .
1\,r Primeiro cabo n." 88/28 da 2." companhia, Hipólito
J.uanuelDamasceno - medalha de prata. ,
1I,r ~oldado n.? 7/383 da 2. a companhia, José da Cruz
-uaia - medalha de cobre.
Soldado n.? 136/255 da 2.11 companhia, João Manuel-

Illedalha de cobre.
~egllndo sargento n." 83/451 da 5." companhia, Joa-

qUIm dos Reis Monteiro - medalha ele cobre.
Primeiro cabo n.? 70/30 da õ.11 companhia, Manuel de

á.hneida - medalha de cobre. '

3.° Batalhão

V.S.egundo sargento n. ° 54/385 da 2. a companhia, Pedro
lelra Baptista Machado - medalha de cobre.

'b Primeiro cabo n." 81/83 da 3." companhia, Francisco
.flaria Baeta - medalha de cobre.

19.0 _ Secretaria da Guerra- 2." Direcção Geral"':5.a Repartição

.Declara-se que o nome do alferes médico miliciano, de-
Illlticlo do serviço do exército, como requereu, por decre-
to de 15 de .lJ ovembro do corrente ano, é Afonso de
Oastro e não Afonso dos Santos, como veio publicado na
OJ'dem do Exé1'cito n.? 22, 2." série, de 22 do mesmo
Illês e ano.

20.0 _ Secretaria da Guerra-Z.a Direcção Geral-S.a Repartição

VenCimentos que competem aos oficiais abaixo designados I últimamente
transferidos para a situação de reserv~:
Oom o sôldo ele 1206000 réis mensais, o coronel de in-

fantaria, António Pedro ela Costa Belo, transferido para
a situação de reserva pela Ordem do Exército n ,° 21,
2.a série de 9 de Novembro findo.
Com dsôldo de 1156200 réis mensais, sendo 286090

l'é~s pelo Ministério dos Estrangeiros e 87~11O réis pelo
11:tnistério ela Guerra, o coronel ele artilharia, João Maria
Jales, transferido para a situação de reserva pela presente
Oi'dem do Exé1·cito.
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Com o sôldo de 72i$600 réis mensais, o capitão de in-
fantaria, José Maria Rodrigues, transferido para a sit~a/
ção de reserva pela Ordem do Exército n.? lH, 2." sérJe,
de 30 de Setembro findo.

Com o sôldo de 72i$600 réis mensais, o chefe de lUÚ'
sica de L." classe, com a graduação de capitão, Francisco
Joaquim Ferreira, transferido para a situação de reserva
pela Ordem do Exército n.? 22, 2.a série, de 22 de No'
vembro findo.

21. 0_ Secretaria da Guerra -2.a Direcção Gml- 8.a Reparlitão

Vencimento que compete ao oficial abaixo designado, últimamente traod
s'

ferido para a situação de reserva e que está ao abrigo do § 1.o o
artigo 15,° do decreto de 20 de Julho Ondo, publicado na Ordem do
Exercito n." 12, 2,a série, de 30 de Outubro do corrente ano:

Com o sôldo de 100t$030 réis ~ensajs, sendo 21$20,5
réis pelo Ministério das Colónias e 976825 réis pelo ~fJ'
nistério da Guerra, o coronel de cavalaria, Luís Ribeiro
Tôrres, transferido para a situação de reserva pela 01"
dem do Exército n.? 22, 2.3 série, de 22 de Novembro
findo.

22. o - Se~rt'taria da Guerra - P Direcção Geral- 8." Repartição

Vencimentos que competem aos oficiais abaixo (leslgnados, últimamOote
transferidos para a sítuacãc de reforma:

. Com o sôldo de 120aOOO ré is mensais, o coronel de ip'
fautaria, Felizardo Augusto Massauo, transferido para. 1;
situação de reforma pela Ordem do Exército n. ° 21, 2·
série, de 9 de Novembro findo. . ,

Com o sôldo de 68Ó200 réis mensais, o capitão de lP
fantaria, António de Freitas, colocado na situação de re'
forma pela Ordem do Exército n.? 21, 2.:1 série, de 9 de
Novembro findo. 's

Com o sôldo de 72i$685 réis mensais, sendo 11j)365 ré!
pelo Ministério do Interior, 23M25 réis pelo MinistófJO

das Colónias e 37 a895 réis pelo Ministório da Guerr~, o
capitão de infantaria, António Joaquim da Cunha J~lnl~;
reformado pela Ordeoi do Exército n. o 22, 2. a série,
22 de Novembro 'findo.
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23. o _ Secretaria da Guerra- 2.a Direcçã o 6eral- 8. a Repartição

Vencimento que compete ao oOeial abaixo deslgnad o, últlmamente
transferido para a situação de reforma, e que está ao abrigo do § í." do
artigo 15. Ú do decreto de 20 de Julho ân 10, publicado na Ordem do Exér-
cito n. o 12, La série, de 30 de Outubro do corrente ano:

Com o sôldo de 106t$250 réis mensais, sendo 46~980
réis pelo Ministério das Colónias e 59ift270 réis pelo Mi-
nistério da Guerra, o major de infantaria, Nicolau Reis,
que foi colocado na situação de reforma pela Ordem do
Exército n." 22, 2.a série, de 22 de Novembro findo.

24. o _ Secretaria da Gucrra- 2. a Direcção .Geral- 8.a Repartição

Tendo o oficial abaixo designado requerido que lhe
fôsse alterada a classificação de reforma, por estar ao
abrigo do artigo 23. o (transitório) do decreto de 25 de
Maio de 1911, publicado na Ordem do Exército n.? 12,
1.a série, de 27 de Maio e estar compreendido no artigo
13.0 da mesma lei, seja substituída a classificação de re-
forma publicada na Ordem do Exército n.? 4, 2.a série,
de 9 de Fevereiro de 19] 1 pela seguinte:

Com o sôldo de G5aOOO réis mensais, o capitão refor-
mado José Félix do Santíssimo Sacramento da Glória da
Cunha Meneses, transferido para esta situação pela 01'-
dem do Exército n.? 4, 2. a série, de 9 de Fevereiro de
1911.

25. o _ Licença registada concedida ao oficial abaixo mencionado:

Estado ma ior de infantaria
Capitão, António Bettencourt da Câmara, trinta dias.

RectificaQões

)Ia p. 674 da 01'llem do Erdl'cito n.v 23, 2.' série, do corrente
ano linha 8 ~n(lo se lê: 'I'eixc ira, leia-se: Ferreira.Na p. 6'76, da mesma Ordem, linha 6, onde se lê: major, leia-
-se: capitão.

Na p. 681, da mesma Ordem, linha 27, onde se lê : Manuel
A.ntónio, leia-se António Manuel.
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Na p. 683, da mesma Ordem, linha 34, onde se lê: da Costa,
leia-se: de Castro.

Na . P: 682, da mesma Ordem, linha 12, onde se lê: Maria,
leia-se: Mário.

Na P: 6tl5, da mesma Ordem, linha 8, onde se lê: capitão,
leia-se: major.

Na p. 6tl6, da mesma Ordem, linha 4, onde se lê: 31, leia-
-se 18.

Na p. 689, da mesma Ordem, linhas 10 e 11, onde se lê:
Eduardo Ferreira, leia-se: Eduardo Ferreira Viana.

Ant6nio Xavier Correia Barreto.

Está conforme. o Director da La Direcção Geral,~?;f~~'(_~~



SECRETARIA DA GUERRA

31 DE DEZEMBRO DE 1912

ORDEM DO EXÉRCITO
(2.>Série)

Publica-se ao exército o seguinte:

1.o - Decretos

Secretaria da Guerra- P Direcção Geral- P Repartição

Sôbre proposta do Ministro da Guerra, e nos termos
da carta de lei de 28 de Junho de 1880 e da de 30 de
"Junho de 1912, hei por bem decretar que se pague o
subsidio mensal de três escudos a Georgina Ferreira
Bret, órfã do coronel reformado Manuel Ferreira Bret.

Paços do Govêrno da República, em 23 de Novem-
bro de 1912.= Manue] de AI'?'ia_qa=Al1t611io Xaoie»
Correia Barreto,
(Êstc decreto tem o visto do Conselho Superior da

Administração Financeira do Estado, dr, 16 de Dezem-
bro de 1912).

Secretaria da Guerra- 2.11 Direcção Geral- ta Repartição

Sôbre proposta do Ministro da Guerra, e nos termos
da carta de lei de 28 de Junho de 1880 e da de 30 de
Junho de 1912, hei por bem decretar que se pague o
subsidio mensal de três escudos a Olinda Augusta Perei-
ra de Almeida, viúva do alferes almoxarife de engenha-
ria e artilharia, Joaquim Pereira de Almeida.

Paços do Govêrno da República, em 7 de Dezem-
bro de 1912.=111rtnuel de An'Íagrt=Allt6nio Xavier
COI'reia Barreto,
(~ste decreto tem o visto do Conselho Superior da

Administração Financeira do Estado, de 17 de Dezem-
hl'O de 191~).
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Secretaria da Guerra- f.é Direcção Geral- 2.a Repartição

Usando da faculdade que me confere o n." 4.° do arti-
go 47.° da Constituição Política da República Portuguesa,
hei por bem, sôbre proposta do Ministro da Guerra, decre-
tar que seja expulso do exército, por ter sido condenado
a pena maior, o alferes miliciano do regimento de cava-
laria n,? 7, Manuel de Meneses Pita e Castro, em confor-
midade com o disposto no artigo b.O do decreto de 16 de
Março de 1911, que mandou pôr em execução o Código
do Processo Criminal Militar.

O Ministro da Guerra assim o tenha entendido e faca
executar. Paços do Govêrno da República, ern 21 de
Dezembro de 1912.=Manuel de A?'ríaga=Ant6nio Xa-
vier Correia Barreto.

Secretariá da Guerra - L a Dil'ec~ão GCl'al-,ta Uepartição

Usando da faculdade que me confere o n.? 4.0 do ar-
tigo 47.0 da Constituiçao Politica da RepúblicaPortnguesa,
hei por bem, sôbre proposta do Ministro da Guerra, no-
mear provisóriamente lente da 17.11 cadeira da Escola ele
Guerra, nos termos dos artigos 22.0 e 23.0 elo regula-
mento para os concl1rsos aos lugares do magistério ela
mesma Escola, de 19 de Agosto de 1911, e em confor-
midade com o disposto no artigo 20.0 e seu § 2.° do de-
creto de 25 de Maio do mesmo ano, que a organizou, o
capitão graduado de engenharia, António Vicente Ferrei-
ra, para o lugar criado pelo segundo dos citados decre-
tos.

O Ministro da Guerra. assim o tenha entendido e faça
executar. Paços do Govêrno da República, em 21 de
Dezembro de 1912. =Mannel de A?'?'iaga:::::::Ant6nioXa-
viM' Correia Barq·eto.

Secretaria da Guel'fíI- t.a Direcçáo Geral- ta RCIJarlição

Usando eh faculdade que me confere o n." 4.° do ar-
tigo 47.° da Constituição Politica da Hepública Portuguesa,
hei por bem, sôbre proposta (10Ministro da Guerra, e cm
conformidade com o disposto no § 2.° do artigo 20.

0
do

decreto de 25 de Maio de 1\)11 quc organizou a Escol;·
de Guerra, elecretar que o major de infantaria, com o
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Curso do estado maior, João Ortigão Peres, lente da 12.a
cadeira da Escola de Guerra, e o capitão de artilharia,
com o curso do estado maior, Augusto Botelho da Costa
Veiga, lente provisório da 14.3 cadeira da mesma Escola,
permutem as respectivas cadeiras })O1' assim o havem pe-
dido.

O Ministro da Guerra assim o tenha entendido e faça
executar. Paços do Govêrno da República, em 21 de De-
zembro de 1912. = Manuel. de A~'riaga=António Xavier
Correia Barreto,

Secretaria da Guerra-La Direcção Geral- 4.& Repartição

Usando da faculdade que me confere o n. o 4.0 do ar-
tigo 47. o da Constituição Política da República Portuguesa,
hei por bem, sôbre proposta do Ministro da Guerra, exo-
nerar do cargo de professor das disciplinas do 4.0 grupo
do curso do Colégio Militar, o tenente-coronel do serviço
do estado maior, Manuel Maria de Oliveira Ramos, por
assim o haver pedido.

O Ministro da Guerra assim o tenha entendido e faça
executar. Paços do Govêrno da República, em 21 de De-
zembro de 1912. = 1}[clnuel de A1'1'iagct=Ant6nio Xa-
vier C01'1'eiaBarreto,

2.0-Por decretos de 21 do corrente mês:
1." DivisãO

tnspeoção dos serviços administrativos

'I'enento-coronel, o major do serviço de administração
militar, Aníbal da Natividade Martins Pinto.

4:." Divisão

Inspeoção dos serviços administrativos

'I'cnente-coroncl, O major do serviço de administração
militar, Francisco Rodrigues da Silva Júnior.

Estado maior do engenharia

Coronel o tenente-coronel, António Marques Paixão.
Tenente',col'onel, o major, João Pedro Peixoto da Silva

e Bourbon.
Major, o capitão, Rodolfo Ferreira Dias Guimarães.
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Reg'ímento de cavalaria n.v 4
Capitão picador, o tenente picador, Manuel Caeiro

Vieira.
Regimento de cavalaria n.v '(

Alferes picador, o aspirante a picador do regimento de
cavalaria n.? 4, Alvaro Pedro Augusto.

Regimento de cavalaria n." 11
Alferes, o sargento-ajudante do regimento de cavalaria

n, o 6, Alfredo do Espírito Santo Prado.

Regimento de infantaria n.s 5
Capitão miliciano, o tenente miliciano de infantaria,

José Joaquim Pereira de Castro.

Regimento de infantaria n.v 13,

Tenente, o tenente de infantaria adido, em serviço no
Ministério das Colónias, Adriano Jorge da Silveira Cor-
reia de Almeida, que regressa ao serviço dêste Ministé··
rio, para preenchimento de vacatura no respectivo qua-
dro.

Regimento de infantaria n.v 24

Capitão da La companhia' do 3.0 batalhão, o tenente
Manuel Carvalho.

Capitão da 2.<1 companhia do 3.° batalhão, o tenente do
regimento de infantaria n." 14, João Inácio Guerreiro.

Serviço de administração militar
Major, o capitão do serviço de administração militar

adjunto da inspecção dos serviços administrativos, da
T," divisão, João Ferreira Salgado.

Tenente, o tenente do serviço de administracão militar,
.\rmando Augusto Campos de Oliveira Pinto, que de re-
gresso do Ministério elas Colónias se apresentou para pre-
enchimento de vacatura no respectivo quadro.

'I'enentc, o tenente do serviço dc administração militar
na situação de inactividade, José Fernandes, por ter vaga
c haver sido julgado pronto para todo o serviço pela junta
hospitalar de inspecção.

Disponibilidade
O capitão de cavalaria, João Barbosa da Silva Cas-

queiro, e o alferes de infantaria, Caetano Alberto do
Carmo Azevedo, que de regresso do Ministério das Co-
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lónias, se apresentaram, o primeiro em 16, e o segundo
em 14 do corrente.

Supranumerários
O capitão do estado. maior ele infantaria, António Bi-

var de Sousa, por ter sido nomeado professor provisório
do Colégio Militar.

O tenente do serviço de administração militar Manuel
da Costa Dias, por ter sido nomeado lente adjunto da
11.a cadeira da Escola de Guerra.

Inacti vidade
O capitão picador do regimento de cavalaria n. o 6,

Jaime Augusto da Fonseca Mesquita Padrão, por ter sido
julgado incapaz do serviço temporariamente pela junta
hospitalar de inspecção.

O tenente do serviço ele administração militar, do re-
gimento de artilharia n.o 5, Albino Cândido Ferreira Pinto
da Cunha Júnior, por ter sido julgado incapaz do serviço
temporáriamente, pela junta hospitalar de inspecção.

Adidos

Coronel graduado de engenharia, o tenente coronel de
engenharia adido, em serviço no Ministério da Marinha,
Joaquim Basílio de Cerveira e Sousa de Albuquerque e
Castro, nos termos do § 1.0 do artigo 198.0 do decreto
de 7 de Setembro de 1899.

O capitão do 1.0 batalhão de sapadores-mineiros; J oa-
<ruim Barata Salgueiro Valente, e o alferes do regimento
de cavalaria n. o 10, Roque Artur de Melo Ferreira de
Aguiar, por terem sido requisitados para desempenhar
comissões de serviço dependentes do Ministério das Coló-
nias.

Capitão, o tenente de infantaria adido, em serviço no
Ministério das Colónias, Aníbal de Assunção Soares.

O tenente capelão, do extinto corpo de capelães milita-
res, secretário do distrito de recrutamento n." 35, Antó·
nio Coelho Martins de Almeida, por lhe ter sido concedida
licença ilimitada.

Reserva
Ü coronel do estado maior ele engenharia, António Ma-

ria Xavier, por ter atingido o limite de idade.
O capitão do regimento de infa~tar!a n.? 21., João do

.Rosário Espalha e Sousa, por ter SIdo Julgado mcapaz de
:serviço activo pela junta hospitalar de inspecção.
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Reforma
O capitão do regimento de infantaria n.? 22, Sebastião

Lousada, por ter sido julgado incapaz de todo o serviço,
pela junta hospitalar de inspecção.

O capitão capelão do extinto corpo de capelães milita-
res, na situação de inactividade, António Joaquim Carne-
jo, por ter sido julgado incapaz de todo o serviço pela
junta hospitalar de inspecção.

~.o - Por decretos de 28 do corrente mês:
Estado maior de artilharia

Tenente-coronel, o major Júlio César Oom,

Estado maior d e cavalaria
Tenente, o tenente de cavalaria, adido, Alfredo de Melo

Pereira de Carvalho, que regressou da situação de licença
ilimitada para preenchimento de vacatura no respectivo

, quadro.
Regimento de cavalaria n." 9

Tenente miliciano, o alferes miliciano de cavalaria,
Eduardo de Serpa Ferreira, em conformidade com o dis-
posto no artigo 429.° do decreto de 25 de Maio de 1911
e determinação 8.a da Ordem do Exército n." 18~ 2.a sé-
rie, de 30 de Setembro último.

Estado maior de infantaria
Capitão, o tenente de infantaria, com o curso do esta-

do maior, supranumerário, Henrique Sátira Lopes Pires
Monteiro, nos termos do § 3.° do artigo 21.° do decreto
de 25 de Maio de 1911, entrando no respectivo quadro.

Regimento de infantaria n.O 4
Capitão da 3.a companhia do 2.° batalhão, o capitão de

lhfantaria, adido, Francisco Féria Tenério, que regressou
da situação de licença ilimitada para preenchimento de
vacatura no respectivo quadro.

Regimento de infaataria n.o 6
Chefe de música de 3.a classe, o sub-chefe de música

do regimento de infantaria n. ° 5, Maximiano de Assunção
Gomes Fontoura Rebêlo.
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Regimento de infantaria n.v 30
Capitão da 1." companhia do 3.° batalhão o tenente do

regimento de infantaria n. ° 32, António Ferraz de Me-
neses.

Regimento de infantaria n.v 33
Alferes, o sargento ajudante do regimento de infanta-

ria n. ° 4, Francisco dos Reis Figueiredo.

Supranumeráríos
Tenente-coronel, o major de artilharia, supranumerário

lente da Escola de Guerra, José Nunes Gonçalves. '
Tenente, o tenente do estado maior de cavalaria, Car-

los Eugénio Alvares Pereira, por ter sido nomeado re-
gente de estudos do Colégio Militar.

Adidos
Coronel, o tenente-coronel de artilharia, adido) em ser-

viço no Ministério das Colónias, Josué de Oliveira Du-
que.

Tenente-coronel. o major de artilharia, adido, em ser-
viço no mesmo Ministério, Pedro Francisco Massano de
Amorim,

Os capitães: do estado maior de infantaria, Jaime Au-
gusto Pinto Garcia; do regimento de infantaria n." H),
Aníbal Coelho Montalvão; do regimento de infantaria
11. o 30, Alfredo Frederico de Albuquerque Felner, e o
tenente do regimento de cavalaria n.? 5, Armando Pereira
Carvalhal, por terem sido requisitados para desempenha-
rem comissões de serviço dependente do Ministério das
Colónias.

Em conformidade com as disposições do decreto de 14
de Novembro de 1091:

'I'enentes, os alferes de infantaria: adido, cm serviço no
Ministério das Colónias, Francisco de Assis da Silva Ra-
mos, c em serviço na guarda nacional republicana, João
Rosendo Dias. •

Reforma
Os majores do quadro de reserva, António Maria, e

chefe do distrito do recrutamento n." 3, Domingos Vaz;
o capitão do ssrvico de adminisu'acão militar, adjunto da
2.a secção da 7.11 Repartição da 2.:1 Direcção Geral da
Secretaria da Guerra IIerclllano do Nascimento Nozes,
por terem sido julgad~s incapssee de todo o serviço pela
JUnta hospitalar da inspecção.
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Milicianos
Demitido, pelo pedir, de oficial miliciano do exército, o

alferes miliciano do regimento de infantaria n. o 26, Fran-
cisco José Coelho de Sousa, em conformidade com o dis-
posto no n." 1.0 do artigo 110.0 do regulamento para a
organização das reservas do exército, de 2 de Novembro
ele 1899.

4. o - Portarias

Secretaria da Guerra - Repartição do Gabinete

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, nomear uma comissão composta elo co-
ronel de engenharia, inspector do serviço telegráfico mi-
litar, José Jerónimo Rodrigues Monteiro, capitão da com-
panhia de telegrafia sem fios, Pompeu Meireles Garrido,
e tenente do grupo de telegrafistas de campanha, Viriato
Augusto Tadeu, a fim de estudar e propor a maneira
prática de pôr em execução as propostas da inspecção
do serviço telegráfico, relativas a material de telegrafia
de campanha e telegrafia sem fios.

Paços do Govêrno da República, em 28 de Dezembro
de 1912. = António Xavier Correia Barreto.

Fecretaria da (;uerra - P Direcção Gcral- ta Repartição

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, que, em harmonia com o disposto nos
artigos 8B.o c 79.0 do regulamento literário do Colégio
Militar, aprovado por decreto de 17 de Outubro ele 1006,
e tendo cm consideração o pareccr do respectivo conselho
literário, sejam definitivamente nomeados regentes de es-
tudos das 1.:\ e 2. a classes do curso do mesmo colégio o
capitão de infantaria, supranumerário, Jerónimo Cândido
Cabral Madeira, c das 2. a e 3,a classes o capitão de in-
fantaria, supranumerário, .Toaquim Inácio de Barcelos
Júnior, nomeados provisóriamente regentes de estudos,
o primeiro por portaria de 17 de Fevereiro de 1909 e o
último por portaria de 2 de Setembro do mesmo ano.

Paços do Govêrno da República, em 26 de Dezembro
de ] 912. _ Antonio _\uoier C'Q?'l'P1rt Barreto.
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Secretaria da Guerra - ta Direcção Geral- P Repartição

. Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, nomear provisóriamente regente de ('s-
tudos da 3. a e 4. ii classes do curso do Colégio Militar
nos termos do § único do artigo 66.0 do respectivo regu~ .
lamento literário aprovado por decreto de 17 de Outubro
de 1906, o, tenente do estado maior de cavalaria, Carlos
Eugénio Alvares Pereira, por tcr sido o preferido pelo
conselho literário do mesmo colégio, no concurso a que S(~

procedeu nos termos dos artigos 87.0 c 88.0 do citado re-
guiamento.

Paços do Govêrno da República, em 26 de Dezembro
de 1912. = António Tal,iCl' Correia Harrcto,

Secretaria da Guerra - ta Direcção Geral- P Répartição

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, louvar o coronel de estado maior de
infantaria, João José da Luz, inspector de infantaria da
3. a divisão do exército, pelo inexcedível zêlo, muita dedi-
cação e inteligência com que tem dirigido os trabalhos
da instrução militar preparatória na área da sua Inspec-
ção, conseguindo de bastantes municipalidades a cessão
gratuita de terrenos para a construção de carreiras de tiro
regiol1ais e ainda valiosos donativos em dinheiro e calça-
do, feitos por beneméritos patriotas, tudo com destino ao
incremento e progresso da mesma Instrução Militar, con-
tribuindo por esta maneira para o brilho c realce da Re-
pública Portug-uesa.

Paços elo Govêrno da República, em 27 ele Dezem-
bro de 1912. = Antonio Xavier Correia Barreto.

5. o - Por determinação do Govêrno da República:

Secretaria da Guerra - 2. a Direcção Geral- t a n~partiçáo

Adjunto, o capitão do estado maior de cavalaria, Eduar-
do Augusto de Oliveira Pessoa.

Secretaria da Guerra - 2. a Direcção Gcral- i. /l Repartição

Chefe da 1." secção, o capitão do serviço de .adminis-
(ração militar, adj unto da mesma secção, Pedro Alexan-
dre de Carvalho.
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Adjunto da La secção, o tenente do serviço de admi-
nistração militar, José Fernandes.

Adjunto da 2.:1 secção, o alferes do serviço de admi-
nistração militar, adjunto da 8.a Repartição, Rui da R.o-
cha de Mendonça Camões.

Estado maior do exéroito
Adjunto, o capitão de artilharia e do servico do esta-

do maior, Aníbal Augusto Ramos do Miranda, ficando
exonerado de sub-chefe do estado maior da 5." divisão.

2." Direcção
Chefe da 3.a Repartição, o major do estado maior de

cngenharia, Rodolfo Ferreira Dias Guimarães.
Adjunto da 7. a Repartição, O tcnente do serviço de

administração militar, do regimento de cavalaria n.? 4,
Edgar Augusto Cardoso.

2." Divisão
Sub-chefe do estado maior, o capitão ele infantaria e do

serviço do estado maior, adjunto da 2. a direcção do es-
tado maior do exército, Eduardo Augusto de Azambuja
Martins.

6." Divisão
Sub-chefe do estado maior interino', o capitão de infan-

taria, com o curso do estado maior, João de Sousa
Eirõ.

Inspecção dos serviços administrativos
Inspector, O major do serviço de administração militar,

João Ferreira Salgado.

8.' Divisão
Ajudante de campo do comandante, o capitão do estado

maior de infantaria, Francisco de Pádua.

Oomando militar dos AçOres
Exonerado de ajudantc de campo do comandante, o ca-

pitão de infantaria, Antero Homem de Noronha, polo pe-
dir.

Estado maior de engenharia
Majores, os majores, do 1.0 batalhão de sapadores-mi-

neiros, António Gonçalves da Silva e Cunha, e do grupo
de telegrafistas de campanha, Henrique César ela Silva
Barahona e Costa.
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1.o batalhão de sapadores-mineiros
Comandante, ,o maj 01' do estado maior de engenharia,

Pedro António Alvares.
Médico miliciano, o alferes médico miliciano, Manuel

dos Santos Loureiro.

Batalhão de pontoneiros
Médico miliciano, o alferes médico miliciano, Ezequiel

dos Reis Silva Barbosa.

Grupo de telegrafistas de campanha
Comandante, o major do estado maior ele engenharia,

João Augusto Veiga da Cunha.

Companhia de torpedeiros
Médico miliciano, o tenente médico miliciano, António

Balbino Rêgo.
C:ompanhiade aerosteiros

Tenente, o tenente do 1.0 batalhão de sapadores-minei-
ros, Eduardo Evangelista do Carvalhal.

Inspecções territoriais de fortificações e obras militares

2." Ctr-cunacr-ição

Inspector, o major do estado maior de engenharia, An-
tónio Gonçalves da Silva e Cunha .

.1."Circullsel"içiío

Inspector, o tenente-coronel do estado maior de enge-
nharia, João Maria de Aguiar, ficando exonerado de co-
mandante da escola de aplicação de engenharia.

Oficial do quadro auxiliar dos serviços de engenharia
e artilharia, o alferes do mesmo quadro, comandante in-
terino da 5.3 companhia de equipagens, Manuel de Jesus.

Escola de aplicação de engenharia
Comandante, o major do estado maior de engcnhm'ia,

Henrique César da Silva Barahona e Costa.

Estado maior de artilharia
. Capitão, o capitão d(~batalhão. do ar,Lil.hariaele guar-

nlção, Carlos José dos Santos e Silva .J umor.
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Regimento de artilharia n." 1

Médico« milicianos, Os alferes módicos milicianos, Car-
los Maciol, Adriano Brandão de Vasconcelos, e .J()s{~da
Silva, Ramos.

Regimento de artilharia n.v 2

Médicos milicianos, os alferes médicos milicianos, An-
tónio Roque Ferreira, e .Tosé Pereira de Almeida.

Regimento de artilharia n.s 3

Médico miliciano, o tenente médico miliciano, .Abel Sa-
hino da Silva Anacoreta.

Regimento de artilharia n.·4

Médico miliciano, o capitão módico miliciano, Augusto
Cilnrliclo Leite Lobo Alvos,

Regimento de artilharia n. o 6

Médico miliciano, o alferes médico miliciano, Avelino
Augusto Vieira Pinto.

Regimento de artilharia n.s 6

Módicos milicianos, os alferes médicos milicianos, An-
tónio Maria de Carvalho, Vasco Nogueira de Oliveira e
José Casimiro Cartcado Mona,

Bataria n.s 1de artilharia de montanha

Médico miliciano, o alferes médico miliciano, Guilher-
me de Fraga Gomes.

Bataria n." 2 de artilharia de montanha

Médico miliciano, o alferes médico miliciano, Jaime Ta-
vares Neto.

Bataria n.· 3 de artilharia de montanha

Médico miliciano, o tenente médico miliciano, Augusto
de Freitas Ferraz.

Campo entl'incllcirlUlo de Lísbun

Serviço de torpedos fixos

Maquinista naval, o primeiro tenente maquinista, .JO;IO
Augusto Madeira
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1.o batalhão de artilharia de costa
Médicos milicianos, os alferes médicos milicianos An-

tónio de Melo e Lacerda de Brederode e Cristiano 'Gon-
lart de Aragão Morais. '

2.0 batalhão de artilharia de costa
Médicos milicianos, o tenente médico miliciano José

Maria de Pádua, e o alferes médico miliciano, Edua;'do ele
Arbués Moreira.

Batalhão de artilharia de guarnição
Capitão da 3.a companhia, o capitão do estado maior

de artilharia, Antero Augusto da Gama Lial, pelo pedir.

Grupo de artilharia de guarnição
Médico miliciano, o tenente médico miliciano, Alberto

,Torge Guimarães.

Bataria de artilharia de posição
Médico miliciano, o alferes médico miliciano, Rui de

Moura Coutinho de Almeida de Eça.

Arsenaldo Exército

Secretaria geral
Adjunto, o capitão do estado maior de artilharia, José

Carlos Plantier Martins, ficando exonerado de adjunto da
fábrica dr pólvora sem fumo.

Fábrioa de pólvora sem fumo
Sub-director, O capitão do estado maior de artilharia,

Carlos José dos Santos c Silva Júnior,
Adjunto, o capitão do estado maior de artilharia, Ma-

nuel António Rodrigues, ficando exonerado de adjunto da
f,í,brica de pólvora negra.

Estado maior de cavalaria
Tenente, o tenente do regimento de cavalaria n,o 2,

David André Ferreira.

Regimento de cavalaria n.v 1
Médico miliciano, o alferes médico miliciano, .Tosé Ber-

nardo Correia Ribeiro.



744 ORDEM DO EXÉRCITO N.o 25 2." Série

Regimento de cavalaria n.O2
Tenente, o tenente do estado maior de cavalaria, AI-

fredo de Melo Pereira de Carvalho, pelo pedir.
Alferes, o alferes do regimento de cavalaria n. o 1, José

Agostinho Fernandes Costa, pelo pedir.
Médico miliciano, o alferes médico miliciano, João de

Sant'Ana Leite.
Regime nto de cavalaria n.> 3

Médico miliciano, o alferes médico miliciano, Pedro da
Costa de Aguilar Pissarra,

Regimento de cavalaria n.s 4
. Alferes, o alferes do regimento de cavalaria n. Q 7, An-
tónio Mario de Campos Soares, pelo pedir.

Oficial de administração militar, o tenente do serviço
da administração militar, Armando Augusto Campos de
Oliveira Pinto.

Regimento de cavalaria n,s 5
Médicos milicianos, o tenente médico miliciano, José

Maria Cardoso, e o alferes médico miliciano, Máximo
Homem de Campos Rodrigues.

Regimento de cavalaria n.s 6
Tenente picador, o tenente picador do regimento de

cavalaria n. o 7, Francisco .J08é.

Regimento dc cavalaria n.v 7
Alferes veterinário, o alferes do quadro de veterinários

militares, Mário Gomes Saraiva.

Regimento de cavalaria n.O8
Alferes, o alferes do regimento de cavalaria n, o 5, An-

tónio de Sá Guimarães Júnior, pelo pedir.
Médico miliciano, o alferes médico miliciano, António

Maria da Cunha Marques da Costa.

Regimento de cavalaria n.s 9
Médicos milicianos, o capitão médico miliciano, Alberto

Ortigão de Miranda, o tenente-médico miliciano, José
Gomes Ferreira da Costa, e os alferes médicos milicia-
nos, José Augusto Viana de Lemos Peixoto e António
Joaquim de Sousa Júnior.
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Regimento de cavalaria n.s 10

Médico miliciano, o alferes médico miliciano Joaquim
Augusto Gabriel de Almeida. '

Regimento de cavalaria n.s 11

Capitão do 1.0 esquadrão, o capitão de cavalaria na
llisponihilidade, João Barbosa da Silva Oasqueiro.

Alferes, o alferes do regimento de cavalaria n. o 6 Joa-
quim Pedro de Faria, pelo pedir. . ,

Médicos milicianos, o tenente médico miliciano) João Ca-
simiro Barbosa, e os alferes médicos milicianos, .José de
Sousa Feiteira Júnior e José de Sousa Guimarães.

Estado maior de infantaria

Capitães, os capitães, do regimento de infantaria n, J 3,
Francisco Soares de Lacerda Machado, do regimento de
infantaria n." 5, Júlio Tomás Rodrigues de Sá, do regi-
mento de infantaria n." 7, Joaquim Emílio de Sousa Lo-
pes Jordão, çl.oregimento de infantaria n,o j 6, José Ma-
ria Martinho, do regimento de infantaria n,o 19, Luís
de Melo e Ataíde, e ajudante do regimento de infantaria
n." 29, Francisco de Pádua.

Tenente, o tenente do regimento de infantaria n.? 34,
Manuel António de Carvalho.

Regimento de infantaria n.· 1

Alferes, o alferes do regimento de infantaria n." 13,
Armando Alfredo Cardoso dos Reis, pelo pedir.

Médicos milicianos, o tenente médico miliciano, Ale-
xandre Raúl Camacho, e os alferes médicos milicianos,
Fernando da Cunha, Joaquim Chiqmto Carmo Piedade
Sequeira, e António Pereira Coutinho.

Regimento de infantaria n." 2

Capitão da 1:1 companhia do 1.0 batalhão, o capitão
do reD"imcnto de infantaria n,o 11, .Toaquim Artur dos
Santo~ Machado, pelo pedir.

Tenente, o tenente do regimento de infantaria n.? 29,
Henrique de Melo, pelo pedir.

Médicos milicianos, o tenente médico miliciano, João
Baptista Barreira Júnior, e os alferes médicos milicianos,
Carlos Barrai Moniz Tavares, e Eduardo Augusto Schultz.
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Regimento de infantaria n.s 3
Médicos milicianos, o tenente médico miliciano, Vito-

riano da· Glória Ribeiro de Figueiredo e Castro, e o al-
feres médico miliciano, Manuel de Portugal Marreca.

Regimento de infantaria n.s 4
'Médicos milicianos, os tenentes médicos milicianos,

Francisco António Honorato de Sousa Vaz, e Francisco
Assis 'do Nascimento.

Regimento de infantaria n.v õ

Ajudante do 1.o batalhão, o alferes, Álvaro António
da Costa.

Capitão da 2. a companhia do 2.0 batalhão, o capitão
ajudante do regimento de infantaria: n.? 15, Carlos Eu-
génio da Tôrre do Vale de Lacerda, pelo pedir.

Alferes, o alferes do regimento de infantaria n. o 17,
Alberto Leite Nogueira, pelo pedir.

Médicos mlicianos, o .tenente médico miliciano, Pedro
Celestino Goulart de Medeiros, e os alferes médicos mi-
licianos, Fernando Bebiano Baeta Neves e Alfredo Tovar ,
de Lemos Júnior.

Regimento de infantaria n." 6
Capitão da La companhia do 3.0 batalhão, o capitão do

regimento de infantaria n." 33, Antero Eduardo Taborda
de Azevedo e Costa, pelo pedir.

Alferes, o alferes do regimento de infantaria n.? 3, Ma-
nuel Ferreira da Silva Couto Júnior, pelo pedir.

Médicos milicianos, o tenente médico miliciano, Luís
Soares Pires Patrício, e os alferes médicos milicianos, J oa-
quim Narciso da Nóbrega Pizarro e Silva, António Al-
ves Moreira de Azevedo e Joaquim Alves da Silveira.

'Regimento de infantaria n.v 7
Capitão da 3.a companhia do 1.0 batalhão, o capitão do

regimento de infantaria TI.O 24, Inácio Crato Simões Fo-
gaça, pelo pedir.

Médicos milicianos, o tenente médico miliciano, Antó-
nio Júlio Teles Sampaio mo, e o alferes médico milicia-
no, Francisco Barbosa Godinho.

Regimento de infantaria n.s 8
Médicos milicianos, os alferes médicos milicianos, Jose'

Gomes de Matos Graça e Luís da Cruz Ferreira.
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Regimento de infantaria n.s 9
Médico miliciano, o tenente médico miliciano' Vítor

José de Deus de Macedo Pinto. '

Regimento de infantaria n,v 10
Major do 1.0 batalhão, o major do regimento de infan-

taria n.? 13, Carlos Alberto Alfaro Cardoso:
Capitão da 1.a companhia do 1.0 batalhão o capitão do

estado maior de infantaria, Antéro Homem' de Noronh~.
Médicos milicianos, o tenente médico miliciano, Manuel

da Costa Rocha, e o alferes médico miliciano, António Au-
gusto Rodrigues.

Regimento de infantaria n.° 11
Capitão da 1.a companhí~ do 1.0 batalhão, o capitão da

1.a companhia do 3.° batalhão, José Maria Mendea, pelo
pedir.

Capitão da l,a companhia do 3.° batalhão, o capitão do
regimento de infantaria n." 10, Manuel Firmino de Frei-
tas, pelo pedir.

Médicos milicianos, o tenente médico miliciano, Fran-
cisco Mendonça Pinto de Sousa, e o alferes médico mili-
ciano, Tomás Loureiro Machado.

Regimento de infantaria n.s 12
'Tenente, o tenente Francisco António de Campos, ficando

exonerado de ajudante do 3.0 batalhão, pelo pedir .
Médicos milicianos, o tenente médico miliciano, Antó-

nio Pereira Gonçalves, e o alferes médico miliciano, Fer-
nando Mendes Esmeraldo Júnior .

.Regimento de infantaria n.v 13
Médicos milicianos, os alferes médicos milicianos, Joa-

quim Pedro Vitorino Ribeiro, José Alvaro Moreira de
Can'alho, Ernesto Alves de Azevedo, e Jorge de Oli-
"eira. Regimento de infantaria n.s 14

Alferes, o alferes do regimento de infantaria n. o 12,
Armando Augusto da Costa, pelo pedir.

Médico miliciano, o alferes médico miliciano, Genésio
da Cruz.

Regimento de .infantaria n.? 16
Médicos milicianos, tenente médico miliciano, Cândido

Nunes Madureira, e o alferes médico miliciano, José Pe-
reira Barata.
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Regimento de infantaria n.s 18
Ajudante do 2.° batalhão, o tenente, Zeferino Camossa

Ferraz de Sequeira. ,
Ajudante do 3. ° batalhão, o alferes, Humberto ele Ataído

Ramos e Oliveira.
Médicos milicianos, o capitão médico miliciano, Antó-

nio Augusto de Almeida, os tenentes médicos milicianos,
Abílio Tavares de Castro, José Guilherme Pacheco de
Miranda, e os alferes médicos milicianos, Alberto Ribeiro,
e Manuel Ferreira de Castro.

Regimento de infantaria n.s 16
Capitão da 2.a companhia do 1.° batalhão, o capitão do

regimento de infantaria n," 18, Horácio Severo de Morais
Ferreira, pelo pedir.

Tenente, o tenente do regimento de infantaria n.? 6,
António Lopes Rebêlo de Andrade, pelo pedir.

Médicos milicianos, os alferes médicos milicianos, Joa-
quim Salinas Antunes e Alberto Gomes.

Regiu:.ento de infantaria n." 17
Capitão da 2. a companhia do 1.0 batalhão, o capitão da

1.a companhia do mesmo batalhão, Manuel Maria Panca-
da, pelo pedir.

Alferes, o alferes do, regimen~o de infantaria n.? 32,
José Miguel, Garcia de Andrade, pelo pedir. ,

Médico miliciano, o tenente médico miliciano, Joaquim
de Matos Coutinho.

Regimento de infantaria n.s 21
Médicos milicianos, o capitão médico miliciano, Augusto

Jaime de Almeida Campos, o tenente médico miliciano,
Alberto da Costa Teixeira, e o alferes médico miliciano,
António da Trindade.

Regimento de infantaria n.s- 19
Médicos milicianos, os alferes médicos milicianos, Joa-

quim Ferreira da Silva, e Artur Aníbal Fernandes.

Regimento de infantaria n.v 20
Médicos milicianos, os alferes médicos milicianos, An-

tónio Lopes de Morais, A rtu r Teixeira de Lima, Alberto
de Vasconcelos Noronha e Meneses, e Manuel Fernandes
da Silva .Iúnicr.
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Regimento de infantaria n.s 22 ,

Ajudante, o capitão, J oão José da Piedade Guerreiro.'
, Capitão da l.a companhia do 1.0 batalhão, o capitão do
regimento de infantaria n. ° 13, Jorge Frederico Velez Ca-
roço, pelo 'pedir. '

Capitão da. ~.a c_omp.anhia do 1.0 batalhão, o capitão
José Bento Dinis Miguéis, ficando exonerado de ajudante
pelo pedir. ' ' ,

Médicos milicianos, os alferes médicos milicianos Abí-
lio Matias Ferreira, Augusto Pires de Lima, e Severino
de Sant'Ana Marques.

Regimento de infantaria n.v 23

Alferes miliciano, o alferes miliciano de infantaria, Car-
los de Melo Leitão.

Médicos milicianos, os tenentes médicos milicianos, Ar-
mando Gonçalves e Alfredo de Freitas, 'e o alferes mé-
dico miliciano, Afonso Angusto Pinto.

Regimento de infantaria n.O24

Médicos milicianos, o tenente médico miliciano, Manuel
Pereira da Cruz, e os alferes médicos milicianos, Lou-
renço Simões Peixinho e Domingos Lopes Fidalgo.

\

Regimento de infantaria n.s 25

Módico miliciano, o tenente médico miliciano, Alexan-
dre Martins Pamplona Ramos.

Regimento de infantaria n.v 26

Médicos milicianos, o tenente médico miliciano, Jacinto
Botelho Arruda, e o alferes médico miliciano, 'Francisco
Gomes ele Ornelas.

Regimento de infantaria n.v 27

Médicos milicianos, os tenentes médicos milicianos,
João Augusto Teixeira Pita, João Albino Rodrigues de
Sousa, Vasco Gonçalves Marques, e Baltasar Gonçalyes,
e o alferes médico miliciano, João Augusto de Freitas.

Regimento de infantaria n,>28

Alferes os alferes do regimento de infantaria n.? 19,
Jorge H;nrique de Almeida da Costa Pereira, e do re-
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gimento de infantaria n." 21, Francisco Maximiano Bar-
bosa Pereira Correia, pelo pedirem.
: Médico!? milicianos, os alferes médicos milicianos, Ge-
raldino da Silva Baltasar Brites, Aníbal de Melo e Corga,
e Alberto da Costa Ramalho Fontes.

Regimento de infantaria n.s 29

J\'l:ajor do 2..° batalhão, o major do regimento de infan-
taria n. ° 21, Desidério Pinto Soares de Miranda, pelo
pedir.

Médicos milicianos, os alferes médicos milicianos, Mi-
gnel Pereira da Silva Fonseca, Henrique Gomes de Araújo,
Adriano de Figueiredo Fontes, e Hermenegildo José da
Silva Tavares.

Regimento de infantaria n.O 30

Médicos milicianos, os alferes médicos milicianos, Júlio
Meireles Guerra, Alberto Augusto Ferro de Beça, e José
Silvério da Silva.

Regimento de infantaria n.v 31
Médicos milicianos, o capitão médico miliciano, Tiago

Augusto de Almeida, os tenentes médicos milicianos, José
Simões Ferreira Figlleirinhas, e Júlio César de Fontoura
Madu reira Guedes, e os alferes médicos milicianos, An-
tónio Pereira Ramalho, e .António de Almeida Garrett.

" ,
.Regimento de infantaria n." 32

Capitão da 3.U companhia do 1.° batalhão, o capitão do
regimento .de infantaria n.? 30, António Ferraz de Mene-
zes, pelo pedir.

Médicos milicianos, o capitão médico miliciano, Pedro
Alexandrino de Sousa, e os alferes médicos milicianos,
José Augusto de Magalhães, Francisco Adriano da Silva
Tavares, e Manuel André dos Santos.

Regimento de infantaria 'n.O 33
, Alferes, o alferes do regimento de infantaria n.? 10,
António de Almeida Borges, pelo pedir.

Chefe de música, o chefe de música ele 3. a classe do
regimento de infantaria n,? 28, Arlindo Cândido.
( Médico miliciano, o alferes médico miliciano, Jacinto
Manuel de Oliveira.
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Regimento de infantaria n." 34
. Tenente, o tenente do regimento de infantaria n.? 30,
.Jaime de Matos Caldas e .Quadros, pelo pedir.

Alferes, o alferes de infantaria em disponibilidade,
Caetano Alberto do Carmo Azevedo.

Chefe de música, o chefe de música de 3. a classe do
regimento de infantaria n." 12, Custódio Rodrigues Gou-
veia, pelo pedir.

Médico miliciano, o alferes médico miliciano, Abel de
Abreu 'Campos.

Regimento de infantaria n," 35
Capitão da La companhia do 2.° batalhão, o capitão

do regimento de infantaria n." 32, Albino Cândido Pinhei-
ro de Castro.

Médico miliciano, o alferes médico miliciano, António
Ferreira da Silva Alegria.

1.o grupo de metralhadoras
Médico miliciano, o alferes médico miliciano, Martinho

Pedro Dordio Rosado.
3.0 grupo de metralhadoras

Médicos milicianos, os alferes médicos milicianos, Bal-
tasar Augusto Ribeiro, e António Júlio da Silva Dias.

4.o grupo de metralhadoras
Capitão da La bataria, O capitão do regimento de 111-

fantaria n,o 17, l\Iário Cordeiro Ramos, pelo pedir.

5.0 grupo de metralhadoras
Ajudante, o alferes do regimento de infantaria 11.° 35,

Francisco de Sousa Silva e Frias.
7.0 grupo de metralhadoras

Capitão da 2. a bataria, O capitão do regimento de in-
fantaria n." 20, António Nunes Varão, pelo pedir.

8.0 grupo de metralhadoras
)Iédico miliciano, o tenente médico miliciano, Gabriel

Cardoso Fânzeres .
.Bataria n.v 1 de metralhadoras

~Iédico miliciano, o alferes médico miliciano, Adolfo
Martins Ferreira.
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Bataria n.· 3 de metralhadoras

Médico miliciano, o tenente médico miliciano, J oão José
Maria: de Oliveira.

Regimento de infantaria de reserva n,· 10

Ajudante, o tenente do, regimento de infantaria n." 10,
Eugénio Ivo de Parada e Silva Leitão,

Regimento de infantaria de reserva n.v 21

Ajudante, o tenente do regimento de infantaria D,O 21,
Manuel Rebêlo Marques.

Enoarregados da instrução militar preparatória

Portalegre, o capitão do estado maior de infantaria, Luís
de Melo e Ataíde.

Horta, o capitão do estado maior de infantaria, Fran-
cisco Soares de Lacerda Machado.

Gu!",rdanacional republicana

Capitão, o capitão do serviço de administração militar,
chefe da 1.a Secção da 7. a Repartição da 2. a Direcção Ge-
ral da Secretaria- da Guerra, José Maria Freire.

Guarda fiscal

Capitão, o capitão do regimento de infantaria n. o 2,
.Jorge Pais de Oliveira Mamede.

Carreira d,etiro de Trancoso

Director, o capitão do estado maior de infantaria, en-
carregado da instrução militar preparatória no distrito da
Guarda, Joaquim Augusto Prata Dias.

3.· grupo de companhias de saúde

Médico miliciano, o alferes médico miliciano, Álvaro
Teixeira Bastos.

Commissão técnica do serviço de saúde

Exonerado de vogal, o capitão médico, Álvaro Martins,
adjunto à 5.:1Repartição da 2.11 Direcção do estado maior
do exército, pelo pedir.
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Vogal, o capitão medico, Carlos Barreiros Montês
Champalimaud, adjunto a inspecção geral do serviço de
saúde.

Asilo de Inválidos Militares da Prinoesa.
D.Maria Benedita

Tenente médico, o tenente médico, José Varela clínico
do hospital militar de Ohaves, pelo pedir. '

Quadro dos oãotaía veterinários
Tenente veterinário, o tenente veterinário do regimento

de cavalaria n." 7, José Albano Pires Cerdeira.

1.0 grupo de companhias de administração militar
Médico miliciano, o alferes médico miliciano, Henrique

Fragoso Domingues Parreira.

2.0 grupo de companhias de administração militar
Médico miliciano, o alferes médico miliciano, António

Gonçalves de Azevedo.

3.0 grupo de companhias de administração militar
Médico miliciano, o alferes médico miliciano, João Pinto

LeIo. Praça de vua Rial de Sánto António
Comandante, o capitão do quadro de reserva, António

Moreira de Sonsa, pelo pedir.

6. o _ Secretaria da Guerra·· t.3 Direcção Geral- 2,3 Repartição

Declara.se que os capitães, de artilharia, José Estêves
da Conceir:ão lVIa::;carenhas, de infantaria, Miguel de Al-
meida San tos, e João de Sousa Eiró, e o tenente de in-
fantaria, Henrique Sáfiro Lopes Pires Monteiro, sobem
na escala de acesso elas suas armas em virtude do dis-
posto no artigo 21.° do decreto de 25 de Maio de 1911,
o primeiro nove lugares, o segundo e terceiro vinte oito
e o último cincoenta e oito lugares.

7. o _ Secretariada Guerra- t.3 DirecçãoGeral- 2.3 Repartição

Declara-se que o alferes de infantaria em conformi-
dade com as disposições do decreto de 14 de Novembro
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de 1901, em serviço no Ministério das Colónias, Joaquim
Lopes da Costa Fraga, chegou iL sua altura para a pro·
moção, contando a antiguidade do referido põsto de 15 de
Novembro de 19] 1.

8. ° - Secretaria da Guerra - ta Direcção Geral- 2_ll Repartição

Declara-se que os capitães, de infantaria no estado
maior da arma, António Silveira Lopes, em serviço no
regimento de infantaria n.? 32, Gaspar do Couto Ribeiro
Vilas, e o 'tenente da mesma arma em serviço no 3.° grupo
de metralhadoras, José Joaquim Ramires, todos na situa-
ção de disponibilidade, chegaram A sua altura para entrar
no respectivo quadro.

H.o_ Secretaria da Guelra - ta Direcção Geral- 2.a Repartição

Declara-se que são incluídos na lista dos oficiais ofere-
cidos para servil' nas colónias, no ano de 1913, o tenente
de infantaria, Manuel Correia Dias, e o alferes da mesma
arma, Francisco Maria Rodrigues, ambos em serviço no
ultramar, por se reconhecer que fizeram as respectivas
dcclaracões em tempo competente.

10.0-&ecretaria da Guerra-P Direcção Geral-3,a Repartição

Declara-se que foi excluído da lista dos sargentos aju-
dantes e primeiros sargentos oferecidos para irem servir
no ultramar durante o corrente ano, por haver desistido,
o sargento ajudante de infantaria, Francisco Maria Fer-
reira.

11. o -- Secretaria da Guma - L a Direcção Gel'al- 2.a Repartição

Declara-se que o major de infantaria, adido, em ser-
viço no Ministério do Interior, Adolfo Cardoso da Fon-
seca Lebre, colocado pela Ordem do Exército n.? 22, 2."
série, de 1912, no regimento de infantaria n.? 26, regres-
sou a êste Ministério, nos termos do artigo 462.° do de-
creto de 25 ele Maio de 1911 e do artigo 1.0 da lei ele
Ir) de Julho de 1912.
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12.°_ Semlar;a da f:uerra - 1.a níree~ão Gcral- 2.a Repartição

Declara-se que a transfer-ência para o rezimento de ar-
tilharia n." 1, do tenente Norberto Ferrei~a Guimarães
não foi pelo pedir, como consta da Ordem do Exércit~
n.? 23, 2.a série, de 1912.

13. G __ Secretaria da Guerra- ta DirecçãoGeral- 2.a Repartição

Declara.se que a colocação do tenente-coronel de cava-
laria, Manuel Belchior Nunes, no serviço de recenseamento
de animais e veículos da .4. a divisão, a que se refere a
0rdem do Exército n." 24, 2.a série, do corrente ano, foi
pelo pedir, tendo passagem ao estado maior da arma.

j 4. °_ Secretaria da Guerra- t,a Direcção Geral- 2. a Repartição

Declara-se que fica sem efeito a nomeação, para secre-
tário do distrito de recrutamento n." 11, do capitão do
quadro de reserva, Manuel Rosado Peres, a que se refere
a Ordem do FJ;rét'citon." 24,2.:1 série, de 1912.

15. °_ Seentaria da Guerra-- t,a Direcçâ(lGeral- 2.- Repartição

Declara-se que o tenente·coronel do regimento de in-
fantaria de reserva n. o 33, Lázaro de Almeida Côrte Ríal,
desistiu de quarenta c cinco dias de licença registada, que
lhe foi concedida pela Ordem do Exército n." 21, 2.:1 sé-
rie, de 1912.

'W.o-Secretaria da Guerra-I.a Direcção Geral-P8epartiçie

Declara.se que o capitão do estado maior ele infantaria,
Júlio César da Silva Cordeiro, desistiu de vinte e seis dias
da licença registada que lhe foi concedida pela Ordem do
Exército n.? 23,2.11 série de 1912.

] 7 .0_ Secretaria da Guerra- f.1 Direcção Geral-3.a Reparli~ão

)Lanela o'\Govi'rno da Hepúblil'a Portuguesa, pelo .Mi-
nistro da Guerra, declarar primeiro sargento graduado
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cadete com o vencimento de 300 réis diários, na confor-
midade do disposto no artigo 37.° do decreto de 11 de
Dezembro de 1851 c § 1.0 do artigo 62.° do decreto de
30 de Outubro de 1892, o soldado n.? 76/2:012 da Ln
companhia do 3.0 batalhão do regimento de infantaria
n.? 5.

18.° - Sccrclaria da Guerra - til Dir~cção Geral- 3. a Repartição

Condecorados com a medalha militar em conformidade
com o disposto no regulamento aprovado por decreto de
4 de Fevereiro de 1911 :

Classe de cOll1portalllento exelnplar

Oorpo de alunos da Escola de Guerra
Primeiro sargento aluno n.? 10/410, Eugénio António

Duro Xavier-medalha de cobre.

Oompanhia de telegrafistas de praça
Segundo sargento, n," 162/1:034, António Maria-me-

dalha de cobre.
Primeiro cabo n. o 239/1 :074, Rodrigo Vieira - meda-

lha de cobre.
Regimento de artilharia n.v 1

Primeiro cabo condutor n.? 31/2:336 da 6.a bataria, José
Lopes Moleiro- medalha de cobre.

Regimento de artilharia n.O6
Soldado condutor n.? 20/162 da 4." bataria, António da

Costa Araújo - medalha de cobre.

Batalhão de artilharia de guarnição
Primeiro cabo ferrador n.? 3/002 da 4.a companhia,

António 1\1anuel l\1onteiro - medalha de prata.

Regimento de oavalaria n.v 2
Primeiro cabo n. o 119/708 do 1.0 esquadrão, Dionísio

Maravalhas- medalha de cobre.
Segundo sargento n." 165/1:746 do 3.° esquadrão, João

Joaquim Valadas - medalha do cobre.

Regimento de oavalaria n,v 10
Segundo cabo n.? 13/1:224 do 4.° esquadrão, Manuel

Domingos - medalha de cobro.



2.- Sério OlWEM DO EXÉRCITO N.· 25 757

Regimento de cavalaria n.>11
Primeiro cabo n.? 22/246 do 3.° esquadrão, Augusto

dos Santos - medalha de cobre.
Regimento de infantaria n.· 2

Segundo sargento n. ° 27/450 da La companhia do' 1.°
batalhão, Abrahão Matias Esmeriz-medalha de cobre.

Primeiro cabo n." 25/451 da L" companhia elo ].0 ba-
talhão, Manuel Caetano dos Santos -medalha de cobre.

Primeiro cabo n." 10/482 da V' companhia do 1.0 ba-
talhão, Ernesto Maria dos Passos - medalha de cobre.

Soldado n," 43;1:840 da 1." companhia do 1.0 bata-
lhão, Francisco Martins-medalha de cobre.

Soldado n." 113/1:450 ela 4.a companhia do 3.° bata-
lhão, José Agostinho-medalha de cobre.

Regimento de infantaria n.v l5
Primeiro' sargento n." 4/169 da 2.a companhia do 2.°

batalhão, João Gomes Tojal-medalha de cobre.

Regimento de infantaria n," 6
Primeiro cabo n." 9/1:285 da La companhia do 3.° ba-

talhão, Joaquim António -medalha de cobre.

Regimento de infantaria n,? 10
Primeiro sargento n." 8/024 da 3.a companhia do 2.°

batalhão, José Maria Anes de Assis - medalha de prata.

Regimento de infantaria n.· 13
Aprendiz de música n." 56/674 da l.a companhia do

1.0 batalhão, José Duarte Ramos -medalha dê cobre.
Segundo sargento n." 17/986 da 3.a companhia do 3.°

batalhão, Luís de Carvalho Valoura-medalha de prata.

Regimento de infantaria n." 15
Primeiro cabo n." 23/310 da La companhia do 2,° bêt-

talhão, Manuel do Nascimento -medalha de cobre.

Regimento de infantaria n.v 20
Primeiro cabo n." 128/507 da La companhia do 3.° ba-

talhão, António de Oliveira e Silva - medalha de co-
bre. Regimento de infantaria n.? 22

Primeiro cabo n.? 33/297 da La companhia elo 2.° ba-
talhão, José Augusto -medalha de cobre.
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Soldado n. o 47/34] . da La companhia do 3.° batalhão,
Cláudio Coito - medalha de cobre.

Primeiro cabo n." 17/330 da 3.a companhia do 3.° ba-
talhão, António Maria Mendes Cardoso - medalha de co-
bre.

Regimento de infantaria n.v 23
Segundo sargento n.? 2/1:060 da 2.a companhia do 3.°

batalhão, Jos6 de Jesus Pita-medalha de cobre.

Regimento de infantaria n.· 24
Segundo sargento u.? 5/1:760 da 3.a companhia elo 1.0

. batalhão, Vitorino de Almeida-medalha de prata.

Regimento de infantaria n.s 29
Primeiro sargento n.? 3/461 da La companhia do 3.°

batalhão, Calisto Aníbal- medalha de prata.

Regimento de infantaria n.O35
Primeiro cabo n. ° 59/583 da 4. a companhia do 3.0 ba-

talhão, Avelino de Aguiar Câmara--medalha de cobre.

Regimento de infantaria de reserva D.O 29
Segundo sargento n. o 537, António Gonçalves-meda-

lha de cobre.
1.0 grupo de metralhadoras

Soldado n. o 26/31 da 1.a bataria, Miguel Ribeiro - me-
dalha de cobre.

Soldado n.? 35/41 da La bataria, Manuel Teixeira-
medalha de cobre.

1.0 Grupo de companhias de saúde
Primeiro cabo n.? 5/5 da 4.a companhia: José Mal'ia da

Fonseca - medalha de prata.
Segundo cabo n. o 32/32 da 4. a companhia, Adolfo Do-

mingos-medalha de cobre.
Soldado n,o 36/36 da 7. a companhia, Diogo Cal'I'ola-

medalha de cobre.

3.°Grupo de companhias de saúde
Segundo sargento n.? 14/30 da 3.a companhia, José de

Almeida--medalha de prata.
Segundo cabo n.? 49/65 da 3.a companhia, Plácido

Pinto - medalha de cobre.
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3.' companhia de reformados
Correeiro 11.° 256, José Manuel Pinto -medalha -de

prata.
10."companhia de reformados

Músico ele 3.a classe n.? 177, João Filipe Néri Vieira-
medalha de cobre.

Asilo de Inválidos Militares da Princesa
D. Maria Benedita

Soldado n. ° 8/305, Balbiuo Trovoada - medalha de
cobre.

Guarda nacional republioana
Grupo de esquadrões

Primeiro sargento n." 1/3 do 1.0 esquadrão, Clemente
José Juncal-medalha de cobre.

Segundo sargento n." 4/378 do 1.0 esquadrão, Arnaldo
de Almeiela- medalha de cobre.

Soldado n.? 50/310 do 1.0 esquadrão, António Mou-
selo-medalha de cobre.

Soldado n." 19/118 do 2.° esquadrão, Joaquim Soares
Gomes - medalha ele prata.

Batalhão ri." 1

Segundo sargento n." 62/55 da La companhia, João
Baptista Cardoso de Brito -medalha de cobre.

Segundo sargento n." 72/959 da La companhia, Antó-
nio Lopes -medalha de cobre.

Segundo sargento n." 68/56 da H.a companhia, Domin-
gos Simões -- medalha de cobre.

Primeiro cabo n.? 107/1:34 da U· companhia, Scilo An-
tónio Pinto Teixeira-medalha de cobre.

Batalhão n. o :3

Soldado n." 10/42;} da La companhia, António da Sil-
va-medalha de cobre.

Primeiro cabo n." 132/38 da 2.a companhia, ,Cláudio
Fernandes-medalha de cobre.

Soldado n.? 8/119 <la 2.a companhia, Joaquim da
Costa - medalha de prata.

Guarda fiscal
Circunscrição do Sul

Soldado n.? 264/6:541 da La companhia, Augusto Iná-
cio -medalha de cohre.
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Soldado n." 409/5:792 da 7.3 companhia, António Au-
gusto Monteiro-medalha de prata.

Segundo cabo graduado em primeiro n." 23/7:930 da
8.a companhia, Joaquim Henriques Robalo-medalha de
prata.

Circunscrição do Norl~

Soldado n.° 177/5:567 da 2. a companhia, AMónio-
medalha de cobre.

Soldado n.? 216/5:570 da 2.a companhia, Cândido Au-
gusto Ferraz-medalha de cobre.

Soldado n." 225/5:436 da 2./1 companhia, João Manuel
Garcia-medalha de cobre.

Soldado n." 135/3:674 da 3.a companhia, Manuel do
Nascimento - medalha de prata.

Soldado n.? 11/4:424 da 5.a companhia, Manuel Antó-
nio Pereira-medalha de prata.

Soldado n." 260/4:589 da 5.3 companhia, José Maria
Correia - medalha de cobre.

Soldado n." 281/4:913 da 6.a companhia, António de
.Jesus - medalha de prata.

Soldado n. o 74/5:553 da 7. a companhia, Domingos Lo-
pes de Azevedo - medalha de cobre.

Soldado n,° 83/5:557 da 7. a companhia, Domingos Mar-
tins - medalha de cobre.

Companhia n.· ~

Soldado n." 5/196, João Machado da Silva - medalha
de cobre.

19. ° - Secretariada Guerra- P DirecçãoGeral- P Repartição

Declara-se que os tenentes-coronéis do serviço de ad-
ministração militar, inspectores dos serviços administrati-
vos da 8.a e 6.a divisões, Francisco Lopes de Azevedo Jú-
nior e António Bernardo Gomes, entraram no respectivo
quadro contando a antiguidade daquele pôsto desde 24 do
corrente, em conformidade com o decreto de 3 de Agosto
de Hl11; inserto na 01'clem (lo Rxé1'cito n." 17, 2.a série,
do mesmo ano.

20.0 _ Secretariada Guerra- 2.a DirecçãoG~ral-7,3 Repartição

Declara-se que chegou a sua altura para entrar no qua-
dro, em 28 do corrente, o capitão do serviço ele adminis-
tração militar, em disponibilidade, Manuel João Domin-
gues.
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21. o _ Secretaria da Guerra - 2.a Direcção Geral - 1.
8 l\epart~ão

Declara-se que é incluído na lista dos oficiais oferecidos
para servir nas colónias durante o ano de 19'13, nos ter-
mos do decreto de 14 de Novembro de 1901, por se ter
ofereci(lo dentro do prazo marcado no mesmo decreto o
capitão do serviço de administração militar, João Augu~to

Uegala.

22.0-Secretal'ia daGuerra- 2,& Direcção Ger~I-7,B Repartição

Declara-se que são incluídos na lista dos oficiais ofere-
cidos para servir nas colónias, no ano de 1913, nos ter-
mos do decreto de 14 de Novembro de 1901, os alferes
do serviço da administração militar, Fernando "Vasco da
Silva Chichorro, Augusto Epifânio Enes, e Rui da Rocha
de Mendonça Camões.

23.0 _ Secretaria da Guerra- 2.a Direcção Geral- P Repartição

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
com o disposto no regulamento aprovado por decreto de
4 de Fevereiro de 1911:

Classe de co:rnpor"ta:rnen"toexe:rnplar

3.• grupo de oompanhias de admin istração militar

Aspirante a oficial n." 198/399 da 3.
a
companhia de

subsistências Francisco da Nóvoa - medalha de cobre.
Aspirante 'a oficial n.o 9?/148 da 6.a companhia de sub-

sistências, Adriano Jo~qulm de Carvalho _medalha de

cobre.

24.0 _ Secretaria d" Suem - 2.8 Diretçio Geral- s.a Repartição

Vencimentos que competem aos oficiais abaixo designados, últimament6
transferidos para a situação de reserva:
Com O' sôldo de 1126000 réis-mensais- o coronel de en-

genharia, Alfredo Pereira 'I'ovar de Lemos, transferid.o
para a situação de reserva pela Ordem do Exército n. o 23;
2.a série, de \) do corl'entc.
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Com o sõldo de 741)800 réis mensais, sendo lj)9:a0 réis
pelo Ministério das Colónias e 72r)880 pelo Ministério da
Guerra, o capitão médico, Francisco Mendes Calado,
transferido para a situação de reserva pela Ordem elo
Exército n." 23, 2.a série, de 9 ele Dezembro de 1912.

25. °__ Secretaeia da Guerra - 2. a Direcção Gcral- 8.a Repartição

Vencimento que I:ompete ao oficial abaixo designado, últimamente trans-
ferido para a situação de reforma:
Com o sôldo de 70~200 réis mensais, sendo 32t)895

réis pelo Ministério do Interior e 371$305 réis pelo Minis-
tério da Guerra, o capitão da administração militar, An-
tónio Maria Duque, transferido para a situação da reforma
pela Ordem do Exé?'cito n.? 23, 2.' série, de 9 de Dezem-
bro ele 1912.

26.0- Licenças registadas concedidas aos oficiais abaixo mencionados:
Regimento de artilharia n.>4

Coronel, Francisco de Carvalho Brito Gorjão, prorro-
gada por mais sessenta dias.

Regimento de infantaria n.· 21
Capitão, Salustiano de Sousa Correia, noventa e cinco

dias.

Obituário

1008 Tenente medico de reserva, João Leite Monteiro.

1\)12
~[arço 21- Capitão de engenharia, Luís Vito Veiga da Cunha.
~ovelDbro 29-Major de infantaria, Adélio Carlos Cruz.

» 30-'fellente reformado, Arnaldo Augusto Borges de
, Alvim Morais e Castro.

Dezembro 13- General do quadro de reserva, Josô Augusto da
Costa Monteiro.

Coronel reformado, José Francisco .MCUdCK Mar-
que~.

» 19 _ Chefe de música de 3.· classe, Manuel Angelo da
Silva.

» 21- General reformado) Joaquim Josó Pimenta 'I'elo.
,. 23 -Major reforma(lo, Inácio Justino Crispiniano Chian-

ca,
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Rectificações

Na 1'. 576 da Ordem do Eaército )).0 21, 2.. série, deste ano,
linha 1, onde se lê: «1.0 batalhão de pontoueiros» deve ler-vse :
"batalhão de pontoneiros», c na linha 0, onde se lê: "Rui O'Ccn-
n er» deve ler-se: «Ituy O' Connor".

Na p. 715 da Ordem do Exh'cito n.? 24,2." série, do corrente
ano, linha 25, onde se lê: «n.v 10. leia-se: on." 30»,

Na P: 717 da mesma Ordem, linha 32, 01l(1e se lê: "infantaria
n.? 21» leia-se: «ínfantarla de reserva n." 21».

Na p. 719 da mesma Ordem, linha 17, onde se 1(,,: "Feliciano.
leia-se: "Tibúreioll.

Ant6nio Xavier Correia Barreto-

Está contorme. o Director da 'I.a Direcção Geral,
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